
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 530/2015 Maceió, 02 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,
/■ '/■

Pelo presente,/atendendo determinação constante da Lei Estadual h° 4.843/86, estamos 
enviando a V/Ex.^ para registro do Contrato n® 58/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a 
contratação de empresa de engenharia especializada para a prestação de serviços nas 
intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de Maceió/AL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada rio Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
agosto de 2015. ,

Outrossim, remetemos em anexo, todò o dossiê que íntegra o Protocolo n° 3041/2015 -  CASAL 
- C.I N° 15/2015 -  SUNEC- FIs. 01 a 636.

Atenciosamente,

Eng.o W ILD ^LE C ro
Diretor Presidente

LCAODE ALENCAR
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Data de emis.sf 
05/3/2015
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Aosunto: Solicitando abertura de certame ücitatório para reposição de pavimentos 

Sor.lior Vice Presidente Operacional,

L)eiitie os objetivos e metas definidos para às Unidades de Negócio da Capitai, 
desiacarn-se aíguns serviços rotineiros, necessários a sua consecução, principaimente, 
no que penine a ampiiaçâo,, substituição e manutenção de redes de distribuição de água 
e coietoras de esgotos, além de falte d'âgua e ligações domiciliares

Acontece entretanto, que o contrato n" 66/2014, em vigor, que tem como escopo 
a execução scviços de engennaria nas intervenções em vias públicas (reposição de 
pavimentos), calçadas, galerias, PVs, caixa de registro, alvenaria, etc, , na cidade de 
í/iaceió, não pc'de ser aditado ou renovado

Diante do exposto, e tendo em vista a necessidade desses serviços, torna-se 
imperiosa s i-eaiizuçãu de novo certame licitatório para a contratação de empresa de. 
engenharia que atenda saíisfatóriarnente a todas as necessidades da Comipanhia na' 
cidade de Maceió, consoante meiho! discriminado no projeto básico e planilha de,
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO BÁSICO PARA SEVIÇOS DE ENGENHARIA NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM  

VIAS PÚBLICAS, QUAIS SEJAM: REPOSIÇÃO DE PAVIM ENTO EM  ASFALTO E EM  

PARALELEPÍPEDO, REPOSIÇÃO DE CALÇADAS, RECUPERAÇÕES DE GALERIAS, POÇOS- 

DE-VISITA E CAIXAS-DE-REGISTROS E AINDA SERVIÇOS DE ALVENARIA, CHAPISCO E 

REBOCO, NA CIDADE DE MACEIÓ.

1.0 - OBJETO E JUSTIFICATIVA

A Superintendência de Negócio da Capital -  SUNEC, objetivando dotar as UN, s 

da Capital de uma infra estrutura que permita executar intervenções no 

pavimento da cidade de Maceió, com qualidade e celeridade adequadas ao que 

disciplina à legislação municipal, define no presente TR, as normas, definições e 

especificações necessárias para contratação de uma empresa de engenharia 

para a execução de serviços de Reposição de Pavimento, nas intervenções da 

Casal em vias públicas, recuperando-se inclusive calçadas, galerias, poços-de- 

visita, caixas-de-registro, tampas de caixas-de-registros, alvenarias com 

chapisco e reboco, na cidade de Maceió, de forma a ser evitado transtornos ao 

trânsito de veículos e pedestres, permitindo outrossim, melhorias na 

mobilidade urbana

2.0 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS A  SEREM CONTRATADOS (PROPOSTA TÉCNICA)

- Escavação manual material de 1^ categoria até 2m de profundidade;

- Reaterro com areia adensada;

- Reaterro compactado com mat. argiloso utilizando-se umedecimento e placa 

vibratória;

- Base de brita-corrida, com 20cm de espessura;

- Reposição asfáltica com PMF espessura de 5cm;

- Reposição asfáltica com CBUQ espessura de 5cm;

- Reposição com paralelepípedo;

- Calçada com sub-piso de concreto revestida com argamassa cimento/areia;





- Calçada com sub-piso de concreto revestida com mosaico ou pedra- 

portuguesa;

- Concreto para laje de fundo de Caixa ou Poço-de-Visita;

- Concreto arm ado para laje superior de Poço-de-Visita;

- A lvenaria dobrada de tijo lo  maciço: 20cm;

- A lvenaria singela de tijo lo  maciço: lOcm ;

- Chapisco e reboco;

- M eio -fio ;

- Linha d 'Água;

- G aleria tu b u lar de concreto arm ado d=0,60m ;

- B ota-fora de entulho

3.0 - OS QUANTITATIVOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA  

PRESENTE, ENCONTRAM-SE DEFINIDOS EM  PLANILHA PRÓPRIA - A N EXA

3.1 - DOS EQUIPAM ENTOS MÍNIMOS NECESÁRIOS

As intervenções realizadas diariamente pela CASAL, nas artérias da cidade de 

Maceió (em média de vinte por dia), para consertos de vazados, falta d'água e 

outros, precisam ser restauradas na forma do pavimento encontrado

A Lei Municipal N^ 6.336 de 07/08/2014, determina, terminantemente, o prazo 

de 48 horas para a recomposição do pavimento, deixando-o na formatação

original

A licitante vencedora da presente licitação, terá a responsabilidade total sobre 

o tempo e qualidade dos materiais aplicados, devendo agir com toda 

eficiência e rapidez, logo após receber a Ordem de Serviço do Contrato, o que 

exigirá: pessoal treinado, instalações adequadas e o equipamento mínimo 

abaixo relacionado, para a execução dos serviços:

3.1.1 -  DO LOCAL DE INSTALAÇÃO

Primeiramente a licitante deverá informar o local onde está ou será 

instalada a empresa, inclusive, onde funcionará a sua mini usina de pré- 

misturado a frio (PMF).

3.1.2 -  DO EQUIPAMENTO M ÍN IM O  (próprio ou de terceiros, com anuência do 

proprietário através de contrato, inclusive também para o local de instalação):

01 Mini usina de Pré-Misturado a Frio na cidade de Maceió 

atendendo as normas ambientais municipal e estadual;





Tancagem para a Mini usina, com capacidade para 25.000 litros de 

Emulsão;

02 caminhões de carroceria (com um eixo traseiro) equipados com: 

01 tanque metálico para água de adensam, capacidade aprox. de

1.000 litros;

01 cabine metálica para abrigo dos empregados;

01 meio-caminhão de carroceria equipado também com tanque e 

cabine;

01 caminhão basculante de dois eixos traseiros (trucado)

01 caminhão basculante de um eixo traseiro

01 rolo compactador tandem tipo CG-11 da Dynapac (ou similar);

02 placas vibratórias;

01 máquina de corte para asfalto ou concreto;

01 pá-mecânica porte médio com concha capac. para 2 m3

4.0 - DO PAGAMENTO (CRITÉRIO)

O critério de pagamento à contratada, será mensal, por meio de 

medição de serviços executados, cuja planilha será atestada por Fiscal 

designado pela Superintendência de Negócio da Capita l-SUNEC/VGO/CASAL

4.1”  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (CRITÉRIOS)

Os critérios para recebimento dos serviços, após executado o contrato, 

obedecerão ao disposto no Art. 73 da Lei 8.666/93:

• Recebimento provisório: até 15 (quinze) dias após o contratado 

comunicar, por escrito, a conclusão da execução do contrato;

• Recebimento definitivo: até 90 dias, após a aludida comunicação, 

salvo casos excepcionais.

• De acordo com o Art. 69 da Lei de Licitações, o contratado é 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.

4.2 -  DA GARANTIA DA OBRA





De acordo com a legislação em vigor, a contratada será responsável pela 

solidez, segurança e qualidade dos materiais postos na obra. A licitante 

declarada vencedora deverá entregar garantia de execução, correspondente a 

1%  (um por cento), do valor do contrato, em uma das modalidades previstas 

no art. 56 da lei ns 8.666/93 no prazo de até 20 dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, contando da data da assinatura do 

contrato.

a) A garantia terá validade durante toda execução do contratual e mais 3 (três) 

meses após o término do contrato , devendo ter seu valor atualizado nas 

mesmas condições do contrato, sendo restituída somente ante a 

comprovação de qe a contratada não apresente a comprovação dos 

pagamentos, a garantia contratual será revertida para pagamento das verbas 

trabalhistas inadimplidas.

b) A garantia contratual assegurará:

• Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

• Prejuízos causados a CASAL, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;

• Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CASAL;

• Obrigações trabaçhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza 

não adimplindas pela contratada.

5.0. DOS PREÇOS (ESTIMATIVA)

5.1 - Em anexo encontra-se a Planilha de Custos da Obra, elaborada pela área 

de engenharia da Companhia, a qual contempla todos os serviços (incluindo os 

materiais) necessários para a execução da Obra.

6.0 - D A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A gestão do contrato dessa obra será da GERÊNCIA DA UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL -  (através do seu titular). Na ausência ou substituição do Servidor acima 
citado, por qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto 
imediato.

7.0 - DA CAPACIDADE TÉCNICA NECESSÁRIA

7.1 -  Exigir-se-á das empresas licitantes que comprovem haver executado pelo 
menos 50%  (cinquenta por cento) dos quantitativos dos diversos tipos de 
Reposição de Pavimento, constantes na Planilha que acompanha o projeto de 
licitação: Reposição de Pavimento em Vias Urbanas, (Itens 1.05 a 1.10): 
Reposição Asfáltica com CBUQ (trechos contínuos mais trechos descontínuos). 
Reposição Asfáltica com PMF (trechos contínuos mais trechos descontínuos) e





Reposição em Paralelepípedos (trechos contínuos mais trechos descontínuos). 
Os Atestados deverão ser emitidos pelos Órgãos contratantes e referendados 

pelo CREA. A Casal poderá exigir a apresentação posterior dos contratos que 

deram origem aos Atestados.

8.0 VISITA TÉCNICA

8.1 -  As licitantes devem agendar Visita Técnica a locais de serviços de 

reposição de pavimento, de segunda a sexta-feira, nos horários de 08h30min as 
lOhSOmin e 14h30min às 16h30min, com o técnico Jair James, Coordenador 
Técnico, Mat. 2478 -  fone 8883-7650, lotado na Gerência da Unidade Negócio 

Farol. As visitas só poderão ser realizadas até 03 (três) dias antes da data 
marcada para a realização do certame.

8.2 - Os técnicos terão a responsabilidade de emitir o Laudo de Visita Técnica 

para cada empresa licitante, o qual será apresentado, no dia da licitação, 
juntamente à documentação de habilitação técnica da licitante, sendo condição 
indispensável para a habilitação da mesma.

9.0 DOS PRAZOS

9.1 -  O prazo do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666, a 
critério da Diretoria da Casal, por iguais e sucessivo s períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, por se tratar de serviços contínuos, necessários ao bom atendimento 
à população.

9.2 -  O prazo para Reposição do Pavimento, após conserto dos 
 Vazados, diariamente, será de 48 horas (quarenta e oito horas).

Obs.: Em média, a Casal faz diariamente vinte intervenções (consertos de 
vazados, falta d'águ8a e outros) , em suas redes de Abastecimento d'Água e 
Esgotamento Sanitário, cujas áreas de reposição variam em função da 
profundidade da rede. Os locais são totalmente aleatórios: com intervenções 
em toda a área da Capital, atendida por suas redes de Abastecimento d'Água e 
Esgotamento Sanitário.

9.3 - Em cada intervenção serão executados os seguintes serviços:

• Retirada (escavação) de todo o material saturado;
• Reposição do aterro (com umedecimento e compactação) com material 

próprio (não saturado);
• Execução (com umedecimento e compactação) da camada de brita- 

corrida;
• Imprimação com asfalto líquido da superfície da base de brita-corrida;
• Aplicação final da camada com Sem de massa asfáltica (CBUQ, ou PMF), 

de acordo com a orientação da fiscalização, levando-se em conta o 
estado de conservação do pavimento existente.

• Reposição com paralelepípedo, quando for o caso;





10. DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL

10.1 - Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme as condições estabelecidas 
neste Projeto Básico.

10.2 -  Notificar à Contratada, através do Gestor do contrato, determinando prazos 

para correção de eventuais irregularidades na execução dos serviços.

10.3 - Notificar à Contratada, por escrito, sobre eventuais penalidades, como 
multas, suspensão de serviços ou sustação de pagamentos, uma vez 
comprovadas as irregularidades, pelo Gestor do contrato

10.4 -  Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços 

efetivamente prestados, após comprovação do recolhimento das obrigações 
tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários 

envolvidos, tudo referido à fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total, execução parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas pela Contratada, poderão a ela serem aplicadas as seguintes 
sanções, não cumulativas, assegurando todavia o direito de defesa prévia por 
05 (cinco) dias úteis:

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, 
pelo irregular atendimento às cláusulas contratuais, pela 
paralisação da prestação de serviços;

• M ULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, 
limitada por sua vez de incidência a 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração da Casal, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos.

12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Estas Condições Gerais valem para a Contratada, bem como para qualquer 
empresa ou fornecedor contratado pela mesma, ditam e estabelecem os 
aspectos necessários ao cumprimento das obrigações entre a Contratante e a 
empresa Contratada durante a execução dos trabalhos contratados, citados no 
presente Caderno.

13. ESPECIFICAÇÃOES TÉCNICAS

O conjunto  das especificações apresentadas a seguir procura com tem p lar todas as 

situações que devem  ocorrer quando da execução dos serviços. Caso surjam  

condições m uito  específicas não abordadas deve-se, p re fe ren c ia lm ente , seguir





as recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras ou ainda as próprias 

Normas da Concessionária.

• Fiscalização do Contrato

Os serviços serão fiscalizados por intermédio de técnico (s) designado (s) e 

respectivos auxiliares, elementos esses doravante indicados.

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 
por qualquer agente da Contratada, desconhecimento, incompreensão e 
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações 

e do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido no Projeto, nas 
Normas, Especificação e Métodos da ABNT -  Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e da Casal -  Companhia de Saneamento de Alagoas

Deverá a Contratada acatar de modo imediato as determinações da 

Fiscalização, dentro destas Especificações e do Contrato.

Ficam reservados a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, 
nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma 

se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra 
em questão e seus complementos.

A Contratada deverá permanentemente ter e colocar a disposição da 
Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 
executados, bem como a inspeção das instalações de obra, dos materiais e 
dos equipamentos, independentemente das inspeções e medições para 
efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e 
do canteiro de trabalho.

A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne 
às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade 
com 0 contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

A Fiscalização poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que 
sejam adotadas pela contratada, providências suplementares necessárias à 
segurança dos serviços e ao bom andamento da obra.

Pela Contratada a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um 
engenheiro registrado no CREA da Região. Deverá esse engenheiro ser 
auxiliado em cada frente de trabalho por um encarregado devidamente 
habilitado.

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) engenheiro (os) condutor (es) 
da obra serão consideradas como se fossem dirigidas a Contratada.

L\





Por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) 

referido (s) técnico(s) ou ainda omissões da responsabilidade do(s) 

mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo 
sido da Contratada.

0(s) engenheiro(s) condutor (es) da obra a o(s) encarregado(s), cada um no 
seu âmbito respectivo , deverão estar sempre em condições do atender A 
Fiscalização e prestar-lhes todos os esclarecimentos e informações sobre o 
andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das 
diversas tarefas e tudo o mais que a Fiscalização reputar necessário ou útil 
e que só se refira, diretamente, à obra e suas implicações.

A Fiscalização terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis 
ou não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar 
conveniente por motivo técnico, de segurança, disciplinar ou outros. Em 

todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da 
Fiscalização.

A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja 
autorizado pela Fiscalização, salvo os eventuais de emergência.

14.0 - PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

A Contratada deverá fornecer e colocar, em locais a critério da Fiscalização, 
placas de identificação da obra de acordo com as diretrizes da CASAL A  CONTRATADA 
deverá obedecer as normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do 
Trabalho a seguir especificadas.

NR 6 - Equipamento de proteção individual - EPI.

A empresa CONTRATADA deve fornecer os EPI's de acordo com o cargo de 

cada trabalhador e conforme orientação do SESMT da própria empresa.

NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -  PCMSO.

A empresa CONTRATADA deve apresentar:

a) Os exames médicos (admissional, periódico e demissional) de seus 
trabalhadores.

b) Atestado de Saúde Ocupacional -  ASO, de cada trabalhador, os quais devem 

permanecer nc local de trabalho.

c) O PCMSO atualizado.

14.1 - Trânsito
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Faixa de Segurança

14.2 - Passagem Tem porária

14.3 - Fecham entos de Vias e Acessos

14.4 - Sinalização

Para as obras e serviços localizados na Região Urbana a sinalização deverá 
obedecer às exigências da Legislação Municipal pertinente.

14.5 - Execução de Bota-Fora

. . J Ji  FIs.: 
\

V

Deverão ser providenciadas faixas se segurança para o livre trânsito de 
pedestres, especialmente Junto a escolas, hospitais e outros polos de 
concentração, em perfeitas condições de segurança, durante o dia e a 
noite. EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva: Sinalização, na rua 
(cones, fitas zebradas e placas de sinalização )

Deverão ser construídas passagens temporárias nos cruzamentos de ruas e 
pontes de acesso para veículos defronte de estacionamentos e garagens. 

Nas saídas e entradas de serviços, deverá ser providenciada sinalização 
adequada, diuturna, especialmente nos casos de eventuais inversões de 
tráfego.

As vias de acesso fechadas ao trânsito deverão ser protegidas com 
barreiras e com e com a devida sinalização e indicação de desvio, devendo 
durante a noite, ser iluminadas e em casos especiais, deverão ser postados 
vigias ou sinaleiros, devidamente equipados.

Nos cruzamentos ou em outros locais onde não for possível utilizar desvio, 
o serviço deverá ser efetuado por etapas, de modo a não bloquear o 
trânsito.

Os serviços deverão ser executados sem interrupção, até a liberação da 
área, podendo ser programadas para fins de semana ou para os horários 
de menor movimento.

Os resíduos gerados pelas demolições de calçadas e pavimento asfáltico, 
serão carregados em caminhão coletor de entulhos, para disposição final. 
O solo escavado manualmente será carregado em caminhão tipo caçamba, 
com capacidade aproximada de 6m3 e transportando até local de despejo 
num raio de distância inferior a 10 Km.

lí:\
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15.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descrito 
neste documento, a empresa Contratada deverá consultar aos técnicos 
subordinados a o gestor do contrato ou a SUNEC, para os devidos 
esclarecimentos.

Em anexo, também se encontra uma planilha, elaborada pela CASAL, 
contendo a descrição em questão, para situação e conhecimento.

Maceió, dezembro/2014

R o d f ig o  ^ i t o  d e  S o u z a
( J é c .  I n / - C R E A  0 2 0 0 58 720 -0  

C o o ra e n a d o r  C om erc ia l 
/  U N .  F a r o l - M a t .  2141



tk



REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO E EM PARALELEPÍPEDO

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Item Discriminação dos Serviços Und Quant

1.0 SERVIÇOS
1.1 Escavação manual material de 1? Cat. Até 2m (prof) m̂ 1.600,00
1.2 Reaterro com areia adensada m̂ 2.300,00
1.3 Reaterro compactada (placa vibratória) mat. Argiloso m̂ 1.010,00
1.4 Base de brita corrida com 20cm de espessura m' 2.183,76
1.5 Reposição Asfáltica com PMF - 5cm trecho contínuo m' 3.700,00
1.6 Reposição Asfáltica com CBUQ - 5cm trecho contínuo m̂ 6.700,00
1.7 Reposição em Paralelepipedo trecho contínuos m̂ 2.500,00
1.8 Reposição em Paralelepipedo trecho descontínuos m̂ 6.700,00
1.9 Reposição Asfaltica com PMF trechos descontínuos m̂ 10.386,00

1.10 Reposição Asfaltica com CBUQ trechos descontínuos m̂ 6.700,00
1.11 Calçada com sub-piso de concreto e cimento comum m' 865,78
1.12 Calçada com sub-piso de concreto e placa cimento m̂ 250,22
1.13 Calçada com sub-piso de concr. E moisaco ou p. port. m̂ 120,30
1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou P.visita m̂ 90,30
1.15 Concreto armado para laje superior de poço de visita m̂ 90,30
1.16 Alvenaria dobrada de tijolo maciço - 20 cm m' 110,00
1.17 Alvenaria singela de tijoso macicço -10 cm m̂ 110,00
1.18 Chapisco e reboco m̂ 13,00
1.19 Meio-Fio ml 180,00
1.20 Linha D'agua ml 180,00
1.21 Galeria tubular de concreto armado diâmetro 0,60 ml 640,00
1.22 Bota-fora m* 1.890,00

UN. Farol - Mat. 2141

j d 0 c r Ê h t õ c l e  S o u z a  
féc. Ind.-CREA 020058720-0 

cisai Coordenador Comercial
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C a s a l Com panhia de S aneam ento  de Alagoas

OBRA: Serviços de Reposição de Pavimento 

LOCAL: Unidade de Negócio do Farol 

DATA: Agosto / 2014
BDI MATERIAIS: 
BDI SERVIÇOS:

16.80%
26.44%

(ÍTÊM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID i QÜANT P.UNIT P. TOTAL
1 S E R V IÇ O S

1.1
79517/002

(S IN A P I)
E sca va çã o  m anua l mat. 1° cat. até 2m  (prof.) 1.600,00 R $ 4 1 ,3 6 R$66 .17 6 ,00

1.2 729 21/S IN AP I Reaterro co m  areia adensada 2.300.00 R $  47,55 R $  109.365,00
1.3 74015/001 Reaterro com pactado (placa vibratória), mat. arqiloso m’ 1.010,00 R $ 2 7 ,2 9 R $  27.562 90
1.4 9 9 6 2 /O R SE B a se  de  brita corrida com  20  cm  de espessura 2.183,76 R $  16,54 R $36 .119.39

1.5
Com posição

C A S A L
R ep osição  asfáltica co m  P M F  - 5cm  techo contínuo 3.700,00 R $  108,99 R $  403.263.00

1.6
Com posição

C A S A L
Rep osição  asfáltica com  C B U Q  - 5cm  trecho continuo 6.700,00 R $  135,91 R $  910.597,00

- 7 Com posição
C A S A L

Rep osição  de  paralelepipedo trechos contínuos 2.500,00 R $  49,41 R $  123.525,00

1.8
Com posição

C A S A L
Rep osição  de paralelepipedo trechos descontinuos 6.700.00 R $  137,07 R $  918.369,00

1.9
Com posição

C A S A L
Rep osição  asfáltica co m  P M F  trechos descontinuos 10.386.00 R $  179,54 R $  1.864.702,44

1.10
Com posição

C A S A L
Rep osição  asfáltica co m  C B U Q  trechos descontinuos 6.700,00 R $ 2 1 1 ,3 6 R $  1.416.112,00

1.11
73892/002

(S IN A P I)
Calçada co m  sub -p iso  d e  concr. e  cimento com um 865,78 R $ 4 1 ,1 2 R $  35.600,87

1.12
73892/002

(S IN A P I)
Calçada com  sub-piso  de concr. e  p lacas de cimento 250,22 R $ 4 1 ,1 2 R $  10.289,05

1.13

~ T

736 08/S IN AP I Calçada com  sub-p iso  de concr. e  m osaico ou p. port. 120,36 R $ 9 6 .7 8 R $  11.848,44

0127/ORSE Concrelo para laie de fundo de caixa ou p. de visita m’ 90,30 R$ 393,91 P.$ 35.570,07
1.15 6456/ORSE Concreto armado para laie superior de p. de visita m® 90,30 R$ 1.297.98 R$ 117.207.59
1.16 0 1 5 7/O R 5E Alvenaria dobrada de tiiolo m aciço - 20cm 110.00 R $  133.24 R $  14.656,40
1.17 0 1 5 5 /O R SE Alvenaria sinpela de tiiolo m aciço - lOçm 110.00 R $  72.36 R $  7.959.60

1.18
3310 (O R S E )+  

84076 (S IN A P I)
Chap isco  e  reboco 13,00 R $ 2 7 ,7 8 R $ 3 6 1 ,1 4

1.19
73789/002
(S IN A P I)

Meio-fio m 180,00 R $  55,55 R $  9.999.00

1.20 2 6 2 1 /O R SE Linha d ‘ácua In 180,00 R $  44.10 R $  7.938.00
1.21 ■ 2 6 7 6 /O R SE Galeria tubular de concreto armado diam. 0,60m m 640.00 R $  188.99 R $  120.953.60
1.22 Mercado Bota-fora 1.890.00 R $ 3 5 .0 0 R $ 6 6 .1 5 0  00

S u b  Total 1 R S  6.314.125,49

TOTAL GERAL^ R$ S.314,125,49

Ricardo faíscio Costa de Oliv«i 
Jw  f e .  Industrial •CREAMOOM583-& 
•s Rtal Supervisor de Osstos da Enger:iis 5

19131.2846
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GEPLAN,

Face ao exposto na inicial, solicitamos informar a classificação orçamentária e a ori-





w .
Casal

N» PROTOCOLO:

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
3 .0 4 1 /2 0 1 5

N® FOLHA:

^ ^/  N 1 R iir  \
f\9..

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Orça
mentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

>antos.
Adm. Ivèt. 2440

Em 11/03/2015

11.201 -  UN BENEDITO BENTES
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.316 -  Serviço de Ligação e Reposição.

11.202-  UN FAROL
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.316 -  Serviço de Ligação e Reposição.

11.203-  UNJARAGUÁ
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.316 -  Sersdço de Ligação e Reposição.

GEPLAN 006-C
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Lais Cma d e^u za  Leão 
Assessora jurídica

GEPLAN 006-C





Casal

P ro cesso  N°: 3041/2015 
Interessado: SUINEC,
Assuiitto: Reposição de Pavimento.

À ASSESSORA JURÍDICA-CIHEFE -  ASJURiOASAL

EMENTA: LICÍTACÃO. SERVÍÇO DE ENGENHARIA.
REDUÇÃO' DAS PERDAS FÍSICAS E COMERCIAIS. 
MODALIDADE LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA TIPO 
TÉCNICA E PREÇO, NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 
RECOMENDAÇÃO E ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NESTE PARECER, PARECER 
CONDiaONADO.

Trata-se de pedido da contratação de emip-resa de engenharia para prestação de 
serviços de reposição de pavimento eim asfaíto e em paraíeieptpedo, reposição de 
calçadas, recuperação de galerias, poçoe-de-visía e caixas-de-registros e ainda serviços 
de alvenaria, chapisco e reboco na cidade de Maceió

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em observância ao caso em tela, deve-se a prio rí analisar o disposto no art. 6°,.l e 
i! da Lei 8.666/93, in v e it is :

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

I- Obra -  toda construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta 
ou indireta.

II- Seirvíço -  toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, consebvaçâo, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profíssionais. (grifo nosso)

Logo, pelo exposto, salvo em situações excepcionadas pela própria lei, a CASAL, 
para efetuar quaisquer das atividades previstas no arí. 2° deve se submeter ao 
procedimento lidtatóiio correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de licitar restou 
regulamentada nos arts. 24 e 25 do referido diploma lega!, a saber, dispensa e 
inexigibilidade de licitação, respectivamente, o que, já se registre, não é a hipótese.

Pois bem, com o Termo de Referência anexado, bem como as planilhas, verifica- 
se que o valor da contratação a ser efetivada círcunscreve-se em R$ 6.314.125,49 (seis 
milhões, trezentos e quatorze mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos)





Assim, não sendo caso de dispensa, nem de iinexigiibilidade, é cabível e 
recomeinidável a realização de licitação com a utilização da modalidade licitatória
Concorrênciai, tipo menor preço, levando-se, em consideração o valor da
cc^ntratação a ser efetivada enquadra-se no que dispõe o airt. 23®, inciso 
da Lei n® 8.666/1993, m  ve rb is :

alínea “c"

Art, 23. A,s modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função 
dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação;
( . . . )

c) concorrência; acima de R$ 1.500,0'00,00 (unn milhão e 
quinhentos mil reais);

Desse modo, faz-se necessária a juntada dos seguintes documentos;

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os 
detalhes inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, 
forma de execução e pagamento, justificativas e motivos da 
contratação, bem como todos os demais requisitos que se 
fizerem necessários, nos termos do art, 6“, IX, da Lei n° 
8.666/93, observando ainda, o art. 7® e seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no caso, valor global do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;

@) Autorização da abertura do procedimento pelo Diretor 
Presideiriite da Companhia.

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para 
atender ao pleito, é mister o cumprimento dos requisitos mencioinados no corpo
desta peça, bem como o atendimento dos itens "d” e “e” acima descritos. Após, 
eccontrar-se-á o presente apto para prosseguimento.

É o entendimento que se submete á apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió o de 2015.

EIRA
0/ASJUR/CASAL

BRUMO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Protocolo n° 3041/2015 
C.l n® 15/2015-SUNEC

A
CPU

De acordo com a solicitação da SUNEC, através da C. I n° 15/2015, em 
consonância com a legislação no que dispõe o Art.23, Inciso I, alínea “c” da Lei 
n° 8.666/1993 e pela instrução processual e jurídica ás fis. 20 e 21 parte 
integrante do deste processo. AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório 
na modalidade CONCORRÊNCIA, visando a contratação de empresa de 
engenharia para prestação de serviços de reposição de pavimento es asfalto e 
em paralelepípedo, reposição de calçadas de galerias, poços de visita e caixas 
de registros e ainda serviços de alvenaria, chapisco e reboco na cidade de 
Maceió/Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência, ás fis. 02 
usque 15 do presente processo. Em, 20/03/2015

Eng“ WILDE CLEi 
Diretor Presiden'

FAtCÃO DE ALENCAR

/vgm.

GEPLAN 021 C





G 3 S 3 Í  C o m o a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la a o a s

OBRA: Serviços de Reposição de Pavimento 

LOCAL; Unidade de Negócio do Faroi
BDI MATERIAIS: 16.80%

DATA: A B R IL /2015 BDI SERVIÇOS: 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1.1 79517/002
(SINAPI)

Escavação manual mat. 1® cat. até 2m
(Prof)_________________________________

m® 1.600,00 R$44,96 R$ 71.936,00
1.2 72921/SINAPI Reaterro com areia adensada m® 2.300,00 R$ 71,93 R$ 165.439,00

1.3 74015/001
SINAPI

Reaterro compactado (placa vibratória), 
mat. argiloso m® 1,010,00 R$27,80 R$ 28.078,00

1.4 9962/ORSE Base de brita corrida com 20 cm de 
espessura m® 2.183,00 R$ 16,54 R$36.106,82

1.5 Composição
CASAL

Reposição asfáltica com PMF - 5cm techo 
continuo m® 3.700,00 R$111,95 R$ 414.215,00

1.6 Composição
CASAL

Reposição asfáltica com CBUQ - 5cm 
trecho contínuo m® 6.700,00 R$ 139,08 R$ 931.836,00

1.7 Composição
CASAL

Reposição de paralelepípedo trechos 
contínuos m® 2.500,00 R$52,76 R$ 131.900,00

1.8 Composição
CASAL

Reposição de paralelepípedo trechos 
descontínuos m® 6.700,00 R$ 143,05 R$ 958.435,00

1.9 Composição
CASAL

Reposição asfáltica com PMF trechos 
descontínuos 10.386,00 R$ 187,45 R$ 1.946.855,70

1.10 Composição
CASAL

Reposição asfáltica com CBUQ trechos 
descontínuos m® 6.700,00 R$ 219,53 R$ 1.470.851,00

1.11 73892/002
(SINAPI)

Calçada com sub-piso de concr. e cimento 
comum m® 865.78 R$40,93 R$ 35.436,38

1.12 73892/002
(SINAPI)

Calçada com sub-piso de concr. e placas 
de cimento 250,22 R$40,93 R$ 10.241,50

1.13 73608/SINAPI Calçada com sub-piso de concr. e mosaico 
ou p. port. 120,30 R$179,19 R$21.556,56

1.14 0127/ORSE Concreto para laje de fundo de caixa ou p. 
de visita m® 90,30 R$ 393,91 R$ 35.570,07

1.15 6456/ORSE Concreto armado para laje superior de p. de 
visita 90,30 R$ 1.297,98 R$ 117.207,59

1.16 0157/ORSE Alvenaria dobrada de tijolo maciço - 20cm m® 110,00 R$ 133,24 R$ 14.656,40

1.17 0155/ORSE Alvenaria singela de tijolo maciço - lOcm m® 110,00 R$ 72,36 R$7.959,60

1.18 3310 (ORSE)+ 
84076 (SINAPI) Chapisco e reboco m® 13,00 R$29,60 R$384,80

1.19 73789/002
(SINAPI) Meio-fio m 180,00 R$58,53 R$ 10.535,40

1.20 2621/ORSE Unha d'água In 180,00 R$44,10 R$ 7.938,00

1.21 267&ORSE Galeria tubular de concreto armado diam. 
0,60m

m 640,00 R$ 188,99 R$ 120.953,60

1.22 Mercado Bota-fora m® 1.890,00 R$ 35,00 R$66.150,00

TOTAL GERAL R$ 6.604.242,42

Ricardo Fabncio Costa de Oliveifa 
^  Téc. Industrial •CREA020C92583-0 

C a sa l Supervisor de Custos de EngMaiia 
Mal2446
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Casal Comoanhia de Saneam ento de Alaooas

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

OBRA: ServiçQS de Reposição de Pavimento 

LOCAL: Unidade de Negócio do Farol
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^!s

Processo Protocolo n° 3041/2015. 
Cl 15/2015-SU N EC

Á SÍPOCE/SUENG

Solicitamos que seja atualizado o valor das planilhas e respectivo Cronograma 
Físico Financeiro, uma vez que os constantes as fis. 13 e 14 deste processo 
datam de agosto/2014.
Voltando a esta CPL/CASAL para as providencias quanto a publicação do Edital.

Maceió/AL., 07 de abril de 2015.

Atenciosamente

NelrLima^ereira
CPL/CASAL

f i

^  Ç j .

. í ^ T V / } L ' l r W f  ^  f k / ' C ^ /  ^  C>

Q o£  - P r r ^ f í r - i e i / U f . f

d e  Z  ^  í?rt! t< e L t0 A .A )

/  ^  A .1 - / I  / i C  _

cei

c a c ^ Í M l^ f M  . £ r . :  M / a H U f f J . ;
G f t f m

^  RicítdoFabticioCosladeOlNeiia

C a sa l Supervisot dê Custos de Engenharia 
Mai24«





XC0S0lcOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

IFls■ j à ^ l

Processo Protocolo n° 3041/2015. 
C.l. 15/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o presente processo para análise jurídica.

Maceió/AL., 17 de abril de 2015.

Atenciosamente,

R o s a lv a lf le ie irw ílé ^  
Matrícula N° 1608





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

{ ■\ FIs, J - ---- -

Processo Protocolo n° 3041/2015 
C.l. n° 15/2015-SUNEC

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos a Minuta do Edital da Concorrência 01/2015, para análise e 
aprovação se for o caso.

Maceió/AL., 28 de abril de 2015.

Atenciosamente

RosalvaUlledeiros A M a  de Barres 
Matricula N°1608





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 16 /2014

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, o que consta da C.I n° 142/2014 -  CPL,

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados:

TITUURES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: JOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matrícula
2932
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração, 
matrícula 1628.

SUPLENTES:

Presidente: BRUNA JUCÁ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matrícula 9127
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula
3034
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613 
Secretária: LUCIGLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1668.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas 
CASAL, Maceió/AL, em 01 de agosto de 2014.

Engo ALVARO 30SE M W feE S  DA COSTA 
Diretor Prásidente

Engo CARLOS ANT0NIO DE S. FIGUERIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv.^ORGE S im O <U EN G O  GALVÃO 
P res id en te^  Gestão Corporativa

Engo & Í A rTj ^ A
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia





Màceío • Sexta-feira 
26 de Setembro de. 2014 . Edição Eletrônica Certiiicada Digítalmente conforme LEI N®-7 J9.7/2012 ;

Oiàrlo Oficial
E s ta d o  d e  A la g o a s

COMPANHIA DE EDIÇAO. IMPRESSAo  E PUfeuCAÇAO DE ALAGOAS - CEPALv 
CONVOCAÇÃO,

A Companhia de Ediçfio, Impressão e Publicação de Alagoas-CÉPAL, vém por meio do Departamento de 
Suprimentos, convocar,EMPRESA DO.RAMO DE LETRASí em cumprimento ao item d.2 da Instrução 
Normativa n" AGESA'002/20ü8,’para''apreseatarem propostas;de,pieço no pruo'de.05:(eineo) dias,'.a 
contar da data desta publicação.
As propostas de preççs dcyerão-ser èacaminhadas por emair.(compmsccpal@gm(út.eom), por fkx (82 
3315-8316)'ou diretamenU ao Departameptò dc .Suprimentos da ÇEPALsituada àAv/Fernudes Lima, 
8/n,Gru{adeLoúrdes,Mac«ió/AL,'CEP.í:57p55-0,OO.aohorário',das08bp0.à8’17hOÒ.!.' •

Objeto: AQUISIÇAO DE ío a W ín A jL E ra A S  SQLTAS EM R ^ V O  GALVANÍZADO.;

Maceió. 23 dc setembro de 2014. .

Secretiâriv LUCIGLEIDÉ DA SILVA,.Assistente dé Administração, matricula 1668.

.!Esta resolução entra em'vigor .a paztú. desta dála,’revogando-se as disposições cm eontiirio. Sala de 
Reunifies da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL, Maceió/AL, em 01 de agosto 
dc20l4.

Eiig .̂ AiVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
■-pinstorPresidente

Eng‘'CAJlLOSÁNTONIÒ'pE,S. FIGUERIREDOLlMA .
; Vice-Frèsidénte,de Gestão .Operacional

. Advi XORÓE SILVIOXUENGP GALVAO-  ̂ .
Vicó Presidehtêd.e.&stáoCoiporaiiva

Eng* OSMAR ÜSBOA
. Vice Presidente de Gestão de Serviços de Bigeoharia

Francisco Feneiia Lessa Neves 
Chefe do Departamento de Supiimentos

Protocolo 98035

. Protocolo 97329

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

■  ̂ RESOLUÇÃO DEDIRETORIAN” ISflOW

•A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas ♦ CASAL^ no uso de suas atríbuiçSes estatutárias,« 
o que coirsta da C J o* 135/2013 > CPL/CASALv (Protocolo 11758/2014) dc 29 dc julho dc 2013,

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, vem por meio do Departamento 
dc Suprimoitos, convocar EMPRESA DO RAMO DE CONIAÇÃO DE HISTÓRIAS, em cumprimento- 
ao item d.2 da Instrução Normativa n* ACESA 002/2008, para ̂ resentarem' propostas de preço no prazo' 
de 05 (cinco) dias, a  contar da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser encaminhadas por cmail (compiascq)al^gmaiI.com),.por fex (82'. 
3315-8316) ou dirctamente no Departamento de Suprimentos da CEPAL situada àAv. FemandesLim^' 

s/n. Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: 57055-000 no horário das OShOO âs IThOO.

Nomear Autoridade Competente, Pregoeíro e Equipe de Apoio, às pessoas abaixo discriminada^ paia 
atuarem na realização de Pregões em suas formas J^resenctal e-Eletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE:
' NeliLimáPercira.-matricula 13.73 
. IRosalva Medeiros Aleluia de Bairos • mal. 1608 
Í.PREGOEIROS:
Neli Lima Pereira «m at 1373 

■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
Objeto: CONTRATAÇAO DE UM (GRUPO DE CONTAÇÕES DE HISTÓRIAS PARA 10 p E Z ) . Adenyldc C:avalcante Rocha Silva -  matrícula 1761 
SESSÕES DE CONTAÇÕES. Laís LimadeSouzaLeão-matricula 2901

Maceió, 25 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

EQUIPE DE APOIO:
' Lucí Gieide da Silva -  matricula 1668 

Adenyldc Cavalcante Rocha Silva-matricula 1761
' Christíanne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL. à disposição da CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2014, revogando-se as disposições em contrário. 

Protocolo 97784 - Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Adagoas • CASAL, Maceió/AL, em 23 
, . ■ de setembro dc 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

RESOLUÇÃO DE DIRETORIAN* 16/2014'

ADiretoriadaCompanbiade Saneamento dcA]agoas-CASAL,nousodesuasatribuiçÕes estatutárias 
e, 0 que consta da C.I D** 142/2014 -  CPL,

RESOLVE;

Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta peios empregados a seguir Dominados: 

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA-Assistente de Administração, matrícula 1373 
Membro Técnico: JOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA, Engenheira Civil, matricula 2932 
Membro Técnico; MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matricula 2951 
Secretária: GERLUÇE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Admiulstração, matricula 
1628.

SUPLENTES;

Presidente; BRUNA JUCÁ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matricula 9127 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matricula 3034 
Membro Técnico:.EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matricula 1613

Eng" ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

Eng“ CARLOS ANTONIO DE S. HCUEIREDO LIMA 
V^ce-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO 
^^ce Presidente de Gestão Corporativa

Eog" OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 98036

. A CÓMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL,

AVISO

CONCORRÊNOA N,-- 02/2014 - CASAL

-A Companhia de Saneamento de Alagoas -CASAL, mt^vado por oídem administrativa RESOLVE 
suspender “SINB DIE** a  concorrência n* 02/2014 -  CASAL que tem como 
Objeto a  Contratação de sociedade de advogados para execução dos serviços jurídico da CasaL

' Maceió, 25 de setembro de 2014

CPUCASAL
Protocolo 98136





Y
Casal Companhia de SarieamefftQ de-Aiagoas.

P rocesso  n“: 3041/2015.
Interessado: SUNEC.
Assunto: Análise de Edital e Minuta cfe Contrato.

À ASSESSORA JURÍDIGA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

t
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL. MINUTA DE EDITAL E DO TERMO 
CONTRATUAL. REQUISITOS DA LEI 8.666/93.

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade 
Concorrência sob o n° 01/2015 - CASAL, bem como a minuta de contrato, que traz como 
objeto "contratação de em presa de engenharia especia lizada para prestação de serviços  
nas ínten/ençôes da casa i em  vias públicas, na cidade de M aceió /AL”.

Assimi, da análise da minuta do editai em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no art. 40 da Lei n° 8..666/93. Quanto ao 
termo contratual, por sua vez, também estão presentes as formalidades taxadas na lei
supracitada.

Logo, estudando as minutas do edital e do contrato acostados, constata-se que 
encontram-se implementados todos os critérios legais necessários à formalização 
contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a serem
dirimidos, opina-se pela aprovação do Edital, bem como da Minuta de Contrato.

Maceió/AL de abril de 2015.

'ASJUR/CASAL

BRU^O ¥ÍCEP»JTE B DE ü  RGUEÍREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL



p
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de Edital abaixo, remetendo-o a Comissão 
Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, por meio do email cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer-informações adicionais.

/  \
O edital será publicadosno Diário Oficial do Estado de ̂ Alagoas, no site da CASAL -

www.casal.al.gov.br - onde o licitante interessado faz um cadastro e através^de senha individual acessa o
Edital, estando “̂ disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de Licitações -
CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o certame.

Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser solicitados através do email
cpl@casal.al.gov.br ou pelos telefones (82) 3315-3094/3091;

Esclarecimentos e informações serão publicados como anexo do aviso do Edital no site da
CASAL -  www.casal.al.gov.br \

, V/
\  ^

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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CONCORRÊNCIA NS 01 /2015- CASAL -1 1 /0 6 /2 0 1 5  -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

/
/

V

RAZAO SOCIAL; //
C.N.PJ. N .5 ...... ........................................................

ENDEREÇO:..............................................................

CEP........................................... CIDADE/ESTADO

TELEFONE:...................................... ^rFAX;.............

EMAIL;............................................. !

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA- EDITAL:

R. G. N.5 e / o u  CPFN.5..........................;..............

ENDEREÇO:..............................................................

CEP...............CIDADE /  ESTADO................

TELEFONE:.......................... ....FAX.........................

/
/ '

E-MAIL:

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL............. de .......................i........ de 2015.

A s s i n a t u r a

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N9 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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CONCORRÊNCIA N2 01/2015 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP:
57.020- 510, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela 
Resolução de Diretoria 16/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas edição de 26 de setembro 
de 2014, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o Processo Administrativo 
protocolo n2. 3041/2015, Cl 15/2015 -^UNEC, na forma dá legislação pertinente a licitações e contratos 
administrativos, fará realizar no dia 11/06/2015,, às 09:00 horas (horárioJocal), na sala da Comissão 
Permanente de Licitações -  CPL/CASAL , situada à Rua Barão de Atalaia n̂  200, Centro, Maceió/AL, CEP:
57.020- 510, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço unitário, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas 
no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

1 - DO OBJETO:

1.1. Constitui 0 objeto desta Concorrência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE 
MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. \

1.2. Fica determinado que o valor máximo global para esta licitação é de R$ 6.314.125,49 (seis milhões, 
trezentos e quatorzé mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos) anual.

2 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas d e co rre n te s  desta C oncorrência  te rã o  a segu in te  c lassificação o rça m e n tá ria :

Unidade Orçamentária:..................  Í1 .201-U N  BENEDITO BENTES
G rupo de despesa :............................... 300 .000  -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

R ubrica :.....................................................3 0 7 .3 1 6 -SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E DE REPOSIÇÃO

U nidade O rç a m e n tá r ia :.....................  11.202 -  UN FAROL
G rupo de despesa :............................... 300 .000  -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

R ubrica :...................................................... 3 0 7 .3 1 6 -SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E DE REPOSIÇÃO

U nidade O rç a m e n tá r ia :.....................  11.203 -  UN JARAGUÁ /

G rupo  de despesa:............................... 300 .000  -  SERVIÇOS DE TERCEIROS

R ubrica :...................................................... 3 0 7 .3 1 6 -SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E DE REPOSIÇÃO

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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3.0 DOS ANEXOS ÍNTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  PROJETO BÁSICO
ANEXO II -  PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital/ bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores das 
entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de participação, 
ou representantes legais comuns e as què dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou 
a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada I citante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia 
autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do contrato 
social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial. Sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........, portador(a) da Cédula de Identidade n2.
......... e CPF sob n2............... . a participar da licitação na modalidade Concorrência n®. 01/2015 -
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da sociedade............, bem como formular
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data

Diretor ou Representante Legal

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e 
que declare o limite da sua atuação.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente de 
entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. /
5.5. Os documentos relativos áo credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS".

/

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da habilitação e 
proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes legais 
deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se
início ao recebimento dos envelopes: *

6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A").
6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta òu com algum erro de transcrição, desde que não 
cause dúvida quanto ao seu conteúdo òu não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as 
empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. Os documeníos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados primeiramente pela 
CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

7.0. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.0. 1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de cada 
licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.0. 2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:

7.0.2.1. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
CONCORRÊNCIA N.5 01/2015 - CASAL 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
DIA 11/05/2015 ÀS 09:00 h (Horário local)
OBJETO: Constitui o objeto desta Concorrência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, 
NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei 
n9 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei C^ipplementar n̂  123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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7.O.2.2. - ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
CONCORRÊNCIA N.e 01/2015 - CASAL 
DIA 11/06/2015 ÀS 09:00 h (Horário local)
OBJETO: Constitui o objeto desta Concorrência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA^PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, 
NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei 
n2 8.666/93 e suas^alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2Ò14. . " \
ldentificação,da Licitante: (Razão Social, fone,"fax, e-mail)

7.0. 3. No verso de cada envelope (A e B) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.0. 4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade sobre os 
enviados por estes meios.

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexo I, em 02 (duas) vias em papel 
timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado com número da CREA 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:

8.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com a descrição prevista no item 1.1 deste 
Edital.
8.1.2. Conter o preço global; expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos e por extenso, 
prevalecendo o menor preço por extenso.em caso de divergência;
8.1.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro., (modelo anexo), com duas casas decimais e 
com detalhamento de todos os elementos que influenciam nos preços propostos para a contratação, 
assinados pelo responsável técnico da empresa, fazendo menção do título profissional e número do seu 
registro no órgão competente, (Resolução n̂  282/1983 -CONFEA/CREA).
8.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste edital 
e seus anexos, (modelo Anexo).
8.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será de no mínimo 60(sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, (modelo anexo);
8.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
8.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes na 
prestação do serviço licitado, (modelo Anexo );
8.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), (modelo 
Anexo).

8.1.9. Declaração do Licitante informando o nome e a qualificação completa, de quem será o responsável 
pela possível de assinatura do Contrato.

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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8.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente 
ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas;
8.3. Não serão aceitas e serão desclassificadas as proposta com quantidades inferiores e/ou valores 
unitários/global maiores que os valores de referência da CASAL
cotações com quantidades inferiores.
8.4. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos ou 
que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
8.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
8.6. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de preços ou
de quaisquer outras condições oferecidas. \

9.0. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a entrega dos mesmos. 
As sessões serão reaiizadas no local, dia e horário indicados no preâmbulo do Edital, com a participação dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes das licitantes.
9.2. - inicialmente ocorrerá a abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope "A"), 
bem assim será processado o julgamento e divulgação do resultado com indicação das empresas 
HABILITADAS e INABILITADAS.
9.3. - Havendo renúncia expressa dos prèsentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a sessão 
terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.
9.4. - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  Propostas de 
Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou efetuado o 
juigamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de Licitação.
9.5. - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.
9.6. - A Comissão Permanente de Licitação poderá proporá CASAL, anulação ou revogação desta Licitação, 
sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização compensação ou reclamação.
9.7. - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessadas presentes as 
sessões das quais serão lavradas atas circunstanciais.
9.8. - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço 
global.
9.9. - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado via email a todas as 
participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas e no site da CASAL -  
www.casal.al.gov.br.
9.10. - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio entre as 
empatadas.
9.11. - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na iicitação, como também fornecer mensalmente, junto com a nota 
fiscal e fatura, certidão negativa de débitos com o Fisco Municipal e Estadual.
9.12. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da licitação, 
e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e g lobal),^arte integrante 
deste instrumento, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 oa lei 8.6666/93).
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10.0. DA VISITA TÉCNICA

10.1. As licitantes devem apresentar uma declaração de que realizaram visita técnica aos locais de serviços 
de reposição de pavimento, em papel com logotipo da CASAL, devidamente assinada, com carimbo, por 
empregado da CASAL da área técnica da Unidade de Negócio do Farol - UNFA.
10.2. A Visita Técnica deve ser agendada através do telefone (82) 8883-7650, com o Coordenador Técnico 
da UNFA, Sr. JAIR JAMES,,de segunda a sexta feira, no horário de 08:30hs -  10:30hs e de 14:30hs -  16:30 
hs.
10.3 A visita técnica deve ser realizada em até 03 (três) dias úteis antes da data da realização da licitação.

11.0. DA HABILITAÇAO

11.1. Para habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá apresentar a documentação a seguir 
nominada, em original, ou publicação em órgão da imprensa local ou cópia autenticada por tabelião de 
notas ou por empregado da CASAL lotado na CPL/CASAL.

No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionário da Companhia de 
Saneamento do Estado de Alagoas- CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar 
os originais e respectivas cópias perfeitamente legíveis, para a referida autenticação até 01 (um) dia útil 
antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 
horas.

11.1.1. HABILITAÇAO j u r íd ic a

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades c o m e r c i a i s ,  e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n  ̂9.854/99), conforme ANEXO 
II deste Edital;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
h) Declaração emitida pela CASAL, através de funcionário da área técnica lotado n 
de até 03 (três) dias úteis antes da data da realização da licitação.
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«t

A ) A licitante deverá apresentar declaração emitida pela CASAL da realização de visita técnica

11.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 
especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais indicados para fins 
de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se suá substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela CASAL.

b) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, instalará escritório local na cidade de 
Maceió/AL, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da'vigência do contrato.

c) Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe dos equipamentos necessários a 
execução dos serviços ora licitados, a seguir nominados:

• 01 (uma) mini usina de pré-misturado a frio;

•  Tancagem para a mini usina, com capacidade para 25.000 (vinte e cinco mil) litros de emulsão;

• 02 (dois) caminhões de carroceria (com eixo traseiro) equipados com:

01 tanque metálico para água de adensam. Capacidade aproximada de 1.000 (um mil) 
litros;

01 cabine metálica para abrigo dos empregados;

• 01 meio-caminhão de carroceria equipado também com tanque e cabine;
• 01 caminhão basculante de dois eixos traseiros (trucado)
•  01 caminhão basculante de um eixo traseiro
• 01 rolo compactador tandem tipo CG-11 da Dynapac (ou similar);
•  02 placas vibratórias;
•  01 máquina de corte para asfalto ou concreto;
•  01 pá-meçânica porte médio com concha capac. para 2 m3

:• Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, instalará 01 (uma) mini usina de 
pré-misturado a frio na cidade de Maceió/AL, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da vigência do contrato, informando o endereço de sua instalação;

•  Apresentar declaração de que atenderá rigorosamente a todas as exigências de licenças e 
regularidade perante os órgãos de fiscalização ambiental, se comprometendo a manter a 
preservação ambiental e a sua regularidade de licença ambiental durante toda a execução do 
contrato.

d) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa através de certidão emitida
pelo CREA devidamente valida na data da realização da licitação;

e) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;
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f) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora 
licitado.
g) Apresentar atestado (s) técnico (s) relevantes de :

• Execução de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos diversos tipos de reposição de 
pavimentos, constantes na planilha de custos, parte integrante do instrumento convocatório no 
seu Anexo II: Reposição de Pavimento em vias urbanas ( itens 1.05 a 1.10); Reposição Asfáltica com 
CBUQ (trechos contínuos mais trechos descontínuos); Repósição Asfáltica com PMF (trechos 
contínuos mais trechos descontínuos) e Reposição ém paralelepípedo (trechos contínuos mais 
trechos descontínuos).

• Para comprovação do percentual acima indicado, será aceito o somatório de atestados.
h) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado e deve (m) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida 
pelo CREA.
i) 0  licitante deve disponibilizar todas as informações à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

D C e r t i d õ o  d e  R e g is t r o  da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA, com data de validade na data da licitação.

11.1.3. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do capital social, 

eferente ao valor concorrido.
b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.

• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas 

no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).
• As sociedades por cotas'  ̂ de responsabilidade, liníitada devem apresentar cópias das 

demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ̂ ou publicação no Diário Oficial 
do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.

• Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o 
balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para 
comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso.
Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 

autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo;

índice de Liquidez Geral

L6 > 1,0
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LG =
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente
/'

LC > 1,0 /

LC =
Ativo circulante

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral .

EG <1,3 '
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = -------------------------------------------- -c -------------
Ativo total /

c) Em se tratando de microemprésa du empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006 e pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

11.1.4. REGULARIDADE FISCAL
a) Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade 
na data de realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e .l.  INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 
e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 

licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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11.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, 

aceitável ajuizo do (a) Pregoeiro (a).
11.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a 

uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será 
realizada com a pessoa Jurídica que apresentou a documentação.
11.4. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 

(fax).
11.5. As micro e pequenas empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, 
mesmo que apresente alguma restrição.
11.6. As micro e pequenas empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de sua declaração de vencedor, 

para regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração (Lei Complementar 147/2014).
11.7. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 

sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
11.8. -  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos para habilitação 
exigidos nesta Concorrência. A CPL/CASAL, entretanto, poderá exigir em qualquer oportunidade, os 
esclarecimentos complementares que Julgar necessários ao perfeito atendimento e compreensão das 
propostas e dos documentos de habilitação apresentados.
11.9. - Em nenhuma hipótese os documentos de habilitação poderão ser autenticados na sessão de 
abertura dos envelopes.
11.10. -  Na impossibilidade de comparecimento de representante legal da licitante à sessão de abertura
desta Concorrência, os documentos poderão ser encaminhados via postal ou via protocolo. Nesta 
hipótese, a licitante deve expressamente declarar que aceita todas as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação. __________ ________  __________

12.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. A declaração do vencedor deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso não haja recurso.

12.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa vencedora, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, homologação e contratação.

12.3. O resultado do Julgamento será comunicado através de email a todas as participantes e publicado no 
Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site www.casal.al.gov.br

http://www.casal.al.gov.br
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13.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão consideradas 
pela CASAL se recebidos, até o 5® (quinto) dia útil antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

13.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, disponibilizando a resposta através do e-mail 
cpl@casal.al.gov.br e no site da CASALwww.casal.al.gov.br

13.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para aberturas dos envelopes de habilitação, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência através de documentos 

protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o 
assunto.

13.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante 
que não o fizer até o 2® (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

14.0 DOS RECURSOS

14.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.

14.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos desta
Concorrência ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou irregularidades, após 
0 julgamento desfavorável. '

15.0 DA CONTRATAÇÃO

15.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

\
15.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.

15.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

15.4. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.

15.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (seá^érv^) dias da data da 

sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.
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16.0 DA EXECUÇÃO

16.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em seus 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

16.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências contratuais 

previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em Lei.

17.0 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CONTRATANTE.
17.2. A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
A não apresentação dos documentos elencados ensejará a rescisão deste contrato.
17.3. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
17.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, iniciando-se a contagem 
do prazo para a quitação da fatura.
17.5. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CONTRATANTE.
17.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:
Banco....... Agência.........C/C...............
17.7. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 17.1, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento.

18.0 DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE

18.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados 

CONTRATO.
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18.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao gestor do contrato, ate 60 (sessenta) dias 

antes da data do término do prazo contratual.
18.4. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada aniversário tendo como base a variação anual 
do INCC a partir da data da apresentação da proposta.

19.0 DA RESCISÃO

19.1. O contrato podérá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a 

critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
hipóteses:

a) Infringência de qualquer cláusula do contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se o contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL;

19.2 O contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 
8.666/93.

20.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste 
instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar 
em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;

20.2. Fica sujeita a pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação, nos termos do art. 90 da Lei 8.666/93..

20.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 

cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

20.4. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a 
CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
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21.0 DA GARANTIA

A licitante declarada vencedora deverá entregar garantia de execução , correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei n® 8.666/93, no prazo de 
até 10 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, contando da data da 

assinatura do contrato.
a) A garantia terá validade durante toda a execução contratual e mais 3 (três) meses após o término do 
contrato, devendo ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato, sendo restituída somente 
ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação. Caso a contratada não apresente a comprovação dos pagamentos, a garantia contratual será 
revertida para pagamento das verbas trabalhistas inadimplidas.
b) A garantia contratual assegurará:

•  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;

•  Prejuízos causados à CASAL ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;

•  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CASAL;
•  Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 

contratada.

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas na 

minuta de contrato. Anexo IV.

22.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 

acréscimo, até o limite previsto na Lei n.2 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a 

qualquer reclamação.

22.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação.

22.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da 

CASAL -  CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.2 200, Centro, nesta Capital, onde os licitantes 

poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, no horário das 08:00 

às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

22.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 

novação ou precedente.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia d e ^ p e d ie n te  na CASAL e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em çoiítrário.
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22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na CASAL e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, sempre 

em despacho fundamentado, nos termos da lei.

22.8.. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 

convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou judicial

22.9. Ao receber o Edital a licitante'deverá declarar o endereço em que recebe notificações, , e-mail,

obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 

encaminhada ao'endereço e/ou email fornecido. N

22.10. A participaçãomesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e
'*V,

condições neste edital e sèus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

22.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos sessenta 

(60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade estabelecido pelo 

órgão competente expedidor, excetuando-sè os atentados de capacidade técnica.

22.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas parte, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais^regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.
22.13. Não será disponibilizada a tiragem''de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta CASAL.

22.14. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, preços dos serviços, ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela CPL/CASAL.
22.15. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
CPL/CASAL poderá fixar aos licitantes o pr^arov-de 08(oit0 ) dias úteis da apresentação de nova 
documentação ou de outras proposta escm ijíad^ dç^ causa re fe ri^ s  (§ je rc e iro  do artigo 48 da lei 
8.666/93)

'  ̂ CRF^^^^fíft®'^760.344-72 '
MEMBRO DA COMISSÃS^ÍRMANENTE DE LICITAÇÃO DA CASAL

VISTO:

Francisco Luiz Beltrão de Azevedo Cavalcanti 
Vice Presidente de Gestão Operacional
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ANEXO I
CONCORRÊNCIA N° 01/2015 -  CASAL

VICE PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL-VGO
SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL - SUNEC

PROJETO BÁSICO PARA SERVIÇOS DE 
ENGENHARIÀ NAS INTERVENÇÕES DA CASAL

EM VIAS PÚBLICAS

DEZEMBRO 2014
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PROJETO BÁSICO PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS 
PÚBLICAS, QUAIS SEJAM: REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO E EM PARALELEPÍPEDO, 
REPOSIÇÃO DE CALÇADAS, RECUPERAÇÕES DE GALERIAS, POÇOS-DE-VISITA E CAIXAS-DE- 
REGISTROS E AINDA SERVIÇOS DE ALVENARIA, CHAPISCO E REBOCO, NA CIDADE DE MACEIÓ.

• OBJETO E JUSTIFICATIVA
A Superintendência de Negócio da Capital -S U N E C , objetivando d o tar as UN, s da Capital 

de uma infra estrutura que perm ita  executar intervenções no pavim ento  da cidade de 

M aceió , com qualidade e celeridade adequadas ao que disciplina à legislação m unicipal, 

define no presente TR, as norm as, definições e especificações necessárias para 

contratação de uma em presa de engenharia para a execução de serviços de Reposição de 

Pavim ento, nas intervenções da Casal em vias públicas, recuperando-se inclusive calçadas, 
galerias, poços-de-visita, caixas-de-registro, tam pas de caixas-de-registros, alvenarias com  

chapisco e reboco, na cidade de M aceió , de form a a ser evitado transtornos ao trânsito  de 

veículos e pedestres, perm itindo  outrossim , m elhorias na m obilidade urbana.

• RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS (PROPOSTA TÉCNICA)
- Escavação m anual m ateria l de categoria até  2m  de profundidade;
- Reaterro com areia adensada;
- R eaterro com pactado com m at. argiloso utilizando-se um edecim ento  e placa v ibratória;
- Base de brita-corrida, com 20cm  de espessura;
- Reposição asfáltica com PMF espessura de 5cm;

- Reposição asfáltica com CBUQ espessura de 5cm;

- Reposição com paralelepípedo;

- Calçada com sub-piso de concreto revestida com argamassa c im en to /a re ia ;
- Calçada com sub-piso de concreto revestida com mosaico ou pedra-portuguesa;
- Concreto para laje de fundo de Caixa ou Poço-de-Visita;

- Concreto arm ado para laje superior de Poço-de-Visita;
- A lvenaria dobrada de tijo lo  maciço: 20cm ;

- A lvenaria singela de tijo lo  maciço: lOcm ;
- Chapisco e reboco;
- M eio -fio ;
- Linha d'Água;
- G aleria tu b u la r de concreto arm ado d=0 ,60m ;

- Bota-fora de entu lho

OS QUANTITATIVOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA PRESE 
SE DEFINIDOS EM PLANILHA PRÓPRIA - ANEXA
2.1 - DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS NECESÀRIOS
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As intervenções realizadas diariamente pela CASAL, nas artérias da cidade de Maceió (em 
média de vinte por dia), para consertos de vazados, falta d'água e outros, precisam ser 
restauradas na forma do pavimento encontrado

A Lei Municipal 6.336 de 07/08/2014, determina, terminantemente, o prazo de 48 horas 
para a recomposição do pavimento, deixando-o na formatação original

A licitante vencedora da presente licitação, terá a "responsabilidade total sobre o tempo e 
qualidade dos materiais aplicados, devendo agir com toda éficiência e rapidez, logo após 
receber a Ordem de Serviço do Contrato, o que exigirá: pessoal treinado, instalações 
adequadas e o equipamento mínimo abaixo relacionado, para a execução dos serviços:

2.1.1 -  DO LOCAL DE INSTALAÇÃO
Primeiramente à dicitante deverá informar o, local onde está ou será instalada a 
empresa, inclusive, onde funcionará a sua mini usina de pré-misturado a frio (PMF).

2.1.2 -  DO EQUIPAMENTO M ÍN IM O  (próprio ou de terceiros, com anuência do 

proprietário  através de contrato , inclusive tam b ém  para o local de instalação):
• 01  M in i usina de Pré-M isturado  a Frio;
•  Tancagem  para a M irii usina, com  capacidade para 2 5 .0 00  litros de Emulsão;

•  02  cam inhões de carroceria (com um  eixo traseiro) equipados com:

01  tan q u e  m etálico para água de adensam , capacidade aprox. de 1 .000  litros;

01  cabine m etálica para abrigo dos em pregados;
01  m eio-cam inhão de carroceria equipado tam b ém  com tan q u e  e cabine;
01  cam inhão basculante de dois eixos traseiros (trucado)
01  cam inhão basculante de um eixo traseiro
01  rolo com pactador tan d em  tip o  CG-11 da Dynapac (ou similar);

02  placas vibratórias;
01  m áquina de corte para asfalto ou concreto;
01  pá-m ecânica porte  m édio  com concha capac. para 2 m 3

DO PAGAMENTO (CRITÉRIO)
O critério  de pagam ento  à contratada, será m ensal, por m eio  de m edição de serviços 

executados, cuja planilha será atestada por Fiscal designado pela Superintendência de 

Negócio da Capital -  SUNEC/ V G O / CASAL.

4 .1 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (CRITÉRIOS)
Os critérios para recebim ento  dos serviços, após executado o contrato , obedecerão  ao 

disposto no A rt. 73 da Lei 8 .6 6 6 /9 3 :
•  R ecebim ento provisório: a té  15 (quinze) dias após o contrat^rchp com unicar, 

por escrito, a conclusão da execução do contrato;

Pereira
/ t  - OAB/AL 2051 
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•  Recebim ento definitivo: a té  90  dias, após a aludida com unicação, salvo casos 

excepcionais.
•  De acordo com o Art. 69  da Lei de Licitações, o contratado  é obrigado a 

reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

to ta l ou em parte , o objeto  do contrato  em que se verificarem  vícios, defeitos  

ou incorreções resultantes da execução ou de m ateriais em pregados.

4.2 -  DA GARANTIA DA OBRA
De aco rd o /co m  a legislação em vigor, a contratada será responsável pela solidez, 

segurança e qualidade dos m ateriais postos na obra.

5. DOS PREÇOS (ESTIMATIVA)
5.1 - Em anexo encontra-se a Planilha' de Custos da Obra, elaborada pela área de 

engenharia da Com panhia, a qual contem pla todos os serviços (incluindo os m ateriais) 

necessários para a execução da Obra.

• DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão do contrato  dessa obra será da GERÊNCIA DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL -  

(através do seu titu lar). Na ausência ou substituição do Servidor acima citado, por 

qualquer m otivo, a gestão do contrato  será fe ita  por seu substituto im ediato .

• DA CAPACIDADE TÉCNICA NECESSÁRIA
7.1 -  Exigir-se-á das em presas licitantes que com provem  haver executado pelo m enos 50%  

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos diversos tipos de Reposição de Pavim ento, 
constantes na Planilha que acom panha o p ro jeto  de licitação: Reposição de Pavim ento em  

Vias Urbanas, (Itens 1.05 a 1 .10): Reposição Asfáltica com CBUQ (trechos contínuos mais 

trechos descontínuos). Reposição Asfáltica com PMF (trechos contínuos mais trechos  

descontínuos) e Reposição em  Paralelepípedos (trechos contínuos mais trechos  

descontínuos). Os Atestados deverão ser em itidos pelos Órgãos contratantes e 

referendados pelo CREA. A Casal poderá exigir a apresentação posterior dos contratos que  

deram  origem  aos Atestados.

8. VISITA TÉCNICA
8 .1  -  As licitantes devem  agendar Visita Técnica a locais de serviços de reposição de 

pavim ento , de segunda a sexta-fe ira, nos horários de OShSOmin as lOhSOmin e 14h30m in  

às 16h30m in , com o técnico Jair James, C oordenador Técnico, M a t. 2478  -  fon e  8 88 3 -7 6 5 0 , 
lo tado na Gerência da Unidade Negócio Farol. As visitas só poderão ser realizadas até  03  

(três) dias antes da data m arcada para a realização do certam e.

ispensável para a

8 .2  - Os técnicos te rã o  a responsabilidade de e m itir o Laudo de Visita Técnica para cada 

em presa lic itante, o qual será apresentado, no dia da licitação, ju n tam e n te  à 

docum entação de habilitação técnica da lic itante, sendo condição  

habilitação da m esm a.

Pereira
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9. DOS PRAZOS
9 .1  -  O prazo do C ontrato  será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da O rdem  

de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666 , a critério  da D iretoria  da 

Casal, por iguais e sucessivos períodos, até  o lim ite  de 60  (sessenta) meses, por se tra ta r  de  

serviços contínuos, necessários ao bom  a ten d im en to  à população.

9.2 -  O prazo para Reposição do Pavimento, após conserto dos Vazados, diariamente, 
será de 48 horas (quarenta e oito horas).
Obs.: Em m édia, a Casal faz d iariam ente  v in te  intervenções (consertos de vazados, falta  

d'águ8a e outros) , em  suas redes de A bastecim ento d'Ágüa e Esgotam ento Sanitário, 

cujas áreas de reposição variam  em função da profundidade da rede. Os locais são 

to ta lm e n te  aleatórios: com  intervenções em  tod a  a área da Capital, a tendida por suas 

redes de A bastecim ento  d'Água e Esgotam ento Sanitário.

9 .3  - Em cada intervenção serão executados os seguintes serviços:

•  Retirada (escavação) de todo  o m ateria l saturado;

•  Reposição do a terro  (com um edecim ento  e com pactação) com m ateria l próprio  

(não saturado);
•  Execução (com um edecim ento  e com pactação) da cam ada de brita-corrida;

•  Im prim ação com asfalto líquido da superfície da base de brita-corrida;
• Aplicação final da camada com 5cm de massa asfáltica (CBUQ ou PMF), de acordo 

com a orientação da fiscalização, levando-se em conta o estado de conservação 
do pavimento existente.

•  Reposição com parale lepípedo, quando fo r o caso;

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL
10 .1  - Efetuar os pagam entos à C ontratada, conform e as condições estabelecidas neste  

Projeto Básico.
10 .2  -  N otificar à C ontratada, através do G estor do contrato , determ inando  prazos para  

correção de eventuais irregularidades na execução dos serviços.
10 .3  - N otificar à C ontratada, por escrito, sobre eventuais penalidades, com o multas, 
suspensão de serviços ou sustação de pagam entos, uma vez com provadas as 

irregularidades, pelo G estor do contrato
1 0 . 4 -  Efetuar, no prazo estipulado neste contrato , o pagam ento  dos serviços e fe tivam en te  

prestados, após com provação do recolh im ento  das obrigações tributárias  inerentes ao 

serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos, tudo  referido  à fatura  

anterior, exceto no caso da prim eira fa tu ra .

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 1 .1 -  Pela inexecução to ta l, execução parcial ou inadequada das obrigações assumidas 

pela C ontratada, poderão a ela serem  aplicadas as seguintes sanções, n ão ^ u m u la tivas , 

assegurando todavia o d ire ito  de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:
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•  ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato , pelo irregular 

a ten d im en to  às cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação de 

serviços;
•  M ULTA  de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatu ra  m ensal, lim itada por sua 

vez de incidência a 10%  (dez por cento) do valor global do contrato;

•  IM P E D IM E N T O  DE CONTRATAR com a Adm inistração da Casal, por prazo não 

superior a 02  (dois) anos.

12. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Estas Condições Gerais valem  para a C ontratada, bem  com o para qualquer em presa ou 

fo rnecedor subcontratado pela m esm a, d itam  e estabelecem  os aspectos necessários ao 

cum prim ento  das obrigações entre  a C ontratante  e a em presa Contratada durante  a 

execução dos trabalhos contratados, citados no presente Caderno.

13. ESPECIFICAÇÃOES TÉCNICAS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura com tem p lar todas as 

situações que devem  ocorrer quando da execução dos serviços. Caso surjam  condições 

m uito  específicas não abordadas deve-se, p re ferenc ia lm ente , seguir as recom endações  

estabelecidas pelas Norm as Brasileiras ou ainda as próprias Norm as da Concessionária.

•  Fiscalização do C ontrato
Os serviços serão fiscalizados por in term éd io  de técnico (s) designado (s) e respectivos  

auxiliares, e lem entos esses doravante  indicados.
Não se poderá alegar, em hipótese algum a, com o justificativa ou defesa, por qualquer 

agente  da C ontratada, desconhecim ento, incom preensão e dúvidas ou esquecim ento  

das cláusulas e condições destas Especificações e do C ontrato, bem  com o de tudo  o 

que estiver contido no Projeto, nas Norm as, Especificação e M éto do s  da ABNT -  

Associação Brasileira de Norm as Técnicas e da Casal -  Com panhia de Saneam ento  de 

Alagoas
Deverá a Contratada acatar de m odo im ediato  as determ inações da Fiscalização, 

d en tro  destas Especificações e do C ontrato.
Ficam reservados a Fiscalização o d ire ito  e a autoridade para resolver todo  e qualquer 

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no C ontrato , nestas Especificações, no 

Projeto e em  tudo  o mais que de qualquer form a se relacione ou venha a se relacionar, 

d ire ta  ou in d ire tam en te , com a obra em  questão e seus com plem entos.
A C ontratada deverá p erm an entem en te  te r  e colocar a disposição da Fiscalização os 

m eios necessários e aptos a p erm itir a m edição dos serviços executados, bem  com o a 

inspeção das instalações de obra, dos m ateria is  e dos equipam entos, 

in d ep en d en tem en te  das inspeções e m edições para e fe ito  de^f^ turam ento  e, ainda, 
in d ep en d en tem en te  do estado da obra e do canteiro  de trab a lí
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A existência e a atuação da Fiscalização em  nada d im inuem  a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que concerne às obras e suas implicações 

próxim as ou rem otas, sem pre de conform idade com o contrato , o Código Civil e 

dem ais leis ou regulam entos vigentes.
A Fiscalização poderá exigir, a qualquer m om ento , de pleno d ire ito , que sejam  

adotadas pela contratada, providências suplem entares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andam ento  da obra.

Pela Contratada a condução da obra ficará a cargo de, pelo m enos um engenheiro  

registrado no CREA da Região. Deverá esse engenheiro ser auxiliado em  cada fren te  de 

traba lho  por um encarregado dev idam ente  habilitado.

Todas as ordens dadas pela Fiscalização ao(s) engenheiro  (os) condutor (es) da obra  

serão consideradas com o se fossem dirigidas a Contratada.

Por outro  lado, to d o  e qualquer a to  efe tuado  ou disposição tom ada pelo(s) re ferido  (s) 

técnico(s) ou ainda omissões da responsabilidade do(s) m esm o(s), serão considerados  

para todo  e qualquer e fe ito  com o ten d o  sido da C ontratada.

0 (s ) engenheiro(s) condutor (es) da obra a o(s) encarregado(s), cada um no seu âm bito  

respectivo , deverão estar sem pre em  condições do a ten der A  Fiscalização e prestar- 

lhes todos os esclarecim entos e inform ações sobre o andam ento  dos serviços, a sua 

program ação, as peculiaridades das diversas tarefas  e tu d o  o mais que a Fiscalização 

rep utar necessário ou útil e que só se refira, d ire tam en te , à obra e suas implicações.
A Fiscalização te rá  plena autoridade para suspender, por meios am igáveis ou não, os 

serviços da obra, to ta l ou parcia lm ente, sem pre que ju lgar conveniente por m otivo  

técnico, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão  

ser reiniciados por outra  ordem  da Fiscalização.
A C ontratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

Fiscalização, salvo os eventuais de em ergência.

•  PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA
A C ontratada deverá fornecer e colocar, em  locais a critério  da Fiscalização, placas de 

identificação da obra de acordo com as d iretrizes da CASAL

•  Trânsito

Faixa de Segurança
D everão ser providenciadas faixas se segurança para o livre trânsito  de pedestres, 
especia lm ente ju n to  a escolas, hospitais e outros polos de concentração, em  perfe itas, 
condições de segurança, durante  o dia e a noite.

• Passagem Temporária
D everão ser construídas passagens tem porárias  nos cruzam entos de ruas e pontes de 

acesso para veículos defron te  de estacionam entos e g a ra g e n s ^ a s  saídas e entradas  

de serviços, deverá ser providenciada sinalização adequada, \^ ii|turna, especia lm ente  

nos casos de eventuais inversões de tráfego.
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•  Fecham entos de Vias e Acessos
As vias de acesso fechadas ao trânsito  deverão ser protegidas com barreiras e com e 

com a devida sinalização e indicação de desvio, devendo duran te  a no ite , ser 

ilum inadas e em  casos especiais, deverão  ser postados vigias ou sinaleiros, 

devidam ente  equipados.
Nos cruzam entos ou em  outros locais onde não fo r possível utilizar desvio, o serviço 

deverá ser e fe tuado  por etapas, de m odo a não b loquear o trânsito.

Os serviços deverão ser executados sem interrupção, a té  a liberação da área, podendo  

ser program adas para fins de sem ana ou para os horários de m en or m ovim ento .

• Sinalização
Para as obras e serviços localizados na Região Urbana a sinalização deverá  

obedecer às exigências da Legislação M unicipal pertin en te .

•  Execução de Bota-Fora
Os resíduos gerados pelas dem olições de calçadas e pavim ento  asfáltico, serão  

carregados em  cam inhão co leto r de entulhos, para disposição final. O solo escavado 

m an ualm en te  será carregado em  cam inhão tip o  caçam ba, com capacidade  

aproxim ada de 6m 3 e transportando a té  local de despejo num  raio de distância 

in ferior a 10 Km.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito  dos serviços descrito neste  

docum ento , a em presa Contratada deverá consultar aos técnicos subordinados a o 

gestor do contrato  ou a SUNEC, para os devidos esclarecim entos.

Em anexo, tam b ém  se encontra um a planilha, e laborada pela CASAL, contendo a 

descrição em  questão, para situação e conhecim ento.

M aceió , d e z e m b ro /2 0 l4

Pereira  
ŝ. - OAB/AL 2051 

Wlat.: 1743/CASAL
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CONCORRÊNCIA 01/2015 - ANEXO I - PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: Serviços de Reposição de Pavimento 

LOCAL: Unidade de Negócio do Farol 

DATA: ABRIL/2015
BDI MATERIAIS: 16.80% 
BDI SERVIÇOS: 26,44%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
1 S E R V IÇ O S

1.1
79517/002
(S IN A P I)

Escavação m anual m at. 1° cat. a té  2m  
(prof.)

m^ 1.600 ,00 R $ 4 4 ,9 6 R $  71 .936 ,00

1.2 72921 /S IN A P I R eaterro  com  are ia  adensada 2 .3 00 ,0 0 R $ 7 1 ,9 3 R $  165.439.00

1.3
74015/001

S IN A P I
R eaterro  com pactado (p laca vibratória), 
mat. arg loso

m^ 1.010 ,00 R $ 2 7 ,8 0 R $ 2 8 .0 7 8 ,0 0

1.4 9 9 6 2 /O R S E
B ase de brita corrida com  2 0  cm  de 
espessura

m^ 2 .183 ,00 R $  16,54 R $ 3 6 .1 0 6 ,8 2

1.5
Com posição

CASAL
Reposição asfáltica com  P M F  -  5cm  techo  
contínuo

m^ 3 .700 ,00 R $ 1 1 1 ,9 5 R $ 4 1 4 .2 1 5 ,0 0

1.6
Com posição

CASAL
Reposição asfáltica com  C B U Q  -  5cm  
trecho continuo

m^ 6 .700 ,00 R $  139,08 R $  9 3 1 .836 ,00

1.7
Com posição

CASAL
Reposição de paraleleplpedo trechos  
contínuos

m^ 2 .5 00 ,0 0 R $ 5 2 ,7 6 R $  131.900 ,00

1.8
Com posição

CASAL
Reposição de paraleleplpedo trechos  
descontínuos

m^ 6 .7 00 ,0 0 R $  143,05 R $  9 5 8 .435 ,00

1.9
Com posição

CASAL
Reposição asfáltica com  P M F  trechos 
descontínuos

m ‘ 10 .386 ,00 R $  187,45 R $ 1 .9 4 6 .8 5 5 ,7 0

1.10
Com posição

CASAL
Reposição asfáitica com  C B U Q  trechos  
descontínuos

m^ 6 .7 00 ,0 0 R $ 2 1 9 ,5 3 R $  1 .470 .851 ,00

1.11
73892/002
(S IN A P I)

Calçada com sub-piso de c o n c r e  cim ento  
com um

m^ 865 ,78 R $ 4 0 ,9 3 R $  35 .43 6 ,3 8

1.12
73892/002
(S IN A P I)

Calçada com sub-piso de concr. e  placas  
de cimento

m^ 250 ,22 R $ 4 0 ,9 3 R $  10 .241,50

1.13 73608 /S IN A P I
Calçada com  sub-piso de concr. e  
m osaico ou p. port.

m^ 120,30 R $  179,19 R $ 2 1 .5 5 6 ,5 6

1.14 0127/O R S E
Concreto para laje de fundo de caixa ou p. 
de visita

m» 90 ,30 R$ 393,91 R$ 35 .570 ,07

1.15 6456/O R S E
Concreto armado para laje superior de p. de  
visita

m® 90 ,30 R$ 1.297,98 R$ 117 .207 ,59

1.16 0 1 5 7 /O R S E Alvenaria dobrada de tijolo m aciço  -  20cm m^

'
110,00

r

R $  133,24 R $  14 .656,40

1.17 0 1 5 5 /O R S E Alvenaria singela de tijolo m aciço  -  lOcm m^

'
110,00

r ---
R $  72 ,36 R $ 7 .9 5 9 ,6 0

1.18
3310  (O R S E )+  

84076  (S IN A P I)
Chapisco e  reboco m^ 13,00 R $ 2 9 ,6 0 R $  3 8 4 ,8 0

1.19
73789/002
(S IN A P I)

M eio-fio m 180,00 R $ 5 8 ,5 3 R $  10 .535,40

1.20 2 6 2 1 /O R S E Linha dágua In 180,00 R $  4 4 ,10 R $  7 .938 ,00

1.21 2676 /O R S E
G aleria  tubular de concreto arm ado diam. 
0,60m

m 640 ,00 R $  188,99 R $  120 .953 ,60

1.22 M ercado Bota-fora 1 .890 ,00 R $ 3 5 ,0 0 R $ 6 6 .1 5 0 ,0 0

TOTAL GERAL •$ 6.604.242,42
EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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CONCORRÊNCIA N9 01 /2015  -  CASAL - ANEXO I - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - CONCORRÊNCIA N2 0 1 /2 0 1 5  -  CASAL

O B R A : S e rv iç o s  d e  R e p o s iç ã o  d e  P a v im e n to  

L O C A L : U n id a d e  d e  N e g ó c io  d o  F a ro l 

D A T A :  A B R I L / 2 0 1 5

IT E M D E S C R IÇ Ã O V A L O R  (R $) 3 0  D IA S 6 0  D IA S 9 0  D IA S 1 2 0  D IA S 150  D IA S 1 8 0  D IA S 2 1 0  D IA S 2 4 0  D IA S 2 7 0  D IA S 3 0 0  D IA S 3 3 0  D IA S 3 6 0  D IA S

1 S E R V IÇ O S

1.1
E scavação m an ual m al. 1® cat. a té  

2m  (prof.)
R $ 7 1 .9 3 6 ,0 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 %

5 .7 5 4 ,8 8 5 .7 5 4 ,8 8 6 .4 7 4 ,2 4 5 .7 5 4 ,8 8 5 .7 5 4 ,8 8 6 .4 7 4 ,2 4 5 .7 5 4 ,8 8 5 .7 5 4 ,8 8 6 .4 7 4 ,2 4 5 .7 5 4 ,8 8 5 .7 5 4 ,8 8 6 .4 7 4 ,2 4

1 .2 R eaterro com  areia ad ensada R $ 1 6 5 .4 3 9 ,0 0
8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 %

1 3 .2 3 5 ,1 2 1 4 .8 8 9 ,5 1 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 4 .809 ,51 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 4 .8 8 9 ,5 1 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 3 .2 3 5 ,1 2 1 4 .8 8 9 ,5 1 1 3 .2 3 5 ,1 2

1 .3
R eaterro com pactad o  (p laca  

vibratória), m at. argiloso
R $ 2 8 .0 7 8 ,0 0

8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 %

2 .2 4 6 ,2 4 2 .2 4 6 ,2 4 2 .5 2 7 ,0 2 2 .2 4 6 ,2 4 2 .2 4 6 ,2 4 2 .5 2 7 ,0 2 2 .2 4 6 ,2 4 2 .2 4 6 ,2 4 2 .5 2 7 ,0 2 2 .2 4 6 ,2 4 2 .2 4 6 ,2 4 2 .5 2 7 ,0 2

1.4
B ase d e  brita corrida com  2 0  cm  de  

espessura
R $ 3 6 .1 0 6 ,8 2

8 .0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 %

2 .8 8 8 ,5 5 3 .2 4 9 ,6 0 2 .8 8 8 ,5 5 2 .8 8 8 ,5 5 3 .2 4 9 ,6 0 2 .8 8 8 ,5 5 2 .8 8 8 ,5 5 3 .2 4 9 ,6 1 2 .8 8 8 ,5 5 2 .8 8 8 ,5 5 3 .2 4 9 ,6 1 2 .8 8 8 ,5 5

1 .5
R eposição asfáltica com  P M F  -  5cm  

techo contínuo
R $ 4 1 4 .2 1 5 ,0 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 %

3 3 .1 3 7 ,2 0 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 7 .2 7 9 ,3 5 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 7 .2 7 9 ,3 5 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 7 .2 7 9 ,3 5 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 3 .1 3 7 ,2 0 3 7 .2 7 9 ,3 5

1 .6
R eposição asfáltica com  C B U Q  - 

5cm  trecho contínuo
R $  9 3 1 .8 3 6 ,0 0

8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 %

7 4 .5 4 6 ,8 8 8 3 .8 6 5 ,2 4 7 4 .5 4 6 ,8 8 7 4 .5 4 6 ,8 8 8 3 .8 6 5 ,2 4 7 4 .5 4 6 ,8 8 7 4 .5 4 6 ,8 8 8 3 .8 6 5 ,2 4 7 4 .5 4 6 ,8 8 7 4 .5 4 6 ,8 8 8 3 .8 6 5 ,2 4 7 4 .5 4 6 ,8 8

1 .7
R eposição d e  parale lep ipedo trechos  

contínuos
R $ 1 3 1 .9 0 0 ,0 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 %

1 0 .5 5 2 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 1 .8 7 1 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 1 .8 7 1 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 1 .8 7 1 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 0 .5 5 2 ,0 0 1 1 .8 7 1 ,0 0

1.8
R eposição d e  parale lep ípedo trechos  

descontínuos
R $ 9 5 8 .4 3 5 ,0 0

8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 %

7 6 .6 7 4 ,8 0 8 è . Í5 â , l5 7 6 .6 7 4 ,8 0 7 6 .6 7 4 ,8 0 8 6 .2 5 9 ,1 5 7 6 .6 7 4 ,8 0 7 6 .6 7 3 ,8 0 8 6 .2 5 9 ,1 5 7 6 .6 7 4 ,8 0 7 6 .6 7 4 ,8 0 8 6 .2 5 9 ,1 5 7 6 .6 7 4 ,8 0

1.9
R eposição asfáltica com  P M F  

trechos descontínuos
R $ 1 .9 4 6 .8 5 5 ,7 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 %

1 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 T 7 5 .2 1 7 ;0 1 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 7 5 .2 1 7 ,0 0 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 7 5 .2 1 7 ,0 1 í 5 5 .7 4 8 ,4 6 1 5 5 .7 4 8 ,4 6 f 7 5 . 2 1 7 , 0 0 . .

1 .10
R ep o s ição asfá lticao d m  C & y C f  

trechos d e s c o n W ^ è - '^
R $ 1 .4 7 0 .8 5 1 ,0 0

8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 , 0 0 % /
/

1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 3 2 .3 7 6 ,5 9 1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 32 .3 7 6 ,5 9 1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 3 2 .3 7 6 ,5 9 1 1 7 .6 6 8 ,0 8 1 1 7 .6 6 8 .0 8 1 3 2 .3 7 6 ,5 9 1 1 7 .6 6 8 Í0 8
A á á M r^r^n/ r\ n t t n / n OAft/ ft AAft/ A AAO/ A AAft/ A AAA/ A AAA/ A AAn/ A AAA/ A A»jm/!^
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.v/v/w, w v v

1.11
C alçad a  com  sub-piso d e  concr. e  

cim ento  com um
R $ 3 5 .4 3 6 ,3 8

8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 %

2 .8 3 4 ,9 2 2 .8 3 4 ,91 3 .1 8 9 ,2 7 2 .8 3 4 ,9 1 2 .8 3 4 ,9 2 3 .1 8 9 ,2 7 2 ,834 ,91 2 .8 3 4 ,9 1 3 ,1 8 9 ,2 7 2 .8 3 4 ,91 2 .8 3 4 ,91 3 .1 8 9 ,2 7

1 .1 2
C alçad a  com  sub-piso d e  concr. e 

placas d e  cim ento
R $ 1 0 .2 4 1 ,5 0

8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 %

8 1 9 ,3 2 9 2 1 ,7 3 8 1 9 ,3 2 8 1 9 ,3 2 9 2 1 ,7 3 8 1 9 ,3 2 8 1 9 ,3 2 9 2 1 ,7 4 8 1 9 ,3 2 8 1 9 ,3 2 9 2 1 ,7 4 8 1 9 ,3 2

1 .1 3
C alçad a  com  sub-piso d e  concr. e  

m osaico ou p. port.
R $ 2 1 .5 5 6 ,5 6

8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 %

1 .7 2 4 ,5 3 1 .7 2 4 ,5 2 1 .9 4 0 ,0 9 1 .7 2 4 ,5 3 1 .7 2 4 ,52 1 .9 4 0 ,0 9 1 .7 2 4 ,5 3 1 .7 2 4 ,5 2 1 .9 4 0 ,0 9 1 .7 2 4 ,5 3 1 .7 2 4 ,5 2 1 .9 4 0 ,0 9

1 .14
C oncreto para laje de  fundo d e  caixa  

ou p. d e  visita
R $ 3 5 .5 7 0 ,0 7

8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 %

2 .8 4 5 ,6 0 3 .2 0 1 ,3 0 2 .8 4 5 ,6 0 2 .8 4 5 ,61 3 .201 ,31 2 .8 4 5 ,6 0 2 .845 ,61 3 .2 0 1 ,3 0 2 .8 4 5 ,6 1 2 .8 4 5 ,6 1 3 .201 ,31 2 .8 4 5 ,6 1

1 .15
C oncreto arm ado para laje superior 

de  p. d e  visita
R$ 1 17 .20 7 ,5 9

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 %

9 .3 7 6 ,61 9 .3 7 6 ,61 1 0 .5 4 8 ,6 7 9 .3 7 6 ,6 1 9 .376 ,61 1 0 .5 4 8 ,6 8 9 ,3 7 6 ,61 9 .3 7 6 ,6 1 1 0 .5 4 8 ,6 8 9 .3 7 6 ,6 1 9 .376 ,61 1 0 .5 4 8 ,6 8

1 .16
A lvenaria  dobrada d e  tijolo m aciço - 

20cm
R $ 1 4 .6 5 6 ,4 0

8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 %

1.172 ,51 1 .3 1 9 ,0 8 1 .172 ,51 1 .172 ,51 1 .3 1 9 ,0 8 1 .172 ,51 1 .172 ,51 1 .3 1 9 ,0 8 1 .172 ,51 1 .172 ,51 1 .3 1 9 ,0 8 1 .1 7 2 ,51

1 .1 7
A lvenaria singela de  tijolo m aciço - 

lO cm
R$ 7 .9 5 9 ,6 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 %

6 3 6 ,7 7 6 3 6 ,7 7 7 1 6 ,3 6 6 3 6 ,7 7 6 3 6 ,7 7 7 1 6 ,3 6 6 3 6 ,7 7 6 3 6 ,7 7 7 1 6 ,3 6 6 3 6 ,7 7 6 3 6 ,7 7 7 1 6 ,3 6

1 .18 C hapisco e  reboco R $ 3 8 4 ,8 0
8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 %

3 0 ,7 9 3 4 ,6 3 3 0 ,7 8 3 0 ,7 9 3 4 ,6 3 3 0 ,7 9 3 0 ,7 8 3 4 ,6 3 3 0 ,7 9 3 0 ,7 8 3 4 ,6 3 3 0 ,7 8

1 .19 Meio-fio R $ 1 0 .5 3 5 ,4 0
8 ,0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 %

842;ü 3 8 4 2 ,8 3 9 4 8 ,1 9 ....842,'83 8 4 2 :5 3 g487F9 ■ 8 4 2 ,8 3 “ 8 4 2 ,8 3  ■ "  9 4 8 ,1 9 8 4 2 ,8 3 " S42;B3 9 4 8 :1 9

1 .20 Linha d 'água R$ 7 .9 3 8 ,0 0
8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 % 8 .0 0 % 9 ,0 0 % 8 .0 0 % 8 ,0 0 % 9 .0 0 % 8 .0 0 %

6 3 5 ,0 4 7 1 4 ,4 2 6 3 5 ,0 4 6 3 5 ,0 4 7 1 4 ,4 2 6 3 5 ,0 4 6 3 5 ,0 4 7 1 4 ,4 2 6 3 5 ,0 4 6 3 5 ,0 4 7 1 4 ,4 2 6 3 5 ,0 4

1.21
G aleria  tubular de  concreto arm ado  

diam . 0 ,60m
R $ 1 20 .9 5 3 ,6 0

8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 %

9 .6 7 6 ,2 9 9 .6 7 6 ,2 9 1 0 .8 8 5 ,8 2 9 .6 7 6 ,2 9 9 .6 7 6 ,2 9 1 0 .8 8 5 ,8 2 9 .6 7 6 ,2 9 9 .6 7 6 ,2 9 1 0 .8 8 5 ,8 2 9 .6 7 6 ,2 9 9 .6 7 6 ,2 9 1 0 .8 8 5 ,8 2

1 .22 Bota-fora R $ 6 6 .1 5 0 ,0 0
8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 9 ,0 0 % 8 ,0 0 %

5 .2 9 2 ,0 0 5 .9 5 3 ,5 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .9 5 3 ,5 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .9 5 3 ,5 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .2 9 2 ,0 0 5 .9 5 3 ,5 0 5 .2 9 2 ,0 0

F a tu ra m e n to  da  O b ra  J R $  6 .6 0 4 .2 4 2 ,4 2 5 2 8 .3 3 9 ,4 2 5 6 5 .3 1 5 ,4 6 5 5 7 .4 0 5 ,7 0 5 2 8 .3 3 9 ,4 2 5 6 5 .3 1 5 ,4 8 5 5 7 .4 0 5 ,7 1 5 2 8 .3 3 9 ,4 1 5 6 5 .3 1 5 ,4 8 5 5 7 .4 0 5 ,7 3 5 2 8 .3 3 9 ,4 1 5 6 5 .3 1 5 ,4 9 5 5 7 .4 0 5 ,7 L

^cir
Advs. -  '- • c i r í
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ANEXO III

CONCORRÊNCIA N° 01/2015 - CASAL

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO NS 

EXECUÇÃO DE ^SERVIÇOS.
7 2 0 1 5  -  CASAL CONTRATO DE 

ENTRE_QUE SI

CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL EA EMPRESA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra-estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n? 200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro  civil, 

inscrito no CPF/M F sob o n - 091 .578 .673-72;R G  153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF ns 
 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:
sob 0 ns

_, residente e domiciliado em

_, Estabelecida a Rua 
, representada por

__, inscrita no CNPJ/MF
inscrito no CPF/MF n?

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Concorrência n® 01/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n53041/2015/CASAL, Cl
15/2015 - SUNEC, S .C ._______; em estrita observância à Lei n® 8 .666/93 e Lei Estadual n? 5 .237/91,
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui o objeto desta CONCORRÊNCIA a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA 
CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, 
anexo a este Edital e na Lei n^ 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94  e Lei 
Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito Jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 

presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de CONCORRÊNCIA N® 01/2015  -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso os Termos de 
Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para 
se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 
_____________ (_______________________________________ ).

• Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

• Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.

• Independente dos acréscimos ou diminuições do número de demandas a serem patrocinadas pela 
CONTRATADA, o valor contratado permanecerá inalterado, admitindo-se apenas o acréscimo e/ou 
supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato (inteligência do §1°, 
do Art. 65 a Lei 8.666/93).

• As despesas decorrentes deste coritrato terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária:.......... ....... 11.201 -  UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES
Grupo de despesa:.......................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica:...............................................307.316 - SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

Unidade Orçamentária:................. 11.202 -  UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL
Grupo de despesa:.......................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica:...............................................307.316 - SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

Unidade Orçamentária:.................  11.203 -  UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
Grupo de despesa:.......................... 300.000-SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica:...............................................307.316- SERVIÇOS DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE: Os valores contratados poderão ser reajustados a cada aniversário 

tendo como base a variação anual do INCC, a partir da data de apresentação da proposta.

CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 

Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 

30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CONTRATANTE.

• A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data de 

validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

e) Certidão negativa de débitos com o Fisco Municipal e Estadual.

A não apresentação dos documentos elencados ensejará a rescisão deste contn
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• Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.

• A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, iniciando-se a 
contagem do prazo para a quitação da fatura.

• Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CONTRATANTE.

• Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:
Banco....^..Agência........ C/C................

• No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será corrigido pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA., desde do inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento. .

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRÀ: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única 
e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.

•  A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal amparado 

pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigòr.

•  A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em vigor.

•  Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade moral e 
técnica, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

•  A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando a 

CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

•  A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior iniciai do contrato. 

(§ 19, art. 65 da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA : O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura do CONTRATO.

•  O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o iimite de 60 (sessenta) 

meses, tendo em vista que os serviços a serem contratados serão executados de forma contínua, 

de conformidade com o artigo 57, inciso li da Lei n° 8.666/1993.

•  Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser encaminhados ao gestoi;-.do\contrato em ate 60 

(sessenta) dias antes da data do término do prazo contratuai.
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CLÁUSULA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados através de Ordem de Serviço,

• A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará eficientes métodos de 

trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços
• A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo 

com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou 

jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 

demais conseqüências.

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO: A gestão do contrato dessa obra será da GERÊNCIA DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL -  (através do seu titular). Na ausência ou substituição do Servidor acima citado, 
por qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Cabe ao gestor Contrato zelar pelo seu total cumprimento, principalmente no 
tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por empregado nomeado pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os documentos previstos no ato do pagamento, serão exigidos pelo Gestor a 
CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberado o pagamento.
PARÁGRAFO QUARTO: É de responsabilidade do GESTOR exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante 
apresentação do competente registro, enviando cópia a CPL/CASAL para anexar ao processo administrativo 
origem desta contratação.

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá entregar garantia de execução contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56 
da Lei n2 8.666/93, no prazo de até 10 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, contando da assinatura do contrato.
a) A garantia terá validade durante toda a execução contratual e mais 3 (três) meses após o término do 
contrato, , devendo ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato e renovada a cada 
prorrogação, sendo restituída somente ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso a contratada não apresente a comprovação dos 
pagamentos, a garantia contratual será revertida para pagamento das verbas trabalhistas inadimplidas.
b) A garantia contratual assegurará:

•  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;
Prejuízos causados à CASAL ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
contrato;
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CASAL;
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• Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 
contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados são os
seguintes:

- Escavação manual material de 1§ categoria até 2m de profundidade;
- Reaterro com areia adensada;
- Reaterro compactado com mat. argiioso utilizando-se umedecimento e placa vibratória;
- Base de brita-corrida, com 20cm de espessura;
- Reposição asfáitica com PMF espessura de 5cm;
- Reposição asfáitica com CBUQ espessura de 5cm;
- Reposição com paraielepípedo;
- Calçada com sub-piso de concreto revestida com argamassa cimento/areia;
- Calçada com sub-piso de concreto revestida com mosaico ou pedra-portuguesa;
- Concreto para laje de fundo de Caixa ou Poço-de-Visita;
- Concreto armado para laje superior de Poço-de-Visita;
- Aivenaria dobrada de tijolo maciço: 20cm;
- Aivenaria singela de tijolo maciço: lOcm;'
- Chapisco e reboco;
- Meio-fio;
- Linha d'Água;
- Galeria tubuiar de concreto armado d=0,60m;
- Bota-fora de entulho

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão recebidos pela 
CASAL, através da fiscalização nomeada através de Ordem de Serviços -  O. S. - provisoriamente e 
definitivamente.

a) Recebimento provisório: até 15 (quinze) dias após o CONTRATADO comunicar, por escrito, a 

conclusão da execução do serviço.
b) Recebimento definitivo: Até 90 (noventa) dias após a referida comunicação, salvo em casos 

excepcionais.
c) O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificar, vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS EQUIPAMENTOS: Os equipamentos a serem utilizados para a contratação são:

•  01 (uma) mini usina de pré-misturado a frio;

•  Tancagem para a mini usina, com capacidade para 25.000 (vinte e cinco rriil)/litros de emulsão;

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
34

P ereira
A d v í> O A B / A L  2051

Wlat.: 1 7 4 9 /C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

• 02 (dois) caminhões de carroceria (com eixo traseiro) equipados com:

01 tanque metálico para água de adensam. Capacidade aproximada de 1.000 (um mil) 
litros;

01 cabine metálica para abrigo dos empregados;

• 01 meio-caminhão de carroceria equipado também com tanque e cabine;
• 01 caminhão basculante de dois eixos traseiros (trucado) .
• 01 caminhão basculante de um eixo traseiro
• 01 rolo compactador tandem tipo CG-11 da Dynapac (ou similar);

/
• 02 placas vibratórias;
• 01 máquina de corte para asfalto ou concreto;
• 01 pá-mecânica porte médio com concha capac. para 2 m3

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Obriga-se a CONTRATANTE a 

fornecer todos os documentos, prestar informações ou referenciais que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, que digam respeito ou interessem às causas sob sua responsabilidade e ainda que se 

fizerem necessárias para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Facilitar o acesso dos advogados da CONTRATADA nas áreas competentes da 

CONTRATANTE para a defesa dos seus interesses;
PARAGRAFO SEGUNDO Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos em decorrência do 

presente CONTRATO;
PARAGRAFO SEGUNDO: As processuais, preparo de recursos, autenticações, registros e despesas 
cartoriais, diligências de oficiais de justiça, avaliações, perícias, remoções e demais custos necessários ao 
deslinde das demandas, serão suportados com exclusividade pela CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO: Pagar a importância correspondente a prestação do serviços objeto da 
contratação.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE solicitará, por e-mail ou por providência administrativa, que a 

CONTRATADA emita pareceres sobre temas específicos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Manter, durante a excussão do 
CONTTRATO, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas quando da licitação e 
celebração do Contrato, inclusive dos profissionais integrantes do seu quadro.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Executar os serviços, objeto do presente CONTRATO, com a boa técnica aplicável a 
trabalhos dessa natureza., com zelo, diligencia e economia, em rigorosa observância a legislação pertinente 
e aos prazos previstos;
PARAGRAFO SEGUNDO: Responder pelos atos sejam estes decorrentes de ação ou omissão, que venham 
a resultar em prejuízo para a CASAL, em decorrência do exercício dos serviços contratados 
PARAGRAFO TERCEIRO: A arrematação e adjudicação de bens, em nome da CONTRATAdI somente
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PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada tem a obrigação de manter durante toda a execução do Contrato as 
mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificação na licitação e por ele assumidas. 
PARÁGRAFO SEXTO: O Contratado é obrigado a reparar , corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO : Encaminhar a Gerência de 
Segurança e Medicina no Trabalho -  GESMET da CASAL , os documentos relativos a Segurança e Medicina 
do Trabalho exigidos em lei, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, em itir' TERMO DE 
LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, emitir 'TERMO DE LIBERAÇÃO", para 
que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA- Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais (anualmente).

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de Proteção 

Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho 

(sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver admissão) e os 

periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de execução 
dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL e conforme 
Cláusula oitava deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS PENALIDADES: A Administração poderá, pelaj/iexecução total ou
ias úteis, aplicar asparcial do contrato, garantida a prévia defesa e o contraditório no prazo de 05 (cin̂  

seguintes sanções a CONTRATANTE.
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a) ADVERTÊNCIA -  Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido;

b) MULTA -  2 %  (dois por cento) calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente;

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) SUSPENSÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base 
na alínea anterior;

• A CASAL aplicará as demais penalidades previstas na Lei 8.66/93 sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil;

• Se a multa aplicada for inferior ao prejuízo causado a CONTRATADA, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos o valor integral do prejuízo apurado ou será cobrado 
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão 
decididos pelas parte, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito 
a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

•  O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato.

íò n  P e re ira
- OAB/AL 2051 
1749/CASAL

EDITAL CONCORRÊNCIA 01/2015
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro\) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção 
dos seus Jurídicos e legais efeitos.

Maceió,--------de -de 2015

TESTEMUNHAS:

WILOE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente/CASAL

Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

xxxxxxxxxxxxxx
P/ CONTRATADO

P e re ira
^s.VOAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAl.
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ANEXO IV

C O N C O R R Ê N C IA  01/2015 -  C A S A L  -

M O D E L O S  DE D E C L A R A Ç Ã O  

R A ZÃ O  SO C IA L  D A  L IC ITANTE CNPJ

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1. A  licitante D E C L A R A  expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A  licitante D ECLARA , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 
60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A  licitante D ECLARA , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos 
os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante D EC LA RA , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco. Agência. N.° da conta.

1.5 a licitante D EC LA RA , sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.® 123/2006.

1.6. A  licitante D ECLARA , sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Concorrência n.° 02/2014 -

CASAL, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A  licitante D ECLARA , para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n^ 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99)

R E S SA L V A : Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz

OBS.: Se  a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
M IC R O E M P R E S A  ou E M P R E S A  D E  P EQ U EN O  PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado d
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A N E X O  IV

C O N C O R R ÊN C IA  N° 02/2014 - C A SA L  ~~

'Y

M O D ELO  D E  D EC LA R A Ç Ã O  DE EN Q U AD R AM EN TO  C O M O  M E OU EPP

A  empresa 
no endereço_______ n"

inscrita no CNPJ sob o n°__________ , sediada
telefone/fax n ° _ _____ , por intermédio do seu

'  portador(a) da Carteira de Identidade n° 
DECLARA, sob as penas da lei, de que

representante legal Sr(a).________ ________
__________ - SSP/____  e do C PF  n° _____ _
cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

" Local e data

(Nome e assinatura do responsávèl pela proponente em papel timbrado da empresa)

\

*erelra
A d )^ O A B /A L  2051 

1749yCASAL
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A N E X O  VI

, FIs.

C O N C O R R Ê N C IA  N° 02/2014 - C A SA L

M O D ELO  DE D EC LA R A Ç Ã O  DE EN Q U AD R AM EN TO  C O M O  M E OU EPP

A  empresa 
no endereço ______ n”

inscrita no CNPJ sob o n“ 
telefone/fax n°____

sediada
____ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n° 
DECLARA, sob as penas da lei, de que

representante legal Sr(a)._________________
__________ - SSP/____  e do C PF  n° _______
cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Casal
C O M U N I C A Ç Ã O  I N T E R N A  - C .  1.

N°daC I:

6 7 1 2 0 ^ ^

Origem: CPL Destino: A SC O M
Data de emissão: 

06.05.2015





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo:

CONCORRÊNCIA N.a 01/2015 -  CASAL 
DATA: 11/06/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto a contratação de empresa de 
engenharia especializada para prestação de serviços nas 
intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de 
Maceió/AL., mediante condições contidas no Projeto Básico, 
anexo a este Edita. O Edital e seus anexos encontram -se à 

disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

Márcio Xavier dos Santos
Membro da Comissão de Licitação/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012 7 de maio de 201'6,

Maceió - quinta-feifà  ̂ —

C O M P A N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  -
C EPA L

C O N V Ó C A Ç Ã O

A C o m p an h ia  de  ed ição , im pressão  e pub licação  d e  A lagoas C EPA L, vem  p o r m eio  
do  D ep artam en to  de  S up rim en tos, co nvocar E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  P E Ç A S 
PA R A  C A M E R A  D E  S E G U R A N Ç A , em  cum prim ento  ao item  d.2  da  instrução  
n o n n a tiv a  n° A G E S A  002 /2008 , pa ra  ap resen ta rem  p roposta  de  p reço  no  prazo  de 
0 8 (o ito ) d ias, a  co n ta r d a  d a ta  d e sta  pub licação .
A s p ro p o sta s  de  p reços deverão  s e r  env iadas  a través do  endereço  e letrônico: w ww. 
im prensao fic ial.a l/lic ita . Q ua isquer duv idas a través do te lefone  (082) 3315 8354 / 
8314 , n a  sed e  d a  C E PA L  situada  à  Av. F e rn an d es  L im a S /N , F aro l - M ace ió  - 
A lag o as  C E P: 5 7 .052 .000  -  das 08 :00  às 17h.

O b je to : A Q U IS IÇ Ã O  D E  O l(um ) D V R  32  C H  E  14(quato rze) F O N T E S  PA RA  
C A M E R A  D E  S E G U R A N Ç A  - C C E R C .

"E M  C U M P R IM E N T O  A O  C O N T R A T O  N ° 
C E P A L E A S E T U R ” .

04/2010 C E L E B R A D O  E N T R E  A

M ace ió , 05 de  M aio  de 2014.

F ranc isco  F erre ira  L essa  das N eves 
C hefe  do D ep artam en to  de  S uprim entos

M ace ió , 05 d e  M aio  d e  2014.

F ran c isco  F e rre ira  L e ssa  d a s  N ev es  
C h efe  do  D epartam en to  d e  Suprim en tos

C O M PA N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  - 
C EPA L 
A VISO

A  C om panh ia  de  Ed ição , Im pressão  e P ub licação  de A lagoas  - C EPA L, p o r m eio  do 
D epartam en to  d e  S up rim en tos, av isa  a E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  S E G U R O S, 
que  a  p artir da  da ta  desta  pub licação , serão  con tados 8 d ias ú te is  para ap resen tação  
de  p ropostas:

O B JE TO : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  PA RA  SE G U R O  D E  V ID A  EM  
G R U P O  - CEPAL.

A s p ropostas de  preços deverão  se r env iadas  através do endereço  e le trôn ico : ww w . 
im prensaofic ial.a l/lic ita . Q ua isquer duv idas a través do telefone  (082) 3315 8317, 
n a  sede  da  C EPA L situada  à  Av. F ernandes  L im a S /N , Farol - M aceió  - A lagoas 
C E P: 5 7 .0 Í2 .0 0 0  - das 08 :00  às 17h.

M aceió , 06 d e  M aio  de  2015.

F ranc isco  F erre ira  L essa  das N eves 
C hefe  do D epartam en to  de  S uprim entos

Protocolo 155911

Protocolo 155362

C O M P A N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  -
C EPA L

C O N V O C A Ç Ã O

A C o m p an h ia  de  ed ição , im pressão  e  pub licação  de A lagoas  C EPA L, vem  por 
m eio  do D ep artam en to  d e  S up rim en tos, co nvocar E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  
IN F O R M Á T IC A , em  cum prim en to  ao  item  d.2  da  instrução  no rm ativa  n° A G E SA  
002 /2008 , p a ra  ap re sen ta rem  proposta  de  p reço  no prazo de  08(o ito ) d ias, a  con ta r 
da  da ta  desta  pub licação .
A s p ropostas  de  p reços  deverão  se r  env iadas a través do endereço  eletrôn ico : wtvw. 
im p rensao fic ial.a l/lic ita . Q ua isquer duv idas  através do te lefone  (082) 3315 8354 / 
8314, n a  sed e  d a  C E PA L  situada  à  Av. F ernandes  L im a S /N , F aro l - M ace ió  - 
A lag o as  C E P: 57 .052 .000  -  das 08 :00  às 17h.

O b je to : A Q U IS IÇ Ã O  D E  01 (u m ) L E IT O R  S C A N N E R  Ó P T IC O  U S B  -  C CE R C.

“E M  C U M P R IM E N T O  A O  C O N T R A T O  N ° 04 /2010  C E L E B R A D O  E N T R E  Á  
C E P A L E A S E T U R ” .

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  - C A SA L , a través da  C P L / 
C A S A L  to rn a  pú b lica  a  rea lização  da  L icitação  abaixo:

C O N C O R R .ÊN C IA  N ." 01 /2015  - C A SA L  
DATA: 11/06/2015 - 0 9 :00h  (H orário  local)
L O C A L : S ala  de lic itações da  C A S A L , s ituada  à R ua B arão  de  A ta la ia. 200 - 
C en tro  - M aceió/A .L 
T IPO : M en o r p reço  g lobal.
O bjeto : C onstitu i o ob je to  a  con tra tação  de  em presa  de en genharia  e sp ec ia lizad a  
para  p res tação  de serv iços nas in tervenções da  C A S A L  em  v ia s  púb licas, n a  cidade  
de  M ace ió /A L ., m ed ian te  cond ições con tidas  no P ro jeto  B ásico , anexo  a e ste  Edita. 
O  E dital e seus anexos encon tram -se  à  d isposição  das  em presas  no site  d a  C A S A L  
w w w .casal.a l.gov .b r, ou  apenas  p a ra  co nsu lta  na  sa la  C P L /C A S A L , n a  R ua B arão  
de  A ta la ia , n“ 2 00 . C entro , M ace ió /A L , no ho rá rio  com ercial.

M árcio  X a v ie r d o s  San tos
M em b ro  d a  C om issão  d e  L ic itação /C A S A L

Protocolo 155638

Protocolo I5S366

C O M P A N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S  -
C EPA L

C O N V O C A Ç Ã O

A  C o m p an h ia  d e  ed ição , im pressão  e  pu b licação  d e  A lag o as  C EPA L, vem  p o r 
m e io  d o  D ep artam en to  d e  S up rim en tos, co n v o ca r E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  
C A P O T A R IA , em  cum prim en to  ao  item  d .2  d a  instrução  no rm a tiv a  n° A G E S A  
002 /2 0 0 8 , p a ra  ap re sen ta rem  p roposta  d e  p reço  no  p razo  d e  08 (o ito ) d ias. a  con ta r 
d a  d a ta  d e s ta  pub licação .
A s p ro p o stas  d e  p reços dev erão  se r  env iadas  a través do  endereço  e le trôn ico : w w w . 
im p rensao fic ial.a l/lic ita . Q u a isq u e r du v id as  a través d o  te le fone  (082) 3315  8354 / 
8314 , n a  sed e  d a  C E PA L  s itu ad a  à  Av. F e rn an d es  L im a  S /N , F aro l -  M ace ió  - 
A la g o as  C E P : 57 .0 5 2 .0 0 0  -  d as  08 :00  à s  I7 h .

O b je to : C O N T R A T A Ç Ã O  E M  C A R A T E R  E M E R G E N C IA L  D E  E M P R E S A  
E S P E C IA L IZ A D A  E M  R E V E S T IM E N T O  E M  TE C ID O  D E  N A P A  -  C C E R C .

“E M  C U M P R IM E N T O  A O  C O N T R A T O  N ° 04 /2 0 1 0  C E L E B R A D O  E N T R E  Á  
C E P A L E A S E T U R ” .

M ace ió , 05  de  M aio  de  2014.

F ranc isco  F e rre ira  L e ssa  das  N eves  
C h efe  do  D ep artam en to  de  S uprim en tos

Protocolo 155371

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

E x tra to  do T erm o  (A d itivo  d e  P ro rro g ação ) ao  Term o d e  C om prom isso  de  Estág io  
sem  v íncu lo  em prega tic io , firm ado , en tre  o  D E R /A L /C IE E  e  o e s tag iá rio  M arcos 
A n tôn io  P erc iano  M essias  Jún io r, estudan te  do  C urso  de  E ngenharia  C iv il/ 
FE JA L . F undam en tação  L egal: L e is  F edera is  n “ 8 .666/93  e 11.788/2008. O bjeto : 
P ro rrogando  o  p razo  do  estag io  a té  30 /09 /2015 . V alor. 0 !  (um ) salá rio  m ín im o 
v igen te  m ensal. A u to rizad o  p e lo  D ire to r-P residen te/D E R /A L .

Protocolo 155626

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  C R E D E N C IA M E N T O  n ' 051 /2015  
C redenc iam en to  do  C F C  A u to  E sco la  D uarte

P rocesso: 5101 -11949 /2014
C redenc iam en to  pe lo  E d ita l N °: 001 /2 0 1 4-D E T R A N /A L  
O bjeto : C redenc iam en to  d e  C F C ’S 
C redenciada: A u to  E sco la  D uarte  LTD A  
C N P J: 21 .026 .775 /0001 -06
A ceitab ilidade: C o n sid eran d o  o  pa rece r C G J n °  210 /2014  que  analisou  a  
m in u ta  do  ed ita l e  a  m in u ta  do  con tra to  d e  credenc iam en to  que  resu ltaram  no 
R E C R E D E N C IA M E N T O  n° 001 /2014  -  D E T R A N /A L , assim  com o os despachos 
C S E T  n° 301 /2015 , (fo lha  157), bem  com o o L audo  C ircunstanc iado  d e  V isto ria  
do  C F C  p re sen te  à  fo lh a  151 d o  P ro cesso  5101 -11949 /2014 ; C onsiderando  a in d a  
0  cum prim en to  d as  ex igências  ed ita líc ias p o r parte  d a  credenciada , P R O P O N H O  a

http://www.casal.al.gov.br




CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIA... http://casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-engenhari..

ESTADO DE ALAGOAS

Companhia do Sanoamonto de Alagoas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL 
EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ/AL.
Concorrência 01/2015 • Concorrência 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma 
pública a realização da Licitação abaixo:

CONCORRÊNCIA N.“ 01/2015 -  CASAL 
DATA: 11/06/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para 
prestação de serviços nas intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de 
Maceió/AL., mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edita. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Pesquise fcOk

WebEmail

Márcio Xavier dos Santos
Membro da Comissão de Licitação/CASAL

' ̂  1 FoneFácil Casal 
- 0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

/Cadastrar:

o  20 0 6 -2 0 15 Companhia de Saneamento de A l^ o as  - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. 57(B&S10. Maceió. Alagoas, tel.: 0800 062 0195

carregando

I d e l 07/05/2015 07:49

http://casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-engenhari
http://www.casal.al.gov.br
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 07/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 -  CPL (Protocolo 4677/2015), e o que foi 
deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS, Engenheira Civil, matrícula
1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração, 
matrícula 1628.

SUPLENTES:

Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula 0749; 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula
3034;
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613; 
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1668.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Engo )fi/ILDE CLECIO FÃCCAO DE ALENCAR 
I D i^ ^ c ^ r e s id e n t e

Engo FRANCISCO L ÉZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presid ^ te ^e  Oestão Operacional

IO LUENGO GALVAO 
deí\Gestão/Corporativa

ORGE 
Presid

^  Engí> O^MAR LISBOA
Vice Presidqrite de Geiláo de Serviços de Engenharia
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C O M P A N H IA  D E  E D IÇ Ã O , IM P R E S S Ã O  E  P U B L IC A Ç Ã O  D E  A L A G O A S -
C E P A L
A V ISO

A  C o m p a n h ia  de  E d içã o , Im p ressão  e P u b lica ç ão  de  A la g o as  - C E P A L , p o r  m e io  d o  
D e p a r tam en to  d e  S u p rim e n to s , a v isa  a  E M P R E S A S  N O  R A M O  D E  T E L E F O N IA , 
q u e  a  p a rtir  d a  d a ta  d e s ta  p u b licação , s e rão  c o n tad o s  8 d ia s  ú te is  p a ra  a p re sen tação  
d e  p ro p o s ta s:

O B JE T O : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  S E R V IÇ O  
D E  IN S T A L A Ç Ã O  D E  S U B S T IT U IÇ Ã O  D E  C E N T R A L  T E L E F Ô N IC A  C O M  
4  L IN H A S  E  8 R A M A IS /C O N S E R T O  D E  03  R A M A IS  V O IC  N E T  -  C E P A L .

A s  p ro p o s ta s  d e  p re ç o s  d e v e rão  se r  en v ia d as  a trav és  d o  en d ereço  e le trôn ico : 
w w w .im p ren sao fic ia l.a l/lio ita . Q u a isq u e r d ú v id as  a trav és  do  te le fone : (8 2 )  3 315 - 
8 3 5 4 /8 3 1 4 , n a  sed e  d a  C E P A L  situ a d a  à  Av. F e rn a n d e s  L im a  S /N , F a ro l -  M ace ió  
-  A la g o as  C E P : 5 7 .0 5 2 ,0 0 0  -  d a s  0 8 :0 0  às 14h.

M ac e ió , 13 d e  M a io  d e  2015 .

F ran c isco  F e rre ira  L e ssa  d as  N e v es  
C h e fe  do  D e p a rtam en to  d e  S u p rim en to s

Protocolo XS7833

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A  C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L , a trav és  d a  C P L / 
C A S A L  to m a  p ú b lic a  a  rea lização  d a  L ic ita ç ã o  abaixo :#
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ."  0 4 /2015  - C A S A L  
D A TA : 2 8 /0 5 /2 0 1 5  - 0 9 :0 0 h  (H o rá rio  lo ca l)
L O C A L : S a la  d e  lic ita ç õ es  d a  C A S A L , s itu a d a  à  R u a  B arão  d e  A ta la ia , 2 0 0  -  
C en tro  -  M ac e ió /A L  
T IP O : M e n o r p re ç o  g lobal.
O b je to : a  co n tra ta çã o  d e  se rv iço s  p a ra  lo ca lização  d e  v azam en to s  e  m a n u te n çã o  de  
red es  d e  d is tr ib u iç ã o  d e  á g u a  e lig açõ es  d o m ic ilia re s  em  M ace ió /A l, d is tr ib u íd o s  
n o s  seg u in te s  lo tes: L o te  0 1 - U n id a d e  d e  N e g ó c io  F a ro l, L o te  02  -  U n id a d e  de  
N e g ó c io  Ja ra g u á  e L o te  03 -  U n id ad e  d e  N e g ó c io  B en ed ito  B en tcs , co n fo rm e  
e sp ec ific a d o  n o  T erm o  d e  R e fe rên c ia , A n e x o  I, d o  E d ita l. O  E d ita l e  seu s  an ex o s  
en co n tra m -se  à  d isp o siç ã o  d a s  e m p re sa s  no  site  d a  C A S A L  w w w .casa l.a l.gov .b r, 
ou  a p en as  p a ra  co n su lta  n a  s a la  C P L /C A S A L , n a  R u a  B arão  d e  A ta la ia , n°  2 0 0 , 
C en tro , M ac e ió /A L , no  h o rá rio  com erc ia l.

A d e n y ld e  C av a lc a n te  R o c h a  S ilv a  
P reg o e ira /C A S A L

m a tr ic u la  1613;
S ecre tá ria : L U C I G L E ID E  D A  SILV A , A ss is ten te  d e  A d m in is tração , m a trícu la  
1668.

E s ta  re so lu çã o  e n tra  e m  v ig o r  a  p a rtir  d e s ta  d a ta , rev o g an d o -se  a s  d isp o siçõ es  em  
co n trá rio . S a la  d e  R eu n iõ es  d a  D ire to ria  d a  C o m p a n h ia  de  S an eam en to  d e  A lagoas  
-  C A S A L , M ae e ió /A L , e m  0 4  d e  m a io  d e  2015.

E ng° W IL D E  C L É C IO  F A L C Ã O  D E  A L E N C A R  
D ire to r  P res id en te

E n g “ F R A N C IS C O  L U IZ  B E L T R Ã O  D E  A Z E V E D O  C A V A L C A N T I 
V ice-P re s id en te  d e  G estão  O peraciona l

* ' A dv . JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O  
V ice  P re s id e n te  d e  G estão  C o rp o ra tiv a

E ng" O S M A R  L IS B O A
V ice  P re s id e n te  d e  G e s tã o  d e  S e rv iço s  d e  E n g e n h a ria

Protocolo 157673

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
(INMEQ/AL)

In s titu to  d e  M e tro lo g ia  e  Q u a lid ad e  d e  A la g o as  -  IN M E Q //3L .
1° T erm o  A d itiv o  a o  C o n tra to  d e  n° 0 1 2 /2 0 1 4  q u e  en tre  s i ce leb ram :
P a rte s : In s titu to  d e  M e tro lo g ia  e  Q u a lid ad e  d e  A lag o as  IN M E Q /A L  e  a  E m p resa  
A u to  P o s to  C o m e n d ad o r L td a .
O b je to : A d ita r  o  v a lo r  d o  a ju s te  p a c tu ad o , com  o  a c résc im o  d o  p e rcen tu a l de  
6 ,4 3 %  p a ra  Ó le o  D ie se l e  c o m  o  a c résc im o  d o  p e rcen tu a l d e  6 ,6 5 %  p a ra  a  G aso lin a  
C om um .
V alor G lo b a l A n u a l: O  v a lo r  g lo b a l d o  c o n tra to  0 1 2 /2 0 1 4  p e rm a n e ce rá  o  m esm o , 
R $  7 1 .1 1 0 ,0 0  (se ten ta  e  u h im i l ,  c en to  e  d e z  rea is) , d ev en d o  se r  o b serv ad o s  os 
v a lo re s  p o r  litro  e sta b e le c id o s  n a  C lá u su la  P r im e ira  d o  1° T erm o  d e  A d itam en to  
a o  con tra to .
D o ta çã o  O rçam en tá ria : a tiv id a d e  2 2 6 6 5 0 3 9 0 2 3 0 4 0 0 0 0 ; e lem en to  d e  d espesa  
3 3 3 9 0 3 0 0 1 , fo n te  250 .
V igência: A  p a r tir  d a  d a ta  d e  a ss in a tu ra , d ev en d o  c h eg a r te rm o  n o  d ia  01 de  
d e ze m b ro  d e  2015 .
R ecu rso s: C o n v ên io  0 7 /2 0 1 0  d e  0 1 /0 1 /2 0 1 0 , ce leb rad o  en tre  o  IN M E Q  com  
in te rv e n iê n c ia  d o  E s ta d o  d e  A lag o as , a trav és  d a  S ec re ta ria  d e  E s tad o  d a  C iência , 
d a  T ecn o lo g ia  e  d a  In o v a ç ão  e  o  IN M E T R O .

D a ta  d a  A ss in a tu ra : 13 d e  m a io  d e  2015.

Protocolo 157665 L U IZ  P E D R O  B E Z E R R A  B R A N D Ã O  
P res id e n te  IN M E Q /A L

R E S O L U Ç Ã O  D E  D IR E T O R IA  N '  07 /2015

A  D ire to r ia  d a  C o m p a n h ia  d e  S a n e am en to  d e  A la g o as  -  C A S A L , n o  u s o  d e  su as  
a tr ib u iç õ e s  e s ta tu tá ria s  e, o  q u e  c o n s ta  d a  C .I  n° 52 /2015  -  C P L  (P ro to co lo
4 6 7 7 /2 0 1 5 ) , e  o  q u e  fo i d e lib e ra d o  em  reu n iã o  d a  D ire to ria  C o le g iad a , rea lizad a  
em  2 9  de  ab ril d e  2 0 1 5 ,

R E S O L V E :

In s titu ir  a  C o m issã o  P e rm a n e n te  de  L ic itação , co m p o s ta  p e lo s  em p re g a d o s  a  seg u ir  
no m in ad o s:

T IT U L A R E S :

P res id en te : N E L I L IM A  P E R E IR A  -  A ss is te n te  d e  A d m in is tração , m a tríc u la  1373 
M em b ro  T écn ico ; M A R IA  D E  F Á T IM A  P R A Z IN  D A S  C H A G A S , E n g e n h e ira  
C iv il, m a tric u la  1752;

M em b ro  T écn ico : M Á R C IO  X A V IE R  D O S  S A N T O S , C on tado r, m a tric u la  2951 
S ec re tá ria : G E R L U C E  D E  F Á T IM A  D E  A L M E ID A  M A R Q U E S , A ss is te n te  d e  
A d m in is tra ç ão , m a tríc u la  1628.

S U P L E N T E S :

Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula
07 4 9 ;
M em b ro s  T é c n ic o s . A L E X A N D R E  V IE IR A  Z U M B A  D A  SILV A , E n g en h e iro

Protocolo 157827

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

o  D ire to r-P re s id en te  d a  A L  P rev id ên c ia , D e sp a c h o u  e  In d e fe riu , em  d a ta  d e  13 de  
m a io  d e  2 0 1 5 , o  seg u in te  p rocesso :
P R O C E S S O : 4 7 9 9 -0 3 1 3 /2 0 1 5  
IN T E R E S S A D O ; lã n a ra  L ay an e  O liv en se  D ias 
A S S U N T O : P e n são  p o r  M o rte  
M arce llo  L o u ren ço  d e  O liv e ira  -  D ire to r-P re s id en te
_________________________________________________________________ P ro to c o lo  157804

P R O C E S S O : 4 7 9 9 -1 4 7 8 /2 0 1 5
IN T E R E S S A D O : R H O A N  R O D R IG O  S A N T O S  C O R R E IA  E  O U T R O S  
A S S U N T O : P E N S Ã O  P O R  M O R T E

A T O  D E  C O N C E S S Ã O
O  D ire to r-P re s id en te  d a  A L  P rev id ên c ia , n o  u so  d e  s u as  a tr ib u iç õ e s  le g a is  e  com  
fu n d a m e n to  n a s  d isp o siç õ e s  co n tid a s  n o s  a rtig o s  2°, 6 1 , 6 2  e  64  d a  L e i E stadua l 
n ” 7 .1 1 4 /2 0 0 9 , c /c  o  a rtig o  4 0 , § 7°, I  d a  C o n stitu ição  F ed e ra l/8 8 , e  a in d a  no  
D e c re to  E s tad u a l n" 4 .2 6 5 /2 0 1 0 , art. 1 5 ,1 e  p e lo  R eg im en to  In te rn o , art. 2 9 , “h” , 
co n sid e ra n d o  o  q u e  c o n s ta  n o  P ro ce sso  A d m in is tra tiv o  n° 4 7 9 9 -1 7 4 8 /2 0 1 5 , reso lve  
C o n ce d e r o  B en e fic io  d e  A u x ilio  P e n são  p o r  M o rte  a o s  benefic iário s  R h o an  
R o d rig o  S a n to s  C o rre ia , p o rta d o r  d o  C P F  N ° 119 .139 .394-13 , L a rissa  G ab rie lle  
S an to s  C o rre ia , p o rta d o ra  d o  C P F  N " 0 6 3 .2 8 8 .2 9 4 -8 5  e  R h o n an  V ic to r San tos 
C o rre ia , p o rta d o r d o  C P F  N ° 0 6 6 .7 3 7 .9 7 4 -6 0  n a  q u a lid ad e  de  filh o s  m en o re s  do  ex-

http://www.imprensaoficial.al/lioita
http://www.casal.al.gov.br
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Casal C O M U N I C A Ç Ã O  I N T E R N A  - C .  I.

Origem: CPL Destino: A SC O M

N° da Cl:

72/2015

/

■5
Data de emissão: 

21.05.2015

Sen ho r A ssessor,

So lic itam os as su a s  providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 22.05.15, av iso  da Concorrência n° 01/2015.

Atenciosamente,

vlNeli Lima
Presidente

Permaneiite'i

n lo s l? o is
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna público que a 
Concorrência n° 01/2015-CASAL, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia especializada 
pára prestação de serviços nas intervenções da CASAL 
em vias públicas, na cidade de Maceió/AL., será 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação -  
CPL , constante da Resolução de Diretoria n° 07/2015, 
que foi publicada no Diário Oficial do Estado em data 
de 14 de maio de 2015.

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONCORRÊNOA N8 01/2015- CASAL -  11/06/201S -  09:00h ÍHorário iocan

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÜBUCAS, NA ODADE DE MACEIO/AL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAOSOCÍAL-. ^  L . r o ^  -  ^ P p >

C.N.PJ. N .5 ..........................

ENDEREÇO:.... O  £ j

CEP 3 L ^ . Ç Q , , r 9 á ã . . . . .  CIDADE /  ESTADO

TELEFONE; C í s Ú . S ^ h h . ^ l S Ã .  ......................................................

EMAIL:

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.... ......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL;...... T T f f k ^ . ...............................

R. G. N.« e /o u  C P f  U .^  ............

Ê l ̂ )ER̂ — .............................

CEP...............CIDADE/ESTADO......................

TELEFONE:.............................. FAX..........................

E-MAIL;......................................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL d e  .............de 2015.

.................................

U 7 - A s s in a tu fa

ÍDITAI CONCORRÊNOA 01/2015





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^ N ^ R Ê n a A  IMS 01/2015- CASAL -11 /06 /2015 -  09:00h f Horária loral)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPEQAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÜBUCAS, NA ODADE DE MACEIO/AL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO FDITAI

RAZÃO SOCIAL- ^

C.N.PJ. N .5 .....

ENDEREÇO: ..... ................. ^

CEP CIDADE /  ESTADO.... ..........................................
TELEFONE: ( B í ) 9 I 0 8 - S 8 ^ ................................................

EMAIL: C o ^ ^ T ^ O C C è : ^  (P c? /7b o *< . C O * ^

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO OA EDITAL:

R. G. N.s e /o u  C P ?  ..............

H A p a L

ENDEREÇO:......................................

CEP...............CIDADE /  ESTADO....

TELEFONE:.............................. FAX.

E-MAIL:............................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório adma identificado.

’- - ^ o

[cfrPJ0 0 .831 .131/OOOÍT7 |

J. M. VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA

íPITAL CONCORRÊNCIA 01/2015 L
Rua do Sol, 573 

CENTRO - CEP 57020-070

Maceió-AL J





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DÈ SANEAMENTO PE ALAGO AS

C0NC0RRENC(AN8 01/2015- CÁSAL -  11/06/2015 -  Ò9-.00h (Horário locãH

r: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN6 ENHAPIA ESPECIALIZADA PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS, 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA.DO EdItAL ^A

' . jg K s i,. .  ■

RAZÃO;.;

ENDE,EÇ0:

TELEFONE: . . . .  ..................................................

EMAlL:
........................

NOME DE Ressoa PARACONTATO: ■
.......................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO ................................

as.N.B.:e/pu, C P F N . * ....:.........

. .....
CEp.,.,......;.... CIDADE/1 - - -

TELEFONE;..........

E-MAIL:

Recebemos <

• ■(■̂ v ;■' -s. : • .■■.

Coii! ÍSáfS^iíbLTOA
Ro erto Soares CartMO 

Sòcló-Oerente ‘

EDlTAUGONCpRRÊNCIA 01/2015 
2





ESTADO DE MAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO D£ ALAGOAS

: £ )

N r

COMCORRÊi>iaAW g0l/201S-CASAL-ll/06/201S- 09ál0híltoiárioiotaft

<X)I«rRATAÇÂODEEMI>RESAKB«6GNIIARIAESPEC3Ma/«MPAiMntESrAÇlÍOKSEi«^05 NAS 
íNTERVEN^ES d a  c a s a l  OW v ia s  PÚBUCAS, n a  OQADE OE MACEfO/M.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO H)ITAl

-  o f ã .  ^ ^ S ,  m C o  / c o o t ^ 3 C i ___________

ENPERFÇOv G o

CEP ----- CmADE/ESTADQ C  U>(J=Cí^ / A  L-

T E l£ F O N E :...:^ jé í2 jrá S á È _ F A *r^ __~

FMAii - Í  '  coe-t

NOME DE PESSOA PARA CBOffTATO: t Q -L Q 4 Q  ...........................

RESPONSÁVB. PELO f̂ CEBBMEIfTD OA HMTAi- ___________

R.6.N .S e /o u  C » H .» ______

B4DEREÇD:________________

CEP______ ODMSElPSmO.
TELEFONE:. 

EAMIL*__

.FAX

EDITAL CONCORRÊNOA 01/201ã





ESTADO DE ALAGOAS
COMPAMIIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

g)N CO RRÊNCiAM g01/2015-CASAL-ll/06/ail5- OftflOhlHotátiolocan

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPEOAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE ̂ RViÇOS NAS 
INTERVENÇÕES OA CtôALEM V ltô  PIÍBUCAS, NA 0£ MACEiO/AL

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EOffAL

.... .............................

C.N.PJ. N s

ENDEREÇO: ^

CEP ...........CIDADE/ESTADO .............

TELEFONE: .... fAX 3 À z 3 . ^ J . 3 . : . . 3 . ^ . . ( Â . ..........

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. 6. N.9 e / o u  C ? f  f j

ENDEREÇO:

C E P ^ 1 > J Z :À ^ . CIDADE /  ESTADO '

TELEFONE: FAX.........................

E-MAlL:. ...................

Recebemos cópia do ínstnimento convocatório adma identificado.

Maceió /  AL . . . J . 3 . . . . .  d e ......jM M Q ..............de 201S.

Assinaturo
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C O N S T R U T O R A  P IR Â M ID E

3. M VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA PROTOCO'

ASS.
Ilustiíssíma Senhora, Neli Lima Pereira, DD. Presidente da Comissão de Licitação. 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL.

Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA n» 01 /  2015.

J. M. Vieira Construções Ltda, p e ^ a  jurídica de direito jmvado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n® 00.631.131/0001-77, com sede na Rua do Sol n® 573, na cidade de 
Maceió, estado de Alagoas, por seu rqresentante legal infra-assinado, vem, com í í i Icto 
no § 2®, do art 41, da Lei n® 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a
fim de:

IMPUGNAR

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que fez na 
conformidade seguinte:

I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O respeitável julgamento da impugnação administrativa aqui apresentada recai neste 
momento para sua responsabilidade, o qual a IMPUGNANTE confia na lisura, na 
isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão evitando assim 
a busca pelo Poder Judiciário para a devida ^reciação deste Processo Administrativo 
onde a todo o momento demonstramos nosso Direito Liquido e Certo e cumprimento 
pleno de todas as exigências do presente processo de licitação.

II- DA TEMPESTIVIDADE
R E C E B I D O

Em,- fl2 JUN. 2015
XS:
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O Ato Convocatório em seu item 13.4 re2u que o edital p o d ^  ser impugnado até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. De se notar que o 
Edital segue o preceito legal norteador da Lei de Licitação (lei 8.666/93), o que, já de 
início, demonstra que a Companhia de Saneamento de Alagoas- CASAL, como sempre, 
imprime aos seus procedimentos licítatórios extrema lisura e idoneidade.

Como a data de abertura da Sessão está marcada para dia 11/06/2015, que é a 
mesma data de abertura dos envelopes contendo os documentos da habilitação e 
proposta de preços, é possível concluir pela tempestividade do presente, conforme data 
de protocolo.

Saliente-se que a Lei de Licitações e Contratos -  Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, expressa no caput do art. 41 os pressupostos do principio da vinculaçâo ao 
instrumento convocatório e normatizando a impugnação ao edital. Segundo os §§ 1° e 2° 
do referido artigo, detêm legitimidade para impugnar editais o cidadão e o interessado 
em participar dos respectivos certames. Senão vejamos:

§ 2° do art. 41 da LLC, ipsis verbis:

/a ,

“Art. 41. (...)

§ 2- Decairá do direito de impugnar os termos do 
edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segando dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habüitação au  concorrência, 
a abertura dos envelopes com as propostas an  convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, 
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicado não terá efdto de 
recurso, (grifo nosso)

Conforme dita melhor doutrina, acaso a impugnação seja aceita pela autoridade 
que subscreveu o edital, o impugnante permanecerá na hcitação sem atender aquela 
condição irregular; ao revés, a impugnação deverá subir para decisão da autoridade 
superior, o que acreditamos, não será o caso.

De igual forma, o fato de a impugnação ao edital ser aceita pelo f^esidente da 
Comissão poderá implicar necessariamente na anulação do certame ou retificação dos 
itens a serem impugnados, mesmo porque, no presente caso, a reclamação se refere a 
alguns dispositivos editalícios, e assim sendo, entendemos que o Presidente poderá 
simplesmente retificá-los e dar andamento ao procedimento.

Por força do pequeno exposto, a impugnação é tempestiva e a ajlução, vale 
dizer, a alteração dos itens abaixo assinalados ou anulação do certame previsto a ocorrer 
na data previsto no mesmo.

III- DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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3. M  V IEIRA CONSTRUÇÕES LTOA

Conforme item I. DO OBJETO, a concorrência n° 01 / 2015 tem por finalidade a 
contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços 
nas intervNições da CASAL em vias públicas, na cidade de Macdó/AL, conforme 
condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8,883/94 e Lei Complementar n° 123/06, 
a ltera i pela Lei Complementar 147/2014.

Ora, o texto é bastante claro quanto à finalidade da contratação, e não requer 
qualquer interpretação por parte dos licitantes, mas tão somente a compreensão de que 
deverão estar aptos e qualificados para efetivar os serviços licitados.

Pois bem, o que ocorre é que os itens ora hostilizados pela Impugnante trazem 
exigências que quebram o caráter de isonomia e consequentemente concorrencial do 
certame e impõe, por sua vez, dificuldades injustificadas e desnecessárias, 
especifícamente no que dizem respeito aos itens: 10.0 Visita técnica mais nrecisamente 
a alinea 10.1 - declaração de visita técnica apresentada em papel com logotípo da 
CASAL devendo ser assinada e carimbada por empregado da CASAL da área 
técnica da Unidade de Negócio do Farol -  ÜNFA, e ao 11.0 Habilitação mais 
precisamente o subitem 11.1.1 alínea h. que menciona a referida declaração, sendo tais 
itens análogos e de total desnec^sidade, conforme parecer do CREA/AL anexo, 
estando claro que os mesmos ferem uma das características contida na modalidade 
prevista no edital que é a participação de quaisquer interess^os no certame.

É também desnecessária a exigência do subitem 11.1.2 Ouabfícacão Técnica o quL. 
alega que o responsável técnico deverá ser o d^entor do atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitada. Mais uma 
vez há total falta de atenção ao princípio da concorrência, além de ferir o principio da 
isonomia e direcionar claramente a licitação a um possível ganhador com tal 
“qualificação”.

Por outro lado mostra-se confiiso o valor real a ser considerado pelo certame, pois 
há divergência clara tanto no previsto no corpo do edital -  subitem 1.2 -  quanto no 
previsto no anexo 1 da planilha de custos (fls.27).

S^do assim, vejamos os itens a serem impugnados.

IV-DOS ITENS IMPUGNADOS 

DO SUBITEM 10.1 E ALÍNEA “H”DO SUBITEM 11.1.1

Assim dispõe o texto dos referidos itens:

10.1. As licitantes devem apresentar uma declaração de 
que reabzaram visita técnica aos locais de serviços de 
reposição de pavimento, &n p^>el com logotípo da 
CASAL, devidamente assinada, com carimbo, por 
empregado da CASAL da área técnica da Unidade de 
Negócio do Farol - UNFA.
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11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
(...)
Declaração emitida pela CASAL, através de 
funcionário da área técnica lotado na UNFAROL, com 
data de até 03 (três) dias úteis antes da data da 
realização da licitação.

DA ALÍNEA E SÜBITEM 11.1.2

Que assim dispõe;

11.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
(...)
e) O responsável técnico deverá ser o detmtor do 
atestado de re^onsabilidade técnica por execução de 
serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

V-DO MÉRITO

DO SUBITEM 10.1 E ALÍNEA “H” DO SUBITEM 11.1.1 -  DA DECLARAÇÃO 
DE VISITA TÉCNICA EMITIDA EM PAPEL COM LOGOTIPO DA CASAL 
ASSINADO POR FUNCIONÁRIO DA CASAL

Em que pese à importância da realização de visita téoiica, é preciso reconhecer 
que a referida exigência, qual seja: dedaracão em pand timbrado -, limita o universo 
de competidores, uma vez que poderá acarretar ônus excessivo aos interessados que se 
encontram em localidades distantes do local estipulado para o cumprimento do objeto, 
restringindo à competitividade.

Isso porque, nesses casos, pode ocorrer que alguns interessados deixem de 
participar da licitação em razão dos gastos que teríam com a sua locomoção até o local 
onde o objeto/serviço será cumprido.

A Lei n° 8.666/93 veda práticas que restrinjam ou fiustrem índevidamente o 
caráter competitivo da licitação;

Art. 3°:

§ 1° É vedado aos agentes públicos;

I -  admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo. 
inclusive nos casos de socied^es cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da
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naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
Qualfluer outra circunstância im pertinotte ou 
irrelevante para o específico obieto do contrato, 
r^salvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no 
art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo 
nosso)

Assim, tendo em vista que a declaração de vistoria técnica em papel timbrado da 
licitante pode limitar o universo de competidores, para que sua exigência seja legal, é 
imprescindível a demonstração, pela Administração Pública, da indispensabilidade de 
sua realização para a perfeita execucão do contrato.

Inclusive, esse raciocínio está em consonância com o disposto no art. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal, que reputa como legitima apenas as “exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. É notável que esta exigência d^necessária restringe consideravelmente o 
propósito que esta modalidade de licitação abneja, que é a participação de quaisquer 
interessado no certame.

Imperioso destacar que este item fere precipuamente o princípio da isonomia. 
Este principio impõe que a comissão de licitado dispense tratamentos igualitários a 
todos os concorrentes, explico; o item colocado como um dos requisitos para habilitação 
do interessado se reveste de ‘Tacilidade” e de tratamento diferenciado à contratação, 
uma vez que as empresas situadas no estado de Alagoas possuem “fácil” acesso a 
declaração de visita técnica descrita em “papel timbrado” da CASAL em detrimento de 
outras empresas que possivelmente precisariam de vasto disp^dio econômico e 
temporal para conseguir se adequar ao requisitado no item.

Em consequência da argumentação acima, a medida correta a ser tomada pelo 
Presidente da Comissão de licitação, não é outra, senão, excluir os itens ora analisados, 
por se tratarem de requisitos que restringem demasiadamente a competição, bem como 
fere o princípio da igualdade que é fiindamento valorativo de diversos institutos 
administrativos, dentre eles o dever de licitar.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -  ALÍNEA “E” DO SUBITEM 11.1.2

A exigência, data vênia, deve ser decorrência de algum equívoco na hora da 
confecção do Editai, em especial porque tal item constitui uma reserva de mercado e, 
portanto, &to impeditivo à participação de várias empresas no procedimento licitatório, 
além de imo guardar qualquer logicidade em relação ao próprio objeto do edital, e, nem 
tampouco, apresenta alicerce legal para ser exigido.

Conforme se depreende da leitura do item, trata-se de qualificação técnico- 
operacional, que segundo doutrina de Marçal Justen Filho, pode ser conceituada como 
sendo: "a com prova^ documental da idoneidade técnica para execução do objeto do 
contrato licitado, mediante a denmnstra^o de experiência anterior na execução de 
contrato similar." (MARÇAL JUSTEN FILHO, Curso de Direito Administrativo, 4® ed.. 
Dialética, 2009, p. 399). Trata-se de requisito de habilitação na licitação.
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O tema da qualificação técnica não é de fácil assimilação no direito positivo, em 
especial, por conta do teor do art. 30 da Lei 8.666/93. Trata-se da norma que impõe 
limites à exigência de documentação comprolmtória da capacidade técnica dos 
licitantes, e isto, com plena autorização da Constituição Federal, que em seu artigo 37, 
inciso XXI, dispõe que:

“Alt. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos tarmos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.”

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a;

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos 0)m o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e cüsponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da 
q u alifica^  de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de 
que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação;
IV - pro\^ de atendimento de requisitos previstos em 
lei especial, quando for o caso.

Ao ponderar as questões jurídicas e técnicas envolvidas, tanto a doutrina quanto 
farta jurisprudência tem entendido que a exigência de comprovação da c^acidade
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técnico-operacional conduz a uma reserva de mercado, o que violaria a razoabilidade e 
a proporcionalidade.

Em qualquer situação, a exigência de comprovação de qualificação mediante 
serviços anteriores deve ser ponderada e compatível (em nature:^ e extenso) com o 
objeto da licitação, sob pena de se tomar arbitrária.

A verificação dessa qualificação por meio de atestados de serviços anteriores 
conduz a um resultado artificial e, de certo modo, arbitrário. Sobre isto, confira-se 
trecho do voto do Conselheiro Cezar Miola, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro TP-0511/2009, do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul:

“Repiso que a exigência dessas certificações, do modo como u^ialmente se produzem e 
são formalmente requeridas, efetivamente afironta o princípio da proporcionahdade. E 
isso porque, no louvável intuito de obter melhores garantias de atingimento dos 
objetivos colimados pela Administração quando da execução de otvas e serviços na área 
de engenharia, exige-se uma certificação não necessariamente eficaz - e, como antes se 
mencionou, nem sempre segura o que, reconhecidamente, acaba por restringir a 
competição, quando medidas outras de preservação do interesse público e^ecífico 
poderiam ser implementadas, com melhores resultados práticos, em beneficio da 
sociedade.
Entre essas cautelas em prol do Erário, podem ser relacionadas unm co rr^  análi% da 
higidez financeira das empresas hdtantes; a exigência de demonstraçâb cabd da 
capacidade de nmbílização em &vor do empreendimento (recursos humanos, 
maquinário, infi'a-estrutura de apoio, instalações, etc.); a elaboração de termos 
contratuais com di^osições claras, definição pormenorizada de direitos e obrigações 
recíprocos e previsão de efetiva imposição de penalidades por inadimplemento; e 
fiscalização atuante, com acompanhamento pari p a ^  da execução das obras e serviços 
contratados.”

Conforme se obsova, segundo o entendimento do Tribunal, como a exigência de 
atestados de capacidade técnico-operacional é inidônea como instrumento de aferição da 
efetiva qualificação para a execução do contrato, acaba por se tomar um meio de 
restrição de acesso de novos agentes ao mercado de contratações públicas. Isso é 
explicado no trecho seguinte:

“Assim, o que se sustenta, em face das regras e princípios constitucionais, é a 
possibilidade de novas organizações também terem ac^so às contratações públicas, 
observados, por lógico, critérios e garantias que p restem  amplamente o intere^e 
público”.

Ou, dito de outro modo: não se pode admitir que a execução de obras públicas se 
transforme em "prerrogativa” exclusiva das empresas atualmente constituídas e já 
"qualificadas", num entendimento que leva a verdadeiro absurdo e também colide com 
os princípios da livre iniciativa, da livre concorrência e da equidade (arts. 1", IV, e 170, 
IV, da CR/1988), além daqueles já antes referidos.

Em suma: à luz da interpretação restritiva, quem não detém experiência/qualificaçâk) 
nunca a terá, porque absolutamente impedido de obtê-la. E, então, a concorrência se
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resumirá a um número restrito e privilegiado de concorrentes, com todas as limitações, 
riscos e possíveis ônus decorrentes. Será esta uma conclusão reducionista, literal, 
desproporcional, injusta e até perigosa. E, por tudo isso, inaceitável.”

Resta evidente, da leitura do dispositivo, que é possível a exigência de 
comprovação de capacidade técnico-profíssíonal do licitante, ou seja, da existência, no 
quadro permanente da empresa, de profissionais que detenham experiência anterior na 
execução de contrato similar. Todavia, não fica explícita a possibilidade de exigência 
de comprovação da capacidade técnico operacional, vale dizer, da experiência 
anterior da própria empresa licitante.

A perplexidade deriva do veto presidencial ao conteúdo do inciso II, alíneas "a" 
e "b", do § 1° do aludido artigo. Tais alíneas é que dispunham sobre a exigência de 
comprovação da capacidade técnico-operacional. Em virtude do veto e para dar conta da 
realidade, coube à doutrina e à jurisprudência o entendimento de que a exigência de 
comprovação da capacidade técnico-operacional desapareceu, pois Mvia sido prevista 
exclusivamente no art. 30, § 1°, inciso II, bem como porque o § 5°, ainda do art. 30, 
veda a exigência de comprovação restritiva da participação no certame, não prevista na 
Lei 8.666.

Ora, o que está a se exigir cria uma reserva de mercado, confonne alinhavado nas 
razões acima e ainda, fere o artigo 37, inciso XXI da Carta Magna.

A doutrina de Toshio Mukai ensina que:

“o princípio da igualdade é o princípio fimdamental da licitação, posto que oferece aos 
licitantes iguais oportunidades de vencer o cotame. Observa-se que o inciso XXI do 
artigo 37 da Constituição Federal, ao contemplá-lo, diz que no processo de licitação 
pública deverá ser assegurada a igualdade de condições a todos os concorrentes. No 
caso, já de se entender concorrentes concretos e potenciais, eis que o princípio vigora já 
quando da elaboração do Edital; não pode o instrumento convocatório conter cláusulas 
discriminatórias”.
O princípio da competitividade é um dos princípios fundamentais da licitação, é 
também conhecido como o princípio da oposi^o, é tão essencial à matéria que se num 
procedimento licitatório, por obra e conluio, faltar a competição (ou oposição) oitre os 
concorrentes, felecerá a própria licitação, posto que esta é sinônimo de competição” 
(Curso avançado de Licitações e Contratos Públicos -  pag. 08,09 -  Ed. Juarez Oliveira 
-E d .2000).

No mesmo sentido, Marçal Justen Filho ensina que “respeitadas as exigências 
necessárias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as 
cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter competitivo da licitação. 
Veda-se a cláusula que visa não a seleção da proposta mais vantajosa e sim a beneficiar 
alguns particulares” (comentários à lei de licitações e contratos. Pg. 78,79 -  Ed. 
Dialética -  Ed. 1999).

A Administração deve estabelecer regras que não causem prejuízo a ela própria e 
nem aos administrados, e ainda, regras que permitam a participação do maior número 
possível de concorrentes, pois só assim encontrar-se-á a proposta mais vantajosa.
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Em sede jurispradencial, não é outro o entendimento. Com toda veemência, o 
Tribunal de Contas da União, no Acórdão 423/2007, observou que exigências como a 
ora impugnada não têm amparo legal, além de constituir uma cláusula restritiva ao 
caráter competitivo das licitações, por não ser, em princípio, uma condição 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações advindas dos contratos a serem 
celebrados.

Por força deste exposto, cumpre requerer a exclusão deste subitem do certame, e 
sugerir que a exigência se refira tão somente à capacidade técnico-profíssional, vale 
dizer, à exigência de que a empresa apresente a certidão de acervo técnico de seu 
profissional com experiência na prestação dos serviços licitados.

Ademais, o referido texto, por si só, sem qualquer dificuldade, demonstra a 
violação ao princípio da competitividade, vaie ponderar: o respon^vel técnico deverá 
ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da 
mesma natureza do objeto ora licitado, is^  não demonstra garantia alguma de 
excelência na prestação de serviços e sim conduz a uma reserva de mercado, 
privilegiando empresa ou empresas que já atuaram na licitante.

Aplica-se, ao caso, o comando normativo já mencionado acima, qual seja, o 
artigo 3° da Lei Licitatória Federal. O poder da Administração não é absoluto ao fazer 
exigências no âmbito de um certame, ao contrário, encontra limites nos princípios gerais 
de licitação elencados nos termos do artigo 3® da Lei 8666/93, in vCTbis:

“Alt. 3° A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.

O princípio da competitividade estabelece ser defeso ao Administrador Público 
prever cláusulas ou condições, impertinentes ou irrelevantes para o especifico objeto do 
contrato, que restrinjam ou frustrem seu caráter competitivo, conforme prevê o 
artigo 3° acima, cujo parágrafo 1®, inciso I, também salienta que:

“§ 1® É vedado aos agentes públicos:
I -  admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o especifico objeto do contrato;”
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N esse sentido, conforme já aventado, entende o Tribunal de Contas da União 
que não pode a Administração adotar critério que represente condição determinante de 
intensa restrição da competitividade do certame, ou seja, quando pouquíssimas 
empresas puderem cumpri-la (Acórdão 152/^002 -  Plenário, Rei Min. Walton Alencar 
Rodrigues).

Ainda, nestes termos, colaciona-se parte do voto proferido pela Relatora Dr®. 
Liselena Schifmo Robles Ribeiro, por ocasião do Reexame Necessário n.° 
70026373274, levado a efeito pela Vigésima Primeira Câmara Cível do TJRS, em 
15/09/2008 e publicado no Diário de Justiça de 24/09/2008:

“Entendeu o magistrado a quo que ‘A s formalidades do edital devem ser examinadas 
segundo a utilidade e finalidade, considerando, ainda, o princípio da competitividade 
que domina todo o procedimento. No caso, comprovado que, no período de 19 a 22 de j 
aneiro de 2007, o site da CEF estava fora do ar, impossibilitando a emissão de nova 
certidão negativa, razoável que o documento fosse apresentado após, como o foi,feita a 
prova de regularidade. As formalidades do edital devem ser examinadas segundo a 
utilidade e finalidade, considerando, ainda, o princípio da competitividade que domina 
todo o procedimento. A  interpretação dos termos do edital não pode conduzir a atos que 
acabem por malfeiir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o 
número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta, como decidiu o 
STJ, no MS n° 58.69-DF, in DJU 07-10-03:

Despiciendo argumentar que a reserva de mercado fere a livre concorrência, uma 
vez que o mercado tem livre iniciativa para buscar a melhor contratação, aquisição e a 
melhor oportxmidade, mas sempre respeitando a livre concorrência, pois a sua hmitação 
é uma infração à ordem econômica prevista no art . 170 da Constituição Federal.

Alt. 170. A  ordem econômica, fimdada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim  
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da just iça social, observados os seguinte princípios:
I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - l iv r e  c o n c o r r ê n c ia ;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental 
dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 42, de 19.12.2003)
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
(grifo nosso)

Em decorrência da argumentação retromencionada, a medida correta a ser 
tomada pela presidente da comissão de licitação, não é outra, senão, excluir o item ora 
analisado.

^ 4 /

r a i A  D O  S O i . »  N S 7 3  S E G U N D O  A N D A R  -  S A L . A  E  —  C E N T R O  -  T E l .  < 8 2 >  3 3 3 7 4 8 4 3 - C N P J - O O S S i l S I A l O O t - T Z





Por todo o exposto, resta claro que o edital fere os preceitos le ^ is , doutrinários 
e jurisprudenciais acima transcritos. Em &ce disso, a Empresa Requer:

a. Seja dado provimento á pr^;rate impugnação e, a critm o do presidente da 
comissão de licitação, seja suspenso o curso do certame, para:

a.l) excluir os subitens já relacionados e discutidos acima pois maculam os 
princípios da legislação licitatória. Constituição Federal conforme explicitados nesta 
Impugnação.

As ilegalidades apresentadas trarão máculas ao interesse público, e se não forem 
corrigidas a tempo, redundarão em decretação de nulidade de todo o certame e dos 
demais atos que a ele sucederem.

Nesses termos. 

Pede deferimento.

Anexos: Cópia do Contrato Sodal e suas alterações;
Cópia do CNPJ;
Cópia do RG do Sócio Administrador;
Parecer do CREA/AL em relação à legitimidade dos A teáados e CAT’s; 
ABNT -  dos serviços de pavimentação.
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Contribuinte,

Conlira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçào cadastra/.
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4 * A L T E R A Ç Ã O

Bíâo {Meseike mstmmeoto pailiaâar de interação e ctsisoüda^ 
ccHitratoai, os sócios J&SON MORAIS AMARAL, bra^eiio, iwlteíiD, 
eoqHesáríó, nascá  ̂em 12A)6̂ 196S, fxstaâor da oédi^ de identidade civfl i t  
Sfi&847̂ SSP/AL e do GFF if  6473^.d34^1 e NAIRA VIEIRA NOBRE, 
Inâ lteíni, sdlftraia, enqnesária, nasdda m  19/050969, portadora da oédula de 
i^ d ad e dvil if  S06.166-SSP/AL. e do CPF d? 563.̂ ^J8A-72, mnbos 
le^enti» e dòmicQiados na Rua Dr. José Sançaio Lo  ̂if  431, ipatamento 
SOU edificío AnmaciiaSa, Pdnta Y e ^  Maceió//^ CEP -  57.035-260, únicos 
sócios oonponoitBS da sodedade üimtada que ^ra sdb o nome enqnesarid, X 
M VIEIRA CONI?mUÇÕES LTDA., c<mi sede a Rua do Sol, n° 573, T  
ao^ , sala £  -  ficote., C ei^, Maceió/AL., CEP -  57.020-070, com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comocial do Estado de Alagcms sob n° 
27200233834 e no CNPJ sob 00.631.131/0001-77, lescdvan de pleno e 
comum acordo, d̂ l>erarem sobre o ŝ uinte: ■

I) A sociedade ^  gira sob o mnne empreanid de J. M. VIEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA^ com sede a Rua do Sol, r f  573,2® andar, 
sala E -  fieol^ Centro, Maoeiõ/AL., CEP -  57.020-070, a partir deste 
ato, i»ssa a adotar como ncsne é&  tontasia a e^qnes^ ~
CONSTRUTORA PIRÂMIDE.

/

II) -  Além da alter^âo havida, resolvem os sòdos retoranilar o contrato 
social, scAxebido para ada^-lo ao Novo Có^go Civil Brasfleiro, 
institoido pela Id n** 10.41̂  dé 10 de janeiro de 2002 e consolidárlo, 
passando este a vigorar c c m  segurnle reda^:

J. M. VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA. 

NIRC-N®27200233«34 CNPJ-N® 00.631.131/0001-77

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLÁUSULA PRIMEIRA -
1 - DO NOME COMERCIAL E SEDE-
1.1 -  A sodedade gira sob o nmne ozqnesaríai & J. M. VIEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA., cxnn sede a Rua do Sol, n® 573,2® andar, sala £ -  
frente. Centro, CEP -  57.0204)70, Maceiõ/AL., tendo como nome de ântada a 
expressão -  CONSTRUTORA PIRÂMIDE.
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CLÁirSÜLÂ S M G im D A  -  
2 - DO CAPITAL S0C3AL-
2.1—0  captai soda! de KS. i9ô,íWCÍ,00 (cem infl ícais), cm lOO.OGO
(ccoa xoil) «iQoÉas de R$. l,Cfô re^) cada moa, totaliEesile ist̂ calizaito em 
im^a caxiente e legai do pãi% é assàii disliSntî  eiâie GS sõàios:
m ^ O n M O R m  A M A R A L -c a m  7 ^ .0 0 0  _____ RS. 70 000,00
HAIRAVIEIEANCSRE-Cíiía 30.000 OBOías________ R$- 30.000.00
TOTAL-....-______ ______________________—-_R$. 100.000,00

CLÁIOTLA TERCEStA- 
3 -DOPRAZODE DÜRAÇÃO-
3.1 -  A teve íxm coníbmo asqoivado «a 02 ^  joolio (fe 1̂ 95, daaa
em Sn aonslitmdd,̂  seodb daia^ pcsr prazD índetemmmdo.

CLÁÜSOLA QÜAR3A- 
4~DABESK>KSAMJDAE»BDa5 SÓCIOS -
4.1 — A lespcHisaÍHiî de de cada sócão é as» vaim de stms qitotas,
timãos ms|>o»âem ÍBÉ̂ tâ zaçSo fib social

CLÁUSULA QOIfíFA-^
5 -  DDOBIETO DA SOCie>ADB -
5.1 — O otçeto da »̂)GÍe&db é a oqplcRBçiD do ramo ãa. cGB̂ mçêo mvã, 
Èsmplemgsrn e áesüolíções.

€aLÂUSOlÁSE%TA-
6 ~ BA ADMÍHISTRAÇÃO -
6.1 — A admmiãliâ o da sociedade é aserdda pdios jpâdoŝ
MORAiS iWAEAL e NAiRA VIEIRA MORRE, em ooî bíd m  
seímEachszMHite, a  <psBGi ccMipete a a â m krísísE sção gerad de tmias a s  a p e s s ^ s s  
cxM9e$<áais e adedaisÉraiivas ^  empesa, f̂ Epreŝ ŝ ando a sociedade e 
pâ ^̂ amenfe em jmzD oa Sxa dde;, ficando ^̂ etada a gouĉ sSo de avais em 
mane áa sociedsiáe em fevor de tesceàos, em üaw da empresa q̂ e 
vaeSm a sa: coli^ik, conifokik oa ĉ mtrdadima da praseme

CLÁUSULA SÉTIMA-  
7 -D O m Ó -L A B O B E -
7.1 — Pelo exemido da adminstr^  ̂ da soded í̂e, os sà ^á m  poderão de 
o m m m  acoirdo, &ear ema letírada laaisíd* a títrfo âspróMKsns.
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CLAÜSÜLA OITAVA -
8 -  DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU PREJUÍZOS
8.1 -  O exerdcio sodal e n c e m a à  em 31 de dezembro (Ite ca^ mio, quando os 
âdmímstradores prestarão contas justiôcadas de soa administração, aos 
íntefôsados, se houver, procedendo a elabof̂ ão do inventário, do balanço 
patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados; poden^ os sódos, todavia, oî arem 
pelo aumento (k capital, utilizando os lucros, e/ou ctHnpet  ̂os pr̂ uízos em 
exercícios &turos. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deSb̂ arâo sob as contas e designarão administradores quando for o 
caso.

CLÁUSULA NONA-
9 -  DA ABERTURA DE FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS -
9.1 -  A sociedade poderá a qualquer ten̂ x), tdirir filiais e outros 
estabelecinfôotos, no país ou fora dde, por ato de sua administração ou por 
deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA -  
10- DODESMPEDIMENTO-
10.1  -  0 $  adnnnistradom declaram sob as penas da I d ,  que não estão 
imî didos de mcercer a mimim^ra  ̂da sodê kde, por lei ^jedsd, ou em 
viitudé de condenação oúmnal, ou pcnr se encontrarem sob efeitos dela, a 
pena que vede, aóuk que temporariammue, o acesso a cargos públicos, ou 
oime folimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, {x$cidato, ou 
(untra 3 economia popular, contra o sistmm fmanceiio naciom  ̂contra iKsma 
de defesa da concorrèucia, contra as relações de consmno, fé {ràblica ou a 
proprialade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
11 -  DA mSSOLUÇÂO DA SOCIEDADE-
n .l — Retirando-se, Meceiuio ou interditado qualquer dos sócios, a quota com 
rdaç^ ao primetro não será liquidada, sendo s«i valor Ĥurado em balanço 
espeda! àquela data. Nas demais hipóteses; poderá a sociedade contmuar com 
seus h^xknos, simessores e o mĉ iaz, este desde que autorizado legaimente. O 
sócio que se retúar será substituído com o ingresso é t  um novo sódo, desde 
que conveniente ao outro. O sódo foleddo s«á suî titiiido mediante ̂ xirdo
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fínnado entre os herdeiros e o outro sócio ou indicado judicialmente. 
interditado represffitado ou assistido legaimoite. Caso contiárío, ou seja, 
ÍD0 ástmdo interesse de ccmmm acordo na continuidade da empresa, esta será 
liquidada após ^uração em balanço î trimoniai, cujo r^ultado econômico, se 
positi vo, será pago ao sócio qne se retiroa ou aos herdeiros âleddo em 10 
(dez) parcelas iguais, no î azo máximo de 10 (dez) n^es a contar do 
encerramento deste, desde que não se crie obstáculo para o seu encerramento. 
Se negativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sódb &l»àdo siq>oTtarão 
nas mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses a sociedade poderá 
continuar apenas com um sócio por mais de ISO (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
12-DOFORO-
12.1 - Fica deito o foro da comarca de Macdó, ĉ úml do Estado de Alagoas, 
para o exerdeio e o cumprimento dos direitos e o^gEições resultantes deste 
contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
13 -  DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS -
13.1 - A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a 
designação ser aprovada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -
14 -  DA REGÊNCIA E DAS OMISSÕES -
14.1 - A presente sociedade rege-se pelas disposições contidas nos artigos 
1.052 ao 1.086 do novo Código Civil Brasileiro, instituído pela lei n® 
10.406/2002, e no que couber supletívaraente ás disposições legais da lei das 
sociedades por ações (Lei n® 6.404/7é̂ , nos termos do parágraib único do 
artigo n® 1.053 do novo Código Civil.

E ,  por S C  acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente instrumento, assinando- 
o em 03 (três) vias de igual teor c feuma, destinando-se unoa das vias ao 
arquivamento da Junta Comercial do Estado de Alt̂ oas, para que se produsram 
os efeitos legais.

faceió/AL., 30 dc novembro de 2005.

Naira Vieira Nobre.
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5» A L T I E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L  D A  E M P R E S A ;  
L M .  V I E I R A  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  

C N P J :  0 0 .^ 1 ,1 3 1 / 0 0 0 1 7 7

P e lo  p r e ^ t t t e  iB s t n u n e n to  p a r t ic u la r  d e  a lt e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c ia l, J í L S O N  
M O R A IS  A M A R A L , b r a s ile ir o , s o lt e ir o , n a s d d o  e m  1 2 /0 6 / 1 9 6 $ , e m p r e s á r io , 
p o r ta d o r  d o  R G :  8 6 $ .S 4 7 / S S P / A L  e  C P F :  6 4 7 3 3 9 .6 3 4 - 9 1  e  N A B R A  V I E I R A  N O B R E ,  
b n o iU ê ir a , ^ I t e ir a  n a s c id a  e m  1 9 /0 5 /1 9 6 9 , p o r t a d o r a  d o  R G  8 2 6 .1 6 6 / S S P / A L  e  C P F  
5 6 3 .6 9 3 .2 8 4 -7 2 , a m b o s  r e s id e n te s  e  d o m ic ilia d o s  n a  R o a  D r . ,  J o s é  S a m p a io  L n z ,  n “ 
t ó l ,  Apt®  3 0 1 , e d if íc io  A r a n a c lm ia , P o n ta  V e r d e , M a c e íó / A L  ,  C E P ;  5 7 .0 3 5 - 2 6 0 , 
ú n ic o s  s ó c io s  c o m p o n e n te  d a  s o c ie d a d e  q u e  ^ r a  s o b  a  r a z ã o  s o c ia l, J .M . V I E I R A  
C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  c o m  s e d e  n a  R u a  d o  S o l, n “ 5 7 3 , 2® a n d a r , s a la  E  -  f r e n te , 
C e n t r o  M a c e ió / A L , C E P :  5 7 .0 2 0 - 0 7 0 , r e ^ s t r a d a  n a  J u s t a  C o m e r c ia l d o  E s t a d o  d e  
A la g o a s , s o b  o  M R E  N * 2 7 2 ,0 0 2 3 3 8 3 /1  e , in s c r it a  n o  C N P J :  0 0 .6 3 1 .1 3 1 / 0 0 0 1 -7 7 , 
re s o lv e m  d e  c o m u m  a c o r d o  a lt e r a r  o  s e u  c o n t r a t o  s o c ia l, m e d ia n te  a s  s e g u in te s  
c lã u s n la s :

C L Á U S U L A  P R I M E I R A ;  A D M IS S Ã O  D E  S Ó C I O
É  a d m it id a  n e s te  a to  D O M E N IQ U E  V I E G A S  D E  L I R A ,  b r a s i le ir a , s o lt e ir a . 
N a s c id a  &a  1 7 /0 3 /1 9 7 4 . e n g e n h e ir a  c r r i l ,  p o r t a d o r a  d o  R G  :I .2 4 6 .5 0 7 / S S P / A L  e  
C P F :9 2 5 .5 7 1 .7 1 4 -6 8 , r e s id e n te  e  d o m ic ilia d a  n a  R u a  M a n o e l R ib e ir o  d a  R o c h a , 8 7 , 
apt® 4 0 2 , e d if íc io  R e n e v a n t , P o n ta  V e r d e , M c c ió / A L , C E P  5 7 0 3 5 3 9 5 .:

C L Á U S U L A  S E G U N D A : D O  C A P I T A L
O  C a p it e l s o c ia l q u e  é  d e  R S 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 (  c e m  m il r e a is ) ,  p a s s a  n é s te  a to  p a r a  
R S 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 ( t r e z e n t o s  m il r e a is ) , s e n d o  in t e g r a lm d a  Á  im jm r t â n c ia  d e  
R S 2 0 0 .0 0 0 ,0 0 (d u z c Q to 5  m il r e a is ) , a  s ó d a  a d m it íd a  fa t£ g m U z a .a  im p o r t â n c ia  d c  
R S 6 .0 0 0 ,0 8  ( s e is  m il r e a is  )  e m  m o e d a  c o r r e n t e  d o  P a ís ,  c o r r e s p o n d e n t e  a  6 .0 0 0 (s e is  
m il)  q u o ta s  n o  v a lo r  R S l,0 0 ( h u m  r e a l)  c a d a  u m a  e  o s  d e m a is  s ó c io s  in t e g r a r iz a m  
n e s te  a to  a  im p o r tâ n c ia  d e  R S 1 9 4 .0 0 0 ,0 0 (c e n to  e  n o v e n ta  e  q u a t r o  m il r e a is )  em  
m o e d a  c o r r e n t e  d o  P a is , a s s im  d is t r ib u íd o  e n t r e  o s  s ó c io s :

J B L S O N  M O R A IS  A M A R A L  2 1 0 .0 0 0  (  Q u o ta s  > 
N A IR A  V I E I R A  N O B R E  8 4 .0 0 0  (  Q u o t a s )
D O M E N IQ U E  V I E G A S  D E  L I R A  6 .0 0 0  ( Q u o t a s )  
T O T A L

R S 2 1 0 .0 0 G ,0 0  
R S  8 4 ,0 0 0 ,0 0  
R S  6 .0 0 0 .0 0  
R $ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0
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J .M . V I E I R A  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

C L Á U S U L A  Q U A R T A ; D A S  C L Á U S U L A S
As demais cláusulas e a tte iu0 «  ngo alcan^das pelo presente instrum ento, 
«m ünoarn em pelo TÍgor«

E  i^ r  s e  a c h a re m  e ra  p e rfe ito  a c o rd o  e in  tu d o  q u a n to  n e s te  tn s tm ra e n to  p a r t ic u la r  fo i 
la v r a d o , o b r ^ m * s e  a  c u m p r ir  o  p re s e n te  c o n tra to  d e  a lt e r a d o , em  0 3  ( t rê s  ) ,  v ia s  d e  
ip t a i  t e o r  e  fo r m a , c o m  u m a  v te  d e s d u a d a  a o  re g is t ro  e  a rq u iv a m e u to  u a  J u n t a  
O m ie r d a t  d o  E s t a d o  d e  A la g c a s , ̂ r a  q u e  p r o d u » i o s  e fe ito s  le g a is .

ic e ió  /  A L ,  0 9  d e  M a r ç o  d e 2 0 0 9 .

q  -  \ ! ) \  0
f i ^ t e N I Q U E  V lE G A S  D E  L E R A

JU N TA  COM ERCIAL DO ESTADO DO A L A G O A S -. v  J V ' 
CSRTIRWJOREOtSmoEM: 17/03/2008 S O | N*;iffiVe0d,1Í86ÍÔ >  ..
PwrtíMsoto: Õ3R«m3e-2.0Et3.'03ffi^

E^r«sa:27 2 0023383 4 ^  ^
J .M , WÍEIHA COKSTSaCOES l,! í«  '

cCCi 4.'ÍRl«ifFÉRRa.RATASOZA 
S£CRET/M»Cw5ÊRAl

i u e m ia } T O iflL  E mmPL -  ^  
• íW  & . l y i í  Pontes <fe H irandar 
í &ntH5 -  ^ K e io  -  A lasoas
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6» A L T E R A Ç Ã O  D E  C O N T R A T O  S O C I A L  D A  E M P R E S A :  
J .  M . V I E I R A  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  E P P  

C N P J :  0 0 .6 3 U 3 1 / 0 0 0 1 - 7 7

P e lo  p r e s e n te  in s í r t n a ^ t o  p a r ü c u l^ r  d e  a lt e r a ç ã o  d e  c o n t r a t o  s o c ia l, J E L S O N  
M O R A IS  A M A R A L ,  b r a s ile ir o , s o lt e ir o , n a s c id o  e m  n .Q d .l9 6 8 ,e m p r t ô á r io , p o r t a d o r  
d o  R G :  8 6 8 .8 4 7 / S S P - A L  e  C P F ;  6 4 7 3 3 9 ,6 3 4 - 9 1 , N A IR A  V I E I R A  N O B R E ,  b r a s i le ir a ,  
s o lt e ir a  n a s c id a  e m  1 9 ,0 5 .1 9 6 9 , p o r ta d o r a  d o  R G :  8 2 6 .1 6 6 / S S P - A L  e  C P F :  
5 6 3 .6 9 3 3 8 4 - 7 2 , a m b o s  r e s id m it i»  e  d o m ic d ia d o s  n a  R u a  D r .  J o s é  S a m p a io  L u z ,  n® 
4 3 1 , A p f  3 0 1 , E d if íc io  A r n n a c b a la , P o n ta  V e r d e , M a o c ió / A L , C E P  :  5 7 0 3 5 -2 6 0  e  
D O M E N I Q U E  V I E G A S  D E  U R A ,  b r a s U e ir a , s o lt e ir a , n a s c id a  e m  1 7 .0 3 .1 9 7 4 , 
e o g e n h e ira  p o r t a d o r a  d o  R G :  1 3 4 6 3 0 7 / S S P - A L  e  C P F :  9 2 5 3 7 1 ,7 1 4 - 6 8 , 
r e s id e n te  e  d o m ic ít ia d a  n a  R n a  M anoel R ib e ir o  d a  R o c h a , n® 8 7 , A pt®  4 0 2 , E d if íc io  
R e n e v a n t , P o n t a  V e r d e , f i^ u :c iõ / Ã L , C E P  5 7 .0 3 5 -3 9 5 , n n iim s  s ó c io s  c o m p o n e n te s  d a  
s o c ie d a d e  q u e  g ir a  s o b  a  r a z ã o  s o c ia l, J .M . V I E I R A  C O J í S T R Ü Ç Õ E S  L T D A ,  c o m  
s e d e  n a  R o a  d o  S o l, t f  5 7 3 , 2 “ a n d a r . S a la  E  -  â re n te . C e n t r o , M a c e iõ / A L , C E P ;  
5 7 ,0 2 0 - 0 7 0 , r e g is t r a d a  n a  J u n t a  C o m e r c ia i d o  E s t a d o  d e  A la g o a s , s o b  o  N I K E  n® 
2 7 2 ,0 0 2 3 3 ^ ,4  e , in s c r i t a  n o  C N P J : 0 0 .6 3 1 .1 3 1 / 0 0 0 1 -7 7 , r e r o iv e n t  d e  c o m u m  a c o r d o  
a lt e r a r  o  s e u  c o n t r a t o  s o c ia l, m e d ia n te  a s  s ^ u in íe s  d á u s u la s :

C L A Ü S U L A  P R I M E I R A :  D O  N O M E  E M P R E S A R I A L :
A  s o c ie d a d e  p a s s a  a  g ir a r  s o b  o  n o m e  e m p r e s a r ia l d e  J .  M .  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  E P P .
V I E I R A

C L Á U S U L A  S E G U N D A : D O  C A P I T A L  S O C I A L :
O  c a p it a l s o c ia l q n e  è  d e  R $ 3 0 0 .0 0 0 ,D 0 (t r e z c n to s  m O  r e a is ) , p a s s a  a  s e r  n ^ t e  a to  d e  
R $ 7 0 0 .0 0 0 ,O õ (s e te c e n to s  m il r e a is ) , s e n d o  in c o r p o r a d o  a  im p o r t â n c ia  d e  
R S 4 0 0 .0 Õ 0 ,0 õ (q u a t ro c e n fo s  m il r e a is ) , d a  s ^ i n t e  f o r m a , R $ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 (c e n i t n li 
r e a is ) , « > m  i ^ e r v a  d e  lu c r o s  e  3 0 0 .0 0 0 ,O O C tre ze n to s m il r e a is )  a  ia t e g r a l iz a r  e m  
3 6 ( t r in t a  e  s e is ) , p a r c e la s  m e n s a is  e  c o n s e c u t iv a s , to d a  a  in t e g r a liz a ç ã o  e fe tn a d a  n e s te  
in s t r u m e n to  s e r á  r e a l iz a d a  p e lo  s ó c io  J I L S O N  M O R A IS  A M A R A L ,  a s s h n  d is t r ib Q jÓ o  
e n t r e  o s  s ó c it ^ :

J I L S O N  M O R A I S  A M A R A L  é lO .O O O C Q u o ta s) 
N A I R A  V I E I R A  N O B R E  8 4 .0 0 0 (Q n o ta s )  
D O M E N IQ U E  V I E G A S  L I R A  6 .0 Ô 0 (Q u o ta s )  
T O T A L

R $ 6 1 0 .0 0 0 ,0 0  
R S  8 4 M Q fi0  
R S  6 .0 0 9 .0 0  

R S 7 0 0 .0 0 0 ,O Ô

C L Á U S U L A  S E G U N D A : D A S  C L Á U S U L A S :
A s dem ab cláusulas e  a ltera res não alcançadas pelo presente instrum ento, 
continuam em pelo v ig o r.



o
o

•V r c :

CO • w
U J
k .

•/*

t ! )

i w ' -  -  y

K V.

»s4* •

*{%»W*’ .?/*,



J .  M . v i e i r a  c o n s t r u ç õ e s  L T D A  -  E P P

£ ,  p o r  a c h a r e m  e m  p e r f e ito  a c o r d o  e m  t u d o  q u a n to  n e s te  in s t r u m e n to  p a r t ic o la r  fo i 
la v r a d o , o b rig a ro > se  a  c u m p r ir  o  p r ^ e n t e  c o n t r a t o  d e  a lt e r a ç ã o , e m  0 3 (t r ê s )  v ia s  d e  
ig u a l te o r  e  f o r m a , c o m  u m a  v ia  d e s t in a d a  a o  r e g is t r o  e  a r q u iv a m e n t o  n a  J u n t a  
C o m e r c ia l d o  E s t a d o  d e  A la g o a s , p a r a  q u e  p r o d u z a  o s  e fe ito s  le g a is .
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T  MJmiSíkÇkO B E  C O N I^ T O  S O C IÀ L  B A  E M P IN A ; 
J J K . V IE IR A  C O N S U tB Ç Õ E S  L T B A  -  EPP 

CPíPJ: «0.« 3U 31/D001-77

P e lo  p r ^ â it e  io ^ zu m e itto  {o r t ic a la r  d e > a i t â a ^  d e  co n tra to  s o c ia l, J H ^ O N  M O R A IS  
A M A R A L , Im is Ie n D , s o lte iro , ie @ c id o  e m  1 2 .0 6 .1 % S , o o p m á r io , p c o ta d o /A L  d o  R G : 
8 6 8 .S 4 7 / S S P -A L  e  C P F : 6 4 7 .3 3 9 .6 3 4 ^ 1 , N A iR A  V I E I R A  N O B R A  b r a s ile ir a , so lte ira  
n a s c id a  e m  Í 9 .0 5 .l% 9 , p o rta d o ra  d o  R G : 8 2 6 .1 6 6 ^ P - À L  e  C P F : 5 6 3 .6 9 3 .2 S 4 -7 2 , a m b o s  
re s id e n te s  e  d o n iic iU a iA > s n a  R tra  D r . J o s é  S m iq ia io  L u z , n° 4 3 1 , 3 0 1 , E d iS d o  A ra n s^ b a la ,
P o n ta  V e rd ^  M a c e iá / A L , C E P : 5 7 0 3 5 -2 6 0  e  D O M IN IQ U E  V I E G A S  D E  L I R A ,  b ra sü c ira , 
s o lte ira , m ^ id a  ^  2 7 .0 3 .1 9 7 4 , e n g e n h e ira  c iv il, p o ita d o ia  d o  R G : 1 .2 6 4 .5 0 7  S S P / A L  e  C P F :  
9 2 5 .5 7 1 .7 1 4 -6 8 , rrai< tetóe c  d o m ic ilia d a  t a  R u a  M a n o e l R ib e iro  d a  R o c b a , n *  8 7 , A p t“ 4 0 2 , 
E d if íc io  R e n e v a n t, P r a t a  V ^ d e , M a c r ió / A L , C E P ; 5 7 .0 3 5 -3 9 5 , ú n ic o s  s ó d o s  co m p o n e n te s d a  
so c ie d a d e  q n e  g ir a  so b  a  ra z ã o  s o c ia l, J .M . V I E I R A  C O N S T R u ^ E S  L T D A - E P P , c o m  se d e  
m  R o a  íto S o l, n® 5 7 3 , 2 °  a a d a i. S a ia  E -  fte a te , C e n tra , N b c e ió / A L , .C E P :5 7 .0 2 0 -0 7 0 , 
re g istra d a  n a  Ju n ta  C o m w c íd  d o  E ^ o  d e  i ^ o a s ,  so b  o  M IR E  n® 2 7 2 ,0 0 2 3 3 8 3 ,4  e , in s o it a  
n o  C N P I : 0 0 .6 3 1 .1 3 1 /0 (M )l-7 7 , resolvem de c ra m m  a co rd o  a lte ra r  o  s e u  c ra tra to  social, 
m e d ira te  a s  s ^ u in t ^  d á u s u m :

CLÁUSULA PRIM EiaA: REURADA DE SÓCIO:
Retíra-se da sociedade neste ato a sócia DOMIMIQUE VIEGAS DE LIRA, p a s sa i as suas 
quotas de capital, para o sócio JILSOM MORAIS AMARAL, a sócia retirante dá e recebe 
quitação de tudo o quanto tmha direito a até a presente data.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL; . . -
O capírai social continua R$ 700.000,00 (s^ecratos mii reais), passando a ser distríbuidos entre 
os sócios remasfôcentes da s^uinte forma:

JILSON MORAIS AMARAL 
NAIRA VIEIRA NOBRA 
TOTAL

616.000 (Quotas) 
8 4 .0 ^  (Q ttO ^)

RS 616.000,60 
RS 84.000.00 
RS 700.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA. DA CLÁUSULAS:
As demais cláusulas e  alterações não alcançadas peto pr^ente instrumento, cominoam em pelo 
vigor.
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J .M . V B E m A  CO NSTRUÇÕ ES LT D A  -  EFP

E, p a r  a d ia m n  em  p e rfe ito  a c o râ o  em  tu d o  <^ianto n este  in stn u n õ sto  p a r t io iia r  fin  la v ra d o , 
e ^ g a i ih 5 e a  c M ip n r a ]» fô e Q te c m m a to (t e a ft e ia $ & , (trê s ) v m  ^  ig iia l ie< 7  e  ferma. 
co m  n m a  ^ fesfm ada a o  ngb bo e a r q u iv a m ^ o  n a  lu n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  de Alagoas, 
p a ia  ̂  p io d a z a  o s  efeit< » t in a is .

{̂ Éaceió/AL. 17 de maio de 201

W l S
DOMENIQUE VÍEGAS DE LIRA,

JUKTA COMERCIAI. DO ESTADO OO ALAGOAS 
CeRTBTCO o  Rsoism o B *  24rtI8«011 SOB 27SÔ0171297 
»VtBc«tK 11/D3ei43'7. DE t9/D&/20} 1

S s^cesaiS I S 0023393 4 O. H. VietSA CONSVSEÇteS lií»
luamAMFERtlESIATAaCZA

SECttErARIO()̂ R̂At
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A
P resid ên c ia ,

R ef.:P roc . n° 2 1 7 4 0 0 5 /2 0 1 5 .
I n te re s sa d a :  J.M . VIEIRA CO NSTRU ÇÕES LTDA.

S en h or P re s id e n te ,

T rata  o p r e s e n te  d e  c o n su lta  p r o to c o la d a  n e s te  R eg ion a l p e lo  
re p r e se n ta n te  leg a l d a  e m p r e s a  e m  ep íg ra fe , a cerca  d e  a m p a ro  lega l p a r a  
ex ig ên c ia s  c o n tid a s  e m  e d ita l d e  licitação, m a is  e sp e c if ic a m e n te  a s  
re fe re n te s  a o s  ite n s  “h ” e  “i”, p a r a  a  com p ro va çã o  d o s  s e rv iç o s  d e  m aior  
re le v â n c ia  e  va lo r  s ign ifica tivo , conform e in ciso  I  d o  p a r á g ra fo  1° do  artigo  
3 0  d a  Lei n° 8 .6 6 6 /  93.

requer:
P a ra  a  co m p ro va çã o  d o s  ín d ic e s  d e  m a ior  re le v â n c ia  o e d ita l

f) Apresentar atestado(s) técnico(s) de desempenho de atividade da 
mesma natureza do objeto ora ticitado.

(...) '

h) 0(s) atestado(s) técnico(s) acima referido(s) deve(m) ser fomecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado e deve(m) ser 
acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acen/o Técnico) 
emitida pelo CREA.

I) 0  licitante deve disponibilizar todas as informações à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

V ejam os, a  R eso lu ç ã o  n° 1 .0 2 5 /2 0 0 9  d o  C on fea  q u e  d is p õ e  
s o b re  a  A n o ta ç ã o  d e  R e s p o n s a b il id a d e  T écn ica  e  o A cervo  Técnico  
P rofission al, e  d á  o u tra s  p ro v id ê n c ia s , r e s p a ld a d a  n a  Lei n° 6 .4 9 6 /7 7 ,  
e s ta b e le c e :

(...)
“Art. 47. 0  acervo técnico é o conjunto das atividades 
desenvolvidas ao longo da vida do profissional (grifo nosso) 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por 
meio de anotações de responsabilidade técnica.
Art. 48. A capacidade técnico-profíssional de uma pessoa jurídica 
é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico.
Parágrafo único. A capacidade técnico-profíssional de uma 
pessoa jurídica varia em função da alteração dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. ”

C R EA -A L
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Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico - C A T é  o instrumento que 
certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos 
do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades 
consignadas no acervo técnico do profissional. ”

(■■■)
Art. 55. E vedada a emissão de CAT eifi nome da pessoa 
jurídica.
Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico- 
profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 
técnico."

(■■■)
“Art. 57. £  facultado ao profissional requerer o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público 
ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. ”

T em os a  in form ar q u e  o reg is tro  d o  a te s ta d o  no C rea  é  
e fe tiva d o , a tr a v é s  d o  d e p a r ta m e n to  r e sp o n sá v e l, a p ó s  rigorosa  a n á lis e  d o  
d o cu m en to  a p r e s e n ta d o  m e d ia n te  a  co m p a ra ç á o  d o s  d a d o s  n e le  c o n tid o s  
com  o s  e le m e n to s  r e g is tra d o s  n a  A R T  d o  p ro fiss io n a l.

\

No a te s ta d o  em  q u e  c o n s ig n a r  d a d o s  q u a lita tiv o s  e  
q u a n tita tiv o s  d a  o b r a /se r v iç o , é  n e c e s sá r io  co n te r  a  a s s in a tu r a  d e  
p ro fis s io n a l q u e  p o s s u a  h a b ilita çã o  n a s  p r o f is s õ e s  a b r a n g id a s  p e lo  
S is te m a  C o n fe a /C re a  e  q u e  fa ç a  p a r te  d o  q u a d ro  técn ico  d o  c o n tra ta n te , 
d e c la ra n d o  a  v e r a c id a d e  d a s  in fo rm a çõ es n e le  c o n tid a s , conform e  
e s ta b e le c e m  o s  a r tig o s  57 , 5 8  e  5 9  d a  R eso lu ç ã o  n° 1 .0 2 5 /2 0 0 9  d o  C onfea .

F in a lm en te, e m  co n co rd â n cia  com  o p a r á g ra fo  1° d o  artigo  6 4  
d a  R eso lu çã o  a c im a  referida , a  v e r a c id a d e  e  a  e x a tid ã o  d a s  in fo rm a çõ es  
c o n s ta n te s  d o  a te s ta d o  s ã o  d e  r e s p o n s a b il id a d e  d o  s e u  em iten te . A  C À T à  
q u a l o a te s ta d o  e s tá  v in cu la d o  é  o  d o c u m e n to  q u e  co m p ro va  o reg is tro  d o  
a te s ta d o  no C rea, d e  a co rd o  com  o p a r á g ra fo  2 °  d o  m e sm o  artigo.

É  o p a re c e r . SMJ.

M aceió /A L , 2 0  d e  m aio  d e  2 0 1 5 .

N ina  K a tia  S a m p a io  d e  R o ss ite r  
Eng. Civü-RNP n“ 020244752-9 

Assessora Técnica
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ESTA D O  DE A LAG O AS
C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE A LAG O AS

PROTOCOLO N* 6899/2015
REQUERENTE: J.M VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA.
CONCORRÊNCIA 01/2015

1. DA IMPUGNAÇÃO
A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, devidamente 

habilitada, tendo recebido impugnação ao ato convocatório da Concorrência 01/2015 que tem como objeto 
a contratação de Empresa de Engenharia Especializada para Prestação de Serviços nas Intervenções da 
CASAL em vias Públicas, na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo 
a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, oriundo da empresa J.M VIEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA , contendo 26 (vinte e seis ) páginas, passa a efetuar sua análise, utilizando-se 
das razões de fato e fundamento legal, nos seguintes termos:

2. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

“A priori loco”, verifica-se que o recurso sobre a Concorrência 01/2015 -  CASAL, a ser realizado em 11 
de junho de 2015, às 09:00 horas, foi impetrado em 02/06/2015 às 11:22 hs e recebido pela Presidente da 
CPL/CASAL na mesma data as 14:20 hs, ou seja, 09 (nove)dias antes da realização do certame.

Diante de tal fato, a Presidente da CPL/CASAL se vê obrigada por força da Lei adjetiva civil, a apreciar o 
mérito das articulações esculpidas no corpo da respeitável impugnação, por sua tempestividade.

3. PRELIMINARMENTE
Trata-se de impugnação ao Edital de Concorrência N° 01/2015, interposto pela empresa J.M VIEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA, dizendo que conforme item I, DO OBJETO, a Concorrência n° 01/2015 tem por 
finalidade a contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços nas 
intervenções da CASAL, em vias públicas, na cidade de Maceió/AL, conforme condições contidas no 
Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

Enfoca que o texto é bastante claro quanto à finalidade da contratação, e não requer qualquer interpretação 
por parte dos licitantes, mas tão somente a compreensão de que deverão estar aptos e qualificados para 
efetivar os serviços licitados.
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Os itens ora reclamados pela impugnante trazem alegações de exigências que quebram o caráter de 
isonomia e consequentemente concorrencial do certame e impõe, por sua vez, dificuldades injustificadas e 
desnecessárias, especificamente no que dizem respeito aos itens: 10:0 Visita técnica mais precisamente a 
alínea 10,1 -  declaração de visita técnica apresentada em papel com logotipo da CASAL devendo ser 
assinada e carimbada por empregado da CASAL, da área técnica da Unidade de Negócio do Farol -  
UNFA, e ao 11.0 Habilitação mas precisamente o subitem 11.1.1 alínea h, que menciona a referida 
declaração, sendo tais itens análogos e de total desnecessidade, conforme parecer do CREA/AL anexo, 
estando claro que os mesmos ferem uma das características contida na modalidade prevista no edital que é 
a participação de quaisquer interessados no certame.
Aduz ainda que é desnecessária a exigência do subitem 11.1.2 Qualificação Técnica, refutando o texto 
editalício, onde exige que o responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado. Mais uma vez argumenta que 
há total falta de atenção ao princípio da concorrência, além de ferir o princípio da isonomia e direcionar 
claramente a licitação a um possível ganhador com tal “qualificação”.
Diz também, que o edital mostra-se confuso quanto ao o valor real a ser considerado pelo certame, pois há 
divergência clara tanto no previsto no corpo do edital — subitem 1.2 — quanto no previsto no anexo I 
planilha de custos (fls. 27)”.

4. DOS FATOS

A CASAL objetivando a contratação de Empresa de Engenharia Especializada para Prestação de 
Serviços nas Intervenções da CASAL em vias Públicas, na cidade de Maceió/AL, mediante condições 
contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, publicou o Edital em 07 de maio de 2015, no Diário 
Oficial do Estado, no site da CASAL -  www.casal.al.gov.br. no jornal Tribuna Independente e quadros de 
avisos na mesma data.

O Edital no seu item 13.0, que trata de impugnação ao ato convocatório, prevê que:

1 2 .0 . D A  I M P U G N A Ç Ã O  A O  A T O  C O N V O C A T Ó R I O
1 2 .1 . Q u a is q u e r  s o l ic i ta ç õ e s  d e  e s c la r e c im e n to s  a d ic io n a is  a c e r c a  d a  L ic i ta ç ã o  
s o m e n te  s e r ã o  c o n s id e r a d a s  p e l a  C A S A L  s e  r e c e b id o s ,  a té  o  5" (q u in to )  d ia  ú ti l  a n te s  
d a  d a ta  f i x a d a  p a r a  a b e r tu r a  d o s  e n v e lo p e s  d e  h a b il i ta ç ã o , d e v e n d o  o  in te r e s s a d o  f a z e r  
s o l ic i ta ç ã o  a tr a v é s  d o  e -m a il  c p l@ c a s a L a l .g o v .b r .
1 2 .2 . A  C A S A L  r e s p o n d e r á  a o s  p e d id o s  d e  e s c la r e c im e n to s  a d ic io n a is  a c e r c a  d a  
l ic ita ç ã o , a té  0 3  ( tr ê s )  d ia s  ú te is  a n te s  d a  d a ta  d e  a b e r tu r a  d o s  e n v e lo p e s  d e  
h a b il ita ç ã o , d is p o n ib i l i z a n d o  a  r e s p o s ta  a tr a v é s  d o  e - m a i l  c p l(S )c a sa l.a l.20 v .b r  e  n o  s i te  
d a  C A S A L  w w w .c a s a l .a l .g o v .b r
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1 2 .3 . A té  0 5  (c in c o ) d ia s  ú te is  a n te s  d a  d a ta  e  h o r á r io  f i x a d o s  p a r a  a b e r tu r a s  d o s  

e n v e lo p e s  d e  h a b il ita ç ã o , q u a lq u e r  p e s s o a  p o d e r á  im p u g n a r  o  a to  c o n v o c a tó r io  d a  
C o n c o r r ê n c ia  a tr a v é s  d e  d o c u m e n to s  p r o to c o la d o s  n a  C A S A L , e n c a m in h a d o s  à  
C P L /C A S A L , e s ta  te r á  a té  0 3  ( tr ê s )  d ia s  ú te is  p a r a  d e c id i r  s o b r e  o  a ssu n to .
1 2 .4 . D e c a ir á  d o  d ir e i to  d e  im p u g n a r  o s  te r m o s  d o  e d i ta l  d e  l ic i ta ç ã o  p e r a n te  a  
A d m in is tr a ç ã o  o  l ic i ta n te  q u e  n ã o  o  f i z e r  a té  o  2 °  ( s e g u n d o )  d ia  ú ti l  q u e  a n te c e d e r  a  

a b e r tu r a  d o s  e n v e lo p e s  d e  h a b il ita ç ã o .

Portanto, a impugnante observou o prazo previsto em lei e no Edital, uma vez que protocolou na 
CASAL a impugnação ao Edital em 02 de junho de 2015.

Argumenta o interessado na sua impugnação ao ato convocatório que:

“C o n fo rm e  ite m  1, D O  O B J E T O , a  c o n c o r r ê n c ia  n" 0 1 /2 0 1 5  te m  p o r  f in a l id a d e  a  

c o n tr a ta ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ia  e s p e c ia l i z a d a  p a r a  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  n a s  

in te r v e n ç õ e s  d a  C A S A L , e m  v ia s  p ú b l i c a s ,  n a  c id a d e  d e  M a c e ió /A L , c o n fo r m e  

c o n d iç õ e s  c o n tid a s  n o  P r o je to  B á s ic o , a n e x o  a  e s te  E d i ta l  e  n a  Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014.

Ora, o texto é bastante claro quanto à finalidade da contratação, e não requer qualquer 
interpretação por parte dos licitantes, mas tão somente a compreensão de que deverão 
estar aptos e qualificados para efetivar os serviços licitados.

Pois bem, o que ocorre é que os itens ora hostilizados pela impugnante trazem 
exigências que quebram o caráter de isonomia e consequentemente concorrencial do 
certame e impõe, por sua vez, dificuldades injustificadas e desnecessárias, 
especificamente no que dizem respeito aos itens: 10:0 Visita técnica mais precisamente 
a alínea 10.1 -  declaração de visita técnica apresentada em papel com logotipo da 
CASAL devendo ser assinada e carimbada por empregado da CASAL, da área 
técnica da Unidade de Negócio do Farol — UNFA, e ao 11.0 Habilitação mas 
precisamente o subitem 11.1.1 alínea h, que menciona a referida declaração, sendo tais 
itens análogos e de total desnecessidade, conforme parecer do CREA/AL anexo, 
estando claro que os mesmos ferem uma das características contida na modalidade 
prevista no edital que é a participação de quaisquer interessados no certame.
É também desnecessária a exigência do subitem 11.1.2 Qualificação Técnica o qual 
alega que o responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitada. Mais uma 
vez há total falta de atenção ao princípio da concorrência, além de ferir o princípio da 
isonomia e direcionar claramente a licitação a um possível ganhador com tal 
qualificação. Por outro lado mostra-se confuso o valor real a ser considerado pelo 
certame, pois há divergência clara tanto no previsto no corpo do edital -  subitem 1.2 -  
quanto no previsto no anexo I planilha de custos (fls. 27)”.
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5. DOS PEDIDOS
De todo 0 exposto acima, a impugnante requer a CPL/CASAL que se digne a acolher os seguintes 
pedidos:

a) Esclarecer o valor real a ser considerado pelo certame, pois há 
divergência do valor previsto no preâmbulo do edital, subitem 1.2, cora o 
valor previsto em planilha de custos. Anexo I;

b ) S e ja  d a d o  p r o v im e n to  à  p r e s e n te  im p u g n a ç ã o  e, a  c r i té r io  d o  p r e s e n te  d a  

c o m is s ã o  d e  l ic i ta ç ã o , s e ja  s u s p e n s o  o  c u r s o  d o  c e r ta m e , p a r a  e x c lu ir  o s  
s e g u in te s  iten s:

b . l )  l O . l  -  D a  V is ita  T é c n ic a , a l ín e a  lO . l ,  q u e  r e g e  As licitantes 
devem apresentar uma declaração de que realizaram visita técnica aos 
locais de serviços de reposição de pavimento, em papel com logotipo 
da CASAL, devidamente assinada, com carimbo, por empregado da 
CASAL da área técnica da Unidade de Negócio do Farol -  UNFA;

b .2 )  l l . O  -  D a  H a b ili ta ç ã o , s u b i te m  l l . l . I ,  a l ín e a  h, q u e  e x ig e  aíeclaraçâo 
emitida pela CASAL, através de funcionário da área técnica lotado na 
UNFAROL, com data de até 03 (três) dias úteis antes da data da realização da
licitação.

b .3 )  -  1 1 . 1 . 2  - Qualificação Técnica, alínea e, estabelece que o responsável 
técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;

6. DA ANALISE
O Edital da Concorrência n° 01/2015, tem como objeto a Contratação de Empresa de Engenharia 
Especializada para Prestação de Serviços nas Intervenções da CASAL em vias Públicas, na cidade de 
Maceió/AL, conforme especificado no Projeto Básico, mediante condições contidas no Projeto Básico, 
anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
A CPL/CASAL, devidamente habilitada pela CASAL, recebeu o pedido de impugnação da Concorrência 
N° 01/2015, oriundo da empresa J.M VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA em 02 de junho de 2015, ou 
seja, 09 (nove) dias úteis antes da realização do certame, e portanto tempestiva.
Vamos a análise dos fatos e argumentos apresentados pela impuganante:
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a) Considerando que as retificações e alterações a serem implementadas no edital não demandará 
tempo para a apresentação da documentação e proposta de preços, deixaremos de atender a 
impugnante e manteremos a realização do certame na data prevista.

b) DO OBJETO -  Retificamos o valor global da licitação, que prevalecerá o mesmo da planilha, ou 
seja, R$ 6.604.242,42 (Seis milhões, seiscentos e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais, 
quarenta e dois centavos), visto que houve um lapso no momento de sua digitação, bem como o 
tipo de licitação que será o de menor preço global sob regime de empreitada a preço unitário, em 
conformidade com o estabelecido no item 9.0 -  DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS.
b.l) DA VISITA TÉCNICA -  Concordamos em parte com a impugnante, mas a referida visita não 
deverá deixar de ocorrer, visto que, é de extrema necessidade que o licitante vencedor tenha 
conhecimento do local em que deverá atuar. Portanto, passaremos a exigir esta visita apenas com o 
vencedor do certame, que antes da efetivação do contrato fará a visita técnica e trará na ocasião de 
sua assinatura, a declaração de visita técnica de acordo com o estabelecidos nos subitens 10.1 e 
10.2 do edital. Onde será alterado o subitem 10.3 para: A visita técnica deverá ser marcada com 
o técnico da CASAL, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apenas para a empresa declarada 
vencedora.
b.2 -  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -  Com relação a este item, ressaltamos que em 
momento nenhum ferimos a Constituição Federal e tampouco as leis que regem as Licitações 
públicas, vejamos:

O artigo 37 da Constituição Federal, em seu inciso XXI, tão bem citado na impugnação da 
empresa J.M VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, “diz que a Administração pública direta ou 
indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”. 
Chamamos a atenção para a palavra eficiência, que faz com que esta CPL/CASAL venha a exigir 
em seu edital a qualificação técnica das empresas interessadas em participar deste certame, visto 
que não estamos exigindo nada a mais do que rege o artigo 30 da Lei 8.666/93, portanto iremos 
manter este item com todas as suas exigências , por acharmos que não limitamos em nenhum 
momento a participação de empresas qualificadas para atender o Objeto, ora licitado, vez que trata- 
se de serviços de engenharia, já executados por diversas empresas e com inúmeros profissionais 
detentores de capacidade técnica exigida.

[5]





ESTA D O  DE A LA G O A S
C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE ALAG O AS

7. DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.

Por todo o exposto, recebe-se a impugnação por tempestiva, para no mérito negar-lhe provimento 
em parte, cujas correções a seguir expressas não implicarão em alteração do prazo de abertura de 
realização do certame, que passa a ter a seguinte redação:

1.0 - DO OBJETO -  Subitem 1.2 -  Fica determinado que o valor máximo global para esta licitação 
é de R$ 6.604.242,42 (seis milhões, seiscentos e quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e dois centavos) anual.

10.0 - DA VISITA TÉCNICA -  Subitem 10.1 - 10.1. A empresa vencedora deve apresentar uma 
declaração de que realizou visita técnica aos locais de serviços de reposição de pavimento, em 
papel com logotipo da CASAL, devidamente assinada, com carimbo, por empregado da CASAL da 
área técnica da Unidade de Negócio do Farol -  UNFA, no ato da assinatura do contrato.

11.0 -  DA HABILITAÇÃO -  Subitem 11.1.2 -DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -  Mantido 
conforme edital.

Intime-se o impugnante.

É 0 parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitação Permanente da Companhia de Abastecimento de Alagoas - CASAL, em 08 
de junho de 2015, às 09:58 hs.

■"ereira
Presidente da CPL/CASAL

[6]
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n” 3041/2015  
C.l. n° 1 5 /2 0 1 5 -S U N E C

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos, processo n° 3041/15, Cl n° 15/2015 , referente a Concorrência N° 
01/2015, para análise e aprovação da resposta a impugnação ao Edital, 
protocolada pela Empresa J.M. V IE IRA CO NSTRU ÇÕ ES LTDA, sob o n° 
6899/2015, em anexo

Maceió/AL, 08 de Junho de 2015.

Atenciosamente

Eng‘' lylaria deFatim a Prazin das r  <
Membro Técnico - CPL/CASAL

das C. Cavalcanti
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Processo N°: 6899/2015
Interessado: J. M. VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA. 
Assunto: Impugnação ao Edital da concorrência n° 01/2015.

Ao Sr. Diretor Presidente,

Trata-se de impugnação ao Edital da Concorrência n° 01/2015-CASAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de 
serviços nas intervenções da CASAL em vias públicas na cidade de Maceió-AL, 
mediante condições contidas no Projeto Básico.

A licitante J. M. Vieira Construções LTDA interpôs impugnação ao Edital, acima 
identificado, atacando e pedindo a alteração das seguintes condições editalícias:

1) “Esclarecer o valor reaVa ser considerado pelo certame, pois há divergência 
do valor previsto no preâmbulo do edital, subitem 1.2, com o valor previsto 
em planilha de custos.

2) Seja dado provimento à presente impugnação e, a critério do presente da 
comissão de licitação, seja suspenso o curso do certame, para excluir os 
seguintes itens:

2.1. 10.1-DA VISITA TÉCNICA, alinea‘b ’ 10.1, As licitantes devem
apresentar uma declaração de que realizaram visita técnica aos locais de 
serviços de reposição de pavimento, em papel com logotipo da CASAL, 
devidamente assinada, com carimbo, por empregado da CASAL da área 
técnica da Unidade de Negócio do Farol-UNFA;

2.2. 11.0- DA HABITAÇÃO, subitem 11.1.1, alinea ‘h’, que exige declaração 
emitida pela CASAL, através de funcionário da área técnica lotado na UN 
FAROL, com data de até 03 (três) dias úteis antes da data da realização da 
licitação.

2.3. 11.1.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alinea ‘e ’, estabelece que o 
responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade 
técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora 
licitado. ”

A impugnação ora em análise interposta no prazo previsto no Edital, foi 
recebida por tempestiva_. Apreciada e acolhida, em parte, pela Presidente da 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, nos termos a seguir registrados e reanalisados por este





serviço jurídico.

É o relatório. Passamos a analisar.

1) Compulsando os autos e em especial a análise dos itens impugnados no Edital 
da Concorrência n“ 01/2015, colocando “a priori loco”, o pedido de suspensão 
do certame, entende-se que inexiste motivação para alteração da data prevista 
para a realização do certame, considerando que as alterações a serem 
implementadas no edital não implicarão no tempo necessário para a 
apresentação da documentação e da proposta de preços. Portanto, 
acompanhamos o entendimento da COMISSÃO DE LICITAÇÃO em manter a 
data prevista no Edital.

2) No que se refere a retificação do valor global da licitação, a COMISSÃO 
informa que prevalecerá o mesmo preço da Planilha e que o tipo da licitação 
será a de menor preço global. Do mesmo modo, acompanhamos a decisão 
da Comissão de Licitação, por não implicar em alteração do Edital, mas tão 
somente em ratificação dos seus termos.

3) Quanto ao item b)10.1- DA VISITA TÉCNICA, alínea 10.1- Neste aspecto, a 
doutrina e a jurisprudência dominante reconhecem a importância da realização 
de visita técnica, mas é preciso admitir que a referida exigência limita o 
universo de competidores, uma vez que poderá acarretar ônus excessivos aos 
interessados que se encontram em localidades distantes do local determinado 
para a execução do objeto da licitação, restringindo destarte, á competitividade.

Nesses casos, pode ocorrer a evasão de interessados em participar do 
certame em razão dos gastos que teriam com a sua locomoção até o local 
onde 0 objeto seria visitado.

Com este entendimento, registra-se o trecho extraído do Acórdão do TCU n® 
906/2012 -  Plenário, no qual o Tribunal expediu as seguintes determinações ao 
ente licitante:

“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas 
impondo a obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por 
sua limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto 
licitado, pouco acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a 
obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o art. 3® caput, e 1®, 
inciso I, da Lei 8.888/93.”

Acertadamente a COMISSÃO concorda em parte com a impugnante, quanto a 
visita técnica exigida para todos licitantes, e altera esta exigência editalícia, 
passando a ter a seguinte redação:

"”Antes da efetivação do contrato o licitante vencedor fará a visita técnica e 
trará na ocasião de sua assinatura, a declaração de visita técnica de acordo com o 
estabelecido nos subitens 10.1 e 10.2 do edital. O subitem 10.3 passou a ter a 
seguinte redação: A visita técnica deverá ser marcada com o técnico da CASAL, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apenas para a empresa declarada vencedora.”





4) A impugnação ao item b.3) -11.1.2- Qualificação Técnica, alínea “e”, 
insubsistente, porquanto contraria as prescrições contidas na Resolução nf 
282/83 -  CONFEA- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura eAgronomia\f''’ J " : ^ /  
0 qual registra textualmente que a qualificação técnica reside na aptidão para o^  
desempenho da atividade pertinente e, quando for o caso, a prova de 
atendimento de requisitos previstos em legisiação especiai. A qualificação 
técnica pertence ao profissional habilitado e registrado no respectivo 
CAT/CREA- Certidão de Acervo Técnico.

Portanto, permanece imaculada tal exigência editalícia, com base na legislação 
específica acima arrolada e em consonância com o art. 30 da Lei n° 8.666/93.

Diante do exposto, e à luz das razões esposadas, reafirma-se e aprova-se o 
parecer da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, conhecendo a IMPUGNAÇÃO por 
tempestiva e no mérito acolher em parte, alterando o Edital, quanto a visita 
técnica a ser realizada apenas pelo licitante vencedor.

Maceió/AL, 08 de Junho de 2015.

MARIA LISBOA AMORIM
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

'  OAB/ALNM413

MARIA VALÉRIA RODRIGUES DEGREDES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

A

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 - Fax: (82) 3315-3085

Senhores Interessados em p ^ ic ip a r da Concorrência N° 01/2015-CASAL

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Edital da Concorrência N° 01/2015, teve algumas retificações abaixo descritas, 
sem, entretanto alterar a realização do certame, visto que as referidas alterações não demandarão em 
alteração na apresentação da realização de proposta de preço:

1. No Preâmbulo, substituir o tipo de menor preço unitário para menor preço global, conforme 
estabelece nos subitens 9.5 e 9.8, item 9.0 -  DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇO;

2. No subitem 1.2, do item 1.0 -  DO OBJETO, substituir o valor R$ 6.314.125,49 (seis milhões, 
trezentos e quatorze mil, quarenta e nove centavos), pelo valor da planilha e cronograma físico 
financeiro, de R$ 6.604.242,42 ( seis milhões, seiscentos e quatro mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e quarenta e dois centavos), anexo I do edital;

3. No subitem 4.1, do item 4.0 -  DA PARTICIPAÇÃO, substituir tópico 7.4 por 11.0 -  DA 
HABILITAÇÃO;

4. Subitem 10.1, do item 10.0 -  DA VISITA TÉCNICA, alterar para: A empresa vencedora deve 
apresentar uma declaração de que realizou visita técnica aos locais de serviços de reposição de 
pavimento, em papel com logotipo da CASAL, devidamente assinada, com carimbo, por 
empregado da CASAL da área técnica da Unidades de Negócio Farol -  UNFA, no ato da 
assinatura do Contrato;

5. Desconsiderar a última alinea, que foi digitada erroneamente de “h”, no subitem 11.1.1 -  
HABILITAÇÃO JURÍDICA, do item 11.0 -  DA HABILITAÇÃO.

Maceió, 08 de junho de 2015.

Pereira
Presidente da Comissão de Licitação da CASAL





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.9 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. RONALDO SILVA, portador da Cédula de Identidade nr. 1.520.918 IFP/RJ e 
CPF sob nr. 004.310.284-00, a participar da licitação na modalidade Concorrência nr. 01/ 2015-CASAL da Companhia 
de Saneamento de Alagoas -  CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da sociedade, CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, bem como formular 
proposta e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Maceió, 11 de junho de 2015.

^ontroléím preendim entos e construções Lnstruçoes Ltda
Soraya Araújo Batista 

R6 99001156656-SSP/AL 
CPF 684.516.957-87

LOF. DE HOTAS E PROTESTOS 
R. Dr. Luiz P. de Hiranda» 42 

Centro -  ifeceio -  Aladas 
Rec f /  Seaelhanca í  firi6a(s)í 
SORAYA ARAWO BATISTA 
NACEIOt lô de junho de 20Í5. 
Ei Testeguní3Q,__»_.d3r’verd3d

CELSO S. PONTES DE HIRANOA 
-  Tabeiiao Vitalício -  

HA.RIANA P. i£ N. L= DE 
-  Escrevente StèstiJaíCa 

EDILHA RAHAL!
-  Escrevente Autorizada 

C3risÍ50J2ôÔ3647 OP! Carlos 
TotaliR$ 3j50

Sede: Rua João Correia de AraujbN5Í ^41 -  Sala A - Gruta de Lourdes - Maceió -  Alagoas -  CEP 57052-493 
CNPJ: 17.058.820/ 0001-37 - Insc. Estadual: 244.13690-4 -  CMC 901396677 - Tel: (82) 9973-9219 ; 9121-8011; 9121-63

Contec.construcao(õ)hotmail.com
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R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
r  OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTOS

COMARCA DE MACEIÓ - ESTADO DE ALAGOAS^
Rua Dr. Luis Pontes de Miranda, 42 -  Centro - CEP 57020-140 - f

E-mail; ceísospm@uol.com.br- Site: www.c

Celso Sarmento Pontes
TABELIAO íi .

Livro - 658 
Fls. -067
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CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES l ÍD^^ITÉ^^""

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
de Dois Mil e Quinze (2015), aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro, nesta cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim 
Tabelião, compareceu como OUTORGANTE: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME., com sede na Rua João Correia de Araújo, n° 141-A -  Gruta 
de Lourdes, nesta cidade de Maceió/AL., Cep.: 57052-493, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
17.058.820/0001-37, neste ato representado pela sua sócia a Sra. Soraya Araújo 
Batista, brasileira, casada, empresária, portadora da CNH n° 03261349999-DETRAN/AL 
onde consta a Carteira de Identidade n° 99001156666-SSP/AL, inscrita no CPF n° 
684.516.957-87, residente e domiciliada no Condomínio Park Shopping, n° 140, Bloco 03, 
Apto. 704 -  Cidade Universitária, nesta cidade de Maceió/AL. Reconhecida como a 
própria conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, por ele foi dito que por 
este público instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: RONALDO SILVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade n° 1.520.918-IFP/RJ, inscrito no CPF n° 004.310.284-00, residente 
e domiciliado na Rua Alcebíades Valente, n° 304 -  Farol, nesta cidade de Maceió/AL.; a 
quem concede amplos poderes para o fim especial de gerir e administrar todos os 
negócios comerciais e bancários da empresa outorgante (comprar e vender mercadorias) 
celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar recibos e dar 
quitação, representar a empresa outorgante junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e/ou 
qualquer estabelecimento bancário, instituições financeiras e agências em geral; 
para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, financiamentos, 
abrir, movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar cheques, 
solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, liquidar 
contas, abrir novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, cheques, 
notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimos e 
prorrogação de dividas com bancos e estabelecimento de créditos em geral, movimentar 
conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por meio 
eletrônico ou qualquer meio, assinar Cédula de Crédito Bancário, NCE (Nota de Crédito à 
Exportação), CCE (Cédula de Crédito à Exportação), ACC (Adiantamento de Contrato de 
Câmbio), Contratos de Fiança, Cessão com e Sem Coobrigação, aditamentos de todí 
modalidades, receber e desbloquear senhas, apresentar fiança, depositar, contm |^ 
receber financiamentos, levar títulos a protestos, movimentar as contas vinculada 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, constituir advogados, para represí 
a empresa outorgante em juízo e fora dele, nomear prepostos, receber intimações, pr« 
depoimentos, representar a empresa outorgante perante todas as Repartições Públ 
Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Particulares, INCRA, IBAMA, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, VARAS 
TRABALHO DO ESTADO DE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERA 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOTíS" 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INSS, JUSTIÇA FEDERAL E/OU ESTADUAL DE 
QUALQUER UNIDADE DA FEDERAÇÃO, PREFEITURAS MUNICIPAIS, CARTÓRIOS, 
SERASA, SPC, PROCON, SEBRAE, CASAL, ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DE 
ALAGOAS, Receita Federal do Brasil, Procuradoria da Fazenda Nacional (divida 
ativa) e Previdência Social (INSS), Secretaria da Fazenda Estadual e/ou Municipal, 
podendo requerer declarações, certidões, redarf, pesquisa de situação fiscal, assinar 
quaisquer documentos, requerer informações protegidas por sigilo fiscal, solicitar emissão 
de DARF, requerer Certidão Negativa de Débitos -  CND, fazer parcelamentos, assinar

http://www.c


contratos, acordos, bem como concordar, discordar, transigir, pagar taxas, prestar 
declarações,' efetuar cadastramento e cancelamento de senha eletrônica, fazer 
justificações, preencher formulários, requerer, receber e assinar protocolos, participar de 
licitações, pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências 
públicas. Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher carteiras 
profissionais, livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão 
social ou qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar 
cobranças, seja particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: 
automóveis, linhas telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capital, 
promover emplacamento, licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar 
de quaisquer outros assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, 
CONSÓRCIOS, SEGURADORAS, bem como participar e/ou representar a outorgante em 
concorrências públicas, licitações e leilões, em qualquer órgão da administração direta e 
indireta federal, estadual ou municipal, podendo assinar todo e qualquer documento, 
representá-la judicial e extra judicialmente em todos os atos de interesse da 
empresa outorgante, constituir advogados, para o Foro em geral, com a clausula ad et 
extra juditia, reclamar, representar, desistir, acordar, discordar, transigir, variar de ação, 
assumir compromisso, representar em audiências, responder e interpor recursos, bem 
como requerer, peticionar e praticar todos os atos inerentes com amplos poderes, e tudo 
mais praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabelecer, A presente procuração terá validade de 01 (um) ano a contar desta 
data. CONSULTA À CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS -  CNIB -  foi 
procedida em 13/02/2015, no endereço eletrônico, https://\A/ww.indisDonibilidade.orq.br. na 
õrma do Provimento n° 39 do CNJ, de 25/07/2014, do CNJ, com resultado negativo para 
) CNPJ da Outorgante no termo do código HASH n° 
fba2.aa0a.3184.884c.fbbe.0447.fb56.21fd.69c7.869d. E de como assim disse do que 
dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
por ela OUTORGANTE que dispensa assinaturas e presença de testemunhas 
instrumentárias de acordo com a Legislação. Eu, Maria da Conceição Teixeira Tavares, 
auxiliar de cartório que a digitei. Eu, CELSO SARMENTO PONTES ^EHVIJRANDA, 
Tabelião que subscrevi, Maceió, 13 de fevereiro de 2015. (aa.); SORAYA/a r AÚJO 
BATISTA; CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA. Tr^ladada em ^o^continuo a 
que me reporto e está conforme com o original. Eu . -i/osc^

rimeiro (1°) Tabelião Público de Notas desta Oai^tal, a fiz digitar,/subscrevo, dato e 
assino em público e raso. í

Emolumentos: R$ 25 75 
Selo: R$ 16,25 
N° AB874741

.  .

L o  42

u

as j:

https:///A/ww.indisDonibilidade.orq.br


f  Ofício d
Rua Dr. Luiz Pontes de Miranda, 42; 
L|. 1 • Centro • Maceió I Al ■ Fone 3221 -SOlKl







* Sktema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Govei-no (Io Estado dc Alagoas

™  SccretSjria de Estado do Desenvolvimento Econômico c Turismo-SEDETUR 
JUCEAL , .

________________■■V" Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa

Nome Empresarial
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

^i'RE
00532564

Ú ltim o  A rq u iv a m e n to

Numero Data
20151234531 08/06/2015

Numero Protocolo

150138784

Local, Data
Maceió, terça-feira, 9 de juniio de 2015

4 ^ /
e d v a l d o  m a io r a n o  d e  l im a

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição 
09/06/2015

Hora de Expedição 
14:23:17

Este documento foi assinado digilalmenle, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n” 10.279.3 IQ/OOOl-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Aiitciilicidade de Certidão, c informe o número do protocolo.________

http://www.iuceal.al.gov.br




Instrumento Particular de Contrato dc Constituição da Sociedade^ 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDlIVlENTQS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”. que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas: y
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SORAYA ARAÚJO BATISTA, Ijrasilcira, Carioca, solicira, nascida cm 
17 /04 /1970 ,  Comerciante, portadora da cédula dc idcniidadc n" 99001156666 
SSP/AL, inscrito no CPP/MF sob o n“ 684.516,957-87,  resideiue c domiciliado na Rua 
Faiisiino Silveira. n° 282,  Chã dc Bebedouro, CEP: 57.035-557,  na cidade de Maceió, 
Estado dc Alagoas; DELMA FERREIRA DA SILVA, brasileira, alagoana,  casada sob o 
regime da com unhão  total de bens,  nascida em 0 5 / 0 7 /  1944. empresar ia,  portadora da 
cédula de identidade ti" 99O02UÜ6897 SSP/AL, inscrita no CPF/MF sob o n“ 
683.696.387-91,  resiflenic c dnniiciliado na Rua Fausi ino Silveira, n" 282,  Chã dc 
Bebedottro. CEP; 57.035-557.  na cidade de Maceió, Estado dc Alagoas tem entre si 
jus to e contratado,  constituii '  um a Sociedade Empresária Limitada, e o fazem mediante 
as cláusulas c condiyões a seguir  dispostas:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A) A Sociedade Empresária Limitada, nas  omissões deste Ins trumento  Particular 
de Contrato dc Consti tuição de Sociedade Empresária ,  será regida 
suplct ivamente pelas Normas das  Sociedades Anônimas,  de acordo com a 
disposição prevista no Parágrafo Único do artigo 1,053, du Código Civil, Lei n" 
10.4Ü6, de lO.Ü 1.2002, não se regendo por c(3nseciüéncia, cm nenhum a 
hipótese, ãs  disposições aplicáveis ás Sociedades Simples.

BI Os sócios Quoti s ta s  acordam que ticsta SOCIEDADE, as relações desta com 
os sócios e adicionalmcfite as iclaçocs entre eles. sejam discipl inadas,  além das  
piescriçOes legais at incnics à espécie c das  disposições deste Instrumento,  
e .xdusivamentc pelo Contrato Social, na forma cie como n seguir  está 
clcvidantcntc redigido e aceito pelos signatários conira tanics .
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I - DA DENOMINACÁO DA SOCIEDADE:

(PRIMEIRAÎ  “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA , c .. nome < m p « w n n l  peiu qual esUl Sociedade girará auaa  mividades sociais.
que c uma Sociedade Empresaria,  urüani-/':irii sinK -s i- • • i- iCrra-ica-rrir. c-^ ' • t -  ^ ^‘bauMucia süp O tipo c uatufeza  jund ica  deSociedade E m p resa r ia  L im i t a d a , eom ol->Rr.,„A,ae.a. a... ■ ■ , >-̂---------------T" ‘ •̂-'í>ei\anciu as Leis de Regcncia, constituindo
este Contraio o con junto  cie todas a.s disoosirõee; .. i .

,•,■ ,,..,1 • . 1  clausulas que disporao sobre suaüuviclocic c funcionamcnUT rugulcu’ c legal. ^

U ■ PA SEDE SOCIAL:
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CLÁUSULA 2» (SEGUNDAI: A Socicdn.1,- ^
C.azznnco, n“ ,57 . Barra Mar, CEP; 57 18ü 000  \  .H'nd,eo na Rua Maristela C
Estado de Alagoas, podendo,  a cr iténo dos
oportuno, abrir  c m an te r  hllais. sucursai s  ^ quando  julgarem
onde convier aos seus  interesses, respeitadas , ou tros estabclecimenio.s
inclusive os respectivos e indispensáveis desi- r- ' ^ ^ ' “ Vóes e c.xigéncias legais, fazendo 
se afigurarem necessários.  '' "  ̂ ou parcelas do capital que
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Instrumento Particular de Contrato de Constituição da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas:

n i  ■ DO OBJETO DAS ATIVMDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3* (TERCEIRA): Ü objeio socinl cia sociedade é fealizavào de incorporação 
de imóveis, projcin c cons iruçno residencini, comercial c industr ial ,  c a participação cin 
sociedades cjuc tenham por rinaüdadc n reunião dc recursos para  investimentos em 
oportunidades do mercado imobiliário, tudo conforme a legi.slação vigente,

IV - PA DURACÀO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 4* ÍOUARTAI: ,'\ Sociedade tem seu início a partir  da da ta  de registro de 
seus atos consiiiutivü.s no órgão competente,  e seu pi'azo de dui’açào é indelerminado.
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V . DO CAPITAL SOCIAL:

CLÁUSULA 5“ ÍQUINTAI: O Capital Social desta Sociedade Empresária  é do R$ 
800 .000 ,00  (oitocentos mil reais), lotalmente subscri to e integralizado, dividido c 
representado por 800 ,000 (oitocenias mil) quotas  do valor nominal  de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.  d is ir ibuidas  entre os sócios quotistas jã  c|ualirieaclos. conforme 
composição a seguir:

a) A Sócia quoiista  SORAYA ARAÚJO BATISTA ê t i tular e detentor  dc
‘100,000 iquairocemo.s mil) quotas do valor nominal  de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo ;i sua participação societária, o valor dc R$ 4 00 .000  
(q u a t ro c e n to s  mil reais), o equivalente a 50%  (cinquenta por cento) do 
Capital Social, toialmenic imegraliz.anclo neste ato, cie forrna ã vista, em 
dinheiro,  mtictla legal e corrente no r-'ai.s;
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b) A Sócia quotista  DELMA FERREIRA DA SILVA ó ti tular c cietcnior de 
dOO.OOO (c|itatroccnios mil) ciuot.as do vtilor nominal dc RS 1,00 (um real) 
ctida uma, pcrfazctTdo a sua participação societária, o valor dc R$ 4 00 .000  
(q u a t ro c e n to s  mil reais), o ec|tiivít!crtic a õ0% (cintiücnla por cento) do

c) Capital Social, toialmcnie itucgralizando iicslc ato, de forrna à vista, em 
dinheiro.  moed;i legal e corrente no Pais;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Sócias Quotos sebsetitos Valor Particip. em %

Quotistas e reali:ados (em RS)
SÒRAYA ARAÚJO BATISTA 400.000 400.000,00 50%
DELMA FERREIRA DA SILVA 400.000 400.000,00 50%
SOMA 800.000 800.000,00 100,00 %

A» íá
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VI -  DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6* [SEXTAh. A responsabilidade de cada sócio é restr ita ao valor dc suas  
cotas, mas todos respondem soliclariameme pela integralização do capital social.
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Instrumento Particular de Contrato de Constituição da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas:

VII -  PA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERENÇLA:

CLÁUSULA 7» iSÉTIMAl: Nos casos de aumenio  do Capiinl Social todo sóciü quotista 
terá scmpi'c assegurado  excrcicio do seu direito cio preferência na subscrição das 
quotas que lhe couber no Capita! Social, garantia ciue lhe é as segurada  legalmentc, 
observada a proporção dns que já possuir  na data do aumento  a ser  promovido, bem 
como c assegurado o direito de |>rercrêneia no caso de algtim sócio dcscjíu- ceder suas  
cotas.

Vm - PA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

00 OOaí O
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CLÁUSULA 8° (OITAVA): A administração da Sociedade será exercida conjuntameiue 
pelas sócias quotistas Dclma Ferre ira  da Silva e Soraya Araújo Batis ta ,  sempre cm 
conjunto de Ü2 (doi,s| ou mais,  t |ue fteam investidos e autorizados a praticar, todos os 
alü.s necessários à administ ração  ordinária da Sociedade, reprcscntando-a ativa ou 
passivamenie,  jtidicial nu e.Nirajudicial. podendo desse modo, em nome da própria 
Sociedade, prat icar ciuaiscjuer alos de ordinária adminis tração ou de disposição, tais 
como, cxemplincadamenie;  receber citação, dar quiUiçáo, transferir,  confessar, 
transigir, ]n'Oj)iover a cont ratação de emprést imos ou f inanciamentos a 
Esiabcleelmentos <tu insti tuições l"in£inccirí:is, onciais nu p]-|v,adas, com garant ias reais 
ou jjcssoais, abrir, moviincniar c encerrar  contas bancárias,  emitir, as s inar  c endossar  
checities, ciujDlicalas. letras cie câmbio e notas jDroiriisstrrias, bem corno constituir 
|noeurado]-es cm nome da .Socierlarlc, espceincantlo no in s t rum ento  de procuração,  os 
tiios C|ue poderão sei' ]3ratieados e o prazrj de vigência do mandato.

zu

o -oo.'ã

-Pttiágrafo P r in te i ro : Os atos prat icados com inobservância das  regras 
estabclecid.as para o exercício da represo maçã  o societária serão ineUcazcs 
cm l■clnçào ã Sociedade.

P a rá g rafo Segundo:  Esta .Sociedade Limitada poderá ser  adminis trada por 
uma ou mais pessoas  designadas no Contrato Social, ou em i iisirumcnto 
formali-zaclo pelos sócios e devidamente registrtido na J u n t a  Comercial do 
Estado de Alagoas.
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Parágrafo T e r c e i r o : E expressa mente vedada a prática de avais, fianças 
ou ou t ra s  garan t ias  dc favor, bem corno o uso ou emprego da dcnnminaç.ào 
socia! em transações  ou negócios es tranhos  aos objetivos e inlcresscs 
sociais, sendo, pois. considerado nulos, de |>leno direito, atos praticados 
eorn intraçião deste dispositivo.

P a rág rafo Q u a r t o : Opcionalnieni.c a Sociedade poderãi ser  administrada 
por admin is trador  (es) não sócio (s), também dispensado |s) de caução,  que 
poderá (no) ser (em) desti tuído (s) od niiliun dc su as  funções, sem direito a 
qualquer  indenização,  no mesmo ato )5roccdcndo-se á sua  subst ituição.  O 
qiionim  deliberativo, tanto para a desti tuição,  como para nomeação do 
subst i tu to ,  é de 2 / 3  (dois terços) do Capital Social.
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instrumento Particular de Contrato de Constituição da Sociedade 
Empresária Limitada ^CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUgOES. 
LTDA”. que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas:

' ' Parágrafo  Q u i n t o : Os adrninislractorcs consiclcrarn-se invcsiiclos em suas  
funções dc gestão e administração na data de a s s in a tu ra  desle contrato 
social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSULA 9* (NONA): As sócias quotistas poderão,  de comum acordo,  fixar em 
reunião de sócios, u m a  ret irada mensal ,  a titulo cie ‘‘pró-labore". peto exercício da 
administração da  sociedade,  observadas as disposições regulameniares  pertinentes.

X . DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

n •o 
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CLÁUSULA 10* (DÉCIMA): O exercício social coincidirá com o ano  civil, encerrando-se 
cm 31 dc dc/cembro. c ao termino dc cada exercício os admin is tradores  prestarão 
contas jus t i f icadas  de s u a  administração,  procedendo ã elaboração do Inventário, do 
Balanço Patr imonial  e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de s u a s  quo tas,  os lucros ou perdas a p u ra d a s  (art. 1065, CC 2002).

XI -  DO FALECIMENTO, INTERDICÁO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO. OU
plSSQLUCÁQ DE UNL\0 ESTÁVEL DE SÓCIO

^ .bÁUSULA 11“ (PÉCIMA-PRIMEIRAI: A retirada, 0 falecimento e a interdição de 
Cjuakjucr soeio não cons i í iu irá  mt;ii\'ação e causa )5ara a dissolução da Sociedade, que 
eoiuinuiná c. \eicendo su as  uti\'iciacles com o sócio reiTumescenie, herdeiros, 
sucessüies  e o incapaz,  este,  desde que legalmente autorizado,  Inexistindo interesse na 
uornlrmidadc da Sociedade,  esta será liquidada após a apu raç ão  du Balanço 

atnmonia!  na da ta  do evento. O resultado positivo ou negativo será distr ibuído ou 
supoiiadü pelos sòcio.s na proporção cias quotas.  Em n e n h u m a  das  hipóteses a
.’Ocu.c,.:ctc podetã C o n tin u a r apct ias com um sócio por niais dc 180 [cento c oitenta) 
dias.
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J _MPENHORABJLlDADE E INALlENALíDADE DOS BENS:

DccIaram-sc a impenhorabilidade c a 
ina icn.i j ije  ac e das ciuoios consuintc.s do Capital Social da Sociedade, referidas na 
L-iausula .V ((|tnnia) cicsic Instrumento.

Xin  - DO FORO:

cie áoa-do presente contrato será regido e interpretado
i n a c l i i T i D l c n n - m d o  Brasil e, panicularmeiUe em caso de 
6.3"̂  resDcciiv m o jngoçocs sticiuis aqui previstas, cic acorcio com üs artigos <lól e 
dezembro de ^ ‘"'s Leis n“ s. 8.952 e 8.953. dc 13 dc
da comarca dc Arapir1!c!wAI ^ Processo Civil, elegendo-se o foro
sfja. ' ^''"^^■'‘'oclo a qualquer outro por mais privilegiado que

n-tíicisaCc.d/tiJGeP.pÊófoSi)
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Instrumento Particular de Contrato dc Constituição da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA“, que sc regerá pelas cláusulas e condições seguintes consignadas: 7

XIV -  DO DESIMPEDIMErVTO:

o
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CLÁUSULA 14* (DÉCIMA-OUARTAL As aclniinisi['iicioras, declaram sob as penas cia 
!ci, cie que não esião impedidos dc exercer a adminis tração  da Sociedade, por lei 
especial, ou cm e im idc  de ccmclc-nação criminal, ou por sc enconi rarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que icniporariameii te,  u acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimemar, de prevaricação,  peita ou suborno,  concussão,  peculato ou contra a 
economia popular,  conLia o sis tema nnaneeiro nacional, contra  normas  de defesa da 
concorrência, contra as  relações cie consumo, fé iJÚblica ou a propriedade,  os quais 
constam dos lei mos cio Parágrafo 1°, do ari. 10 l 1, do Código Civil Brasileiro em vigor.

ENCERRAMENTO:
E por estarem assim ju s to s  e conii aiaclos. mandaram imprimir o presente  Instrumento 
Particular dc Contra to de Consti tuição da Socieclnclc Emjjrc.s.ária Limitada 
"CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA” cm ü3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, .sendo uma das  vias des t inadas  ao registro e 
arquivtimento na J u n t a  Comercial cio Estado de Alagoas, para que produza os efeitos 
legais, o qual depois dc lido e achado inteirainentc conforme, vai por todos assinados.

Maceió-AL, 01 de outpbro  de 2012.

DELMA FERREIRA DA SILVA
RG n° 990Ü20ÜÓS97 SSP/AL 
CPF/MF n" 683.696.387-91

r ^

l o  ^
ti, ^  C : '

—̂̂ R A Y A  ARAYJO BATISTA
RC. n" 99ÜÜ1 156666 SSP/AL 
CPF/MF n“ 68d.5 16.957-87

X

AV453734{

VISTO: À ,  _________
Luiz Felipe P erc iano  dc Oliveira 

A d vo g a d o  -  OAO/AL 9 .0 7 5
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Em tesP. 

Waceió (AL),

da verdodtí.

0 'j1. Luiz Pauírt-ywst^rs--. MacliOdO • Tstxriiflo
Oaniol^Pa-^CerriuCiro - üscrevunio

Josú dc Souza oaaios Co»cl<>'n. t-sciovun̂  
''='v.'\ma Vioira Limn Ate.iandro . Eiooveni-j

»**'r

J ^ E ^ U

laTíO»
;,<3

S0ÔÓ3 ’

l.OF. DE ÍKllAS E PROTESIOS 
R. Dr. Luí2 P. lie liir.3ndai W 
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I n s t r u m e n t o  P a r t ic u la r  d a jP rim eira , e C o n s o l id a ç ã o
C o n tr a tu a l  da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES 
LTDA ME ”, q u e  s e  r e g e r á  p e la s  c la u s u la s  e  c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  
c o n s ig n a d a s ;

t ! c

Peio presente instrumento particular de alteração ccntratuaJ. 
SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira, Carioca, solteira, nascida em 17.0'i.!970, 
comerciante, portadora do CPF. n“, 084.516.957-87 e do R.G 9900115óõ66 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Fausbno Silveira, n .̂ 28.2 -  Chá dc 
Bebedouro -  .Macció/AL, CEP: 57035-557, c DBLMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira, Alagoana, casada sob o regime de comunhão total dc bens, nascida em 
05.07.1944, empresáiia, portadora rio CPF. n'-’. 683 696.387-91, c do RG n“ 
99002006897 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 - 
Chã de Bebedouro - Maceió/.AL, CEP: 57035-557. Únicas sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua 
Mai'istela C. Gazzaneo, n“. 57 -  Barra Ma.r - Barra de Sâc Miguel/,AL, CEP: 57,!80-
000 ■ inscrita no CNPJ n°. 17.058.820/0001-37, e na Junta Co.merciaj deste 
Estado sob o n° 272.0053256.4, resolvem de comum acordo alterar c consolidi-sr o 
mencionado instnriTiento, mediante as seguintes etáusuias c condições

1 - DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 1° (PRIMEIRAl: .Neste ato a sociedade terá sua sede e foro jurídico ria 
Rua João Correia de Araújo n“. 14 1, sala .A - Gruta de Lourdes -  .Maceió,'’'.AL. CEP' 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de .Aiago.as, iMxIendo, a critério dos sucios 
quotistas e quando Julgarem oportuno, abnr e manter üiiais, sucursajs, escritórios, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capitai que sc afiguraj^em necessários.

II • DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA. 2° fSE G U N D A b Neste ato o objeto social da .sociedade passará a ser 
Construção de Edificios, Construção de rodovias e ferrovias, Serviços cie 
arquitetura, Serviços de engenharia, Obras de tcrrapianagein, Impermeabilização 
em obras de engenhajda civil, 0'oras de urba.nizaçào de ruas, praças e calçadas, 
Construção de instalações esportivas e recreativas.

CLÁUSULA 3“ (TERCEIRA): À vista da modiricação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação:

; Pelo presente, i.n.sírurnemo particular de alteração contratual , SORA'V'A 
ARAÚJO BATISTA, brasileira, Caiioca, solteira, nascida em 17.04. i'í7u. 
comerciante, portadora do CPF'. n'b 684.516.957 87 e do R.G QQOO! 156656 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Fa'ustino Siivenoj, n'''. 232 - C'na de
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Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n t r d ç ò e s  í 
LTDA ME ”, que se regerá pelas clausuIas e condições seguintes | 
consignadas; ___ ____ ____

Bebedouro -  Maceiõ/AL, CEP: 57035-557, e DELMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira, Alagoana, casada sob o regime de comunhão lolaJ de bens, nascida em 
05.07.1944, empresária, portadora do C P F .  a”. 683.695.387-91, e do R.G n“ 
99002006897 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Süveira, n'-'. 282 - 
Chá de Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557. ünicas sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES LTDA ME, com sede na Rua 
Joào Correia de Araújo n°. 14], saJa A - Gruta de Lourdes - Macció/AL, CEP: 
57052-493, na cidade de .Maceió, Estado de Alagoas - inscrita nc CNPJ nC 
17.058.820/0001-37, e na Junta Comercial deste Estado sob o n“ 272,0053256.-5, 
resolvem de comum acordo alterar c consolidar o niencionado instruinento, 
mediante as segui,rues cláusulas e condições:

•6 ri

f. 9.

u

I - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1° ÍPRIMEIRA): “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES 
LTDA ME," é 0 nome empresarial pelo quíü esta Sociedade gira suas auvidudes 
socieás, que é uma Sociedade Ernprcseina, organizada sob o lipo e natureza jurídica 
de Sociedade Empresária Limitada, com observância ás Leis de Regêncui, 
constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas que 
di-Sporão sobre sua atividade e funcionamento reguiar e iegaj.

II • DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 2“ (SEGUNDA): .Neste ato a sociedade tem si;a sede e foro ju.ndico n.a 
Rua João Correia de Araújo n°. 14 1, sala ,5 - Grutn dc Lourdes - Maceió/,AL, CEP; 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de .Magoas, podendo, a criténo dos sócios 
quotistas e quando julgarem oportuno, abnr c míuuer fiiiais, sucursais, escritórios, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legás, fazendo inclusive os ,-f.spectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou ptircelas do capita! que se angurarein necessários.

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3* ITERCEIRAV. O objeto social da sociedade c Construção de Ediricio:-, 
Construção de rodovias e ferrovius, Serviços de í-u-quilerura, Serviços de e n g e n h a r i a .  

Obras dc terraplanagem, Impermeabdizaçáo em obras de engenharia civil, Obras oe 
urbanização de ruas, praças e caiçadas. Construção dc instaJaçõe.s esportivas e 
recreativas.

IV - DO CAPITAL SOCIAL:
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Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidação j 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes 
consignadas:

CLÁUSULA 4* !QUARTA): O Capilíi! Social desta Sociedade Empresária é R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo o aumento e subscrito e inlegraiizado 
ncstC' ato cm moeda corrente, dividido e representado por 800.000 (cem rmi) quotas 
do vaJor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, distribuídas entre os sócios 
quotistas já qualificados, conforme composição a segiur;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO C.^PITAL SOCIAL:
Sócios Quolislas Ouciac subsc/ilas e 

reaiiuidas

Vslor 

(e.R R5)

Farticip. em %

SÒibWA AitAUJO BATISTA -100 000 -100.000,00
DEL.MA FERREIRA DA SILVA AtO.üOO 40C-.0C0,00 óC-%
SOMA 800 OíX) eoo.000.00 iOC>03%

V - DA DUILACAO da  SOCIEDADE:

CLÁUSULA 5» (QUINTA): A Sociedade tem seu inicio a partir da data de registro de 
seus avos constitutivos no órgão competente, e seu prazo dc duração é 
indeterminado,

VI - DA RESPONSABILIDADE
M

CLÁUSULA 6“ ISEXTA): A responsabilidade de cada sócio c restrita ao vaiur de 
suas cotas, mas todos re.spondem .solidanamenic: pda inlcgralização rio capital 
-social.

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLÁUSULA 7» ISÉTIMA): Nos c í á s o s  de aurnenio do Capnal -Social iodo só o  o 
quotista terá sempre assegurado o  exercido do seu direito de preferência na 
.subscrição da.s quotas que ihe couber no Capital Social, garantia que lhe é 
assegurada legajmente, observada a proporção das que já possuir na data do 
aumento a scr promovido, bem como é assegurado o direito de preferência no caso 
de aigti.rn .sócio desejar ceder suas cotas.

VIU - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:
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Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidaçã|b 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕE^ '̂" 
LTDA ME ”, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes 
consignadas:

2P

CLÁUSULA 8* (OITAVA): A admiaistração da Sociedade é exercida pelas sócias 
quoüstas SORAYA ARAÚJO BATISTA c DEi.MA FERREIP.A DA SILVA, sempre em 
conjunto ou separadamente, que ficam investidas e autorizadas a praticar, todos os 
atos necessários à administração ordinária da Sociedade, representando-a ativa ou 
passívamente, judicia) ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria 
Sociedade, praticar quaisquer atos de ordináuia administração ou dc disposiçáo, 
tais como. exemplificadamcnle: receber citação, dar quitação, iraasfenr, coruessaj, 
transigir, promover a contratação de emprêstirnos ou nnanaamencos a 
Estabeiecimcntos ou Instituições Fintuicciras, ofiaais ou privítdas, com gaj':tntias 
reais, ou pessoais, abrir, movirneiuar e encerrar contas bancárias, eniiiir, assinar e 
endossai cheques, duplicatas, letras de cãjnbio e notas promissórias, bcni como 
constituir procuradores em nome da Sociedade, cspccincando no instrumento de 
procuração, os atos que poderào ser praticados e o prazo de vigência do rnandato,

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com ir.obser\'ància cias regras 
estabelecidas para o exercício da representação societária scráo 
ineficazes em relação à Sociedade.

í  I
•% i

1
i  i

Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser acrniruslrada 
por uma ou mais pessoas designadas no Contrato
Social, ou em instrumento formaJiẑ acio pelos sócios e devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

 ̂ Parágrafo Terceiro: E expres-samence vedada a prática de aviiis, fianças 
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da 
denonlinaçáo social em transações ou negócios estranhos aos objetivos c 
interesses sociais, .sendo, pois, considerado nuios, de pleno direito, atos 
praticados com infração deste dispositivo.

 ̂ Parágrafo Quarto: Opcionaimente a Sociedade poderá ser administrada 
por administrador (es) não sócio (s), também dispensado is) dc caução, 

' que poderá (ao) scr (em) destituído (s) a d  n u í u m  de suas lunçoes, sem 
direito a qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-ss á sua 

' substituição. O q u o r u r n  deliberativo, tanto pai'a a destituição, como p.ara 
nomeação do substituto, c de 2 /3  (dois terços) do Capital Sociad.

I > Parágrafo Quinto; Os administradores consideram-se investidos em 
suas funções de gestão e administração na cata de assinattira deste 
contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:
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I Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidação 
I  Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES 
í LTDA ME que se regerá peJas clausulas e condições seguintes j 
consignadas:______  ____  ■ ______  ____

CLÁUSTJl.A 9 “ (NONA): Os sócios quodstas poderão, de conrorn acordo. n>;a: err. 
reunião de sócios, uma retirada mensai, a titulo de “pró-labore", peio c.xcrcicio da 
administração da sociedade obser/adas as disposições regulameniares perrinentes.

X • DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

■I !

■ ? •§ I

GLAUSULA 10** (DÉCIMA): O exercido sociai coincidirá com o axio civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercicio üs 
administradores prestarão contas jusLincadas de sua administração, procedendo ã 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço dc Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas (art, 1055, CC 2002).

XI DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPAT^ACAO JUPTCIAL, DWÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11** IDÉCIMA-PRIMEIRAi: ,A relirada. o faJcdínenlo e a interdição cie 
qua.lquer sócio não constituirá motivação e catisa para a dissolução da Sociedade, 
que continuará exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este, desde que legalrnente á u t e r i z a d o ,  Inexistindo interesse 
na continuidade da Sociedade.; esta será liquidada ar;.6s a apuração do BuLuiço 
P a t r i m o n i a J  n a .  d a t a  do evento, O resultado p o s i t i v o  ou n e g a t i v o  será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a 
sociedade poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias.

XII ~ DA IMPENHORABILIDADE S INALIENALIDADE DOvS BENS:

CLÁUSULA 12“ (DÉCIMA-SEGUNDAl; Declaram-se .•:i impenhorabilidadc e o 
inalienabilidade das quotas constantes do Capita] Social da Sociedade, referidas na 
Cláusula 5“ (quinta) deste Instrumento.

XIII -  DO FORO:

CLÁUSULA 13» (DÉCIMA-TERCEIRAI: O presente
d.'-i República

contrato scrã regido 
Federativa duinterpretado de acordo com as leis oa 

particuiarmente em caso de inadimplernento das obrigações .sociais aqui previstas, 
de acordo com. os ajríigos 4G1 e 632 rcspcctivam.enlc da nova redação atribuída ás 
Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro dc 1994 e artigos 639 e 640 do Código 
de Processo Civdl, eiegendo-se o foro da comajca dc Arapiraca/.6L, renunciando a 
qualquer outro por mais privalegiado que seja.
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Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas clausulas e condições seguintes 
consignadas: ______________

XIV -  DO DESITV1PEDIMENTO:

CLÁUSULA 14° (PÉCIMA-QUARTA): Os administiadorcs, deciaram sob as penas 
da lei, de que não estõo impedidos dc exercer a administração da Sociedade, por lei 
especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem soo os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caxgos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevajicação, peita ou subonro, concussão, 
peculato ou contra a economia popular', cont]'a o sistema finarrceiro nacional, 
contra normas dc defesa da concorrência, contra aa relações de consumo, 
p'úbiica ou a propriedade, os , quais constam dos termos do Paragrafo 
art.lOl i, do Código Civil Brasiie-u o t-rn vigor

^ l í

■ l

: ü.

EN C E R R A M E N TO :

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrui^ncnfo Particular de .^Iteração c Consolidação Contratual da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPFIEENDIMENTOS E CONTRUÇÒES LTDA 
ME” em 01 (uma) vja, destinada ao registro c arquivsu-nento na Junta Cõmerciai do 
Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais, o qual depois de lido e 
achado inteiramente conforme, vai por todos assinados.

Macei6/AL, i9 dc agosto cie 30 M.

SORAYA ARAÚJO BATISTA
RG.99001!56666 SSP/AL 
CPF. n° 684.516,957.87

DELMA FERREIRA DA SILVA
RG. 9900200GS9? SSP/AL 
CPF n“ 683.696.387-9 1
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- ticrevente SuDçtitute 

EOILHA RAÍÍALHO 
- Escrevente Autorivsdá - 

CsristioUBeSJÁA OP: Carlos 
total :R$ 6,00





Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e  condições seguintes 
consignadas:

Pelo pi;esente instrumento particular de alteração contratual. 
SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira, Carioca, solteira, nascida em 17.04.1970, 
comerciante, portadora do CPF. n°. 684.516.957-87 e do R.G 99001156666 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 -  Chá de 
Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557, e DELMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira. Alagoana, casada sob o regime de comunhão total de bens, nascida em 
05.07.1944, empresária, portadora do CPF. n°. 683.696.387-91, e do R.G n® 
99002006897 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 -  
Chã de Bebedouro -  Maceió/AL, CEP; 57035-557. Ünicas sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua 
João Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n". 
17.058.820/0001-37, e na Junta Comercial deste Estado sob o n® 272.0053256.4, 
resolvem de comum acordo consolidar o mencionado instrumento mediante as 
seguintes cláusulas e condições;

I- DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:
CLAUSULA 1
Construção 
terraplanagem, 
urbanização de 
recreativas.

(PRIMEIRA): Neste ato o objeto social da sociedade passará a ser 
de Edificios, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de 

Impermeabilização em obras de engenharia civil, Obras de 
ruas, praças e calçadas. Construção de instalações esportivas e

II- DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 2° (SEGUNDAI; A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (um) 
sócio pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, exceto na hipótese contida no 
artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA 3® (TERCEIRA): Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia DELMA 
FERREIRA DA SILVA, detentora de 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada quota, cede e transfere o seu total de quotas para a sócia 
SORAYA ARAÚJO BATISTA.

§ 1°: A sócia remanescente SORAYA ARAÚJO BATISTA, passa neste ato a deter 
100% das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA 4° (QUARTA): O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos m il'f-j^Ç  
reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)'^^’^ '  
cada uma, face á seção de quotas ora efetiva, fica distribuído para a sócia conforme 
abciixo:
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES^ 
LTDA ME ", que se regerá pelas cláusulas e condições seguint 
consignadas;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. «/o VALOR UNIT. (R$) CAP. INTEGR. (R$)

SORAYA ARAÚJO BATISTA 100,00 1,00 800.000,00

TOTAIS 100,00 1,00 800.000,00

§ 1“: A sócia cedente declara haver recebido do cessionário, neste ato, todos os 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo reclamar . seja a que título 
for, dando-lhes plena, total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA 5° (QUINTAU À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, SORAYA 
ARAÚJO BATISTA, brasileira. Carioca, solteira, nascida em 17.04.1970, 
comerciante, portadora do CPF. n°. 684.516.957-87 e do R.G 99001156666 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 -  Chã de 
Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557. Única sócia da empresa CONTROLE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua João 
Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 57052- 
493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n®. 
17.058.820/0001-37, e na Junta Comercial deste Estado sob o n® 272.0053256.4, 
com seu inicio das atividades em 23.10.2012 resolvem de comum acordo consolidar
0 mencionado instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1° (PRIMEIRA): “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA ME,” é 0 nome empresarial pelo qual esta Sociedade gira 
suas atividades sociais, que é uma Sociedade Empresária, organizada sob o tipo e 
natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada, com observância às Leis de 
Regência, constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas 
que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e legal.

II - DA SEDE SOCIAL:

CLAUSULA 2° (SEGUNDA): Neste ato a sociedade tem sua sede e foro jurídico n 
Rua João Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte 
consignadas;____ _̂____________________________________

quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter füiais, sucursais, escritórios, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS;

CLÁUSULA 3° (TERCEIRA): O objeto social da sociedade é Construção de Edificios, 
Construção de rodovias e ferrovias. Obras de terraplanagem, Impermeabilização em 
obras de engenharia civil. Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas. 
Construção de instalações esportivas e recreativas.

IV - DO CAPITAL SOCIAL;

CLÁUSULA 4° (QUARTA): O Capital Social desta Sociedade Empresária é R$ 
800.000,00 (oitocentos mll reais), cujo o aumento e subscrito e integralizado 
neste ato em moeda corrente, dividido e representado por 800.000 (oitocentas mil) 
quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os 
sócios quotistas Já qualificados, conforme composição a seguir;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. 0/0 VALOR UNIT. (R$) CAP. INTEGR. (R$)

SORA.YA ARAÚJO BATISTA 100,00 1,00 800.000,00

TOTAIS 100,00 800.000,00

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 5° (QUINTA): A Sociedade tem seu início a partir da data de registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de duração é 
indeterminado.

VI -  DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6“ (SEXTA); A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.

VII -  DA CEISSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

JIX^EAL
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n s t r u ç õ e s , 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes'  ̂
consignadas;__________________________________________ \

CLÁUSULA 7» <SETIMA); Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio 
quotista terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na 
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é 
assegurada legedmente, observada a proporção das que jã possuir na data do 
aumento a ser promovido, bem como é assegurado o direito de preferência no caso 
de algum sócio desejar ceder suas cotas.

VIII • DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES;

CLÁUSULA 8° (OITAVA): A administração da Sociedade é exercida pela sócia 
quotista SORAYA ARAÚJO BATISTA, que fica investida e autorizada a praticar, 
todos os atos necessáudos à administração ordinária da Sociedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da 
própria Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de 
disposição, tais como, exemplificadamente: receber citação, dar quitação, transferir, 
confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou financiamentos a 
Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias 
reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e 
endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como 
constituir procuradores em nome da Sociedade, especificando no Instrumento de 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras 
estabelecidas para o exercício da representação societária serão 
ineficazes em relação à Sociedade.

> Parágrafo Segundo; Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada 
por uma ou mais pessoas designadas no Contrato Social, ou em 
instrumento formalizado pelos sócios e devidamente registrado na Junta 
Comercicd do Estado de Alagoas.

> Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças 
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da 
denominação social em transações ou negócios estranhos aos objetivos e 
interesses sociais, sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos 
praticados com infração deste dispositivo.

> Parágrafo Quarto: Opcionalmente a Sociedade poderá ser administrada 
por administrador (es) não sócio (s), também dispensado (s) de caução, 
que poderá (ao) ser (em) destituido (s) ad nutum de suas funções, sem 
direito a qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas: __ _____ _________

> substituição. O quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para 
nomeação do substituto, é de 2/3 (dois terços) do Capital Sociaü.

> Parágrafo Quinto: Os administradores consideram-se investidos em 
suas funções de gestão e administração na data de assinatura deste 
contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSULA 9° (NONA); A sócia quotista poderá de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de “pró-labore", pelo exercido da administração da sociedade 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLÁUSULA 10» (DÉCIMA): O exercido social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ã 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas (art. 1065, CC 2002).

XI - DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11° (DÉCIMA-PRIMEIRA): A retirada, o falecimento e a interdição de 
qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, 
que continuará exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Inexistindo interesse 
na continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento, O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a 
sociedade, poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias.

XII -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS;

CLÁUSULA 12» (DÉCIMA-SEGUNDAl; Declaram-se a impenhorabilidade e a 
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Sociedade, referidas na 
Cláusula S» (quinta) deste Instrumento.
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas: ______

XIII -  DO FORO:

_o  presente
da República

contrato será regido 
Federativa do Brasil

e
e,

CLÁUSULA ÍDÉCIMA-TERCEIRAI;
interpretado de acordo com as leis 
particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, 
de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente da nova redação atribuída às 
Leis n°s. 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 639 e 640 do Código 
de Processo Civil, elegendo-se o foro da comarca de Arapiraca/AL, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

,Tr.y zn

DESIMPEDIMENTO:

ÒLAUSIÍLA 14* (DÉCIMA-OUARTA): A administradora declara sob as penas da lei, 
de que não estã impedida de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

. ipena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
: criir̂ e falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a,economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os 
quais con-stam dos termos do Parágrafo 1“, do art.lO ll, do Código Civil Brasileiro 

0 ■ em vigor.

ENCERRAMENTO:

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
ME” em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais, o qual depois de lido e 
achado inteiramente conforme, vai por todos assinados.

Maceió/AL, 15 de dez^ibro de 2014.

rA ARAÚJO BATISTA
RG. 99001156666 SSP/AL 

CPF. n" 684.516.957-87

DELMA FERREIRA DA SILVA
RG. 99002006897 SSP/AL 

CPF n° 683.696.387-91
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C O  n  s t r u  t o  r a

COLIBRIR LTDA.

À.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 
ATT. Comissão Permanente de Licitação.
Nesta.

CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

CREDENCIAMENTO

C .N .P .J .: 0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 -6 4  - !nsc . M u n .: 0 0 7 3 6 9 5  
R ua  N o s s a  S e n h o ra  d o  Ó , 68 2  -  B ra s ília  -  C E P : 5 7 3 1 3 -3 1 0  - A ra p ira c a  -  A la g o a s  

F o ne : (8 2 ) 3 5 2 2 -2 6 1 5 /9 9 6 1 .6 0 0 0 , e m a il: con8trutoracollbrlr@hotmall.com

mailto:con8trutoracollbrlr@hotmall.com




ESTADO DE ALAGOAS
CCMfflPANBlA SANEAMl^m) DE ALAGOAS

OMWXIIW&^ia f t  W «e i/2iit5 -C ftS A l- llA i6/ » i l 5 ^  e9300h ftfa iá ri» facrfl

CONTRATAÇ&O OE EMIHIESA DE ENGENHARIA E»^CÍA11ZM)A PfiSA mESTAÇto DE^WIÇQS NAS
8A  B »  1AAS fÜBUCAS^ NA a D M %  DE flAAOEIO/M.

PROTOCOLO DE ENTREGA DOEDITAf

i t A 7 i n s í V U i i -  V ! 0 ^

CN.PJ. N

ENDEREÇO; R- ^  f é ^ Z  ~

CEP ̂ L . à 3 j i à í ^ -------- a D A D E /E S T A D O .jÉ á g M ^
TELEFONE: S .l.J iS Z l r ^ Ó  w t  S l -  35^?2 - ^ 4 ^ /5  __

EMAIL- SLO&MM tt̂ M  €<ft tòêtê áH títfttm c  - ÇãM

NOME DE PESSOA PARA a>!frATO: Péê^f/^ Ú4 S ltm

RESPONSÁVEL PELO RECEBiMENIO DA irorA t- p ét^ fií M

R- G. N.s e /o u  CPFtt s 9 3  Ú f3  ié P /M ' ^ C ^ f '   ̂ /J

ENDEREÇO: <T55'

CEp5/i«JÉ?f aOAOE/ESTADO '  4L^

TElfFONE: fÍL 5 1 l£ Ü ^ _ F A X ____________
E-MAIL: jS *  ^

Máccãó /  AL ...J Ã ... de — .M â jo    de 2015

Assinatura

EOITAL COMCORR&4CIA 00 /2015





C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR L T D A .
Fls

A.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL 
ATT. Comissão Permanente de Licitação.
Nesta.

CONCORRÊNCIA N° 01/2015

DECLARAÇÃO

Com a finalidade de participação no certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2014, DECLARAMOS que a empresa 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - EPP, retirou, possui total conhecimento 
e aceita as condições e regras gerais do Edital.

ARAPIRACA11 DE JUNHO DE 2015

CONSTRUTORA COCtBKJÍWrTDATEPP 
Emerson Pereira da Silva 

Sócio-gerente 
CPF:022.715.714-13





C O  n s t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

CREDENCIAMENTO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N». 04.918.243/0001-64, 
SEDIADA Ã RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  
ALAGOAS, POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. 
EMERSON PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/ AL, CPF/MF N“. 022.715.714- 
13, PELO PRESENTE INSTRUMENTO CREDENCIA O SR. JOSÉ MARIA TENÓRIO 
TAVEIROS JÚNIOR- GERENTE DE OBRA, PORTADOR DO RG N® 98001430930 
SSP/AL E DO CPF N® 007.810.754-75, PARA REPRESENTÃ-LA NA PRESENTE 
LICITAÇÃO, PROMOVIDA PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, COM PODERES PARA CONCORDAR, DESISTIR, RENUNCIAR, 
TRANSIGIR, EMITIR RECIBOS, ASSINAR, TOMAR CIÊNCIA DE OUTRAS 
PROPOSTAS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PODENDO PARA TANTO, 
PRATICAR TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA O BEM E FIEL 
CUMPRIMENTO DESTE MANDADO.

ARAPIRACA 09 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 
RG: 1.494.018 SSP/AL 

SOCIO GERENTE

SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE

C.N.P.J.: 04.918.243/0001.64 - Insc. Mun.: 0073695 
Rua nossa Senhora do Ó, 682 Baino Brasilia -  CEP 57.313.310 -  Arapiraca -  Alagoas 

Fone: (82) 3522.2615/9961.6000, email: constnjtoracollbiir@hotmail.oom

mailto:constnjtoracollbiir@hotmail.oom
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE em presa rial  CONSTRUTORA C O U B R IR  LTDA -
NIRE - 27200323698 

CNPJ - 04,918.243/0001-64

0

EMERSON PER EIR A  DA SILVA, b ras ile iro , casad o  no Regim e de Com unhão 
Parcial de B ens, E m p resá rio , RG n° 1.494 .018S S P /A L , CPF 0 2 2 .7 1 5 .7 1 4 -1 3 , 
re s id e n te  e d o m ic iliad o  n a  A ven ida  J o s é  M a rq u e s  F re ire  4 5 5 , B a irro  Novo 
Horizonte, CEP-57.312-670 , n e s ta  cidade de A rapiraca, E stado  de Alagoas;

EDSON P E R E IR A .D A  SILV A , b r a s i l e i r o ,  d iv o rc ia d o ,  E m p r e s á r io ,  RG n" 
1.003.143-SSP/A L, CPF 7 0 0 .4 1 2 .5 3 4 -3 4 , re s id e n te  e dom ic iliada  n a  R ua João 
Francisco do N ascim ento  82, B airro  íta p o â , CEP 5 7 .3 1 4 -0 7 0 , n e s ta  c idade de 
Arapiraca, Estado de Alagoas;

únicos sócios cotistas d a  sociedade em presária  CONSTRUTORA COLIBRIH LTDA - 
ME, estabelecida u a  P raça  P ere ira  M agalhaes, 164- S a la  12- Bairro: Cacimbas -  
Arapiraca/AL -  CEP: 57304-525, n a  c id a d e  de  A ra p ira c a , E s ta d o  de  Alagõas, com 
seus atos prim itivos arqu ivados n a  J u n ta  Com ercial do E stad o  de Alagoas com o 
HIRE 2 7 2 0 0 3 2 3 6 9 8  n a  d a ta  de 01 de M arço de 2002 , in sc rição  no  CN PJ n® 
0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 -6 4 , fazendo uso  do que perm ite  a  Legislação V igente, 
resolvem  de com um  aco rd o  A lte ra r e C o n so lid a r  o se u  in s tru m e n to  
c o n s titu tiv o  p rim itiv o  p e la s  c lá u s u la s  a  s e g u ir  e n u m e ra d a s ,  m a n te n d o  em 
vigor as não a lcançadas:

CAPITAL SOCIAL
Cláusula Prim eira - Õ cap ita l social original que é R$ 1 .00 .000 ,00  (um m ilhão de 
reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de cotas, com valor nom inal dc R$ 1,00 
(um real) cada cota, tem  seu  valor elevado em R$ 2 .500 .000 ,00  (dois milhões e 
quinhentos mil reais), rep re sen tad o  por 2 .5 0 0 .0 0 0  (dois m ilhões e qu inhéntos mil) 
de cotas, com v a lrr  nom inal de R$ 1,00 (um real) cada cota, ficando agoni com R$
3.500.000,00(tres mühoes e quinhento mil reais) dividido em 3.500.000(tres rnilhoes e 
quinhento mil) cotas com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional e assim  d is tr ib u íd a s  en tre  os sócios: Danlâ:'

Junta Comsrcial do Estado d« Alagoas 
Cerünco 0 Registro em 21/08/201J Sob N’ 20140979743 
Protocolo; 140979743 de 18/0872014 NIRE: 27200323698 
CONSTRUTORA COLIBRIR UTDA ME .

Chancela : 3B22OB365B8eOC2Ê01FClF22452A3E3DD6OOOO2C 
Maeeki, 22/08/2014

CARLOS ALBERTO DARROS DE ARAÚJO 
Secreiario(â) Geral





INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE em presa ria l  CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  M £
NIRE-27200323698 '
CNPJ - 04.918.243/0001-64

O sócio cotista E m erso s P ereira  da S ilv a  subscreve e in tegraliza esi moeda 
corrente nacional R$ 2 .000 .000 ,00  (dois m ilhões de reais), rep resen tado  por
2.000. 000 (dois milhões) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) fiada cota; 
Ficando agora com R$ 2 .500 .000 ,00  (dois m ilhões e q u in h e n ta s  reais), 
representado por 2 .500 .000 ,00  (dois m ilhões e q u in h e n ta s  m il cotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota.

O sócio co tis ta  E d son  P ereira  da S ilv a  su b screv e  e in teg ra liza  em m oeda 
corrente nacional R$ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (q u in h en to s  m il rea is) , rep re se n ta d o  por
500.000 (quinhentas mil) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) cada  cota. 
Ficando agora com R$ 1 .000.000,00  (um m ilhão rea is), rep resen tado  por
1.000. 000.00 (um m ilhão) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) cada cota.

OBJETO SOCIAL
Cláusula Segunda. - O Objeto Social a tua l é:

U

<O

x>>

Cnae - 4120-4/00 - C onstrução de Edifícios
Cnae - 4110-7/00 - Incorporação de Em preendim entos Imobiliários 
Cnae - 4211-1/01 - C onstrução de Rodovias e Ferrovias 
Cnae - 4212-0/00-C onstrução de Obras-de-Arte Especiais.
Cnae - 4213-8/00 - O bras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas.
Cnae - 4221-9 /01-Construção de Barragens e Represas para  Geração de Energia 
Elétrica
Cnae - 4222-7/01 - Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgoto 
e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação.
Cnae - 4311-8/01-Demolição de Edifícios e O utras E s tru tu ra s  
Cnae - 4313-4/OO-Obras de Terraplenagem
Cnae 4330-4/02-Instalaçâo de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias d  Armários. Cnae 
- 4330-4/04-Serviços de P in tu ra  de Edifícios em Geral 
Embutidos de Qualquer Material 
Cnae - 4391-6/OO-Obras de Fundações 
Cnae -  4399 -  1/01 -  Adm inistração de Obras 
Cnae - 7112-0/00 - Serviços de Engenharia 
Cnae -7111-1 /OO - Serviços de A rquitetura
Cnae - 7732-2/01 - Aluguel de M áquinas e Equipam entos p a ra  C onstrução sem 
Operador, Exceto Andaimes.
Cnae - 8130-3/00- Atividades Paisagísticas

PASSA A SER:
Cnae - 4120-4/00- Construção de EkliEcios
Cnae - 4110-7/00 - Incorporação de Empreendimentos Imobiliários

Junla Comorcial Estado do Alagoas 
Certifico o flegisiro era 21(08/2014 Sob N* 20140979743 
Prolocolo : 140979743 de 16(08/2014 NIRE: 27200323696 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTOA ME 

Chancelo : 3022De365086OC2EBlFClF22452A3E8OD6OOOO2C 
Maceió. 22/08/2014

ca(- í S -  i

CARLOS ALBERTO BARROS Dc ARAÚJO 
Secretário(a) Geral





INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE e m p r e s a r ia l  , CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  MB
•NIRE-272003236^
CNPJ - 04.918243/0CX)l-64

Cnae - 4211-1/01  - C onstrução  de Rodovias e Ferrovias 
Cnae - 4212-0 /00  -C onstrução  de O bras-de-A rte E speciais.
Cnae - 4213 -8 /00  -O bras de  U rbanização  - R uas, P raças  e C alçadas.
Cnae - 4221-9/01 -C onstrução de B arragens e R epresas p a ra  G eração de E n e r^ a  Elétrica. 
Cnae - 4222-7 /01  - C onstrução  de R edes de A bastecim ento  de  Agua, Coleta de Esgoto e 
Construções C orrelatas, Exceto O bras de Irrigação.
Cnae - 4222-7 /02  -O bras de Irrigação.
Cnae - 4311-8 /01  -Demolição de  Eküficios e O u tras  E s tru tu ra s
Cnae - 4313-4 /00  -O bras de Terraplenagem
Cnae - 4321-5 /00  -Instalação  e M anutenção  E létrica
Cnae -4322-3/01 -Instalações H idráulicas, S an itá ria s  e de G ás.
C nae - 4 3 2 2 -3 /0 2  - In s ta la ç ã o  e M a n u te n ç ã o  de  S is te m a s  C e n tr a is  de  Ar 
Condicionado, de Ventilação e Refrigeração.
Cnae - 4322-3 /03  -Instalações de S istem a de Prevenção C ontra  Incêndio C nae - 

30 -4 /04  -Serviços de P in tu ra  de Edifícios em  Geral 
Cnae - 4330 -4 /0 2  -Insta lação  de P ortas, Ja n e la s , Tetos, D ivisórias d  A rm ários Embutidos 
de Qualquer Material.
Cnae - 4 3 9 1 -6 /0 0 -O bras de Fundações 
Cnae - 4399-1/01 - A dininistração de O bras.
C nae-4399-l/02-M ontagem  e D esm ontagem  de A ndaim es e O u tra s  E s tru tu ra s  
Temporárias.
Cnae - 4399-1 /05-Perfum ção  E C onstrução  De Poços De Agua.
Cnae - 7 1 1 1 -1 /0 0 -  Serviços de A rqu ite tu ra  
Cnae - 7112-0 /00  - Serviços de E ngenharia
Cnae - 7732-2/01 - Aluguel de M áquinas e E qu ipam entos p a ra  C onstrução  sem  Operador, 
Exceto Andaimes.
Cnae-8130-3 /OO- Atividades Paisagísticas e qua lquer ou tro  objeto social que venha a  ser 
ampliado ou m esmo restringido, de acordo com  os in te resses in stituc iona is d a  sociedade, 
desde que consignado em  alteração  con tra tua l própria. ^

k V EITOBREÇO DA EBflPRESA ^
Endereço que é: Praça Pereira M agalhães, 164 -  Sala 12 -  C acim bas -  Arapiraca/AL. -

PASSA A SER: Rua N ossa Senhora do Ó, 6 8 2  -  Bairro: BrasOia -  Arapiraca/AL -  CEP: 
57313-310.

Ralaele
ADMINISTRAÇÃO
Cláusula Terceira - A adm inistração  d a  sociedade p a ssa  a  se r exercida pelo sócio, EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, decidindo e a ssin an d o  separadam en te .

Em face das alterações ocorridas, deliberam  os sócios de p leno  e  com um  acorâo  e  na  
melhor forma de direito, n o s  term os d a  lei n ” 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , em  conso lidar oconüato  social 
da sociedade, que abaixo vai co n substanc iádõ , ficando ra tificadas to d as  a s  dem ais 
c láusulas que não foram  a lc a n ç a d a s  e p a ssa n d o  a  sociedade a  reg e r-se  p e las  d isposições 
^ a n t e  consjgí3e4 #,§„ ^  v o n tad e  d o s  s ig n a tá rio s  c o n tra tan tes .

Cerliíico 0 Registro em 2W08/2014 Sob N* 20t40979743 
Protocolo : 140979743 de 18/08/2014 NIRE; 27200323698 
CONSTRUTORA COÜBRIR LTOA ME 

Chancela: 3B22D8365Ba60C2E8lFClF22452A3E8D0600002C 
Maceió, 22/08/2014 

taf. i

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAOjO 
Sectetário(a) Geral





INSTRÜMEim) PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE em presarial  . CONSTRUTÓR/k COLIBRR LTDA ME
NIRE-27200323^
CNPJ -04.918243/0001-64

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CONSTRUTORA COLIBRI LTDA-ME

Termo de A bertura

x:U

A
A

■ê

O

A) A sociedade E m p resária  L im itada, n a s  om issões d e ste  in s tru m e n to  particu la r de 
alteração com  consolidação de con tra to  social de sociedade em p resá ria , se rá  regida 
supletivamente pelas N orm as d a s  Sociedades A nônim as, de  acordo com à  disposição 
prevista no parágrafo  ú n ico  do artigo  1 .053, do  Código Civil, Lei 10.406, de 
10.01.2002, não  se  regendo  po r co n seq ú én c ia  em  n e n h u m a  h ipó tese  à s  disposições 
aplicáveis a s  sociedades sim ples.

B) Os sócios co tis tas  aco rd am  q u e  n e s ta  Sociedade, a s  re laçõ es d e s ta  com  os sócios e 
adicionalm ente a s  re lações e n tre  e les, se jam  d isc ip lin ad a s , a lém  d a s  p re sc riç õ e s  legais

inen tes à  espéc ie  e d a s  d isp o s iç õ e s  d e s te  in s t ru m e n to , exclusivam en te  pelo contrato  
social, n a  form a como a  seg u ir e s tá  devidamaente redigjdo e aceito  pelos signatários 
contratantes.

EMERSON PEREIRA DA SILVA, b rasile iro , c a sa d o  n o  R egim e de  C o m u n h ão  P arc ia l de 
Bens, Em presário , RG n° 1 .494 .018SS P/A L , CPF 0 2 2 .7 1 5 .7 1 4 -1 3 , re s id e n te  e 
dom iciliado n a  A ven ida  J o s é  M a rq u e s  F re ire  4 5 5 , B a ir ro  Novo Horizonte, CEP- 
57.312-670, n e s ta  c idade de A rapiraca, E stad o  de A lagoas;

EDSON PEREIRA DA SILV A , b ra s i le iro ,  d iv o rc ia d o , E m p re s á r io ,  RG n “ 
1.003.143-SSP/AL, CPF 7 0 0 .4 1 2 .5 3 4 -3 4 , res id en te  e dom icü iada  n a  R u a  Jo ã õ  Francisco 
do N ascim ento 82, B airro  Itap o ã , C EP 5 7 .3 1 4 -0 7 0 , n e s ta  c id ad e  d^^A rapiraca, E stado de 
Alagoas;

Únicos sócios co tistas d a  sociedadé em presária  ÇONSTRÜTOIfcA' COLIBRIR LTDA - ME, 
estabelecida Rua Nossa S enhora  do Ó, 682 -  Bairro; B rasília -  A rapiraca/A L -  CÉP: 57313- 

1, n a  c idade  de A ra p ira c a , E s ta d o  de  A lagoas, com  seus a to s p rim itivos arquivados 
na Junta C om ercial do E stado  de
Alagoas com o NIRE 2 7200323698  n a  d a ta  de 01 de  M arço de 2002 , in sc rita  no

Junta Cornorcial do Estado do Alagoas 
Certincoo Regisiró em '21/08/201 ■) Sob N* 20140S797‘13 
PrÒlOCOlO : 140979743 do 18/08/2014 NIRE: 27200323698 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTüA ME 

Chancela; 3B22DS38SB860C2ES1FC1F22452A3E8DD600002C 
Maceió, 22/08/2014 

ca/, XS- i

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO 
Secfelário(a) Geral





CNPJ 04 .918.243/0001-64

INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  .
NIRE - 27200323698

CNPJ n° 0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 - 6 4 ,  fa z e n d o  u s o  do  q u e  p e rm ite  a  L eg is lação  
Vigente, resolvem  de com um  acordo C onso lidar o seu  in s tru m e n to  constitu tivo  
prim itivo  p e la s  c lá u s u la s  a  se g u ir  e n u n á e ra d a s , m a n te n d o  em  vigor a s  não  
alcançadas:

NOME EM PR ESA R IA L, S E D E  E  F IL IA IS .
C lá u s u la  P r im e i r a  - A s o c i e d a d e  g i r a  s o b  a  D e n o m in a ç ã o  S o c ia l  de 
CONSTRUTORA CO LIBRIR LTDA - M E, com sede n a  R ua  N ossa Senhora  do Ó, 
682 -  Bairro: B rasüia -  A rapiraca/A L -  CEP: 57313-310, n a  c idade de A rapiraca, 
Estado de Alagoas, podendo, todav ia  e s tab e lece r filia is, ag ên c ias  ou s u c u r s a is  em 
q u a lq u e r p o n to  do te r r i tó r io  n a c io n a l  ou  fo ra  d e le  m e d ia n te  alteração 
assinada por todos os sócios.

T3O

j2u
-V
-O

A
A

'S.

O

aO

OBJETO SOCIAL
C láusula Segunda: O objeto  social p rin c ip a l e os se cu n d á rio s  d a  sociedade 
empresária CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - M E são:

Cnae 4 1 2 0 -4 /0 0 -  C o n stru ç ão  de E difícios
Cnae - 4 110-7/00 - Incorporação de Em preendim entos TmobiHãrios 
Cnae - 4211-1 /01  - C onstrução  de Rodovias e Ferrovias
Cnae - 4212 -0 /0 0  -C onstrução  de O bras-de-A ite  E speciais.
Cnae - 42 13 -8 /00  -O bras de U rbanização - R uas, P raças e C alçadas.
Cnae - 4221-9/01 -Construção de Barragens e Represas para  Geração de Energia 
Elétrica.
Cnae - 4222-7/0  1 - C onstrução de Redes de Abastecimento de Agua, Colet^>Aé 
Esgoto e C onstruções C orrela tas, Exceto O bras de Irrigação.
Cnae - 4222-7 /02  -O bras de Irrigação.
Cnae - 4311 -8 /0 1  -D em olição de Edifícios e O u tra s  E s tru tu ra s  
Cnae - 43 13-4/00  -O bras de Terrapleriagem  
Cnae - 4321-5 /00  -Instalação  è ManUtèriçâO E létrica 
Cnae -4322-3 /01  -Insta lações H idráu licas, S a n itá ria s  e de Gás.
Cnae 4 3 2 2 -3 /0 2  - I n s ta la ç ã o  e M a n u te n ç ã o  de S is te m a s  C e n tr a is  de Ar 
Condicionado, de V entilação e Refrigeração.
Cnae - 4322-3/03 -Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio 
Cnae - 4330 -4 /04  -Serviços de P in tu ra  de Edifícios em  G eral 
Cnae - 4330-4 /02  -Instalação  de Portas, Jan e la s , Tetos, D ivisórias d Armários 
Embutidos de Q ualquer M aterial. ^
Cnae - 4 3 9 1 -6 /0 0  -O bras de Fundações

Junta Comorelal do Estsdo do Alagoas 
Certinco 0 Registro eni 21/08/2014 Sob N* 20140979743 
Prplocolo: 140979743 de 18/08/2014 NIRÉ: 272Ó0323696 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTOÀ MG •
Chancela; 3B22DB365B860C2E81FC1F22452A3E8D0600002C 

Maceió. 22/Ò8/2014 
Ol{. SS- i

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SeCfel3rio<a) Geral
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCL\L 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME 
N IRE-27200323698 
CNPJ - 04.918.243/0001-64

Cnae - 4399-1 /01  - A dm inistração  de O bras.
Cnae-4399- 1 /  02-M ontagem  e Desm ontagem  de A ndaim es e O u tras  E s tru tu ra s  
Temporárias.
Cnae - 4399-1 /05-P erfu ração  e C onstrução  De Poços De Agua.
Cnae - 7 1 1 1 - 1 /0 0 -  Serviços de A rquitetura 
Cnae - 7112 -0 /00  - Serviços de E ngenharia
Cnae - 7732-2 /01  - Aluguel de M áquinas e E qu ipam en tos p a ra  C onstrução  sem  
Operador, Exceto Andaimes. ? '
Cnae-8130-3 /  00- \tiv idades Paisagísticas

e qualquer outro objeto social que  venha a  ser am pliado ou m esm o restringido, de 
acordo com os in te resse s  in stitu c io n a is  d a  sociedade, desde que  consignado em 
alteração con tra tual própria.

DURAÇÃO DA SOCIEDADE
C láusula Terceira: O prazo  de d u ração  d a  Sociedade é inde term inado , com inicio 
na  data  de registro dos a to s  in ic iais n a  J u n ta  Com ercial do E stado  de Alagoas em 
01 de Março de 2002.

CAPITAL SOCIAL
C láusula Q uarta  - O cap ita l social é de R$ 3 .500 .000 ,00  (tres m ilhões e quinhentos 
mil reais), represeigtadio po r 3 .500 .000  (tres m ilhões e q u in h en to s  mil) de cotas, 
com valor nom inal de R $1,00 (um real) c a d a  co ta , s u b s c r i ta s , m te g ra liza d as  em 
m oeda corren te  n ac io n a l e assim  d is trib u íd as  en tre  os sócios>

Sócios C otas Valor/ Unitário. Total
Em erson P ereira da Silva 2 .500 .000 RS 1.00 R$ 2 .500 .000 .00
Edson Pereira da Sâiva 1.000 .000 RS 1,00 R$ 1.000.000,00

3 .500 .000 R$ 3 .500 .000 ,00
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
C láusu la  Q u in ta : - A resp o n sa b ilid ad e  d os só c io s q u o tis ta s  é, n o s  term os d a  
Legislação de Regência, re s tr i ta  ao  valor de s u a s  q u o ta s , m a s  todos respondem  
solidariam ente pela  in teg ralização  do C ap ita l Social, conform e p rec e itu a  o artigo 
n “ 1052 do Código Civü Lei n “ 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .
P a rág ra fo  P rim e iro  - O s s ó c io s  n ã o  r e s p o n d e r ã o  s u b s id ia r ia m e n te  p e la s  
obrigações sociais, conform e estabelece ex p re ssam en te  a s  d isposições do artigo 
1.054 c /c  o artigo 9 9 7 , VIII, do  Código Civil, Lei n® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , a ssu m in d o  a  
parte que lhe cabe nos lucro s e n a s  p e rd a s  n o s  lim ites do  artigo  1.052.
Parágrafo Segundo - As q u o tas  do C apital d a  Sociedade n ão  podem  se r utilizadas 
pêlos Sócios p a ra  g a ra n tir  obrigações d e s te s  p e ra n te  te rce iro s , sen d o  vedada a  
penhora  d a s  q u o ta s  d e s ta  Sociedade p a ra  a  g a ra n tia  de  ob rigação  p a rticu la re s  
dos sócios, a té  porque n e n h u m  e s tra n h o  se rá  receb ido  n e s te  am b ien te  social sem  
a co n co rd ân c ia  de  to d o s  os sóc ios. A ssim  fica  d e v id a m e n te  v e icu lad o  pelos 
s ig n a tá r io s  c o n t r a t a n t e s  q u e  a s  q u o ta s  d a  s o c ie d a d e  n ã o  p o d e rã o  s e r  
caucionadas, em p e n h ad a s , o n e ra d a s  ou  m esm o  g rav ad as , to ta l ou  parcialm ente, 
a  qualquer título,, salvo se  com  au torização  de sócios c o tis ta s  que  representem  a  
totalidade do cap ita l social.
Parágrafo  T erceiro  - A v ed ação  e x p re s s a  no  p a rá g ra fo  a n te c e d e n te  im pede, 
inclusive, a  in c lu sã o  p e la  a p re s e n ta ç ã o  d a s  q u o ta s  em  h a s ta  p ú b lic a , pe la  
ad jud icação  ju d ic ia l d e co rrên c ia  de ex ecu çõ es o u  q u a lq u e r  p ro cesso  ju d ic ia l 
contra  sócio ou a  sociedade.

ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:
C láusula Sexta - A adm in istração  d a  Sociedade se rá  exercida pelo sócio cotista, 
E m erson P ereira da S ilv a , d ec id in d o  e  a ss in a n d o  sep a ra d a m en te , e desde já  
fic a n d o  in v e s tid o  e a u to r iz a d o  a  p r a t i c a r ,  to d o s  o s  a to s  n e c e s -sá r io s  à  
adm inistração d a  Sociedade, rep resen tando-a , a tiva o u  passivam ente , judicial ou 
extrajudicialmente, podendo desse modo, em  nom e d a  própria  Sociedade, praticar 
quaisquer a to s de o rd in á ria  ad m in is tração  o u  de d isposição , tà is  como, 
exemplificadamente: receber citação, d a r  quitação , tran sfe rir, confessai;, transig ir 
ab rir, m o v im en ta r e e n c e r ra r  c o n ta s  b a n c á r ia s ,  e m itir , a s s in a r  e e n d o ssa r  
cheques, duplicatas, le tras de câm bio e n o ta s  prom issórias, bem  como constitu ir 
p ro c u ra d o re s  e m  n o m e  d a  S o c ie d a d e , e s p e c if ic a n d o  n o  In s t r u m e n to  de 
Procuração, os a tos que  poderão se r praticados e o prazo de vigência do m andato. 
Parágrafo P rim eiro  - O s a to s  p ra tic a d o s  com  fa lta  de  o b se rv â n c ia  à s  reg ra s  
es ta l^ lec id as  p a ra  o exercício d a  rep re se n ta ç ã o  so c ie tá ria  se rão  ineficazes em  
relação à  Sociedade ficando os ad m in istrad o res  d isp e n sa d o s  pela  sociedade de
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prestar caução  em  g a ra n tia  de  s u a  gestão  social.
Parágrafo Segundo — O s a d m in is tra d o re s  ficam  a u to riza d o s  a  u tiliza r o nom e 
em presarial, vedado, no e n ta n to , proibido do se u  u so  em  atividade e s tra n h a s  ao 
interesse social ou  a s su m ir  obrigações seja  em  favor de q u a lq u e r q u o tis ta  ou de 
terceiros, exercer a  p rá tica  de concessão  de avais, fianças e o u tra s  g a ran tia s  de 
favor, onerar ou  a lien a r b en s  im óveis d a  sociedade sem  q u e  te n h a  a  au torização  
dos sócios que representem  a  m aioria ab so lu ta  do cap ita l social, e outro  qualquer 
com portam ento adm in istra tivo  que  com prom eta  os objetivos e in te resse s  «ociais.

REUNIÕES PARA DELIBERAÇÕES SOCIAIS:
C láusu la  S étim a ' Q u a n d o  o s sócios d e lib e ram  em  u n a n im id a d e  a s s u n to s  de 
interesse d a  sociedade, fica d isp o n sad a  a  realização  de reun ião , conform e previsto 
no Alt. 1.072 d a  Lei n “ 1 0 4 0 6 /2 0 0 2 .
P arág ra fo  P rim e iro  - F ic a  d i s p e n s a d a  a  r e u n iã o  d o s  s ó c io s  q u a n d o  e s te s  
decidirem p>or escrito  sobre  a s  m atérias objeto de  deliberação  te rm o s do Parágrafo 
30 , do Artigo 10 .406/2002 .
Parágrafo Segundo A reu n ião  do s sócios oco rrerá  no s te rm o s previstos em  lei, 
ordinariam ente, n o s  q u a tro  prim eiro m eses depx)is de  findo o exercício social de 
acordo com  Artigo 1.078, d a  Lei n® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , e e x trao rd in a riam en te  sem pre 
que os in teresses sociais exigirem o p ronunciam en to  dos sócios, salvo se todos os 
sócios estiverem p resen tes  e decidirem  jxjr escrito acerca  d a  m atéria  em  p au ta  de 
deliberação e aprovação.
Parágrafo Terceiro - N ecessariam ente deliberarão  os sócios em  reuniões sobre as 
seguintes matériaí^, ressa lv an d o  o dispx>sto no  parág rafo  3 “, artigo  107B, d a  Lei 
10.406/200:
I - a  aprovação d as c o n ta s  de  adm in istração ;
II - a  nom eação de ad m in is trad o re s  n ão  p>ertencentes ao  q u a d ro  societário , desde 
q u e  a p ro v a d a  p o r  2 / 3  d o s  s ó c io s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 ^ 6 1  d a  Lei n® 
10.046/2002;
III - a  destitu ição  dos adm in istrado res;
IV - a modificação do co n tra to  social;
V - a  incorporação, a  fusão , a  d isso lução  d a  Sociedade, o u  a  cessação  do estado  
de liquidação;

RETIRADAS DE PRÓ-LABORE
C láusula O itava - O s sócios co tis tas , de  com um  acordo , devem  fixar u m a  ; e tirada  
mensal, a título de pró-labore para os administradores, observandd-se as 
dispx)sições reg u lam en ta res  pertin en tes .
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EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL, LUCROS B  PERDAS.
C láusu la  N ona - O exercício social co inc id irá  com  o a n o  civil, en ce rran d o -se  em 
31 de Dezembro, e ao térm ino  de c ad a  exercício o a d m in is trad o r p re s ta rá  contas 
ju stificadas de s u a  a d m in is traç ão , p ro ced en d o  à  e lab o ração  do Inven iârio , do 
Balanço Patrim onial e do B alanço  de R esu ltado  E conôm ico, cabendo  aò s sócios, 
na  proporção de s u a s  co tas , o s lucros ou  p e rd a s  a p u ra d o s  (art. 1065, CC 2002). 
Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará  em  reun ião  dos sócios, devidam ente 
convocada, nos 04 (quatro) m eses seg u in tes  ao  térm ino  do exercício social, sobre 
as contas ap re se n tad a s  pelos adm in istrado res.
Parágrafo Segundo - F ica a  Sociedade au to riza d a  a  d is tr ib u ir  an tec ipadam en te  
lucros do exercício social, com  b a se  em  le v a n ta m en to  d e  b a la n c e te s  m ensais  
observadas a  reposição  d e sse s  lu c ro s  q u a n d o  a  d is tr ib u iç ã o  a fe ta r  o C apital 
Social, conform e estabelece  o Artigo 1.059, d a  Lei n® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .

COTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL E CESSÃO DE COTAS
C lá u s u la  D éc im a  - O C a p ita l  S o c ia l a q u i  c o n s t i tu íd o  d iv id e -se  ern c o ta s  
represen tativas d a  p a rtic ip ação  soc ie tária  dos sócios, to d a s  com  direito  a voto, e 
só podem  ser ced id as ou  tra n s fe r id a s  a  te rce iro s com  a  e x p re ssa  concordância  
entre os sócios, C ada u m a  d as  q u o tas  rep resen ta tiv as  d a  partic ipação  Ü6 c.apital 
social é indivisível em  relação  à  sociedade.
Parágrafo Prim eiro - Pela exa ta  estim ação  de b en s  conferidos ao C apital Sóóial, 
respondem , so lidariam ente, todos os sócios a té  o p razo  de 0 5  (cinco) an o s d a  d a ta  
do registro d a  sociedade.
P a rá g ra fo  S e g u n d o  7 A c e s s ã o  to ta l  o u  p a r c ia l  d e  c o ta s ,  m e sm o  com  o 
consentim ento de todos o s  sócios, sem  a  co rresponden te  m odificação do Contrato 
Social, não  te rá  eficácia  q u a n tò  a  e s te s  é  a  soc iedade, conform e parág rafo  ún ico  
do a rt. 1 .003, do Código Civil. Ó s e v e n tu a is  a u m e n to s  d o  C ap ita l Social não  
im portam  n e c e s sa r ia m e n te  em  a lte ra ç ã o  d a  p ró p r ia  S o c ied a d e , n o  e n ta n to  
im plica em  a lte ra çã o  do C o n tra to  Social, só  ficando  m od ificada  a  respec tiva  
c láusu la  que tra ta  especificam ente  do C ap ita l Social.
Parágrafo Terceiro - N os c a so s  de  a u m e n to  do  C ap ita l Social, tono  sócio co tista  
te rá  sem pre a sseg u rad o  o exercício  do  s e u  d ire ito  de  p refe rên c ia  n a  sr^b-scriçâo 
das quo tas que lhe co u b er n o  C ap ita l Social, o b se rv ad a  a  p roporção  dao que já  
possuir n a  d a ta  de au m en to  a  se r prom ovido.
Parágrafo  Q u a rto  - O Sócio Q u o tis ta  q u e  m a n ife s ta r  o s e u  d e s in te re s s e  em  
a c o m p a n h a r  a  s u b s c r iç ã o  e o a u m e n to  d o  C a p ita l  S o c ia l, o u  d e ix a r  de se 
m an ifes ta r n o  p raz o  q u e  fo r e s tip u la d o , p o r  a u s ê n c ia  d e  c o m u n ica çã o , fica rá  
privado de p a rtic ip a r do  evento , re n u n c ia n d o  a o  s e u  d ireito  d e  p referênc ia  p a ra
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que 0 ou tro  sócio p o ssa  efetivar o au m en to  do C ap ita l Social. ^

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIOS.
C láusula Décima Prim eira - O falecim ento, a  in terd ição  ou  re tirad a  espon tânea  de 
um  dos sócios não  c o n s titu irá  m otivação e c a u sa  p a ra  a  d isso lução  d a  Sociedade, 
que co n tin u ará  exercendo  s u a s  a tiv idades com  o sócio rem an escen te , herdeiro, 
sucessor, e o incapaz, e s te , desde  que  legalm ente  au to rizado .
Parágrafo Prim eiro - O correndo  o falecim ento  o u  im p ed im en to  legal de  qua lquer 
um  dos sócios, caberá  ao sócio rem anescen te , ju n ta m e n te  com  u m  dos herdeiros 
nom eados, su cesso res ou  rep re se n ta n te  legal, p roceder ao im ed iato  levaiitam ento 
do Balanço Patrimondal, fixativo de to d a  a  ap u ração  d os haveres de  cada  u m a  das 
partes, n a  proporção d a s  q u o tas  sociais. O B alanço Patrim onial levantado nos 30 
(trinta) d ias su b se q u e n te s  ao  evento, d e p o is  d e  a p u ra r  o os valores dos haveres a  
serem d istribu ídos ao sócio falecido ou  im pedido legalm ente , se fa rá  observando 
oos seguintes percen tuais: 10% (dez por cento) a  v ista, 30%  ( tr in ta  por cento ) no 
prazo de 02 ( dois ) m eses, 30%  ( tr in ta  por cento  ) no prazo  de  06 (seis) ) m eses e 
30% ( trin ta  por cento  ), no  prazo  de 12 ( doze ) m eses.
Parágrafo Segundo - Se em partilha  decorrente de sep a ração  ju d ic ia l, divórcio ou 
d issolução de u n ião  estáve l de sócio forem  a tr ib u íd a s  q u o ta s  socia is a  e s tran h o  
ou convivente n ão  sócio, a  e s te  se rão  p agos o s  re sp ec tiv o s  h a v e re s  sociais. 
Parágrafo Terceiro - O s h e rd e iro s  do côn juge  de sócio, o u  o cônjuge do  que se 
separou jud ic ia lm en te , não  podem  exigir d esde  logo a  p a r te  q u e  lh es  ci^uber n a  
quota social, m as concorrer à  divisão periódica dos lucros ap u rad o s , a té  que seja 
liquidada a  sociedade, conform e p rece itu a  o a rt. 1 .207 do Código Civil.
P a rá g ra fo  Q u a r to  - D e c la ra m -s e  n e s te  a to  i n s t i t u í d a s  a s  c l á u s u i a s  de 
Im penhorab ilidade, bem  com o a  de ín a lie n a b ilid a d e  d a s  c o ta s  c o n s fa n íe s  do 
Capital Social d a  Sociedade.
P arág rafo  Q u in to  - Em  q u a lq u e r  h ip ó te s e , n a  S o c ie d a d e  CONSTRUTORA  
COLIBRIR LTDA - ME é vedado alienar, doar ou  o n e ra r imóveis co n stan tes  do seu  
patrim ônio , salvo aco rd o  d o s  r e p re s e n ta n te s  d a  m a io r ia  á b s o lu ta  do cap ita l 
social. ^

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
C làustüa Décim a S egunda  - A Sociedade só p o d erá  se r  d isso lv ida  ou  liquidada, 
quando ocorrer:
1.0 consenso ünáninae dós sócios;
II - a  deliberação dos sócios, p o r m aio ria  ab so lu ta ;
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III - a  falta  de p lu ra lidade  de sócios, n ão  rec o n s titu íd a  n o  prazo  de 180 (cento e 
oitenta d i a s );
IV - a  extinção, n a  form a d a  lei, de au to rização  p a ra  funcionar.
Parágrafo Único; A sociedade e n tra rá  em  d isso lução , liqm dação e partillm  nestes 
casos legais, ou  q u an d o  a ss im  deliberarem  o s sócios rep re se n ta n d o  o m ínim o de 
1 /4  (três quartos) do cap ita l social. Em  q u a lq u er d a s  situações, a  m esm á maioria 
deverá eleger o liqü idan te , a rb itra r  se u s  hono rário s, fixar a  d a ta  de enceiTam ento 
do processo liquidatário .

RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AO SÓCIO
C lá u s u la  D éc im a  T e rc e ira  - O C ódigo  C iv il, e m  s e u  a r t ig o  1 .0 8 5 , p revê  a  
possibilidade de ex c lu são  ex tra ju d ic ia l de sócio m in o ritá rio . De acordo com  o 
referido artigo, quando  a  m aioria  dos sócios, rep resen ta tivo  de m ais da  m etade do 
c a p ita l  so c ia l, e n te n d e r  q u e  u m  o u  m a is  s ó c io s  e s t ã o  p o n d o  em  r isc o  a  
con tin u id ad e  d a  e m p re sa , em  v ir tu d e  de  a to s  de  inegável g rav idade , p o d erá  
excluí-los d a  sociedade, m ed ian te  a lteração  do con tra to  social, desde que prevista 
neste a  exclusão p o r ju s ta  c a u sa
Parágrafo Prim eiro - São m otivos p a ra  a  exclusão  de sócio:
a) a  não  in teg ra lização  do c a p ita l social;
b) a  inab ilidade, in c a p a c id a d e  m o ra l o u  civil do sócio;
c) abuso, prevaricação, violação o u  falta de cum prim en to  d a s  obrigações sociais e 

fuga de algum  dos sócios;
d) Passar.se p o r a d m in is tra d o r  d a  so c ied a d e  o b r ig a n d o a  p e ra n te  te rc e iro s ;
e) Utilizar a  denom inação  social p a ra  fins e s tra n h o s  ao O bjeto Social; I) Utilizar o 

nom e da  sociedade em  in te resse  próprio  o u  de terceiros;
g) D esviar re c u rs o s  d a  so c ied ad e ;
h )  D escum prir a s  obrigações legais de sócio, p rev is ta s  n o s  a rtig o s 1.001 a  1.009 

do Código Civil, e o u tra s  d isposições do C on tra to  Social.
P a rág ra fo  S e g u n d o : A e x c lu s ã o  s e r á  d e b a t id a  e d e l ib e r a d a  em  re u n iã o  
especialm ente convocada p a ra  e sse  fim, c ien te  o  a c u sa d o  em  tem po háb il p a ra  
p e rm itir  o s e u  c o m p a re c im e n to  e o ex erc íc io  de  d e fe sa . O q u ó ru m " m ínim o 
n e c e s s á r io  p a r a  q u e  a  e x c lu s ã o  t e n h a  e fe i to  é o d a  m a io r ia  d o s  só c io s , 
representativa de m ais d a  m etade  do C apital Social.

DAS CONDIÇÕES GERAIS: ^
C láusu la  D écim a Q u a r ta  - Dc conform idade com  q u e  d ispõe  o Artigo 1.053, 
Parágrafo ún ico , do  Código Civil (Lei n “ 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 ) , observar.se á  n a  om issão 
deste Contrato, o con jun to  d a s  d isposições co n tid as  n a  Lei d a s  Sociedades

Junta Comercial do Estado de Atagoa»
Certifico o Registro em Í1)08f2014 Sob N* 20140U79743 
Protocolo; 140979743 de 18/08/2014 NIRE: 27200323698 , 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA ME
Chancele ; 36220B365B8'‘ijC2EBlFClF224à2A3E80D800Õ02C 

Maceió. 22/08/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secreiirio(a) Geral





l «.
INSTRUMENTO PARTICUX^ DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  
S5B
NÍRE-27200323698 
CNPJ - 04.9ia243/00Òl-64

Anônimas, aplicável supletivam ente à  Sociedade E m presária  Limitada, bem como 
pela legislação advinda posteriorm ente e aplicável à  m atéria.
Parágrafo Único - Os endereços dos sócios, constan tes no contrato  social, serão os 
únicos válidos para  o encam inham ento de convocações, cartas, notificações, avisos, 
editais e outros utilizados e relativos, sobretudo, a  atos societários de seu interesse. Para 
esse fim, sob pena de nada  poderem reclamar, devem os sócios com unicar à  sociedade 
as eventuais alterações em seus endereços.

Declaração de D ésim pedim ento:
Cláusula Décima Quinta: O adm inistrador declara, sob as penas da  lei, de que não 
está impedido de exercer a  adm inistração da  Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação crirninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a  pena que 
vede, ainda que tem porariam ente, o acesso a  cargos públicos; ou por crime íáBmentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou con tra  a  economia popular; 
contra o sistem a financeiro nacional, con tra  norm as de defesa d a  concorrênoá., contra 
as relações de consumo, fé pública ou a  propriedade.

DO FORO
Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro d a  Com arca do Município de Arapiraca, 
Estado de Alagoas, p a ra  o exercido e o cum prim ento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.!

U

E, por estarem assim justos e contratados, assiiiam  este instrum ento, e m p l. fuma) via 
destinada ao registro e arquivcunento n a  J u n te  C o m erc ia l do  E stedo. A^.goas 
JUCEAL, para  que produza  os efeitos legais. - -V ' • • •

’ .S '> X'f

A ra p ira c a , 1 T de'* A g o s to  "de.^ O í  4

Emerson P^Wlrá da Silva , ' '.'r ú EdsoVi Pereira da Silva 
CPF: 022.715.714-13 CPF: 700.412.534-34 .L.;
RG. 1.494.018 SSP/AL RG. 1.003.143 SSP/AL

SOCIO GERENTE SOCIO QUOTISTA

fUCEAL

o .

Junta Comorclal do Estado do Alagoas 
Cerliíico 0 Registro em 21/08/201-! Sob N* 201-10979743 
Protocolo ; 140979743 de 18/06/2014 NIRE; 27200323698 
CONSTRUTORA COÜBRIR LTDA ME 
Chancelo: 3B22Da365B860C2EBtPClF22452A3Eao0600002C 

Maceió, 22/Ó8/2014

CARLOS ALBERTO.BA.RROS 0,E ARAÚJO 
Secrelário{a) Geral
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José Antônio V.S. Filho
Escrevente Autorizado
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Sístem» jSacioiaal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
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vS,!CE)'4L
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETER 
Jmtta Comicrcial do Estado de Alagoas

C E R T ID Ã O  S ÍM P L ÍE IC A D A
____________ Certidão Simplificada para Sociedades Em presários, exceto as Anônimas c suas Filtats____________

CcjrtiGcamos qne as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta .luitta Comercial e sSu vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
CONSTRUTORA COUBRIR LTDA ME 
Nülureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPIUESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificaçâo do Registro dc Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data dc Arquivamento do Ato Data dc Inicio de Atividades
272(I03236!)8 tt4918243«t)K164 Consülutivo 01/03/2002

«1/03/2002

Endereço Completo (Logradouro, N" c Coiiiptemcnto, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA. NOSSA SENHORA DO Ó, 682,, BRASÍLIA. ARAPIRACA - 57313310 - Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
'NCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILI.ARIOS,

ONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-D&ARTE ESPECIAIS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
CONSTRUÇÃO DE REDES E ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, FJíCETO OBRAS DE KRIGAÇÀO;
OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTU1LA.S;
OBRAS DETERRAPLENAGEM;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELElTílCA;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GÁS;
INSTAIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE ADENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIITCIOS EM GERAL;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TElO S, DIVISÓRIAS DE ARMAKIOS EMBUT1DO.S DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE FUNDAÇÕES;
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;
MON TAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
iSERVIÇOS DE ARQUITETURA;

■íTRVIÇOS d e  ENGENHARIA;
ALUGUEL DE MÁQIRNAS E EQUIOPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO .ANDAIMES;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS E QUALQUER OUTRO OBJETO SOCIAL QUE VENNHA SER, AMPLIADO OU MESMO RESTRINGIDO DE ACORDO COM OS 
INTERESSES INSTITUTClONAlS DA SOCIEDADE DESDE QUE CONSIGNADO EM  ALTERAÇÃO CONTRATUAL PRÓPRIA.

Capitai Social
R.S 3.500.000,00 ( Três Milhões, Quinhentos Mil Reais ) 

Capital Intcgralizad»
RS 3.500.000,00 ( Três Milhões, Quinhentos Mil Reais )

REcroempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Microempresa

Praz» de Duração

Indetcnninado

Sótios/Participação no Capital/Espéeie de Sócio/Administrador/Tériuino do Mandato 

Nome/CPF«« CNPI Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

EMERSON PEREIRA DA R$ 2.500.000,00 SOCIO
SILVA-02271571413

EMERSON PEREIRA DA R$ 0,00 
SILVA-02271571413

EDSON PEREIRA DA SILVA - RS 1.000.000,00 
70041253434

ADMINISTRADOR

SOCIO

Administrador

xxx.vxxxx.xx.xx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandat»

xx/xx/xxxxx 

xx/xx/xxxxx 

xx/xx/xxxxx

Ultinia Arquivamento 
Data: 02/02/2015 00:00:00 
Alo: B.LEANCO 
Evento: BALANÇO

Número: 20151203334
Situação 

REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx





Fiiíiiis
Empresa não Possui Filiais regisiradas nesta Junta,...

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 28 de abril de 2015

150105100

EDVALDO MAiOUANO t e  UMA ' J 

Secrelário(a) G e ra l ' '^  ^  ^

Este documeiuo foi assinado digitaliuente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Cotnércio, 
em Icrça-feira. 28 de abril dc 2015 as 1 S:24;36
Se inipres.so, uaca coiiferêrtcia acessi; o Stic: www.iiiceaLaLgrtv.tig - Opção Aces-so RüpMo »  A nlcalk idadc de Certidão, e iarfarme o nãmcro tln protacaio._______

http://www.iiiceaLaLgrtv.tig
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COLIBRIR LTDA.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA 01/2015

EU EMERSON PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/ AL, CPF/MF n°. 022.715.714-13, como representante 
devidamente constituído DA EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ n°. 04.918.243/0001-64, 
SEDIADA a Rua Nossa Senhora do Ó, 682, Bairro Brasília - ARAPII^CA -  ALAGOAS doravante 
denominado Licitante para fins do disposto no item do Edital CONCORRÊNCIA 01/2015 declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

, > proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015 não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
CONCORRÊNCIA 01/2015, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar CONCORRÊNCIA 01/2015 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS-CASAL antes da abertura oficial das propostas; e

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

11 DE JUNHO DE 2015

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
Emerson Pereira da Silva
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COLIBRIR LTDA.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
At.: Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: CONCORRÊNCIA NS 01/2015

DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇAO
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M in is té rio  do P lane jam ento , O rçam en to  é Gestão 
S ecre taria  de Logística e Tecno log ia  da In fo rm ação

Sistema In te g ra d o  d e  A d m in is tra ção  de Serv iços G erais - SIASG 
Sistema de C a da s tra m en to  U n ificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaram os para os fin s  p re v is tos  na Lei n^ 8 .666 , de 1993, conform e 

docum entação ap rese n tad a  para regiistro no SICAF e a rqu ivada  na UASG 
Cadastradora, que a s ituação  do fo rn e ce d o r no m o m e n to  é a seguinte;

Validade do Cadastro: 
CNPJ/CPF: ,
"azão Social / Nome:- 
--atureza Jurídica: 
Domicílio Fiscal:

04/09/2015 ■
04.918.243/0001-64 ,
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
27057 - Arapiraca'AL
255002 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE ALUnidade Cadastradora;

Código e Descrição,da Atividade Econômica:
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ..

Endereço: ■
RUA NOSSA SENHORA DO Ó 682 - Árapiraca - AL

Ocorrência: • ' Nada Consta
Impedimento de Licitar: ■ ' Nada Consta

Vínçulo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis validados:
I- Credenciamento

• Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade; 07/0,7/2015 ' .

FGTS Validade: 05704/2015- . .

INSS Validade; ,07/07/2015

IV -  Regularidade Fiscal Estadual/Municipal; .

Receita Estadual/Distrital Validade: ^/03/2ÇLL5 

Receita Municipal Validade; 10/05/2015

V -  Qualificação Técnica ' :

VI -  Qualificação EcOnômico-Financeira -Validade: , 30/06/2016
índices Calcuiados: SG = 3.53; LG = 2.93; LC = 2.04 '

Patrimônio Líquido: R$0,00

Legenda: documehto(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Emitido em: 16/03/2015 às 10 :22 :14
CPF: 452.400.604-44 Nome: VALDJA DE LIMA PEIXOTO





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN RETil 0 2 , /

Gente que faz peta gente

JXEAL

Govern-- iio Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Jun ta  Comercial do Estado de Alagoas_____________________________________________

CERTIDÃO DE IN TEIRO  TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Nome Empresarial

CONSTRUTORA COLTBRIR LTDA ME

N'.RE

27200323698

Último Arquivamento

Numero Data 
20140979743 21/08/2014

Numero Protocolo

140979743

Local, Data

Maceió sexta-feira, 22 de agosto de 2014
CARLOS ALB

i

ERTG ) ■ A RROS DE ARAÜJO 
Secretdr' - ■<) Cieral

Dados dã Certidão

Data de Expedição 
22/08/2014

Hora de Expedição 
16:36:41

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNP.T n° 10.279.310/0001 -10 - Fund( Estadual do Resistro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e inform(:o núm ero do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




0-5, y 8o
INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE em presa ria l  COWSTROTORA COUBRER LTDA -
NIRE - 27200323698

CNPJ - 04.918.243/0001<64

■OO

EMERSON PEREIRA DA SILVA, b ras ile iro , casad o  no Regime de Com unhão 
Parcial de B ens, E m p resá rio , RG n° 1 .494 .018S S P /A L , CPF 0 2 2 .715 .714 -13 , 
re s id e n te  e d o m ic iliad o  n a  A ven ida  J o s é  M a rq u e s  F re ire  4 5 5 , B a irro  Novo 
Horizonte, CEP-57.312-670 , n e s ta  cidade de A rapiraca, E stado  de Alagoas;

EDSON PER E IR A .D A  SILVA, b r a s i l e i r o ,  d iv o rc ia d o .  E m p r e s á r io ,  RG n® 
1 .003 .143-SSP/AL, CPF 7 0 0 .4 1 2 .5 3 4 -3 4 , re s id en te  e dom ic iliada  n a  R ua João 
Francisco do N ascim ento  82, B airro  I tap o ã , CEP 5 7 .3 1 4 -0 7 0 , n e s ta  cidade de 
Arapiraca, Estado de Alagoas;

j=iU

únicos sócios cotistas da  sociedade em presária  CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - 
ME, estabelecida  n a  P raça  P ere ira  M agalhaes, 164- S a la  12- Bairro: Cacimbas -  
Arapiraca/AL -  CEP: 57304-525, n a  c id a d e  de A ra p ira c a , E s ta d o  de Alagoas, com 
seus a tos prim itivos a rqu ivados n a  J u n ta  Com ercial do E stado  de Alagoas com o 
NIRE 2 7 2 0 0 3 2 3 6 9 8  n a  d a ta  de 01 de M arço de 2002 , in sc rição  no CNPJ n® 
0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 -6 4 , fazendo u so  do que perm ite  a  Legislação V igente, 
resolvem  de com um  aco rd o  A lte ra r e C o n so lid a r  o se u  in s tru m e n to  
c o n s titu tiv o  p rim itiv o  p e la s  c lá u s u la s  a  s e g u ir  e n u m e ra d a s ,  m a n te n d o  em 
vigor as não  a lcançadas: p f
CAPITAL SOCIAL
Cláusula Prim eira - O cap ita l social original que é R$ 1 .00 .000 ,00  (um milhão de 
reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) de co tas, com valor nom inal dc R$ 1,00 
(um real) cada cota, tem  seu  valor elevado em R$ 2 .500 .000 ,00  (dois milhões e 
quinhentos mil reais), rep re sen tad o  por 2 .5 0 0 .0 0 0  (dois m ilhões e quinhentos mil) 
de cotas, com valor nom inal de R$ 1,00 (Um real) cada cota, ficando agora com R$ 
3.500.000,00(tres milhões e quinhento mil reais) dividido em 3.500.000(tres milhões e 
quinhento mil) cotas com  valor nom inal de R$ 1,00 (um real) subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional e assim  d is tr ib u íd a s  en tre  os sócios; |̂ gíjg(jí8Íj(eifa Da/ilŝ

iC E A L

iiS

Junta Comardal do Estado ds Alagoas 
Csrtilico 0 Registro em 21/08/2014 Sob N ' 20140979743 
Proioco/o : 140979743 de 18/08/2014 MIRE; 27200323698 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA ME 

Chancela : 3e2208365B860C2£B1FClF22452A3E80D60Q002C 
Maceió, 22/08/2014

S S - í C.
CARLOS ALBERTr OARROS OE ARAÚJO

Secreiário(a) Geral





. ' oA [<QO
INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME
NIRE - 27200323698 
CNPJ - 04.918.243/0001-64

0  sócio cotista E m erson  P ereira  da S ilv a  subscreve e in tegraliza em moeda 
corrente nacional R$ 2 .000 .000 ,00  (dois m ilhões de reais), rep resen iado  por
2.000.000 (dois milhões) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) çàda cota; 
Ficando agora com R$ 2 .500 .000 ,00  (dois m ilhões e q u in h en ta s  mil reais), 
representado por 2 .500 .000 ,00  (dois m ilhões e q u in h e n ta s  m il cotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota.

O sócio co tis ta  E d son  P ereira  da S ilv a  su b screv e  e in teg ra liza  em m oeda 
corren te  nac iona l R$ 5 0 0 .0 0 0 ,0 0  (q u in h en to s  m il rea is) , rep re se n ta d o  por
500.000 (quinhentas mil) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) cada cota. 
Ficando agora com R$ 1.000.000,00  (um m ilhão  rea is), rep resen tado  por
1.000.000,00 (um milhão) co tas, com valor nom inal de R$ 1,00 (um real) cada cota.

Oa

o

OBJETO SOCIAL
Cláusula Segunda. - O Objeto Social a tua l é:

Cnae - 4120-4/00 - C onstrução de Edifícios
Cnae - 4110-7/00  Incorporação de Em preendim entos ImobiMários 
Cnae - 4211-1/01 - Construção de Rodovias e Ferrovias ^
Cnae - 4212-0/00-C onstrução de Obras-de-Arte Especiais.
Cnae - 4213-8 /00  - O bras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas.
Cnae - 4221-9/01-Construção de Barragens e Represas para  Geração de Energia 
Elétrica
Cnae - 4222-7/01 - C onstrução de Redes de Abastecim ento de Agua, Coleta de Esgoto 
e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação.
Cnae - 4 3 1 1 -8 /0 1-Demoliçâo de Edifícios e O utras E s tru tu ra s  
Cnae - 4313-4/OO-Obras de Terraplenagem
Cnae 4330-4 /02-Instalaçào de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias d  Armários. Cnae 
- 4330-4/04-Serviços de P in tu ra  de Edifícios em  Geral 
Embutidos de Q ualquer M aterial 
Cnae - 4391-6/OO-Obras de Fundações 
Cnae -  4399 -  1 /01 -  Administração de O bras 
Cnae - 7112-0/00 - Serviços de Engenharia 
Cnae - 7111-1/00 - Serviços de A rquitetura
Cnae - 7732-2/01 - Aluguel de M áquinàs e Equipam entos p a ra  Construção sem 
Operador, Exceto Andaimes.
Cnae - 8130-3/00- Atividades Paisagísticas

PASSA A SE R :
Cnae - 4120-4/00- Construção de Edifidos
Cnae - 4110-7/00 - Incorporação de Empreendimentos Imobiliários

Junta Comorcial dr> Estado do Alagoos 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIAL . CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  MB
NKE-27200323698 
CNPJ - 04.918243/0001-64

Cnae -4 2 1 1 -1 /0 1  - C onstrução  de Rodovias e Ferrovias 
Cnae - 4212 -0 /0 0  -C onstrução  de O bras-de-A rte Especiais.
Cnae - 4 2 1 3 -8 /0 0  -O bras de U rbanização - R uas, P raças  e C a lç a d a s .^
Cnae - 4221-9 /01  -C onstrução de B arragens e R epresas p a ra  G eração de E n e id a  Elétrica. 
Cnae - 4222 -7 /01  - C onstrução  de R edes de  A bastecim ento  de Agua, Coleta de Esgoto e 
Construções C orrelatas, Exceto O bras de Irrigação.
Cnae - 4222-7 /02  -O bras de Irrigação.
Cnae - 4311-8 /01  -Demolição de Edifícios e O u tras  E s tru tu ra s
Cnae - 4 3 1 3 -4 /0 0 -O bras de Terraplenagem
Cnae - 4 3 2 1 -5 /0 0  -Instalação  e  M anutenção E létrica
Cnae -4322-3/01  -Instalações H idráulicas, S an itá ria s  e de G ás.
C nae - 4 3 2 2 -3 /0 2  - In s ta la ç ã o  e M a n u te n ç ã o  de  S is te m a s  C e n tr a is  de  Ar 
Condicionado, de Ventilação e Refrigeração.
Cnae - 4322-3 /03  -Instalações de S istem a de Prevenção C on tra  Incêndio C nae ~
4330-4 /04  -Serviços de P in tu ra  de Edifícios em  G eral
Cnae - 4 3 3 0 -4 /0 2  -Insta lação  de P ortas, J a n e la s , T etos, D ivisórias d  A rm ários Embutidos 
de Qualquer Material.
Cnae - 4 3 9 1 -6 /0 0 -O bras de Fundações 
Cnae - 4399-1 /01  - A dm inistração de O bras.
C nae-4399-l/02-M ontagem  e D esm ontagem  de A ndaim es e O u tra s  E s tru tu ra s  
Temporárias.
Cnae - 4399-1 /05 -P eríu ração  E C onstrução  De Poços De Agua.
Cnae - 7 1 1 1 -1 /0 0 -  Serviços de A rquitetu ra  
Cnae - 7112-0 /00  - Serviços de E ngenharia
Cnae - 7732-2/01 - Aluguel de M áquinas e Elquipam entos p a ra  C onstrução  sem  Operador, 
Exceto Andaimes.
Cnae-8130-3 /OO- Atividades Paisagísticas e qua lquer o u tro  objeto social que venha a  ser 
ampliado o u  m esm o res trin ^ d o , de acordo com  os in te resses  in stituc iona is d a  sociedade, 
desde que consignado em  alteração co n tra tu a l própria.

DO ENDEREÇO DA EMPRESA
Jfndereço que é: P raça Pereira M agalhães, 164 -  Sala  12 -- C acim bas -  Arapiraca/AL. -

Cl-rt

OV)VOC
o

PASSA A SER; Rua N ossa Senhora do Ó, 6 8 2  -  Bairro: B rasília  -  Arapiracá/AL -  CEP: 
57313-310.

0 ADMDilSTRÃÇÂO jl/teSÈl
Cláustila Terceira - A adm inistração  d a  sociedade p a s sa  a  se r exercida pelo sócio EMERSON

t  PEREIRA DA SILVA, decidindo e assin an d o  separadam en te .
75
1 Em face das alterações ocorridas, de liberam  os sócios de  p leno  e com um  acordo s na
I melhor forma de direito, no s term os d a  lei n “ 1 0 .4 0 5 /2 0 0 2 , ern  conso lidar ocoòtrato  social 
M da sociedade, que abaixo vai co n substanc iado , ficando ra tificadas to d as  a s  dem ais 
i c láusu las que não foram  a lc an ç ad a s  e p a ssa n d o  a  sociedade a  reg e r-se  pe las  d ip josições 
f O m a n te  c o n s jg R § í^ „  a  v o n tad e  d os s igna tá rio s co n tra ta n te s .

I3EAL

iiagoas
Cerünco o Registro cm 2ttoer20l4 Sob N* 20140979743 
proioccilo : 140979743 de 18/08/2014 MIRE: 27200323698 
c o n s t r u t o r a  COLIBRIR LTOA ME ,
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CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE e m p r e s a r ia l  . CONSTRUTORA COLIBRR LTDA -  ME ^
NIRE-27200323698 
CNPJ - 04.918243/0001-64

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CONSTRUTORA COLIBRI LTDA-ME

oî /@c

Termo de A bertura

A) A sociedade E m p resária  L im itada, n a s  om issões d e ste  in s tru m e n to  particu lar de 
alteração com  consolidação de co n tra to  social de sociedade em presária , se rá  regida 
supletivam ente pelas N orm as d a s  Sociedades A nônim as, de acordo com a  disposição 
prevista no parágrafo  ú n ico  do artigo  1 .053, do Código Civil, Lei l *" 10.406, de 
10.01.2002, não  se  regendo  po r co n seq ü ên c ia  em  n e n h u m a  h ipó tese  à s  disposições 
aplicáveis a s  sociedades sim ples.

B) Os sócios c o tis ta s  aco rd am  q u e  n e s ta  Sociedade, a s  re laçõ es d e s ta  com  os sócios e 
adicionalm ente a s  re lações e n tre  e les, se jam  d isc ip lin ad a s , a lém  d a s  p re sc riçõ e s  legais 
a tin en te s  à  espécie  e d a s  d isp o s iç õ es  d e s te  in s tru m e n to , exclusivam ente  pelo contrato 
social, n a  form a como a  segu ir e s tá  dev idam ente  redigido e aceito pelos signatários 
contratantes.

-O
-o
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EMERSON PEREIRA DA SILVA, brasile iro , casad o  n o  R egim e de  C om unhão  P arcia l de 
Bens, E m presário , RG n “ Í.494 .018S S P /A L , CPF 0 2 2 .7 1 5 .7 1 4 -1 3 , re s id e n te  e 
dom iciliado n a  A ven ida  J o s é  M a rq u e s  F re ire  4 5 5 , B a ir ro  Novo Horizonte, CEP- 
57.312-670, n e s ta  cido-de de A rapiraca, E stado  de Alagoas;

EDSON PEREIRA p A  SILVA , b ra s i le iro ,  d iv o rc ia d o . E m p re s á r io , RG n* 
1.ÔÒ3.143-SSP/AL, CPF 7 0 0 .4 1 2 .5 3 4 -3 4 , res id en te  e dom ic iliada  n a  R ua  Jo ão  Francisco 
do N ascim ento 82, B airro  Itap o ã , CEP 5 7 .3 1 4 -0 7 0 , n e s ta  c id ad e  de^A rapiraca, Estado de 
Alagoas;

Únicos sócios co tistas d a  sociedade em p resá ria  CONSTRüTOlfeA' COLEBRIR LTDA - ME, 
estabelecida Rua Nossa Senhora  do Ó, 682 -  Bairro: B rasüia -  A rapiraca/A L -  CEP. 57313- 
310, n a  c id ad e  de  A ra p ira c a , E s ta d o  d e  A lagoas, cora seu s a to s p rim itiv o s arquivados 
.la Junta C om ercial do  E stad o  de
Alagoas com o NIRE 2 7 2 0 0 3 2 3 6 9 8  n a  d a ta  de 01 de  M arço de 2 0 02 , in sc rita  no

l lü J
I lI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME 
NIRE - 27200323698 A ' .y»
CNPJ 04.918.243/0001-64

CNPJ n® 0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 - 6 4 ,  fa z e n d o  u s o  do  q u e  p e rm ite  a L eg islação  
Vigente, resolvem  de com um  acordo C onso lidar o seu  in s tru m e n to  ponstitutivo 
prim itivo  p e la s  c lá u s u la s  a  se g u ir  e n u m e ra d a s , m a n te n d o  em  vigor a s  não  
alcançadas:

NOME EM PR E8A K ÍA L , S E D E  E  F IL IA IS .
C lá u s u la  P r im e i r a  - A s o c i e d a d e  g i r a  s o b  a  D e n o m in a ç ã o  S o c ia l  de 
CONSTRUTORA C O U B R IR  LTDA - M E, com sede n a  R ua  N ossa Senhora do Ó, 
682 -  Bairro; B rasília — A rapiraca/A L — ÇEP; 57313-310, n a  cidade de A rapiraca, 
Estado de Alagoas, podendo, todav ia  e s tab e lecer filiais, ag ên c ias  ou s u c u r s a is  em 
q u a lq u e r p o n to  do te r r i tó r io  n a c io n a l  ou  fo ra  d e le  m e d ia n te  alteração 
assinada por todos os sócios.

OBJETO SOCIAL
C láusula Segunda; O objeto  socia l p rin c ip a l e òs se c u n d á rio s  da  sociedade 
empresária CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - M E são:

x:u

<
A/
a

>obí)

Cnae 4 1 2 0 -4 /0 0 -  
Cnae - 4 110-7/00 
Cnae - 4211 -1 /01  
Cnae - 4212 -0 /0 0

C o n stru ç ão  de E difícios
- Incorporação de Em preendim entos Tmobiliãrios
- C onstrução  de Rodovias e F errov ias a. /
-C onstrução  dé O bras-de-A rte E speciais.

Cnae - 42 13 -8 /00  -O bras de U rbanização - R uas, P raças e C a lç a d a s .^
Cnae - 4221-9/01 -Construção de Barragens e Represas p ara  Geração de Energia 
Elétrica.
Cnae - 4222-7 /0  1 - C onstrução de Redes de Abastecimento de Agua, Colet^:Se 
Esgoto e C onstruções C orrela tas, Exceto O bras de Irrigação.
Cnae - 4222-7 /02  -O bras de Irrigação.
Cnae 4311-8/Ô 1 « Dem olição de Edifícios e O u tras  E s tru tu ra s  
Cnae - 43 13-4 /00  -O bras de Terraplenagem  
Cnae - 4321 -5 /00  -Insta lação  e M anutenção E létrica  
Cnae -4322-3 /01  -In sta lações H idráu licas, S a n itá ria s  e de Gás.
Cnae 4 3 2 2 - 3 /0 2  - I n s ta la ç ã o  e M a n u te n ç ã o  de  S is te m a s  C e n tr a is  de Ar 
Condicionado, de V entilação e Refrigeração.
Cnae - 4322-3/03 -Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio 
Cnae - 4 3 3 0 -4 /0 4  -Serviços de P in tu ra  de Edifícios em  G eral 
Cnae - 4330-4/02  -Instalação de Pp itas, Jan e la s , Tetos, D ivisórias d Armários 
Embutidos de Q ualquer M aterial.
Cnae - 4 3 9 1 -5 /0 0  -O bras de Fundações

Junto Comorctol do Estodo do Alogooo ’ . 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCLAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÀRIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME 
N IRE-27200323698'
CNPJ - 04.918.243/0001-64

Cnae - 4399-1 /01  - A dm inistração de O bras.
Cnae-4399- 1 /  02-M ontagem  e D esm ontagem  de A ndaim es e O u tras  E stru tu ra s  
Temporárias.
Cnae - 4399-1 /05-P erfu raçáo  e C onstrução  De Poços De Agua.
Cnae - 7 1 1 1 -1 ,/0 0 -  Serviços de A rquitetura 
Cnae - 7 1 1 2 -0 /0 0  - Serviços de E ngenharia
Cnae - 7732-2 /01  - Aluguel de M áquinas e E qu ipam entos p a ra  C onstrução  sem  
Operador, Exceto Andaimes.
Cnae-8130-3 /  00- Atividades Paisagísticas

T3
p

U

CO

e qualquer outro objeto social que venha a  ser am pliado ou m esm o restringido, de 
acordo com os in te resse s  in stitu c io n a is  d a  sociedade, desde que  consignado em 
alteração con tra tual própria.

DURAÇÃO DA SOCIEDADE
C láusula Terceira: O prazo  de du ração  d a  Sociedade é indeterm inado , com início 
na  data  de registro dos a to s  in iciais n a  J u n ta  Com ercial do E stado  de Alagoas em 
01 de Março de 2002.

CAPITAL SOCIAL
C láusula Q uarta  - O cap ita l social é de R$ 3 .500 .000 ,00  (tres m ilhões e quinhentos 
mil reais), rep resen tado  por 3 .500 .000  (tres m ilhões e q u in h en to s mil) d s  cotas, 
com valor nom inal, de R $1,00 {um real) c a d a  co ta , s u b s c r i ta s , ^ n te g ra liza d as  em 
m oeda co rren te  n ac io n a l e assim  d is tr ib u íd as  en tre  os s ó c io ^

Sócios C otas Valor/ Unitário. Total
E m erso n  P e re ira  d a  S ilva 2 .5 0 0 .0 0 0 RS 1.00 R$ 2 .500 .000 ,00
E dson  P e re ira  d a  S ilv a 1 .000 .000 RS 1,00 R$ 1.000.000,00

3 .50 0 .0 0 0 R$ 3 .500 .000 ,00

<O

w ã
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME
NIRE-27200323698 
CNPJ - 04.918.243/0001-64

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
C láusu la  Q u in ta : - A re sp o n sa b ilid ad e  do s sóc io s q u o tis ta s  é, n os term os da  
Legislação de Regência, re s tr ita  ao valor de s u a s  q u o tas , m a s  todos respondem  
solidariam ente p e la  in tegraliaaçâo  do C ap ita l Social, conform e p rece itu a  o artigo 
n° 1052 do Código Civil Lei n “ 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .
P a rág ra fo  P rim e iro  - O s só c io s  n ã o  r e s p o n d e r ã o  s u b s id ia r ia m e n te  p e la s  
obrigações sociais, conform e estabelece ex p ressam en te  a s  d isposições do artigo 
1.054 c /c  o artigo 997 , VIII, do Código Civil, Lei n® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , a ssu m in d o  a  
parte que lhe cabe nos lucro s e n a s  p e rd a s  n o s  lim ites do artigo  1.052.
Parágrafo Segundo - As q u o tas  do C apital d a  Sociedade n ão  podem  ser utilizadas 
pêlos Sócios p a ra  g a ra n tir  obrigações d e s te s  peram te terce iro s, sendo  vedada a  
penhora  d a s  q u o ta s  d e s ta  Sociedade p a ra  a  g a ra n tia  de obrigação  p a rticu la re s  
dos sócios, a té  porque n e n h u m  es tran h o  se rá  receb ido  n e s te  am b ien te  social sem  
a  c o n co rd ân c ia  de  to d o s  os sóc ios. A ssim  fica  d e v id a m e n te  v e icu lad o  pelos 
s ig n a tá r io s  c o n t r a t a n t e s  q u e  a s  q u o ta s  d a  s o c ie d a d e  n ã o  p o d e rã o  s e r  
caucionadas, e m p en h ad as , o n e ra d as  ou  m esm o g rav ad as , to ta l o u  parciíilm ente, 
a  qualquer título, salvo se com  autorização  de sócios c o tis ta s  que  repre-^entem a  
totalidade do cap ita l social.
Parágrafo  T erceiro  - A v e d aç ão  e x p re s s a  n o  p a rá g ra fo  a n te c e d e n te  im pede, 
inclusive, a  in c lu sã o  p e la  a p re s e n ta ç ã o  d a s  q u o ta s  em  h a s ta  p ú b lic a , p e la  
ad jud icação  ju d ic ia l d eco rrên c ia  de ex ecu çõ es  o u  q u a lq u e r  p ro cesso  ju d ic ia l 
con tra  sócio ou a  sociedade. /

AXIMIinSTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:
C láusula Sexta - A adrn irdstraçâo  d a  Sociedade se rá  exercida  pelo sócio cotista, 
E m erson P ereira da S ilv a , d e d ilin d o  e  a ss in a n d o  sep a ra d a m en te , e desde já  
f ic a n d o  in v e s tid o  e a u to r iz a d o  a  p r a t i c a r ,  to d o s  o s  a to s  n e c e s s á r io s  à  
adm inistração d a  Sociedade, rep resen tando-a , a tiva ou  passivam ente , judicial ou 
extrajudicigdmente, podendo desse modo, em  nom e d a  própria  Sociedade, praticar 
quaisquer a to s de o rd in ária  ad m in is tração  ou  de d isposição , taiis como, 
exemplificadamente: receber citação, d a r  quiitação, tran sfe rir, confessar, transigir 
ab rir , m o v im en ta r e e n c e r ra r  c o n ta s  b a n c á r ia s ,  e m itir , a s s in a r  e e n d o ssa r  
cheques, duplicatas, le tras  de câm bio e n o ta s  prom issórias, bem  como constituir 
p ro c u ra d o re s  e m  riom e d a  S o c ie d a d e , e s p e c if ic a n d o  n o  I n s t ru m e n to  de 
Procuração, os a to s que poderão se r p raticados e o prazo de vigência do m andato. 
ParágraÍFo Prim eiro  - O s a to s  p ra tic a d o s  com  fa lta  de  o b se rv â n c ia  à s  reg ras  
estabelecidas p a ra  o exercício d a  re p re se n ta ç ã o  so c ie tá ria  se rão  ineficazes em  
relação à  Sociedade ficando os ad m in istrad o res  d isp e n sa d o s  pela  sociedade de
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE e m p r e s a r ia l  CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME
NIKE 27200323698 
CNPJ - 04.918J243/0001-64

p restar caução  em  g a ra n tia  de s u a  gestão  social.
JParágrafo Segundo  — O s a d m in is trad o re s  ficam  a u to riza d o s  a  u tiliza r o nom e 
em presarial, vedado, no  en tan to , proibido do se u  u so  em  ativ idade e s tra n h a s  ao 
interesse social o u  a ssu m ir  obrigações se ja  em  favor de q u a lq u e r q u o tis ta  ou de 
terceiros, exercer a  p rá tica  de concessão  de avais, fianças e o u tra s  garan tias  de 
favor, onerar o u  a lien a r b e n s  im óveis d a  sociedade sem  q u e  te n h a  a  autorização 
dos sócios que represen tem  a  m aioria ab so lu ta  do cap ita l social, e outro  qualquer 
com portam ento adm in istra tivo  que  com prom eta  os objetivos e in te resse s  sociais.

REUNIÕES PARA DELIBERAÇÕES SOCIAIS:
C láusu la  S é tim a - Q u a n d o  o s  sócios d e lib e ram  em  u n a n im id a d e  a s s u n to s  de 
interesse d a  sociedade, fica d isp en sad a  a  realização  de  reu n ião , conform e previsto 
no Art. 1.072 d a  Lei n “ 1 0 4 0 6 /2 0 0 2 .
P arág ra fo  P rim e iro  - F ic a  d is p e n s a d a  a  r e u n iã o  d o s  só c io s  q u a n d o  e s te s  
decidirem por escrito  sobre a s  m atérias objeto de deliberação  te rm o s do Parágrafo 
30 , do Artigo 10 .406/2002 .
Parágrafo Segundo - A reu n ião  dos sócios oco rrerá  no s te rm o s previstos em  lei, 
ordinariam ente, n o s  q u a tro  prim eiro m eses depois de  findo o exercício social de 
acordo com  Artigo 1.078, d a  Lei n “ 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , e ex trao rd in a riam en te  sem pre 
que os in teresses sociais exigirem o p ronunciam ento  dos sócios, salvo se todos os 
sócios estiverem p resen tes e decidirem  por escrito acerca  d a  m atéria  em  p au ta  de 
deliberação e aprovação.
Parágrafo Terceiro - N ecessariam ente deliberarão  os sócios em  reun iões sobre as 
seguintes m atérias, ressa lv an d o  o d isposto  no  parág rafo  3°, artigo  1078, d a  Lei 
10.406/200:
I - a  aprovação da*s c o n ta s  de  adm in istração ;
II - a  nom eação de a d m in is trad o re s  n ão  p e rte n ce n te s  ao  q u ad ro  societário , desde 
q u e  a p ro v a d a  p o r  2 / 3  d o s  s ó c io s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1,^061 Lei n" 
10 .046/2002;
III - a  destitu ição  dos ad m in istrad o res; 
rv  - a  m odificação do co n tra to  social;
V - a  incorporação , a  fu são , a  d isso lução  d a  Sociedade, o u  a  cessação  do estado  
de liquidação;

RETIRADAS DE PRÓ-LABORE
C láusu la  O itava - O s sócios co tistas , de  com um  acordo, devem  fixar u m a  re tirada  
mensal, a titulo de pró-lábore pára os administradores, observand^-se as 
disposições reg u lam en tares  p ertin en tes .  ̂■
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S0CL\L‘DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRlAL CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME
NIRE - 27200323698 
CNRJ - M.918.243/0001-64

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL, LUCROS E PERDAS.
C láusu la  Nona - O exercício social co inc id irá  com  o an o  civil, en cerran d o -se  em 
31 de Dezembro, e ao térm ino de c ad a  exercício o ad m in istrad o r p re s ta rá  contas 
ju stificadas de s u a  a d m in is traç ão , p rocedendo  à  e lab o ração  do Inventário , do 
Balanço Patrim onial e do B alanço  de R esu ltado  E conôm ico, cabendo  aos sócios, 
na proporção de su a s  co tas, o s lucros ou  p e rd a s  a p u ra d o s  (art. 1065, CC 2002). 
Parágrafo Primeirc - A sociedade deliberará  em  reun ião  dos sócios, de\nd;imente 
convocada, nos 04 (quatro) m eses seg u in tes  ao  térm ino  do exercício sooial, sobre 
as contas ap re se n tad a s  jpelos adm in istrado res.
Parágrafo Segundo - F ica a  Sociedade au to riza d a  a  d is tr ib u ir  an tec ipadam en te  
lucros do exercício social, com  b a se  em  lev a n ta m e n to  d e  b a la n ce te s  m ensais 
observadas a  rep o sição  d e sse s  lu c ro s  q u a n d o  a  d is tr ib u iç ã o  a fe ta r  o C apital 
Social, conform e estabelece  o Artigo 1.059, d a  Lei n® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .

COTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL B CESSÃO DE COTAS
C lá u s u la  D éc im a  - O C a p ita l  S o c ia l a q u i  c o n s t i tu íd o  d iv id e -se  eiii c o ta s  
represen tativas d a  partic ipação  soc ie tária  dos sócios, to d a s  com  direito  a  voto, e 
só podem  ser ced id as ou  tra n s fe rid a s  a  te rce iro s  com  a  e x p re ssa  concbrdância  
entre os sócios. C ada  \im a  d as  q u o tas  rep resen ta tiv as  d a  partic ipação  do capital 
social é indivisível em  relação  à  sociedade.
Parágrafo Prim eiró - Pela ex a ta  estim ação  de b e n s  conferidos ao C ap ita l flocial, 
respondem , so lidariam ente , tòdos os sócios a té  o prazo  de 0 5  (cinco) anoft d á  d a ta  
do registro d a  sociedade.
P a rá g ra fo  S e g u n d o  7 A c e s s ã o  to ta l  o u  p a r c i a l  d e  c o ta s ,  m e sm o  com  0 
consentim ento de todos o s  sócios, sem  a  co rresponden te  m odificação do Contrato 
Social, n ão  te rá  eficácia  q u a n to  a  e s te s  e  a  sociedade, conform e parágrafo  único 
do a rt. 1 .003, do Código Civil. O s e v e n tu a is  a u m e n to s  do  C ap ita l Social não  
im portam  n e c e s s a r ia m e n te  em  a lte ra ç ã o  d a  p ró p r ia  S o c ied ad e , no  e n ta n to  
im plica em  a lte ra çã o  do C o n tra to  Social, só  ficando  m od ificada  a  respectiva  
c láusu la  que tra ta  espççificam ente  do C ap ita l Social.
Parágrafo Terceiro - Nos c a so s  de  a u m e n to  do C ap ita l Social, to cm sóciò  co tista  
te rá  sem pre a sse g u rad o  o exercício dp se u  d ire ito  de  p re fe rên c ia  n a  subscrição  
das quo tas que lhe co u b er no  C apital Social, o b se rv ad a  a  p roporção  d a s  que já  
possu ir n a  d a ta  dé au m en to  a  se r  prom ovido. '
Parágrafo  Q u a rto  - O Sócio Q u o tis ta  q u e  m a n ife s ta r  o s e u  d e s in te re s se  em  
a c o m p a n h a r  a  s u b s c r iç ã o  e o a u m e n to  do  C a p ita l  S o c ia l, o u  d e ix a r  de se 
m an ifes ta r n o  p razo  q u e  fo r e s tip u lad o , p o r  a u s ê n c ia  d e  c o m u n icação , ficará  
privado de p a rtic ip a r do evento , re n u n c ia n d o  ao  s e u  d ireito  de  p referência  p a ra
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIAL COMSTRÜTORA COLIBRIR LTDA ~ ME
NIRE-27200323698 
CNPJ - 04.918543/0001-64

que 0 outro  sócio p o ssa  efetivar o au m en to  do C ap ita l Social.

FALECIMENTO» INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIOS.
Cláusula Décima Prim eira - O falecim ento, a  in terd ição  ou  re tirad a  espon tânea  de 
um  dos sócios não  c o n s titu irá  m otivação e c a u sa  p a ra  a  d isso lução  d a  Sociedade, 
que co n tin u a rá  exercendo  s u a s  a tiv idades com  o sócio rem anescen te , herdeiro, 
sucessor, e o incapaz, este , desde  que  legalm ente au to rizado .
Parágrafo Prim eiro - O correndo  o falecim ento  o u  im p ed im en to  legal de qua lquer 
um  dos sócios, caberá  ao sócio rem anescen te , ju n ta m e n te  com  u m  dos herdeiros 
nom eados, su cesso res  o u  rep re se n ta n te  legai, p roceder ao  im ediato  levantam ento 
do Balanço Patrim onial, fíxativo de toda  a  apu ração  dos haveres de cad á  am a das 
partes, n a  proporção d as  q u o tas  sociais. O B alanço Patrim onial levantado nos 30 
(trinta) d ias su b seq ü e n te s  ao evento, depois de a p u ra r  o os valores dos haveres a 
serem distribu ídos ao sócio falecido ou im pedido legalm ente, se fará  observando 
oos seguintes percentuais: 10% (dez por cento) a  v ista, 30% ( tr in ta  por cento ) no 
prazo de 02 { dois ) m eses, 30% ( tr in ta  por cento ) no prazo de 06 (seis) ) m eses e 
30% ( trin ta  por cento ), no prazo de 12 { doze ) m eses.
Parágrafo Segundo - Se em partilha  decorrente de sep aração  jud ic ia l, divórcio ou 
dissolução de u n ião  estáve l de  sócio forem  a tr ib u íd a s  q u o ta s  sociais a  estran h o  
ou convivente n ão  sócio, a  e s te  se rão  p ag o s o s  re sp ec tiv o s  h a v e re s  sociais. 
Parágrafo Terceiro - O s h e rd e iro s  do côn juge  de sócio , o u  o cônjuge do que se 
separou jud ic ia lm en te , n ão  podem  exigir d esd e  logo a  p a rte  que  lh es  couber n a  
quota social, m as concorrer à  divisão periódica dos lucros ap u rados, a té  que seja 
liquidada a  sociedade, conform e p rece itu a  o a r t. 1 ,207 do Código Civil.
P a rá g ra fo  Q u a r to  - D e c la ra m -s e  n e s t e  a to  i n s t i t u í d a s  a s  c lá u ln t la s  de 
Im penhorab ilidade, bem  com o a  de In a lien a b ilid ad e  d a s  c o ta s  c o n s ta n te s  do 
Capitál Social d a  Sociedade. '—"í-f ^
P arág rafo  Q u in to  - Em  q u a lq u e r  h ip ó te s e , n a  S o c ie d a d e  CONSTRUTORA  
COLIBRIR LTDA - BfiE é vedado alienar, d o a r ou  o n e ra r imóveis co n stan tes  do seu 
patrim ônio , salvo  a co rd o  d o s  re p re s e n ta n te s  d a  m a io r ia  á b s o lu ta  do cap ita l 
social. ^

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
C láusu la  Décim a S eg u n d a  - A Sociedade só  p o d erá  se r  d isso lv ida  ou  liquidada, 
quando ocorrer:
1.0 consenso unânime dós sódos;
II - a  deliberação dos sócios, p o r m aioria  ab so lu ta ; ;̂ aiaela:
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III - a  falta de p lu ralidade  de sócios, não  rec o n s titu íd a  no  prazo  de 180 (cento e 
o itenta  d ias );
IV - a  extinção, n a  form a d a  lei, de au to rização  p a ra  funcionar.
Parágrafo Ünico: A sociedade e n tra rá  em  d isso lução , liquidação e  p a rtilh a  nestes 
casos legais, ou  q u an d o  a ss im  deliberarem  os sócios rep re se n ta n d o  o m ínim o de 
1 /4  (três quartos) do cap ita l social. Em  qua lq u er d a s  situações, a  m esm e maioria 
deverá eleger o liqu idan te , a rb itra r  s e u s  ho n o rário s , fixar a  d a ta  de  encerram ento  
do processo liquidatário . ;

RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AO SÓCIO
C lá u s u la  D écim a  T e rc e ira  - O C ódigo  C ivil, em  s e u  a r t ig o  1 .0 8 5 , p revê  a  
possibilidade de  exc lu são  ex tra ju d ic ia l de  sócio m in o ritá rio . De acordo  com  o 
referido artigo, quando  a  m aioria dos sócios, rep resen tativo  de m ais d a  m etade do 
c a p ita l  so c ia l , e n te n d e r  q u e  u m  o u  m a is  s ó c io s  e s t ã o  p o n d o  em  r isc o  a  
co n tin u id ad e  d a  e m p re sa , em  v ir tu d e  d e  a to s  d e  inegável g rav idade , p o d erá  
exclui-los d a  sociedade, m edian te  a lteração  do con tra to  social, desde que prevista 
neste a  exclusão p o r ju s ta  cau sa .
Parágrafo Prim eiro - São m otivos p a ra  a  exclusão  de sócio:
a) a  não  in teg ra lização  do c a p ita l social;
b) a  inab ilidade , in ca p ac id a d e  m o ra l o u  civil do sócio;
c) abuso, prevaricação, violação ou  falta de cum prim en to  d a s  obrigações!sociais e

fuga de algum  dos sócios; /
d) Passar.se p o r a d m in is tra d o r  d a  so c ied a d e  o b r ig a n d o a  p e ra n te  te rcd iro s ;
e) Utilizar a  denom inação  social p a ra  fins e s tra n h o s  ao  O bjeto Social; if Utilizar o 

nome d a  sociedade em  in te resse  próprio  o u  de terceiros;
g) D esv iar re c u rs o s  d a  so c ied ad e ;
h )  D escum prir a s  obrigações legais de  sócio, p rev is ta s  n o s  a rtig o s 1.001 a  1.009 

do Código Civil, e o u tra s  d isposições do C on tra to  Social.
P a rá g ra fo  S e g u n d o : A e x c lu s ã o  s e r á  d e b a t id a  e d e l ib e r a d a  em  re u n iã o  
especialm ente convocada p a ra  e sse  fim, c ien te  o a c u sa d o  em  tem po háb ü  p a ra  
p e rm itir  o s e u  c o m p a re c im e n to  e o  ex erc íc io  de  d e fe sa . O q u ó ru m  m ínim o 
n e c e s s á r io  p a r a  q u e  a  e x c lu s ã o  t e n h a  e fe i to  é o d a  m a io r ia  d o s  só c io s , 
representativa de m ais d a  m etade  do C apital Social. ^

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
C láusu la  D écim a Q u a r ta  - De conform idade com  q u e  d ispõe  o Artigo 1.053, 
Parágrafo ú n ico , do  Código Civil (Lei n" 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 ) , observar.seá n a  om issão 
deste C ontrato, o con jun to  d a s  d isposições co n tid as  n a  l^ i  d a s  Sociedades
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Anônimas, aplicável supletivam ente à  Sociedade E m presária  Limitada, bcrri como 
pela le^slação advinda posteriorm ente e aplicável à  m atéria.
Parágrafo Único - Os endereços dos sócios, con stan tes  no contra to  social, serão os 
únicos válidos para  o encam inham ento de convocações, cartas, notificações, avisos, 
editais e outros utilizados e relativos, sobretudo, a  atos societários de seu interesse. Para 
esse fim, sob pena de nada  poderem reclamar, devem os sócios com unicar à sociedade 
as eventuais alterações em seus endereços.

Declaração de D esim pedim ento:
Cláusula Décima Quinta: O adininistrador declara, sob as penas d a  lei, de que não 
está impedido de exercer a  adm inistração da  Sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação c rim inal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a  pena que 
vede, ainda que tem porariam ente, o acesso a  cargos públicos; ou por crime faümentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou con tra  a  economia popular; 
contra o sistem a financeiro nacional, con tra  norm as de defesa da  concorrêncfia, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a  propriedade.
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DO FORO
Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro da  Com arca do Município de Arapiràca, 
Estado de Alagoas, p a ra  o exercício e o cum prim ento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.!

E, por estarem assim  justos e contratados, assinam  este instrum ento, em O l jum a) via 
destinada ao registro e arquivam ento n a  Ju n ta  C om ercial do E stado de Alagoas 
JüCEAL, p ara  que p roduza  os efeitos legais. , ' • v

__ \  ^
A ra p ira c a , 11 ;de'’A g ó s tõ 'd e ,2 0 1 4

Emerson P&rmfa da Silva /.V,, Edson Pereira da Silva
CPF: 022.715.714-13 . CPF: 700.412.534-34
RG. 1.494,018 SSP/AL RG. 1.003.143 SSP/AL
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C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR LTDA.

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N° 04.918.243/0001-64, SEDIADA À RUA 
NOSSA SENHORA DO Ó, 682, BRASÍLIA, ARAPIRACA -  ALAGOAS, POR SEU 
REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON PEREIRA DA SILVA, RG: 
1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N°. 022.715.714-13, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A 
PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS PARA SUA 

HABILITAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE CONCORRÊNCIA N°. 01/2015 QUE 
SE REALIZARÁ NO DIA 11 DEJUNHO DE 2015, PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL, E DESDE JÃ, ESTÁ CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES A ESTA.

11 DEJUNHO DE 2015

)TRUT0RA COLIBRIR LTDA
Emerson Pereira da Silva 

CPF 022.715.714-13
Sócio-gerente

C .N .P .J .: 0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 -6 4  - Insc . M u n .: 0 0 7 3 6 9 5  

R ua  N o s s a  S e n h o ra  d o  Ô , 6 8 2  -  B ra s ília  -  C E P : 5 7 3 1 3 -3 1 0  -A ra p ira c a  -  A la g o a s  
F o n e : (8 2 ) 3 5 2 2 -2 6 1 5 /9 9 6 1 .6 0 0 0 , e m a ii: c o n s tru to ra c o lib r ir@ h o tm a il.c o m

mailto:construtoracolibrir@hotmail.com




C O  n s t r u  t o  r a

PCOLIBRIR LTDA.

' V / 8 0

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS EM ATENDIMENTO AO PREVISTO NA CONCORRÊNCIA N“ 01/2015 QUE 
NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO(S) COM MENOS DE 
18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 
PARTIR DE 14 (CATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. T  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998 (LEI N° 9.854/99).

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015

CONSífíUTORA COLIBRIR LTDA
Emerson Pereira da Silva 

CPF 022.715.714-13 
Sócio-gerente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
' Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊWCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E COMCORDATA

C E R T I D Ã O  A/“ ; 001501698
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FO LH A ; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no periodo 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA, vinculado ao CNPJ; 04.918.243/0001-64 ********-*-***************-íc-íc-ik'ít****-*******

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Obseivações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/iRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 1 de junho de 2015 às 10h14min,

PEDIDO
001501698 ■
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GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atestado de visita técnica

A testo  para  os devidos fifís^ que ô  representante da empresa Construtora C olibrir LTDA, 

CNPJ 04918243/0001-64, o Engenheiro C ivil Philip Cerqueira de Farias, CREA 0200722573, 

compareceu no d ia  18 /05 /2015  a unidade de negócios Farol -  CASAL, para  realização de visita  

técnica em a tend im ento  ao que preza o e d ita l DE CONCORRÊNCIA núm ero 01 /2015  -  CASAL, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

M aceió, 15 /05 /2015

JA!R JAMES COSTA JUNIOR 

TÉCNICO INDUSTRIAL 

CTE -  UN FAROL /  CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia -  200 -  PoçoMaceió -  AL -  CEP -  57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONCORRÊNCIA N® 01/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a 
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA, CNPJ 04.918.243/0001-64, com endereço na 
Rua Nossa Senhora do Ó, 682 -  Bairro Brasília - Arapiraca/AL , não possui 
pendências com a CASAL com relação ao serviços de intervenções em vias 
públicas, na cidade de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua 
assinatura.
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C O  n 8 t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N® 01/2015

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N®. 04.918.243/0001-64, SEDIADA À 
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  ALAGOAS, 
POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N®. 022.715.714-13,, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SENDO VENCEDORA DA 
PRESENTE LICITACAO DISPONIBILIZARÁ PESSOAL TÉCNICO  
ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ORA LICITADOS, E 
FICA CIENTE QUE OS PROFISSIONAIS INDICADOS PARA FINS DE 
COMPROVACAO DA CAPACITACAO TÉCNICO PROFISSIONAL DEVERÃO  
PARTICIPAR DA OBRA OU SERVIÇO OBJETO DA LICITACAO.

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 
RG: 1.494.018 SSP/AL 

SOCIO GERENTE

C.N.P.J.: 04.918.243/0001.64 - Insc. Mun.: 0073695
Rua nossa Senhora do Ó, 682 Bairro Brasília -  CEP 57.313-310 -  Arapiraca -  Alagoas

Fone: (82) 3S22-2615/9961.6000, emall: construtoracolibnr@hotmall.com

mailto:construtoracolibnr@hotmall.com
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C O  n s t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N°. 04.918.243/0001-64, SEDIADA Ã 
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  ALAGOAS, 
POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N®. 022.715.714-13, , 
DECLARA, SOB AS PENÍAS DA LEI, QUE SENDO VENCEDORA DA 
PRESENTE LICITACAO INSTALAREMOS ESCRITÓRIO NA CIDADE DE 
MACEIO/ALAGOAS.

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 

RG: 1.494.018 SSP/AL 

SOCIO GERENTE

C.N.P.J.: 04.918.243/0001-64- insc. Mun.: 0073695
Rua nossa Senhora do Ó, 682 Bairro Brasília -  CEP 57.313-310 -  Arapiraca -  Alagoas

Fone. (82)3522-2615/9961.6000, emaiV. construtoracoKbrir@hotmail.com

mailto:construtoracoKbrir@hotmail.com
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C O  n s t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.; CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N“. 04.918.243/0001-64, SEDIADA Ã 
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  ALAGOAS, 
POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N*. 022.715.714-13, , 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SENDO VENCEDORA DA 
PRESENTE LICITACAO DISPONIBILIZAREMOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ORA LICITADOS, A SEGUIR  
NOMINADOS:

•  01 (uma) mini usina de pré-misturado a frio; •  Tancagem para a mini usina, com capacidade 

para 25.000 (vinte e cinco mil) litros de emulsão; •  02 (dois) caminhões de carroceria (com eixo 

traseiro) equipados com: 1 01 tanque metálico para água de adensam. Capacidade aproximada 

de 1.000 (um mil) litros; 1 01 cabine metálica para abrigo dos empregados; •  01 meio- 

camtnhão de carroceria equipado também com tanque e cabine; •  01 caminhão basculante de 

dois eixos traseiros (trucado) •  01 caminhão basculante de um eixo traseiro •  01 rolo 

compactador tandem tipo CG-11 da Dynapac (ou similar); •  02 placas vibratórias; •  01 máquina 

de corte para asfalto ou concreto; •  01 pá-mecânica porte médio com concha capac. para 2 m3

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 

RG: 1.494.018 SSP/AL 

SOCIO GERENTE
C.N.P.J.: 04.918.243«XX)1.64 - Insc. Mun.; 0073695

Rua nossa Senhora do Ó. 682 Bakro Brasília -  CEP 57.31 SSIO -  Arapiraca -  Alagoas
Fone: (82) 3522-2615/9961.6000. email: constnjtoracolibrir@holtnail.ooin
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C O  n s t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ^ CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N“ 01/2015

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N». 04.918.243/0001-64, SEDIADA À 
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  ALAGOAS, 
POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N“. 022.715.714-13,, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SENDO VENCEDORA DA 
PRESENTE LICITACAO INSTALAREMOS UMA MINI USINA DE PRE 
MISTURADO A FRIO NA CIDADE DE MACEIO/ALAGOAS.

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 
RG: 1.494.018 SSP/AL 

SOCIO GERENTE

C.N.P.J.: 04.918.243/0001.64 - Insc. Mun.: 0073695
Rua nossa Senhora do Ó, 662 Baino Brasília -  CEP 57.313.310 -  Arapiraca -  Alagoas

Fone; (82)3522-2615/9961.6000, ecnail: constndoraool[l)rii@hotmail.cofn



ACVíJ
— ■). ̂  '■ ;̂>. ■'; 
Jl-Í^-^’'
, . : í .  - ■

rt
.IA3A0 -  aAOSAJA 3G OT*^3;v1A3HA3 30 AinHAGMOD 

OADATiOí j 3G aiUBMAMn^q OÃ33IMOO : TA
'1 io s \ r o  -'H Aiompmomo . =̂3Pi

o^OAP.AJoao

A AGAirjBS í̂ 0 rOOC\ò^£.srtí Í̂ O th  L3H0 /.3TJ fU?íaüOO AfiOTUfITSMOO A 
,8AC0AJA -  AO.XfJRARA - AiJlSATO 0>lG!Aa £86 .0 00  AflOHH3? A33GH AU?1 

H08fi3M3 .03 O OaiUTiTaHOO 3Tí/-3VUA03J 3THATH3?aoq3P. Udc OOP
. aro-íYdíT v£o 3M\'"qo..)A\s38aro.^*e^.r oo  a v jis  ag .'\pf3fi3p
AQ APO a30M 3V OGH38 3U 0 ,Í3J AG oA H jO  3A 8 0 8  ,A>iAJ03G 
3 0 0  30  AHI8Ü !H!!V1 AMÜ 80M 3AAJAT8HI OAOATiOi j  3TH 3330P  

.8.A00AJA\0i30AM  30  BOAOID AH OLP3 A OaAPüT8IM

,ero£ 30  OHHUL 3G rr aoaoípao,-

AQT { 5 }̂51S1JOO A5ÍOTUÍ1T8MOO 
AVJI8 AQ A?il3,33S H 08íl3M a 

.Er-i^iY.5r\,S'^Ô;3aO 
JA\a8 8  8 r0.^8Ài ;0 fl 

3Tt13fl3.3 0 0 0 8

c' '*\Cn f.̂ y, AA t r̂'8
ercp... H ' 6i'.í;:cn‘A.-Or6-C<&TT ‘ '> 'í.íííO*

-■«X- '1 c#£ C-. ■ '£4'« ^



C O  n s t r u  t o  r a
L T D A .

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
AT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA N® 01/2015

DECLARAÇÃO

A CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ N®. 04.918.243/0001-64, SEDIADA À 
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 BAIRRO BRASÍLIA - ARAPIRACA -  ALAGOAS, 
POR SEU REPRESENTANTE LEGALMENTE CONSTITUÍDO, O SR. EMERSON 
PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/AL, CPF/MF N®. 022.715.714-13,, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATENDERÁ RIGOROSAMENTE A 
TODAS EXIGÊNCIAS DE LICENÇAS E REGULARIDADE PERANTE OS 
ORGAOS DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SE COMPROMETENDO A  
MANTER A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E A SUA REGULARIDADE DE 
LICENÇA AMBIENTAL DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO.

ARAPIRACA 11 DE JUNHO DE 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF; 022.715.714-13 

RG: 1.494.018 SSP/AL 
SOCIO GERENTE

C.N.P.J.; 04.918.243AD001-64 - Insc. Mun.: 0073695
Rua nossa Senhora do Ó, 682 Bairro Brasília -  CEP 57.313-310 -‘Arapiraca -  /lagoas

Fone: (82) 3522-2615/9961.6000, email. construloracoHbrir@hotmail.com

mailto:construloracoHbrir@hotmail.com
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https.V/servicos.ibama.gov.br/ctCraodulos/certfficadoregistro/compr...
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Observações:
Ministério <Io Meio Ambiente j 
instituto Bmsilciro do Meio Ambiente e í 
dos Rcciítsos Naturnís Renováveis Í r:Ií Ií'M1 i

1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscriçõo no Cadastro
Técnico Federa! - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmento;
determinados. Para qualquer orientaçSo de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO | 3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite:
N,” de registro no banco de dados do Ibama: 5729422 ■http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta dei 

Regularidade. f
CPF/CNPJ; 04.918.243/nn«l-(;4 4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)v 

ativídade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de;
Nome/Ratíio Social/Endcreço j licença, permissão ou autorização especifica após análise técnica do
CONSTRUTORA COUDRni LTDA EPP IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
RUA NOSSA SENHORA DO Ó | 5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
BRASÍLIA ! certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,'
ARAPIRACA/AL S7313-310 no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atuàlizaç3o do sistema.

6 - Este certificado não sub-stitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente.

Atividades Potcncialmcnlc Poluidoras | 7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
Categoria / Dclalhe i 
Obras civis / outras construções i

florestais e faunfsticos.

Atividades de Defesa Ambiental
Data de emissão: (19/09/2014

Nao existem atividades de defesa ambiental i,Autenticação: pvwr.l2jb.c.sp8.5ybt

de 1

https://https.V/servicos.ibama.gov.br/ctCraodulos/certfficadoregistro/compr
http://www.ibama.gov.br
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n/linistério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR A

Registro n.“ Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até;
5729422 06/04/2015 06/04/2015 06/07/2015

Dados Básicos:

CNPJ: 04.918.243/0001-64

Razão Social: CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA EPP

Nome Fantasia: CONSTRUTORA COLIBRIR

Data de Abertura: 01/03/2002

Endereço:

Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DO Ó

N.°: 682 Complemento:

Bairro: BRASÍLIA Município: ARAPIRACA

CEP: 57313-310 UF; AL

Atividates desenvolvidas:

Categoria Atividade
22 - Obras civis 8 - outras construções
Conforme dados disponíveis na presente data, CERTlFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as 
obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e 
fiscalização do Ibama.
0  Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, 
permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou 
municipais para o exercício de suas atividades.
0  Certificado de Regularidade não habilita o transporte e produtos e subprodutos floretais e faunísticos.
0 Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação gt9f. siel. hcme. y2ww

IBAMA - CTF/APP
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D  C  A  _  A  I
PESSOA f ís ic a  V i< IV C M " " M L i

te l N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Data de Emissão: 01/06/2015 
Validade: 01/07/2015

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos temios da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AL.

. Descrição
CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

. lnteressado(a)
Profissional: PHILIP CERQUEIRA DE F/\RIAS 
Registro: 020072257-3
Endereço: CONJUNTO Vale da Serraria, 25, Qd B, Serraria, MACEIÓ, AL, 57046480 
Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de Registro: 26/09/2006

. Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Restrições: RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA MESMA RESOLUÇÃO.

. Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor<a) à respectiva ação penal.
- CERTIFIC/VMOS que caso ocorra(m) alteraçãofões) no(s) elemento(s) oontido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo temtório nacional.

. Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
Registro: 000000065-8
Data inicio: 10ri)3/2015
Data Fim; Indefinido
Data Rm de Contrato: Indefinido
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS fisÔ

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 01/2015 

DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura 
dos envelopes “A” e “B”, contendo documentos de habilitação e propostas de preços das empresas 
presentes para participarem da licitação, modalidade Concorrência do tipo menor preço global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA 
CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A licitação teve origem no Processo 
Administrativo n° 3041/2015- CASAL, Cl n° 15/2015 -  SUNEC. A sessão foi conduzida pela 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resolução de 
Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 
14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 Presidente da Comissão de 
Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das 
Chagas ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente Administrativa Gerluce 
de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da Comissão, e a estagiária do curso de 
Direito Mariana Rayssa Silva de Oliveira Rocha, identidade n° 33678553 -  SEDS AL, CPF n° 
095.905.894-05, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital 
da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - www.casal.al.gov.br. A presidente da Comissão declarou aberta a sessão, compareceram 
as seguintes empresas; Controle Empreendimentos e Construções Ltda, constando o 
credenciamento de 29 fls. representada pelo Senhor. Ronaldo Silva, identidade n° 1.520.918- 
IFP/RJ, e CPF n° 004.310.284-00 e a Construtora Colibrir Ltda , constando o credenciamento de 23 
fls. representada pelo Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior -  Gerente de Obra, identidade n° 
98001430930 -SSP/AL e CPF n° 007.810.754-75.. A Presidente da Comissão declarou 
credenciadas as empresas , Empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda e a Construtora 
Colibrir Ltda. Dando continuidade, foram abertos os envelopes “A” contendo os documentos de 
habilitação, que foram rubricados por todos os presentes e analisados pelos membros técnicos da 
CPL/CASAL. Após, os licitantes analisaram os documentos de habilitação de cada concorrente. 
Tendo em vista o adiantado da hora a Presidente da CPL/CASAL decidiu pela suspensão da sessão 
pública ficando desde já marcado a continuação para o dia 12de junho de 2015 ás 9:00horas no 
lesmo local. Os envelopes “B” ficam retidos sob a responsabilidade da CPL/CASAL. da por mim 

^AvfcvAx<^-e por todos os presentes. Maceió, l/deiunho de 2015.

Ronaldo 
Empresa Con

NeliÁima rereira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

^  Jia xAVlERDOS SANTOS 
lTé( inico

laria Teporio íTaveifoí! 
Construtora Colibri

Mg
Membro Técnico

izin Chagas luce de Fátima Ahnéida Marques 
bcretária da CPL

Maraues f "

http://www.casal.al.gov.br




RESOLUÇÃO N" 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. \

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidafi 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA -  Confea, 'no uso das atribuições que lhe‘confere a alínea " f  do art. 27 da Lei n° 
5.194, de 24 de dezembro dè 1966, e

Considerando os arts. 8°, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei n° 5.194, de 1966, que 
regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências; l

Considerando os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que 
institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

Considerando os arts. 30 e 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inçiso XXI, da Constituição Federal, institui; nonnas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências;

Considerado o art. 11, § T, do Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que 
regulamenta as Leis n“  10;048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e í 0.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências;

Considerahdo a Lei n° 5.700, de 1° de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma 
de registro e a apresentação idos símbolos nacionais e dá outras providências;

Considerando a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências;

Considerahdo á Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 
arbitragem; j

i . . '

Considerado o Decreto n° 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 
simplificação do atendimenjto público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de 
firma em documentos produzidos no Brasil, institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras 
providências, j

RESOLVE:
Art. 1° Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e 

anulação da Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART, ao registro do atestado emitido por 
pessoa física e jurídica contratante e à emissão da Certidão de Acervo Técnico -  CAT, bem como 
aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados 
mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV desta resolução, 
respectivamente. ;

Confea -  Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos. Resoluções





a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrató du a
atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou ^  V

b) houyer a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 
impliquem a modificação| da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada.

II -  aIr T de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que;

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou

b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART.

Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser 
classificada da seguinte forma;

I -  ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 
por um único profissional;

II -  ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como 
intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de 
mesma competência;

III -  ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica 
caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência; e

IV -  ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos 
de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissionM com competências 
diferenciadas.

Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado 
empreendimento, registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades 
técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, substituição de responsável, técnico ou 
contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 
registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço.

Seção II
I Da Baixa da ART

Art. 13; Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação 
do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente.

Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso.

Art. 14;. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função.

Alt. 15- Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum 
dos seguintes motivos;

I -  conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART; ou

II -  interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades 
técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos;

a) rescisão contratual;

b) substituição do responsável técnico; ou

Confea -  Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções





Alt. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do/pro(je^so, 
administrativo de cancel^ento da ART.

§ 1® Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e aàbt
providências necessárias ào caso.

[
§ 2° Nq caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 

interesse comum a duas? ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. |

§ 3° O jCrea deverá comunicar ao profissional, á pessoa jurídica contratada e ao 
contratante 0 cancelamento da ART.

Art. 24.' Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão 
automaticamente anotados no SIC.

Seção IV
Da Nulidade da ART

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:

I -  for; verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de 
qualquer dado da ART;

II -  for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 
atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; ?

III -  for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou 
jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada 
emjulgado;

IV -  for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;

V  -  for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 
profissional habilitado; ou

VI -  fór indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela
relacionado. i

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá 
acerca do processo admiriistrativo de anulação da ART.

§ 1° Nq caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos 
dados da ART, preliminármente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para 
proceder às correções necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da 
notificação. i

§ 2° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duasj ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. i

§ 3° OiCrea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante os motivos qúe levaram à anulação da ART.

Art. 27.1 Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão 
automaticamente anotados no SIC.

{ . Seção V
Da ART de Obra ou Serviço

Confea -  Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções





Art. 35; Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra oíi^o 
serviço de rotina pode s^r caracterizada como aquela que é executada em grande quaniiàadettu de 
forma repetitiva e continuada. V''"

Parágrafo únic3. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestaçao do 
serviço seja caracterizadá como periódica.

Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que 
poderão ser registradas via ART múltipla serão objeto de relação unificada. V

§ 1° A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras 
atividades que possam ser registradas por meio de ART múltipla.

§ 2° Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para
apreciação.

§ 3“ Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao 
Confea para apreciação é atualização da relação correspondente.

Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos 
serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário.

Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês 
subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição 
for exercida a atividade.

Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data 
anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que Corresponde a ART 
múltipla.

Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
atividade, nos seguintes casos:

I -  quando o profissional for contratado como autônonío diretamente por pessoa
física ou jurídica; ou i

II -  quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário.

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
à pessoa jurídica efetuar b  recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde 
for exercida a atividade,, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa 
jurídica com a qual mantenha vínculo.

Parágrafo único. O disposto no cap iit deste artigo também se aplica ao registro da 
ART múltipla de execução de obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica de direito público.

; Seção VII '
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas

■ i ■■
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que 

abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva 
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da 
seguinte forma:

I -  a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam 
mais de uma. unidade d^ federação pode ser registrada em qualquer dos: Creas onde for realizada a 
atividade;
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Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é xepresèntada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídic^varia 
em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico.

Seção I
Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico -  CAT é o instrumento que certifica, para 
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 
pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional.

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número 
das ARTs que constarão da certidão.

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em 
andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período 
e as atividades ou as etapas finalizadas.

Art. 5 1 .0  Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do 
requerimento e a verificação das informações apresentadas.

§ 1° O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com 0 disposto nesta resolução.

§ 2° Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas.

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve 
conter as seguintes informações;

I — identificação do responsável técnico,

n  -  dados das ARTs;

III -  observações ou ressalvas, quando for 0 caso;

IV -  local e data de expedição; e

V-autenticação digital.
Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 

exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico.

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional.
§ 1° A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 

qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

§ T  A validade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea.

Art. 54. É vedada a emissão de CAT ao profissional que possuir débito relativo a 
anuidade, multas e preços de serviços junto ao Sistema Confea/Crea, excetuando-se aqueles cuja 
exigibilidade encontrar-se suspensa em razão de recurso.

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica.
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Parágrafo Único. A GAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da .n 
o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante -

\
pessoa jurídica somente se
de seu quadro técnico. s

Alt. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da 
autenticidade e da validade do documento.

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação serão 
automaticamente transmitidos ao SIC.

ò

Seção II
Do Registro de Atestado

Alt. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 
n viço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 

prestação de serviço e identifíca seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Alt. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 
como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por 
profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico 
profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Alt. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por 
meio de formulário, conforme o Anexo ÍII, e instaiído com original e cópia, ou com duas cópias 
autenticadas, do documento fornecido pelo contratante.

§ 1° Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o 
atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no 
Anexo IV.

§ 2° O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a 
veracidade das informações relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas 
e à existência de subcontratos ou subempreitadas.

§ 3° Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.

Art. 60. O atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos 
deve explicitar 0 período e as etapas executadas.

Art. 6í. O atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original 
ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 
serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente.

Art. 62. No caso- de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de 
documento público, que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por
agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros.

(
Art. 63. O Crea manifestar-se~á sobre o registro do atestado após efetuar a análise 

do requerimento e a verificação jdos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas.

Confea -  Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções





t>,S A
f ; \

§ 1° 0  requerimento será deferido somente se for verificada sua cornp^atibilidade 
com 0 disposto nesta resolução. /■

§ 2° Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas.

§ 3° Eih caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação.

§ 4° Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar 
assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado 
pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do 
Crea para decisão.

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 
que especificará somente as ARTs a ele correspondentes.

§ 1° A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de 
responsabilidade do seu emitente.

§ 2° A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.

§ 3° A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 
verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da obra ou da 
prestação do serviço, bem como dos dados do atestado, em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas.

§ 4° O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da
ela vinculado 
da habilitação

pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a 
como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento; 
ou da entrega das propostas.

■ ■ ■ SeçãoIIT
Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior

Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, 
que executou obra, prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a 
inclusão desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde 
que tenha sido realizada após sua diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao 
acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua 
reativação após entrada no país.

Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve 
ser requerida ao Crea por meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos 
seguintes documentos: '

I -  fonnulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, 
indicando o nível de participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e

II -  documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 
as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro, 
de ordem, atestado emitidp pelo contratante ou documento equivalente.

§ 1° O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada 
cópia do contrato ou de documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes.
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CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Alt. 76Í O Crea terá até a data de início da vigência desta resolução para promover 
a adaptação de suas rotinas administrativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 
Confea. "

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no capM/; deste artigo, o Crea 
deverá adotar as seguintes providências;

I -  instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais os 
procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da vigência desta resolução;

II -  reformular os atos administrativos que contrariem as novas disposições; e

III -  aprovar outros atos administrativos que se façam, necessários para o 
cumprimento desta resolução.

Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em vigor desta 
resolução para implantar a inífaestrutura tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo 
aos novos procedimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a 
composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam:

I -  registro, baixa, cancelamento e anulação de ART;

II -  emissão de certidão de acervo técnico;

III -  registro de atestado;

IV -  inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior;

V -  consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e ;

VI -  anotação no SIC das informações referenciadas nesta resolução;

§ 1° Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, os novos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 
poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de formulário impresso nos moldes dos 
anexos desta resolução. ■

§ 2° Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo do Crea deverá 
disponibilizar aos interessados serviço de consulta aos documentos eletronicamente registrados e 
emitidos.

§ 3° Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, a CAT poderá ser emitida manualraente e assinada pelo presidente 
ou por empregado do Crea, desde que conste da certidão referência expressa a esta delegação.

Art. 78. O registro de ART manualmente preenchida somente será efetivado cora 
a apresentação ao Crea da via assinada e do comprovante do pagamento do valor correspondente.

Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manualmente preenchida a 
partir de 1° de janeiro de 2011, ressalvados casos específicos devidamente justificados e autorizados 
pelo Plenário do Confea.

Art. 79. O profissional terá o prazo-de um ano para requerer-ae-Crea, nos-teRnes 
da Resolução-n° 394, dÇ 17 de morço de-1995, a Anotação de Responsabilidade-Técnica relativa a 
obra ou serviço concluído que tenha sido-iniciado antes da entrada em vigor desta Fesoluçãor *

Parágrafo-único. O prazo estabelecido r\o capu t á ts íp  artigo ŝerá contadp da-data 
de entrada em vigor desta resolução. *
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ip* Q  ^  W  Y  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^

Conselho Regional de Engenharia, An]uitetura e Agronomia do Xxxx

/ - P á g in a  x x /x x

, 4 -
ART de Obra p^Serviço

9999999999999
Complementar à 9999999999999 
Corresponsável à 9999999999999

1. Responsável Técnico-

NONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONOONONONONONONONONO
Título profissional: Nononononononononononononononononononononononono

<200 caracteres>
Empresa contratada: Nononononononononononononononononononononononono

’ <108 caracteres>

RNP: 99999999d>9 

Registro: 99999/X-UF 

Registro: 99999999999999-UF

. 2. Dados do Contrato -
Contratante: Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
R u a
C o m p le m e n to  B a irro

C id a d e  U F

Contrato: C e le b ra d o  e m  9 9 /9 9 /9 9 9 9

Valor: R $  9 .9 9 9 .9 9 9 .9 9 9 ,9 9  Tipo de contratante: N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n

Ação Institucional; N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o

CPF/CNPJ; 9999999999999-99
N °

C E P

Vinculado à ART: 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9

- 3. Dados da Obra/Serviço
R ua
C o m p le m e n to

C id a d e

B a irro

U F

N “

C E P

Data de in icio: 9 9 /9 9 /9 9 9 9  Previsão de término: 9 9 /9 9 /9 9 9 9  

Finalidade: N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o

Proprietário: N o n o n o n o n o n o o n o n o o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o o n o n o n o n o n o

Coordenadas Geográficas; 9 9 9 °9 9 '9 9 .9 9 ” N , 9 9 9 -9 9 '9 9 .9 9 ’’N 

Código: 9 9 9 9 9 9  MPOG 
CPF.'CNPJ: 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 -9 9

. 4. Atividade Técnica .
<Nível de Atuação

j L  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv íç o >  < c o m p le m e n to >  
< A tiv id a d e  p ro fiss iO n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to >  
< A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to >

<Nível de Atuação>
2  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to >  
^  < A tiv íd a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv íç o >  < c o m p le m e n to >  

< A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to >

<Nivel de Atuação>
2  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le n ie n to >  

< A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p te m e n to >  
< A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to >

Q u a n tid a d e U n id a d e
9 9 9 9 ,9 9 u n
9 9 9 9 ,9 9 u n
9 9 9 9 ,9 9 u n

Q u a n tid a d e U n id a d e
9 9 9 9 ,9 9 un
9 9 9 9 ,9 9 u n
9 9 9 9 ,9 9 un

Q u a n tid a d e U n id a d e
9 9 9 9 ,9 9 u n
9 9 9 9 ,9 9 u n
^9999 .99 un

A p ó s  a  c o n c lu s ã o  d a s  a tiv id a d e s  té c n ic a s  o  p ro fis s io n a l d e v e rá  p ro c e d e r  a  b a ix a  d e s ta  A R T

. 5. Observações-

- 6. Declarações
< 1 1 0  c a ra c te re s >

Profissional
Cláusula Compromissória; qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua 
interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n“. 9,307, de 23 da setembro 
de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-XX, nos termos do respectivo 
regulamento de arbitragem que, expressarnepte, as partos declaram concordar. -----

Acessibilidade: <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>

Contratante

. 7. Entidade de classe-
N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n  

________8. A ss in a tu ra s

Declaro serem verdadeiras as informações acima

, ____ de' de
Local

Nome do profissional - CPF: 999.999.999-99

Nome do contratante - CPF/CNPJ: 999.999.999-99

9. Informações
" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante dc pagamento ou conferência no site do Crea.

■ A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-xx.org.br ou www.confea.org.br

■A guarda da via assiiiada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

<Campo de livre utitizaçãü cId Crea>

www.crea-xx.org.br xxxxxxxxxxx@creaxx.org.br 
lel: (99) 9999-9999 fax: (99) 9999-9999

<254 caracteres>

ICREA-XX
Valor ART R$ 99.999,99 Registrada em 99/99/9999 Valor Pago: R$ 99.999,99 Nosso. Número; 9999999999999999 Versão do Sistema

http://www.crea-xx.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-xx.org.br
mailto:xxxxxxxxxxx@creaxx.org.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n  | 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I mi P L i

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx

{ ■ A )
ART Múlti^a

9999999999999
Relação de contratos

■ 1. Responsável Técnico-

NONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONOONONONONONONONONO
Título profissional; Nononononononononononononononononononohonononono

<200 car8cíeres>
Empresa contratada: Nononononononononononononononononononononononono

<108 caracteres>

RNP: 999999999-9 

Registro: 99999/X-UF 

Registro: 99999999999999-UF

- 2. Dados da Obra/Serviço---------------------

<Atlvidade profissional> <obra/serviço de rotina>

001 Contratante: Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
R u a

C o m p le m e n to  B a irro

C id a d e  U F

Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99 
Data de início: 99/99/9999 - Data de término: 99/99/9999

CPF/CNPJ: 9999999999999-99
ivjo

C E P

Valor individual da ART: R$ 999,99 
Documento: 999999999999 
Quantidade: 9,99 un

0 0 2  Contratante; Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
Rua
Complemento Bairro
Cidade UF
Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99
Data de início: 99/99/9999 - Data de término: 99/99/9999

CPF/CNPJ: 9999999999939-99
N°

CEP
Valor individual da ART: R$ 999,99 
Documento: 999999999999 
Quantidade: 9,99 iun

0 0 3  Contratante: Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
R u a

Complemento Bairro
Cidade UF
Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99
Data de início: 99/99/9999 - Data de término; 99/99/9999

CPF/CNPJ: 9999999999999-99
N “

CEP :
Valor individual da ART: R$ 999,99 
Documento: 999999999999 
Quantidade: 9,99 un

0 0 4  Contratante: Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
Rua
Complemento Bairro
Cidade UF
Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99 
Data de início; 99/99/9999 - Data de término; 99/99/9999

CPF/CNPJ: 9999999999999-99
N<!

CEP
Valor individual da ART; R$ 999,99 
Documento; 999999999999 
Quantidade: 9,99 un

0 0 5  Contratante: Nonononononoononononoiinonoonononononpnononoononono
Rua
Complemento Bairro
Cidade UF
Valor do contrato; R$ 9.999.999.999,99 
Data de início: 99/99/9999 - Data de término; 99/99/9999

CPF/CNPJ: 9999999999999-99
N"

CEP
Valor individual da ART; R$ 999,99 
Documento: 999999999999 
Quantidade; 9,99 un

0 0 6  Contratante: Nonononononoonononononnonoononononononononoononono
Rua f
Complemento Bairro
Cidade UF
Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99 
Data de inicio; 99/99/9999- Data de término: 99/99/9999

CPF/CNPJ; 9999999999999-99
N “  ■

CEP
Valor individual da ART; R$ 999,99 
Documento: 999999999999 
Quantidade: 9,99 un .

CREA-XX





Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 lEA-XX

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx

I  ART de
n  \  .

99999999^999
. 1. Responsável Técnico-

NONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONQQNONONONPNpNONONO
Títuioprofissionai; Nononononononononononononononononononononononono RNP; 999999999-9

 ̂ „ Registro; 99999/X-UF 1<200 caracteres>

. 2. Contratante-
Contratante: Nononononononononononononononononononononononono

<108 caracf.eres>
R u a

C o m p le m e n to

C id a d e

Tipo de contratante: Nonononononononononononononon

B a irro

U F

CPF/CNPJ: 9999999999999-99

CEP: :
Registro: 9S999Ô99999999-UF

. 3. Vínculo contratual -
Unidade administrativa: Nononononononononononononononononononononononq
Rua
Complemento Bairro
Cidade UF

Data de início; 99/99/9999 Previsão de término; 99/99/9999
Tipo de vínculo; Nonononononononononononononononononoonnoonon
Identificação do cargo/função; Nonononononoononoonononononononononononoonononononono

N“:

CEP:

. 4. Atividade Técnica ■

D e s e m p e n h o  d e  < c a rg o  o u  fu n ç ã o >
Q u a n tid a d e

99.99
U n id a d e

H /s e m a n a

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

- 5. Observações-
< 1 1 0 .ra ra c íe re s >

6. Declarações
Acessibilidade; <declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.>

. 7. Entidade de classe •
Nononononononononononononononononononononononononononon 

--------- 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

__________________ , ____ _de_____ ' de
Local data

Nome do profissional - CPF: 999.999.999-99

Nome do contratante - CPF/CNPJ: 999.999.999-99

9. Informações
■ A ART é válida somerrte quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamerrto ou conferência.no site do Crea.

• A autenticidade deste documento pode ser veriricada no site 
www.crea-xx.org.br ou wwu/.confea.org.br

•A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

' <Campa de livre utilização do Crea>

<254 cara.cteres>

www.crea-xx.org.br xxxxxxxxxxx@creaxx.org.br 
tel: (99) 9999-9939 fax: (99) 9999-9999 ",' .

Valor ART R$ 99,999,99 Registrada em 99/99/9999 Valor Pago: R$ 99.999,99 Nosso Número; 9999999999999999. .■ Versão do. Sistema

http://www.crea-xx.org.br
http://www.crea-xx.org.br
mailto:xxxxxxxxxxx@creaxx.org.br




CONFEA

Resolução n° 1.025/2009 - A^exo I

IDENTIFICAÇÃO DOSV
DADOS DA ART

Dados da ART

Responsável técnico
N o m e : in fo rm a  o  n o m e  c o m p le to  d o  re s p o n s á v e l té c n ic o . (1 ){3 )

T í tu lo  p ro fis s io n a l: re la c io n a  to d o s  o s  tí tu lo s  d o  p ro fis s io n a l. (1 )(3)

R N P : in fo rm a  o  re g is tro  n a c io n a l d o  p ro fis s io n a l. (1)(3)

R e g is tro : in fo rm a  o  re g is tro  re g io n a l d o  p ro fis s io n a l. (1 )(3)

E m p re s a  c o n tra ta d a : in fo rm a  a d e n o m in a ç ã o  d a  p e s s o a  ju r íd ic a  
c o m  a  q u a l 0 p ro fis s io n a l p o s s u i v ín c u lo  e e m  n o m e  d a  q u a l 
d e s e n v o lv e  a s  a tiv id a d e s  té c n ic a s . (1 )(3 )

R e g is tro : in fo rm a  o  re g is tro  re g io n a l d a  e m p re s a . (1 )(3 )

1.5 Atividade Técnica

i «2 D a d o s  d o  C o n t r a to

•C o n tra ta n te : in fo rm a  o  n o m e  d a  p e s s o a  fís ic a  o u  a  d e n o m in a ç ã o  
d a  p e s s o a  ju r íd ic a  c o n tra ta n te  d a  o b ra /s e rv iç o . (1)(4)

♦ C N P J /C P F : in fo rm a  o  n ú m e ro  d e  in s c r iç ã o  d o  c o n tra ta n te  na 
R e c e ita  F e d e ra l. (1 )(4 )

♦ E n d e re ç o : in fo rm a  o  e n d e re ç o  c o m p le to  d o  c o n tra ta n te . (1 )(4)

♦ C o n tra to : in fo rm a  o  n ú m e ro  d o  c o n tra to  o u  c o n v ê n io , s e  h o u ve r, e  
a  d a ta  d e  s u a  c e le b ra ç ã o . (1 )(4 )

•V a lo r; in fo rm a  o  v a lo r  d o  c o n tra to  o u  d o s  h o n o rá r io s  p ro fis s io n a is  
e s tip u la d o s  p a ra  o  d e s e n v o lv im e n to  d a  a tiv id a d e  té c n ic a . (1 )(4)

•T ip o  d e  c o n tra ta n te : id e n tif ic a  o  t ip o  d e  c o n tra ta n te  da o b ra  ou  
s e rv iç o . (1 )(5 )

♦ V in c u la ç ã o : id e n tif ic a  a  A R T  p r in c ip a l d o  e m p re e n d im e n to  o u  d o  
c o n tra to  in ic ia l n o  c a s o  d e  s u b c o n tra ta ç ã o . (2)(4)

• A ç ã o  in s titu c io n a l: id e n tif ic a  o  c o n v ê n io  d o  C re a  q u e  p o s s ib ilita  
c o n d iç õ e s  d e  e x c e p c io n a lid a d e  p a ra  re g is tro  d a  A R T . (2)(5) ■

i  . 3  D a d o s  d a  Obra/Serviço
♦ E n d e re ç o ; in fo rm a  0 e n d e re ç o  c o m p le to  d a  o b ra  o u  s e rv iç o . (1 )(4 )

♦ D a ta  d e  in íc io : in fo rm a  a  d a ta  p re v is ta  p a ra  in íc io  da  a tiv id a d e  
té c n ic a . (1 )(4 ) .

♦ D a ta  d e  in íc io : in fo rm a  a  d a ta  p re v is ta  p a ra  c o n c lu s ã o  d a  
a tiv id a d e  té c n ic a . (1 )(4 )

♦ C o o rd e n a d a s : in fo rm a  a s  c o o rd e n a d a s  g e o g rá fic a s  d o  lo c a l d a  
o b ra  o u  s e rv iç o . (2)(4)

♦ F in a lid a d e ; id e n tif ic a  a  q u e  fim  s e  d e s tin a  a  o b ra  o u  s e rv iç o . (1 )(5 )

♦ C ó d ig o : in fo rm a  o  c ó d ig o  c o n s ta n té d o  c a d a s tro  d e  o b ra s  p ú b lic a s  
n o  c a s o  e m  q u e  a  o b ra  o u  s e rv iç o  u ti l iz a r  re c u rs o s  p ú b lic o s . (2 )(4)

♦ P ro p r ie tá r io : in fo rm a  o  n o m e  c o m p le to  da  p e s s o a  fís ic a  o u  a 
d e n o m in a ç ã o  d a  p e s s o a  ju r íd ic a  p ro p r ie tá r ia  d a  o b ra  o u  s e rv iç o . 
(2 )(4 )

♦ C N P J /C P F : in fo rm a  o  n ú m e ro  d e  in s c r iç ã o  d o  p ro p r ie tá r io  na  
R e c e ita  F e d e ra l. (2 )(4)

1  C o n t ra tu a l

♦ U n id a d e  a d m in is tra t iy a : in fo rm a  a  u n id a d e  a d m in is tra t iv a  d o  
c o n tra ta n te  n a  q u a l p  p ro fis s io n a l a tu a . (1 )(4)

♦ E n d e re ç o :  in fo r m a  o  e n d e r e ç o  c o m p le to  d a  u n id a d e  
a d m in is tra t iv a . (1 )(4 )

♦ D a ta  d e  in íc io : in fo rm a  a d a ta  d e  fo rm a liz a ç ã o  d o  v ín c u lo  
c o n tra tu a l p a ra  o  d e s e m p e n h o  d o  c a rg o  o u  fu n ç ã o . (1)(4)

•D a ta  d e  té rm in o : in fo rm a  a  d a ta  p re v is ta  pa ra  e n c e rra m e n to  d o  
v ín c u lo  c o n tra tu a l p a ra  o  d e s e m p e n h o  d o  c a rg o  o u  fu n ç ã o . (2 )(4)

♦ T ip o  d e  v ín c u lo ; id e n tif ic a  o  tip o  d e  v ín c u lo  e n tre  o  p ro fis s io n a l e  o  
c o n tra ta n te . (1 )(5)

♦ Id e n tif ic a ç ã o  d o  c a rg o /fu n ç ã o : in fo rm a  a  d e s ig n a ç ã o  d o  c a rg o  o u  
fu n ç ã o  d e  a c o rd o  c o m  o  v ín c u lo  c o n tra tu a l. (1 )(4)

• N ív e l d e  a tu a ç ã o : id e n tif ic a  o  n ív e l d a  re s p o n s a b ilid a d e  d o  
p ro fis s io n a l s o b re  a  a tiv id a d e  té c n ic a  a  s e r  d e s e n v o lv id a  p e lo  
p ró p r io  p ro fis s io n a l o u  p o r o u tro s  p ro fis s io n a is  v in c u la d o s  a o  
c o n tra to . (1 )(5 )

•A t iv id a d e  p ro fis s io n a l; id e n tif ic a  a  a t iv id a d e  a  s e r  d e s e n v o lv id a  
p e lo  p ro fis s io n a l p a ra  e x e c u ç ã o  d a  o b ra  o u  s e rv iç o . (1 )(5 )

♦ O b ra /S e rv iç o ; id e n tif ic a  a  o b ra  o u  s e rv iç o  o b je to  d o  c o n tra to . 

(1) (6)

•C o m p le m e n to : id e n tif ic a  a s  c a ra c te r ís t ic a s  c o m p le m e n ta re s  da  
o b ra  o u  s e rv iç o . (2 )(5 )

♦ Q u a n tid a d e : in fo rm a  a  m e d id a  d a  p a rc e la  d a  o b ra  o u  s e rv iç o  a  s e r  
e x e c u ta d a  p e lo  p ro fis s io n a l. (1 )(4 )

♦ U n id a d e ; id e n tif ic a  a  u n id a d e  d e  m e d id a  d a  p a rc e la  d a  o b ra  ou  
s e rv iç o . (1 )(5)

■^^0 Observações
•O b s e n /a ç õ e s : in fo rm a  re s u m id a m e n te  c a ra c te r ís t ic a  o u  d e ta lh e  

d a  o b ra  o u  s e rv iç o , o u  a p re s e n ta  e s c la re c im e n to  s o b re  o  
c o n tra to . (2)(4)

1 J  Declarações
♦ C lá u s u la  c o m p ro m is s ó r ia : d e c la ra  o  in te re s s e  d o  p ro fis s io n a l d e  

re s o lv e r c o n flito  o u  lit íg io  o r ig in a d o  d o  c o n tra to  p o r  m e io  d e  
a rb itra g e m , c o n fo rm e  L e i n® 9 .3 0 7 , d e  1 9 9 6 . (2 )(5 )

• A c e s s ib i l id a d e :  d e c la ra  a  a p lic a b i l id a d e  d a s  re g ra s  d e  
a c e s s ib ilid a d e  à s  a tiv id a d e s  té c n ic a s  re la c io n a d a s  n a  A R T , 
c o n fo rm e  D e c re to  n “ 5 .2 9 6 , d e  2 0 0 4 . (1 )(5 )

18 Entidade de classe
♦ E n tid a d e  d e  c la s s e ; id e n tif ic a  a  e n tid a d e  d e  c la s s e  q u e , 

c o n v e n ia d a  a o  C re a , e s tá  a p ta  a  re a liz a r  a ç õ e s  v o lta d a s  à  
v e r if ic a ç ã o  d o  e x e rc íc io  e  d a s  a t iv id a d e s  p ro fis s io n a is  e  a o  
a p e r fe iç o a m e n to  té c n ic o  e  c u ltu ra l d o s  p ro fis s io n a is  d ip lo m a d o s  
n a s  p ro fis s õ e s  a b ra n g id a s  p e lo  S is te m a  C o n fe a /C re a . (1 )(5 )

19 Assinaturas
♦ L o c a l e  d a ta : in fo rm a  o  lo c a l e  a  d a ta  d e  a s s in a tu ra  d o  fo rm u lá r io  

d e  A R T  p e lo  p ro fis s io n a l e  p e lo  c o n tra ta n te . (2 )(4 )

♦ P ro fis s io n a l e  c o n tra ta n te : d e c la ra m  s e re m  v e rd a d e ira s  a s  
in fo rm a ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  fo rm u lá r io  d a  A R T . (2 )(4 )

Notas
N o ta  1; ite m  d e  p re e n c h im e n to  o b r ig a tó r io .

N o ta  2 : ite m  d e  p re e n c h im e n to  o p c io n a l.

N o ta  3 ; p re e n c h im e n to  a u to m á tic o  p e lo  s is te m a  e le trô n ic o .

N o ta  4 : p re e n c h im e n to  p e lo  p ro fis s io n a l.

N o ta  5 : p re e n c h im e n to  p e lo  p ro fis s io n a l d e  a c o rd o  c o m  ta b e la  
e s p e c ífic a  d is p o n ib iliz a d a  p e lo  s is te m a  e le trô n ic o .

L Observações Gerais
♦ A s  ta b e la s  e s p e c íf ic a s  d is p o n ib il iz a d a s  p e lo  s is te m a  e le trô n ic o  

s ã o  u n if ic a d a s  n a c io n a lm e n te  e  s e rã o  a tu a liz a d a s  p e lo  C o n fe a  
p e rio d ic a m e n te .

♦ A s  o b ra s  o u  s e rv iç o s  e  re s p e c tiv o s  c o m p le m e n to s  s e rã o  
d is p o n ib iliz a d o s  d e  a c o rd o  c o m  a s  m o d a lid a d e s  o u  c o m p e tê n c ia s  
p ro fis s io n a is .

♦ A  in fo rm a ç ã o  c o n s ta n te  d o  c a m p o  “ O b s e rv a ç õ e s ” f ic a rá  s u je ita  à 
a n á lis e  d o  C re a  p a ra  v e r if ic a ç ã o  d a  c o m p a tib ilid a d e  c o m  a 
le g is la ç ã o  p ro fis s io n a l e m  v ig o r.





Certidão de Aceivo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 REA-XX

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx

c.’’ - /nragina xx/xx

CAT SEM REGISTRO ATESTADO

9999999999999

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx - Crea-XX, o Acervo Técnico do 

profissional NONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONOpNDNONONO 
NONONONO referente à(s)Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ARTabaixodescriminada(s):

Profissional: Nonononononononononononononononononononononononononononononononononononononononon
J lllK lltO m iM IIRegistro: 99999/X-UF...... .... ........................................." '"R N P : 9999999999-9

Título profissional: Nononononononononononononononononononononononononononononononononono i i t H M i i i im i in i i i i t iH m i i i iu i t i i i i i i t i i i i

< 2 0 0  c a r a c te r e s >  

........Baixada em: 9 9 /9 9 /9 9 9 9Número da ART: 999999999999     Tipo de ART: N o n o n o n o n o n o n o n    ""R eg is trad a  em: 9 9 /9 9 /9 9 9 9

Forma de registro: N o n o n o n o n o n o  à  9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 .....  Participação técnica: N o n o n o n o n o n o  à  9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9  ........................................... ...............

Empresa contratada: Nononononononononononononononononononononononononononononononononono-............
< 1 0 8  c a r a c te r e s :

Contratante: Nonononononononononononononononononononononoononon" CPF/CNPJ: 9999999999999-99"

.... .

«■M m im m im m iH iiiHR ua

C o m p le m e n to  

C id a d e ..............

C on tra to :................... ........................ c e le b ra d o  e m  9 9 /9 9 /9 9 9 9  '

Valor do contrato: R $  9 .9 9 9 .9 9 9 .9 9 9 ,9 9  ■

Ação Irisütüciona!: N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o r io n o  ■
Endereço da obra/serviço: R u a  ..... .................................................................... "

C o m p le m e n to ...

C id a d e ...................

•N°
...  B a irro

U F .......

«ttu «II m n m i >«1111111

• C E P "

■ M iiiiiiM im im m iim ifH iM

............................................................... Vin-cüladoà.ART; 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9  ■

Tipo de contratante; N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o  --------

M»
iim nintM iiM H M M iitiiii Bairro 

UF...... C E P ”

Data de início: 9 9 /9 9 /9 9 9 9 ..........  Previsão de término: 9 9 /9 9 /9 9 9 9  Coordenadas Gsográíicas: : S 9 9 °9 9 ’9Ô .99 '’N , 9 9 9 “ 9 9 '9 9 .9 9 ” N ...........

Finalidade: N o n o n o n o n o n o n o n o n o n o  •“ —  ..................................................... ............. ................................. ................  Código: 9 9 9 9 9 9  M P O G    ••■■■•■•■•■■""

Proprietário: N o n o n o n o n o n o o n o n o o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o n o o n o n o n o n o n o ......................... ..............CPF/CNPJ: 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 -9 9 ----------------------

A tividade Técnica: 1- <Nívei d e  a tu a ç ã o >  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; < N iv e l ,d e  a tu a ç ã o >  

< A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; < N ív e l d e  a tu a ç ã o >  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  

< c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; 2 -  < N iv e l d e  a tu a ç ã o >  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e a 'iç o >  < c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; < N ív e l d e  

a tu a ç ã o >  < A íiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p ie rn e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; < N ív e l d e  a tu a ç ã o >  < A t iv id a d e : p ro fis s io n a l>  

< o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  un ; 3 - < N ív e l  d e  a tu a ç ã o >  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a i>  < o b ra ,íse rv iço >  < c o m p ie m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; 
< N iv e l d e  a t u a ç ã o  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a l>  < o b ra /s e rv iç o >  < c o m p le m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n ; < N ív e l d e  a tu a ç ã o >  < A tiv id a d e  p ro fis s io n a P - 
< o b ra /s e p /iç o >  < c o m p ie m e n to > , 9 9 9 9 ,9 9  u n  ........................................................................................................ ..........................................................................................

-------- ^ In fo rm a ç õ e s  C o m p le m e n ta re s  —•------------------

< C a m p o  o p c io n a l d e s t in a d o  a o  re g is tro  p e lo  C re a  d e  o b s e rv a ç õ e s , re s s a lv a s  o u  o u tra s  in fo rm a ç õ e s  p e r t in e n te s  e m  fu n ç ã o  d a  a n á lis e  d o  
re q u e r im e n to  e  d a  d o c u m e n ta ç ã o  a p re s e n ta d a .> ........................................................ ............................... ......... ........................................................< v a r iá v e !>

Certidão de Acervo Técnico n“ nnnn/aaaa 
<data>,<hora> 

<autenticação digita!>

E sta  C A T n ã o  com prova  o  re g is tro  d o  a te s ta d o  e m itid o  p e lo  c o n tra tan te  d a  
ob ra  ou  se rv iço  re fe re nc iado  n a  Le i n° 8 .666 /1993 .

A  C A T pe rde rá  a va lida de  n o  c a so  d e  m o d ificação  dos da dos  técn icos  
qu a lita tivos  e  qu an tita tivos  ne la  con tidos , bem  co m o  d e  a lte ra çã o  da  
s itu a çã o  d o  re g is tro  da  ART.

A  C AT é  vá lida  em  to d o  o  te rritó r io  na c io na l.

A autenticidade e a validade desta certidão.deve ser confirmada no site do 
Crea-XX (wvvw.crea-xx.org,br) ou np site do Confea (www.confea.org.br)
A  fa ls ificaçã o  de s te  do cu m e n to  con s titu i c rim e  p rev is to  no  C ód ig o  P ena l 
B ras ile iro , su je ita ndo  o  a u to r à  re spec tiva  a çã o  pena l.

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Xxxx
Rua Xxxxxxxx XX  Xxxxxx - xxxx. Xxxxxxxx xx Xxxxxxxxxxx, CEP: 99999-9S9 
Tel; (99) 9999-9999 Fax; (99) 9999-9999 E-mail: xxxxxxxxxxx@creaxx.xxx.br

http://www.confea.org.br
mailto:xxxxxxxxxxx@creaxx.xxx.br




Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 REA-XX

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx

'̂ ^ágina xx/xx

r - Á - í
CAT COM RE6Í!^RO^E atestado

9999999^9999
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Xxxx - Crea-XX, o Acervo Técnico do 

profissional NONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONONOONONONONO 
NONONONO referenteà{s)Anotação(ões)deResponsabilidadeTécnica-ARTabaixodescriminada(s): ;

Profissional: Nonononononononononononononononononononononononononononononononononononononononon 
Registro: 99999/X-UF m illltlM IM IlIttM m tim tM M IIIIIIM iUM IlM lM KM Iim iM  9999999999-9............. .....................
Títuio profissional: Nonononononononononononononononononononononononononononononononononon ■I lll lill llilM H O H tltiX IllllM IM

<200, ca.racteres>
Número da ART: 999999999999 .............Tipo de ART: Nononononononon .............Registrada em: 99/99/9999 .... ........................ .... ....... .
Forma de registro: Nononononono à 999999999999 ......................... ......................  Participação técnica: Nononononono à 999999999999....
Empresa contratada: Nonononononononononononononononononononononononononon""....... .....................................

<108 caracteres^

Contratante: Nonononononononononononononononononononononononono • (IIIXIKMMIKI CPF/CNPJ: 9999999999999-99“
Rua
Cornpl6m6nto ...... ........... *..... ............ .
Cidade

ittiiH iiitiiM im ii N» .... ■ iKMKIHXtIl

MlimMMtKKtHItlll Bairro 
UF...... CEP-,....

Contrato:...................................  celebrado em 99/99/9999.......... .
Valor do contrato: R$ 9.999.999.999,99 ...............................................
Ação Institucional: Nononononononononononononononononorio ...................... .

Endereço da obra/serviço: Rua ............................... ......... ...........................................

Cidade ..................................................... UF.....

...............................................  Vinculado ô ART; 9999999999999 ■
Tipo de contratante: Nonononononononononononononono.........

NF

CEP"

Data de início: 99/99/9999 ......... Situação: “atividade em andamento” ■" Coordenadas Geográfic.as:: 999"99’99:99“N, 999'’99'99.99”N ............
Finalidade: Nononononononononono ............... ......... ........... ................. ...............-... ............................. Códlgo:'999999 MPOG...... .....................
Proprietário: Nonononononoononoonononononononononononoononononono -...................................  CPF/CNPJ: 999999999999-99...........
Atividade Técnica: 1- <Nível de atuação  <Atividade profissional> <obra/serviço> <complemento>, 9999,99 un; <Nível de atuação> 
<Atividade profissional> <obra/serviço> <complemento>, 9999,99 un; <Nível de atuação  «Atividade profissional>-<obra/serviço> 
<complemento>, 9999,99 un; 2- <Nível de atuação> «Atividade profiasional> <obra/sarvíço> <compiemento>, 9999,99 un; «Nível de 
atuação» «Atividade profissional» <obra/serviço> «complemento», 9999,99 un; «Nível de atuação» «Atividade profissional»! 
«obra/serviço» «complemento», 9999,99 un; 3- «Nível de atuação» «Atividade profissional» «obra/serviço» «cortiplemento», 9999,99 un; 
«Nível de atuação» «Atividade profissional» «obra/serviço» «complemento», 9999,99 un; «Nível de atuação» «Atividade profissional»- 
«obra/serviço» «complemento», 9999,99 un ................................................................................................................. ................ .....................

-------Observações ------------------------------------
«Informa resumidamente característica, detalhe ou esclarecimento acerca da obra/serviço ou do contrato» ■

MlinmMiiiiKiiiiiHiMiiiaMnaiMHiiiMmtiiMitiOMMmiir <290 caracteres»

------- Informações Complementares — ;----------
«Campo opcional destinado ao registro pelo Crea de observações, ressalvas ou outras informações pertinentes em função da análise do 
requerimento e da documentação apresentada.»............ ............... ......................................................................................................«variável»

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT, conforme selos de segurança XX a XX, 
o atestado contendo <XX> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das 
informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° nnnn/aaaa 
<data>,<hora>

«autenticação digitai»

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas.
ACAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos,' bem, como de alteração, da 
situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do. 
. Crea-XX (www.crea-xx.org.br) ou no site do Confea (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autorà respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Xxxx
Rua Xxxxxxxx xx Xxxxxx - xxxx. Xxxxxxxx xx Xxxxxxxxxxx, CEP: 99989-999 
Tel; (99) 9999-9999 Fax: (99) 9999-9999 E-mail: xxxxxxxxxxx@creaxx.xxx.br

CREA-XX

http://www.crea-xx.org.br
http://www.confea.org.br
mailto:xxxxxxxxxxx@creaxx.xxx.br




Emissão de CAT sem registro de atestado
♦Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo profissional 

ou por seu procurador, com a apresentação da procuração original e 
cópia simples ou cópia autenticada, contendo firmã reconhecida;

-■iQí- Documentação Obrigatória ---------------------------------- ÂRT E ACERVO TÉCNICO

♦Comprovante de quitação da respectiva taxa.

6.2 Emissão de CAT com registro de atestado
♦Requerimento e declaração acerca do atestado devidamente 

preenchidos e assinados pelo profissional ou por seu procurador, com 
a apresentação da procuração original e cópia simples ou cópia 
autenticada, contendo firma reconhecida;

♦Atestado emitido pelo contratante, original e  cópia, ou duas cópias 
autenticadas;

♦Cópia de documento que apresente a anuência da contratante original 
ou documentos hábeis que comprovem a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, ou documento 
equivalente, no caso em que a atividade desenvolvida houver sido 
subcontratada ou subempreitada;

♦Comprovante de quitação da respectiva taxa.,

6.3 Emissão de Certidão de ART
♦Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo requerente ou 

por seu procurador, com a apresentação da procuração original e 
cópia simples ou cópia autenticada, contendo firma reconhecida;

•Comprovante de quitação da respectiva taxa.

6.4 Inclusão ao Acervo Técnico de atividade concluída 
desenvolvida no exterior

♦Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo profissional 
ou por seu procurador, com a apresentação da procuração original e 
cópia simples ou autenticada, contendo firma reconhecida;

♦Formulário da ART da obra ou serviço assinada pelo profissional e pelo 
contratante, cujo registro e quitação ficarão condicionados ao 
deferimento da solicitação;

♦Documentos hábeis comprobatórios da participação do profissional 
indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades 
desenvolvidas, como trabalhos técnicos, correspondências, diário de 
obras, atestado emitido pelo contratante da obra/serviço, ou documento 
equivalente;

♦No caso de ART de cargo ou função deverá ser apresentado como 
documento de comprovação do vínculo; contrato de trabalho anotado na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, contrato de prestação 
de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata 
de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação do 
qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a 
descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional;

♦Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade 
consular brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor 
públicojuramentado;

♦Comprovante de quitação da respectiva taxa.

Nota 1: somente poderão ser objeto de análise para registro da ART 
com objetivo de incluir ao acervo técnico a s  obras ou serviços 
concluídos realizados no exterior os requerimentos apresentados ao 
Crea até 1 (um) ano contado da data de registro do profissional no 
Crea ou de sua reativação após entrada no país.

concluída.6.5 Inclusão ao Acervo Técnico de atividade «.uiibiuiua.
♦ desenvolvida no país '
♦Requerimento devidamente preenchido e  assinado pelo profissiõtial cu.. /  ,• 

por seu procurador, com a apresentação da procuração original^.cópia X  ' 
simples ou cópia autenticada, contendo firma reconhecida; ^  U

♦Formulário da ART da obra ou serviço assinada pelo profissional e pelo 
contratante, cujo registro e quitação ficarão condicionados ao 
deferimento da solicitação;

♦Documentos hábeis comprobatórios da participação do profissional 
Indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades 
desenvolvidas. Esses documentos poderão ser: trabalhos técnicos, 
correspondências, diário de obras, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente;

♦No caso de ART de cargo ou função deverá ser apresentado como 
documento de comprovação do vínculo; contrato de trabalho anotado na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, contrato de prestação 
de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata 
de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação do 
qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a 
descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional;

♦ Documento que comprove a conclusão da obra ou serviço como Habite- 
se, alvará de funcionamento, certidão de conclusão da obra ou serviço, 
termo de recebimento definitivo, auto de conclusão, relatório de 
inspeção finai, atestado emitido pelo contratante ou documento 
equivalente;

♦ No caso em que a atividade desenvolvida houver sido executada em 
consórcio, deverá ser apresentado documento comprobatório da 
existência da sociedade à época da realização da atividade, como 
declaração bancária, contrato registrado no cartório, entre outros.

♦Comprovante de quitação da respectiva taxa.

N ota 1; somente poderão ser objeto de ART com.objetivo de inclusão 
ao acervo técnico as obras ou serviços concluídos cuja atividade 
técnica tenha sido iniciada até 31 de dezembro de 2009.

N ota 2; somente poderão ser objeto de análise para registro da ART 
com objetivo de incluir ao acervo técnico as obras ou serviços 
concluídos, nos termos da Resolução n° 394, de 1995, os 
requerimentos apresentados ao Crea até 31 de dezembro de 2010.

6.6 Baixa de ART
♦Requerimento devidamente preenchido e assinado pelo contratante ou 

representante da pessoa jurídica contratada, ou por seu procurador, com 
a apresentação da procuração original e cópia simples ou cópia 
autenticada, contendo firma reconhecida.

Legislação
Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o, exercido das 

profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá 
outras providências.

Lei n“ 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de 
Arquitetura e Agronomia (...) e dá outras providências.

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica e o acervo técnico profissional e 
dá outras providências.

^  Observações Gerais

8.1 A documentação acima deverá ser apresentada em original e  cópia 
simples ou cópia autenticada em cartório;
8.2 É facultado ao Crea, a qualquer momento, exigir documentos 
complementares que entender cabíveis, ficando o profissional obrigado ã 
sua apresentação, sob pena de indeferimento do requerimento;
8.3 É vedada a emissão de CAT ao profissional que possuir débito relativo 
à anuidade, multas e preços de serviços junto ao Sistema Confea/Crea, 
excetuando-se aqueles cuja exigibilidade encontrar-se suspensa em 
razão de recurso;
8.4 É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa Jurídica contratada;

8.5 A baixa da ART pelo profissional será requerida por meio eletrônico;
8.6 A não apresentação de todos os documentos solicitados no requerimento 
poderá levar ao atraso na tramitação da solicitação em razão de exigências ou ao 
seu indeferimento;
8.7 Poderá ser conferida a assinatura do profissional requerente no momento do 
protocolo dá solicitação;
8.8 Os valores de registro e de serviços acima são fixados por legislação 
específica;
8.9 Os procedimentos para recebimento do atestado e análise de acervo técnico 
são obrigatórios para todas as ARTs, independentes da data de registro, 
ressalvados os requerimentos apresentados até 31 de dezembro de 2009.

www.Cr©3“XX.org.br
Endereço; Xxxxxxxxxxx, xx - xxxxxxxx - UF CEP; 99999-999 

Telefone; (99) 9999-9999 Fax; (99) 9999-9999 e-maii; xxxxxxxxxx@crea-xx.org.br

mailto:xxxxxxxxxx@crea-xx.org.br




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2" ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 

01/2015 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 12 (onze) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL 
EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MAÇEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através 
da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 
Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria 
de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Gerluce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da 
GPL, cõm poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da 
Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor 
José Maria Tenório Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Em seguida 
disponibilizou os documentos de habilitação para que os licitantes analisassem e fizesse suas 
observações, o representante da Empresa Controle Empreendimentos Ltda, solicitou uma diligência 
junto ao CREA/AL para comprovar a certidão de acervo técnico apresentada pelo a Construtora 
Colibrir quanto ao registro do profissional que não confere com a informação contida no histórico 
da ART doe seu responsável técnico bem como quanto a planilha apresentada e registrada no 
CREA/AL. Ficando desde já 17 de junho de 2015 às 9:00hs no mesmo local para dar continuidade a 
sessão. Os envelopes “B” ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a 

atar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ̂ ta que vai assinada, por mim 
VaaC dí-^ A e por todos os presentes. Maceió, 1̂  de junho de 2015.

Ronaldo Sjlya
Empresa Contrç/le Empreendimento Ltda

Neli ^«fla rereira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

; Cavalcantiria de Fatima Prazm Chagas <

ima Almeida Marques

Mari
Menibro Técnicp,

Ujeriuce de Fatima Almeii 

Secretária da CPL

afia Teiifcrio*'Taíveír5s7unior 
tora Colibrir Lida

http://www.casal.al.gov.br




C R E A - A L  V
Este documento faz parte da Certidão de

W
Casal

Acervo Técnico-CAT .
â ã j ú íf-A'Á

Companhia de Saneamerij

Cr*
excioicf 
cuias ctíibuir

■ Cl.-;

questão

'"!(s) servi^oís) 
competèiii fO(s).

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contrato nfi 3 0 /2 0 0 9

HnIÓCU

REF.

lENTE

O rdem

Serviços de Recomposição de Pavimentos'emT’ai:a|elèpípedb;eaAs'̂ lto 
decorrentes de intervenções rotineiras realizadas nas redes de Água e 
Esgoto pela Casal.
ART. n« 00020047815995001102

1 3 /

l

Atestamos que a Empresa CONTROL -  Construção e Pavimentação Ltda., executou para esta Companhia, 
através do Contrato nS 30/2009, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva registro CREA 14.634 
-  D -  RJ, Serviços Recomposição de Pavimentos em Paralelepípedo e Asfalto decorrentes de intervenções rotineiras 
realizadas nas ReÕes de Água e Esgoto da cidade de Maceió/AL pela Casal, satisfazendo plenamente às condições 
técnicas e de prazo estabelecidas no referido contrato.

Itens extraídos da Planilha abaixo:

1.

2 .

3.

Escavação, carga e transporte de material em l® Categoria: 11.250,00 m3 (V. itens 1.01 e 1.22) 
Compactação de Aterros; 7.500,00 m3 (V. item 1.04)
Base de Brita-corrida: 1.400,00 m3 (V. item 1.03)

4. Pavimentação em Paralelepípedo: 8.000,00 m2 (V. itens 2.1 e 2.2)
I t e m D  ia  c r  rr t 1 n  a  c  S o u n d . Q u a n t . R r .  U n i t . A r .  T o t a l

1 IN S T A L A C A O  D A  0 8 R A
1.1 M o b U l i a c â o  t í a  O b r a *J4 s.oo -

S u b  > T o t a l  X .
2  ■S E R V I Ç O S

2 .1 R e o .  b a  D a v .  ««rn c j . - i r a l e to  t r i t c h o s  b c * . \ c o n t l n u o s r n 2 6 . 0 0 0 . 0 0 .
2 . 2 R e o .  d a  d b v . e r n  o . - i r a l a l o  t r e c h o s  c o n t í n u o s m 7 2 . 0 0 0 . 0 0 .
2 .3 R a o .  d a  P n v .  e m  z ^ s f n i to  ( P . M . P . i  t r e c h o s  ci**vc*or»tlrn.ií>s r f .7 5 .0 O O .C K J
2 .4 R a p .  d e  R a v .  e m  a s f u l c o  ( C .& .U .Q )  t r e c h u n  d e t s c o r u J n u n s m 2 1 . 0 0 0 . 0 0
2 .3 R e p .  d e  P a v .  e m  a s f a l t o  Í P . M . F . I  t r e c h o s  c o r » t l n u t » s m 2 7 0 0 .C K J - .
2 .Ü R e o .  d e  P a v .  e m  a s f a l t o  ( C .U .U .Q )  C r u c h u s  c o r t L í i t u o s m 2 3 0 0 . 0 0

S u b  -  T o t a l  2 _
3 B . O a .  d e Z 6 A l ^

a . i In lIu A rtc lM  c io  U .O .i  O e  2 0 . 1 1 ^  s o b r e  o  s e m h t o t a l 9̂ 2 b . 1 1 9 6 - ■ _
S u b  -  T o t a l  3 _

S u b - T o t a l  G e r a l _
A n a x o  1 -  ftmiocOo Comoimm^ntor (£\fcntuatsí

I t e m D I s c r m l n a c A o u n d . l  O u a n t . P r .  U n U . P r .  T o t a l1 s e r v i ç o s
1 . 0 1 E s c u v a c f l o  d e  m a t .  e x e c e c o  r o c h a  a t é  2 . 0 0 m  (!• c a t e H o r l a l m 3 1 1 . 2 S 0 . 0 0 .
1 . 0 2 R e a c e r r o  a p i i o a d o m 3 9 6 1 . 6 9 .
1 . 0 3 B a s e  d a  b r i t a  c o r r i d a  a .so < * 0 .2 0 rT t O e  n < (n e s s > u ra m 3 1 . 4 0 0 . 0 0 .
1 . 0 4 A t e r r o  c o m p a c t a d o m 3 7 . 5 0 0 . 0 0 .
l .O S R e o .  a s f i l i c i c o  c / P i v i F  e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  í < »  1 0 . 0 0 m 2 ) m 2 7 . 0 4 .
l .O G R e p .  a .H lé lc Ic o  c / P M F  e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  í > «  1 0 .ü O » n 2 ) r n 2 9 9 2 . 2 4 .
1 . 0 7 h e p .  a s f á l t i c a  c / C B V Q  e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  ! < •  1 0 . 0 0 m 2 ) m 2 2 3 . 1 9 _
1 . 0 8 R e p .  Q s f é l c i c a  c / C B U Q  e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  ! > •  lO .O O m Z ) m 2 '  1 . 1 9 9 . 0 8 -
1 . 0 9 R e p .  P a r a l e l o  e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  ( < -  1 0 . 0 0 m 2 í m 2 4 9 . 8 1 .
1 . 1 0 R e p .  p a r a l e l o  e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  í > »  iO .O O m 2 > m 2 1 7 4 . 1 8
1 . 1 1 C a l c a d a  c / l a t r o  d e  c o n c r e t o  e  c i m e r r t a c S o m 2 1 5 8 , 5 4 .
1 . 1 2 C a l c a d a  c / l a t r o  d e  c o n c r e t o  a  p l a c a s  d »  c i m e n t o m 2 4 4 , 7 0 .

1 . 1 3 C a l c a d a  c / l a c r « o  d e  c o n c r e t o  «  m o s a i c o  o u  p e d r a  p r o c u M u e s a m 2 .
1 . 1 4 C o n c r e t o  p a r a  l a j e  d e  f u n d o  d *  c a i x a  o u  p o c o  d e  v i s iU t mH s / 4 3 ‘ .  ,
1 . 1 5 C o n c r e t a  p a r a  l a j e  s u p e r i o r  d o  p o c o  d e  v i s i t a rr*3 0 , 7 S /
I . I G A l v e n a r i a  s i n e e l a  d e  t i j o l o  « n a c i ç u  ( l O  a  1 2  o n ) m 2 8 . 6 4 •
1 . 1 7 A l v e n a r i a  d o b r a d a  d *  t i j o l o  m a d c o  ( 2 0  c n > ) m 2 2 3 . 6 R _
I . I H C h a p i b c o  *  r e b o c o m 2 1 6 . 3 4 -
1 . 1 9 N / l c i o - f io  ( f o r n e c i m e n t o  e  c o l o c a c S o ) m 1 3 S . 7 0 _
1 . 2 0 U n h a  d * J ÍK u a  c / 0 . . 4 0 m  d e  l a r i t u n * m 2 4 9 . 0 5 .
* 1 .2 1 C a r ^ a  •  t r a n s p o r t e  d o  m a t e r i a l  e s c a v a d o  c /O f V IT e  l O k m  ( b o t a - f o r a ) m 3 3 . 3 7 5 . 0 0 .

1 . 2 2 C a r f i a  e  t r a n s p o r t e  d o  m a t e r i a l  e s c a v a d o  c / O f v t T '» 2 0 k m  ( b o t a - f o r a ) n \H 1 1 . 2 S 0 . 0 0 .

1 . 2 3 A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  d e  c o n c r e t a  a r m a d o  C A > 2  d e  O .C O m m •
1 . 2 4 A s s e n t a m e n t o  d e  t o b o  d e  c o n c r e t o  a r m a d o  C A * l  d e  O .O O m m ' 1 . 0 0 .  •
1 . 2 5 / a s s e n t a m e n t o  d e  t u b u  <Je c o n c r e t o  s i m p l e s  C «1  d e  0 . 4 0 m m 3 8 . 0 0 .

S « jb  -  T o t a l  1 _
2 E q u i p a m e n t o s

2 . 0 1 ' R o l o  c o m p a c t a d o r  C G - 1 1 .. n 1 . 9 7 6 . 0 0 .
S u b  -  T o t a l  2

3 i n s t a c a c A o  o a  o o r a

1 .1 f v i o b i l i z e c ^ o  d a  O b r a 36 - s . o o ■- .  •
S u b  -  T o t a l  3

4 B .O . I .  d e  2 A .6 1 3 C
3 . 1 i n f i u ^ n c i a  d o  B .D .I  d e  2 R . 6 1 X  s o b r e  o  s e m l - t o t a l 2 8 . 6 1 3 6 - .

S u b  -  T o t a l  4 .
S u b  -  t o t a l  <3« rm  1 -  A n e x o  1 -

T O T A L Q E R A L -

VA

Especificações:

. 1.

Secretária da CPLCii5;ií

Escavação, carga e transporte de material em 1* Categoria; .
1.1' Especificações; Escavação e carga e transporte de material consiste-se nas operações de remoção do 

material constituinte do terreno nos locais onde a implantação projetada requer a sua remoção, ou 
escavação de áreas de empréstimo de material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu _

1
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Conselho Regional dê Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas
’ W EB -39958/2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

‘lA'

4 ' . / :

} . :

CERTIDÃO : WEB ■ 39958 / 2010 
PROTOCOLO: PR00000448210 '

. . DATA DE EMISSÃO : 23/06/2010

Por delegação de poderes constanies na(o) Dadsão de Diretoria, Número : 0Q21/200&» de OQ/03/2006 do Conselho Regional da Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotaçfio(ões) 
de ResponsabiIidade(8) Técnica(s) - ARFs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 
indicado(s) conforme descrlçâo(ões), abaixo. ^

Nome do Profissional i  RONALDO SILVA 
Carteira ;2004781599XXXX 

CPF;'00431028400

Titulo(s) , . ' .

Engenheiro Civil ► . ■

Pós>Graduãçâo(ões)

ART(s)

ART :00020047615995001102
Registrada em: 08/10/2009  ̂ ,
Baixada em: 23/Ò6/2010
Endereço da OSra : DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE MACEIO/AL, DIVERSOS BAIRROS, CEP 57000000 MACEIO/a L 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CO.NTROL ■ CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA'
Contratante : COM PANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS - CASAL

Atívidade(s)

EXECUCAO
ATÜACAO '
ravim entacao  de PARALELEPIPEOOS, ' ^
Dimensão do Trabalho : 8.000.00 M2

EXECUCAO AS OBRAS E SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS (TAPA-BURACO) EM PARALELEPICODO E ASFALTO, DECORRENTES DE 
INTERVENÇÕES ROTINEIRAS REALIZADAS NAS REDES DE AGUA E ESGOTO DA CASAL EM MACEIOAL CONFORME ANEXO DO CONTRATO N30í2009 E 
PLANILHAS. ' ' . . .

RESUMO DA PUNILHA ORÇAMENTARIA:
REPOSIÇÃO OE PAV- (TAPA-BURACO) EM PARALELO TRECHOS DESCONTÍNUOS: 6 000,00 M2
REPOSIÇÃO DE PAV. (TAPA-BURACO) EM PARALELO TRECHOS CONTÍNUOS: 2,000,00 M2
REPOSIÇÃO DE PAV. (TAPA-BURACO) EM ASFALTO (P.M.F.) TRECHOS DESCONTÍNUOS: 5 000.00 M2
REPOSIÇÃO DE PAV. (TAPA-BURACO) EM ASFALTO (C.B.U.Q) TRECHOS DESCONTÍNUOS: l.OOO.uO M2 
REPOSIÇÃO OE PAV. (TAPA-BURACO) EM ASFALTO (P.M.F.) TRECHOS CONTÍNUOS: ÍO O .0 0  M2
REPOSlCAO DE PAV. (TAPA-BURACO) EM ASFALTO (C B.U.Q) TRECHOS CONTÍNUOS: 300,00 M?

RESUMO DC ANEXO i RELACAO COMPLEMENTAR DE SERVIÇOS EVENTUAIS:
SERVIÇOS
ESCAVAÇAO MANUAL DE MAT., EXÇETO ROCHA ATE 2,00 - UNO: M3 

REATERRO APILOADO COM MATERIAL DA VALA - UND: M3 
BASE DE BRITA CORRIDA COM E=0,20 M. DE ESPESSURA • UND; M2 
ATERRO COMPACTADO COM AREIA - UNO: M3

REPOSlCAO ASFALTICA (TAPA-BURACO) COM P.M.F, EM TRECHOS DESCONTÍNUOS (<= 10,00 M2) - UND: M2 ■ 
REPOSlCAO ASFALTICA (TAPA-BURACO) COM P.M.F. EM TRECHOS,pONTINUOS (> lO.OttMO) - UNO: M2 
REPOSlCAO ASFALTICA (TAPA-BURACO) COM CBUQ EM TRECHOS DESCONTÍNUOS ,(E= 10,00 M2) • UND; M2 

REPOSlCAO ASFALTICA (TAPA-BURACO) COM CBUQ EM TRECHOS CONTÍNUOS (> 10.00 M2) - UND; M2 
REPOSlCAO OÉ PARALELO(TAPA-BURACO) EM TRECHOS DESCONTÍNUOS (<= 10.00 M2) - UNO: M2 
REPOSlCAO PARALELO (TAPA-BURACO) EM TRECHOS CONTÍNUOS (> 10.00 M2) • UND: M2 •
CALCADA COM USTRO OE CONCRETO E CIMENTACAO - UND: M2 

r t ✓
Rue Dr. Osvildú S^rmonlü 22, i^nrol MAC£^/AL t>/05J’510 

[ÒTefones: DDD:82 Sed8.2123-066S - Arapiraca:352h5U3 - Palmeira áos incUcs 324U6262 • Pa»: 
Impmsso em: 23/06/2010 Operador: ANDRBA 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

WEB-39958/ 2010 .

CALCADA COM LASTRO DE CONCRETO E PLACAS DE CIMENTO - UNO: M2 
CALCADA COM LASTRO DE CONCRETO E MOSAICO'OU PEDRA PORTUGUESA - UND: M2 

'"c o n c r e to  PARA LAJE DE FUNDO DE CAiXA OU POCO DE VISITA - UND: M3 
CONCRETO PARA LAJE SUPERIOR DE POCO DE VISITA - UND; M3 

ALVENARIA SINGELA DE TIJOLO MACICO (10 A 12 CM) - UND: M2 
ALVENARIA DOBRADA DE TIJOLO MACICO (20 CM) - UND; M2 

CHAPISCO e REBOCO • UNO: M2 ' '
MEIO-FIO (FORNECIMENTO ECOLOCACAO)-UNO: M . -
LINHA DHVAGUA C/0.40 M DE LARGURA - UND; M
CARGA MANUAL E TRANSPORTE COM OMT = 10,0 KM (BOTA-FOTA) - UND: M3 

CARGA MANUAL E TRANSPORTE COM DMT = 20,0 KM (BOTA-FOTA) - UND; M3’ 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO CA-2 DE 0,60 M - UNDrM 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO CA-1 DE 0,60 M - UND: M 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCFtETO, SIMPLES C-1 DE 0,40 M - UND; M 
EQUIPAMENTOS;
ROLO COMPACTADOR CG-11 -  UNO: H -

w ,  i

E nada mais lendo sido requerido, expedimos a presente CERTIOAO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) re5peçtiva(s) bãixa(s) de ART(s). averbanoo-se o(s) 
ATESTADp(s), DECLARAÇAO(6es) e/ou CERTIDAO(Oes) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atnbuiçoès do 
Profissional acima citado, devidamente ctmncelada, qúe vai datada e assinada, por quem de direito.
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Casal

Y I V

Companhia de Saneamento de Alagoas
I

destino final; depósito de materiais excedentes. Após a escavação é feita a carga mecânica e o 
transporte do material através de caminhõès basculantes com DMT entre 10 e 20 km.

2. Compactação de Aterros:
' 2.1 Especificações: Aterro consiste no preenchimento oü recomposição de escavações, utilizando-se 

material de empréstimo. Sua execução deverá ser feita quando a necessidade de umedecimento da 
camada existente, visando-se sua boa aderência à camada de aterro o lançamento do material deverá 
ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que 
permitam seu umedecimento e compactação, quando especificada. A espessura da camada solta (não 
compactada) não devera ultrapassar 30 cm. Para as camadas finais essa espessura não deverá 
ultrapassar 20 cm. Em caso de aterro compactado todas as camadas do solo deverão sofrer 
compactação de maneira conveniente até se obter, na umidade ótima, a massa especifica aparente seca 
correspondente ao grau de compactação de projeto -  95% ou 100% da massa especifica aparente 
máxima seca (Ensaio de Procter Normal) -  mais ou menos 3% de tolerância. A compactação do aterro é 
feita mecanicamente em camadas de 20 a 30 cm, após o umedecimento e homogeneização do material.'

3. Base de Brita-corrida:
3.1 Especificações; Base de brita-corrida é a camada de base ou sub-base composta por produtos 

resultantes de britagem primaria de rocha sã, em quadrados em uma condição granulométrica contínua 
que assegure a estabilidade -à camada depois de adequada a operações de espalhamento e 
compactação. A brita-corrida pode ser empregada como base e sub-base de pavimentação. A Base de 
deve ficar com espessura em torno de 20 cm. Após o espalhamento e a compactação da base com rolo 
vibratório auto-propulsor, é feito o umedecimento adequado da base compactada com rolo vibratório 
auto-propulsor, para em seguida ser feita nova compactação.

4. Pavimentação em Paraielepípedo;
4.1 Especificações; Pavimentação em Paraielepípedo será colocado colchão de areia com a espessura

máxima de 8 cm sobre o qual serão reassentadas as pedras originariamente existentes e rejuntadas , 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com altura de rejunte de 7 cm, sendo liberada para o 
tráfego 21 (vinte e um).dias após a.sua execução ou, caso se deseje liberar o trecho cm prazo inferior, 
utilizar aditivo químico (acelerador de pega) na argamassa em proporção necessária para tal;

>

«/ lí

Maceió/AL, 21 de junho de 2010.

ilo/f>iramar D.torrEng» Paulo/Piramar D.torreia 
Chefe da SUPDIST/GEOOP -  CASAL

Este d c c iirn e r .to  Q
Acervo "í óon.oo - iV ica(m)
expeciitíc e«r. ,«|<-
exciuidcviM: ro ôwtutnur ao(s)5r|1M

p ro fiá S ic r i2 .;.i- f  o .n  ^
iMOCUO

NinaEng"Civil-CKEAN“ 1p5-D/Al
Assessora Técnica





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/AL

CONTRATO NQ 30/2009 - CPUAL

X C b

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA UNITÁRIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE

\R0U1TETURA E AGRONOMIA UM LADO A COMPANHIA DE SANEAMENTO
EX E C U riO  DE ALAGOAS - CASAL E DO OUTRO A

A R Tk Njo 9 C D A  CONTROL - CONSTRUÇÃO E
data PAVIEMNTAÇÃO LTDA.

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1 - CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL.
com sede na Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió / Al, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 12.294.708/0001- 
81, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente Sr. Jessé Motta C. Filho, 
inscrito no CPF/MF sob n° 148.709.165-68, e pelo seu Vice Presidente de Gestão 
Operacional Sr. Álvaro José Menezes da Costa, inscrito no CPF sob n° 
140.115.494-87, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: CONTROL - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.,
com sede na Rua Barão de Atalaia, 195-B, Centro, Maceió / Al, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 
10.253.924/0001-53, neste ato representada por seu Sócio-Gerente Sr. Paulo 
Roberto da Silva Santos, inscrito no CPF/MF sob n° 053.881.224-92, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação decorre do 
procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços sob o n° 05/2009 -  
T3 - CPL/AL, conforme processo administrativo n° 3300-983/2008.

Aplica-se á esta contratação as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Estadual 5.237 de 17 de 
julho de 1991 e Decreto n° 37.984 de 28 de janeiro de 1S99.

C 0 ! \ ! F E R ^ U ) i
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' y' Passam a fazer parte integrante deste instrumento como se transcrito fossem o 

/  Processo Administrativo n° 3300-983/2008, com todas as instruções, documentos^-r— 
/  e o Instrumento Convocatório, complementando o presente contrato para todos

fins de direito e obriga as partes em todos os séus termos, inclusive a Proposta 
, Preços da CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: Obriga-se a 
CONTRATADA por força deste instrumento, a executar as obras e serviços de 
Recomposição de Pavimentes em Asfalto e Paralelo decorrentes de intervenções 
rotineiras realizadas nas redes de Água e Esgoto pela Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, de conformidade com as discriminações 
contidas no Projeto Básico que integra este instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: As obras e serviços deverão atender às normas, 
especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
ao Caderno de Encargos do SERVEAL e às recomendações dos fabricantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato 
tem seu valor global de R$ 1.260.471,09 (um milhão, duzentos e sessenta mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e nove centavos) de conformidade com a 
planilha de preços da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso poderá variar para mais ou 
para menos em função das obras e serviços efetivamente executados, nos termos 
em que dispõe a Cláusula Sétima deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preçq^Toão^ 
propostos pela CONTRATADA, incluem todos os custos, diretos e indire|c" 
requeridos para execução das obras e serviços previstos na Cláusula Prim^ral 
deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento das obras e serviços decorrentes 
desta contratação, os recursos financeiros serão provenientes da Unidade 
Orçamentária: 1106 -  GEOME, Grupo de Despesa: 300.000 -  Serviços de 
Terceiros, Rubrica: 301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de 
Sistema, do orçamento vigente da CASAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO: Os preços propostos nãov  ̂
serão passíveis de reajustamento, na forma da Lei Federal n° 9.069 de 29.06.95.
No entanto, caso o prazo previsto para execução das obras e serviços 
ultrapassem a 12 (doze) meses, os preços serão reajustados com base no índice 
Nacional da Construção Civil - INCC, coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas. O 
valor de reajustamento será determinado através da utilização da seguinte 
fórmula:

R = V X
11 -  Io

Io
r-

' 'A i,





Onde:

R -  Reajustamento procurado;
V -  Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado;
11 -  índice relativo ao mês de aniversário da proposta;
lo -  índice correspondente ao mês da apresentação da proposta. ■ r

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO: O prazo para execução e conclusão das 
obras e serviços é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da Ordem 
Inicial das obras e serviços. A emissão das Ordens de Serviços será condicionada 
a existência de disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A eventual reprovação das obras ou serviços, em 
qualquer fase de execução, não implicará em alterações de prazos, nem eximirá a 
CONTRATADA da aplicação das multas contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo contratual poderá ser prorrogado nas 
seguintes hipóteses;

a) Alteração do projeto ou especificações;

b) Acréscimo de serviços devidamente autorizado pela CONTRATANTE;

c) Superveniência de fato imprevisível, alheio à vontade das partes, que 
afete as condições de execução; e

d) Interrupção das obras e serviços, devidamente motivada, por ordem e 
interesse da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ocorrendo interrupção prevista no item "c" do _ _
parágrafo anterior, o prazo contratual ficará automaticamente prorrogado 
mesmo número de dias. ^

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo necessidade de prorrogação de prá 
contratual, o mesmo será procedido através de termo de aditamento ao contratòv^i^ 
As alterações de prazo deverão ser requeridas pelo menos 30 (trinta) dias 
anteriores ao termino da avença.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA: E condição indispensável para que ocorra 
o pagamento da fatura referente à primeira medição, a prestação pela 
CONTRATADA, da garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor global do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor prestado em garantia responderá pelo 
inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusã 
incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas depe,ndentes de outr 
cominações legais.





PARÁGRAFO SEGUNDO: A garantia poderá ser efetuada em qualquer 
modalidades previstas na Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia de execução ou o seu saldo, serâ 
devolvida até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto contratado, 
observada rigorosamente a comprovação da situação de regularidade perante a 
Fazenda Estadual, INSS, FGTS e ISS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES: As medições serão 
parciais e os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários 
constantes do contrato e nos quantitativos apurados, mensalmente, em medições 
das obras e serviços efetivamente executados no período, conforme o 
cronograma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As faturas serão, obrigatoriamente, acompanhadas 
das respectivas folhas de medição, identificadas com registro do responsável da 
CONTRATADA no CREA, que conterão o visto da fiscalização, cópia do Diário da 
Obra, relatório fotográfico e memória de cálculo da medição.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Quando da apresentação das Notas Fiscais / Faturas 
correspondentes às medições de obras e serviços devidamente executadas, 
deverão constar das mesmas, de forma discriminada, as parcelas concernentes à 
Mão-de-Obra e aos Materiais ou Equipamentos, de maneira a atender às normas 
e instruções pertinentes ao INSS, bem como o valor a ser retido pelo 
CONTRATANTE a título de “RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL”, no 
percentual de 11 % (onze por cento) sobra a mão-de-obra empregada, o qual será 
recolhido ao INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO; As Notas Fiscais / Faturas que apresentem qualquer 
erro ou omissão em relação ao disposto na legislação pertinente ou neste 
instrumento deverão ser devolvidas à CONTRATADA para retificação, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO QUARTO; O pagamento de cada fatura realizar-se-á 
(quinze) dias consecutivos contados da data da apresentação da Nota F(^aL 
Fatura. ío

PARAGRAFO QUINTO; Na hipótese prevista no Parágrafo Terceiro, o prazo"'^j 
o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou a reapresentaça 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO; Ao requerer o pagamento da primeira medição, a 
CONTRATADA deverá anexar o comprovante de registro do contrato junto ao 
CREA, nos termos da Resolução n° 257, de 19.09.78, do CONFEA, sob pena de 
não receber o pagamento da referida medição. Também deverá apresentar 
comprovante de regularidade perante o INSS (CND), a Matrícula do CEI da obra 
objeto do contrato e fotografia de placa da obra.

PARÁGRAFO SÉTIMO: É condição indispensável para a efetivação de cada 
pagamento que a CONTRATADA apresente, junto à Nota Fiscal / Fatura, os 
comprovantes de regularidade de situação perante a Fazer^a Estadual, o FGTS 
e 0 ISS
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PARAGRAFO OITAVO: Ao requerer o pagamento da última medição, a 
CONTRATADA deve apresentar, juntamente com a Nota Fiscal / Fatura, os 
comprovantes de regularidade de situação perante a Fazenda Estadual, o FGTS 
e 0 ISS, sendo a apresentação dos mencionados documentos indispensável para 
efetivação do pagamento.

PARÁGRAFO NONO: Em caso de a CONTRATADA não cumprir qualquer 
disposição contratual, e se o fato for devidamente comprovado, os pagamentos 
devidos ficarão retidos até a solução da pendência, sem prejuízo de quaisquer 
medidas punitivas presentes neste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Nenhuma alteração 
ou modificação das obras e serviços contratados poderá ser efetuada pela 
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE, entretanto, poderá autorizar as 
modificações técnicas recomendáveis, desde que correspondam a um dos 
seguintes itens:

a) Alteração do projeto ou especificações;
b) Acréscimo ou redução de quantidade de qualquer serviço previsto no
contrato;
c) Supressão de qualquer item de serviço; ou
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie não previsto no 
contrato e indispensáveis à conclusão das obras ou serviços contratados, 
respeitados os limites estabelecidos na lei pertinente e com preços 
negociados entre as partes, utilizando-se, para tanto, a tabela de preços 
da CASAL, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações necessárias e 
indispensáveis à perfeita execução das obras e serviços deverão ser definidas e 
autorizadas pela CONTRATANTE, em processo devidamente in s tru í^^g^ jj^  
tecnicamente fundamentado, cabendo, nestes casos, a formalização de^^èrr"* 
Aditivo.

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a pessoal; as' 
natureza fiscal, os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais; e os danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, como também o 
cumprimento da legislação vigente no que diz respeito à segurança, higiene e 
medicina do trabalho.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Caberá à CONTRATADA o planejamento d 
execução das obras e serviços nos seus aspectos administrativos e técnicos” 
mantendo, no canteiro de obras, as instalações necessárias ^pessoal, materiais 
e equipamentos, bem como local adequado para a fiscalizaçá
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA colocará na direção gerardas..^t3ras 
e serviços, com presença permanente na obra, profissional devidamente 
habilitado, cuja nomeação e substituição deverão ser comunicadas, por escrito e 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, à CONTRATANTE, obrigando-se 
a observar as disposições da legislação vigente que regula a matéria.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, sem prejuízo de sua
responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização, por escrito, no Livro de 
Ocorrência da Obra, qualquer anormalidade verificada na execução das obras e 
serviços ou, ainda, no controle técnico dos mesmos.

PARAGRAFO QUARTO: Quaisquer erros, imperfeições ou imperícias na 
execução das obras e serviços, constatados pela CONTRATANTE, obrigarão a 
CONTRATADA, à sua conta e risco, a corrigir ou reconstruir as partes 
impugnadas da obra, sem prejuízos de seus direitos contra aquele que tiver dado 
causa.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá instalar placa, conforme 
modelo exigido pela CONTRATANTE, alusiva ao responsável técnico, à natureza 
das obras e serviços e os recursos e entidade financiadora, colocando-a em local, 
bem visível, determinado pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá manter, durante a execução 
deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação requeridas quando da licitação.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE; A
CONTRATANTE prestará à CONTRATADA todas as informações julgadas 
necessárias, quando solicitada por escrito, em um prazo não superior a 08 (oito) 
dias consecutivos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE deverá aprovar as medições em 
tempo hábil, como também efetuar o pagamento devido, na forma que estabelece 
este instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇAO: A CONTRATANTE exercerá , ^ p ^ ^  ^  
fiscalização sobre as obras e serviços, por intermédio de técnico, agente ^ b li 
preferencialmente efetivo, designado como “Fiscal da Obra” por P orts^
Diretor Presidente da CASAL ou pelo Secretário de Estado da lnfra-Estruk|r% a' . . 
quem a CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercício de suas funções. 
fiscalizadora será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira a 
fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, condições, qualificações e 
especificações previstas neste contrato e seus anexos, que a CONTRATADA 
declara conhecer nos seus expressos termos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA manterá, no escritório de obras, s 
sua guarda e à disposição da fiscalização, os seguintes documentos: Livro de 
Ocorrência da Obra; uma via deste contrato, com todas a^partes integrante; e 
cópias das folhas de medição realizadas.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: No Livro de Ocorrências, serão lançadas, diariamente, 
pela CONTRATADA, todas as ocorrências da obra, tais como serviços realizados; 
entrada e saída de materiais; anormalidades; chuvas; substituições de 
engenheiros; mestres e fiscais; entrada e saída de equipamentos pesados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DAS OBRAS: Concluídas 
as obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará, por escrito, 
à CONTRATANTE, a emissão do Termo de Recebimento Provisório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Comissão de Recebimento de Obras e Serviços de 
Engenharia do Estado de Alagoas -  CROS / AL, em conjunto cpm a 
CONTRATADA, procederá a vistoria nas obras para constatar estarem as 
mesmas de acordo com o projeto e demais elementos técnicos integrantes deste 
contrato, bem como o bom funcionamento de todos aparelhos e equipamentos, se 
for 0 caso. Esta vistoria, consubstanciada em competente laudo, deverá consignar 
as irregularidades constatadas, que serão objeto de regularização pela 
CONTRATADA, até a aceitação definitiva das obras. Adotadas estas 
providências, a CROS / AL emitirá o Termo de Recebimento provisório no prazo 
de até 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A emissão do Termo de Recebimento Provisório fica 
condicionada à apresentação pela CONTRATADA do comprovante de baixa da 
matrícula da obra junto ao INSS e, ainda, à apresentação dos seguintes 
documentos pertinentes, no que couber, ao objeto do presente contrato:

■ Certidão Negativa de Débito -  CND referente a obra;

■ Certificado de Regularidade do FGTS- CRF;

■ Certidão de Quitação do ISS;

■ Certidão de FIABITE-SE da obra, se houver.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Decorridos até 90 (noventa) dias do Termo de 
Recebimento Provisório e uma vez testada e constatada a exatidão deste 
Contrato de Empreitada pela CONTRATADA, a CROS / AL emitirá o Termo de 
Recebimento Definitivo das Obras ou se pronunciará, por escrito, sobre as-Q^^.,^ 
deficiências constatadas e ainda pendentes de solução. A responsabilidade^^ _  
CONTRATADA, pela qualidade e correção dos trabalhos, contudo, subsistii/^n 
forma da lei. jo

PARÁGRAFO QUARTO: A Aceitação das obras e serviços não exonerar‘á,.̂  ̂
CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade civil e técnica por futuros . 
eventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviços, pe lo^ ' 
prazo de 05 (cinco) anos, a que alude o art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO: Mediante prévia 
expressa aprovação da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, subcontratar as parcelas das obras ou serviços de. 
natureza específica que estejam que estejam destacadas 
Projeto Executivo como de menor relevância técnica e valo

coit
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PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de subcontratação, responderá a CÒNTR«fADA 
por todos os atos praticados pela subcontratada em desacordo com os termos do 
contrato, inclusive quanto à imputação das penalidades previstas neste 
instrumento e na lei pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DAS PENALIDADES: Pela inexecução, erro 
ou execução imperfeita, mora ou qualquer outra forma de inadimplemento 
contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 
que houver, estará, na conformidade com,o que estabelece o Decreto Estadual n° 
4.054/2008, sujeita às seguintes penalidades, segundo a natureza e gravidade da 
falta:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e 
Sociedade de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Estado de Alagoas;

d) descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; e

f) rescisão do contrato; e

g) a CONTRATADA sujeitar-se-á ao pagamento de multa a ser aplicada pelo 
CONTRATANTE, nos termos da lei, nos percentuais e hipóteses previstos no art. 
5° do Decreto Estadual n° 4.054/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser 
rescindido, mediante prévio processo administrativo em que se assegurem o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer cláusula deste instrumento;

b) Paralisação injustificada por atraso superior a 15 (quinze) dias consecutiví

c) Falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

d) Cessão ou transferência deste contrato, no todo ou em parte, sem prévia! 
autorização escrita da CONTRATANTE;

e) Impericia ou negligência devidamente comprovada quando da execução 
serviços;

f) Não cumprimento de qualquer determinação oriunda da fiscalização ou 
normas técnicas;

g) Incidência de multas que totalizem 5% (cinco por cento^do valor contratual;
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PARAGRAFO ÜNiCO: Por qualquer das causas supramencionadas, com 
exceção daquela prevista na alínea h), a CONTRATADA, de acordo com o que 
preceitua o art. 80 da Lei Federal n 
decorrentes da rescisão, além de
reconhecendo desde já todos os direitos da Administração advindos da rescisão 
administrativa.

jl3 l

8.666/93, responderá por perdas e danos 
se sujeitar às penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR: A CONTRATANTE nomeia e 
constitui neste ato o Sr. Jessé Motta C. Filho, Diretor Presidente da CASAL, CPF: 
, Gestor deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes 
atribuições; expedir Ordens de Inicio, Paralisação e Retomada de Serviço; 
acompanhar a fiscalização técnica feita pelo Fiscal da Obra; comunicar a 
CONTRATADA sobre o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à Administração a aplicação de 
penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de 
capacidade técnica quando solicitados, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; atestar as Notas Fiscais das obras e serviços para efeito de 
pagamentos, após o acatamento do visto da fiscalização nas respectivas Folhas 
de Medição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Os CONTRATANTES elegem o foro 
da cidade de Maceió, Estado de Alagoas, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato que não forem 
resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Maceió, '/à ' de /^éosrro qe 2009.





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL/AL

CONTRATO N° 30/2009 -  CPL/AL

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Discrminacão und. Quant. Pr. Unit. Pr. Total
1 INSTALÇAO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 951.879,98 47.594,00
Sub - Total 1 47.594,00

2 SERVIÇOS
2.1 Reposição de pav. em paralelo trechos descontínuos m2 6.000,00 58,17 349.015,38
2.2 Reposição de pav. em paralelo trechos contínuos m2 2.000,00 20,43 40.860,00
2.3 Reposição de Pav. em asfaíto (P.M.F.) trechos descontínuos m2 5.000,00 84,95 424.730,77
2.4 Reposição de Pav. em asfalto (C.B.U.Q) trechos descontínuos m2 1.000,00 89,27 89.269,23
2.5 Reposição de Pav. em asfalto (P.M.F.) trechos contínuos m2 700,00 46,71 32.695,38
2.6 Reposição de Pav. em asfalto (C.B.U.Q) trechos contínuos m2 300,00 51,03 15.309,23

Sub - Total 2 951.879,98
Semi total 999.473,98

3 B.D.I. de 26,11%
3.1 Influência do B.D.I de 26,11% sobre o semi-total % 26,11% 999.473,98 260.997,12

Sub • Total 3 260.997,12
Total Geral 1.260.471,09

Anexo I
Relação Complementar (Eventuais)
P r e ç o s  d e  S e r v i ç o s  e  Equipamento 

(com Encargos Sociais de 130% e B.D.I. de 26,11 % e 28,61%)

Preço Preço
Preço (Influência do ( U n i t á r i o i r

Item Discriminação Und. Unitário B.D.I 26,U% e Influência
(sem B.D.I) 28,61% no 6.0.1 26,11%/éf

Preço Unitário) 28,61%)

II Equluamentos
2.1 I Rolo Compactador CG-11

10

27,23 7,79

0  Q"^ir-1

1.01
Serviços
Escavação Manual de mat., exceto rocha até 2,00 m m3 14,81 4,24 19,05'

1.02 Reaterro aoiloado com material da vala m3 14,81 4,24 19,05

1.03 Base de brita corrida com e*0.20 m. de espessura m2 12,85 3,68 16,52

1.04 Aterro compactado com areia m3 31,66 9,06 40.72
1.05 Reoosicâo asfáltica com P.M.f. em  trechos descontínuos (<= 10,00 mZ) m 2‘ 84,95 22,18 r ■ 307,23

1.06 Rpoosicâo asfáltica com P.M.f. em trechos contínuos (> 10,00 mZ) m2 46,71 12,20 58,91

1.07 Re nosicao asfáltica com CBUQ e m trechos descontínuos (<= 10,00 mZ) ' m2 89,27 23,31 112.58

1.08 Reoosicão asfáltica com CBUQ em trechos contínuos (> 10,00 mZ) m2 51,03 13,32 64,35

1.09 Reoosicâo de Paralelo em trechos descontínuos (<= 10,00 mZ) m2 58,17 15,19 73,36

1.10 Reoosicâo Paralelo em trechos contínuos |> 10,00mZ) m2 20,43 5,33 25,76

1.11 Calcada com lastro de concreto e cimentação m2 21,44 6,13 27,57

1.12 Calcada com lastro de concreto e placas de cimento m2 35,25 10,09 45,34

1.13 Calcada com lastro de concreto e mosaico ou pedra portuguesa m2 57,50 16,45 73,95

1.14 Concreto oara laje de fundo de caixa ou poço de visita ------ m3 228,93 65,50 294,43

I.IS Concreto oara iaie suoerior de poço de visna m3 798,17 228,36 1.026,53

1.16 Alvenaria singela de tijolo maciço (10 3 12 cm) --------------- m2 33,63 9,62 43,25

1.17 Alvenaria dobrada de ti|o lo  maciço (20cm) ----------------- m2 62,19 17,79 79.98

1.18 m2 18,35 5,25 23,60

1.19 MeiO’fio (fornecim ento e colocação) ----------------------- m 14,68 4,20 18,88

1.20 m 10.58 3,03 13.61

1.21 Carga manual e transporte com DMI = iu,u km (bota-lota) --------------- m3 12.44 3,56 16.00

1 22 C n r i is  manual e transporte com OMT = 20,0 km (bota-fola) m3 14,94 4.27 19.21

1.23 A c< pn tam pn to  d e  tu b o  d e  c o n c re to  a rm a d o  CA-2 de  0 ,6 0  m m 9 8 ,3 4 2 8 ,1 4 1 2 6 ,4 8

1.24 A ss e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  c o n c re to  a rm a d o  CA-1 de  0 ,6 0  m m 8 3 ,0 4 2 3 ,7 6 1 0 6 ,8 0

1.25 A ss e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  c o n c re to  s im p les  C-1 d e  0 ,4 0  m m 3 9 ,1 8 11 ,21 50,39:

^ 0 , J Í





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL/AL

CONTRATO N° 30/2009 -  CPL/AL

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

! i

I ’

Total Geral Instalação da Serviços BDI Faturamento
Acumulado R$Obra Previsto Pefcentuôl %

1.260 471,09 47.595 ,30 951.906 00 250.969 79 mensal
Meses % RS BI RS B2 R$ B3 R$ RS %

l'm ês 4,17% 1.983,14 r  ’ 39.662,75 10.873,74 52.519,63 52.519,63 4,17%
28 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 ' , 10.873,74 52.519,63 105.039,26 8,33%
38 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 , 10.873,74 52.519,63 157.558,89 12,5(W
4® mês 4,17% 1.983,14 39,662,75 ,, 10.873,74 52.519,63 210.078,52 16,67%
58 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 ■rt • 10.873,74 52.519,63 262.598,14 20,83%
68 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 315.117,77 25,00%
78 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 367.637,40 29,17%
88 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 ■ ^ 52.519,63 420.157,03 33,33%
98 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 472.576,66 37,50%

108 mês 4,17% 1.983,14 39.552,75 10,873,74 A-í’ 52.519,63 525.196,29 41,57%
118 mês 4,17% 1.983,14 ' ♦ 39.662,75 10.873,74 S 52.519,63 577.715,92 45,83%
128 mês 4,17% 1.983,14 39.562,75 ."■•sv 10.873,74 52.519,63 630.235,55 50,00%
138 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 682.755,17 54.17%
148 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 735.274,80 58,33%
158 mês 4,17% 1,983,14 [ -r-t 39.652,75 10.873,74 52.519,63 787.794,43 52,5C%
16 8  mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74

.1.,
52.519,63 840.314,05 66,67%

178 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 892.833,69 70,83%
188 mês 4,17% 1.983,14 «» 39.662,75 T ■ 10.873,74 52.519,63 945.353,32 75,00%
198 mês 4,17% 1.9S3.14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 997.872,95 79,17%
208 mês 4,17% 1.983,14 39.662,75 ' * 10.873,74 52.519,63 1.050.392,58 83,33%
212 mês 4,17% 1.983,14 i - 39.662,75 10.873,74 52.519,63 1.102.912,20 87,50%
228 mês 4.17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 1.155.431,83 91,67%
238 mês 4.17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 1.207.951,46 95,83%
248 mês 4.17% 1.983,14 39.662,75 10.873,74 52.519,63 1.260.471,09 100,00%

Total Geral 47.59! ,30 951.9Ò6 00 260.969 79 1.260.471,09 1.260.471,09 100,00%

LEGENDAS:

R$-Valor 
% - Percentual

0 1  -  L — Sistema de Barras que representa a Execução da Instalação da Obra ao longo dos 24 meses.

0 2  — í—- — i—'— Sistema de Barra s que reprfesenta a Execução dos Serviços ao longo dos 24 meses.

Sistema de Barra s que representa o Pagamento do BDI ao longo dos 24 meses.B3

« o D. A lm eidacosai Secnetária da CPL

JONFERE COiJ.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÊ ALÁGOAS - CASAL

ORDEM iNlCIAL DE SERVIÇOS

O Diretor Presidente da CASAL, no uso de suas atribuições 
e na conformidade com a Cláusula Quarta do Contrato n° 30/2009 - 
CPL/AL, cujo objeto é a Recomposição de Pavimentos em Asfalto e 
Paralelo decorrentes de intervenções rotineiras realizadas nas redes de 
Água e Esgoto pela Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
AUTORIZA a empresa CONTROL - Construção e Pavimentação Ltda., a 
iniciar a execução dos referidos serviços, obedecendo rigorosamente às 
condições previstas no instrumento contratual.

Gabinete do Diretor Presidente, emÇ/á de /^(foSYo de 2009.

rii5.AAj£/A_ ^
ín/Ice Almeic%> GeiH/Ice Almeida 

Secretária da CPL
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C R E A / A L

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronom ia de Alagoas
■ '  W E B -3 4 0 1 3 /2 0 0 9

CERTIDÃO : WEB - 34013 / 2009 
PROTOCOLO : PRO - 50204967 / 09 

DATA DE EMISSÃO ; 09/06/2009

Pordelegaçáo de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número : 0'02li20D3, üe CG/03/2008 do Conseiho Regional dc Engenharia, Arqjüetura e Agronomia 

de Alagoas, em comprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/86 do CONFEA. CERTIFICAMOS que 0 Profissional abaixo qualiriçado registrou a(s) Anotaçâo(ões) 

de Responsab;!idade(s) Técnica(s) - ART's, constante(s) da Presente CERFiDÃO, tendo sidc con’.p'0¥õda a execução total ou parcial da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 
indicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Profissional: RONALDO SILVA 

Carteira : 2004781599XXXX 
CPF : 00431028400

Tituto(s)

Engenheiro Civil  ̂ >

' , ARilS)

ART : 191000C01463400027Q2 '
Registrada em : 24/09/2008 
Baixada em : 09/05/2009
Endereço da Obra ; EM DiVERSAS RUAS DE MACEIÓ, DIVERSOS, CEP : 57COOr.2D MACEIÓ,AL 
Proprietário : PAULO ROBERTO DA SluVA SANTOS 
Empresa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
TERRAPLENAGEM
Dimensão do Trabalho; 128,75 M2

ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO ACESSO A NOVA CAPTACAO 0 0  SIS ÍEM.% DE ABASTECiMEN; C DAGtiA DA CIDAOE DE MESSiAS. Q S T/R. 143.'2CüS

Ser

ART ; 191000001463400C35C2 
Registrada em : 21/11/2008 
Baixada em : 09/06/2009
Endereço da Obra : EM DIVERSAS RUAS DE MACEIÓ, DIVERSOS, CEP : 57000C00 MACEIO;A_
Proprietário ; PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS 
Empresa ; CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Contratante : CIA DE SANEAMENIO DE ALA.GOAS-CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTICA
Dimensão do Trabalho . 500,00 M2 '

CXCCUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS 
Dimensão do Trabalho : 500.00 M2

CONTRATO Í)E EMPREITADA POR PRECO UNITÁRIO, SERVIÇOS DE REPÜSiCAO DE r.AVIMENTO EM ASFALTO / PARALL^EPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DE 
MACEIÓ, CONFORME CONTRATO NR 137/2ÜC3.

ART ; 191000C014Ô340C03602 
Registrada em : 01;T2/2C08 
Baixada em : 09/06/2CC9
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEIÓ. DIVERSOS, CEP : 57000000 M.\CEIO/AL.
Proprietário : PAULO ROBERTO DA SILVA SAN TOS
Emp'esa ; CONTROL • CONSTRUCAO E PAVIMENT ACAO LTDA
Contratante ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AuAGOAS - CASAL

Aiividade(s)

EXECUCAO

v m f  Civil..  ̂'.4“ D/A1.
AssíiSWdViecrtK.ri.

íf
K'.'C Dr. OsvqíUb Sn.w V. ??, .Fa'u! 5? ;5;-.ãí3
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C R E A / A L '

ATUACAO
PAVIMEN1ACAO ASFALTíCA ----------
Oimsnsâo do Trabalho : 1,200,00 M2

EXtCUCAO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM ASFALTO / PARALELEPIPEDO /TAPA-BURACC), EM DIVERSAS KUAS DE MACEIO. 

CONFORME CONTRATO N. 135/2008 E ORDEM DE SERVIÇOS N. 196/2QQ8 - 0.0.

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas
W EB-34013/2009 A

ART ; 191003C0146340003702 
Registrada em : 01/12/2008 
Baixada ert\'; 09/06/2009
Endereço da Obra ; RUA DO SUSSEGO SN, FAROL. CEP : 57000000 MACEIO/AL 
Propr-etário : WELLiNGTON JORGE S SANTOS 
Conlratanle ; CIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS

Alividade(s) / »

EXECUCAO 
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTÍCA

dc Trabalho . 6íi'J.[)3 M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO ASFALTÍCA E DRENAGEM DA ARÊA UA GEMANCASAL. CC.NFORME CONTRATO 44/2006 E O.S 085/2008 

D.O

/ y

ART:19100000146340033902 
KegisIrada em : 06/03/2009 
Baixada em : 09/06/2009
Endereço da Obra ; DIVERSAS RUAS DE MACEIO, DIVERSOS, CEP : 57000000 MACEIO/AL
Prop.delário : PAULO ROBERTO DA SILVA SAN V OS
Empresa ; CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA
Contralanto ; CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO ÜE ALAGOAS

Alividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTÍCA 
Uimensao tjo Trabalho : 5C0.0D M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE REPOSIÇÃO PAVIMENTO NUM TOTAL DE 1.000 M2 EM PARAuLLtPiPEUO r  500 MO LM ASFALTO, E.\1 1RECH03 VA^-\üOS 

COM AREA ATE 10 M2 PARA ATENDER A PARTE ALTA DA CIDADE DE MACEIO / AL, CONFORME CONTRATO N. 12,7009 £ ORDEM DE SERVIÇO 12/2009.

ART ; 191000001(16340004002 
Registrada em ; 06/03/2009 
Baixada em : 09j06/2009 .
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEIO/AL, DIVERSOS. CEP : 57jJ'3ó'C3 MACEIO,'AL 
Proprietário : PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS 
Empresa ; CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Coniralanie : CASAL • COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Alividadets)

EXECUCAO 
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTÍCA 
Dimensão do Trabalho : 1,200,00 M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO PAVIMENTO (TAPA-tíURACO). NUM TOTAL l É l.iOO :.12 EM ASFALTO E 2.20Q W2 EM PARALELEPIPEDO, EM 

TRECHOS c o n t ín u o s  COM AREAS ACIMA DE 10 M2 PARA ATENUER A PARTE ALTA DA CíDrXDE DE MACEiO i  AL, CONFORME CONTRATO N. 13/2009 E 
OKDEM DE SERVIÇO 13/2009.

ART . 00020047815995000202
Registrada em : 09/06/2009 
Baixada em ; 09/06/2009
Endereço da Obra ; RUA DO SOSSEGO S/NA“, FAROL, CEP ; 5700000 MACE!0,'AL 
Proprietário ; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ■ CASAL 
Emp.rasa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIME.NTACAO LTDA 

. Conlr.nlanlo ; COtdPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Alividadn/s)

EXECUCAO 
ATUACAO . •
PAVIMENTACAO ASFALTÍCA
DnneajL-, da r.-a:,,.!;,,, ; GGP.TC, M2

EXECUCAO

Nilííi Kiiiíü Ht Hoj-iiltr
tn ç f Civii ■ l ^-ío-Ü/AL

Assessora 'I ecnica

Pi/O D,-, 0:v:!do s.-.r,r,r-nir> 22 f-.val t.^ACEiCiAL im i-o lC  '
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C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronorhia de Alagoas

WEB - 34013 / 2009

ATUACAO
DRENAGEM
Dimensão do Trabalho : 660,00 M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO ASFALTICA EM CBUQ E DRENAGEM DA AREA DA GEMAN.-CASAL, CONFORME CONTRATO N. 44/2005 E 

ORDEM DE SERVIÇO N. 086/2006 D.O.

ART : 00020047815995000302 
Rogislroda em , 09;05/2009 
Baixada em : 09/06/2009
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEIÓ, DIVERSOS, CEP : 57000000 MACEIO/AL 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Coniralanie . COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
TERRAPLENAGEM,
Dimensão do Trabalho : -128,75 M2

ORDEM DE SERVIÇO N. 14;i/2:03. REFERENTE AO ACESSO A NOVA CAPTACAO DO SISTEMA DÊ ABAS! ECIMENTO ÜAGUA DA CIDADE DE MESSIAS / Al .

/ /

ART : C0020047815995000402 
Registrada em : 09/06/2009 
Baixada om : 09/06/2009
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE .MACEIÓ, DIVERSOS, CEP : 5700005 MAC!;lO,'.AL 
PropriotõríO : CO.MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Coniratanie : COMPANHIA DE SANEAMENTO UE ALAGOAS CASAL

AtividatJc(s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO UE PARALELEPIPEDOS
Dimensão d3 Traba.tio . 2.220,00 M2

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTICA
□ iüeriSãu do Trab.nlro ’. 1.2D0,ü0 U2

ECECUCAO DOS SERVIÇOS OE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELFPIPEDO E ASFALTO (TAPA-BURACO). EM DIVERSAS RUAS 

CONFORME CONTRATO N. 13G.'2008 E ORDEM DE SERVIÇOS N. 196/2008 - D.O.

DE MACEIO/AL.

ART : 00020047815995000502 
Regisl.mda em : 09/06/2009 
Baixada em : 09/06/2009
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEiO, DIVERSOS, CEP : 57'JOÜCO MACEiO,'AL 
Proprielário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empifsa : CONTROL • CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Conlralamo : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Atividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIM C NTACAO  D b P A R A L tL b P lP E D O S  
Dimensão do Trabalho : 1.000,00 M2

EXECUCAO,
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTICA 
Dimensão do Trabalho : 500,00 M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPiPTDO E ASFALTO (TAP.A-BURACO), HM DIVERSAS RUAS DE MACEIO/AL, 

CONFORME CONTRATO N. 137,'2G03 E ORDEM DE SERVIÇOS N. 197Í2Ü08.

ART •, 00020047815995000602 
Registrada em : 09/06/2009 
Baixada em i 09/06/2009
Endereço da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEIO, DIVERSOS, CEP : 5700000 MACEIO/AL 
Proprielário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

MiSSilLT
% s S 3  T é c n ic a
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C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W EB - 34013 / 2009

3-M3

í
Atividade{s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTICA
Dimensão do Trabalho: 500,00 M2 . ■ .

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS
Dimensiiu do Trabalho . 1.0C0,OCM2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO qE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO E ASFALTO (TAPA-dUKACO), EM DIVERSOS BAIRRO DE MACEIO/AL. 

CONFORME CONTRATO N. 12/2009 E ORDEM DE SERVIÇOS N. 12/2009 ' '

ART :.0Ü02004781599500Ü702 
Registrada em : 09/06/2009 
Baixada em : OS/06/2009
EnderOvO da Obra : DIVERSAS RUAS DE MACEIÓ, DIVERSOS. CEP : 5700000 MACEIO/AL 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Empresa : CONTROL - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA 
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Alividade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO DE PARALELEPIPEDOS 
Dimenst.ão do Trabalho : 2.200,00 M2

EXECUCAO
ATUACAO
PAVIMENTACAO ASFALTICA 
Dimensão do Trabalho : 1.200,00 M2

EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PAKALELEPlPEDU E ASFAuIC (TAPA-BURACO), EM DIVERSOS BAIRROS DE MACEIO/AL 
CONFORME CONTRATO N, 13.'20C9 E ORDEM DE SERVIÇOS N. 13/2009

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNtCO, a>m a(s; resprjclivais) oaixa(s) de ART(s), averbando-se o;s) 
ATESTAü0{3), DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIDÃO(ões) em anexo como parte integ-onle d-3 r:;c.c.ma. oomtrite c» serviços a q..ó se referem as atribuições do 
Prof.ssionai acima c.iado, devitíamenle chanceiada  ̂que vai dalada e assinada em duas vjas de tcyr, por quem de direito.

'í/;

%> Qeitfuce /Um eida
Secretária da CPL
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w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

5:  ^
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.: Ordem de Serviço n - 143/2008 -  D.O.
Execução dos serviços de acesso a nova Captação do Sistema 
de Abastecimento de Água da Cidade de Messias/AL.
ART. n ? 19100000146340002702

Atestamos que a empresa CONTROL -  Construção e Pavimentação Ltda. executou para esta 
Companhia, através da Ordem de Serviço n? 143/2008, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 

Ronaldo Silva registro CREA 14.634 -  D -  RJ, serviços de acesso a nova Captação do Sistema de 
Abastecimento de Agua da Cidade de Messias/AL, satisfazendo plenamente às condições técnicas e de 

prazo estabelecidas na referida ordem de serviço, conforme relação abaixo dos principais serviços 
executados.

PLANILHA DA ORDEM DE SERVIÇOS nfi 143/2008 -  D.O.

Item Descriminação Und. Quant. Pr. Unit. Pr. Total
1 Instalação da obra

1 .1  1 M o b i l iz a ç ã o  d a  o b ra % 5 ,0 0

Total 1
2 Serviços (c/BDI 30%)

2 .1 .1 C a m in h ã o  b a s c u la n te  d e  6 m 3 h 5 6 ,0 0

2 .1 .2 R e tro -e s c a v a d e ira h 2 0 ,0 0

2 .1 .3 P á -c a rre g a d e ira h 5 8 ,0 0

2 .1 .4 P laca  v ib r a tó r ia h 2 4 ,0 0

2 .1 .5 C a m in h o n e te  d e  a p o io h 8 0 ,0 0

Total 2

2.2 Mão-de-obra
2 .2 .1 E n c a r re g a d o d 8 ,0 0

2 .2 .2 S e rv e n te d 3 9 ,0 0

Total 2.2
2 .3 M a te r ia is

2 .3 .1 P ó d e  p e d ra  + b r i t a  p / r e a te r r o m 3 6 3 ,7 2

2 .3 .2 B r ita  c o r r id a  p / r e v e s t í m e n t o  d o  t r e c h o m 3 1 2 8 ,7 5

2 .3 .3
C o n fe c ç ã o  d e  3 d r e n o s  c o m  e x te n s ã o  t o t a l  d e  1 2 ,7 0 m , 

c o m  b r i t a  2 :  1 2 ,7 0  x 1 ,7 0  x 0 ,7 0
m 3 1 5 ,1 1

2 .3 .4 A rp ia  o / r R C o b r im e n to  d e  2 x6 ,0 0 n r\ t u b o  A Ç O  (C A S AL) m 3 6 ,0 0

T o ta l 2 .3

Sub • total geral
Total geral

A n e x o : p la n ilh a  da O.S. c o m  re la ç ã o  d e  to d o s  os s e rv iç o s  e x e c u ta d o s .

M aceió/AL, 27 de abril de 2009.

CONFERE  C O M  
0

Secretária d a  CPL

CREA- AL
Este documento faz parte da Certidão 
Acervo Técnico - CAT 
expedida em 106 0<DQCl Fioa(rn) 
exc!uído{s), no entanto, o($) ser7Íços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUÇWSOLADAMENTE

rtTrrtrírttrpirwíií̂  ̂
t r ig "  Civil - CREA l /  113.S-D/ÁI..: 

A s s e s s o ra  T é c n ic a





/ ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO^

CONSELHO REGIONAL D! ENQENHi^RI 
ARQUITETURA E AGRONOMIA 

EXECUCÂO

Á.R. Tis.
d a t a o9

5 "

í«ií-

ORDEM DE SERVIÇOS N“ 143/2008 -  D.O.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Dcscriminação U n d . Quant. Pr. Unit. Pr. Total
1 Instalação da obra

1,1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 5 ,0 0

Total 1
2 Serviços (c/BDI30%)

2 .1 .1 C am in h ão  b a s c u la n te  de 6m 3 h 5 6 ,0 0

2 .1 .2 R e tro -e sc a v a d e ira h 2 0 ,0 0

2 ,1 .3 Pá-carregadeira h 5 8 ,0 0

2 .1 .4 Placa-vibratória h 2 4 ,0 0

2 .1 .5 C a m in h o n e te  de  a tx jio h 8 0 ,0 0

T o ta l  2

Í 2 Mão-de-obra
2 ,2 .1 E n ca rreg ad o d 8 ,0 0

2 ,2 .2 S erv en te  '‘N d 3 9 ,0 0

T o ta l  2 a

2.3 Materiais
2 .3 .1

2 .3 .2

P n  de p ed ra  4 -b r ita  p /re a tc r ro m 3 6 3 ,7 2

B rita  c o r r id a  p /re -v es tim en to  do  t r e c h o m 3 1 2 8 ,7 5

2 .3 .3
C o n fe c ç ã o  de 3  d re n o s  c o m  e x te n s ã o  to ta l de 1 2 ,7 0 m , 

c o m  b r ita  2 : 1 2 ,7 0  X 1 .7 0  X 0 ,7 0
m 3 15 .11

2 .3 .4 Arpin n /rpr.nhrim e.n tO  de 2x6,00lTI tubO m 3 6 ,0 0

■ Total 2 3

S u b  - t o t a l  g e r a l

------  ■ ■ Total geral

Valor da Planilha Orçamentária em R$ 25.999,97 (vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e 

noventa centavos).

COI^FERE COM

0  o r i g i n a i

^ ' é È k ^ n , 0 i .
O.S. n” 143/2008 -  D.O. Control'

GEPLAN-047-C

c PavüncntaçSo Lida

CREA » AL
£ste documento ísz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT. ri° CBv<ÇO'~C'V /ÇA 
expedida e.m OH ÚO f í i X ^ Fica(mÍ 
excluido(3), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUQdSOLADAMENTE

FnV*Cwil-CREÁN°1lM-D/AL
Assessora Técn
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Casal Companhia de Saneamento de Aiacjoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.; C ontrato n? 13 7 /20 08  

Ordem  de Serviços ns 1 3 7 /2 0 0 8  -  D.O.
Serviços de Reposição de Pavim ento em  paralelep ípedo e asfalto em  

áreas de até 10m 2 (Vazados) na parte baixa da cidade de M aceió /AL. 

ART. n9 19 100000146340003502

Atestam os que a Empresa CONTROL -  Construção e Pavim entação Ltda, executou para esta Companhia, 

através do  Contrato n® 1 3 7 /2 0 0 8 , sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva registro CREA 

14 .634  -  D -  RJ, serviços de pavim entação em paralelepípedo e asfalto, em diversas ruas da parte baixa da cidade de 

M aceió/AL, satisfazendo plenam ente às condições técnicas e de prazo estabelecidas no referido contrato.

■Esclarecemos que os serviços acima mencionados (TAPA-BURACO) tiveram  área m édia de 1,51 m ^ 

correspondente a cada vazado consertado.

Sometório' das -áreas recompostas- no referido contrato- (1 3 7 /0 8 ):

PLANILHA DO CONTRATO n« 137/2008

ftem Discriminação Und. Quant. Preço
Unitário 1 Totai

1.0 in s t a l a ç a o  d a  o b r a

L I Mobilização-da obra- 1 Sí 1 S 1
Total 1.0

Z.0 SERVIÇOS
2.1 í  Reposição de pavimento em paraJelò trechos descontínuos m2 . 1.000 j
2.2 ‘ Reposição de pavimento em asfalto (PMF) trechos descontínuos m2 500 .

Total 2.0
Total Geral

Anexo II - R e l a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  E v e n t u a i s

Ite m
t S erv iços

D iscrim inação U n d . Q u a n t.

1 .01 Escavação M a n u a l de m a t., exceto rocha a té  2 ,0 0  m m 3 1 8 ,8 0
1.02 R eaterro  ap iioado  com  m ate ria l da vaia m 3
1.03 Base de b rita  corrida com  e=O ,20 m . de espessura m 2 1 2 4 .4 6
1 .04 A terro  co m p actad o  co m  areÁa m 3 5 6 ,8 4
1 .05 Reposição asfáltica com  P .M .F . em  trechos descontínuos (<= 1 0 .0 0  m21 m 2
1.06 Reposição asfáltica com  P .M .F . em  trechos contínuos (> 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2
1 .0 7 Reposição asfáhtica COrn C B U O  em  trechos descontin\>os (<?= 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2
1 .0 8 Reposição asfáltica com  CBUQ em  trechos contínuos (> 1 0 ,0 0  m 2 l m 2 1 2 4 ,4 6
1 .0 9 Reposição de P aralelo  em  trechos descontínuos (<= 1 0 ,0 0  m 2) m 2 2 4 ,7 7
1 .1 0 Reposição P ara le lo  em  trechos contínuos (> 1 0 ,00  m 2) m 2
1 .1 1 Calçada com  las tro  d e  co ncreto  e c im entação m 2
1 .1 2 Calçada com  las tro  de concreto  e placas de c im ento m 2
1.13 Calçada com  las tro  de concreto  e m osaico ou pedra portuguesa m 2
1 .1 4 C on cre to  para la je  d e  fu n d o  de caixa ou poço de visita m 3
1.15 C oncreto  para laje superio r d e  poço de visita ro3
1 .1 6 A lvenaria  singela de tijo lo  m aciço (1 0  a 12 cm) m 2
1 .1 7 A lvenaria d o b rad a  de tijo lo  m aciço (2 0  cm) m 2
1 .1 8 Chaprsco e Reboco m 2
1 .1 9 M e io -fio  (fo rn e c im e n to  e colocação) m
1 .2 0 U nha d 'água c /0 ,4 0  m  de largura m
1.21 Carga m anu al e tra n s p o rte  com  O M T = 1 0 ,0  km  (b o ta -fo ta ) m 3
1 .22 Carga m anu al e tra n s p o rte  com  D M T = 2 0 ,0  km (b o ta -fo ta ) m 3 5 2 ,3 5
1 .23 A sse n ta m e n to  de tu b o  de concreto  arm ado  CA-2 de 0 5 0  m m
1.2 4 A ssen tam en to  d e  tu b o  de concreto  a rm ad o  CA-1 de 0 .6 0  m m
1 .2 5 A ssentam ento  de tu b o  de co ncreta  sim ples C-1 de 0 ,4 0  m m

2 .1  [ Rolo C o m p a ctad o r C G -11 36,00 I

Anexas planilhas do Contrato com relação de todos os serviços executados

Maceió/AL J v t  de abril de 2009.

ONFERE COM
O t».

Eng? íojge Btiseno Torras
iu p e fip te n d À itc  Técnico

CASAL

C R E A - A L
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT ri°ó 3 yo jf3  -Q< 
expedida em lOQ PO Ficafm)
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUÇXISOLADAMENTE

Eng^ Civii - CRÊAN”Técrt





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' ANEXO I
*  " PLANILHA DE PREÇOS

CÒNTRATO N °. 1 3 7 /2 0 0 8  -  CASAL
C ontratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

. :a  . ,

Ite m D iscrim inação Und.

:■ [ 'r;> ' --!- ' ----
Preço U n itá rio

'5“ ' - (R $ )
Preço T o ta l 

(R $ )

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

•T-1 . Mobilização da'

2.0 SERVIÇO S, '

2.1 Reposição de pavimento efn 
contínuos. " , ' , ' '

i:::;í!̂:'íí'uí:-‘3:v!S

"•‘,̂LíL-L.íLÍLí-
1.000

2,2 Reposição.de pavimento énn asfalto(PMFj) - 
trechos cohtínuos - '

' '■'ot.I. í ■ 500

■ ■■ ;■ ,■ '■ ■ TOTAL 02 '
t o t a l  GERAL:- ,

--------------------------- --------------- ------ ~ ^

■â#'

| 'C 0 ! \ i f e r £ í 6 | ; - ; ;
"B h Í A  - AL '■

• ... Este documento faz parte da Certidão de 
' . ‘ Acervo Tècnidò ■iCAT. n° c 3 ^ O 0 3 -D <?

:.í í ;.' :.i,;:i;r‘ expedida. CC' á^xy^. Fica(m)

Secretária da PPL

excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem'ao(s) 
proíissional(is) em questão.

INÓCUÇWSOLADAMENTE

.Nuiii ho.sMíer ■
Eng“ Civil - CREA N<* I135.-D/A^

• A s s e s s o ra  T é c n ic a

A

■ • C:\User5\u5uarlo\Oocümcnts\5EUC\Selic.2008\Contrato\Cont. 137
2008,Con trol.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O U  C  R E  A  - A L
RELAÇAO DE SERVIÇOS EVENTU^QSe documento faz parte cla Certidão de

Acervo Técnico - CAI 
expedida em O Q  i c h  Fica(m)
excluído(s), no entanto, c(s) serviços(s) 

CONTRATO N °. 1 3 7 /2 0 0 8  -  CASAL  ̂ cujas atribuições nâo competem ao(s)
C ontra tada: CONTROL — CONSTRUÇÃO E PAVIM ENTAÇÃO LTDjftrofissional(is) em questão.

INÓCUO^OLAQAVíENTE

Item DÍSCFaMINAÇÃO.

1.0
1.01
1.02
1.03
1.04
1.05
1.06
1.07
1.08
1.09
1.10
U I
1.12
1.13
1.14
1.15
1,15
1.17

2.0
2.1

SERVIÇOS
Escavação manual dé7mat.,.excetoi.rocha,- áté 2,00 m.
Reatêrro apiloado com7mátèriãl.da;vala.
Base de brita corrida com êWQ;20rn. de-espessura.
Aterro compactado com areia

■Reposição Asfáltica com P.M.F.em trechos descontínuos {< 10,00 m^).
Reposição Asfáltica com P.M.F. érh trechos contínuos (>10,00 m^).
Reposição Asfáltica com C.B.U;Q.,, trechos descontínuos(< 10,00 m^) _
Reposição Asfáltica com C.B.UtQT;-trecbos coritínuds: (>10 ,00  m^).

1.18
1.19
1.20
1.21
1.22
1.23
1.24
1.25

Reposição de Paralelo em treÇbÕs';desfe'òntínüos^(^^^^ m^).
Reposição de Paralelo em trechos còntiHuòs.;(>10f00 m^).
Calçada com lastro de concretole .cimgntaçaoi :;;. h:
Calçada com lastro de concreto è  píã'ÇãY'aé' '̂árrtento.
Calçada com lastro de concreto e mòSãfcoVóu pèdra portuguesa.
Concreto para laje de fundo de caixá ou poço dè visita
Concreto Armado para laje superior de boco de visita.
Alvenaria singela de tijo lo  .maciço (10 a 12 cm.),...
Alvenaria dobrada de tiiolo'maciço (20 cm,).
Chapisco e Reboco.
Meio-fio (fornecimento e colocação).
Linha d'áquã.c/ 0,40m. de largura.-:
Carga manual e transporte com-DMT=10;0 krii. (bota-fora)
Carga manual e transporte cbm DMT-20;0 km. (bota fora) 
Assentamento de tubo deLGoncreto arrriado CA--2 de 0,60 m
Assentamento de tübo de concreto armado CA-1 de 0j6^m^
Assentamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m.

EQUIPAMENTOS
Rolo Compactador CG-11

OONFERE COS'-
■',1

:;\Usera\u5uarlo\Cocuments\SEUC\Selic 2C08\Contrsto\Cont. 137 _200a_Controi.doc

m^.
m^.

/T)2.
m2.
m̂ .

m^.
m3.
m3.
m3.
m^.
m3.
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W
CõSõl Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.-. C o n t ra to  ne 1 3 6 /2 0 0 8  ;

Ordem  de Serviços n® 135/2.008 -  D.,0.

S erv iços  d e  R e p o s içã o  d e  P a v im e n to  e m  P a ra le le p íp e d o  e A s fa lto ,  e m  

tre c h o s  c o n tín u o s  c o m  área a c im a  d e  1 0 m 2  na p a r te  b a ix a  da  c id a d e

de  M a c e ió /A L .

ART. ns 1 9 1 0 0 0 0 0 1 4 6 3 4 0 0 0 3 6 0 2

A te s ta m o s  Que a E m p re s a  C O N TR O L -  C o n s tru ç ã o  e P a v im e n ta ç ã o  L td a , e x e c u to u  p a ra  e s ta  C o m p a n h ia , 

a tra v é s  d o  C o n t ra to  n® 1 3 6 /2 0 0 8 ,  s o b  a re s p o n s a b ilid a d e  té c n ic a  d o  E n g e n h e iro  C iv il R o n a ld o  S ilva  re g is t ro  CREA 

1 4 .6 3 4  -  D — RJ, s e rv iç o s  d e  p a v im e n ta ç ã o  e m  p a ra le le p íp e d o  e a s fa lto ,  e m  d iv e rs a s  ru a s  d a  p a r te  b a ix a  da  c id a d e  d e  

M a c e ió /A L , s a t is fa ie n d o  p le n a m e n íe  às c o n d iç õ e s  té c n ic a s  e d e  .p ra zo  e s ta b e le c id a s  n o  r e fe r id o  c o n tra to -

E s c la re c e m o s  q u e  o s  s e rv iç o s  a c im a  m e n c io n a d o s  (TA P A -B U R A C O ) t iv e r a m  á re a  m é d ia  d e  1 ,4 9  m ^  

c o r re s p o n d e n te  a ca d a  v a z a d o  c o n s e r ta d o .

S o m a tó r io  das á re a s  re c o m p o s ta s  n o  re fe r id o  c o n t ra to  (1 3 6 /0 8 ) :

P LA N IL H A  D O  C O N TR A TO  N® 1 3 6 /2 0 0 8

Item Discriminação Und. Quant.
Preço

Unitário I Total
l.ó INSTAUÇAO DA OBRA
1.1 Mobílizaçao da Obra ] % l 5 |

Total 1.0
2.0 SERVIÇOS
2.1 Keposição de pavim ento em paralelo trechos contínuos n \ 2 2.220 ]
1 . 1 ‘Reposição de pavim ento em asfalto (PMF) trechos contínuos m 2 ■ L2Ü0 /

T o ta t lO

A n e x o  II - R e la ç ã o  d e  S e rv iç o s  E v e n tu a is

I t em
5 e  rviços

D iscrim inação I Und, I Quant.

1.01 Escavação M anual de m at., exceto rocha até 2 ,00  m m 3 71 0 ,03
1.02 Reaterro apiloado com m aterial da vala m 3 137 ,99
1.03 Base de brita corrida com e=0,20 m. de espessura m2 42 3 ,21
1.04 Aterro com pactado com areia m3 1.328 ,9 8
l.OS Reposição asfáltica.com -P.M.F. em trechos descontínuos (<= 10 ,00  m 2) m2 3 a  2 6
1.06 Reposição asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos (> 10,00 m 2) m2 9,90
1.07 Reposição asfáltica com CBUQ em trechos descontínuos (<= 10 ,00  m 2) m2
1.08 Reposição asfáltica com C BUQ em  trechos contínuos (> 10 ,00 m 2) m2
1.09 Reposição de Paralelo em trechos descontínuos {<= 10 ,00  m 2) m2 33 ,65
1.10 Reposição Paralelo em trechos contínuos (> 10,00 m 2) rn2
l . l í Calçada com lastro de concreto e címentaçâo m2 31,35
1.12 Calçada, com la.stro de concreto e placas de cim ento m2
1.13 Calçada com lastro de concreto e mosaico ou pedra portuguesa m2
1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita m3 14,64
i . i s " " Concreto para laje superior de poço de visita m3 1,32
1.16 Alvenaria singela de tijolo maciço (10 a 12 cm) m2 5,82
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maciço (20 cm) m2 23 ,16
1.18 Chapisco e Reboco m2 18,84
1.19 M eio-fto (fornecim ento e colocação) m 40,60
1.20 Linha d'água c /0 ,4 0  m de largura m 68,04
1 .2 Í Carga m anual e transporte com DM T = 10,0 km (bota-fota) m3
1.22 Carga m anual e transporte com DMT = 20,0 km (bota-fota) m3 1.119,36
1.23 Assentam ento de tubo de concreto armado CA-2 de 0,60 m m
1.24 Assentam ento de tubo de concreto armado CA-1 de 0,60 m m 1,00
1.25 Assentam ento de tubo rie concreto simples C-1 de 0 ,40  m m 3 ,0 0

[' 2.1 I Rolo Com pactador C G -11 660 ,06

A n e xa s  p la n ilh a s  d o  C o n t ra to  c o m  re la ç ã o  d e  to d o s  os s e rv iç o s  e x e c u ta d o s .

M a c e ió /A L , 2 Z .d e  a b r i l  d e  2 0 0 9 .

sorefá

Eng*̂  Jorge Bkiseno Torres 
S u p e r /n te n d ^ te  Técnico

CASAL

C R E A - A L
Este documento faz parte da Certidão de
Acervo Técnico - CAT -O Çt
expedida em OÇ lo 6  
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

in ó c u q a s o l a p a m e n t e

J üi t l M y A L
Cwi!
Assessora Tècn/





ESTADO DE ALAGOAS
CO^iPAÍSrnA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE PREÇOS

CONTRATO NO. 1 3 6 /2 0 0 8  -  CASAL
C ontratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Ite m
. jíS l||lS lÍS;í|ÍStó^^ . 

‘ D iscrim inação - ■ -U n d .. ■Qtd. P reço 'U n itá rio  
(R $ )

Preço To ta l 
(R $ )

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA ' * .

,1.1 ■Mobilização da Obr á ' T : í | J , ; ç • >i:,c;,

2 .0 SERVIÇOS - ■ ■ ■ l l í p f .

2.1 Reposiçãò: de. pavimento em 
contínuos. . 8 P > S 2.220 . .

*. -

2.2 Reposição de pavimento em asfalto(PMF) 
trechos contínuos '' m.í:' 1.200

^ • . TOTAL-,02-

TOTAL GERAL.

Se, Co n fer e  com

'  j

' C RE A - A L  - 
Este documento íaã.parte da CerUdâo 

.Acervo Técnico -/^AT n L â V O M ip T  
expedida em /P Fica(m)
excluídoís). no entanto. o(s) Ge!VÍços(s) 
cujas átr-ibuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÔCUO/^ÇOLAQAMENTE

.̂..................... —
Eng^^vil - CREA^“ r ,35-D/AL 

A s s e s s o ra  lé c n ic a

GAUsers\usuario\Documents\SELIC\SeliC 2008\Contrato\Cont. 136 _2008_Controi.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I I C R E A - A L
RELAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUÃ3ÍS documento faz psrte da Certidão de

Acervo Técnico - CAT n\3 v O 0 .â --C )^ 
expedida em Qw /O c 0 fD C l Fica(m) 
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 

CONTRATO N®. 1 3 6 /2 0 0 8  -  CASAL cujas atribuições não competem ao(s)
C ontratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIM ENTAÇÃO LTO>/lQfission3Í(is) em questão.

INÓCUO/ISOLAPAMENTE

Item DISCRIMINAÇÃO, Und.yi ;5iiiiiiii'.it
■ Eng® CIvil -CREAN' !l3b-Ü/Al

1.0 SERVIÇOS >■.; ebyoitá 11
1.01 Escavação manüaLdé mat/. excetó.rocha até 2;0Õ m. . m^.
1.02 Reaterro apiloado comitiatérialdaivala ' m^.
1.03 Base de brita corrida com e=:0';20m.-dé.espèssura. m^.
1.04 Aterro compactado com areia *'"Vi-,. 7;'
1.0-5 Reposição Asfáitica com P.M.T.-eni'trèchòs desGontínuòs {< 10,00 m^) m^.
1.06 Reposição Asfálticá com P.M.F.-em trechds contínuos (>10,00.m^). m^.
1.07 Reposição Asfáitica com C.B.U^O.trechos descontínuos(< 10,00 m^V m^.
1.08 Reposição Asfáitica com C.B.UÜOV, trechos.cohtínüòs-(> 10,00 m^). m^.
1.09 Reposição de Paralelo em trechos descontínuos.(<10,00 m^). m^.
1.10 Reposição de .Paralelo em trechos contínOos (>10,00 m^l. m^.
1.11 Calçada com lastro de concreto é  cirtièntação.; . m^.
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas deídmento. m^.
1.13 Calçada com lastro de concreto e rhosãicôióU pédfa portuquesa. m^.

. 1.14 Concreto para laie de fundo de caixa oü.poco dè visita. m3.
1.15 Concreto Armado para laie superior de poço de visita. m^.
1.16 Alvenaria singela de tíiolo maçiço (10 a 12 cm.j. m^.
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maçiço (20 cm.). m^.
1.18 Chapisco e.Reboco. m^.
1.19 Meio-fio (fornecimento e colocação). m.
1.20 Linha d‘áqua c/ 0,40m. de largura. m.
1.21 Carga manual e transporte com DMT= 10,0 km. (bota-fora) m3.
1.22 Carga manual e transporte com DMT=20,0 km. (botarfora) m3.
1.23 Assentamentoide tubo deíconcreto arrhado CA-2 de^0,60 m. m.
1.24 Assentamento de tübo de concreto armado CA-Lde 0,60 m. m.
1.25 Assentamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m. ______ _̂____ m.

V /2.0 EQUIPAMENTOS
2.1 Rolo Compactador CG-11 h. • ^

eida^  Geíluce Ãlrneidí
Secretána da CPL6a*»'

CONFERE COí\

C:\Users\usuario\Oocuments\SSUC\5cliC 2008\Contrato\ConL 136 _2008_Centfol.3i





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

5 ' , / ^

m

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

fR È F T C õ n tra to  h 2 'n 4 /2 0 0 6  J  

O rd e m  d e  S e rv iç o  n® 0 S 6 /2 Ò 0 6  -  D .O .

■; E x e c u ç lo  d o s  s e rv iç o s  d e  p a v im e n to  a s fá lt ic a  e m  P M F e CBUQ ,

drenagem da área da G E M A N /C A S A L .

ART. n S 1 9 1 0 0 0 0 0 1 4 6 3 4 0 0 0 3 7 0 2

A te s ta m o s  q u e  a e m p re s a  M C Z  C o n s tru ç õ e s  L td a . e x e c u to u  p a ra  e s ta  C o m p a n h ia , a tra v é s  d o  C o n t ra to  n® 

4 4 /2 0 0 6 ,  s o b  a re s p o n s a b il id a d e  té c n ic a  d o  E n g e n h e iro  C iv il R o n a ld o  S ilva re g is t ro  CREA 1 4 . 6 3 4 -  D -  FU, s e rv iç o s  d e  

p a v im e n ta ç ã o  a s fá lt ic a  P M F  e C B U Q , b e m  c o m o  d re n a g e m  da  á re a  da G E M A N /C A S A L  e m  M a c e ió /A L , s a tis fa z e n d o  

p le n a m e n te  às c o n d iç õ e s  té c n ic a s  e d e  p ra z o  e s ta b e le c id a s  n o  re fe r id o  c o n t r a to ,  c o n fo rm e  re la ç ã o  a b a ix o  d o s

princip_a is_sery[çgs e ^  ......... ..... ..............
_ _______ ______.............................................. .............

Its m DlsertrnlnacSa dos serviços Und. Quant.
Preço

Unitério Total

1 M ovim ento  de terra m 2 6.523,00 .

2 Exec. base 15 cm fbrlta do contratante) •> o A 1 . P» 0 -

B x o . beac 'io  cm ronra ao contratante) m 2 1.692,00 -

A Acssentam. melo-flo |c»mento do contratante) m 1.700,00 -

5 Exec. Mnha-d'dRua (cimento do contratante) m 800.00 -

6 Galeria oluvlal de 0.60 CA-2 m 2 0 , 0 0 -

7 Galeria oluvlal de 0.60 CA-1 m 80.00 _

8 Galeria oluvlat de 0.40 m 50.00 _

9 8 ocas-de-lobo und 1 0 . 0 0 -

1 0 Pocos de visita und 3,00 -

1 1 ExecucãO PMFScm íliptante  do contrata n te ) m 2 2 .2 0 0 , 0 0 -

1 2 Fornec im entoe  aollcacão de CBU Q -3.5  cm m 2 660,00

13 R eve stím .veR eta l(í;ram a/o lacas)-iaC an teJro m 2 342,00 -

14 Calcada do 1° canteiro central (contra-olso 5 cm) n->2 70.00 _

SUO-TOTAC

3S 1 .Ç<srvl«ros orei Iml na res | vb 1 S % l -

TOTAL GERAL -

3  Contrato n * 44/ZOO*RIonlIHa do Prim eiro Termo Aditivo e

Ito m Discrim inação dos serviços Und. Quant.
Preço

Unitário t Total

1 . 0 Serviços Prelim inares

1 . 1 Serviços prelim inares | %  { S.OO 1
Total 1

2 . 0 Area do P iques_____________________________________________________

2 . 1 Terra nle na eem m 2 364.00

2 . 2 Rase de brita IScrr» m 2 364.00

2.3 PMF 5cm m 2 364.00

2.4 Meio-flo m 39.00

2.5 Linha cTAííua m 39.00

2 . 6 Cnnr.reto slm Dles ( 2 0  M oa) c/lancamento m3 4.97

2.7 Bancos de concreto und 1 . 0 0

Total 2

3.0 Praça

3.1 Poste de ilum inação do c/9/OOm, lum inárias de 3 pétalas 
c/reatores, se n so r foto-elétrico e cab o  para ligaçap a rode 
subterrânea existente v b 1 . 0 0

3.2 Nova lo0 omarca« eni 3 dlmensOeS/ com base de concreto 
«t nlaca de bronze alusiva â obra vb 1 . 0 0

3.3 Pa ssa re la s  • 'quebrâ-molas'* L » 1.30m m 32.60

3.A Bancos de concreto und 4,00

Total 3

a.o 1 l a lí» Conrrftto Í3.O0 X S.OOfr») em fr« rnt«- ao posto | m3 | 2.25 1
Total 4

S.O 1 Diferença medida B nS o fatura da na medi cS o Kera 1 í R$ 1 1

Total 5

Total Geral

‘9 ' ^

A n e x o s : p la n ilh a s  d o  C o n t ra to  c o m  re la ç ã o  d e  to d o s  os se rv iç o s  e x e c u ta d o s .

M a c e ló /A L , 14 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 6 .

CONFERE C0 R.Í
0 OPJG::

e^uce AlmeicGeífuce Almeida
Casai Secretária da CPL

Eng® J ^ g e  is e n o  T o rre s  

D iije to  d e O p e ra ç ã o  

C A$AL

C R E A - A L
Este documento faz parte dp..̂ Gertldão de 
Acervo Técnico < CAT 
expedida em OQ lOó 0íPCQ. Fica(m) 
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições nâo competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

IN ÓC U^ISOLADAM ENTE
Nina Kiij^^^^^#Rossitcr
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COíVirANHIA DE AIlASTECiMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO, 
DO ESTADO DE ALAGOAS

T R ÍB U N A L D E

.........

ANEXO
f  A l
r m é  :  F

\
. j/
/

c

%  w w
Contrato n° 44/2006.
Contratada: MCZ CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto; Execução dos serviços de pavimentação asFáltíca e drenagem da.área ,da 
GEMAN/CASAL.

Item Discriminação Unid Quant. vaior unit. valor total
1.0 Movimento de terra 6.523,00
2.0 Exec. Base 15cm (brita do contratante) m"' 2.941,00
3.0 Exec. Base lOcm (brita do contratante) m^ 1.592,00
4.0 Assentam. meio-fio (cimento do 

contratante)
m, 1.700,00

5.0. Exec. Linha d'água (cimento do 
contratante)

' m 800,00

6.0- Galeria pluvial de 0,G0 CA-2 m 20,00
7.0 Galeria pluvial de 0,60 CA-1 m 80,00
8.0 Galeria pluvial dc 0,40 m . 50,00
9.0 Bocas-de-lobo Und 10,00

10.0 Poços de visita Und 3,00
11.0 Execução r"PMF' “ Scrti ' (ligahte dq 

contratante)
2.200,002

12.0 'Fornecimento-e"^ãpíic3ção. de CBUQ - 
3,5cm '

^ '660 ,00  ■ '

13.0 Revestimento vegetal (grama/placas) -  
1° canteiro

m*̂ 34 2,00

14.0 Calçada do 1° canteiro centrai (contra- 
piso 5 cm) .

70,00
i L

S u b -T o ta l......... ............................................................ ......... ............................... R $ .,l40 .028 ,71
.1.5.0 I Serviços p re lim ina re s Vb rj.^U.020,71 [ . 7 .001,44

Total  Geral.................................... ................................................ .............................. r $ 1 4 7 .030 ,Õ

da CPL

Acervo â  M  S í T W
expedida em

U35-D/AL
Assessora Tecmca
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liSTADO nr. ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO

Primeiro Termo Aditivo ao C ontra to  n° 44/2006 
Contratada; MCZ CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Execução dos serv iços  do pav im entação astó ltica e c irenagom  da área da GEMAN/CASAL.

D iscriiriinaçãoI tem
"i.o

Tõt ã l I.................................................... ..................

Serviços Preliminares _
Serviços Prelim inares

2.0

ÈA.
2 . 2_

2Â-.
2 A

Y.5"

Are a dos cliques

Unici I__ Qua n t.__ |_ va ior un it.' 1_^^ílor.!.otab_

E i i c ' : : : : : : : ] : : : :
ciic —— — ■:............ . í .269, 24

]Zõ£IZ

Base de brita 15 cm
PMF 5cm
MejoUjo ____
Linha cl'Aqua
Concreto simples ( 20 m pa ) c / lançamento 
Bancos de concreto

_ 2.6

A Í ..
Total I I ..................................... ....... .............
......3 ' . p _

J J

3 . 2

3.3
'3,4

Praça

m'
nv
m-

m
m-’
Und

364 .00 __
,_.’ .3647ÕÕ" ' 
__364,Õ0

39.00 7
__37qo77
I__4,97'
__i,õq7 '

Poste de ilum inação do c / 9 ,00m , lum inária 
de 3 pétalas com reato i es, . sensor foto- 
elctrico e cabo para ligação a rede
subterrânea e x is te n te_______ ______________
Nova logom arca, em 3 dimensões, com 
base de concreto e placa de bronze alusiva
à obra............... .. .... .................... .............................
Passarelas 'V,|LiebranTiola_sXL= ......
Bancos de concreto _____

I I ......................................... ..........................
4.Õ Laje concreto (3,0Õ x 5,o'om) em frente ao 

posto..______ __ ______________ _______
tTí í í í í  Y-Í.77^7 7 7 i:77—.............................

7Õ  Diferénça medida e não faturada na
_mecl içãq _ gera I____ __ _______________ ____

Votol V ......... ...................................... ...............................

vb

Vb

m

m3

_ 32,60
...4̂ oq7._,'

Total Gei al.............................................

........... R $  1 3 .3 3 8 ,6 6

777

7v7 •7.7 • 7 • 7
................ R$ 29.596,97

CONFERE COWl
r  «“isr-.i-.d 01

y  G^vfóce^ifne/cla
Casa, Sefcretária da CPL

C R E A - AL 
Este documento faz parte da Certidão cie 
Acervo Técnico «
expedida em OQ íOÒ HzlHrQ. Fica{m) 
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
protissional(is) em questão.

INÓCUQtISOLADAMENTE

Assessora Técnica





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.: C ontrato n® 12/2009 
O rdem  de Serviços n? 12/2009 -  D.O.
Serviços de Reposição de Pavimento em paralelepípedo e asfalto em 
trechos vazados com áreas de até 10m2 na parte alta da cidade de 
Maceió/AL.
ART. n? 19100000146340003902

Atestamos que a Empresa CONTROL -  Construção e Pavimentação Ltda, executou para esta Companhia, 
através do Contrato n® 12/2009, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva registro CREA 14.534 
-  D -  RJ, serviços de pavimentação em paralelepípedo e asfalto em trechos vazados, em diversas ruas da parte alta da 
cidade de Maceió/AL, satisfazendo plenamente às condições técnicas e de prazo estabelecidas no referido contrato.

Esclarecemos que os serviços acima mencionados (TAPA-BURACO) tiveram área média de 1,50 m̂ , 
correspondente a cada vazado consertado.

Som atório das á rea s reco m p o stas no referido con tra to  (12/09):

PLANILHA DO CONTRATO ns 12/2009

Item Discriminação Und. Quant.
Preço

Unitár io 1 Total
1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da Obra  1 % 1 5 |

Total 1.0
2.0 SERVIÇOS
2.1 : Reposição de  pav im en to  e m  paralelo  trechos descontínuos m2 1,000
2.2 Reposição de pav im en to  e m  asfal to  (PMF) trechos descontínuos m2 500

Total 2.0
Total Geral

Anexo II • R e laçã o  de  Se rv iço s  Eventua is

i t e m D is c r im in a ç ã o Und. I Q uant. |

1.01 E sc a v a ç ã o  M a n u a l  d e  m a t „  e x c e to  r o c h a  a t é  2 ,0 0  m m 3
1 .0 2 R e a t e r r o  a p U o a d o  c o m  m a t e r i a l  d a  va la m 3
1 .03 B a se  d e  b r i t a  c o r r i d a  c o m  e = 0 ,2 0  m .  d e  e s p e s s u r a m 2 7 3 ,5 5
1 .04 A t e r r o  c o m p a c t a d o  c o m  a re ia m 3 1 6 4 ,8 1
1 .05 R e p o s i ç ã o  a s f á l t i c a  c o m  P.M .F. e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  (<= 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2
1 ,0 5 ReDOSÍcão a s f á l t i c a  c o m  P .M .F . e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  {> 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2 7 3 ,5 5
1 .07 R e p o s i ç ã o  a s f á l t i c a  c o m  CBUQ e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  (<= 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2
1 .0 8 ReDOsicâo a s f á l t i c a  c o m  CB UQ e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  (> 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2
1 .09 R e p o s iç S o  d e  P a r a le lo  e m  t r e c h o s  d e s c o n t í n u o s  {<= 1 0 ,0 0  m 2) m 2
1 .1 0 R e p o s i ç ã o  P a r a l e lo  e m  t r e c h o s  c o n t í n u o s  (> 1 0 ,0 0  m 2 ) m 2 3 6 ,8 1
1.11 C a lc a d a  c o m  l a s t r o  d e  c o n c r e t o  e  c i m e n t a ç ã o m 2
1 .1 2 C a lc a d a  c o m  l a s t r o  d e  c o n c r e t o  e  p lacas  d e  c i m e n t o m 2 2 0 , 5 0
1 ,13 C a lc a d a  c o m  l a s t r o  d e  c o n c r e t o  e  m o s a ic o  o u  p e d r a  p o r t u g u e s a m 2
1 .1 4 C o n c r e t o  o a r a  la ie  d e  f u n d o  d e  caixa o u  p o c o  d e  v is i ta m 3

■ 1 .1 5 C o n c r e t o  p a r a  la je  s u p e r i o r  d e  p o ç o  d e  v is i ta m 3
1 .1 6 A lv e n a r ia  s in g e la  d e  t i jo lo  m a c i ç o  (1 0  a 12 cm ) m 2
1 .1 7 A lvena r ia  d o b r a d a  d e  t i jo lo  m a c iç o  (20  cm ) m 2
1 .1 8 C h a o is c o  e  R e b o c o m 2
1 .1 9 M e io - f io  ( f o r n e c i m e n t o  e  c o lo c a ç ã o ) m 3 ,0 0
1 .2 0 l i n h a  d ’á g u a  c / 0 , 4 0  m  d e  l a r g u ra m 3 ,0 0
1 21 C nrea  m a n u a l  e  t r a n s p o r t e  c o m  DM1 = 1 0 ,0  km  (b o ta - f o t a ) m 3

" 1 . 2 2 r a r e a  m a n u a l  e  t r a n s p o r t e  c o m  DM f = 2 0 ,0  k m  ( b o ta - f o t a ) m 3 6 1 ,7 7
A<‘; f > n ra m e n to  d e  t u b o  d e  c o n c r e t o  a r m a d o  CA-2 d e  0 ,6 0  m m
A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  d e  c o n c r e t o  a r m a d o  CA-1 d e  0 ,6 0  m m

Í . 2 5 A s s e n t a m e n t o  d e  t u b o  d e  c o n c r e t o  s im p le s  C-1 d e  0 , 4 0  m m

Rolo C o m p a c t a d o r  CG-11

Anexas planilhas do  C on trato  com  re lação  de  todos os serviços executados.

Maceió/AL,: laio de 2009

C O N F F R r r n r -

Casal 'Secretária da CPL

CONFERE COM
0 cp.i.r-i

Eng? J<yge Briseno Torres 
S uper|ritende|ite  Técnico 

CASAL

C R E A - A L  
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico ■ CAT 
expedida em QÇ jP /7 Fica(m)
excluído(s), no entanto, o(s) sep/iços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional{is) em questão.

IN Ó C U Q  i s o l a d a m e n t e <f T

■■'“«àPPWSieltoss.ivi '
'̂vfl-cfthAVirjsiD/Ai





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

CONTRATO N° 12/2009 -  CASAL

CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Item Discrim inação Und. Quant.
Preço (R$)

Unitário Total

1 Instalação da Obra

1.1 Mobilização da ©bra' %; , ■ 5,00 140.575,00 7.028,75
Total I 7.028,75

2 Serviços . ^

2.1 Reposição de pavimentação em 
paralelo trechos descontínuos. m2 1.000,00 81,000,00

2.2
Reposição de pavimentação em 
asfalto (P.M.F.) trechos 
descontínuos.

ra2 500,00 59,575,00

Total II 140.575,00

Total Oeral 147.603,75

G0!^FERE cor''
f*-. ' /*>

% > G a ^ c e  Almeida
Caeat Secretária da CPL

'•''fs"’
C R E A - A L

Este documento faz parte da Çertld^ de  ̂
Acervo Técnico - CAL C ̂ 3  ~Q H
expedida em Qh lOo Fica(rn)
excluido(s), no entanto, o(s) sen/iços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(is) em questão.

INÓCUO^SOLADAMENTE ,

CÒNTWTO N® 1Í/JM9





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CREA

ANEXO II
Este documentO' faz parte da CertIdãVcle V /
Acervo Técnico - CAT_ n°'3C^AO 
expedida em ÍM.lQ t. .IÚ^{. Fica(m) 
exduído(s), no entanto, o(s) setviços(s)CONTRATO NO. 12 /2009  -  CASAL 

CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃOdUTDAatribuições não competem *ao(s)
profission3l(is) em questão.

INÓCUO I^LADAMENTE
Relação,de Serviços e Equipamentos Eventuais

( Com Encargos Sociais de 130% e B.D.I. de 30%)

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Nina Kalia Sainíiaw /•
Civil-CREANf 1135-D/AL

v m

1 SERVIÇOS
1.01 Escavação manual de m a l, exceto rocha, até 2,00 m. m f
1.02 Reaterro apiloado com material da vala m f
1.03 Base de brita corrida com e=0,20m,. de espessura. m7
1.04 Aterro compactado com areia m f
1.05 Reposição Asfáltica com P M F..ern .trechos descontínuos( <= 10,00m ^) m f
1.06 ■ Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos (>  10,00 m ’ ). m f
1.07 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos descontínuosf < -  10,00 m^) m f
1.08 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos contínuos (> 10,00'm^). m7
1.09 Reposição de Paralelo em trechos descontínuos ( < -  10,00 m ^). m f
.1.10 R epos i0o  de Paralelo em  trechos contínuos (>  10,00 m^). m7
1.11 Calçada com lastro de concreto e cimentação. m f
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas de cimento. m f
1.13 Calcada com lastro de concreto e mosaico ou pedra portuguesa. m7
1.14 Concreto para laie de fundo de caixa ou poço de visita. ■mf

1.15 Concreto Armado para laje superior de poço de.visita. rrA.

1.16 Alvenaria sinaela de tiid o  maçiço ( 1.0 a .12 cm.)'. rrri.

1.17 Alvenaria dobrada de tiiolo maçiço (2 0  cm.). mri.

1.18 Chapisco e  Reboco. m7 :

1.19 Meio-fio ( fomecirriento.e colocação). m.

1.20 Linha d'áqua cA 0,40m. de largura. m.

1.21 Carga manual e transporte com DMT= 10,0 km. ( bota-fora) rrf.

1.22 Carga manual e transporte com DMT=^20,0 km. ( bota-fora) m^.

1.23 A'z<íentamento de tubo de concreto armado CA-2 de 0,60 m. m.

1.24 Assentamento de tubo de concreto armado CA-1 de 0,60 m. m.

1.25 A^<^entamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m. m.

11 EQUIPAMENTOS
2.1 Rolo Compactador CG-11 h.

OWFERE

CONTRATO N« 12/2009





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPAGDADE TÉCNICA

REF.; Contrato n® 13/2009 
Ordem, de Serv.içDs n® 13/2009 -  D.O.
Serviços de Reposição de Pavimento em Paralelepípedo e Asfalto, em 
trechos contínuos com área acima de 10m2 na parte alta da cidade de 
Maceió/AL.
ART. n s 19100000146340004002

Atestamos que a Empresa CONTROL -  Construção e Pavimentação Ltda, executou para esta Companhia, 
através do Contrato n® 13/2009, sób a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva registro CREA 14.634 
-  D -  RJ, serviços de pavimentação em paralelepípedo e asfalto, em diversas ruas na parte alta da cidade de 
Maceió/AL, satisfazendo plenamente às condições técnicas e de prazo estabelecidas no referido contrato.

Esclarecemos que os serviços acima mencionados (TAPA-BURACO) tiveram área média de 1,S0 m^ 

correspondente a cada vazado consertado.
Somatório das áreas recompostas no referido contrato (13/09);

PLANILHA DO CONTRATO N« 13/2009
I tem Discriminação Und. Quant.

Preço
Unitário  1 Total

1.0 INSTALAÇAODA OBRA
i . i Mobilização da Obra % 5

Total 1.0
2.0 SERVIÇOS . .
Z.l Reposição de p av im en to  e m  paralelo  trechos contínuos ml 2.220
2,2 Reposição de p av im en to  e m  asfal to  (PMF) t rechos  contínuos m2 1.20o

Anexo II - R e la çã o  d e  Se rv iço s  E ve n tu a is

I t e m DiseriminaçSo I Und. I QuantT

1.01 Escavação M a nua l  d e  m a t . ,  exce to  rocha  a t é  2 ,00  m m 3 9 8 ,30
1 .02 R ea te rro  a p i lo a d o  co m  m a te r ia l  da vala m 3
1.03 Base de  bri ta  corrida  c o m  e=0 ,20  m. de  e s p e s s u ra m 2 5 7 2 ,4 4
1.04 A ter ro  c o m p a c t a d o  co m  areia m 3 2 3 4 ,4 7
1.05 Reposição  asfái t ica co m  P.M.F. em  t rech o s  d e s c o n t ín u o s  (<= 1 0 ,0 0  m 2) m 2 3 55 ,91
1 .06 Reposição asfái t ica co m  P.M.F. em  t rech o s  c o n t ín u o s  (> 10 ,00  m 2) m2 173 ,94
1.07 Reposição  asfái t ica c o m  CBUQ e m  t r e c h o s  d e s c o n t ín u o s  (<= 1 0 ,0 0  m2) m2
1.08 Reposição  asfái t ica com  CBUQ e m  t rech o s  c o n t ín u o s  (> 10 ,00  m 2) m 2 25,19
1.09 Reposição  d e  Para le lo  e m  t r e c h o s  d e s c o n t ín u o s  {<= 1 0 ,00  m 2) m 2 281 ,29
1.10 Reposição  Para le lo  e m  t re c h o s  c o n t ín u o s  (> 10 ,00  m2) m2 1 68 ,17
1.11 Calcada co m  l a s t ro  d e  c o n c re to  e c im e n ta ç ã o m 2
1.12 Calçada com la s t ro  d e  c o n c re to  e placas d e  c im e n to m 2
1.13 Calçada com  la s t ro  d e  c o n c re to  e m osa ic o  ou p ed ra  p o r tu g u e s a m 2
1.14 C onc re to  para  laje de  fu n d o  de  caixa ou poço  d e  visita m 3 1.03
I . I S C onc re to  para  laje s u p e r io r  d e  poço  de  visita m 3 0,61
1.16 Alvenaria sinRela de  tijolo m aciço  (10 a 12 cm) m2
1.17 Alvenaria d o b r a d a  d e  ti jolo m ac iço  (20 cm) m 2 8,15
I . I S Chapisco e Reboco m 2 5,20
1.19 Meio-fio  ( fo rn e c im e n to  e colocação) m 18,24
1.20 Unha d ’éRua c /0 ,4 0  m  d e  largura m 9,20
1.21 Carea m a n u a l  e t r a n s p o r t e  co m  DMT = 10,0  km (b o ta -fo ta ) m 3
1.22 Carga m a n u a l  e  t r a n s p o r t e  co m  DMT = 20,0  km (bo ta-fo ta) m 3 355 ,45
1.23 A s s e n ta m e n to  d e  t u b o  de  c o n c re to  a r m a d o  CA-2 d e  0 ,60  m m
1.24 A s s e n ta m e n to  d e  t u b o  de  c o n c re to  a r m a d o  CA-1 d e  0 ,50  m m
1.25 A ü c p n tam en to  de  t u b o  de  c o n c re to  sirr\ples C*1 de  0 ,4 0  m m

II E q u i p a m e n t o s ___________
I Z . l  I R o l o  C o m p j c t a d o r  CG-11 134 ,80

Anexas planilhas do C ontrato  com  relação de todos os serviços execu tados.

Maceió/AL, S de maio de 2009.

COMFERE COP̂ :
0 GR!GiHAL

GeJ^ííae^ímeída
C asal Secretária da CPL

Eng? jorge 0riseno Torres 

Superintendente Técnico 
CA9AL

C R E A - A L
Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico CAI, 3  
expedida em Fica(m)
exc!uído(s)., ,no entanto, o(s) sen/iços(s) 
cujas atribuições não competem ao{s) 
profissíonal(ís) em questão.

INÓCUQsiSOLAQ^MEíMTE
\\y\En?clvirn:T^

Assessora
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ANEXO I

CONTRATO N°. 13/2009 -  CASAL

CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Item Discrim inação Und. Quant. Preço (R$)

Unitário Total

1 Instalação da Obra

1.1 Mobilização da Obra % 5>00 ' 139.600,00 6.980,00

T o ta l I 6.980,00

2 Serviços

2.1 ■ Reposição de pavimento erri 
paralelo trechos contínuos ;

m2 2.200,00 61.600,00

2.2 Reposição de pavimento em asfalto 
(P.M.F.) trechos contínuos) -

m2 1.200,00 78,000,00

* T o ta l I I 139.600,00

Total Geral 146.580,00
r
\ \  \ /-

.. V
W

CONFERE OOP 
■ 0 0RiG!NAL C R E A - A L

Este documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico ^ CAT n° Uc)i3. -OQ' 
expedida em Oi iOS Fica(m)
excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s)

CONTRATO N » 13/2009
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C R E A - A L
Este documento faz parte daCertidão de 

: ANEXO II Acervo Técnico - CAT n**c3 yO(13 -0(?
expedida em 0 9  fOn Fica(m)

CONTRATO N°. 13/2009 -  CASAL excluído(s), no entanto, o(s) serviços(s)
CONTRATADA; CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDWias atribuições não competem ao(s)

profissiona!{is) em questão.
INÓCU^^SOLADAMENTE

Relação de Serviços e Equipamentos Eventuais
( Com Encargos Sociais de 130% e B.D.I. de 30% ) Eng* Civil - CREA N

___ /Vf»cf̂ crnro

Vf
1135-D/AL 

ííâfiAÚiâ
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.

1 SERVIÇOS
1.01 Escavação manual de mal, exceto rocha, até 2,00 m. m"
1.02 Reaterro .apUoado com material da vala m7
1.03 Base de brita corrida com e-0,20m. de espessura. m7
1.04 Aterro compactado com areia m7
1.05 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos descontlnuos( <= 10,00 m̂ ) m7
1.06 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos (> 10,00 m̂ ). m̂.
1.07 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos descontínuosf <= 10,00 m̂ ) m̂.-
1.08 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos contínuos ( > 10,00 m̂ ). mL -1.09 Reposição de Paralelo em tréchos descontínuos (<= 10,00 m̂ ). m̂.
1.10 Reposição de Paralelo em trechos contínuos ( > 10,00 m̂ ). m7
1.11 Calçada com lastro de concreto e cimentação. m7
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas de cimento. m̂.
1.13 Calçada com lastrô de concreto e mosaico ou pedra portuguesa. m7
1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita. m̂..
1.15 Concreto Ármado para laje superior de poço de visita. mL -

1.16 Alvenaria..sihgeia de tijolo maçiço (10 a 12 cm.). m7
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maçiço (20 cm.). ‘ m7
1.18 Chapisco e Reboco. m7
1.19 Meio-fio (fornecimento e colocação). - m.
1.20 Linha dágua c/0,40m.'de largura. m.
1.21 Carga manual e transporte com DMT=10,0 km. (bota-fora) m'’.
1.22 Carga manual e transporte com DMT=20,0 km. ( bota-fora ) m̂.
1.23 Assentamento de tubo de concreto armado CA-2 de 0,60 m. m.
1.24 Assentamento de tubo de concreto armado CA-1 de 0,60 m. m.
1.25 Assentamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m. m.

. II EQUIPAMENTOS
- 2.1 Rolo Compacíador CG-11 h.

CONFERE GUI
ÍíINAL

Casal Secretária da 6PL J

0  0 ?.iG!Hí

CONTRATO N o 13/2009





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
^RnUITETURA E AGRONOMIA  

■ EXECUCÃO
AR TIS ALAGOAS

^ - GOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
DATA I I  í P 9  __

CONTRATO N° 12/2009 - CASAL

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
QUE, ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE AUGOAS -  CASAL, E A EMPRESA 
CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSE MOTTA CÁRVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 148.709.155-58 e pelo Diretor 
de Operação JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 326.014.844-20, residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA., estabelecida na Rua Barão de 
Atalaia, 195 -  B, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada pelo Sr. PAULO ROBERTO*DA SILVA 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, portador da Cédula de Identidade 
RG. n° 2Ó00001055540 - SSP/AL, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Convite n° 118/2008, devidamente homologado pelo Sr. Diretor Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Protocolo, n° 19538 -  CASAL e C.I n° 245/2008 - SEATA, em estrita 
observância à Lei n° 8.555/93 e Lei Estadual n° 5.237 de 17 de julho de 1991, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O BJETO : Execução dos serviços de reposição pavimento num total de 
l.OOOm^ em paralelepípedo e SOOm^ em asfalto, em trechos vazados com área ate lOm^ para atender 
a parte alta da cidade de I^aceió/AL, nos quantitativos e condições estabelecidos no Anexo I, parte 
integrante do presente contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente Contrato, como se transcrito fosse, o Protocolo n° 19638 -  
CASAL e C.I n° 245/2008 -  SEATA, com todas as suas instruções anexas e documentos decorrentes, 
obrigando as partes em todòs os seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem seu valor global 
fixado em R$ 147.603,75 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e três reais e setenta e cinco 
centavos). • . -
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, Iqcluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação;

- , Função P rogram ática........................................................................  17.122.0004
Receita por Natureza ............................................................................ 1520.99.00
Despesa por Natureza ........................................................................  3.3.90.39/91

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser medidos do 
1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas vias 
até 0 50 (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da CASAL, 
será encaminhada para • processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da protocolização das respectivas Notas Fiscais Faturas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no atO do pagamento, dever^exigir da CON 
1 -  Certidão Negativa de Débito do INSS;

ATADA:

^  Gerlíice AlmeTda
CONTRATO N“ 12/2Í09 ^^crétária da CPL

o A x .rioce AIrr -n ,
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2 -  Certidão Negativa de Débito do FGTS;
3 - Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até a sua 
regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE; Por força deste instrumento, A CONTRATADA fica obrigada 
a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veícuio 
adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido, veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL". *
CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a som ente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal am parado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO; A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão perm anecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL. ' .
CLÁUSULA SEXTA -  DOS SERVIÇOS EVENTUAIS: Os serviços e materiais eventuais provenientes 
da execução dos serviços objeto do presente contrato serão medidos mensalmente e pagos conforme 
tabela de preços da CASAL, anexo II deste instrumento
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos 
seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos serviços
contratados. , '
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo 
ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 
dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente 
fixado. , , ,
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 06 (seis) meses, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL.
CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exerc^iç de suas fi^ções.

ó

^®*’*pce^melda
Casa. Secretária da CPL

CONTRATO N® 12/2009
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guárda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a m anter constante e perm anente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO; Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se Obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer titulo, por 
conveniência dos serviços, devendo' a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüências
CLÁUSULA DÉCIMA -  PA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, 
PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA," matrícula 1535, Chefe, da SEATA, fará a gestão do presente 
contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula .terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a Seção de Licitação e 
Contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Seção de Segurança e Medicina no Trabalho - SESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Seção, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para 
que se possa dar andam ento aos serviços objeto do presente instrumento;

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualm ente);

- LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPTS (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Sem estralm ente);
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastam ento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver v 
contratação); ' '  -
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos s 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtgs químicos, trabal

CONTRATO NO

com exposição solar (erwT;^.a contratação);

K
viços em amtliente 
em altura, trabalho

, r<  ̂  •;-.w V r
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
SESMET -  Seção de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no.parágrafo anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilatéral deste, além da aplicação das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA péciM A  TERCEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagam ento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido tam bém  pór acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Aiagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais pnviiegiado que seja,
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testem unhas a tudo presentes.

Maceió, P  S

TESTEMUNHAS:

í.Hcuv<jt.o PçyovaAJC/

PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS 
P/CONTRATADA

CONTRATO NO 12/2009
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ANEXO I

CONTRATO N° 12/2009 -  CASAL

CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

ô

Item Discrim inação Und. Quant.
Preço (R$)

Unitário Total

1 Instalação da Obra

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 140.575,00 7.028,75

Total I 7.028,75

2 Serviços

2.1 Reposição de pavimentação em 
paralelo trechos descontínuos. m2 1.000,00 • 81,00 81,000,00

2.2
Reposição de pavimentação em 
asfaito (P.M.F.) trechos 
descontínuos.

m2 500,00
'

 ̂ 119,15 59,575,00

Total II 140.575,00

Total Geral 147.603,75

•0 :

OMI

c o n t r a t o  N“  12/2009





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANPIA DE SANEÀMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II

CONTRATO N°. 12/2009 -  CASAL
CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Relação de Serviços,e Equipamentos Eventuais 
( Com Encargos Sociais de 130% e B.D.I. de 30%)

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO UNI D. PREÇO
1 ( Ü N ITÃ R IO )

C...I Secretária da CPL - OAg-AL 20Í' 
fja áü.lURíASJl/P'
V/

1 SERVIÇOS •

1.01 Escavação manual de m at, exceto rocha, .até 2,00 m. m^. 20,51
1.02 Reaterro apiloado com material da vala . cn". 21,03
1.03 Base de brita corrida com e=0,20m. de espessura. m7 ■27,34
1.04 Aterro compactado com areia m7 47,91
1.05 Reposição Asfáltica com PM F.. em trechos descontínuos( <= 10,00 m^) mi 124,16
1.06 Reposição Asfáltica com PM F. em trechos contínuos (>  10,00 m^). mi 62,77
1.07 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos descontínuos( <= 10,00 m ^) mi 165,23
1.08 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos contínuos (  > 10,00 m^). m i- 79,02
1.09 ■Reposição de Paralelo em trechos dèscontínuos (< =  10,00 m^). mi 67,28
1.10 Reposição de Paralelo em trechos contínuos (>  10,00 m^). m i 26,52
1.11 Calçada com lastro de concreto e címentação. mi > ■ 28,91
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas de cimento. mi 47,73
1.13 Calçada com lastro de concreto e mosaico ou pedra portuguesa. ' mi 77,87
1.14 1Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita. m i 303,05

■1.15 -1 Concreto Armado para laje superior de poço de visita. ■ mi 1.221,56
1.16 Alvenaria singela de tijolo maçiço (1 0  a 12 cm.). mi 49,13
1.17 . Alvenaria dobrada de tijolo maçiço (2 0  cm.). mi 98,21

■ 1.18 Chapisco e Reboco. ' ' m i • 30,73
1.19 Meio-fio (  fornecimento e colocação). m. - 21,40
1.20 . Unha d'água c7 0,40m. de largura. ' m. 17,11
1.21 Carga manual e transporte com DMT= 10,0 km. ( bota-fora) m^. 19,54
1.22 Carga manual e transporte com DMT=20,0 km. ( bota-fora) m^. 29,01
1.23 Assentamento de tubo de concreto armado CA-2 de 0,60 m. ' m. 136,88
1.24 Assentamento de tubo de concreto armado CA-1 de 0,60 m. m. 118,03
1.25 Assentamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m. m. ■ 31,01

II EQUIPAM ENTO S

2.1 Rolo Compactador CG -11 . ■ h. 36,78

CONTRATO N** 12/2009
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barào de Atalaia 200. Ctínno-.V!aceió-\L-CER: .^7020-510 
Fone: .(82).T7 i5-3 106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que consta no Contrato n° 12/2009 - CASAL;

RESOLVE:
1. Autorizar a firma CONTROL Ccnstaiçâo e Pavimentação LTDA, 

estabelecida na Rua Barão de Atalaia, 195 - B, Centro, Farol, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 10,253.924/0001-53, a executar serviços de 
reposição de pavimento num total de 1.000 m̂  em paralelepípedo e 500 m̂  
em asfaito, em trectios vazados com área até 10 m̂  para atender a parte 
alta de Maceió/AL, conforme contrato acima mencionado.

2. Os serviços acima autorizados têm o valor total de R$ 147.603,75 (cento e 
quarenta e sete mil,-seiscentos e três reais e setenta e cinco centavos), 
que serão pagos com recursos próprios, mediante apresentação eje 

, Fatura/Nota Fiscal davidarnenle atestada pelo Sup. Op. Manut. e Obras 
Paulo Piramar Dantas Correia -  Chefe da SEATA.

Maceió, 04 de feve tiro de 2009.

Eng" ALVARO JOSFIvtENÊZES DA COSTA

A

GFPl AN-047-C
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1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO- N° 
12/2009 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A FIRMA 
CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE'SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001- 
81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada simplesmente CASAL e, a Firma 
CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Barão de Atalaia, n° 195, Centro, 
Maceió/AI, inscrita .no CNPJ/MF sob o no 10.253.924/0001-53, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 053.881.224-92 e portador do RG n° 2000001065540, residente e domiciliado em 
Maceió/AI, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 200904575 - CASAL e C.I. n° 85/2009 - SEATA, 
celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instruménto, fica a Contratada obrigada a executar os serviços 
discriminados na planilha do referido Contrato, no valor de R$ 36.900,93 (trinta e seis mil novecentos reais 
e noventa e três centavos), necessários a conclusão de seu objeto, pertinente a 25% do valor contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa, pertinente ao acréscimo de quantitativos estabelecidos na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................. t .................... 1106
Grupo de Despesa ............... •..............................................300.000
Rubrica ................................................................................. 301.000

CLÁUSULA TERCEIRA: A CASAL, no ato do pagamento, deverá exigir da CONTRATADA a Certidão Negativa 
de Débito do INSS, a Certidão Negativa de Débito do FGTS e a Certidão Negativa atualizada de débito junto 
a Fazenda Pública Estadual. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até a sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA: Em face do acréscimo de serviços estabelecido na Cláusula Primeira, o valor do 
Contrato passa de R$ 147.603,75 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e três reais e setenta e cinco 
centavos) para R$ 184.504,68 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e ,quatro reais e sessenta e oito 
centavos).
CLÁUSULA QUINTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas.

} ■

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ESSE MOTTA CARVALHO FILHO 
'Diretor Presidente/CASAL

b,ÁLVARO JOSÉ M l ^ É ^  DA COSTA 
Vice-Presidente/dóAjJestão Operacional/CASAL

7A SILVA SANTOSPAULO ROBERTO DÀ 
P/ CONTRATADA /
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.COHSELHO REG1CNA.I OE ENGENHARIA
\ r o u it e t u r á  e a g r o n o ía ia  

EXECucÃo : J

A.R. Tis.
DATA

ívV Ie STADO d e  ALAGOAS 
PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N ° 1 3 /2 0 0 9  - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
QUE, ENTRE SI FIRMAM A COMPANHIA DE ' 
SANEAMENTO .de ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA 
CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDÀ.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, "Sociedade de Economia 
Mista Estadual, Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
fiO 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada 
simplesrnente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSE MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 148.709.165-68 e pelo Diretor 
de Operação JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 326.014.844-20, residentes e domiciliados nesta, Capital.
2 ) CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA., estabelecida na Rua Barão de 
Atalaia, 195 -  B, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°’ 10.253.924/0001-53, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada pelo Sr. PAULO ROBERTO DA SILVA 
SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, portador da Cédula de Identidade 
RG. n° 2000001055540 - SSP/AL, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
iT.odalidade Convite n<̂ 117/2008, devidamente homologado pelo Sr. Diretor Presidente da CASAL, 
tüdo conforme consta no Protocolo n° 19630- CASAL e C!l n° 242/2008 -. SEATA, em estrita 
observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237 de 17 de julho de 1991, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA P R IM E IR A  - DO OBJETO: Execução dos serviços de reposição pavimento num total de 
1.200m= em asfalto e 2.200m^ em paralelepípedo, em trechos contínuos com área acima de lOm^ 
para atender a parte alta da cidade de Maceió/AL, nos quantitativos e condições estabelecidos no 
Anexo I, parte integrante do presente contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO : Integra o presente Contrato, como se transcrito fosse, o Protocolo n° 19630- 
CASAL e C.I n° 242/2008 -  SEATA, com todas ás suas instruções anexas e documentos decorrentes, 
obrigando as partes em todos os seus térmos', naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem seu valor global 
fixado em R$ 146.580,00 (cento è quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais).
PARAGRAFO P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
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3 - Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até a sua 
regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada 
a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veiculo 
adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
CLÁUSULA Q U IN TA  - DOS SUPRIM ENTOS E DA M ÃO -DE-O BRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a som ente utilizar nos serviços deste 
Contrato', pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. ' '
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no'local de serviço durante as 
horas normais de trabalha, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DOS SERVIÇOS EVENTUAIS: Os serviços e materiais eventuais provenientes 
da execução dos serviços objeto do presente contrato serão medidos mensalmente e pagos conforme 
tabela de preços da CASAL, Anexo II deste instrumento.
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações - técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos 
seguintes itens;
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos Serviços 
contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, autorizadas pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo 
ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será 
dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual. Inicialmente 
fixado.
CLÁUSULA O ITA V A  - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro, 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL.
CLÁUSULA NONA - PA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará a^^arelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento p^?ível nos serviçosf Q tra n s p o r te ^

J d a  SecrMáría da CPL
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guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO Q U IN TO : A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as- 
despesas advindas e demais conseqüêndas.
CLÁUSULA DÉCIM A -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, Chefe da. SEATA, fará a géstão do presente 
contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO ÚNICO : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pêlo seu substituto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar ,o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de 'acordo  com a Lei n° 6.495 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.,'
PARÁGRAFO P R IM E IR O : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a Seção de Licitação e 
Contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Seção de Segurança e Medicina no Trabalho - SESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Seção, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para 
que se possa dar andam ento aos serviços objeto do presente instrumento;

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anóalmente);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacionai (anualmente);

- LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Sem estralm ente);
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastam ento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver, 
contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os c a so s . dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos q ^ ^ ic o s , trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda con tra taçãó)((^K/

co^<TRAT<f*».,3®^r£,árjadacÁ?®
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PARAGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
SESMET -  Seção de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
demais sanções previstas na Lei nO 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTFIATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da
CASAL. •
PARÁGRAFO Ú N IC O : O presente Contrato poderá ser rescindido tam bém  por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que sçja.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testem unhas a tudo presentes.

O ^  dL»~ tjr .2CXXH ,

l r 4
A CARVALHO FILHO . 

si^ente/CASAL

PAULO ROBEF 
P/CONTRATADA

SILVA SANTOS

TESTEMUNHAS:

H v ^íí*,kJ ca

ríjce^írnek
CO.A

^  GerlíJce AlmeidaSeĉ tária da CPL

CONTRATO M « 13/2009
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ANEXO I,

CONTRATO NO. 1 3 /2 0 0 9  -  CASAL

CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Ite m

1.1

D iscrim inação Und. Q uant. Preço (R $ )

U n itá rio Total

In s ta lação  da O bra

Mobilização da Obra % 5,00 139.600,00

Tota l I

2.1

2.2

Serviços

Reposição de pavimento em 
paralelo trechos contínuos

Reposição de pavimento em asfalto 
(P.M.F.) trechos contínuos)

m2

m2

2 .200,00

1. 200,00

Tota l I I

T o ta l Geral

C 0 \

A lm e f d d  
Secretária da CPL

28,00

65,00

6.980,00
6 .9 8 0 ,0 0

61.600,00

78,000,00.

1 3 9 .6 0 0 ,0 0

1 4 6 .5 8 0 ,0 0

CONTRATO N o 13 /2009
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• , ANEXO I I

CONTRATO N O .,1 3 /2 Ò 0 9  -  CASAL.
CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E.PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Relação de Serviços e Equipamentos Eventuais ' 
{ Com Encargos Sociais àe 130% e B.D.I. de 30% )

ITEM DISCRIMINAÇÃO - UNID. ' PREÇO
( UNITÁRIO )

1 SERVIÇOS
1.01 Escavação m anual de m a t, exceto rocha, até 2,00 m. m \ 19,25
1.02 Reaterro.apiloado com m ateria l da vala ■■ m7 19,25
1.03 Base de brita corrida com  e-0,20m . de espessura. m^. 16,70
1.04 Aterro com pactado com  areia m7 41,16
1.05 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos descontínuos( <= 10.00 m ^ ) ' - m f 110,43
1.06 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos ( >  10,00 m^). m7 60,72
1.07 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos descontínuosf <= 10.00 m ^) . m7 116,05
1.08 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. , trechos contínuos ( > 10.00 m ^}. m7 66,34
1.09 Reposição de P a ra le lo  em trechos descontínuos (<= 10.00 m ^ ). m \ 75,62
1.10 Reposição de P ara le lo  em trechos contínuos f>  10.00 m ^ ). m7 26,56
1.11 Calçada com lastro de concreto e cimentação. , ' m f 27,87
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas de cimento. m7 45,83
1.13 Calçada com lastro de concreto e mosaico ou pedra oortuauesa. m7 . 74,75
1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita. m7 297.61
1.15 Concreto Arm ado para laje superior de poço de visita. nR. . 1.037,62
1.16 Alvenaria singela de tijolo m açiço ( 10 a 12 cm.). • m̂ . ,, 43,72
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maçiço (2 0  cm.). m f 80,85
1.18- Chapisco Q Reboco. m \'- 23,87
1.19 Meio-fio (  fornecim ento e colocação ). m. ■ 19,08
1.20 Linha d'água c /  0,40m. de largura. • m. 13,76
1.21 Carga m anual e transporte com DMT=10,0 km. ( h n t a . f n r a  i m^. 16,17
1.22 Carga m anual e transporte com DMT=20,0 km. (  b a t a - f n m  ) m^. 19,42
1.23 Assentam ento de tubo de concreto armado CA-? d e  n fío m m. 127,84
1.24 Assentam ento de tubo de concreto armado Ca - 1 d e o  nn m m. ' 107,95
1.25 ■ Assentamento de tubo de 'concreto simples C 7 j~ ^ o  40 m  " m. r 50,93

. II EQUIPAMENTOS
2.1 Rolo C om pactador C G -11 _ . h. ' ■ 35,40

CONTRATO N o 13 /2009





ESTADO DE ÂLAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
. Fone: (82)3315-3106-Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista 0 que consta no Contrato n® 13/2009 - CASAL;

RESOLVE:
1. Autorizar a firma CONTROL Construção e Pavimentação LTDA, 

estabelecida na Rua Barão de Atalaia, 195 - B, Centro, Farol, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.253.924/0001-53, a executar serviços de 
reposição de pavimento num total de 1.200 m̂  em asfalto e 2.200 m=* em 
paralelepípedo, em trechos contínuos com área acima de 10 m* para 
atender a parte alta de Maceió/AL, conforme contrato acima mencionado.

2. Os serviços acima autorizados têm o valor total de R$ 146.580,00 (cento e 
quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais), serão pagos com recursos 
próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo Sup. Op. Manut, e Obras Paulo Piramar Dantas Correia -  
Chefe da SEATA.

Maceió, 04 de fevereiro ^e.2009.

Eng° ÁLVARO JOSÉ MENEZÊSDA COSTA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

'UJiÜ>
Eng' JOífÉtRAfMUNDO A 
Vice-Preiidente de GestS'

LAR DE CARVALHO 
Oorporativa ii .

C -
SSÉ MOTTA CARVALHO FlLHqs 
residente

,  /

GEPLAN-047-C

ecretána da CPL

\
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; . ESTADO DE ALÀGOAS .
COMPANHIA DE SÁNEAMENTO DE AIJa GOAS

! ! ■ »

‘PRIMEIRO term o  aditivo  ' AO CONTRATO' NO •
' ■' ■ - 13/20Õ9 -CASAL’, CELEBRADO-ENJRE A COMPANHIA.''

■ ■ • ' DE-'SANEAMENTO'-DE;-ALAGOAS, -•CASAL,' E A
/  -1'T.. ■ . '  ' EMPRESA CONTROl!.. CONSTRUÇÃO É

‘ ■ ' , ■ . ’ ■ CPAVIMENTAÇÃO LTDA; , ‘ "  »

•Por’este instrumento particular e na: melhor forma de Direito, aCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE.ALAGOAS 
- GASÁL, Sociedade de Economia-,Mista' Estadual, vinculada à Secretaria de Estado, de -Infrá-Esfrutura- 
sediada na rua Bárão de Atalaia, 200, Ge'ntrò, Maceió/AL,’ inscrita no CNPĴ .MF sob o h° 12.29^.708/0001'^ 
pi,| neste ato, representada'por. seu Diretor Presidente,.JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO,̂  br.asilèiro, casado,^ 
engenheiro'çivij,' inscrito no .CPF/MF 'n°148.709.Í65-58; e pelo Vice-Presidente- de Gestão OpéracionaU/ 
ÁLVARO JOSÉ'MENEZES'DA GOSTA, bfasilejro, ca'sado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° -140.115.494- 
87,; ambos, residentes e domícijjados W^ta Capital, ■ doravante," denominada simplesmente CASAL rS;, a '

, Em'prèsa CÓNTROL -  CONSTRUÇÃO E'PÀVIMÊNTAÇÃ'0„LTDA,-estabelecida'-na Rúa~'Barão d'e Atálaía, n° 195 
B, 1 Cèntfo/ Macèió/AI, inscrita-no CNPJ/MF sob o-n,® •10.253.924/0001-53, doravante,' denominada 

.simplesrhente CONTRATADA, neste- ato, representada-.pelo Sr." PAULO ROB.ERTO DA SILVA SANTOS,' 
brasileiro, casado, .comerciante, inscrito no’ CPF/MF sob o n°-053.881.224-92-, residente ^ domiciliado em ' 
Nl,aceió/AJ. .Tendo em vista p que-consta no Protocolo n°'200'907613 - CASAL e-C.L n"̂  lAf/^OOS,- SUPDIST, 
celebram 0 presente ad'rtivò de acordo corn as cláusuiaè e.Gondições-abaixo:' ■ ’ . • * ' '  '
CLÁUSULA PRIMEIRA: Pòn força deste instrumento, fica'a Contratada' obrigada-ã executa/ os serviços 
discriminados na planilha do Contrato" original, no 'valor dé R$ 36._645';0Ò (trinta e seis mil seisc,ent'os’e; • 

-quarenta e cinco deais),:necessárids’a conclusão de seu objéto, pertinente á, 25% dp valor contratado,., 
CLÁUSULA SEGUNDA: A despçsa«pertiri'ente ap acréscimo de quantitativos ,estabele.cid,o na cláusula .

' primeira terá-a seguinte classificação-orçamentá'ria; , ' '■ ■ ' . Á . . ^ ' , '''i;'--
'l',--,' Unidade Orçamentária.............. ................................ 1106 . , -
■- Grupo dé Despesa 300.000 .- .. . . .  ; ■

■ Rubrica ............. '......... ....... !...........'..................... ...301.000 ' . •
CLÁUSULA TERCEIRA: A CASAL, no ato'"do pagamento, deverá exigir da CONTRATADA a Certidão Negativa -• 
deÍDèbitp do INSS., a Certidão Negativa de Débito do FGTS é a Certidão Negativa atualizada de débito-junto -/ 
a Fazenda .Pública Estadual. A nãõ apresentação dos.doçu.mén'tos én,sejará.^a é9spensão.do pagamento, áté a - 
áua regularização. ■’ , ' ' ■ . , ‘ ' •/ ’ ■ , . ’ , j •
CLÁUSULA QUARTA: Ení face do acréscimo.'de serviços estabefecido na CláusuTa primeira, o valor; dOs 

’ Co.ntrato" passa d é ' R$ 146.580,00 (cento e quarenta e seis rnil quinhentos-e oitenta reais)-, para R$ , 
isb .225,00 (cento"e oitenta e três rnirduz'entos e vinte é cinco reais)'.'■ • %
CLÁUSULA QUINTA; Ficam.mantidas e ratificadas,-para ,tódos os fins de-,direitp; as cláusulas e  co'ndições , .

. qup nãoToram alteradas por foj:ça deste instrumento. ' • > • • ,• , i ‘ . " " -

' E'„.i’por estarem assihi; justas e acordes, ás partes, assinam’ o'presente, em duas vias de igual teor e forma,- 
'na presença das testemuqhas abaixéfjrmadas.

TESTEMUNHAS; Almeida
oecTetária da CPL SE MDTTA CARV 

píretof Presidente

ÁLVARO JpSE‘1 
Vice-Presidentç dí

' ’ PAULO .ROBERmDA
^ -: P/ CONT.Ê ATADA

LHO FILHt 
SAL

lES DA GOSTA . ' '
5/ão Operacional/CASAL

VA SANTOS
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A.R. TIs
,DATA

CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA ESTADO DE ALAGOAS
AROUITETURA E AGRONOMIA ' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E X J C l^
CONTRATO N °. 1 3 6 /2 0 0 8  - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
QUE, ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA CONTROL 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200,'Centro, Maceíó/AL, inscrita no ÇNPJ/MF sob o n° 12.294Í708/0001-81, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Comercial ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

—> COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87, no exercício 
do cargo de Diretor Presidente, e por seu Diretor de Operação JORGE BRISÉNO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o n° 325.014.844-20, residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2 ) CONTRATADA: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA., estabelecida na Rua Barão de 
Atalaia, n°195. Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53, doravante, 

.denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu sócio PAULO ROBERTO DA 
SILVA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, RG n°. 
2000001055540 - SSP/AL, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3 )  FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
■modalidade de Convite n° 93/2008 - CASAL, devidam ente hom ologado pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo n° 19531 -  CASAL e C.I. n° 243/2008 - 
SEATA, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA P R IM E IR A  - DO OBJETO: Execução dos serviços de reposição de pavimento num total 
de 1.200m2 em asfalto e 2.220m,2 em paralelepípedo, em trechos contínuos com área acima de lOm^ 
na parte baixa da cidade de Maceió/AL, com execução completa e perfeita, nos quantitativos e 
condições do Anexo I, parte integrante do presente contrato.
PARÁGRAFO Ú N IC O : Integra o presente Contrato, como se transcrito fosse, o Protocolo n° 19631 -  

, CASAL e C.I. n° 243/2008 -  SEATA, com todas as suas instruções anexas e documentos decorrentes, 
obrigando as partes ern todos os seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem seu valor global 
fixado em R$ 147.158,00 (cento e quarenta e sete mil cento e sessenta e oito reais).
PARAGRAFO P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização da 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo de até^O  (trinta^ 
dias corridos, contados da protocolização das respectivas N ^as Fiscais Faturas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento,\d( verá exigir da CONT,
1 -  Cç^ctidão Negativa de Débito doJN SS^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANIDA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2 -  Certidão Negativa de Débito do FGTS;
3 -  Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até a sua 
regularização. -
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento A CONTRATADA fica obrigada 
a utiNzar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
CLÁUSULA Q U IN TA  - DOS SUPRIM ENTO S E DA M ÃO -DE-O BRA: Obriga-se a CONTRATADA, a
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A mão-de-obra nècessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a som ente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal am parado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ão profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnicá, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DOS SERVIÇOS EVENTUAIS: Os serviços e materiais eventuais provenientes 
da execução dos serviços objeto do presente contrato serão medidos mensalmente e pagos conforme 
tabela de preços da CASAL, Anexo II deste instrumento
CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade dé qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos serviços 
contratados.

\

CLÁUSULA O ITA VA  - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar do rece b im e n to  da O rdem  de Serviço, expedida  pela CASAL, podendo ser prorrogado, ^ 
m ediante  ju s t if ic a tiv a  técn ica  apresentada  peio g es to r dp co n tra to .
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a .CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a quajquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o, maior rendimento possível nos serviços. O transporte, 
guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade d 
CONTRATADA', pbrigando-se esta tamb^im a manter constante e perm anente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a reisTronsabilidade da CONTRATADA, quandq 
os serviços forem recebidos pela CASAL,-.k  V ír ' Ger/
/
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada peia CASAL, a documentação pertinente a 
reguiarização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da .CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualm ente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO Q U IN TO : A fiscaiização poderá sustar a execução .de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vincuiada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais conseqüências
CLÁUSULA DÉCIM A -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado .que o empregado 
PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, Chefe da SEATA, fará a gestão do presente 
contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à 
Diretoria a necessidade ou não da prorrogação do prazó para a execução bem como a necessidade d e 
aditamento no percentual legal.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
CLÁUSULA DÉCIM A P R IM E IR A  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar 0 presente contrato e respectivo projeto rio Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura è Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.
PARÁGRAFO P R IM E IR O ; É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, e^xigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, rnediante apresentação do competente registro, enviando cópia a Seção de Licitação e 
Contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTFIATADA deverá apresentar para 
aprovação da Seção de Segurança e Medicina no Trabalho - SESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Seção, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para 
que se possa dar andam ento aos serviços objeto do presente instrumento:

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, (anualm ente);
LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade; ' •
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Sem estralm ente); ' .
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastam ento ou doença);
Cornprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, mánuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pel 
SESMET -  Seção de Segurança e Mediçijna no Trabalf^T^^^o "Termo de Liberação", relativo 'a 
documentação relacionada no parágrafo anterior

V . . y
■In
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ESTADO DE ALAGOAS
COMÍ*ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato, sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
demais sanções previstas na Lei no 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a quaiquer indenização, saivo o pagam ento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivarnente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte; sem prévia autorização escrita da 
CASAL..
PARÁGRAFO Ú N IC O : O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DO FORO: Qualquer questão decorrente deste Contrato, será 
dirimida no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, • 
por mais priyilegiado que seja.- '
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA DE PREÇOS

CONTRATO N °. 1 3 6 /2 0 0 8  -  CASAL
C ontratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

Ite m D iscrim inação Und. Qtd.
Preço U n itá rio

(R $ )
Preço Total 

(R $ )

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 140.160,00 7.008,00

TOTAL 01 7 .0 0 8 ,0 0

2 .0 SERVIÇOS

2.1 Reposição de pavimento em paralelo trechos 
contínuos

m^ 2.220
■

28,00 62.160,00

2.2 Reposição de pavimento em asfalto(PMF) 
trechos contínuos ■ m2 1.200 65,00 78.000,00

TOTAL 02 1 4 0 .1 6 0 ,0 0

TOTAL GERAL 1 4 7 .1 6 8 ,0 0

0 ,
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' ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
RELAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS

CONTRATO NO. 136/2008 -  CASAL
Contratada; CONTROL - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Item DISCRIMINAÇÃO, * Und. Preço Uriit. 
(R$)

1.0 SERVIÇOS
1.01 Escavação manual de mat.', exceto rocha, áté 2,00 m. /rj3. - 19,25

■ 1.02 Reaterro apiloado com'material'da vala ' m^. ' .19,25
1.03 Base de brita corrida com e=0,20m. de espessura. m^. 16,70
1.04 Aterro compactado com areia - • . m^. ■ 41,16
1.05 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos descontínuos (á 10,00 m^) m^. 110,43
1.06 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos (>10,00 m^). 60,72
1.07 Reposição Asfáltica com C.B.U.O. , trechos descontínuos(< 10,00 m^) m^. 116,05
1.08 Reposição Asfáltica com C.B.U.Q. ,' trechos contínuos (>10,00 m^). m^. 66:34
1.09 Reposição de Paralelo em trechos descontínuos (<10,00 fn^). m^. 75,62
1.10 Reposição de Paralelo em trechos contínuos (>10,00 m^). m^. 26,56
1.11 ■Calçada com lastro de concreto e cimentação. m^. 27,87
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas deximento. m^. 45,83
1.13 Calçada com lastro de concreto e mosaico.ou pedra portuguesa. 74,75
1.14 Concreto' para laje de fundo de caixa oü poco de visita. m^. 297,61
1.15 m^. 1.037,62

m^. 43,721.16 Alvenaria singela de tijolo maçiço (10 a 12 cm.).______ ___________ —---------
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maçiço (20 cm.). .. ---------- -̂----------- - m^. 80,85

1.18 . Chapisco e'Reboco. ----------------------- m^. 23,87

1.19 Meio-fio (fornecimento e colocação). -------— ------------- m. 19,08

1.20 Linha d'áqua c/ 0,40m. de largura. ----------- —- — '-----------
m. 13,76

1.21 Carga manual e transpnrtp rnm D M T —1 0 , 0  km. (bota-fora) -------- -̂-- m^. ' 16,17

1.22 •Carga manual e transporte com DMT=20f0 km. (bota-tgra)----------------- ------- m^. 19,42

1.23 Assentamento de tubo de concreto armado CA-2 de -----------------------
m. 127,84
m. 107,95

1 24
1.25 m. 50,93

Assentamento de tubo de concreto simples C-1 a e ------------------- r ------------ -

2.0
9 1

EQUIPAMENTOS________________________________ __________________ h. 35,40

_________—-— -̂-----------  \/'
------------ J

Vi
r\

da cP t I
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ORDEM  DE SERVIÇO N° 196/2008 - D.O.

A Diretoria de Operação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta no Contrato n® 136/2008 - CASAL;

RESOLVE;
1. Autorizar a firma CONTROL -  Construções e Pavimento Ltda., 

estabelecida na Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  Maceió/Al., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53 e Insc. Est. 24.102.693- 
8, neste ato representado por seu Sócio Gerente, Sr. Paülo Roberto da Silva 
Santos, Soíteiro, inscrito no CPF/Mf sob o n® 053.881.224.92, a executar 
serviços de reposição de pavimento num total de 1.200m^ em asfalto e 
2.220m^ em paralelepípedo, em trechos continuos com área acima de lOm  ̂
na parte baixa da cidade de Maceió/Al., conforme contrato acima 
mencionado.

Os serviços acima autorizados têm o valor total de R$ 147.168,00 (cento e 
quarenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais), que serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo Sup. Op.' Manut. e Obras Paulo Piramar Dantas Correia -  
Chefe da SEATA.

Maceió, 17 de líovembro de 2008. Secretária da CPL
nw Oiv.

NO TORRES 
Operá

Eng° JORGE 
Dir

Eng° AL VARO JOSE M^‘fiA C O S T A  
No Exercício do Cargo de Diretor Presidente

CONSELHO R E G I O N A L  D E  ENGENHARIA 
arouitetura e agronomia 

EXECUCÁO

GEPLAN-047rC As^rvatur^-''"

I l/.
V y  ■ ■
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ESTADO DE ALAGOAS
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
136/2008 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A FIRMA 
CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de.Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, ipscrita no CNPJ/MF sob o no 12.294.708/0001- 
81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
ÁLVARO JOSÉ-MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil,' inscrito no CPF/MF n° 140.115.494- 
87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada simplesmente CASAL e, a 
Empresa CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Barão de Atalaia, n° 195, 
Centro, Maceió/Al, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio PAULO ROBERTO DA SILVA SANTOS, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, residente e domiciliado em Maceió/Al,' 
tendo em vista o que consta no Protocolo n° 26523 - CASAL e C.I. n° 32/2009 - SEATA, celebram o 
presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica a Contratada obrigada a executar os serviços 
discriminados na planilha do referido Contrato, no valor de R$ 35.792,00 (trinta e seis mil setecentos e 
noventa e dois reais), necessários -c conclusão de seu objeto, pertinente a 25% do valor contratado. 
CLÁUSULA SEG U ND A: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá 
a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária...............................................1105
Grupo de D espesa.....................................................  300.000
Rubrica........................................................................ 301.000

CLÁUSULA TERCEIRA: A CASAL, no ato do pagamento, deverá exigir da CONTRATADA a Certidão Negativa 
de Débito do INSS, a Certidão Negativa de Débito do FGTS e a Certidão Negativa atualizada de débito junto 
a Fazenda Pública Estadual. A não apresentação dos documentos acima alencados ensejara a suspensão do 
pagamento, até a sua regularização.
CLÁUSULA QUARTA: Em face -do acréscimo de serviços estabelecido na Cláusula Primeira, o valor do 
Contrato passa de R$ 147.168,00 (cento e quarenta e sete mil cento e sessenta e oito reais) para R$
183.960,00 (cento e oitenta e três mil novecentos e sessenta reais).
CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas è condições 
que não foram aiteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e. acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma.





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  
^RDÜ1TETURA E AGRONOMIA ' . 

EXECUCÁO
Á.R. Tis.

1 e s t a d o  d e  ALAGOAS
Assinatu yPxfCmtFANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO. 1 3 7 /2 0 0 8  - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
QUE, ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA CONTRÒL 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:

1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, Vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Comercial ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87, no exercício 
do cargo de Diretor Presidente, e por seu Diretor de Operação JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF sob o no 326.014.844-20, residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2 ) CONTRATADA: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA., estabelecida na Rua Barão de 
Atalaia, n°195, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu sócio PAULO ROBERTO DA 
SILVA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, RG n°. 
2000001055640 - SSP/AL, residente e domiciliado em Maceió/AL.
3 ) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação, decorre da licitação na 
modalidade de Convite nO 94/2008 - CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente 
da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo n° 19635 -  CASAL e C.I n° 244/2008 - SEATA, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM E IR A  - DO OBJETO: Execução dos serviços de reposição de pavimento em áreas de 
até lOm^, num total de l.OOOm^ em paralelepípedo e SOOm^ em asfalto, decorrentes das intervenções 
da CASAL na parte baixa da cidade de Maceió/AL, com execução completa e perfeita, nos quantitativos 
e condições do Anexo I, parte integrante do presente contrato.
PARÁGRAFO Ú N IC O ; Integra o presente Contrato, como se transcrito fosse, o Protocolo n° 19636 -■
CASAL e C.I n° 244/2008 -  SEATA, com todas as suas instruções anexas e documentos decorrentes, 
obrigando as partes em todos os seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem seu valor global 
fixado em R$ 147.603,75 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e três reais e setenta e cinco 
centavos). ' , .
PARAGRAFO P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que,, os preços propostos pela
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação;
- Função Prógramática .................... .'...................................................  17.122.0004
- Receita por Natureza ............................................................................  1520.99.00
- Despesa, por N atu reza........ ...............................................................  3.3.90.39/91
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕ ES: Os serviços deverão ser medidos do 
1° .(primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas vias 
até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.
PARÁGRAFO P R IM E IR O ; As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela^caJização  da f  N 
CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior paSarSento, no prazo deWíé 30 (trin t^)"^  
dias corridos, contados da protocolização das respectivas Notas Fiscais Faturas. \ )  ( __'

. . .  ^  ^ 4 2 .
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PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento, deverá exigir da CONTRATADA;
1 -  Certidão Negativa de Débito do INSS;
2 -  Certidão Negativa de Débito do FGTS;
3 -  Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do pagamento, até a sua 
regularização.
CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento A CONTRATADA fica obrigada 
a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, 
identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".
CLÁUSULA Q U IN TA  - DOS SUPRIM ENTO S E DA M ÃO -DE-O BRA: Obriga-se a CONTRATADA, a
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compçte arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a som ente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal am parado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão perm anecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem  habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA -  DOS SERVIÇOS EVENTUAIS: Os serviços e materiais eventuais provenientes 
da execução dos serviços objeto do presente contrato serão medidos mensalmente e pagos conforme 
tabela de preços da CASAL, anexo deste instrumento
CLÁUSULA SÉTIM A  -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO Ú N IC O : A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponda a um dos seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos serviços 
contratados.
CLÁUSULA O ITA V A  - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado, 
mediante justificativa técnica apresentada pelo gestor do contrato.
CLÁUSULA NONA - DA EXECUCÃO E~ DA FISCALIZAÇÃO : A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prépostos, os quais, serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregafaCi;^ \  
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a \  
guarda e a manutenção equipan^ntos e materiais de exclusiva respons^ilidade da • \
CONJü^ADA, obrigando-3^^,e^Bír/^am^ím a c o n s t^ e  e perm anente-^vigilânx^ sobre \
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serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualm ente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO Q U IN TO : A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
.conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e pito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua resppnsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado 
PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula 1635, Chefe da SEATA, fará a gestão do presente 
contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à 
Diretoria a necessidade ou não da prorrogação do prazo para a execução bem como a necessidade d e 
aditamento no percentuaNegal.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a
CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei no 6.496 de 07/12/77, 
fornecendo cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.
PARÁGRAFO P R IM E IR O : É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para 
pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando cópia a Seção de Licitação e 
Contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Seção de Segurança e Medicina no Trabalho - SESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Seção, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", para 
que se possa dar andam ento aos serviços objeto do presente instrumento:

PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualm ente);
LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPTS (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Sem estralm ente);
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional o.u do trabalho 
(sempre que houver o afastam ento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico admissionais e periódicos (sempre que houver 
contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos; mqr^useio de produtqs^uím icos, trabalho em altura, trabal 
com exposição solar (em toda contratáção);
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
SESMET -  Seção de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado ho cumprimento do 
Contrato, sujeitará A CONTFIATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666 de 21/06/93.
CLAUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 

independentemente de notificação judiciai ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagam ento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL. .
PÁRÁGRAFO ÚNICO ; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA'DÉCIM A QUARTA - DO FORO: Qualquer questão decorrente deste Contrato, será 
dirimida no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, juntam ente com as testem unhas a tudo presentes.
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ANEXO I
PLANILHA DE PREÇOS

CONTRATO N °. 1 3 7 /2 0 0 8  -  CASAL
C ontratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

)(

Ite m D iscrim inação Und. Q td. Preço U n itá rio  
(R $ )

Preço Total 
(R $ )

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 140.575,00 7.028,75

TOTAL 01 7 .0 2 8 ,7 5

2 ,0 SERVIÇOS

2.1 Reposição de pavimento em paralelo trechos 
co n tín u o s

m2 1.000 81,00 81.000,00

2.2 Reposição de pavimento em asfalto(PMF) 
trechos contínuos

m2 500 119,15 . 59.575,00

TOTAL 02 ' 1 4 0 .5 7 5 ,0 0

TOTAL GERAL 1 4 7 .6 0 3 ,7 5

C:\Users\usuario\Documents\S5UC\SeKc 2008\Contrato\Cont. 1 3 7 .2008_CoiHro'.doc





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I I
RELAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS

CONTRATO NO. 137/2008 -  CASAL
Contratada: CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Item DISCRIMINAÇÃO . Und. Preço Unit. 
ÍR $ )

-

1.0 SERVIÇOS.
1.01 Escavação manual de mat., exceto rocha, até 2,00 m. m^. 19.25
1.02 Reaterro apiloado com material da vala . m^. 19,25
1.03 Base de brita corrida com e=0,20m. de espessura. m^. 16,70
1.04 Aterro compactado com areia m^. - 41,16
1.05 Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos descontínuos (< 10,00 m^) m^. 110,43
1.06- Reposição Asfáltica com P.M.F. em trechos contínuos {>10,00 m^). /T)2. 60.72
1.07 Reposição Asfáitica com C.B.U.Q. , trechos descontínuos(< 10,00 m^) 116.05
1.08 Reposição Asfáitica com C.B.U.Q. . trechos contínuos (>10,00 m^). m^. 66,34
1.09 Reposição de Paralelo em trechos descontínuos {<10,00 m^). m^. 75,62
1.10 Reposição de Paralelo em trechos contínuos {>10,00 m^). m^. 26,56
1.11 Calçada com lastro de concreto e cimentação. m^. 27,87
1.12 Calçada com lastro de concreto e placas de cimento. rr)2. 45,83
1.13 Calçada com lastro de concreto e mosaico ou pedra portuquesa. m^. 74,75
1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita. m^. 297,61
1.15 Concreto Armado para laie superior de poço de visita. m3. 1.037,62
1.16 Alvenaria sinqela de tijolo maçiço {10 a 12 cm.). m^. 43,72
1.17 Alvenaria dobrada de tijolo maçiço {20 cm.). m^. 80,85
1.18 Chapisco e Reboco. m^. 23,67
1.19 Meio-fio {fornecimento e colocação). m. 19,08
1.20 Linha d'áqua c/ 0,40m. de larqura. m. 13,76
1.21 Carga manual e transporte com DMT=10,0 km. (bota-fora) m^. 16,17
1.22 Carga manual e transporte com DMT=20.0 km. (bota-fora) m^. 19.42
1.23 Assentamento de tubo de concreto armado CA-2 de 0,50 m. m. 127,84
1.24 Assentamento de tubo de concreto armado CA-1 de 0,50 m. m. 107,95
1.25 Assentamento de tubo de concreto simples C-1 de 0,40 m.' m. 50,93

2.0 EQUIPAMENTOS '
2.1 Rolo Compactador CG-11 h. 35,40

j ‘

C O iv ,

' (
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N° 197/2008 - D.O.

i r

A Diretoria de Operação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta no Contrato n“ 137/2008 - CASAL;

RESOLVE:
Autorizar a firma CONTROL -  Construções e Pavimento Ltda., 
estabelecida na Rua Barão de Atalaia, 195 -  B -  Centro -  Maceió/Al., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.253.924/0001-53 e Insc. Est. 24.102.693- 
8, neste ato representado por seu Sócio Gerente, Sr. Paulo Roberto da Silva 
Santos, Solteiro, inscrito no CPF/Mf sob o n° 053.881.224.92, a executar 
serviços de reposição de pavimento em áreas de até lOm  ̂ num total de 
l.OOOm̂  em paralelepípedo e ■ 500m̂  em asfalto, decorrentes das 
intervenções da CASAL, na parte baixa da cidade de Maceió/Al., conforme* 
contrato acima mencionado.

2 . Os serviços acima autorizados têm o valor total de R$ 147.603,75 (cento e 
quarenta e sete mil, seiscentos e três reais e setenta e cinco centavos), que 
serão pagos com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo Sup. Op. Manut. e Obras Paulo Piramar 
Dantas Correia -  Chefe da SEATA.

Maceió, l'y*^e^vembro de 2008.

\f//

SENO TORRES 
e Opera|;ão

Eng° JOR(^ BI 
Diretor\

Eng° ALVARO JOSE M7Í5A COSTA 
No Exercício do Cargo de Diretor Presidente

LUCAS S.XALADO MONTEIRO 
Diretor Financeiro

• O r

K l

GEPÜVN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 
137/2008 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A FIRMA CONTROL -  CONSTRUÇÃO E 

■ PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 
12.294,708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO 
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF nOl48.709.165-58, e pelo Diretor de 
Operação JORGE BRISENO TORRES, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/MF n° 
326.014.844-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada simplesmente 
CASAL e, a Empresa CONTROL -  CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Barão de 
Atalaia, n° 195, Centro, Maceió/AI, inscrita no CNPJ/MF'sob o no 10.253.924/0001-53, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio PAULO ROBERTO DA 
SILVA SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.881.224-92, 
residente e domiciliado em Maceió/AI, tendo em vista o que consta no Protocolo n° 25736 - CASAL e 
C.I. n° 29/2009 - SEATA, celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica a Contratada obrigada a executar os 
serviços discriminados na planilha do referido Contrato, no valor de R$ 36.900,93 (trinta e seis mil, 
novecentos reais e noventa e três centavos), necessários a conclusão de seu objeto, pertinente a 25% 
do valor contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Função Programática.................................................. 17.122.0004
Natureza da Receita .................................................  1520.99.00
Natureza da D esp esa ................................................ 3.3.90.39/91

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face do acréscimo de serviços estabelecido na Cláusula Primeira, o valor 
do Contrato passa de R$ 147.603,75 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e três reais e setenta e 
cinco centavos) para R$ 184.504,58 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e quatro reais e sessenta 
e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor ,e 
forma, na^resença d^s testem unhas abaixo firmadas.

Maceió,Côsai Secre
■jif ’

'"O .
TESTEMUNHAS:

Á  OCA/\
' v)

JESSÉ MOTT7À CARVALHO FILHO

4 ^ -  § l
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR N° 147. DE 7 DE AGOSTO DE 2014

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis 
nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 
18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 
de junho de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Ari. 1° A Lei Complementar n°:123. de 14 de dezembro de 2006. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. ............. :...........................................................

IV^ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art. 146 In fine, da Constituição 
Federal.

§ . Í  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento.

§ 4° Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3°, deverá constar prazo máximo, 
quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias á emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte com o 
objetivo de cumprir a nova obrigação.

§ 5 f Caso 0 órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, 
conforme o disposto no' § 4°, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado
0 prazo para regularização.

§ A ausência- de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos.

i

§ 7_ A inobservância do disposto nos §§ 3_ a 6_ resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercido 
profissional da atividade empresarial." (NR)

■Art. 2"

iíL : Comitê para: Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negódos - CGSIM, 
vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados 
e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para 
tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.

6 8 Os membròs dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos 
Ministros de Estado dá Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante Indicação dos 
órgãos e entidades vinculados.

§ 9° O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e á empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a 
forma, a periodicidade e o prazo:

I - de entrega â Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF6 de uma única declaração com dados relacionados a fatos 
geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 
descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 
interesse do Ministério.do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 
observado o disposto no § 7° deste artigo: e

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.

§ 10. O recoihimento de que traia o inciso II do § 9° deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos 
apurados na forma do Simples Nacional.

§ 11. A entrega da declaração de que traia o inciso I do § 9 f substituirá, na forma regula,mentada pelo CGSN, a obrigatoriedade 
de entrega de iodas as iiiíomiaçòes, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inciuslve relaiivamenie ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de
empregados e Desempregados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm




:p 147 http;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9° deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos 
recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9° tem caráter declaratório, constituindo Instrumento hábil e suficiente para a 
exigência dos tributos, contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas." (NR)

“Art. 3“

§4!

XI - cuios titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação < 
habitualidade.

? 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no 
mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2°, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da 
exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
especifico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites 
de receita bruta anual. fProducão de efeitoi

9 15, Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1° do art. 18, da base de cálculo prevista em 
seu § 3° e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas 
brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Produção de efeitol

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." (NR)

"Art. 3°-A. Aolica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei n° 11.326. de 24 de iulho de 2006. 
com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do 
caput do art. 3° o disposto nos arts. 6° e 7f. nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capitulo XI e no Capitulo XII desta Lei Complementar, 
ressalvadas as disposições da Lei n° 11.718. de 20 de iunho de 2008.

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica ás disposições do Capitulo IV desta Lei Complementar.*

“Art. 3°-6. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as 
microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4f do art. 3°, ainda que não 
enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção.*

"Art. 4°

6 1° O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer 
exigência para o inicio de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 
empreendedor, observado o seguinte:

JRevogado).

6 3 Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos á 
abertuía, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, á licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e a 
demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercido de profissões regulamentadas.

6 3°-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei n° 11.326. de 24 de iulho de 2006. e identificado pela Declaração de Aptidão 
ao Pronaf - OAP física ou juridica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos á fiscalização da vigilância sanitária.

§ 4° No caso do MEI, de que trata o art, 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados 
relativos aos atos de que trata o § 3̂  deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI. firmado por
meio de contrato com assinatura autografa, observando-se que:

i - para a emissão cie büíetoá de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas 
autorização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM;

II - 0 desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilicita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, 
aplicando-se as sanções previstas em lei.

§ (VETADO).* (NR)

"Art. 6°
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..............................................  L J iU
S 3° Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal especifica relativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á \ .  y -

resolução do CGSIM,

§ 4° A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou á pessoa jurídica a obterrção do licenciamento de atividade 
mediante o simples fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por
declarações do titular ou responsável.

§ Sf O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscai.” (NR)

"Art. 7° ...........................................................................

Parágrafo único................................................................

Mnstaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou

......................................................................................” (NR)

*Art. 8° Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:

I - entrada única de dados e documentos;

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado que 
garanta:

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro 
empresarial, inscrições fscais e licenciamento de atividade;

b) criação da base nacional cadastral única de empresas;

III - identifcação nacional cadastral única que corresponderá ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
-CNPJ.

§ 0  sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados:

I - contpartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;

II - autonomia na definição das regias para comprovação do cumprimenlo de exigências nas respectivas etapas do processo.

§ 2° A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais inscrições, sejam elas federais, 
estaduais ou municipais, após a implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo
CGSIM,

§ 3° É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso II do caput o estabelecimento 
de exigências não previstas em lei.

§ 4° A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM."
(NR)

“Alt, 9° O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas 
em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas 
de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 
obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm

$ 3 (Revogado).

§ 4° A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em 
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou por seus titulares, 
sócios ou administradores.

§ sf A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária dos empresários, dos 
titulares, dos sócios e dos administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

âJI_.(Revogado).

§ 10. (Revogado). 

§ 11. (Revogado).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm




p 147 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp 147.htm

§12. (Revogado)," (NR)

■Art. 17............................................................................

VI ■ que presle serviço de transporte intermunicípal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou 
quando possuir características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento continuo em área metropolitana 
para o transporte de estudantes ou trabalhadores; (Produção de efeitol

X -..................................................................................

b ).....................................................................................

2^(Revogado):

3. (Revogadol:

XI - (Revoaadol:

XIII - (Revogado):

..................................................................................... ■ (NR)

‘Art. 18. 0  valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será 
determinado mediante aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de 
cálculo de que trata o § 3° deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3f. (Produção de efeitol

§..2f,_Em caso de inicio de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Produção de efeitol

§ 4° 0  contribuinte deverá considerar, desíacadamenle. para fim de pagamento, as receitas decorrentes da;

I ■■ revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar;

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;

III - prestação de serviços de que trata o § sf-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem 
de Imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar;

IV - prestação de serviços ae que traíam os §§ 5°-C a 5°-F e 5f-l deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles 
parágrafos:

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS;

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serio tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, 
deduzida a parcela correspondente ao iCMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar;

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas:

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou
itidicavâo pelo fairiiacêutico, proauzldo.s nu próprio esiabeieciriicnto após o atendimento inicial, que serão tributadas na forrna do Anexo 
l!i desta Lei Complementar;

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

S 4°-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem corno, em 
reiação ao ICMS, que o imposto Já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação;

íl - sobre as quais houve retenção de iSS na forma do § ôf deste artigo e § 4° do art. 21 desta Lei Complementar, ou. na hipótese

6
r , 3 > - )
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do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fíxo ao respectivo municipio;

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista 
nesta Lei Complementar;

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito especifico prevista no art. 56 desta Lei Complementar;

V - sobre as quais o ISS seja devido a Municipio diverso do estabelecimento prestador, quando será recolhido no Simples 
Nacional.

SS^-A. fRevoaado).

§ 5̂ B.......................................................

XVI - fisioterapia:

XVII - corretagem de seguros.

§ 5®-C................................................................................

VII - serviços advocaficios.

§ 5°-D...............................................................................

lj:.administraçâo e locação de imóveis de terceiros: fProducão de efeitot

5 5°-E. Sem prejuízo do disposto no § l f  do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços de 
comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17. 
inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela 
correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.

S 5°-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2° do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV, V ou VI desta Lei Complementar. fProdueâo de efeitol

S S°-C. iRevoaadol.

6 5 -1. Sem prejuizo do disposto no § 1_ do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços 
serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei Complementar: fProducão de efeitol

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;

II - medicina veterinária;

III - odontologia;

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clinicas de nutrição e de vacinação e 
bancos de leite;

V - serviços de comissária, de despachantes, de tradução e de interpretação;

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e 
tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia:

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros;

VIII - perícia, leilão e avaliação;

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;

X - jornalismo e publicidade;

XI - agenciamenlo, exceto de mão de obra;

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercido de 
atividade intelectual, de natureza técnica, dentifica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, 
desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar.
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^ 7° A sociedade de propósito especifico de que trata o art. 56 désta Lei Complementar que houver adquirido mercadorias de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua sãda. bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa opianie pelo Simples Nadonal. com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior 
ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de 
juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à 
sociedade de propósito específico ou á própria comercial exportadora. (Produção de efeito)

S 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receitas mencionadas nos 

incisos I a III e V do § 4°-A deste artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 
havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou seja devido 
diretamente ao Município.

8 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, 
industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Produção de efeito)

8 14, A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de 

que trata o inciso IV do § 4°-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, á Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Produção de efeito)

lj^(Revogado);

II - (Revogado).

8 16. Na hipótese do § 12 do art. 3_, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo 
estará sujeita ás alíquotas máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento).

8 17. Na hipótese do § 13 do art. 3_, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo 
estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, ás alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). fProducão de
efeito)

8 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma 
definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o 
recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo 
previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores 
durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. fProducão de efeito)

8 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o 
ICMS ou 0 ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente á ocorrência do excesso, sujeitando-se á apuração desses 
tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. fProducão de efeito)

8 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei especifica destinada à ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
discriminando a abrangência da sua concessão.

8 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 
montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, a titulo de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a titulo de contribuição patronal 
previdenciária e para o FGTS. fProducão de efeito)

•(NR)

■Art. 18-A.

§4!

I - cuia atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exercido de 
atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; fProducão de efeito)

8 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos 

valores previstos nas alineas 6 e c do inciso V do § 3° inadimpiidos isolada ou simultaneamente.
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S 15-B. 0  MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) meses consecutivos sem 
recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do 
Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.

$ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham regulamentação própria de 
classificação de risco e o respectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e 
com as resoluções do CGSIM.

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de obrigações diversas das estipuladas 
nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitidos diretamente por sistema 
nacional informatizado e pela internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional.

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI.

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua 
condição de pessoa física para pessoa jurídica.

§23. (VETADO).

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4° do art. 3°.” (NR)

"Art. 18-B.........................................................................

§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo exolusivamente em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, 
eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.

...................................................................................... " (NR)

■Art. 18-C........................................................................

8 6° O documento de que trata o inciso I do § 3f deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente 
para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas.' 
(NR)

‘Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao 
MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 
localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente.'

‘Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a 
inclusão social e previdenciária.

§ 1° A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.

§ 2° Todo beneficio previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais 
favorável.

§ 3f O MEI é modalidade de microempresa.

§ 4° É vedado Impor restrições ao MEI relativamente ao exercido de profissão ou partidpação em licitações, em função da sua 
respectiva natureza jurídica.'

“Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples 
Nadonal em seus respectivos territórios, da seguinte forma: (Produção de efeitol

...................................................................................... • (NR)

■Art. 20.............................................................................

8 3° Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força 
do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha 
sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na 
alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o 
caso. (Produção de efeitot

...................................................................................... '(NR)

‘Art. 21.............................................................................
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§4!

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser Informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS 
previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar para ã faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Produção de efeito)

II - na hipótese de o serviço sujeito á retenção ser prestado no mês de inicio de atividades da microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista 
nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar: (Produção de efeito)

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a aliquola de que tratam os incisos I e II deste 
parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior aliquota prevista nos 
Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar; (Produção de efeitot

..'(NR)

“Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do 
setor público federal - CADIN, somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para contestação.* (Produção de efeito)

•Att. 25,

S 5 A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por 
meio da declaração de que trata o § 1S-A do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN.’ (NR)

"Art. 26.

6 4° É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional 
além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de 
exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal.

6 4°-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno 
porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, cumulativamente, houver:

I - autorização especifica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade;

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso da empresa optante.

§ 4f-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da 
entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN,

§ 4°-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de informações com os 
entes federados, permanece válida norma publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência 
vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente.

6 8° O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de 
venda ou de prestação de serviço para o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional.

§ 0  desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto
no § 8°, bem como as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio ás Micro e 
Pequenas Empresas - SEBRAE.

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, 
em qualquer modalidade, de entrada, de salda ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração 
fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário,

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações tributárias da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às 
administrações tributárias.

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1° do 
art, 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único. (Produção de efeito)

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas 
operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas 

alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1° do art, 13. (Produção de efeito)

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de forma 
gratuita, no portal do Simples Nacional. (Produção de efeito)

§ 15. 0  CGSN regulamentará o disposto neste artigo.” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm




:p 147 http://www.planaIto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm

"An. 38-B, As multas relativas à falta de prestação ou á Incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os 
órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de 
valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de: fProducão de efeitot

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na:

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação."

"Art. 41....................................................................................

V

§ 5! ........................................................................................

V - 0 crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3f do art. 18-A desta Lei 
Complementar.” (NR)

“CAPÍTULO V

DO ACESSO AOS MERCADOS 

SecãoI

Das Aquisições Públicas"

"Art. 43....................................................................................

S 1° Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, promogável por igual período, a  
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

..............................................................................................” (NR)

“Alt. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo á inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito ás compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento especifico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal."
(NR)

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

. I • deverá realizar processo licitatório destinado exolusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
nos Itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados á aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e  cinco por cento) do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte,

8 1° fRevoaadot.

8 3° Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido." (NR)

"Art. 49...................................................................................

I - fRevooado):

IV ■ a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nf 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se 
as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR)

)

> / \ - l  A 1 Í *  / M
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“ Seção II

Acesso ao Mercado Externo

'Ari. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que 
contemplará procedimentos simplificados de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas presfadoras de serviço de logística internacional quando contratadas por beneficiários do 
SIMPLES estão autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 
desconsolidação de carga, bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, objeto da 
prestação do serviço, na forma do regulamento.'"

"Alt. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e 
ocupação do solo das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

^ 5 0  disposto no § 1° apllca-se á lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias relativas ás matérias do 
caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.

§ 6° A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste 
artigo, índependentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.

§ 7 f Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o principio do 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções 
administrativas.

§ Sf A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e  garantias legais assegurados ao exercício 
profissional da atividade empresarial.

§ 0  disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas á ocupação irregular da reserva de faixa não edificável,
de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, 
ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos." (NR)

"Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços 
para os mercados nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito especifico, nos termos e condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo federal.

■(NR)

"Art. 58.

5 2 0  acesso ás linhas de crédito especificas previstas no caput deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com
divulgação ampla das respectivas condições e exigências." (NR)

“Alt. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a 
pessoas fisicas, ainda que sócios de empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte."

“Alt. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação da União na composição do seu 
capital atenderão, sempre que possível, as operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas

na forma do art. 3° desta Lei."

"Art. 60-C. fVETAOOl."

“Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para 
microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária.

"(NR)

■Art. 54.

VI • instnjmentos de apoio tecnológico para a inovação; qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou na internet que 
possibilite acesso a informações, orientações, bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades 
de apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V  deste artigo." (NR)

"Art. 65.

__ Ôs órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa,
desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em 
programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, no primeiro trimestre de cada ano. informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao 
total dos recursos destinados para esse fim.
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? 6° Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos destinados 
á criação e ao custeio de ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios 
metrológioos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração de 
professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar." (NR)

"Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à lirnitação da emissão ou circulação de titulos de crédito ou direitos 
creditórios originados de operações de compra e venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte."

"Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça 
implementarão medidas para disseminar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em 
suas respectivas áreas de competência."

"Alt. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, 
de orientação e apoio, de educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e 
eletrônicos, como forma de estímulo á formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, á ampliação da compefitividade e á 
disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e 
equiparados."

A /%

“Art. 85-A.

§2!

l iU o s s u ir  formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 

.............................................................................................."(NR)

"Alt. 87-A, Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de 
novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável 
relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte."

Art. 2° A Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. passa a vigorar com as seguintes alterações:

■Art. 13...................................................................................

§1! ................................................

X I I I - .......................................................................................

a)_nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e 
sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 
lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de 
trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações: preparações á base de 
cereais: chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos: sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em 
máquinas: cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações para molhos e molhos preparados; preparações de 
produtos vegetais: rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e  acessórios; 
pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; 
cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis: plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 
cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, 
eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores: transformadores elétricos e reatores: disjuntores; interruptores e 
tomadas: isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e 
instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; 
aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 
álcool etilíco; sabões em pó e liquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de 
mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores: e nas 
prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento 
de tributação; fProducâo de efeito)

$ 7 0  disposto na alinea a do inciso XIII do § 1° será disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal,
ouvidos 0 CGSN e os representantes dos segmentos econômicos envolvidos. fProducão de efeito)

§ 8° Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações á 
base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, 
preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o disposto na alinea a 

do inciso XIII do § 1° aos fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7°." (NR) 
fProducão de efeitoí

“Art. 21-B. Os Estados e  o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto 
devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação tributária com ou sem 
encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma
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regulamentada pelo Comitê Gestor."

Art. 3° A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. passa a vigorar acrescida: tProducão de efeitot j  ^ 0 ^

I - de uma Seção II -  Acesso ao Mercado Externo, no Capitulo V, renomeando-se a Seção Única para Secão I:

II - do Anexo VI constante do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. Al (VETADO).

Art. 5° A Lei n° 11.101. de 9 de fevereiro de 2005. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24...................................................................................

5 5° A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e 
empresas de pequeno porte." (NR)

"Art. 26....................................................................................

IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores representantes de microempresas e empresas de pequeno porte, com 
2 (dois) suplentes.

........................................................ " (NR)

“Art. 41....................................................................................

IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.

....................................................... ■ (NR)

"Art. 45....................................................................................

6 2° Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos 
credores presentes, independentemente do valor de seu crédito.

................................................................................................." (NR)

“A rt.48....................................................................................

III • não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a 
Seção V deste Capitulo;

..............................................................................................“ (NR)

“Art. 68....................................................................................

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% (vinte por cento) superiores àqueles 
regularmente concedidos ás demais empresas." (NR)

"Art. 71....................................................................................

l_:.abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de 

recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 3f e 4 f  do art. 49;

ll.^preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, podendo conter ainda a proposta de abatimento do valor das dividas;

........................................................ ”(NR)

"Art. 72....................................................................................

Paránrafo único O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do devedor se 
houver objeções, nos termos do art. 55, de credores titulares de mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no 
art. 83, computados na forma do art. 45, todos desta Lei." (NR)

"Art. 83......................................................................................
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li IA
I V - .

^aqueles  em favor dos microempreendedores individuais e das microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 

Complementar nf 123, de 14 de dezembro de 2006;

.........................................................................” (NR)

Art. 6° A Lei n° 9.099. de 26 de setembro de 1995. passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8 ! ...................................................................................

§l! ................................................

^ ~ f

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

.........................................................................” (NR)

Art. 7° A Lei n° 11.598. de 3 de dezembro de 2007. passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7°-A:

“Art. 7°-A. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas 
jurídicas em qualquer õrgão dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas 
de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 
obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.

§ 1° A baixa referida no caput deste artigo não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, 
contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e apurada em 
processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários ou por seus titulares, sócios ou 
administradores.

§ 2° A solicitação de baixa na hipótese prevista no caput deste artigo importa responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios 
e dos administradores do periodo de ocorrência dos respectivos fatos geradores."

Art. 8° A Lei n° 8.934. de 18 de novembro de 1994. passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 39-A e 39-B:

"Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos 
dispensa oualquer outraíT

“Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata esta Lei poderá ser realizada por meio 
eletrônico, na forma do regulamento."

Art. 9° O inciso II do art. 968 da Lei n° 10.406. de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 968................................................................................

II • a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá ser substituida pela assinatura autenticada com certificação digital 
ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, ressalvado o disposto no inciso I do 6 1° do art. 4° da Lei Complementar n° 123. 
de 14 de dezembro de 2006:

■(NR)

Art. 10. A Lei n° 8.666. de 21 de iunho de 1993. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3° .................................................................................

6 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento 
J diferenciado e favorecido ás microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei./

C § 15. As preferências dispostas nesle artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legislação quando estas
forem aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros." (NR)

“Art. S°-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei.*

[  Art. 11. Um representante da Confederação Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  COMICRO e um da Confederação Nacional das 
Micro e Pequenas Empresas e dos Empreendedores Individuais - CONAMPE passam a integrar o Conselho Deliberativo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas - SEBRAE.

Art. 12. A redação dada pela Lei Complementar n° 139. de 10 de novembro de 2011. ao $ 1° do art. 18-B da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro
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de 2006. para as atividades de prestação de serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, 

deixa de produzir efeitos financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2012, observado o disposto no § 2 f do mesmo artigo.

Art. 13. Ficam convalidados os atos referentes á apuração e ao recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e nos 

Municipios mediante regime previsto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. e alterações posteriores, inclusive em relação às obriga^e‘s*S 
acessórias, pelas empresas que desenvolveram as atividades de comercialização de medicamentos produzidos por manipulação de fórmulas magistrais, a fe ^  
data de publicação desta Lei Complementar. ' '

Art. 14. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, em 4 (quatro) meses a contar da data de publicação desta Lei Complementar, a Integra 

da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. com as alterações resultantes desta Lei Complementar.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se refere:

I - ao § 14 do art. 3f, ao inciso VI do art. 17. ao cap u teao s  §§ 2° 5°-D. 5°-F, sf-l, 7° 13, 14, 16, 17, 18, 18-A e 2 4  do art. 18, ao inciso I do §  4 f doart. 18-A, 

ao caput do art. 19, ao § 3° do art. 20. aos incisos I, II e V do § 4° do art. 21 e ao Anexo VI. todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na 

redação dada pelo art. 1 - e Anexo Unico desta Lei Complementar, ao art. 3 - e aos incisos III a V  do art. 16 desta Lei Complementar que produzirão efeitos a partir 

de 1° de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação desta Lei Complementar;

II - ao § 15 do art. 3°, aos §§ 12 a 14 do art, 26, ao art. 38-B, á alínea a do inciso XIII do § l f  e aos §§ 7° e 8f do art. 13 e ao art. 21-A, todos da Lei 

Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, na redação dada pelos arts. 1° e 2° desta Lei Complementar, e ao inciso I do art. 16 desta Lei Complementar, 
que produzirão efeitos a partir de 1° de janeiro do segundo ano subsequente ao da data de publicação desla Lei Complementar.

Art. 16. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006:

I - o inciso II do S 1° do art. 4°: (Produção de efeitot

II - os SS 3 °e  8° a 12 do art. 9°:

III - os incisos XI e XIII do art. 17: (Produção de efeito!

IV - os 5°-A e 5°-G e os incisos I e II do S 14 do art. 18: (Produção de efeito!

V - 0 inciso I do art. 49: (Produção de efeitol

VI ■ 0 parágrafo único do art. 46:

VII - 0  ̂ 1° do art. 48:

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17.

Brasilia, 7 de agosto de 2014; 193f da Independência e 126° da República.

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Manoel Cias 
Garibaldi Alves Filho 
Marta Suplicy 
Guilherme Afií Domingos

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.8.2014

ANEXO ÚNICO (Produção de efeltol

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR N° 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 20061 

(Vigência: l f  de janeiro de 2015)

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prerstação de serviços relacionados no § 5°-l do art, 18 desta Lei Complementar.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 mesesi

Receita Bruta (em 12 meses)

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros 
definidos na Tabela V-B do Anexo V  desta Lei Complementar.

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional corresponderão ao seguinte:

TABELA VI

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP ISS

Até 130.000,00 16,93% 14,93% 2,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79%
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De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% '

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23%

De 1,080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00%

De 2.160.000.01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00%

4 ? ^

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcpl47.htm




COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N® da Cl:

96/2015

Origem: CPL Destino: DP Data de emissão: 
13.07.2015

Senhor Presidente,

Comunicamos a V-S  ̂para as providências pertinentes que o caso requer que, quando da realização 
da 5ã séssão da Concorrência 01/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM 
VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo 
a este Edital e na Lei n? 8.666/93 ê suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n  ̂ 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, analisando os documentos 
de habilitação observou-se uma não conformidade entre uma planilha apresentada pela empresa 
Construtora Colibrir Ltda, de acervo técnico registrada no CREA/AL e a planilha referente ao 
mesmo contrato oriunda da Prefeitura de Palmeira dos Indios/AL, após diligencias realizadas junto 
aquela Prefeitura Municipal pelo membro técnico da CPL/CASAL, Eng  ̂Maria de Fátima Prazim. 
Diante da não conformidade identificada, declaramos inabilitada a empresa Construtora Colibrir 
Ltda e estamos prosseguindo com a concorrência para abertura do envelope "B" contendo a 
proposta de preços com a empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda.
Segue anexo cópia das atas da Concorrência 01/2015.

Atenciosamente,

G E P L A N  0 0 9 -C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 01/2015 

DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura 
dos envelopes “A” e “B”, contendo documentos d̂  habilitação e propostas de preços das empresas 
presentes para participarem da licitação, modalidade Concorrência do tipo menor preço global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA 
CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A licitação teve origem no Processo 
Administrativo n° 3041/2015- CASAL, Cl n° 15/2015 -  SUNEC. A sessão foi conduzida pela 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resolução de 
Diretoria n° 07/2015 de 04 de jiraho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 
14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 Presidente da Comissão de 
Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das 
Chagas ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente Administrativa Gerluce 
de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da Comissão, e a estagiária do curso de 
Direito Mariana Rayssa Silva de Oliveira Rocha, identidade n° 33678553 -  SEDS AL, CPF n° 
095.905.894-05, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital 
da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - www.casal.al.gov.br. A presidente da Comissão declarou aberta a sessão, compareceram 
as seguintes empresas; Controle Empreendimentos e Construções Ltda, constando o 
credenciamento de 29 fls. representada pelo Senhor. Ronaldo Silva, identidade n° 1.520.918- 
IFP/RJ, e CPF n° 004.310.284-00 e a Construtora Colibrir Ltda , constando o credenciamento de 23 
fls. representada pelo Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior -  Gerente de Obra, identidade n° 
98001430930 -SSP/AL e CPF n° 007.810.754-75.. A Presidente da Comissão declarou 
credenciadas as empresas , Empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda e a Construtora 
Colibrir Ltda. Dando continuidade, foram abertos os envelopes “A” contendo os documentos de 
habilitação, que foram rubricados por todos os presentes e analisados pelos membros técnicos da 
CPL/CASAL. Após, os licitantes analisaram os documentos de habilitação de cada concorrente. 
Tendo em vista o adiantado da hora a Presidente da CPL/CASAL decidiu pela suspensão da sessão 
pública ficando desde já marcado a continuação para o dia 12de junho de 2015 ás 9:00horas no 
mesmo local. Ds envelopes “B” ficam retidos sob a responsabilidade da CPL/CASAL. da por mim 

tMxfcv/̂ Ar.g. ê por todos os presentes. Maceió, 1 / dêiunho de 2015.

N iíifflá l Pereira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitaeão/CASAL

VIER DOS SANTOS 
ico

M3(ria de Fatima Prazin Chágas 
Membro Técnico

Ronaldo i 
Empresa Conírole/fempreendimento

aria'T 
itora Colibri

hce de Fátima Almeida Marques 
cretária da CPL

http://www.casal.al.gov.br




01/2015 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 12 (onzé) dias do inês de junho do àno de 2015 (dois mil e qtiinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações dá Comissão Peimahehte de Licitações, ná sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, dèu-se a continuidadè da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL 
EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através 
da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 
Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria 
de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Gerluce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da 
CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da 
Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor 
José Maria Tenório Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Em seguida 
disponibilizou os documentos de habilitação para que os licitantes analisassem e fizesse suas 
observações, o representante da Empresa Controle Empreendimentos Ltda, solicitou uma diligência 
junto ao CREA/AL para comprovar a certidão de acervo técnico apresentada pelo a Construtora 
Colibrir quanto ao registro do profissional que não confere com a informação contida no histórico 
da ART doe seu responsável técnico bein como quanto a planilha apresentada e registrada no 
CREA/AL. Ficando desde já 17 de junho de 2015 às 9:00hs no mesmo locâl para dar continuidade a 
sessão. Os envelopes “B” ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a 
Ijfnto, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ̂ ta que vai assinada, por mim 
JyAwvT çg-N ̂ s/t jv, e por todos os presentes. Maceió, (i de junho de 2015.

Neli fíríma rereira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

Marj[a db Fátiina'Prazin Chagas' Cavalcanti 
Membro Técnico

Gíerluce de Fatima Almeida Marques

Secretária da CPL

Ronaldo
Empresa Contrçfte Empreendimento Ltda

'ana Teriorio''T̂ TOnosTunior 
itora Colibrir Ltda

http://www.casal.al.gov.br




01/2015 DA COMPAiSffiÓA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 17 (dezessete) dias do ínês de jüúho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitares, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com ohjéto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL 
EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DÈ MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital e íia Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi 
conduzida pela Comissão Permanente de. Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através 
da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial dO 
Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 
Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria 
de Fátima Prâzin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Gerluce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da 
CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da 
Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor 
José Maria Tenório Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Quanto a 
diligência realizada junto ao CREA/AL, através da Eng* Maria de Fátima Prazin das Chagas 
Cavalcanti foi constatado que a numeração dâ ART está desvinculada da numeração do registro do 
profissional do sistema CKJEA/CONFEA, a partir de 01 de janeiro de 2010 quando entrou em vigor 
a resolução n° 1025- CREA/CONFEA, com cópia anexa, que dispõe sobre a anotação 
responsabilidade técnica e o acervo técnico profissional. Com a relação a diligência sobre a planilha, 
foi tentado via telefone contato com a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, porém não 
obteve-se sucesso. Foi tentado via mtemet, o portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos índios, para acesso ao Edital da Tomada de Preço 04/2014, porém sem sucesso. Diante 
do exposto, a Eng® Maria de Fátima Prazin solicitou ao representante da Construtora Colibrir Ltda 
que faça a entrega de cópia do Edital da Tomada de Preço n° 04/2014 da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Indios/AL, acompanhado da planilha que deu origem ao Contrato n° 18/2014, 
celebrado com a referida Construtora e a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, ficando 
desde já marcada a data de 26/06/15, às 9:00 hs no mesmo local para continuidade da sessão 
pública. Os envelopes “B” ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a 
teatar, foi encOTáda a sessão da qual lavrei a presente ata que vai assinada, por mim

e por todos os presentes. Maceió '̂  ̂de junho de 2015.

va
ntrole Empreendimento Ltda

Nel/Lima^ttereira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

'fc<̂  F (?.
Maria de Fátima Prazin Chagas Cavalcanti 
Membro Técnico /

(wluce de Faüma Almeida 
Secretária da CPL

José Maria 
Consttótora

firório Taveiros Junior 
ibrir Ltda

http://www.casal.al.gov.br
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Casal c o m pa n h ia  DÈ san ea m en to  d e  ALAGOAS

4a ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE IICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 01/2015 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois fUil é quinze), às 09:00 
(nove horas), na saia de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da 
presente licitação, que tem cõm objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPEãALtZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS 
PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a 
este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidás nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pèla Lei Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela 
Comissão Permanente dè Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resolução de 
Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 
14 de maio de 2015, composta por lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da 
Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima 
Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752, Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente 
Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, com 
poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da Concorrência foi 
publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle Empreendimentos e 
Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor José Maria Tenório 
Taveiros Junior. Dando continuidade a sessão a Presidente da Comissão declarou inabilitadas a 
Construtora Colibrir Ltda, tendo em vista que não atendeu ao exigido na alínea "b" do subitem 
11.1.2 que trata da qualificação técnica, onde na declaração do compromisso para instalação da 
mini usina de pré-misturado a frio na cidade de Maceió/AL^ não consta o prazo de 30 dias para sua 
instalação, e a Empresa Controle Empreendimento Ltda, tendo em vista que não atendeu ao 
exigido na alínea "b" do subitem 11.1.3 que trata dá qualificação econômica financeira: Os valores 
informadas nos índices Econômicos estão divergentes dos valores contidos no Demonstrativo 
contábil. Porém, fundamentado no § 3° do art. 48 da Lei 8.666/93, que diz 0 seguinte: Art. 48.^  3° 
Quando todos os Hcifántes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. Desta forma a CPL/CASAL 
dá um prazo de 8 (oito) dias úteis para que as empresas apresentem novos documentos motivo da 
inabilitação, escoimadas das causa referidas.Com relação à diligência solicitada na sessão anterior a 
Construtora Colibrir Ltda apresentou o Edital da tomada de Preço n^ 004/2014, mas o mesmo não 
atendeu a diligência visto que não consta o anexo "A" que é a planilha orçamentária, neste caso fica 
para que a Construtora Colibrir Ltda complemente a diligência 'para próxima sessão que será dia 
10/07/2015 ás 9:00hs na sala da CPL/CASAL, para dar continuidade da sessão pública. Os 
envelopes "B" ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a tratar, foi 
encerrada a « sessão da qual lavrei a presente ata que y^\ assinada por mim

e por todos os presentes. Maceió, 26 de jun lp  ̂ é l^ l5 .

lima Amaral Almeida
Suplente da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

1 XRonaldo S ilv a '- /  /
Empresa Çontròl^Empreendimento Ltda

ávalcanti Tenório Taveiros Junior 
: Çot/strutfcíra Colibrir Ltda

riuce de Fatima Almeida Marques 
'Seaetária da CPL

http://www.casal.al.gov.br
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5a a t a  d a  s e s s ã o  p ú b l ic a  d e  l ic it a ç ã o  m o d a l id a d e  c o n c o r r ê n c ia  no 01/2015 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 10 (dez) dias do mês dé julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIAQZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE 
DE MACEIO/AL, mediante condições contidas rio Projeto Básico, anexó a este Edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94 e Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL -  GPL/GASAL, designada através da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 
de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, 
composta por Neli Lima Pereira, matrícula n 1373, Presidente da Comissão permanente de Licitação 
lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, Márcio 

Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti 
,matrícula 1752, Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de 
Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir, 
julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da CASAL - wvw.casal.al.qov.br. Foi aberta a sessão 
compareceram os representantes das empresas Controle Empreendimentos e Construções Ltda, 
Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior. Como 
ficou registrado em ata da sessão do dia 26 de junho de 2015, onde foi dado um prazo de 08 dias 
uteis para apresentação dos documentos que deram causas a inabilitação dás referidas empresas 
prazo este que expirou-se em 09/07/2015. A Empresa Controle Empreendimentos apresentou a 
CASAL seu documento registrado sobre 0 protocolo n° 8571/2015, em 09/07/2015 às 15:25 hs, 
sendo recebido por esta CPL/CASAL as 15:35hs, que foi rubricado pelos presente durante a sessão, 
atendendo portanto ao prazo previsto em Lei e registrado em ata. A Construtora Colibrir Ltda 
apresentou a declaração durante a sessão, sendo recebido pela Presidente da CPL/CASAI no dia 
10/07/2015 às 09:10hs, portanto fora do prazo previsto em Lei e registrado em ata do dia 
26/06/2015, referida Construtora também não apresentou a planilha orçamentária que consta como 
anexo "A" do Edital da Tomada de Preço 004/2014 publicado pela Prefeitura de Palmeira dos índios, 
conforme registrado em ata no dia 10/07/2015. A Enga Civil Maria de Fátima Prazin mantive contato 
através de e-mail com a CPL da a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, para que enviasse a 
planilha de serviços do Edital Tomada de Preço n° 004/2014- cópias anexas. Mantido contado via 
telefone e informada que aquela Prefeitura estava sem internet naquele momento, foi solicitado ao 
escritório da CASAL em Palmeira dos índios na pessoa do seu Gerente Sr, José Joaquim Oliveira 
Filho para que se deslocasse até a Prefeitura e recebesse da Senhora Cledja Marta , membro da CPL 
da Prefeitura de Palmeira dos índios, a referida planilha. De posse da planilha 0 Sr. José Joaquim 
de Oliveira Filho digitalizou a mesma e enviou via e-mail para esta CPL em 26/06/2015- cópia 
anexa, foi quando verificamos que a planilha entregue pela CPL da prefeitura de Palmeira dos 
índios e enviada a CPL/CASAL alguns itens não confere com a planilha apresentada pela 
Construtora Colibrir Ltda constante as fis. 32 dos documentos de habilitação apresentados para 
esta concorrência 01/2015. A Presidente da CPL/CASAL deu conhecimento aos representantes da 
Empresa Controle Empreendimento Ltda e a Construtora Colibrir Ltda das planilhas e suas não 
conformidades, onde a planilha apresentada pela Construtora Colibrir Ltda, consta os itens 1.05 a 
1.10, itens estes que não constam da planilha da Prefeitura de Palmeira dos índios. Diante do 
exposto a Presidente da CPL/CASAL, declarou a Construtora Colibrir Ltda inabilitada por ter 
apresentado 0 documento de habilitação intempestivamente; por não ter atendido a diligência de 
apresentar a planilha da Tomada de Preço n° 04/2014 da Prefeitura de Palmeira dos índios e pelas 
não conformidades identificadas na planilha cuja diligência foi realizada pela CPL/CASAL. E declarar 
habilitada a Empresa Controle Empreendimentos Ltda por apresentar tempestiva mente 0 
documento de habilitação e ter atendido a exigências contidas no Edital. Indagado a representante 

da Construtora Colibrir Ltda se há interesse de impetrar recurso contra a decisão da CPL/CASAL 0
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Casal COMPANHIA DE SANE^ENTO DE ALAGOAS

mesmo declarou que não há esta intenção, porém a Presidente da CPL/CASAL decidiu observar o 
prazo legal de 05 (cinco) dias úteis pára interposição de recurso e só após este prazo marcar a 
data da continuação da sessão pública, que será comunicada aos licitantes via e-mail e publicado no 
site da CASAL. Ciente todas os presentes. Quanto as não conformidades entre as planilhas a 
CPLyCASAL comunicará ao Presidente da CASAL através de processo administrativo para as 
providências pertinentes. Os envelopes "B" ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. 
Nada havendo a tratar, foi encerrada a seSsão da qual laVrei a presente ata que vai assinada por 
mim '̂ A dtx- jkgÁ;.'^^AA&e por todos os presentes. Maceió, 10 de julho de 2015.

ereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

lima AfnafaTÂÍmgíólê 
Suplente da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

M
Membro

M á ^  e f^ o s  Santos
MerTíÊ cnico

Cavalcanti

Ronaldo
Empresa Cpntrjziíe Empreendimento Ltda

José ^ ia /T e n ó r io  Taveiros Junior 
Consrcrutofa CoUbrir Ltda

ffierluce''de Fatima Almeida Marques 
secretária da CPL
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ESTADO DÉ ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA -  SEINFRA

F1K>P»ÉTA]|UÓ; PREFBTURA OE PAUAÉIRA DOS ÍNDIOS/AL
08RA: M AIornplCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS PUBÜCAS NO MUNlClPlO OE PALMEIRA DOS MOÍOSAL 
CONTRATO N» Òiaa014

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OÚÀNT. PREÇO
UIÕTARIO PREÇO TOTAL

1.00 PAVlMENTACAO

1.01

RETIRADA UMPEZA E REASSENTAMENTO OE PARALELEPIPEOO SOBRE 
COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 10GM, RÉJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA), CONSIOERANOO APROVEITAMENTO DO 
PARALELEPIPEDO.

M> 3.200,00

0

1.02 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEICLFIO M 1.500,00
1.03 MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA. REJUNTAOO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA M 500,00

1.04
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO GRANITICO SOBRE COLÇAOOE AREIA, 
REJUNTAOO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇ01:3, INCLUSIVE 
FRETE DO PARALELEPiPHX) GRANlTICO

M* 500,00

1.05 REPOSIÇÃO ASFALHCA COM PMF -  SOM TECHO CONTINUO '   ̂ ~ M* 1.950,00

1.06 REPOSIÇÃO ASFALTICA COM PMF TRECHOS DESCONTÍNUOS “ M* 5.500.00

1.07 REPOSIÇÃO ASFALTICA COM CBUQ .  5CM TRECHO CONTINUO  ̂ ' M* 3350.00

1.0S REPOSIÇÃO ASFALTICA COM CBUQ TRECHOS DESCONTÍNUOS M» 3.550.00

REPOSIÇÃO OE PARALELEPIPEDO TRECHOS CONTÍNUOS ^ M» 1,550,00

.-0 REPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEOO TRECHOS DESCONTÍNUOS M» 3.550,00

^00 BUEIROS E CANAIS

2.01

UMPEZA MANUAL DE GALERIA COM DIÂMETRO ATE 1,50M COM TRANSPORTE DO 
MATERIAL RCTIRADO COM CARRO OE MAO ATE 100 M DE DISTANCIA E CÁR6A EM 
CACAMBA ESTACIONAR!̂  E/OUCAMINHAO BASCULANTE INCLUSIVE MAO DE 
OBRA COM INSALUBRIDAOE, EQUIPAMENTOS E FARDAMENTO.

M* 4(A>,00

2.02

LIMP.MANUAL DE CANAL OU CANALETAJVBERTA OU C/ TAMPA 
MOVELPROFUNDATE 1.S0M EM LOCAIS PROX DE ENCOSTAS DE 
MORROS,PLANICIES OU ALAGADOS, C/ TRANSP. MAT. RETIRADO EM CARRO DE 
MAO ATE 100M DiST, E CARGA EM CACAMBA ESTAC. EIOU CAM BASC.INCI M.O. Cl 
INSAL, EQUIP. E FARDAMENTO

M* 400.00

2.03
LIMPEZA DE CANAIS COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA, COMPREENDENDO 
REMOÇÃO E CARGA DE SOLOS MOLES, MATERIAL ORGÂNICO OU ENTULHOS.

M* 500,00

2.04
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO. REVESTIDA a  ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRÒ DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO.

UND 100,00

2.05 CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCR 21MPA LANÇADO E ADENSADO. M» 34,56

zoe
ARMACAO ACOCA-SO, DIAM.6,3(1M)AlZSMM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA /  COLOCAÇÃO.

KG 1.000,00

Z07
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 600 
MM, SEM REAPROVEITAMENTO.

M 400,00

zoe
REPARO OE REDE OE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 400 
MM. SEM REAPROVEITAMENTO.

M 400,00

2.09
REPARO DE REDE OE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 300 
MM, SEM REAPROVEnrAMENTO.

M 150,00

.
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 200 
MM. SEM REAPROVEITAMENTO.

M 150,00

3.00 DIVERSOS
3.01 UMPEZA FINAL DA OBRA M* 3.200,00
3.02 GABIAO COM TELA DE ARAME GALVANIZADA, FIO 2,7 MM, MALHA HEXAGONAL ' M*. 16,00
3.03 CAPINA E UMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS ARBUSTOS w 3.000,00
3.04 CARGA MANUAL E REMOCAO DE ENTULHO. M> 500,00
3.05 DEMOLIÇÃO OE ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS SmEAPROVEITAMENTO M» 200.00

TOTAL GERAL DA PLANILHA

>-O

lO

to  ^  ^

Araújo Cavaiacante 
ildpal de Infra-Estrutura 
*: 1803832878 .

>CQ*o'•eo
o
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ExpressoLivre - ExpréssoMail

R em etente: "Maria de Fatim a Prazin das Chagas" < fatim a.p razin @ casa l.a l.g o v .b r>

Para: cpIpi@hotmail.com
Data: 1 7 /0 6 /2 0 1 5  16:05

Assunto: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tom ada de Preços 0 4 /2 0 1 4

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipai de Palmeiras dos índios 
Att. Sra. Vanderléia Antônia Guaris Costá

Prezada Senhora,

Solicitamos à gentileza de nos enviar o Edital de Tomada de Preços 004/2014 
e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

mailto:fatima.prazin@casal.al.gov.br
mailto:cpIpi@hotmail.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

R em etente: "M aria de Fatim a Prazin das Chagas" < fa tim a .p ra z in #C a sa l.a l.g o v .b r>

Para: "Comissão Perm anente de ü d tacao " < cpl@ casal.a l.gov.br>

D ata: 1 8 /0 6 /2 0 1 5  1 7 :5 2

Fw: RE: S o lid taçãõ  da planilha de serviços do Edital de Tom ada de Preços N ° 
Assunro: Q 4 /2 0 1 4

Resposta ao contato que fiz com a presidente da CPL dá Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos índios.

— .......... Mensagem encaminhada.................
Remetente: "Setor de Licitações de Palmeira dos índios" <cplpi@hotmall.com> 
Data: 17/06/2015 16:22
Assunto: RE: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços 
NO 04/2014
Para: "Maria de Fatima Prazin das Chagas" <fatima.prazin@casal.al.qov.br>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Licitações
Rua Costa Rêgo n° 53, Sala 05, Centro 
Palmeira dos índios - Alagoas 
CEP: 57600-130 
Fone/Fax: (82) 3421-5181

Boa tarde;

Informo que as retiradas de Editais desta Prefeitura poderão ser feitas 
diretamente pela internet no sítio abaixo descrito, clicando no link com o desenho 
de uma lupa intitulado "PESQUISAR".

Obs. NÃO É PRECISO PREENCHER O FORMULÁRIO DE BUSCA, E SIM SOMENTE, 
CLICAR NO ÍCONE "PESQUISAR".

www.palmeiradosindios.aLio.ora.br/transparencia/licitacoesNovbr/

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cplpi@hotmall.com
mailto:fatima.prazin@casal.al.qov.br
http://www.palmeiradosindios.aLio.ora.br/transparencia/licitacoesNovbr




Caso tenha alguma dificuldade, por favor entrar em contato pelo telefone acima 
descrito.

F,s ?
Atenciosamente, \  V/ /

Cledja Marta 
Apoio
Port. 001/2015-GP

Date: Wed, 17 Jun 2015 16:05:21 -0300
To: cplpi@hotmail.com
From: fatima.prazin@casal.al.Qov.br
Subject: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços N° 
04/2014

À Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Palmeiras dos índios 
Att. Sra. Vanderléia Antônia Guaris Costa

Prezada Senhora,

Solicitamos à gentileza de nos enviar o Edital de Tomada de Preços N° 004/2014 
e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

mailto:cplpi@hotmail.com
mailto:fatima.prazin@casal.al.Qov.br




ExpressoLivfe - ÊxpréssõMâil

R em eten te: "Maria de Fatim a Prazin das Chagas" < fa tim a ,pra2in@ casal.a l.gov .b r>  

Para: cplpi@ hotm ail.com

Com Cópia: "Comissão Perm anente de Licitacao" < cpl@ G asal.al.gov.br>

D ata: 1 9 /0 6 /2 0 1 5  0 9 :2 4

Assunto: Solicitando Edital de Tom ada de Preços n° 0 0 4 /2 0 1 4

Gledja Marta, Bom día!

Conforme contato mantido por telefone, solicitamos à gentileza de nos enviar o 
Edital de Tomada de Preços N® 004 /2014  e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

mailto:pra2in@casal.al.gov.br
mailto:cplpi@hotmail.com
mailto:cpl@Gasal.al.gov.br




ExpressoLivre -  ÉxpréssoMail

R e m e te n te : "Jose Jo aq u im  O liv e ira  Filho" < jo a q u im .o liv e ira @ c a s a l.a l.g o v .b r>

P a ra : "M a ria  d e  F a tim a  P raz in  das C hagas" < f a t im a .p ra 2in @ c a s a l.a l.g 0v .b r >

D a ta : 2 6 /0 6 /2 0 1 5  0 9 :3 1

A ssunto : A n e x o  A  e  B

R e m o v e r  a n exo sA N E X O  A .jp g  (7 3 3  KB)
A N E X O  B .jp g  (4 4 2  KB)

A n exo s:

Bom dia.

Conforme solicitado, segue anexo. 

Atenciosamente,

José Joaquim Oliveira Filho
G e re n te  d a  U N S e rra n a  
F o n e: (8 2 ) 3 4 2 1 -2 2 3 2

mailto:joaquim.oliveira@casal.al.gov.br
mailto:fatima.pra2in@casal.al.g0v.br




PLANILHA ORÇAMENTARIA DATA:

eSTADO D E A U G O A S

PREFEÍTURASSUNICIPAL DEPALtlSEIRA DOS ÍNDIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MARÇO/2014

OBRA; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL.

ITEM CÓDIGO. DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO ,

PREÇO 
UNITÁRIO C7 

,BD |i24,18%
PREÇO
TÜTAL

LOCAL;

PAVIMENTAÇAO

BUEIROS E CANAIS

DIVERSOS

r r õ ! ã T

DANIEL FURTADO TENORIO
Engenheiro Civil 

CREA/AL 0210452110

R$ 191.875,491

1.01 73790/003
(SINAPI)

RETIRADA, LIMPEZA E REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPIPÊDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 
10CM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1;3 (CIMENTO 
E AREIA), c o n s id e r a n d o  APROVEITAMENTO DO 
PARALELEPlPEDO.

M* 3.260,00 R í 36,52 R í 45,35 R$ 145.121,72

1.02 02624/ORS'E REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO M 1.500,00 R í 7.69 R í 9,55 R$ 14.324,16

1.03
74223/002.

MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, REJUNTADO 
C/ARG AM ASSA CIMENTO E AREIA 1:3 M 500,00 R í 16,92 R í 21,01 R$ 10.505,63

1.04 02601/ORSE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO GRANITICO SOBRE 
COLÇAO DE AREIA, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE FRETE DO 
PARALELEPlPEDO GRANÍTICO

M* 500,00 R í 35,31 R í 43,85 R$. 21.923,98

R$ 38Z064.33 I

2.01 EMLURBE
21.09.320

LIMPEZA MANUAL DE GALERIA COM DIÂMETRO ATE 
1,50M COM TRANSPORTE DO MATERIAL RETIRADO COM 
CARRO DE MAO ATE 100 M DE DISTANCIA E CARGA EM 
CACAMBA ESTACIONARIA E/OU CAMlNHAO BASCULANTE 
INCLUSIVE MAO DE OBRA COM INSALUBRiOAOE, EQUI 
PAMENTOS.E FARDAMENTO.

M* 400.00 R$ 142,21 R í 176.60 RS 70.638.65

2.02 EMLURBE
21.09.300

LIMP.MANUAL DE CANAL OU CANALETA,ABERTA OU C/ 
TAMPA MOVEL.PROFUND.ATE 1.50M EM LOCAIS PROX 
DE ENCOSTAS DE MORROS.PLANICIES OU ALAGADOS, 
C/ TRANSP. MAT. RETIRADO EM CARRO DE MAO ATE 
100M DfST. E CARGA EM CACAMBA ESTAC. E/OU CAM 
BASC.INC. M.O. a  INSAL. EQUIP. E FARDAMENTO

M* 400,00 R$ 37,07 R í 46,03 R í 18.413.41

2.03 04116/ORSE
LIMPEZA DE CANAIS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
COMPREENDENDO REMOÇÃO E CARGA DE SOLOS MOLES. 
MATERIAL ORGÂNICO OU ENTULHOS.

M’ 500,00 R í 12,70 R í 15,77 R í 7.885.43

2.04 83659 (SINAPI)
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA T/JOLO MACIÇO, REVESTIDA 
C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO.

UND 100,00 R$ 490,66 R$ 609,X R í 60.930,16

2.05 07691/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCK 21MPA 
LANÇADO E ADENSADO.

M* 34,56 R$ 314,36 R$ 390.37 R$ 13.491.26

2.0S 74254/002
(SINAPI)

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) A 12,5MM(1/2) - 
FORNECIMENTO/CORTE(PERDA DE 10%)/DOBRA/ 
COLOCACÂO.

KG 1.000,00 R í 6,73 R$ 8,36 RS 8.357,31

2.07 07121/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 600 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 400,00 R í 202,93 RS 252,00 R í 100.799,39

2.08 07120/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 400 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 400,00 R í 145,56 R í 180,76 R í 71302,56

2.09 07131/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 300 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 150,00 R í 84,08 R$ 105,53 R í 15.829,22

2.10 07299/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 200 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 150,00 R$ 72,03 R í 89,45 RS 13.417.03

R$ 33.915,84 |

3.01 9537 (SINAPI) LIMPEZA FINAL DA OBRA M* 3.200,00 RS 1i11 RS 1,38 RS 4.410,87

3.02 03078/ORSE
GA8IAO COM TELA DE ARAME GALVANIZADA. FIO 2,7 MM. 
MALHA HEXAGONAL 8X10 CM. TIPO CAIXA.

M* 18,00 RS 281,88 Rí 350,04 R$ 6.300,63

3.03
73822/001
(SINAPI)

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS 
ARBUSTOS

M* 3.000,00 RS 2,12 RS 2,63 RS 7.897,85

3.04 72209 (SINAPI) CARGA MANUAL E REMOCAO DE ENTULHO. M* 500,00 RS 11,75 R í 14,60 R$ 7.301,78

3.05
73899/001
(SINAPI)

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MADCOS 
SAÍEAPROVEITAMENTO

M* 200,00 RS 32,23 R í 40,02 R í 8.004,64

R$ 607.855,66 |





C^al COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ^

3“ ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N 

01/2015 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL 
EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi 
conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através 
da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do 
Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula n° 1373 
Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria 
de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Gerluce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da 
CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da 
Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da 
CASAL - wwvy.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor 
José Maria Tenório Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Quanto a 
diligência realizada junto ao CREAAL, através da Eng® Maria de Fátima Prazin das Chagas 
Cavalcanti foi constatado que a numeração da ART está desvinculada da numeração do registro do 
profissional do sistema CREACONFEA, a partir de 01 de janeiro de 2010 quando entrou em vigor 
a resolução n° 1025- CREACONFEA, com cópia anexa, que dispõe sobre a anotação 
responsabilidade técnica e o acervo técnico profissional. Com a relação a diligência sobre a planilha, 
foi tentado via telefone contato com a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, porém não 
obteve-se sucesso. Foi tentado via internet, o portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos índios, para acesso ao Edital da Tomada de Preço 04/2014, porém sem sucesso. Diante 
do exposto, a Enĝ  Maria de Fátima Prazin solicitou ao representante da Construtora Colibrir Ltda 
que faça a entrega de cópia do Edital da Tomada de Preço n° 04/2014 da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Indios/AL, acompanhado da planilha que deu origem ao Contrato n° 18/2014, 
celebrado com a referida Construtora e a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, ficando 
desde já marcada a data de 26/06/15, às 9:00 hs no mesmo local para continuidade da sessão 
pública. Os envelopes “B” ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a 
tratar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ata que vai assinada, por mim 

CJL d U e por todos os presentes. Maceió-^ de junho de 2015.

Nèln îiftiavPéreira 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

1̂ 0^  e£y 'fc^
Mdria de Fátima Prazin Chagas Cavalcanti 
Membro Técnico^

cÕA
Gérfuce de Fatima Almeida Marquí 
Secretária da CPL

Ronal 
Empresa

ilva
mtrole Empreendimento Ltda

arques \

José Maria 
Cons

rio Taveiros Junior 
■ ibrir Ltda





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  N® 5 9 5 2 /2 0 1 4  

T O M A D A  DE PREÇOS- N® 0 0 4 /2 0 1 4

TOMADA DE PREÇOS NS 004/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, Mediante a Comissão Permanente 
de Licitações designada pela Portaria n.® 003, de 03 de janeiro de 2014, de acordo com a 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e a solicitação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO.

A sessão pública ocorrerá |às 09h00, do dia 24 de Julho de 2014], ou no primeiro dia útil 
seguinte, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Palmeira dos índios, localizada na Rua Costa Rêgo n  ̂53, Sala 05, Centro, Palmeira dos 
índios, Alagoas, onde serão recebidos os envelopes referentes à documentação e respectivas 
propostas comerciais.
O presente certame, autorizado segundo os termos constantes do Processo Administrativo n̂  
5952/2014, vinculada às regras contidas na Lei 8.666/93, em legislação específica vigente, e às 
condições estabelecidas neste Edital, assim como na Lei Complementar n® 123/2006.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia 
para execução de serviços para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA 
DE DRENAGEM SUPERFICIAL, conforme as características e especificações descritas neste Projeto 
Básico, no regime de execução indireta, empreitada por Preço unitário, conforme especificação 
técnicas descritas no anexo I deste edital.

1.2. Integram este edital os seguintes documentos, como se dele fizessem parte:
a) ANEXO I: PROJETO BÁSICO;
Indica os elementos técnicos necessários e suficientes para a perfeita caracterização das 
obras, visando fornecer subsídios para a realização de procedimento licitatório com a 
consequente contratação de empresa especializada, laborado com os seguintes elementos:

a.l) Anexo A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
a.2) Anexo B - CRONOGRAMA;
a.3) Anexo C - MEMÓRIA DE CÁLCULO;
a.4) Anexo D- CÁLCULO DO BDI;
a.5) Anexo E- COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS;
a.6) Anexo F -  COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS;

b) ANEXO II: MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
Indica as condições jurídicas que nortearão a futura relação contratual entre as partes;
c) ANEXO III: MODELO DE COMPROVANTE DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DO 
LICITANTE QUE CONHECE AS CONDIÇÕES LOCAIS DO OBJETO

c.l) Modelo de comprovação da realização de visita ao local da obra, que deverá ser 
acompanhada por técnico indicado por esta Prefeitura (82)9982-3893;
C.2) A declaração do licitante de que conhece as condições locais para a execução do 
objeto e entrega da obra supre a necessidade de visita técnica;

d) ANEXO IV: MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO - Representante Legal;
e) ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES;
f) ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR;

1





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  NS 5 9 5 2 /2 0 1 4  

T O M A D A  DE PREÇOS -  NS 0 0 4 /2 0 1 4

g) ANEXO VII: MODELO DE DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO JUNTO AO SICAF;
h) ANEXO VIII: MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL;
i) ANEXO IX: MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (LC n9.123/2006);
j) ANEXO X: DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
K) ANEXO XI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL (emitida pela 
Comissão Permanente de Licitação);

1.3. O planejamento de execução da obra/serviços e o layout do canteiro de obra deverão ser 
confeccionados pelo proponente vencedor do presente certame.
1.4. O objeto deverá ser executado integralmente nos termos indicados no Projeto Básico, salvo 
em caso de alteração autorizada pela Administração, independente de qualquer divergência quanto 
aos quantitativos indicados nas planilhas orçamentárias.
1.5. Integram também o objeto desta licitação todos os serviços referentes à regularização da 
obra, a aposição de placas informativas e a elaboração de As built.
1.6. Deverão ser consideradas nas respectivas Propostas Comerciais todas as particularidades 
relativas ao local de execução da obra, de sorte que é recomendável a visita técnica por profissional 
habilitado. (ANEXO III).
1.7. No caso de divergência entre os projetos e as especificações prevalecerá o conteúdo destes 
últimos; entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre aqueles de maior escala; e entre 
cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, devendo ser 
consultada a fiscalização.
2. DO PROJETO BÁSICO
2.1. O Projeto Básico (ANEXO I) contém todas as especificações técnicas dos materiais e serviços, 
bem como os quantitativos, custos e cronograma de desembolso durante a execução, referentes às 
obras de engenharia em tela.
2.2. O valor estimado total da presente licitação para execução das obras e serviços em tela são 
aqueles indicados nas respectivas planilhas orçamentárias gerais anexas ao Projeto Básico (ANEXO 
A).
3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar da presente licitação empresa do ramo de engenharia, que se encontrem 
devidamente cadastrada perante o Município de Palmeira dos índios - Alagoas, junto a Secretaria 
Municipal de Administração (Sala da Comissão Permanente de Licitações) à Rua Costa Rêgo n® 53, 
Sala 05, Centro, Palmeira dos índios -  AL ou cadastrado perante o SICAF -  Certificado de Registro 
Cadastral expedido pelo Governo Federal), visando o atendimento a todas as condições exigidas para 
0 cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das documentações e propostas, e 
que, até a data e hora previstas no preâmbulo deste edital, apresente à CPL, no endereço respectivo, 
dois envelopes lacrados e separados, na forma a seguir descrita:

a) DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO -  (ENVELOPE n? 01);
b) PROPOSTA COMERCIAL - -  (ENVELOPE n? 02);

3.2. Não poderão participar da presente licitação, empresas ou profissional:
a) que tenham sido responsáveis técnicos pela elaboração de projetos referentes à obra em 
tela;
b) em consórcio ou associação, de acordo com o art. 33, da Lei 8.666/93; bem como, que esteja 
impedida de participar de licitações neste Órgão;
c) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta.
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3.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação 
no Diário Oficial do Município e em Jornal local de grande circulação, pelo menos por 1 (um) dia, 
salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos 
representantes legais das licitantes, principalmente, quanto a:

d) habilitação ou inabilitação da licitante;
e) julgamento das propostas;
f) resultado de recurso porventura interposto;
g) resultado de julgamento desta Tomada de Preços.

3.4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas ou impugnação a respeito das Condições deste 
Edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas 
interessadas em participar do certame, pelo e-mail: cplpi@hotmail.com e pelo fone/fax{82) 3421- 
5181, até o 2.  ̂ (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste 
Instrumento Convocatório para a reunião de recebimento e abertura do envelopes Documentação e 
Proposta.

3.5. As respostas da Comissão Permanente de Licitação ao pedido de esclarecimento serão 
encaminhadas a todos os interessados no referido certame, através de e-mail fornecido pelos 
mesmos no momento do preenchimento do Protocolo de Recebimento de Edital.
4. DA HABILITAÇÃO
4.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada através do Envelope n̂  01, 
devidamente lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

(CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante)
À Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
TOMADA DE PREÇOS NS 004/2014 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

E constarão, exclusivamente, de originais ou cópias autenticadas dos seguintes 
documentos, que serão aceitos dentro dos respectivos prazos de validade:

4.1.1. CAPACIDADE JURÍDICA
a) Registro da sociedade que deverá ser comprovado por um dos seguintes documentos:

a.l) sociedades: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado no órgão competente (junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso) JUNTAMENTE com o último aditivo, ou somente o ato constitutivo 
consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação; 
a.2) sociedade por ações (sociedades anônimas: Além dos documentos exigidos na letra 
"a.l." acima, apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 
a.3) sociedade simples (antigas sociedades civis): inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada da prova de diretoria em exercício;
a.4) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de 
autorização, assim como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

mailto:cplpi@hotmail.com
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4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio de certidões emitidas pela Secretaria 
da Receita Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa licitante, 
correspondente ao ICMS, se for o caso;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa licitante, 
correspondente ao ISS;
d) Certidão Negativa de Débitos (CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social(INSS);
e) Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça Trabalhista.

4.1.3. CAPACIDADE TÉCNICA DO PARTICULAR
Na comprovação da qualificação ou capacidade técnica do particular, deverá ser analisada a:

a) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:
a.l) Indicação de profissional técnico habilitado com registro no CREA - (MODELO ANEXO 
VIM), que será o responsável técnico pela execução da obra, com vínculo profissional 
perante a licitante;
a.2) A  c o m p r o v a ç ã o  d o  v í n c u lo  p r o f i s s i o n a l  com o licitante poderá ser realizado com: 

a.2.1) apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional 
pertencer ao quadro societário da licitante;
a.2.2) apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente 
reconhecido), no caso do profissional pertencer ao quadro de empregados da 
licitante;
a.2.3) termo de contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre 
as partes, especificamente, no que tange à execução do objeto ora licitado, caso a 
empresa licitante venha a ser vencedora do presente certame; 

a.3) Certidão de Registro e Quitação do CREA competente, referente ao profissional indicado 
para execução da obra;
a. 4) Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo CREA competente, 
referente a vida profissional do mesmo, que comprove a capacidade técnico-profissional 
bem como a realização pretérita de serviços cujas especificações e quantitativos sejam 
conforme a regra inserta no subitem 15.7.3.1 do Projeto Básico.

a.4.1) o(s) atestados(s) deve(m) ser necessariamente, registrado(s) no CREA 
competente, em cumprimento ao disposto no art. 30, §12 da Lei 8.666/93; e, 
a.4.2) não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 
empresarial do licitante.

b) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:
b. l )  Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA e/ou no CAU, em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste 
a área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico, emitida pelo CREA 
e/ou CAU da jurisdição da sede da licitante;
b.2) Atestado(s) de capacidade técnica de atividades anteriores, emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove aptidão ou experiência anterior do 
licitante para execução dos serviços cujas especificações e quantitativos sejam conforme a 
regra inserta no subitem 15.7.3.1 do Projeto Básico.;

4
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c) Comprovante de realização de visita técnica ou declaração do licitante que conheceu as 
condições locais do obieto. indicando, expressamente, que tomou conhecimento de todas as 
informações técnicas e de todos os projetos referentes ao(s) objeto(s) da licitação, inclusive do 
Projeto Básico;

c.l) este comprovante ou declaração deve ser emitido em papel timbrado do licitante e 
seguir 0 modelo indicado (ANEXO III), bem como ser devidamente assinado pelo técnico ou 
preposto que efetivamente visitou o local juntamente com servidor deste Órgão.
C.2) A mencionada vistoria deverá ser realizada até 02 (dois) dias anteriores da data prevista 
para a abertura da licitação, não sendo admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de 
desconhecimento, total ou parcial, da obra após a licitação. A licitante deverá agendar a 
vistoria junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio do telefone (82) 9982-3893.

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social. Já exigíveis e 
apresentados, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios:

a.l) quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, essas peças de escrituração contábil poderão ser atualizadas com base 
na variação ocorrida do IGP-DI (Fundação Getúlio Vargas) ou de outro indicador 
que o venha substituir (devendo ser apresentado o respectivo memorial de
cálculo);

a.2) a expressão na forma da lei será, objetivamente, suprida quando o balanço 
patrimonial e a demonstração de resultado forem apresentados:

1 - publicados em Diário Oficial; ou
2 - publicados em Jornal; ou
3 - por cópia ou fotocópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de Registro

das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante; ou
4 - por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diário -  devidamente autenticado

pela Junta Comercial, ou pelo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da 
sede ou domicílio do licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento (conforme a IN n̂  65/97-DNRC).

b) Patrimônio líquido, atualizado à data da apresentação da proposta, de valor igual ou superior 
a 10% do valor total estimado da obra/serviços, comprovado através dos balanços e 
demonstrações contábeis.

c) Certidão Negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor para este 
fim, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias corridos anteriores à data de recebimento dos 
envelopes, se outro prazo não for definido na própria certidão.





a) Declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (ANEXO VI).

4.1.6. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão comprovar o respectivo 
enquadramento mediante apresentação de declaração, conforme modelo constante no 
Anexo IX a este Edital.

4.1.7. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA:

a) Declaração expressa, sob as penas da lei, em especial quanto ao disposto no art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, acerca da formulação independente da Proposta pelo licitante 
participante do presente Certame, conforme modelo constante no Anexo X a este Edital.

4.2. O licitante cadastrado no SICAF -  Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores, de que 
trata a IN SLTI/MP N® 02/2010, que esteja com registro regular nos níveis II -  HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
III -  REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E IV -  REGULARIDADE ESTADUA/MUNICIPAL, fica desobrigado 
de apresentar os documentos exigidos no subitem 4.1, incisos "I - CAPACIDADE JURÍDICA" e "II -  
REGULARIDADE FISCAL" (exceto a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), cuja verificação 
far-se-á por meio de consulta ON LINE ao referido sistema, devendo, ainda, apresentar os demais 
documentos exigidos no subitem 4.1, assim como;

a) Apresentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça 
Trabalhista;

b) Apresentar a Declaração de Habilitação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF (ANEXO VII);

c) Apresentar declaração de superveniência de fato que obstaculize a contratação com a 
Administração Pública (ANEXO V).

4.3. Os documentos de habilitação deverão ser fornecidos em originais ou fotocópias 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por membro da CPL, sendo vedada a apresentação de 
quaisquer documentos por meio de fac-símile, mesmo estando estes autenticados.
4.4. A autenticação de documentos por membro da CPL, será reaiizada até às IShOO (dezoito) 
horas do último dia útil que anteceder a data designada para recebimento dos envelopes de 
habilitação e proposta;
4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, observando-se, ainda, o seguinte:

a) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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O termo inicial para contagem do prazo sobredito corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame;

b) a não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da cominação das sanções previstas 
no item 13, deste Edital. Nessa hipótese, é facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogara licitação.

4.6. Quaisquer incongruências entre as normas do edital e as do projeto básico prevalecerão as 
primeiras;
5. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
5.1. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio do Envelope ns 02, devidamente 
lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

(CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante)
À Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
TOMADA DE PREÇOS NS 004/2014 
ENVELOPE 02 -  PROPOSTA COMERCIAL

A PROPOSTA COMERCIAL, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos:

a) conter planilha orçamentária, elaborada conforme indicado no ANEXO I (projeto básico), 
deste edital, sendo os valores unitários e totais, grafados apenas em algarismos, e o valor 
global, em algarismo e por extenso. (ATENÇÃO: apresentar as planilhas orçamentárias 
também em meio magnético ou digital);

a .l) a licitante não poderá ofertar valor unitário de subitem com preço superior ao 
indicado nas "Planilhas Orçamentárias" constantes no ANEXO I (projeto básico), 
deste edital;

b)

a.2) a planilha orçamentária não poderá divergir, quanto aos quantitativos, 
daquelas contidas ANEXO I (projeto básico), deste edital.

Conter composições dos preços unitários para todos os serviços da planilha orçamentária, 
apresentadas nos formatos contidos no ANEXO I (Projeto Básico) deste edital;

b.l) o valor da mão-de-obra não poderá ser inferior ao fixado na Convenção 
Trabalhista - sindicato da categoria em Alagoas.

conter as respectivas composições unitárias dos percentuais propostos para Encargos 
sociais/trabalhistas e BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), de igual forma no indicado no 
ANEXO I (Projeto Básico e Executivo), deste edital;

c.l) na composição unitária de tais itens deverão ser observadas as alíquotas e 
percentuais fixados em lei para todos os impostos, taxas e contribuições;
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d) conter cronograma físico-financeiro, com prazo de execução da obra não superior a 180 
(cento e oitenta dias) dias corridos, nos moldes indicados no ANEXO I (Projeto Básico) deste 
edital; /

d.l) a última medição não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por 
cento) do valor total do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da 
obra e necessidade de verificação final de compatibilidade global da obra.

5.2. Os preços da mão de obra e insumos propostos deverão ser condizentes com o mercado 
local, grafados na moeda corrente nacional, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária ou de custo financeiro, devendo compreender todas as despesas incidentes sobre o 
objeto licitado, tais como: impostos, fretes, seguros, taxas, garantias, etc, e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos.
5.3. Recomenda-se que a proposta seja datilografada, ou Impressa por meio de edição eletrônica 
de textos, sem rasuras, emendas ou entrelinhas; bem como datada, assinada e rubricada, por quem 
de direito.
5.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estipuladas, 
uma vez entregues os envelopes.
5.5. Poderão ser corrigidos pela Comissão de Licitação quaisquer erros aritméticos (soma e/ou 
multiplicação) detectados nas Planilhas que não prejudiquem a composição e compreensão das 
propostas.
5.6. A proposta comercial que contenha divergências na Planilha Orçamentária, em relação ao 
ANEXO I (Projeto Básico e Executivo) deste edital, será desclassificada.
5.7. Na divergência entre os preços globais e unitários, haverá prevalência destes últimos.

6. DO JULGAMENTO. DESEMPATE E ADJUDUCACAO
6.1. O JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO será realizado segundo os critérios abaixo:

a) será inabilitado o licitante que não apresentar todos os documentos exigidos no item 4 
deste ato convocatório;

b) não será considerado válido, para efeito de cumprimento de obrigação editalícia, o 
documento emitido por pessoa jurídica integrante do mesmo grupo comercial, industrial 
ou empresarial a que pertença o licitante;

c) licitante que apresentar qualquer documento com data de validade vencida será 
inabilitado;

d) concorrente cuja documentação de habilitação não atenda aos critérios insertos no 
subitem 14.9 deste edital, será inabilitado;

e) documento com rasuras ou entrelinhas, que ponham em dúvida a veracidade dos dados, 
poderá acarretara inabilitação do concorrente;

f) a boa situação financeira, exigida na alínea "a" subitem IV -  qualificação econômico- 
financeira, será avaliada pelos índices de Solvência Geral (SG), de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um). Caso os referidos 
índices sejam inferiores a 1 (um) deverá a licitante comprovar que possui Patrimônio 
Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da contratação:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

6.2. O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS será realizado segundo os critérios objetivos abaixo:
a) a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões - não ressalvados - poderá 

ser desclassificada (caso haja impossibilidade de compreensão);
b) será desclassificada a proposta que não atenda às especificações técnicas contidas no projeto 

básico e nos projetos técnicos;
c) desclassificar-se-á a proposta que não indique todas as informações exigidas no item 5 deste 

edital;
d) a proposta que não atenda aos critérios insertos no subítem 14.9 deste edital (no que 

couber) será desclassificada;
e) a proposta, cujas planilhas orçamentárias contenham divergências (em relação àqueles indicados 

no ANEXO I) quanto aos quantitativos e às respectivas composições indicadas, será 
desclassificada;

f) será desclassificada proposta que contenha preços superiores aos indicados nas "Planilhas 
Orçamentárias" constantes no ANEXO I (Projeto Básico) deste edital;

g) o licitante que apresentar proposta com preço global inexequível (conforme art. 48, Inc. II, da Lei 
8.666/93), será desclassificada;
g.l) considerar-se-á inexequível, para fins de julgamento do presente certame, proposta cujo 
valor global seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

1. a média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou

2. valor orçado pela administração.
g.2) do licitante classificado cuja proposta global for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 
entre os valores a que se refere a alínea "g.l", será exigida, como condição de assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no subitem 10.1 
deste edital, igual a diferença entre o valor resultante da alínea "g.l" e o valor da respectiva 
proposta.

h) proposta que contenha valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero (inclusive quanto itens e 
subitens da planilha orçamentária ou da composição unitária das obras), de acordo com o 
estabelecido no art. 44, § 39, da Lei 8.666/93, será desclassificada;

i) a classificação final das propostas, no presente certame, será realizada com base no critério 
objetivo de MENOR PREÇO TOTAL, sendo considerado para tanto as propostas aduzidas pelos 
licitantes habilitados na primeira fase da licitação que atendam os demais critérios de 
julgamento.

6.3. Em caso de dissenso, os preços unitários prevalecerão sobre os totais, e os valores por 
extenso, sobre os numéricos.
6.4. Não será levada em consideração, para efeito de julgamento da Proposta Comercial, 
qualquer vantagem não prevista neste edital.
6.5. Será assegurado direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, havendo "empate" nas condições previstas no art. 44 da LC n̂ . 123/2006;
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% {dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.

6.6. Ocorrendo o empate, nos termos do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 06.05 desta cláusula, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;

c) no caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5 desta cláusula, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;

d) na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores deste subitem, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

e) para os fins das alíneas "a" e "b" deste subitem, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada, pela Comissão de Licitação, para apresentar 
nova proposta após a análise da classificação das propostas, sob pena de preclusão.

6.7. O disposto nos itens 6.5 e 6.6 som ente se aplicará quando a m e lh o r o fe rta  in icia l não t iv e r  
sido apresentada por m icroem presa ou empresa de pequeno porte .
6.8. Não haverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empresas de pequeno 
porte.
6.9. Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condições previstas no subitem 6.5 e 
havendo absoluta igualdade de preço global, entre duas ou mais propostas classificadas, a Comissão 
procederá ao desempate, mediante sorteio -  na própria sessão pública de julgamento -, ou em data 
previamente divulgada, na presença dos licitantes interessados e dos membros da Comissão de 
Licitação, conforme previsto no § 2®, do art. 45, da Lei 8.666/93.
6.10. O Prefeito HOMOLOGARÁ, caso julgue conveniente, a decisão da CPL e, em seguida, 
ADJUDICARÁ 0 objeto ao licitante vencedor, sempre em observância a ordem de classificação, 
definida segundo os critérios objetivos de julgamento fixados neste edital.
7. DO PROCEDIMENTO
7.1. N enhum  docum ento  e /ou  proposta serão recebidos pela CPL depois de aberta a sessão, 
assim com o não se adm itirá  qua lquer adendo e /ou  a lteração, de sorte  que se recom enda a todos os 
interessados que se façam  presentes no local, iden tificado  no preâm bulo , no m ín im o 3 0  (tr in ta ) 
m inutos antes do  horá rio  previs to  para o início da sessão.
7.2. Apenas será permitido aos concorrentes um único representante legal para manifestar-se em 
seu nome, desde que apresente documento conforme modelo constante do ANEXO VII ou qualquer 
outro documento hábil para tanto.
7.3. O concorren te  que não co n s titu ir representante  legal fica im ped ido  de realizar registros em 
ata, assinar docum entos, reco rre r ou pra tica r qua isquer atos na sessão.
7.4. O recebimento dos envelopes n̂ s 01 e 02, e os demais procedimentos, deverão ser 
realizados no dia, horário e local Indicados no preâmbulo, devendo os trabalhos ordenarem-se como 
segue:

a) de início, identificar-se-ão as pessoas presentes e os respectivos concorrentes 
representados, assim como recolher-se-ão todos os envelopes "PROPOSTA
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b)

c)

COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO", exibindo-se, caso haja, os enveiopes enviados 
antecipadamente; sendo registrados todos os concorrentes no SGL -  Sistema de 
Gerenciamento de Licitações, do qual emitir-se-á a lista de presença; 
a seguir, proceder-se-á à abertura do(s) Enveiope(s) ns 01, sendo os documentos 
contidos nos mesmos rubricados pelos membros da CPL e franqueados aos 
presentes para exame, conferência e rubricas (apenas representantes legais). Na 
ocasião, será esclarecido pelo Presidente da CPL que qualquer contestação e/ou 
impugnação, referente a essa documentação, poderá ser formalizada naquele 
momento para registro em ata;
prosseguindo as atividades, a Comissão analisará a documentação apresentada no 
Envelope n̂  01, juntamente com possíveis registros realizados, frente aos termos do 
edital e da legislação vigente, divulgando em seguida o resultado da habilitação, ou 
encerrará a sessão para proceder a possíveis diligências que se façam necessárias 
para obter melhores condições de análise, intimando os representantes legais dos 
licitantes a comparecerem a uma nova sessão, na qual haverá continuidade do 
julgamento da habilitação e divulgação do resultado do mesmo, na data então 
estabelecida, ficando neste caso, os envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", após 
rubricados nos respectivos fechos pelos membros da Comissão e presentes, sob a 
guarda da primeira, sendo tudo consignado na ata dos trabalhos a qual será 
devidamente assinada;
caso não estejam presentes os representantes legalmente constituídos de todos os 
licitantes à sessão de julgamento e divulgação do resultado da habilitação, a 
Comissão procederá ao encaminhamento do extrato deste para ser publicado, nos 
termos do item 12.8 deste instrumento convocatório, permanecendo em poder da 
Comissão os envelopes ns 02 devidamente lacrados. Transcorridos os prazos 
recursais e mantida a decisão, serão devolvidos os envelopes das empresas 
inabilitadas, no decorrer de 05 (cinco) dias úteis e divulgada a data da sessão de 
abertura dos envelopes n̂  02;
por fim, a Comissão intimará os representantes legais dos licitantes habilitados à 
comparecerem a sessão de abertura dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", 
podendo julgá-las na ocasião ou encerrar a sessão para lograr melhores condições de 
análise, informando na oportunidade aos presentes a data da sessão de continuação 
deste julgamento e conseqüente, divulgação de seu resultado. Em caso de não 
estarem presentes os representantes de todos os concorrentes, será encaminhado 
extrato deste resultado para ser publicado na forma do item 12.8 deste ato de 
convocação, sendo tudo consignado na ata dos trabalhos a qual será devidamente 
assinada.

d)

e)

7.5. Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
CPL poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações ou

O

desclassificações, concorde com o art. 48, § 3 , da Lei n® 8.666/93.
7.6. Encerrada a fase de habilitação, descabe desistência de proposta, salvo se por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL, conforme art. 43, § 6?, da Lei n̂  8.666/93.
7.7. Vencida a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as Propostas Comerciais, não cabe 
eliminação de licitante por motivo relacionado à fase de habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o juigamento e acatado pela CPL, nos termos do art. 43, § 52 
da Lei 8.666/93.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. O ÓRGÃO obriga-se a:

a) realizar a presente licitação observando os princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, publicidade, probidade administrativa e vinculação a este edital, e outros 
correlatos; e,

b) aplicar as penalidades indicadas no item 13 deste edital, no caso de descumprimento de 
obrigação; bem como levar ao conhecimento das autoridades judiciárias competentes 
quanto às irregularidades que representem ilícitos penais ou civis.

8.2. O LICITANTE obriga-se a:

a) observar todas as formalidades legais exigidas neste Edital;
b) observar os prazos e zelar pelo cumprimento dos dispositivos da Lei 8.666/93;
c) responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos de seus 

representantes legais;
d) além daquelas previstas neste edital, e de outras decorrentes do cumprimento de normas 

regulamentares, são de obrigação do ADJUDICATÁRIO:

d.l) atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;

d.2) comprovar, por meio hábil e antes da assinatura do contrato respectivo, a 
modalidade de garantia contratual, salvo na hipótese de utilização da 
modalidade seguro-garantia, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias após formalização do instrumento contratual;

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste edital correrá à conta do 
crédito orçamentário, constante do Programa de trabalho 17.512.0003.1028 -  Construção e 
ampliação da Rede de esgotos e Drenagem Urbana e no Elemento de despesa: 3.4.4.9.0.51- Obras 
e instalações, para o exercício financeiro de 2014.

10. DA GARANTIA
10.1. Como garantia da execução total e do fiel cumprimento do contrato, o licitante vencedor 
deverá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, em montante correspondentes a 5 %  

(cinco por cento) do valor estimado total da proposta vencedora:

a) Caução em dinheiro, em favor da contratante;
b) Caução em títulos da dívida pública (não serão aceitos títulos que apenas possuam valor 

histórico), cuja posse será transferida à Administração da contratante;
c) Seguro Garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre o licitante vencedor e uma 

instituição seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com riscos de 
eventos danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no qual 
constará como beneficiária a contratante, cabendo ao particular o ônus com o prêmio do 
referido seguro; ou

d) Fiança bancária tendo como beneficiária direta a contratante.
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10.2. O comprovante da garantia de que trata o item anterior deverá ser apresentado por meio 
hábil e antes da assinatura do contrato respectivo, salvo na hipótese de utilização da modalidade 
seguro-garantia, cujo documento comprobatório deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 
(cinco) dias após a assinatura do termo de contrato.
10.3. Havendo acréscimo ou supressão da obra/serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, 
guardada a proporção inicialmente estabelecida.
10.4. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a contratante devolverá ao licitante 
contratado a garantia mencionada nas alíneas "a" e "b", após a lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório da Obra.
10.5. Sem prejuízo à aplicação das penalidades cabíveis, a garantia reverterá ao Município de 
Palmeira dos índios, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por 
culpa exclusiva do licitante vencedor.
11. DO CONTRATO
11.1. A minuta do termo de contrato (ANEXO II), que é parte integrante deste edital, estando de 
acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Básico e demais anexos, indica todas as 
condições legais de execução da obra/serviços de engenharia em tela, inclusive previsão de 
hipóteses de inexecução e rescisão do contrato.

11.2. A vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando com o recebimento 
definitivo dos serviços, conforme prazos indicados no item 12 do Projeto Básico (Anexo I), deste 
Editai.
11.3. O prazo de execução da obra objeto desta licitação será de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante Justificativa e autorização Prefeito, nos casos previstos no art. 57, § 12, da Lei 
8.666/93.
11.4. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação 
por esta Prefeitura, para assinatura do termo de contrato, podendo ser este prazo prorrogado, uma 
vez, por igual período, desde que devidamente Justificado.
11.5. Caso 0 adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, faculta-se à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem nas 
mesmas condições propostas pelo inadimplente ou revogar a presente licitação, de acordo com o 
art. 64, § 22, da Lei n2 8.666/93.
11.6. A recusa a que se refere o item anterior caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando o inadimplente às sanções administrativas previstas no item 13 deste ato 
convocatório, sem prejuízo de outras penalidades legalmente estabelecidas; o mesmo não 
ocorrendo, caso o(s) licitante(s) remanescente(s) recuse(m)-se a assinar o termo de contrato, nas 
mesmas condições propostas pelo adjudicatário, conforme o art. 81, da Lei n2 8.666/93.
11.7. Não será permitida a subcontratação total do objeto, a transferência ou a cessão das futuras 
obrigações contratuais a terceiros; bem como, associação, cisão ou incorporação por parte da 
CONTRATADA.
11.8. Será permitida a subcontratação parcial do objeto nos termos definidos no subitem 12.5 do 
Projeto Básico.
12. DOS RECURSOS E DA PUBLICAÇÃO
12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos deste edital, devendo protocolar 
0 pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes documentação, 
conforme preceitua o art. 41, § 12 da Lei 8.666/93.
12.2. Os interessados em participar do presente certame poderão impugnar as falhas que viciem 
este ato convocatório até o segundo dia útil que anteceder o início do presente certame, nos termos
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do art. 41, § 29 da Lei 8.666/93, não ficando o impugnante impedido de participar do certame, de 
acordo com o art. 41, § 39 da mesma Lei.
12.3. É admissível recurso administrativo em qualquer fase da licitação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos previstos no art. 109,1, da 
Lei 8.666/93.
12.4. Os recursos previstos no artigo 109, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, terão efeito 
suspensivo e apenas poderão ser interpostos, sob pena de preclusão, no prazo previsto no item 
anterior deste instrumento.
12.5. O recurso administrativo será dirigido à instância competente, por intermédio do Presidente 
da Comissão, que comunicará o teor do mesmo aos demais licitantes, dispondo, esses, de 05 (cinco) 
dias úteis para impugná-lo. Depois de transcorrido este prazo, a Comissão poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à 
superior consideração do Prefeito, conforme preceitua o art. 109, §§ 3 -  e 49, da Lei 8.666/93.
12.6. Tal petição deverá ser apresentada, em uma única via, em papel timbrado do recorrente, 
datilografado, ou impresso mediante edição eletrônica de textos, e conterá, obrigatoriamente, as 
razões de recorrer ou pedir, devidamente fundamentado.
12.7. Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação de edital cuja petição não 
cumpra os pressupostos de admissibilidade, em especial quanto à tempestividade.
12.8. O resultado do julgamento da fase de habilitação, ou de proposta, caso não estejam 
presentes à sessão de divulgação os representantes legais de todos os licitantes, será publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmeira dos índios, em observância ao que preceitua o art. 109, § 19 
da Lei 8.666/93.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento de obrigação fixada no presente edital e a recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o termo de contrato sujeitarão o licitante, garantida a prévia defesa, 
expressa no art. 87, caput, da Lei 8.666/93, às seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor estimado da obra/serviços; e,
b) Suspensão temporária de participação em certame licitatório e impedimento de contratar 

com este Órgão pelo prazo de 01 (um) ano.
c) Declaração de inidoneidade.

13.2. A multa de que trata o item anterior, caso seja aplicada, deverá ser depositada, em até 02 
(dois) dias úteis, contadas da decisão, a crédito do Município, sob pena de ser encaminhada para 
inscrição na Dívida Ativa do Município;
13.3. A critério da Administração, nos termos do § 29 do art. 87 da Lei 8.666/93, as sanções 
previstas nos item 13.1, alíneas "a" e "b", poderão ser aplicadas cumulativamente.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O Prefeito de Palmeira dos índios, relativamente à presente licitação, poderá revogá-la por 
interesse público, e deverá anulá-la por ilegalidade, sempre através de despacho fundamentado.
14.2. Os fatos ocorridos durante o processamento do presente certame e não previstos entre as 
regras deste ato convocatório, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, à luz dos 
ditames albergados na legislação pertinente às licitações e, de forma suplementar, com base na 
legislação específica aplicada à engenharia.

1 4





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 5952/2014 
TOMADA DE PREÇOS -  N2 004/2014

143. A não impugnação tempestiva dos termos deste ato de convocação e/ou participação no 
presente certame implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do mesmo, 
independentemente de declaração expressa.
14.4. Os prazos legalmente estabelecidos à tramitação da presente licitação serão contados 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, considerando-se, para tanto, os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme estabelece o art. 
110, da Lei ns 8.666/93.
14.5. É facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de 
classificação, ou revogar a presente licitação independentemente das sanções administrativas 
cabíveis, nas circunstâncias contidas no art. 64, da Lei 8.666/93.
14.6. As Propostas Comerciais terão validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
aprazada para a apresentação das mesmas, nos termos do art. 64, § 32, da Lei 8.666/93.
14.7. Simples omissões e/ou falhas irrelevantes e sanáveis, que não causem prejuízos à 
Administração, poderão ser relevadas, em nome do interesse público e do princípio da 
competitividade.
14.8. A íntegra de todos os projetos e informações complementares, encontram-se disponível na 
Comissão de Licitação e/ou Secretaria Municipal de Infraestrutura e será fornecido a cada empresa, 
mediante o fornecimento de um CDROM para gravação e comprovante de recebimento, das 
8h00min às 12h00min;
14.9. Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o 
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:

a) no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 
matriz; ou,

b) no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto a Receita Federal do Brasil, desde que 
conste no próprio documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao 
Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento 
dos encargos de forma centralizada, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização, ou;

c) em caso de licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

d) será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ também da filial, daquele documento 
que pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz.

14.10. As Licitantes devem preencher o Anexo XI - Protocolo de Recebimento de Edital constante 
na última página inserindo os dados essenciais e encaminhar pelo e-mail cplpi@hotmail.com ou por 
fax (82) 3421-5181 para recebimento de comunicados, erratas e demais informações.

14.11. A Comissão Permanente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, poderá promover diligências (art. 43 § 32 da Lei n2 8.666/93) destinadas a esclarecer ou 
complementar a Instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos e/ou 
informações que deveriam constar originalmente do processo.
14.12. Maiores esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela CPL na sede da Prefeitura 
Municipal de Palmeira dos índios, à Rua Costa Rego, n2 53 -  Sala 05 -  Centro, Palmeiras dos índios - 
Alagoas (CEP: 57.600-130) ou pelo fone (82) 3421-5181, no horário das 08h00min às 12h00min.
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15. FORO
15.1. É competente o Foro da comarca de Palmeira dos índios -  Justiça Estadual para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da presente licitação.

Palmeira dos índios, 04 de Julho de 2014

Vanderléia Antonia Guaris Costa 
Presidente da CPL, em exercício

Adjalan Kleber de Paula Correia 
Membro

Ana Paula Barros dos Santos 
Membro
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL

Tendo em vista o disposto nos art. 7 ,̂ incs. I e II, § 2?, I e II, e art. 12, incs. I a VII, da Lei 
nP8.666/93, e considerando todos os estudos e levantamentos realizados durante a fase 
dos estudos preliminares, apresentamos a seguir o PROJETO BÁSICO - que tem por 
objetivo reunir elementos técnicos necessários e suficientes à perfeita caracterização da 
obra em tela -, e o PROJETO EXECUTIVO -  contendo os detalhamentos de metodologias 
e técnicas executivas, bem como estratégias de execução, visando conjuntamente 
fornecer subsídios à realização de competente procedimento licitatório e conseqüente 
contratação de empresa especializada, nos termos do art. 2 ,̂ parágrafo único, da Lei 
supracitada.

1. DADOS GERAIS
1.1 0 município dista cerca de 135 Km da capital do estado, Maceió, localizado no agreste 

alagoano. Tem uma população de aproximadamente 70.000 habitantes.
1.2 O acesso ao município se dá pelas rodovias asfaltadas BR-316 e AL-115, tem limites com os 

municípios de Estrela de Alagoas, Igaci, Belém, Mar Vermelho, Paulo Jacinto, Quebrangulo e 
Bom Conselho - PE.

2. OBJETO
2.1 A presente Licitação destina-se, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 

preço unitário, à contratação de empresa de engenharia civil para a execução de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL, 
conforme as características e especificações descritas neste Projeto Básico e Executivo.

3. JUSTIFICATIVA
3.1 O processo de urbanização e crescimento das cidades brasileiras vem se dando de modo 

contínuo desde a década de 1950 e nesse sentido, revela-se com extrema importância a 
criação, o desenvolvimento e ampliação de políticas e ações que visem promover condições 
dignas de vida para a população nos seus mais variados condicionantes. Na realidade do 
município de Palmeira dos índios -  AL faz-se necessário o constante processo de construção, 
reformas da estrutura e manutenção das vias, dos espaços públicos e de convivência, tendo 
em vista promover condições ambientais e de saúde para a população da cidade e dos 
povoados que se encontram na abrangência e contorno do município.

3.2 O poder público municipal, por ser a esfera de governo mais próxima do cidadão, seja na 
cidade, seja na área rural, é o que tem melhor capacidade para constatar e solucionar os 
problemas do dia-a-dia. Essa proximidade permite, ainda, maior articulação entre os vários 
segmentos que compõem a sociedade local e, também, a participação e acompanhamento das 
associações de moradores, de organizações não governamentais, de representantes dos 
interesses privados na elaboração, implementação e avaliação de políticas públicas.
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3.8

Como cabe ao Município a promoção do adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo, evidencia-se como 
competência municipal adotar as medidas que favoreçam o seu desenvolvimento territorial, 
com sustentabilidade cultural, social, política, econômica, ambiental e institucional.
O Município, portanto, é responsável por formular a política urbana e fazer cumprir, através 
do Plano Diretor, as funções sociais da cidade, possibilitando acesso e garantindo o direito, a 
todos que nela vivem, à moradia, aos serviços e equipamentos urbanos, ao transporte público, 
ao saneamento básico, à saúde, à educação, à cultura e ao lazer, todos eles direitos intrínsecos 
aos que vivem na cidade.
É importante ressaltar, que dentre as várias competências do município, insere-se a 
necessidade de zelar pela regularidade do tráfego, inclusive gerenciando a atividade das 
agências governamentais cujas atividades possam repercutir na utilização das vias públicas, 
como decorre do disposto nos arts. 29 e 30 da Constituição sobre a sua autonomia no que diz 
respeito ao interesse local, desenvolvimento estrutural das cidades, que alicerçam, 
concomitantemente, as bases para o desenvolvimento das esferas sociais e econômicas. 
Respaldando-se no que diz a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 182, acerca da 
política de desenvolvimento urbano, referenciando-a enquanto responsabilidade de execução 
do Poder Público Municipal com vistas ao alcance do ordenamento pleno das funções sociais 
das cidades no que tange a promoção do bem estar dos habitantes.
Nesse contexto, a política de saneamento tem sua ênfase e importância na busca por 
desempenhar um papel essencial de indução no desenvolvimento sustentável e na melhoria 
da qualidade de vida da população brasileira nos espaços geográficos e territoriais das cidades. 
Inseridos nesse contexto, firma-se a partir da sanção da Lei n® 11.445/2007, que "estabelece 
as diretrizes nacionais para o saneamento básico" definido como o conjunto de serviços 
indispensáveis como as infraestruturas e instalações operacionais de: abastecimento de água 
potável; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e, drenagem e 
manejo das águas pluviais urbanas.
A realização das ações de prevenção, manutenção e limpeza de vias urbanas são necessárias 
para o equilíbrio de condições saudáveis de vida no município, haja vista que pedregulhos 
soltos, bueiros abertos e buracos podem se tornar grandes inconvenientes aos pedestres nas 
vias, sendo muitas vezes responsáveis por ocasionar acidentes, nas suas variadas amplitudes, 
que podem chegar a cessar ou comprometer a vida, a saúde dos cidadãos, entre outros 
aspectos.
O entupimento de bueiros é um dos fatores que pode agravar as inundações e enxurradas no 
período de chuvas. Para evitar essas ocorrências, a prefeitura deve executar todos os anos um 
serviço de desobstrução de canais para prevenir as vias públicas de alagamentos. No que 
concerne a limpeza das bocas de lobo, que são de grande importância na estrutura das 
cidades, pois as mesmas coletam a água pluvial, evitam o escoamento superficial e direcionam 
0 fluxo da água para as galerias, facilitando o processo de drenagem das águas nas cidades, 
contribuindo, também, para a mobilidade urbana.

4. UNIDADE REQUISITANTE
4.1 A Unidade Requisitante do objeto pretendido é a Secretaria Municipal de Infraestrutura do 

município de Palmeira dos índios - AL.
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5.
5.1

6.
6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE 
DRENAGEM SUPERFICIAL serão executados em ruas e avenidas dentro do limite da zona 
urbana do município de Palmeira dos índios/ Al.
VISTORIA
Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, devidamente 
identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços.
Embora não seja obrigatória a visita ao local da obra, é recomendável que a CONTRATADA 
realize a vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas 
quaisquer alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes.
A vistoria deverá ser realizada por arquiteto, engenheiro civil ou técnico em edificações, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, autorizados pela empresa licitante para esse fim 
e serão acompanhados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Palmeira dos índios.
As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA (conforme modelo do anexo III), atestando 
que vistoriou o local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 
dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se, 
consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os locais 
pertinentes à execução dos serviços.
O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pelos telefones (82) 9982-3893, 
de segunda à sexta-feira, das 08h: OOmin às 17h: OOmin.
O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo- 
se até 0 dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação.

7. ESTIMATIVA DE CUSTO
7.1 O valor estimado para a execução dos serviços é de R$ 607.855,66 (SEISCENTOS E SETE MIL 

OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).
7.2 A planilha foi elaborada pela SEINFRA, tendo por limite máximo os custos das tabelas do:

a) SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL -  
SINAPI;
b) SISTEMA DE ORÇAMENTO DE OBRAS DE SERBIPE -  ORSE;
c) EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA DE PERNAMBUCO - EMLURB (PE).

7.3 Os Benefícios e Despesas indiretas - BDI máximo utiiizado é de 24,18%, podendo variar para 
menos, conforme o serviço.ALGUMAS NORMAS TÉCNICAS A SEREM SEGUIDAS

8. ALGUMAS NORMAS TÉCNICAS A SEREM SEGUIDAS

Normas Técnicas da ABNT

Cálculo Estrutural:
NBR 6118/03 Projetos de estruturas de concreto -  procedimento
NBR 6120/80 Cargas para o cáiculo de estruturas de edificações
NBR 8545/84 Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos
NBR 6122/96 Projeto e execução de fundações
NBR 8681/03 Ações e segurança nas estruturas -  procedimento
NBR 14956/03 Blocos de concreto celular autoclavado parte 1 c/ argamassa colante 

industrializada
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NBR 14956/03 Blocos de concreto celular autoclavado parte 2 c/ argamassa colante 
industrializada

NBR 14974/03 Bloco sílico-calcário p/ alvenaria parte 2
Concreto:
NBR 7211/83 Agregado para concreto
NBR 7212/84 Execução de concreto dosado em central
NBR 12655/96 Concreto -  Preparo, controle e recebimento
NBR 12654/92 Controle tecnológico de materiais componentes do concreto
NBR 15146/04 Controle tecnológico de concreto -  qualificação de pessoal -  requisitos
NBR14918/02 Execução de estruturas de concreto -  procedimento

Instalação Elétrica:
NBR 6689/81 Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais
NBR 5410/04 Instalações elétricas de baixa tensão
NBR 14122/98 Ramal Predial -  Cavalete galvanizado DN 20 -  Requisitos
Instalação Hidráulica:
NBR 5648/99 Sistemas prediais de água fria -  Tubos e conexões de PVC 6, 3, PN 750 KPA, com 

junta soldável -  Requisitos
NBR 5688/99 Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação -  Tubos e conexões 

de PVC, tipo DN -  Requisitos
NBR 9256/86 Montagem de Tubos e Conexões Galvanizados para Instalações Prediais de Água 

Fria
NBR 7372/82 Execução de Tubulação de Pressão -  PVC rígido com junta soldada, rosqueada, ou 

com anéis de borracha
NBR 7198/93 Projeto e execução de Instalações Prediais de Água Quente
NBR 13206/94 Tubo de cobre leve, médio e pesado sem costura, para condução de água e outros 

fluidos
NBR 5626/98 Instalação Predial de Água Fria.
NBR 7542/82 Tubo de Cobre Médio e Pesado, Sem costura, Para Condução de Água.
NBR 12217/94 Projeto de reservatório de distribuição de água para abastecimento público
NBR 8160/99 Sistemas prediais de esgoto sanitário -  projeto e execução
NBR 10844/89 Instalações prediais de águas pluviais
Revestimento de Argamassa:
NBR 14081/98 Argamassa colante industrializada para assentamento de placas de cerâmica -  

Especificação
NBR 137/97 Argamassas e concreto- água para amassamento e cura de argamassa e concreto 

de cimento portiand
NBR 13281/95 Argamassa industrializada para assentamento de paredes e revestimento de 

paredes e tetos
NBR 13207/94 Gesso para a construção civil
NBR 7200/98 Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas
NBR 13754/96 Revestimento de paredes internas c/ placas cerâmica e com utilização argamassa 

colante
NBR 13755/96 Revestimento de paredes externas e fachadas c/ placas cerâmica argamassa 

colante
NBR 13753/96 Revestimento de piso interno ou externo com placas cerâmicas e com utilização de 

argamassa colante -  Procedimento
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Vidros:
NBR 11706/92 Vidros na construção civil
NBR 7199/89 Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil
NBR 12067/01 Vidro Plano -  Determinação da resistência à tração na flexão
NBR 7334/82 Vidros de Segurança -  Determinação dos afastamentos quando submetidos à 

verificação dimensional
Diversas:
NBR 12721/99 Avaliação de custos unitários e preparo de orçamento de construção para 

incorporação de edifícios em condomínio -  Procedimento
NBR 9050/94 Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências a edificação, espaço, 

mobiliário e equipamento urbano
NBR 7480/96 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado
NBR 13756/96 Esquadrias de alumínio -  Guarnição elastomérica em EPDM para vedação -  

Especificação
NBR 11702/92 Tintas para edificação não industriais
NBR 8542/86 Desempenho de porta de madeira de edificação
NBR 7171/92 Bloco cerâmico para alvenaria
NBR 13818/97 Placas cerâmicas para revestimentos -  Especificação e métodos de ensaios.
NBR 14715/01 Chapas de gesso acartonado -  Requisitos
NBR 1367/91 Áreas de vivência em canteiros de obras.
NBR 5674/99 Manutenção de Edificações -  Procedimento
NBR 14037/98 Manual de Operação -  uso e manutenção das edificações -  conteúdo e 

recomendações para elaboração e apresentação
NBR 13752/96 Perícias de engenharia na construção civil
NBR 6494/90 Segurança nos Andaimes
NBR 14432/01 Exigências de resistência ao fogo de elementos construtivos de edificações
NBR 8214/1986 Assentamento de azulejos
NBR 5419/2001 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas
NBR 8890:2007 Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos sanitários - 

Requisitos e métodos de ensaios
NBR 15645:2008 Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas pluviais utilizando-se 

tubos e aduelas de concreto

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Preliminares
9.1.1 Estas especificações técnicas têm por objetivo fixar as condições gerais que serão seguidas 
durante a execução das obras; apresentar as normas de execução dos serviços, qualidade e aplicação 
dos materiais que serão utilizados na obra.
9.1.2 As obras serão executadas em conformidade com os elementos técnicos fornecidos pela 
SEINFRA, com a adoção da melhor técnica.

9.2 Execução dos Serviços
9.2.1 A execução de todos os serviços contratados obedecerá rigorosamente às normas em vigor 
da ABNT e Concessionárias de serviços públicos.
9.2.2 Na ausência das normas supramencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e 
equipamentos, aquelas prescritas pelo fabricante.
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9.2.3 Os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade, bem como será empregada a mais 
apurada técnica na execução das obras.
9.2.4 Não será admitida, na obra, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos 
especificados.
9.2.5 Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo 
para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, 
visando não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas etapas.
9.2.6 Quando não houver razões ponderáveis e relevantes para a substituição de determinado 
material e/ou equipamento, anteriormente especificado por outro, o construtor deverá apresentar, 
por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a proposta de substituição, instruindo-a 
com os motivos que determinaram a solicitação.
9.2.7 A substituição somente será efetivada se aprovada pela fiscalização, não implicando em ônus 
adicionais e resultando em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da fiscalização da 
SEINFRA.
9.2.8 A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos, não poderá 
ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte 
dos licitantes, visto que os técnicos indicados pela SEINFRA encontrar-se-ão á disposição dos 
interessados para quaisquer esclarecimentos, que se fizerem necessários.
9.2.9 As taxas cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, luz, telefone), a título de 
regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão consideradas encargos da empresa 
contratada.
9.2.10 Os casos onde não couber a aceitação pelos órgãos públicos competentes e concessionárias 
de serviços são de exclusiva responsabilidade da empresa executante, cabendo à mesma os ônus ou 
encargos decorrentes de erros, imperfeições e não conformidades que obstruam a obtenção da 
referida aceitação.
9.2.11 A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer 
hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização do SEINFRA, a mesma 
será a única responsável pelas obras e serviços.

9.3 Procedência dos casos
9.3.1 Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, 
prevalecerão as primeiras.
9.3.2 Em caso de divergência entre as especificações e os demais projetos será consultada a 
fiscalização.
9.3.3 Nenhuma modificação poderá ser feita nos projetos, sem aprovação, por escrito, da 
fiscalização.
9.3.4 Em caso de dúvida, quanto à interpretação dos projetos ou destas especificações, serão 
consultados os técnicos designados pela SEINFRA.
9.3.5 Em caso de divergências entre o projeto arquitetônico e os demais, prevalecerá o primeiro.

9.4 Administração da obra
9.4.1 A construtora deverá manter na obra um preposto, com conhecimentos que lhe permitam 
conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, bem como funcionários na quantidade 
suficiente para o bom andamento da obra.

10 ETAPAS CONSTRUTIVAS
10.1 PAVIMENTAÇÃO
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lO.l.lRETIRADA, LIMPEZA E REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 
ESPESSURA 10 CM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO PARALELEPIPEDO.

10.1.1.1 A pavimentação danificada deve ser retirada com ferramenta específica, limpa e 
recolocada seguindo a especificação abaixo:

10.1.1.1.1 Subleito
O subleito deverá ser regularizado segundo o projeto e baseado nas especificações pertinentes. Se 

necessário, deverá ser compactado e reforçado.

10.1.1.1.2 Sub-base
Quando prevista, será executada de acordo com as especificações pertinentes, devendo manter sua 

conformação geométrica até o assentamento dos paralelepípedos e das peças pré-moldadas.
Para melhor desempenho do pavimento sugere-se que o material da sub-base seja coesivo ou que se 

utilize brita graduada de granulometría fechada. A espessura da sub-base deverá ser definida 
em projeto, não podendo, entretanto, ser Inferior a 15 cm.

10.1.1.1.3 Execução de camada ou colchão de areia
Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa, sobre base ou sub-base

existente. Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que 
será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos â camada subjacente. A 
espessura do colchão variará de 5 a 10 cm, sendo prevista em projeto conforme as 
características de utilização da via.

Areia grossa, definida pela TE-1/1965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm diâmetro máximo 
compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

10.1.1.1.4 Distribuição dos paralelepípedos e peças pré-moldadas
Os blocos ou peças deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista.
Não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria pista, tendo- 

se 0 cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência para o 
assentamento.

10.1.1.1.5 Assentamento
Os paralelepípedos ou peças deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao eixo da via, 

ficando a maior dimensão na direção da fiada, ou de acordo com o projeto. O acabamento 
deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. As faces mais uniformes 
dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. Caso o projeto seja omisso, deverão ser 
observados os seguintes procedimentos:

10.1.1.1.6 Juntas
As juntas deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta 

fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo ou peça vizinha.
10.1.1.1.7 Assentamento em trechos retos
Inicialmente serão fixados estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada 10,0 m no sentido

longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo da via. No sentido do eixo para os 
bordos serão cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada 2,50 m. Em seguida, com o 
auxilio de um giz, serão marcadas as cotas superiores da camada de pavimento, conforme 
projeto, obedecendo ao abaulamento previamente estabelecido. Normalmente, este 
abaulamento corresponde a uma parábola cuja flecha é de 1/50 da largura da pista.

Serão então colocadas, longitudinalmente, linhas de referência fortemente distendidas. As seções 
transversais serão fornecidas por linhas que se deslocarão perpendicularmente às linhas de 
referência, apoiadas sobre estas. Em se tratando de paralelepípedos ou de peças quadradas ou
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retangulares de concreto, Inicia-se o assentamento da primeira fileira, perpendicular ao 
sentido da via, acompanhando uma das linhas transversais.

Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro paralelepípedo ou peça, que deverá ficar 
colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima da linha de 
referência e de tal maneira que uma junta coincida com o eixo da pista. Em seguida o 
calceteiro o golpeará com o martelo até que sua face superior fique ao nível da linha. 
Terminado o assentamento deste primeiro paralelepípedo ou peça, o segundo será colocado 
ao seu lado, tocando-o ligeiramente e deIxando-se uma junta entre eles, formada unicamente 
pelas irregularidades de suas faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As 
juntas não deverão exceder 2,5 cm.

A fieira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar junto a este ou à sarjeta, 
caso exista.

A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro do primeiro paralelepípedo ou peça sobre o 
eixo da pista. Os demais são assentados como os da primeira fileira.

A terceira fieira deverá ser assentada de tal modo que as juntas fiquem nos prolongamentos das 
juntas da primeira fileira; os da quarta, nos prolongamentos das juntas da segunda, e assim 
por diante.

No encontro com as guias ou sarjetas, o paralelepípedo ou peça de uma fileira deverá ter
comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo ou peça da fileira vizinha. 
Deve-se ter o cuidado de empregar paralelepípedos ou peças de dimensões e formatos 
uniformes. Quando forem utilizadas peças sextavadas de concreto, será feito o assentamento 
da primeira com uma aresta coincidindo com o eixo da pista, restando assim o vértice de um 
ângulo encostado á linha de origem do assentamento. Os triângulos deixados vazios serão 
preenchidos com frações de peças previamente fabricadas. Assentadas as peças da primeira 
fileira, os encaixes das articulações definirão as posições das peças da fileira seguinte.

O assentamento da segunda fileira deverá ser executado, de modo que as juntas desta coincidam
com os centros das peças da fileira anterior. Os ângulos deixados no assentamento da primeira 
fileira definirão a posição das peças da segunda. Da mesma forma, estas peças definirão as 
posições das peças da terceira fileira, e assim por diante. Imediatamente após o assentamento 
da peça, deverá ser processado o acerto das juntas com o auxilio de uma alavanca de ferro 
apropriada, igualando-se a distância entre elas. No assentamento, o calceteiro deverá, de 
preferência, trabalhar de frente para a fileira que está assentando, ou seja, de frente para a 
área pavimentada.

Para as quinas em pavimentos com peças sextavadas de concreto deverão ser empregados 
segmentos de %  de peça.

O controle das fileiras será feito por meio de esquadros de madeira (catetos de 1,50 à 2,00 m). 
Colocando-se um cateto paralelo ao cordel, o outro definirá o alinhamento transversal da 
fileira em execução.

O nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de comprimento pouco 
maior que a distância entre os cordéis. Os paralelepípedos ou peças entre os cordéis deverão 
estar nivelados, assim como as extremidades da régua.

O alinhamento será feito acertando-se as faces dos paralelepípedos ou peças que encostam nos 
cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sob os mesmos.

10.1.1.1.8 Assentamento em trechos curvo
Nas curvas de grande raio, as fileiras deverão ser mantidas normais ao eixo.
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Pela ligeira modificação da espessura das juntas transversais, será mantida esta perpendicularidade. 
Nas curvas em que a grandeza do raio for tal que o expediente indicado acima for insuficiente, 
a disposição dos paralelepípedos ou peças será feita de acordo com o projeto.

10.1.1.1.9 Assentamento nos Cruzamentos
As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas fileiras anteriores. Em geral,

utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir a distribuição da diferença a ser corrigida 
por toda a extensão da quadra em pavimentação:
a) O assentamento na via principal deverá seguir normalmente, na passagem do 
cruzamento, acompanhando o alinhamento das guias.
b) Na via secundária, o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento 
das peças inteiras da via principal, executando-se, inclusive, a concordância da quina.
c) As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas fileiras anteriores. 
Em geral, utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir a distribuição da diferença a 
ser corrigida por toda a extensão da quadra em pavimentação.

10.1.1.1.10 Assentamento em entroncamentos
Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem modificação. Na secundária, o assentamento 

seguirá da mesma forma até encontrar o alinhamento do bordo da pista principal.

10.1.1.1.11 Calçadas
A execução das calçadas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação das vias. Inicialmente, serão 

executados os serviços de terraplenagem das áreas a serem tratadas, de acordo com os 
projetos específicos. Sucedendo a terraplenagem e após a implantação das redes de serviços 
subterrâneas, serão assentados os meios-fios indicados no projeto, caso esse serviço não 
tenha ocorrido durante a execução da pista. Deverão ser apoiados sobre base adequada e 
rejuntados com argamassa de cimento e areia. Deverão, ainda, serem executadas as sarjetas 
junto a eles, conforme projeto de drenagem.

Caso não exista nenhum tipo de contenção no bordo oposto à pista, tal como uma edificação, o 
confinamento do colchão de areia será feito por meios-fios ou por uma contenção em 
concreto simples, cuja execução será obrigatória neste tipo de calçada Nestes casos, o aterro 
sob a calçada deverá estender-se por, pelo menos, 1,0 m além de sua projeção, nas mesmas 
condições de compactação definidas para sua base. Ficará a cargo da Fiscalização definir a 
melhor solução, quando esta não for prevista em projeto. Para assentamento dos blocos, será 
executado, sobre a base, um colchão de areia que, depois de compactado, deverá ter 
espessura uniforme e igual a 4,0 cm.

Serão cravados ponteiros de aço ou estacas de madeira, ao longo do bordo da calçada,
acompanhando o meio-fio, afastados não mais de 10,0 m uns dos outros, de onde partirão as 
linhas de referência para o assentamento. Em seguida, serão cravados ponteiros ou estacas 
determinando linhas paralelas ao bordo da calçada, distantes entre si de aproximadamente 
2,50 m. Caso a calçada apresente largura inferior a esta dimensão, serão cravados ponteiros 
ou estacas no bordo oposto ao meio-fio. Caso este bordo seja definido por edificações já 
existentes, este procedimento não será necessário, sendo a cota do pavimento definida a tinta 
nas mesmas. Os demais procedimentos para o assentamento serão semelhantes aos 
observados na execução da pavimentação das vias.

Nas esquinas, as fileiras deverão ser mantidas normais ao eixo, até o ponto de Interseção. Neste 
ponto, serão utilizados paralelepípedos ou peças de tamanhos adequados, preparadas para 
este fim.
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10.1.1.1.12 Rejuntamento com argamassa de cimento e areia
O rejuntamento consistirá do preenchimento das juntas com argamassa traço T I rica em cimento 

(mínimo de 330 Kg de cimento por m̂  de argamassa).
Considerando que a produtividade da execução da pavimentação com paralelepípedos ou com peças 

pré-moldadas de concreto depende da velocidade de aplicação do rejuntamento, sendo tanto 
mais rápida, quanto mais fluida a argamassa, recomenda-se a adoção de aditivo plastificante 
tipo INTRAPLAST - N da SIKA, EXPANSOR ou TRICOSAL da VEDACIT, respeitados os limites do 
fator água-cimento, bem como as recomendações dos fabricantes.

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o pavimento e a sua introdução 
nas juntas através de varredura. Não será também, permitida a melhoria da trabalhabilidade 
da argamassa de rejuntamento através do aumento do fator água/cimento.

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá se proceder pelo menos
durante 14 dias após sua aplicação, devendo a liberação para o tráfego ser feita somente após 
21 dias.

10.1.1.1.13 Compactação
Quando for previsto rejuntamento com cimento e areia, a compactação será feita manualmente ou 

com auxílio de placa vibratória, devendo ser executada antes da aplicação da argamassa.
Neste caso, não deverá ser permitido tráfego sobre a pavimentação por um período de 21 
dias. No caso de rejuntamento com asfalto, a compressão será efetuada após o espalhamento 
da camada de pedrisco, em quantidade suficiente para preencher as juntas, deixando livre o 
espaço para colocação do asfalto.

Durante a compactação, a rolagem deverá progredirdes bordos para o centro, paralelamente ao 
eixo da pista, de modo uniforme, cada passada atingindo a metade da outra faixa de 
rolamento, até quando não se observar mais nenhuma movimentação pela passagem do 
equipamento. Qualquer Irregularidade de depressão que venha a surgir durante a 
compactação deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-se os 
paralelepípedos ou peças com maior ou menor adição do material de assentamento, em 
quantidade suficiente para completa correção do defeito verificado. O número de passadas 
deverá ser de, no mínimo, 3.

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactadores deverá ser efetuada por meio de 
soquetes manuais adequados. Poderão ser adotados outros métodos e equipamentos de 
compactação, a critério da Fiscalização.

10.1.2REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO.

10.1.2.1 O meio-fio granítico ou pré-moldado, que julgado pela fiscalização ainda possuírem 
condições de uso, deverão ser retirados, limpo e recolocado seguindo os procedimentos 
abaixo discriminados:
a) Materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de 
madeira ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eie;
b) Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicadas no projeto;
c) Regularização de base de 5,0 cm de concreto, para regularização e apoio dos meios- 
fios, nos casos de terrenos sem suporte e quando previsto em projeto;
d) assentamento das peças pré-moldadas de concreto ou granítico, de acordo com os 
níveis do projeto;
e) Rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
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10.1.3MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, REJUNTADO COM ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3.

10.1.3.1 Este processo envolverá as seguintes etapas construtivas:

a) Materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de madeira ou de 
ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre ele;

b) Escavação, obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicadas no projeto;
c) Regularização de base de 5,0 cm de concreto, para regularização e apoio dos meios-fios, nos 

casos de terrenos sem suporte e quando previsto em projeto;
d) assentamento das peças pré-moldadas de concreto ou granítico, de acordo com os níveis do 

projeto;
e) Rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

10.1.4PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO SOBRE COLCHÃO DE AREIA, REJUNTADO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE FRETE DO PARALELEPÍPEDO 
GRANÍTICO.

10.1.4.1 Este processo envolve:

10.1.4.1.1 Subleito
O subleito deverá ser regularizado segundo o projeto e baseado nas especificações pertinentes. Se 

necessário, deverá ser compactado e reforçado.

10.1.4.1.2 Sub-base
Quando prevista, será executada de acordo com as especificações pertinentes, devendo manter sua 

conformação geométrica até o assentamento dos paralelepípedos e das peças pré-moldadas.
Para melhor desempenho do pavimento sugere-se que o material da sub-base seja coesivo ou que se 

utilize brita graduada de granulometria fechada. A espessura da sub-base deverá ser definida 
em projeto, não podendo, entretanto, ser Inferior a 15 cm.

10.1.4.1.3 Execução de camada ou colchão de areia
Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa, sobre base ou sub-base

existente. Suas principais funções são permitir um adequado nivelamento do pavimento que 
será executado e distribuir uniformemente os esforços transmitidos â camada subjacente. A 
espessura do colchão variará de 5 a 10 cm, sendo prevista em projeto conforme as 
características de utilização da via.

Areia grossa, definida pela TE-1/1965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm diâmetro máximo 
compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

10.1.4.1.4 Distribuição dos paralelepípedos e peças pré-moldadas

Os blocos ou peças deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista. Não sendo possível 
utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria pista, tendo-se o cuidado 
de deixar livres as faixas destinadas à colocação das linhas de referência para o assentamento.

10.1.4.1.5 Assentamento
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Os paralelepípedos ou peças pré-moldadas deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao 
eixo da via, ficando a maior dimensão na direção da fiada, ou de acordo com o projeto. O 
acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. As faces mais 
uniformes dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. Caso o projeto seja omisso, 
deverão ser observados os seguintes procedimentos:

10.1.4.1.6 Juntas
As juntas deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta 

fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo ou peça vizinha.

10.1.4.1.7 Assentamento em trechos retos
Inicialmente serão fixados estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada 10,0 m no sentido

longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo da via. No sentido do eixo para os 
bordos serão cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada 2,50 m. Em seguida, com o 
auxilio de um giz, serão marcadas as cotas superiores da camada de pavimento, conforme 
projeto, obedecendo ao abaulamento previamente estabelecido. Normalmente, este 
abaulamento corresponde a uma parábola cuja flecha é de 1/50 da largura da pista.

Serão então colocadas, longitudinalmente, linhas de referência fortemente distendidas. As seções 
transversais serão fornecidas por linhas que se deslocarão perpendicularmente às linhas de 
referência, apoiadas sobre estas. Em se tratando de paralelepípedos ou de peças quadradas ou 
retangulares de concreto, inicia-se o assentamento da primeira fileira, perpendicular ao 
sentido da via, acompanhando uma das linhas transversais.

Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro paralelepípedo ou peça, que deverá ficar 
colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca de 1,0 cm acima da linha de 
referência e de tal maneira que uma junta coincida com o eixo da pista. Em seguida o 
calceteiro o golpeará com o martelo até que sua face superior fique ao nível da linha. 
Terminado o assentamento deste primeiro paralelepípedo ou peça, o segundo será colocado 
ao seu lado, tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre eles, formada unicamente 
pelas irregularidades de suas faces. O assentamento deste será idêntico ao do primeiro. As 
juntas não deverão exceder 2,5 cm.

A fieira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar junto a este ou à sarjeta, 
caso exista.

A segunda fileira será iniciada colocando-se o centro do primeiro paralelepípedo ou peça sobre o 
eixo da pista. Os demais são assentados como os da primeira fileira.

A terceira fieira deverá ser assentada de tal modo que as juntas fiquem nos prolongamentos das 
juntas da primeira fileira; os da quarta, nos prolongamentos das juntas da segunda, e assim 
por diante.

No encontro com as guias ou sarjetas, o paralelepípedo ou peça de uma fileira deverá ter
comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo ou peça da fileira vizinha. 
Deve-se ter o cuidado de empregar paralelepípedos ou peças de dimensões e formatos 
uniformes. Quando forem utilizadas peças sextavadas de concreto, será ferio o assentamento 
da primeira com uma aresta coincidindo com o eixo da pista, restando assim o vértice de um 
ângulo encostado á linha de origem do assentamento. Os triângulos deixados vazios serão 
preenchidos com frações de peças previamente fabricadas. Assentadas as peças da primeira 
fileira, os encaixes das articulações definirão as posições das peças da fileira seguinte.

O assentamento da segunda fileira deverá ser executado, de modo que as juntas desta coincidam
com os centros das peças da fileira anterior. Os ângulos deixados no assentamento da primeira 
fileira definirão a posição das peças da segunda. Da mesma forma, estas peças definirão as
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posições das peças da terceira fileira, e assim por diante. Imediatamente após o assentamento 
da peça, deverá ser processado o acerto das juntas com o auxilio de uma alavanca de ferro 
apropriada, igualando-se a distância entre elas. No assentamento, o calceteiro deverá, de 
preferência, trabalhar de frente para a fileira que está assentando, ou seja, de frente para a 
área pavimentada.

Para as quinas em pavimentos com peças sextavadas de concreto deverão ser empregados 
segmentos de % de peça.

O controle das fileiras será feito por meio de esquadros de madeira (catetos de 1,50 à 2,00 m). 
Colocando-se um cateto paralelo ao cordel, o outro definirá o alinhamento transversal da 
fileira em execução.

O nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de comprimento pouco 
maior que a distância entre os cordéis. Os paralelepípedos ou peças entre os cordéis deverão 
estar nivelados, assim como as extremidades da régua.

O alinhamento será feito acertando-se as faces dos paralelepípedos ou peças que encostam nos 
cordéis, de forma que as Juntas definam uma reta sob os mesmos.

10.1.4.1.8 Assentamento em trechos curvo
Nas curvas de grande raio, as fileiras deverão ser mantidas normais ao eixo.
Pela ligeira modificação da espessura das juntas transversais, será mantida esta perpendicularidade. 

Nas curvas em que a grandeza do raio for tal que o expediente indicado acima for insuficiente, 
a disposição dos paralelepípedos ou peças será feita de acordo com o projeto.

10.1.4.1.9 Assentamento nos Cruzamentos
As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas fileiras anteriores. Em geral,

utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir a distribuição da diferença a ser corrigida 
por toda a extensão da quadra em pavimentação:
a) assentamento na via principal deverá seguir normalmente, na passagem do 
cruzamento, acompanhando o alinhamento das guias.
b) Na via secundária, o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento 
das peças inteiras da via principal, executando-se, inclusive, a concordância da quina.
c) As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas fileiras anteriores. 
Em geral, utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir a distribuição da diferença a 
ser corrigida por toda a extensão da quadra em pavimentação.

10.1.4.1.10 Assentamento em entroncamentos
Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem modificação. Na secundária, o assentamento 

seguirá da mesma forma até encontrar o alinhamento do bordo da pista principal.

10.1.4.1.11 Calçadas
A execução das calçadas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação das vias. Inicialmente, serão 

eícecutados os serviços de terraplenagem das áreas a serem tratadas, de acordo com os 
projetos específicos Sucedendo esse terraplenagem e após a implantação das redes de 
serviços subterrâneas, serão assentados os meios-fios indicados no projeto, caso esse serviço 
não tenha ocorrido durante a execução da pista. Deverão ser apoiados sobre base adequada e 
rejuntados com argamassa de cimento e areia. Deverão, ainda, ser executadas as sarjetas 
junto a eles, conforme projeto de drenagem.

Caso não exista nenhum tipo de contenção no bordo oposto à pista, tal como uma edificação, o 
confinamento do colchão de areia será feito por meios-fios ou por uma contenção em
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concreto simples, cuja execução será obrigatória neste tipo de calçada Nestes casos, o aterro 
sob a calçada deverá estender-se por, pelo menos, 1,0 m além de sua projeção, nas mesmas 
condições de compactação definidas para sua base. Ficará a cargo da Fiscalização definir a 
melhor solução, quando esta não for prevista em projeto. Parâ assentamento dos blocos, será 
executado, sobre a base, um colchão de areia que, após compactado, deverá ter espessura 
uniforme e igual a 4,0 cm.

Serão cravados ponteiros de aço ou estacas de madeira, ao longo do bordo da calçada,
acompanhando o meio-fio, afastados não mais de 10,0 m uns dos outros, de onde partirão as 
linhas de referência para o assentamento. Em seguida, serão cravados ponteiros ou estacas 
determinando linhas paralelas ao bordo da calçada, distantes entre si de aproximadamente 
2,50 m. Caso a calçada apresente largura inferior a esta dimensão, serão cravados ponteiros 
ou estacas no bordo oposto ao meio-fio. Caso este bordo seja definido por edificações já 
existentes, este procedimento não será necessário, sendo a cota do pavimento definida a tinta 
nas mesmas. Os demais procedimentos para o assentamento serão semelhantes aos 
observados na execução da pavimentação das vias.

Nas esquinas, as fileiras deverão ser mantidas normais ao eixo, até o ponto de Interseção. Neste 
ponto, serão utilizados paralelepípedos ou peças de tamanhos adequados, preparadas para 
este fim.

10.1.4.1.12 Rejuntamento com argamassa de cimento e areia
O rejuntamento consistirá do preenchimento das Juntas com argamassa traço T I rica em cimento 

(mínimo de 330 Kg de cimento por m  ̂de argamassa).
Considerando que a produtividade da execução da pavimentação com paralelepípedos ou com peças 

pré-moldadas de concreto depende da velocidade de aplicação do rejuntamento, sendo tanto 
mais rápida, quanto mais fluida a argamassa, recomenda-se a adoção de aditivo plastificante 
tipo INTRAPLAST - N da SIKA, EXPANSOR ou TRICOSAL da VEDACIT, respeitados os limites do 
fator água-cimento, bem como as recomendações dos fabricantes.

Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o pavimento e a sua introdução 
nas juntas através de varredura. Não será também, permitida a melhoria da trabalhabilidade 
da argamassa de rejuntamento através do aumento do fator água/cimento.

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá se proceder pelo menos
durante 14 dias após sua aplicação, devendo a liberação para o tráfego ser feita somente após 
21 dias.

10.1.4.1.13 Compactação
Quando for previsto rejuntamento com cimento e areia, a compactação será feita manualmente ou 

com auxílio de placa vibratória, devendo ser executada antes da aplicação da argamassa.
Neste caso, não deverá ser permitido tráfego sobre a pavimentação por um período de 21 
dias. No caso de rejuntamento com asfalto, a compressão será efetuada após o espalhamento 
da camada de pedrisco, em quantidade suficiente para preencheras juntas, deixando livre o 
espaço para colocação do asfalto.

Durante a compactação, a rolagem deverá progredirdes bordos para o centro, paralelamente ao 
eixo da pista, de modo uniforme, cada passada atingindo a metade da outra faixa de 
rolamento, até quando não se observar mais nenhuma movimentação pela passagem do 
equipamento. Qualquer Irregularidade de depressão que venha a surgir durante a 
compactação deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-se os 
paralelepípedos ou peças com maior ou menor adição do material de assentamento, em
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quantidade suficiente para compieta correção do defeito verificado. O número de passadas 
deverá ser de, no mínimo, 3.

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactadores deverá ser efetuada por meio de 
soquetes manuais adequados. Poderão ser adotados outros métodos e equipamentos de 
compactação a critério da Fiscaiização.

10.2 CANAIS E BUEIROS

10.2.1LIMPEZA MANUAL DE GALERIA COM DIÂMETRO ATE 1,50M COM TRANSPORTE DO 
MATERIAL RETIRADO COM CARRO DE MÃO ATE lOOM DE DISTÂNCIA E CARGA EM CAÇAMBA 
ESTACIONARIA E/OU CAMINHAO BASCULANTE INCLUSIVE MÃO DE OBRA COM 
INSALUBRIDADE, EQUI- PAMENTOS E FARDAMENTO.

10.2.1.1 A execução dos serviços de limpeza e desobstrução de gaierias consistirá das 
seguintes etapas;

-Inspeção de todas as galerias e similares existentes, identificando os locais ou extensões a serem 
limpos e desobstruídos;

-Limpeza e desobstrução das galerias existentes, compreendendo a remoção de entulhos, vegetação, 
solo e material granular depositado, de forma que o dispositivo resulte completamente 
desimpedido, inclusive nas áreas de captação e desagüe. Serão utilizados processos manuais 
ou mecânicos para a execução dessas atividades;

-Remoção e transporte de todo o material de entulho, o qual deverá ser depositado em áreas
afastadas, situadas à jusante do dispositivo, de modo a não comprometer o escoamento das 
águas superficiais. Na operação de transporte, serão utilizados carrinhos de mão ou, 
opcionalmente, equipamentos mecânicos aprovados pela Fiscalização.

O controle do serviço consistirá na apreciação visual dos dispositivos, logo após a execução das 
operações de limpeza e desobstrução.

O serviço será aceito desde que este único item de verificação seja considerado satisfatório.

10.2.2LIMP. MANUAL DE CANAL OU CANALETA, ABERTA OU C/ TAMPA MOVEL, PROFUND.ATE 
1,50M EM LOCAIS PROX. DE ENCOSTAS DE MORROS,PLANÍCIES OU ALAGADOS, C/ TRANSP. 
MAT. RETIRADO EM CARRO DE MAO ATE lOOM DIST. E CARGA EM CACAMBA ESTAC. E/OU 
CAM BASC. INC. M.O. C/ INSAL., EQUIP. E FARDAMENTO

10.2.2.1 A execução dos serviços de limpeza e desobstrução de canais ou canaletas consistirá 
das seguintes etapas:

Inspeção de todos os canais existentes, identificando os locais ou extensões a serem limpos e 
desobstruídos;
a) Limpeza e desobstrução dos canais existentes, compreendendo a remoção de 
entulhos, vegetação, solo e material granular depositado, de forma que o dispositivo resulte 
completamente desimpedido, inclusive nas áreas de captação e desague. Serão utilizados 
processos manuais ou mecânicos para a execução dessas atividades;
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b) Remoção e transporte de todo o material de entulho, o qual deverá ser depositado 
em áreas afastadas, situadas à jusante do dispositivo, de modo a não comprometer o 
escoamento das águas superficiais. Na operação de transporte, serão utilizados carrinhos de 
mão ou, opcionalmente, equipamentos mecânicos aprovados pela Fiscalização.

O controle do serviço consistirá na apreciação visual dos dispositivos, logo após a execução das 
operações de limpeza e desobstrução.

O serviço será aceito desde que este único item de verificação seja considerado satisfatório.

10.2.3 LIMPEZA DE CANAIS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, COMPREENDENDO REMOÇÃO E 
CARGA DE SOLOS MOLES, MATERIAL ORGÂNICO OU ENTULHOS.

10.2.3.1 A execução dos serviços de limpeza de canal de galerias consistirá das seguintes 
etapas:
a) Inspeção visual de canais, identificando os locais ou extensões a serem limpos e 
desobstruídos;
b) Limpeza e desobstrução dos canais existentes, compreendendo a remoção de 
entulhos, vegetação, solo e material granular depositado, de forma que o dispositivo resulte 
completamente desimpedido, inclusive nas áreas de captação e desague. Será utilizado 
processo mecânico para a execução dessas atividades;
c) Remoção e transporte de todo o material de entulho, o qual deverá ser depositado 
em áreas afastadas, situadas à jusante do dispositivo, de modo a não comprometer o 
escoamento das águas superficiais. Na operação de transporte, serão utilizados caminhões 
basculantes aprovados pela Fiscalização.

O controle do serviço consistirá na apreciação visual dos dispositivos, logo após a execução das 
operações de limpeza e desobstrução.

O serviço será aceito desde que este único item de verificação seja considerado satisfatório.

10.2.4BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10 CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO.

10.2.4.1 As etapas de construção são as seguintes:

a) Escavação e remoção do material excedente, de forma a comportar a boca de lobo;
b) Durante as escavações para a execução da caixa, caso seja encontrado na cota 
prevista material de baixa capacidade de suporte (argila orgânica etc), deverá ser feita sua 
remoção e substituição por material adequado, que será compactado em camadas de, no 
máximo, 20 cm de espessura. Essa substituição deverá ser processada até uma profundidade a 
ser definida pela Fiscalização;
c) Regularização do fundo da cava e lançamento de lastro de concreto magro com 
consumo mínimo de cimento de 150 kg/m^;
d) Execução de base de concreto simples com 10 cm de espessura;
e) Execução das paredes em alvenaria de tijolos cerâmicos maciços, assentados com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume, conectando a caixa à rede condutora e 
ajustando o(s) tubo(s) de entrada e/ou salda à alvenaria executada, através de rejuntamento 
com a mesma argamassa;
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f) Execução da cinta superior em concreto simples e revestimento das paredes internas com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume, após a aplicação de chapisco 1:4 de 
cimento e areia;

g) Colocação da tampa em concreto armado com espessura e armação dimensionadas 
em função das cargas a suportar (espessura mínima = 12 cm), consumo mínimo de cimento de 
210 kg/m^ e armação em aço CA-50 ou CA-60 conforme detalhes do projeto.
h) No caso de existir lençol freático no local de execução, as caixas deverão ser 
herméticas, e tanto o fundo quanto as paredes deverão ser impermeabilizados.

10.2.5CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK 21MPA LANÇADO E ADENSADO.
10.2.5.1 O concreto deverá ser dosado de modo a assegurar, após a cura, a resistência 

indicada no projeto estrutural ou nas especificações (mínima).
10.2.5.2 A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de prova do concreto 

simples, aos 28 (vinte e oito) dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os métodos 
MB-2 e MB-3 da ABNT, em número nunca inferior a 02 (dois) corpos de prova para cada 30m^ 
de concreto lançado.

10.2.5.3 O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não se permitindo o seu emprego 
em fração de saco.

10.2.5.4 As padiolas de medição dos agregados deverão ser marcadas, distintamente, para os 
agregados miúdo e graúdo.

10.2.5.5 O fator água/cimento deverá ser rigorosamente observado, devendo-se atentar para 
a umidade do agregado.

10.2.5.6 A areia utilizada deverá ser peneirada e isenta de qualquer material orgânico.
10.2.5.7 Na execução das formas deverá ser verificada: a reprodução fiel dos desenhos; a 

adoção de contra-flechas quando necessárias; o nivelamento das lajes e vigas; a suficiência do 
escoramento adotado; o contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do 
lançamento do concreto; os furos para passagem de tubulações; a vedação e limpeza das 
formas.

10.2.5.8 Todas as formas serão de chapa resinada, contraventadas, a fim de evitar 
deslocamento quando do lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação.

10.2.5.9 Na execução das armaduras deverá ser verificado: dobramento das barras, de acordo 
com os projetos aprovados; número de barras e suas bitolas; posição correta das barras; 
amarração e recobrimento.

10.2.5.10 O dobramento do aço deverá ser feito sempre a frio, não se admitindo aquecimento 
para os aços especiais CA-50e CA-60.

10.2.5.11 Não serão admitidas emendas de barras não previstas no projeto, senão em casos 
especiais, com a autorização e responsabilidade do calculista, desde que tal autorização seja 
comprovada pela fiscalização da SEINFRA.

10.2.5.12 As superfícies de concreto armado ao ar livre terão camada de proteção de armadura 
não inferior a 1,50 cm.

10.2.5.13 O amassamento deverá ser mecânico e contínuo, e durar o tempo necessário para 
homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos.

10.2.5.14 Não será admitido o amassamento manual.
10.2.5.15 O lançamento do concreto não deverá ultrapassar de 30 (trinta) minutos o intervalo 

entre a adição de água e o lançamento do concreto.
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10.2.5.16 O adensamento deverá ser efetuado durante e após o lançamento do concreto, por 
vibrador, até que a água comece a refluir na superfície, tomândo-se o cuidado para que o 
mesmo envolva completamente a armadura e atinja todos os pontos da forrtia.

10.2.5.17 Deverão ser tomadas precauções para que não se altere a posição das armaduras, 
nem se formem vazios na concretagem. Durante o prazo de 07 (sete) dias as superfícies 
expostas do concreto deverão ser conservadas permanentemente úmidas. No caso de calor 
excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies deverão ser convenientemente 
protegidas, com a simples utilização de sacaria existente ou outro processo similar.

10.2.5.18 A retiradas das formas não deverá ocorrer antes dos seguintes prazos: 03 (três) dias 
para as faces laterais; 14 (catorze) dias para as faces inferiores, deixando-se pontaletes bem 
acunhados e convenientemente espaçados; 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem 
pontaletes ou pernas.

10.2.5.19 As modificações, furos para passagem de tubulações ou demolições parciais da 
estrutura, deverão ser objeto de consulta e aprovação sob a responsabilidade do autor do 
projeto estrutural e com o conhecimento da fiscalização.

10.2.5.20 Armaduras
10.2.5.20.1 Na execução das armaduras deverá ser verificado:

a) O dobramento das barras, de acordo com os projetos;
b) O número de barra e suas bitolas;
c) A posição correta das barras;
d) A amarração e recobrimento.

10.2.5.20.2 O dobramento do aço deverá ser feito sempre a frio, não sendo admitido em 
nenhuma hipótese aquecimento dos mesmos.
10.2.5.20.3 Não serão admitidas emendas de barras não previstas no projeto, senão em casos 
especiais, com a autorização, em acordo com o engenheiro estrutural.
10.2.5.20.4 As superfícies de concreto armado ao ar livre terão camada de proteção de armadura 
não inferior a l,50cm.
10.2.5.20.5 Deverão ser atendidas as prescrições contidas na NB-1 da ABNT. Serão obedecidas as 
dimensões determinadas no projeto de fundações.
10.2.5.20.6 A armadura inferior deverá repousar sobre urna camada de concreto magro que a 
isole do solo, com espessura mínima de 0,08m, e traço 1:4:8 (cimento, areia e brita).
10.2.5.20.7 -A resistência característica do concreto será determinada pelo projeto de fundação, 

desde que nunca inferior a 15 Mpa, e que fique nivelada, cobrindo toda a área de construção 
da obra.

10.2.6REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 600,400,300 E 
200 M M , SEM REAPROVEITAMENTO.

10.2.6.1 Os tubos de concreto armado a serem empregados terão armadura simples ou dupla 
e serão do tipo de encaixe macho e fêmea ou ponta e bolsa, devendo atender às prescrições 
das Normas em vigor. A classe de tubo a empregar deverá ser compatível com a altura de 
aterro prevista. As alturas de aterros máximas indicadas no "Álbum de Projetos-tipo de 
Dispositivos de Drenagem" do DNER referem-se à situação de bueiros salientes. Essas alturas 
deverão ser majoradas, para bueiros com berços executados em valas, ou reduzidas, para 
bueiros executados sem berços ou com berços de qualidade inferior, a critério do projetista. 
Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume.

As etapas construtivas a serem atendidas nos reparos de rede de drenagem pluvial em tubo de 
concreto são as seguintes:
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10.2.6.2 Demolição do trecho do bueiro que se encontra com defeito. A demolição segue as 
especificações contidas neste projeto básico/executivo.

10.2.6.3 Escavação das trincheiras necessárias à moldagem dos berços, que poderá ser 
executada manualmente ou mecanicamente, devendo ser prevista uma largura superior em 30 
cm à do berço, para cada lado. Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir a 
cota de assentamento do berço, estes deverão ser executados e compactados em camadas de, 
no máximo, 15 cm.

10.2.6.4 Execução da porção inferior do berço com areia, até se atingir a linha correspondente 
à geratriz inferior dos tubos.

10.2.6.5 Assentamento dos tubos sobre a porção inferior do berço.
10.2.6.6 Rejuntamento dos tubos com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume
10.2.6.7 Execução do reaterro, preferencialmente com o próprio material escavado, desde 

que seja de boa qualidade. Caso não o seja, importar material selecionado. A compactação do 
material de reaterro deverá ser executada em camadas individuais de, no máximo, 20 cm de 
espessura, por meio de sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes mecânicos. O 
equipamento utilizado deverá ser compatível com o espaço previsto no projeto-tipo entre 
linhas de tubos de bueiros. Especial atenção deverá ser dada na compactação junto às paredes 
dos tubos. O reaterro deverá prosseguir até se atingir uma espessura de 60 cm acima da 
geratriz superior externa do corpo do bueiro.

10.3 DIVERSOS
10.3.1LIMPEZA FINAL DA OBRA
10.3.1.1 A limpeza de todas as superfícies revestidas cm cerâmicas deverá ser feita com água 

e sabão ou com emprego de outros materiais de remoção, nas quantidades recomendadas 
pelos fabricantes.

10.3.1.2 As superfícies dos cimentados deverão ser limpas e lavadas com solução de ácido 
muriático, na proporção de 01 (uma) parte de ácido para 5 (cinco) de água.

10.3.1.3 Os metais cromados serão limpos com o emprego de removedores adequados.
10.3.1.4 Para preservação do brilho natural, os metais deverão, após a aplicação dos 

removedores, serem limpos a flanela.
10.3.1.5 Durante todo período de execução dos serviços, a obra deverá ser mantida limpa e 

precedendo sua entrega deverá ser providenciada a limpeza geral, deixando-a totalmente 
limpa e livre de restos de construção ou entulhos.

10.3.2GABIÃO COM TELA DE ARAME GALVANIZADA, FIO 2,7 MM, MALHA HEXAGONAL 8X10 CM, 
TIPO CAIXA.

10.3.2.1 Os gabiões são despachados pelo fornecedor previamente dobrados, a fim de ocupar 
o menor espaço possível e tornar econômico e fácil o transporte dos mesmos até o canteiro de 
obras.

No local da montagem, a armadura metálica é aberta e estirada sobre o solo, endireitando-se as 
paredes e as extremidades e, efetuando-se as costuras dos quatro vértices por meio de fio 
apropriado, obtendo-se a formação das caixas.

Essas costuras são executadas de modo contínuo, passando-se o fio em todas as malhas, dando-se 
dupla volta a cada malha e prendendo-se, através desta operação, os dois fios da borda.

Predisposto fora da obra certo número de gabiões já costurados em forma de caixa e reunidos em 
grupos necessários à execução do trabalho, procede-se a ligação, entre si, de tais grupos 
dispostos segundo o projeto da obra, com firmes costuras ao longo dos vértices em contato e 
executados como indicado anteriormente para a formação das caixas.
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Os novos gabíões ou grupos de gabíões que serão gradualmente unidos, serão sempre firmemente 
costurados àqueles que já estão na obra, como também deverão estar estreitamente unidos 
entre si as várias camadas de gabiões em elevação.

É aconselhável realizar a união dos diferentes grupos de gabiões enquanto os mesmos estiverem 
vazios, para maior facilidade e rendimento do serviço de costura.

Para que a obra em gabiões seja monolítica e capaz de suportar as maiores deformações, sem nada 
perder da sua eficiência, é necessário que a união dos elementos seja feita com resistentes 
costuras.

Durante a operação de enchimento, é necessário colocar dentro do gabião certo número de tirantes, 
com a função de se manter sólidas entre si as paredes opostas da armadura metálica e de 
evitar, no caso de deformação da obra, um derreamento das caixas e consequentemente um 
prejudicial ensaque das pedras.

Os tirantes são constituídos de pedaços de fio de ferro zincado, do mesmo tipo usado para as
costuras, os quais serão enganchados à armadura metálica com uma ligação abraçando uma 
malha. Segundo a função e o presumível comportamento das várias partes da obra, os tirantes 
assumem uma diferente posição, isto e \ podem ser horizontais ou verticais. Normalmente, os 
tirantes verticais são colocados em plataformas e os horizontais em elevação de obras.

Os tirantes horizontais são aplicados no sentido transversal à caixa, para que possa prender as
paredes opostas ou em ângulo, entre as duas paredes adjacentes. Os tirantes verticais ligam o 
fundo do gabião à tampa.

Normalmente são colocados de 4 a 6 tirantes horizontais para cada metro cúbico de gabião, e de 1 a 
2 tirantes verticais a cada metro quadrado de projeção de plataforma.

Terminada a operação de enchimento, fecha-se o gabião abaixando-se a tampa, efetuando-se as 
necessárias costuras ao longo dos vértices. Para facilitar esta operação e fazer a tampa aderir 
melhor às margens das paredes verticais, pode ser usado uma ferramenta própria indicada 
pelo fabricante ou uma alavanca de ferro.

10.3.3CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS ARBUSTOS
10.3.3.1 Capina, limpa, destocamento e queima deverão ser executados objetivando deixar 

completamente livres, não só a área total da obra, como também os caminhos necessários ao 
transporte e arrumação dos materiais de construção, de forma a não deixar raízes ou restos de 
árvores que possam prejudicar os trabalhos.

10.3.3.2 Caso o terreno escolhido possua árvores, as mesmas só deverão ser derrubadas sob a 
orientação da fiscalização.

10.3.3.3 Será procedida a remoção de todo entulho e detritos existentes ou que venham a se 
acumular, no decorrer da obra. Essa remoção deverá ser periódica e constante.

10.3.4DEMOLIÇÃO, RETIRADAS E TRANSPORTE.
10.3.4.1 Deverão ser executadas as demolições de alvenarias, concretos, destocamentos e 

remoções dos elementos existentes.
10.3.4.2 O meio-fio deverá ser recuperado, caso seja necessário, e redesenhado de acordo 

com a configuração espacial.
10.3.4.3 Nenhum material proveniente das demolições poderá ser utilizado na execução da 

obra, devendo, portanto ser removido totalmente do terreno.
10.3.4.4 Ficarão sob inteira responsabilidade da CONSTRUTORA as providências e medidas 

necessárias para definição dos locais onde serão depositados os detritos e terra imprópria 
procedentes da limpeza do terreno.
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10.3.4.5 Fica, portanto, proibido o uso desses elementos para qualquer finalidade dentro do
recinto da obra ou áreas adjacentes.

11
11.1

12
12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato compreenderá o período entre a dâta prevista para o início da 
execução do serviço definida na ordem de serviço e a data do recebimento definitivo.
PRAZOS
Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE.
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, 
mediante recibo, o objeto da licitação será recebido em duas etapas:
Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias, a contar da comunicação escrita da 
CONTRATADA de conclusão dos serviços.
Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do recebimento 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.
A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela Secretaria Infraestrutura de 
Palmeira dos índios não implicam na sua aceitação definitiva, que será caracterizada pela 
atestação da nota fiscal/fatura correspondente.

13 GARANTIA DO SERVIÇO PRESTADO
13.1 O prazo de garantia do objeto será de no mínimo 01 (um) ano, a contar do recebimento 

definitivo.
13.2 A CONTRATADA deverá oferecer a possibilidade de abrir chamados técnicos por telefone, 

email ou fax.

14 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1 Os serviços serão fiscalizados por um servidor ou comissão de servidores da SEINFRA, 

designado pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual.

14.2 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato.
II. Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as 
ocorrências verificadas.
III. Encaminhar à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA os documentos que 
relacionem as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.
IV. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências 
ou os serviços descritos de forma analítica.

14.3 Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a 
FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.

14.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
14.5 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou co-
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responsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, na forma da legislação em vigor.

14.6 As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as 
tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAÇÃO, serão tomadas em até 36 
(trinta e seis) horas após a FISCALIZAÇÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, 
principalmente se a decisão exigir pesquisa de campo ou técnico-científica ou outra razão 
alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele momento.

14.7 Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à FISCALIZAÇÃO.

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 QUANTO Á LEGISLAÇÃO APLICADA
IS.l.lObservar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por 
suas subcontratadas e fornecedores.

IS.l.ZObedecer a todas as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT e do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -  INMETRO, referentes à qualidade e 
procedimentos de execução.

15.1.3A CONTRATADA deverá responder por todo o ônus e obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que 
se relacionem direta ou indiretamente com a obra, inclusive no tocante aos seus empregados 
e prepostos.

15.2 QUANTO AOS MATERIAIS E SERVIÇOS
15.2.1Atender às normas da ABNT e INMETRO em suas edições mais recentes e seguindo as 

especificações técnicas deste Projeto Básico e Executivo.
15.2.2Fornecer os equipamentos mecânicos e ferramental necessários, sendo os mesmos adequados 

para cada execução, em qualidade e quantidade.
15.2.3Utilizar material de primeira qualidade, aplicando tecnologia, equipamentos e mão de obra 

adequada a cada serviço conforme normalização técnica e especificações dos fabricantes 
garantindo a perfeita execução dos serviços contratados.

15.2.40bservar rigorosamente os prazos de validade dos materiais, que serão recusados pela 
FISCALIZAÇÃO caso se encontre com o prazo vencido.

15.2.5Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados, apontados pela FISCALIZAÇÃO.

15.2.6Realizar toda a movimentação de material fora e dentro do canteiro da obra.
15.2.7Facilitar o acesso da FISCALIZAÇÃO aos materiais e serviços contratados.
15.2.8Todos os projetos/ serviços mencionados neste documento e seus anexos serão executados 

sob responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a 
responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em cada atividade.

15.2.9 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo o material, equipamentos e 
mão-de-obra necessária à execução dos serviços, bem como encargos, taxas e outras 
despesas.

15.2.10 A CONTRATADA deverá reparar corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta licitação, em que se fizerem vícips, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de material empregado, sendo ainda, responsável 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

15.2.11 Todos os serviços contratados são de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
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15.2.12 Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos 
competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus 
decorrentes.

15.2.13 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela 
CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços.

15.3 QUANTO À MÃO DE OBRA
15.3.1A logística apresentada deverá atender ao cronograma, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA a indicação do quantitativo de mão-de-obra, equipamentos, veículos, 
ferramentas e outros utensílios necessários ao fiel cumprimento do contrato.

15.3.2Manter, no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente dimensionada 
para execução dos serviços, devidamente identificados com crachás e fardamento da empresa.

15.3.3 O Responsável técnico da empresa deverá supervisionar os trabalhos através de visitas diárias 
à obra.

15.3.4 Deverão ser afastados da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 
correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério 
da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver 
atitude hostil para com os fiscais ou prepostos da CONTRATANTE.

15.3.5Somente será admitida a substituição de qualquer dos profissionais cuja capacitação, 
experiência e qualificação técnica tenham contribuído para a contratação da licitante por 
outro com capacitação, experiência e qualificação técnicas devidamente comprovadas, 
equivalente ou superior à do profissional substituído.

15.3.6A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e 
instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a 
indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhado da baixa da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou do Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação a proposta de 
substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE.

15.3.70S integrantes da Equipe de Trabalho indicada pela CONTRATADA que no decorrer da 
execução dos serviços se tornarem impedidos de continuar sua atividade, em face de fatos 
imprevistos, licença médica de longa duração, demissão ou outras causas e, ainda, aqueles que 
se mostrarem inaptos na condução de suas atividades, seja por falta de conhecimento técnico, 
não participação efetiva na condução dos trabalhos, falta de interesse pelo trabalho, etc., 
deverão ser substituídos pela CONTRATADA.

15.3.8Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que trata este 
subitem não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de 
quaisquer das condições contratuais, particularmente dos prazos.

15.3.90bservar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho.
15.3.10 Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, ou mesmo 

terceiros quando da prestação dos serviços.
15.3.11 Os serviços executados fora do horário útil (noite, finais de semana e feriados) deverão ser 

solicitados oficialmente pela CONTRATADA à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 
horas, para a devida autorização e acompanhamento da FISCALIZAÇÃO.

15.4 QUANTO ÀS CONDIÇÕES GERAIS
15.4.1Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC necessários, fiscalizando a sua efetiva utilização, conforme exigências do 
Ministério do Trabalho e Emprego para cada atividade específica, em especial quanto ao
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trabalho e altura e manuseio, guarda e utilização de produtos químicos nocivos a saúde do ser 
humano.

15.4.2Proceder a limpeza diária e permanente nos locais envolvidos pelos serviços, utilizando 
produtos que não prejudiquem as superfícies a serem limpas.

15.4.3Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes de cronograma e 
plano de execução dos serviços.

15.4.4Comunicar qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinária que venha a ocorrer por 
ocasião da execução dos serviços.

15.4.5Todas as medidas deverão ser conferidas no local.
15.4.6Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação 

apresentadas durante o processo licitatório.
15.4.7Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 

profissionais envolvidos nos serviços perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA/AL e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/AL.

15.4.8Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de 
Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas 
as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada etapa e, sempre que a 

FISCALIZAÇÃO exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer do 
desenvolvimento dos projetos/serviços.

15.4.9Comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO a conclusão dos serviços.
15.4.10 Quando for o caso, entregar a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ao término dos serviços, os 

seguintes documentos:
a) quando for o caso, recibos de alvarás, taxas e emolumentos pagos e com a aprovação 
definitiva da Prefeitura de Municipal de Palmeira dos índios;
b) projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas, em meio magnético (CD- 
Rom ou DVD-Rom) e em 03 (três) vias impressas assinadas pelos respectivos responsáveis 
técnicos pelas execuções acompanhado da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;
c) registros de todos os elementos dos projetos/serviços (pranchas, memoriais, especificações 
técnicas, planilhas e etc.) e os responsáveis pelas aprovações, revisões, alterações, 
encarregados de tal atribuição.

15.5 QUANTO A SUBCONTRATAÇAO
15.5.lA  CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todo o serviço 

objeto do contrato.
15.5.2A CONTRATADA apenas poderá subcontratar serviços que, por sua especialização, requeiram o 

emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, devendo ser previamente 
autorizada pela FISCALIZAÇÃO.

15.5.30 total dessa subcontratação não poderá superar 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato.

15.5.4Se autorizada a realizar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

15.5.50S serviços subcontratados, caso não satisfaçam as especificações, serão impugnados pela 
FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou 
por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade.
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15.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.6.1A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

I. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir livre acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente 
identificados, às dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato;
II. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais.

15.7 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO
15.7.1Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA e/ou no CAU, em nome da CONTRATADA, com 

validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a 
área de atuação compatível com o objeto do presente Projeto Básico e Executivo, emitida pelo 
CREA e/ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

15.7.2AS certidões de registro no CREA e/ou no CAU emitidas via Internet somente serão aceitas se 
houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a 
Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão. 

15.7.3Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, em nome de profissional de 
nível superior (Resolução n. 218 de 29/06/1973, do CONFEA; e Resolução n2 24, de 
06/06/2012, do CAU/BR) legalmente habilitado, vinculado à CONTRATADA, acompanhado de 
Atestado(s) de Capacidade Técnico - Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, para a qual a empresa tenha desempenhado atividade pertinente e 
compatível, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução de obra de 
construção, com as seguintes características relevantes, as quais não precisam constar 
simultaneamente do mesmo atestado:
15.7.3.1 Execução de pelo menos os quantitativos elencados abaixo referentes aos seguintes 

itens da Planilha Orçamentária:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANTIDA
DE

PARÂMETRO
50%

1.01

Retirada, limpeza e reassentamento de 
paralelepipedo sobre colchão de areia 
espessura lOcm, rejuntado com argamassa 
traco 1:3 (cimento e areia), considerando 
aproveitamento do paralelepipedo.

M^ 3200 1600

15.7.4A CONTRATADA deverá comprovar o vínculo societário, empregatício ou contratual do(s) 
profissional (is) que faz (em) parte de seu quadro profissional, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
I. Caso o profissional seja regido pelo regime de Consolidação das Leis do Trabalho - CLT: cópia 
autenticada do "Contrato de Trabalho" ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS, 
que comprove o vínculo empregatício com a licitante.
II. Caso 0 profissional seja sócio da CONTRATADA ou de suas controladas: cópia autenticada do 
contrato social ou estatuto que comprove a condição de sócio.
III. Caso 0 profissional tenha contrato de Prestação de Serviços com a CONTRATADA: cópia 
autenticada do contrato, cujo prazo de vigência abranja, no mínimo, o período de prestação 
dos serviços ao Município de Palmeiras dos índios.
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15.7.5Na hipótese de contrato de prestação de serviços (inciso III do item acima), será aceito 
instrumento cóntratual com cláusula de vinculação da sua validade à adjudicação do objeto 
dos serviços à licitante.

16 MEDIÇÕES
16.1 Serão realizadas em 12 (doze) parcelas, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro.
16.2 A nota fiscal correspondente à medição deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO 

acompanhada da documentação constante no contrato.
16.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a 

FISCALIZAÇÃO impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou 
irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento do termo, 
cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 
sanções cabíveis.

16.4 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo, posteriormente, a etapa(s) 
impugnada(s) a nova verificação da FISCALIZAÇÃO.

17 PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA
17.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
no certame, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.3 As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.

17.4 As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa 
prévia.

17.5 Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a CONTRATADA notificada da 
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 
defesa.

17.6 Recebida a defesa, o Prefeito Municipal de Palmeira dos índios deverá manifestar-se, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela 
imposição ou não da penalidade.

17.7 A inexecução total ou parcial dó fornecimento do objeto, assim como a execução irregular, ou 
com atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções;
i - advertência;
II - multa;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

42





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 5952/2014 
TOMADA DE PREÇOS -  N® 004/2014

17.8

17.9

17.10
17.11

17.12

17.13

17.14

17.15
17.16

17.17

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a multa 
correspondente a 20% do valor a ele adjudicado.
A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor 
dos materiais não entregues ou serviços não executados.
A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste.
As multas por atraso serão aplicadas na seguinte conformidade:
I - atraso de até 10 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas;
II - atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas;
III - atraso de 16 até 20 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não 
cumpridas;
IV - atraso superior a 20 dias será considerado inexecução total do ajuste.
Nos casos de serviços não executados no prazo estipulados o atraso será contado a partir do 
primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega.
Nos casos de serviços entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 12 dia útil 
subseqüente ao prazo estabelecido para a nova entrega.
Pelo não cumprimento da garantia legal e devida dos serviços executados durante o período 
mínimo estipulado neste instrumento, a CONTRATADA ficará sujeita à penalidade de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a União, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.
Poderá ser prorrogado o prazo de entrega dos serviços desde que a CONTRATADA apresente 
justificativa devidamente fundamentada e por escrito, nos casos previstos pelo art. 57, § l®, 
incisos I a VI, da Lei N. 8.666/93, e alterações posteriores.
A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos serviços, deverá ser 
dirigida à Secretaria Municipal de Infraestrutura -  SEINFRA e protocolizada no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, no horário de 8h às 17h (horário 
local), até a data de vencimento do prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a critério 
dessa SEINFRA a sua aceitação.

18
18.1

18.2

18.3

DISPOSIÇÕES FINAIS
Todos os arquivos de projetos inseridos neste PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO estarão à 
disposição das empresas licitantes, na Comissão de Licitações, no dia útil seguinte ao da 
publicação do Edital até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, no horário 
de OShOOmin às 17h00min.
As empresas interessadas em participar do processo licitatório que preferirem poderão 
fornecer à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA a mídia magnética removível de 
armazenamento de dados (cd  ou p en d riv e ) para fazer a cópia dos arquivos dos ANEXO A a G, 
no mesmo prazo e horário mencionados no item anterior. Será fornecido recibo da gravação 
dos arquivos.
Este Projeto Básico e Executivo está constituído dos seguintes anexos:
Anexo A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
Anexo B - CRONOGRAMA;
Anexo C - MEMÓRIA DE CÁLCULO;
Anexo D- CÁLCULO DO BDI;
Anexo E- COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS;
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Anexo F -  COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS;
Anexo G -  DECLARAÇÃO DE VISTORIA DOS SERVIÇOS;
Anexo H - ART E RRT DEVIDAMENTE QUITADAS;
Anexo l-MÍDIA DIGITAL CONTENDO: PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, 
CÁLCULO DO BDI.

Palmeira dos índios, 05 de Junho de 2014.

Daniel Furtado Tenorio 
Engenheiro Civil 

CREA/AL N9 0210452110
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A 
EM PRESA ______________________________ .

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ 12.356.879/0001-98, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. James Ribeiro Sampaio Calado Monteiro inscrito 
no CPF n5 678.596.234-04 e Cédula de Identidade ns 1.216.204 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na 
XXXXXXXXXX, representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, 
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto 
social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx n̂  xxxx, bairro 
XXXXXX, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do 
CPF n2 xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade n® xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL, o qual se regerá pelas disposições da Lei n̂  8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
pelas Leis n.* 12.232/2010 e 4.680/1965, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital 
da Tomada de Preços que deu ensejo a esta contratação.

CLÁUSULA I -  DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de serviços para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E 
DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL, conforme especificações técnicas constantes do Projeto 
Básico (Anexo I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 004/2014).

CLÁUSULA II -  DO REGIME DE EXECUCÃO

O regime de execução da presente avença é a execução indireta por empreitada por 
preço unitário, sendo originário da licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o n9 
004/2014, do tipo menor preço.

CLAUSULAIII -  DOS SERVIÇOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados 
no Projeto Básico (ANEXO I do edital da Tomada de Preços n  ̂004/2014), devendo ser executados
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por profissionais especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e 
apropriados, bem como em estrita observância às normas técnicas vigentes e ao Projeto Básico.

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será, integralmente, 

do profissional (devidamente registrado ou visado junto ao CREA competente), indicado na proposta 
da CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

CLÁUSULA IV -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 
exigências dos Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel 
execução de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato no Projeto Básico 
(ANEXO I do edital da Tomada de Preços nS 004/2014)

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATANTE obriga-se a:

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão 

ou servidor indicado para este fim, com as atribuições indicadas no Projeto 

Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços ns 004/2014);

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo 

com as especificações fornecidas junto à CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, 

bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital 

da Tomada de Preços n® 004/2014).

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A CONTRATADA obriga-se a:

a) Prover condições que possibilitem o início e a realização dos serviços nos 
prazos indicados no Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços n? 
004/2014);

b) Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular 
da empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/AL;

c) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obra 
no INSS e outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra, 
inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

d) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos 
fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;
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e) Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de Palmeira 
dos índios antes do início da obra;

f) Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de 
subcontratações, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);

g) Apresentar antes, do início da obra, o cronograma físico-financeiro 
detalhado (deve constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens), 
tomando como modelo o cronograma apresentado na licitação. O cronograma 
deve ser elaborado procurando-se máxima fidelidade ao processo construtivo 
adotado e a efetiva exeqüibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um 
'Diário de Obras e Ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os 
eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso. O referido 
diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra com folhas 
numeradas e em duas vias, das quais uma destacável. A via do CONTRATANTE 
do diário de obras será inserida nos autos e deverá ser entregue 
obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância de 05 dias da data 
final do período, acompanhando a nota fiscal/fatura. O não cumprimento 
implicará na suspensão temporária do pagamento até o devido adimplemento;

i) Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, 
incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades 
desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou 
serviços) ao final de cada etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir 
pareceres técnicos sobre os fatos relevantes ocorridos no transcorrer da 
execução dos projetos e/ou serviços;

j) Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas/faturas relativas a cada 
uma das etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos 
relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior;

k) Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e 
Indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e 
definitivo da obra;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais 
dos materiais e equipamentos empregados na obra;

m) Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do 
recebimento provisório, os seguintes documentos:

I. Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos 
projetos que sofreram modificações no decorrer da obra;

II. Documentos de garantia e manuais completos (instalação, 
manutenção, operação e outros que sejam necessários) dos 
equipamentos instalados na obra;

III. Os projetos atualizados com as alterações eventualmente 
ocorridas no decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD 
Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos responsáveis 
técnicos pelas execuções (As Built);
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à 
CONTRATADA;

a) Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) 
detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s);

b) Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação 
profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos 
responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 
determinação de urgência que se torne necessária;

c) Manter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com 
comprovada experiência em construções de edifícios;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os 
resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;

e) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à 
confiança ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou 
de propriedade de terceiros, durante a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos 
serviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as 
disposições contidas na legislação específica do trabalho;

j) Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do 
CONTRATANTE (sanitários, barracões de obra, abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, energia e telefone) inclusive com medições 
independentes quando for o caso. As instalações provisórias serão registradas 
no nome da CONTRATADA.

k) Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;

l) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de 
primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as 
especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso, 
especialmente as recomendações das Práticas da SEINFRA;
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n) Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão 
formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada 
no "Diário de Obras ou Ocorrências";

o) Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material 
rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o 
que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra. Os 
materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e acondicionados 
conforme orientação da fiscaiização;

p) Sempre que pretender apiicar material ou equipamento "similar" na 
execução da obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do 
Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e 
levantamento de custos para análise e decisão, não servindo tal consulta para 
justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto 
para seus empregados, quanto para a execução dos serviços.

r) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto deste pacto, 
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos;

s) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 
cometidos por seus empregados ou prepostos na execução do objeto deste 
contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos 
documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que 
forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, 
em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso XIII da Lei n̂  8.666/93;

u) Cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do 
Edital da Tomada de Preços n9 004/2014).

CLÁUSULA V -  DO PRAZO DE EXECUCÃO

O prazo para a execução do objeto contratado é de 12 (doze) meses consecutivos, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS).

PARÁGRAFO UNICO
O cronograma de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se 

proporcional à execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).
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CLÁUSULA V I-D O  PRECO

O valor do presente Contrato é de R$. J, cujos preços unitários dos
serviços encontram-se indicados na respectiva proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO
Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas, o valor 

contratual definido nesta Cláusuia poderá ser modificado, para mais õu para menos, com base nos 
vaiores unitários fixados na proposta da CONTRATADA, e nas condições do mercado local, mediante 
justificado interesse púbiico e observados os limites contidos no art. 65, § I 2, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VII • DO REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão reajustados, 
para mais ou para menos, de acordo com a variação do INCC (índice Nacional de Custos da 
Construção), aferido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO
Nos termos insertos na Lei n® 10.192/2001, a periodicidade do reajustamento será 

anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.

CLÁUSULA VIII -  DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência será de 14 (catorze) meses, contados da assinatura
do contrato.

CLÁUSULA IX -  DA DESPESA

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes do Programa de 
Trabalho 17.512.0003.1028 - Construção e Ampliação da rede de Esgotos e Drenagem Urbana 
despesa 3.4.4.90.51 - Obras e Instalações, com recursos financeiros provenientes do 
X X X X X X X X X X X X X X X X X .

CLAUSULA X -  DA MEDICAO MENSAL E FINAL

Serão realizadas em 12 (doze) parcelas. A medição mensal poderá ser solicitada, a 
cada período de trinta dias corridos, por meio de registro próprio no Livro "DIÁRIO DE OBRA".

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contratada, por meio de seu preposto ou responsável técnico, 
encaminhará à Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão 
adotado pela Administração), com indicação de todos os serviços executados 
no período e as respectivas metodologias de levantamento e cálculo;
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b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita 
técnica aos iocais de realização da obra, para fins de constatação da real 
situação física de execução dos serviços, na quai reaiizará levantamentos, 
medições e relatórios (inciusive fotográfico);

c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à 
conferência dos vaiores indicados pela empresa na planilha apresentada, 
podendo solicitar reunião com o preposto ou responsável técnico da 
contratada para esclarecimento de dúvidas e conferência de informações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscaiização rejeitar, totai ou 
parcialmente, item de serviço não executado ou executado com deficiência ou 
irregularidade técnica, emitindo-se, ao final, planilha consolidada de medição 
mensal, juntamente com todos os relatórios e as informações técnicas 
inerentes;

e) Poderá a contratada recorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão 
da Fiscalização, havendo eventual erro material ou discordância quanto à 
aceitação ou não de serviços pela Fiscalização, podendo esta rever a decisão 
atacada, ou, caso contrário, submeter à apreciação superior;

f) Decidido 0 recurso, a contratada emitirá a nota fiscal conforme a decisão 
final, encaminhando-a à Fiscalização juntamente com a documentação 
necessária.

PARAGRAFO SEGUNDO
A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias corridos 

contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DIÁRIO DE OBRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Concluída a obra objeto deste Contrato, a empresa deverá solicitar o recebimento da 

mesma, por meio de registro no Livro "DIÁRIO DE OBRA", bem como, solicitar medição final 
(juntamente com a anexação da planilha de medição).

PARÁGRAFO QUARTO
A última medição apenas poderá ser liberada para pagamento após a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por 
cento) do valor total do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e necessidade 
de verificação final de compatibilidade global da obra.

CLÁUSULA XI -  DO RECEBIMENTO

Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará a realização 
de vistoria técnica final para recebimento provisório da obra ou serviços, através de registro no livro 
"DIÁRIO".

PARÁGRAFO PRIMEIRO
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Solicitado 0 recebimento provisório, a Fiscalização procederá à vistoria técnica das 
obras e serviços, in loco, para fins de averiguação da adequação da obra ou dos serviços às 
especificações contidas no Projeto Básico (anexo I do edital da Tomada de Preços n̂  004/2014), 
emitindo-se relatório técnico com indicação de possíveis consertos e/ou complementações que se 
fizerem necessárias ao perfeito cumprimento das condições contratadas, fixando-se prazo razoável 
para realização de tais correções.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA novamente 

solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro "DIÁRIO", 
para fins de realização de nova visita técnica ao local.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não constatadas imperfeições ou inadequações na obra ou serviços, a Fiscalização 

emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalização de sua execução e aceitação dos 
serviços, ressalvando possíveis correções e adequações posteriormente suscitadas.

PARÁGRAFO QUARTO
O recebimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável

pelo acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias, a contar da 

comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 

após 0 decurso do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências 

constantes do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento provisório.

PARÁGRAFO QUINTO
A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a) transferência imediata da posse do objeto da CONTRATADA à 
CONTRATANTE sem, entretanto, liberá-lo integralmente da obrigação 
contratada, apenas dos riscos atinentes especificamente à posse ou guarda do 
objeto;

b) fixação da data para contagem do prazo de recebimento final, inclusive com 
indicação das obrigações finais de regularização da obra.

PARÁGRAFO SEXTO
A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou 

serviços, não obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou 
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação vigente, acarretará a:

a) aceitação final do objeto, mediante vistoria técnica minuciosa e resultados 
práticos da utilização do diversos sistemas e subsistema;

b) liberação da CONTRATADA quanto às obrigações contratadas; e
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c) inauguração da contagem dos prazos de garantia legal e técnica do objeto

CLÁUSULA XII -  DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra- 
elencada, devidamente atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes

documentos:

a) comprovação de regularidade com a Seguridade Social;

b) Comprovação de regularidade com o FGTS;

c) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal;
d) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, 
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

e) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -  GRPS do mês de 
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS do último recolhimento devido, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;

f) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao:
(f.l) CREA, através da ART;
(f.2) INSS, através de matrícula e/ou CND;
(f.3) CONTRATANTE, mediante apresentação do recibo de 
recolhimento da garantia de execução.

g) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

(g.l) da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente 
ao objeto contratado concluído;
(g.2) do Termo de Recebimento Provisório;
(g.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de 
água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água 
e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada;
(g.4) entrega do "os b u i l f  devidamente assinado pela CONTRATADA 
e CONTRATANTE.
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PARAGRAFO SEGUNDO
O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE, mediante análise dos documentos previstos nas 
alíneas "a", "b" "c' e "d" do parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não ocorrendo a apresentação dos documentos previstos nas alíneas "e", “f  e "g" 

do Parágrafo Primeiro, não acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira.

PARÁGRAFO QUARTO
Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do pagamento o 

dia da emissão da ordem bancária.

PARÁGRAFO QUINTO
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida 

compensação financeira, a partir do primeiro dia após a data limite constante do Parágrafo Terceiro 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a 
substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = [(1 + IPCA/100) n/30 - 1 ]  X VP, onde:

CF = compensação financeira

IPCA = percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixada no caput 
desta Cláusula até a do efetivo pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO
A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que 

trata o Parágrafo quinto caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por 
exemplo, se não apresentar quaisquer dos documentos indicados no Parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO SÉTIMO
O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação:

a) 0 faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02(duas) vias 
(original e cópia), na Secretaria Municipal de Infraestrutura;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de 
execução da etapa, observação referente a retenção do INSS e outros dados que 
julgar convenientes, não apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo fiscal;
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c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) 
obra(s), à medição baseada nos serviços e nas quantidades executadas, 
elaborará o boletim de medições, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, 
se for 0 caso.

CLAUSULAXIII -  DA GARANTIA CONTRATUAL

A garantia de execução do presente contrato é constituída de 
R$_______ {___________ ), a crédito da CONTRATANTE.

no valor de

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O valor da garantia contratual indicado nesta Cláusula deverá ser acrescido ou 

reduzido, de forma proporcional, nos casos de acréscimos ou supressões contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo rescisão contratual nas hipóteses previstas nas alíneas "a.8" e "a.9", da 

Cláusula XVI deste Termo de Contrato, será devolvida ou liberada a garantia de que trata a presente 
cláusula.

PARÁGRAFO TERCEI RO
Depois de resolvidas todas as pendências e recebidos definitivamente os serviços, 

será liberada à CONTRATADA a garantia de que versa a presente cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO
Caso a CONTRATADA faça opção pela modalidade de seguro-garantia, deverá 

apresentar a respectiva apólice no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do instrumento de contrato.

PARÁGRAFO QUINTO
A garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que 
forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato.

PARAGRAFO SEXTO
Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na 

mesma modalidade, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se 
assim 0 desejar.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, da apresentação do 

comprovante da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente à(s) obra(s) concluída(s) 
e da apresentação dos comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou 
energia elétrica, será liberada a garantia de execução deduzindo-se os haveres do CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO OITAVO
A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato, na 
proporção desta;

b) quando do não recebimento provisório e definitivo da(s) obra(s).

PARÁGRAFO NONO
Nos casos previstos de Rescisão do Contrato, ou inadimplência das obrigações 

contratuais, a garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA XIV -  DAS PENALIDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e 
criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência formal;
b) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato;
d) multa diária de 0,2% (dois décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
e) multa diária de 0,3% (três décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
f) multa diária de 0,4% (quatro décimo percentual), calculada sobre o valor referente 

à parcela inadimplida;
g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado

do contrato;
h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;
i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 

licitação e contratação com a CONTRATANTE;
j) declaração de inidoneidade, que impedirá de contratar com administração pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA estará sujeita 

às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea
" o ' ' .

O  /

b) Atraso na execução dos serviços de até 10 dias: aplicação da sanção prevista na
alínea "d";
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c) Atraso na execução dos serviços de 11 até 15 dias: aplicação da sanção prevista

d) Atraso na execução dos serviços de 16 até 20 dias: aplicação da sanção prevista
na alínea "e"

na alínea "f"
e) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: 

aplicação da sanção prevista na alínea "g", por ocorrência;
f) infrações graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção 

prevista na alínea "h";
g) por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços (frente ao 

cronograma físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez 
por cento) do valor total estimado do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa (frente ao 
cronograma físico-financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção prevista 
na alínea "b", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma 
físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos 
neste instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, 
excetuando-se as hipóteses previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea 
"c", até 0 limite de 10% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da 
sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do 
Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no 

Parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas 
no caput desta cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2 ,̂ da Lei n® 8.666/93, a 

sanção prevista na alínea "i" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com 
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO QUARTO
As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como independentes

ou cumulativas.

PARÁGRAFO QUINTO
As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser descontadas 

por ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados da decisão, 
à crédito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito Junto à Divida 
Ativa do Município e cobrança Judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal, ou serão 
descontadas da garantia prestada.
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PARAGRAFO SEXTO
A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 
impedimento ocasionado pela Administração.

PARÁGRAFO SÉTIMO
As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo Administrativo 

a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura da CONTRATANTE, no qual será assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA XV- PA GARANTIA DA OBRA
A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança 

do objeto deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de 
05 (cinco) a n o s , contados do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do 
Código Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciado pela 

solidez e segurança da obra ou serviço, que contemple todas as obrigações e coberturas inerentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Durante o prazo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para, em 

até 05 (cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou 
falha de solidez e/ou segurança verificado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo anterior, ou a 

não apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar por 
contratar a terceiros, em caráter emergencial, a resolução do problema, transformando-se os custos 
decorrentes da realização do respectivo serviço em dívida líquida e certa da CONTRATADA, sem 
prejuízo de aplicação das sanções previstas em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO
Em equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, 

caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela 
CONTRATADA ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em devolução, sendo a 
CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variação do índice 
Geral de Preços -  Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas.

CLÁUSULA XVI -  DA RESCISÃO

0  presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das 
sanções administrativas e da responsabilidade civii e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em virtude de:

a.l. não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos e/ou prazos;

58





1 »

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  N® 5 9 5 2 /2 0 1 4  

T O M A D A  DE PREÇOS -  NS 0 0 4 /2 0 1 4

a.2. atraso in jus tificado  no início dos serviços; m ora na execução ou 
descum prim ento  de obrigação que acarre te  a im possib ilidade de 
conclusão dos serviços no prazo estipu lado; ou a paralisação dos serviços 

sem Justa causa e prévia com unicação à A dm in istração;

a.3. subcontra tação to ta l do seu o b je to , con tra tação  parcial sem prévia 
autorização da CONTRATANTE, associação do con tra tado  com  o u trem , 
cessão ou transferênc ia , to ta l ou parcial, bem  com o fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA;

a.4. não observância das de term inações regulares da Fiscalização dos 

serviços;

a.5. com e tim en to  re ite rado  de fa ltas na sua execução, anotadas pela 

Fiscalização no liv ro  "DIÁRIO";

a.6. decretação de fa lência  ou instauração de insolvência c iv il; bem  com o 
dissolução da sociedade;

a.7. a lteração social ou m odificação da fina lidade  ou da es tru tu ra  da 
empresa que p re jud ique  a execução do presente con tra to ;

a.8. razões de interesse público, de a lta relevância e am plo 
conhecim ento,Justificadas e de term inadas pela SEINFRA e exaradas no 
Processo A dm in is tra tivo  a que se re fere o co n tra to ; e,

a.9. a ocorrência de caso fo r tu ito  ou de força m aior, regu larm ente  
com provada, im ped itiva  da execução do con tra to .

a) am igáve l, po r acordo en tre  as partes, reduzida a te rm o  no processo da lic itação, 
desde que haja conveniência para a Adm in istração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Em caso de rescisão adm in is tra tiva  deste co n tra to  -  deco rren te  de fa to  enquadrado 

nas hipóteses previstas nas alíneas " a . l "  a "a .7 " deste item , a CONTRATADA ficará suje ita  às 
conseqüências estabelecidas nas alíneas "e " e " f" ,  do  capu t do  ite m  14 deste  Edita l, sem prejuízo de 
outras sanções legalm ente estabelecidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão de que tra ta  o parágrafo an te rio r, acarreta as seguintes conseqüências, 
sem pre ju ízo de quaisquer ou tros d ire itos  garantidos à A dm in istração pela Lei n9 8 .666/93, 
especia lm ente os previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria , ou das sanções 
previstas neste con tra to :

a) Assunção im ed ia ta  do o b je to  do  con tra to , no local em que se encon tra r, por 

a to  p ró p rio  da A dm in istração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equ ipam entos, m a te ria l e 
pessoal empregados na execução do con tra to , necessários a sua con tinu idade ;

c) execução da garantia  con tra tua l, para ressarcim ento da A dm in istração, e 
dos valores das m ultas e indenizações a ela devidas; e.
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d) re tenção dos créd itos decorrentes do co n tra to  até o lim ite  dos prejuízos 

causados à Adm inistração.

CLÁUSULA XVII -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os casos omissos deste a juste serão resolvidos de acordo com os te rm os da 
legislação pe rtin e n te  às contra tações firm adas pela Adm in istração Pública, v igentes à época, e, de 
fo rm a  sup lem entar, à luz da legislação específica v igente , aplicada à engenharia.

CLÁUSULA XVIII -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

In tegram  o presente ins trum en to , com o se nele estivessem transcritos , os seguintes 
docum entos, cujos teores consideram -se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo A dm in is tra tivo  ns 5952/2014;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) o ed ita l e os anexos da Tomada de Preços nS 004 /2014 ;

d) norm as da Lei ne 8 .666/93 e legislação superveniente.

CLÁUSULA XIX - DO FORO

As partes elegem com o com pe ten te  o Foro da Comarca de Palm eira dos Índios/AL, com  renúncia 
expressa de qua lque r o u tro  para d ir im ir  as dúvidas que possam adv ir deste con tra to .

É po r estarem  justos e contra tados, assinam o presente con tra to , na presença das testem unhas 
abaixo.

Palmeira dos índios -  AL, em xx de XXXXXXXXXX de 2014.

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
James R ibe iro  Sam paio Calado M o n te iro  - P re fe ito

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:

CPF:
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ANEXO III

MODELO DE VISITA TÉCNICA

(Usar Papel T im brado da Empresa)

Licitação: Tom ada de Preços 004 /2014
Obra: C on tra tação  de em presa especializada em  engenharia  para execução de serviços para 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL.

DECLARAÇÃO DE VISTÓRIA TÉCNICA

Pelo presente, in fo rm am os que fo i realizada a v is ita  de inspeção técn ica no local de realização da 

obra ob je to  da lic itação supracitada, a tendo  às exigências insertas no ed ita l

O utrossim , destacam os que ob tivem os in form ações sufic ientes e necessárias para fo rm u la r 

proposta para realização dos serviços em te la , de so rte  que isentam os a P re fe itu ra  M un ic ipa l de 

Palm eira dos índios através da sua Secretaria de In fraes tru tu ra  -  SEINFRA de qua isquer 

responsabilidades por incom pa tib ilidade  ou custos adicionais que venham  a oco rre r e n tre  os valores 

propostos e os recursos utilizados em  cam po para a realização da obra

Palm eira dos índios (A L ),. de de

Técnico representan te  da em presa 
(apor carim bo)

A testam os dev idam ente  realizada. A testam os, para os fins legais, que a vis ita  técn ica in fo rm ada 
acima fo i sendo m ostrada o local do te rre n o  e passadas todas as in form ações necessárias à 
fo rm u lação  da respectiva proposta, ao representan te  da em presa supracitada.

R epresentante da SEINFRA
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE QUE CONHECE AS CONDIÇÕES LOCAIS DO OBJETO ^

(Usar Papel T im brado da Empresa)

Licitação: Tomada de Preços n? 004 /2014
Obra: Contratação de empresa para execução de serviços para CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL.

DECLARAÇAO

Declaramos, sob as penas da lei, que o Sr. 

______________________________________________________________, CREA/IDENTIDADE n.e

da p roponen te

conhece p lenam ente  o local de execução da obra supracitada, não te n d o  nada a questiona r a 

pos te rio ri sobre as especificações técnicas, quan tita tivos  de m ate ria is  ou insufic iência de dados e /o u  

in form ações sobre o local e condições pertinen tes ao OBJETO deste Edital e seus anexos necessários 

para a plena execução dos serviços.

Palmeira dos índios (A L ),____ de de

Responsável da P roponente
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ANEXO IV

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Palm eira dos Índ ios /A L ,___ d e . de 2014.

Comissão Perm anente de Licitação 
P re fe itu ra  M un ic ipa l de Palm eira dos índios 

M aceió  (AL)
Senhor Presidente,

Pela presente, designam os o(a) Sr.(a)

__________________________________________ , portador(a ) da carte ira  de iden tidade  n^

_______________ , (ind icar Estado e órgão expedidor), CPF n® ________________ , residente e

dom ic iliado  no e n d e re ç o ______________________________ , C E P _______ , te le fo n e :_______________ ,

para nos representa r no certam e lic ita tó rio  re fe ren te  à TOMADA DE PREÇOS n^ 004 /2014 , podendo 

0 m esm o rub rica r docum entos, im pugnar, renunciar o d ire ito  de recurso, assinar atas, reco rre r de 

decisões adm in istra tivas, en fim  p ra tica r todos os atos inerentes à re ferida  licitação.

A tenciosam ente,

Identificação e assinatura do ou to rgan te
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

(usar papel tirnbrado da ernpresa)

Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fa tos supervenientes que obstacu lizem  a hab ilitação no 
presente certam e da e m presa__________________________________

_, CNPJ n2

_, nesta Capital.
_, com  endereço na Avenida/Rua

Palmeira dos Índ ios /A L ,____ d e . de 2014.

Assinatura do responsável 
CPF n e ________________
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ANEXO VI

MODELO DE DÉCIARACÃO DE TRABALHO DE MENOR

(usar papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO

A ................................................................................. (NOME DA EMPRESA), inscrita  no CNPJ/MF N.e
.................................... , p o r in te rm é d io  de seu representan te  legal (o) a Sr.(a) .....................................,
po rtador(a ) da carte ira  de Identidade n^ ..................... e do  CPF n® ........................................................,
DECLARA, para fins do d isposto do  inciso V, do  art. 27, da Lei n.s 8 .666 /93 , acrescido pela Lei 9.854, 
que não em prega m enores de 18 (dezo ito) anos em tra b a lh o  n o tu rno , perigoso ou insa lubre e não 
em prega m enor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: em prega m enor, a p a rtir  de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

d e .................de 2014.

Nom e representante  legal

OBSERVAÇÃO: em caso a firm a tivo , assina lara ressalva acima.
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  -  SICAF 

(usar papel tim b ra d o  da em presa)

Declaro, para fins de habilitação no presente certam e, que a empresa 

__________________________________ , CNPJ n2 _________________________, com endereço na

Avenida/Rua _, nesta Capital, está Cadastrada no Sistema de

Cadastro de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

Palmeira dos Índ ios /A L ,____ d e . de 2014.

Assinatura do responsável 

CPF n 5 ________________
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE PROFISSIONALfis) RESPONSÁVELfis) 

(usar papel timbrado da empresa)

A empresa CNPJ ne com endereço na Avenida/Rua

nesta Capital, DECLARA que o profissiona l responsável pela

execução dos serviços ob je to  do presente Certam e, será o(a) Engenheiro(a) 

___________________________________ , reg istrado no CREA sob o n®_______________ .

Palmeira dos índios /A L ,____ d e . de 2014.

Assinatura do responsável 
CPF n e ________________

67





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  N9 5 9 5 2 /2 0 1 4  

T O M A D A  DE PREÇOS- N® 0 0 4 /2 0 1 4

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(usar papel tim b ra d o  da em presa)

DECLARO, para fins partic ipação no presente p roced im en to  lic ita tó rio , que a empresa 
__________________________________ , CNPJ n9 _________________________, com endereço na

Avenida/Rua é enquadrada e regu la rm ente  inscrita no
Sistema In tegrado de Pagamento de Im postos e C ontribu ições das M icroem presas e das Empresas de 
Pequeno Porte, nos te rm os da Lei C om plem entar n^. 123, de 14 de dezem bro de 2006.
Para esse e fe ito , a dec larante in fo rm a  que;
I -  preenche os seguintes requisitos;

a) conserva em boa ordem , pelo prazo de cinco anos, con tado  da data da emissão, os 
docum entos que com provam  a origem  das suas receitas e a e fe tivação de suas despesas, bem 
assim a realização de quaisquer ou tros atos ou operações que venham  a m od ifica r sua 
situação pa trim on ia l;
b) apresenta anua lm ente  Declaração de Inform ações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 
(DIPJ), em  con fo rm idade  com  o d isposto  em a to  da Secretaria da Receita Federal.

II -  o  s ignatário  é representan te  legal desta em presa, assum indo o com prom isso de in fo rm a r à 
Secretaria da Receita Federal e à un idade pagadora, im ed ia tam en te , even tua l desenquadram ento  da 
presente s ituação e está c ien te  de que a fa ls idade na prestação destas in form ações, sem prejuízo do 
d isposto  no a rt. 32 da Lei n?. 9.430 de 1996, o su je itará , ju n ta m e n te  com  as demais pessoas que para 
ela concorrem , às penalidades previstas na legislação crim ina l e tr ib u tá ria , re lativas à fa ls idade 
ideológica (a rt. 299 do Código Penal) e ao crim e contra  a o rdem  tr ib u tá ria  (art. l ^  da Lei nS. 8.137, de 

27 de dezem bro de 1990).

Palm eira dos Índios/AL, de de 2014.

Assinatura do  responsável 
CPFnS

6 8





PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

PROCESSO A D M IN IS TR A TIV O  N® 5 9 5 2 /2 0 1 4  

T O M A D A  DE PREÇOS -  N® 0 0 4 /2 0 1 4

ANEXO X

DECLARAÇAO DE PROPOSTA INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(usar papel tim b ra d o  da em presa)

(Identificação com ple ta  do representante  da lic itan te ), com o representante  
devidam ente  cons titu ído  de(lden tificação  com pleta  da lic itan te ) doravan te  denom inado Licitante, 
declara, sob as penas da lei, em especial o a rt. 299 do Código Penal Brasile iro, que:

(a) a proposta apresentada fo i e laborada de m aneira independente  pelo Licitante, e o con teúdo  da 
proposta não fo i, no to d o  ou em parte , d ire ta  ou ind ire tam en te , in fo rm ado, d iscu tido  ou recebido de 
qua lquer o u tro  pa rtic ipan te  po tencia l ou de fa to , p o r qua lque r m eio  ou p o r qua lque r pessoa;
(b) a in tenção de apresentar a proposta e laborada não fo i in fo rm ada, d iscutida ou recebida de 
qua lquer o u tro  pa rtic ipan te  po tencia l ou de fa to , po r qua lque r m eio  ou po r qua lquer pessoa;
(c) que não te n to u , por qua lque r m eio ou p o r qua lquer pessoa, in flu ir  na decisão de qua lque r o u tro  
partic ipan te  po tencia l ou de fa to  quan to  a pa rtic ipa r ou não da re fe rida  licitação;
(d) que o con teúdo  da proposta  apresentada não será, no to d o  ou em parte , d ire ta  ou 
ind ire tam en te ,
com unicado ou d iscu tido  com  qua lque r o u tro  pa rtic ipan te  po tencia l ou de fa to  antes da adjudicação 
do o b je to  da re ferida  lic itação;
(e) que o con teúdo  da proposta apresentada não fo i, no to d o  ou em parte , d ire ta  ou ind ire tam en te , 
in fo rm ado, d iscu tido  ou recebido de qua lquer in teg ran te  da P re fe itu ra  M un ic ipa l de  Palm eiras dos 
índ ios antes da abertu ra  o fic ia l das propostas; e
(f) que está p lenam ente  c iente  do  te o r e da extensão desta declaração e que de tém  plenos poderes e 
in form ações para firm á-la .

Palmeiras dos Índ ios /A L ,____ de de 2014.

Assinatura do  responsável 
CPF n e ________________
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ANEXO XI

SETOR DE LICITAÇÕES

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
Referência: Processo A d m in is tra tiv o  5952 /2014  
Tom ada de Preços 004 /2 0 1 4

O b je to : C ontra tação de em presa especializada em  engenharia  para execução de serviços para 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL.

A bertu ra : 24 DE JULHO DE 2014 ÀS 09:00 HORAS (h o rá rio  iocal).

L icitante:

Endereço:

Fone/Fax:. E-mail:

Dados do C om prador do  Edital: RG n® 

CPF NS

, Órgão expe d id o r.

Declaro que no dia abaixo d iscrim inado, recebi da Central de Licitações do M un ic íp io  de PALMEIRA 

DOS ÍNDIOS 0 Edital acima referenciado.

{ ) POR E-MAIL 
ROM

Data do Recebim ento:

( ) IMPRESSO 

/  /  2014

( ) PENDRIVE ( ) CD-ROM /  DVD-

N om e legível do  Responsável Assinatura do  Responsável

*  O não preenchimento e envio deste protocolo ao Setor de Licitações com todas as informações 
essenciais, ISENTA a Administração de qualquer responsabilidade pela nõo comunicação de possíveis 
alterações no processo ou Edital.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

4 a ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇAO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N ° 01 /2015  DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 26 (v in te  e seis) d ias do mês de ju n h o  do ano de 2015 (do is  m il e qu inze), às 09 :00  
(nove  horas), na sala de lic itações da Comissão Perm anente de Licitações, na sede da CASAL, 
s ituada a Rua Barão de A ta la ia , 200, C entro , M aceió/AL, deu-se a con tinu idade  da sessão da 
presente  lic itação, que te m  com o b je to  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS 
PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, m ed iante  condições contidas no P ro je to  Básico, anexo a 
este  Edita l e na Lei n ° 8 .666 /93  e suas a lte rações estabelecidas nas Leis Federais 8 .8 8 3 /9 4  e Lei 
C om plem enta r n °  123/06, a lte rada pela Lei C om plem entar 147/2014. A sessão fo i conduzida pela 
Comissão Perm anente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada a través da Resolução de 
D ire toria  n ° 07 /2015  de 04 de ju n h o  de 2015 e publicada no D iário  O ficia l do  Estado edição do  dia 
14 de m aio de 2015, com posta por l im a  Am aral A lm eida, m atrícu la  749, Suplente da Presidente da 
Comissão de Licitação, M árcio X avier dos Santos, m atrícu la  2951, C ontador e Maria de Fátim a 
Prazin das Chagas Cavalcanti ,m atrícu la  1752, Engenheira C ivil, m em bros técn icos e a A ssistente  
A dm in is tra tiva  Geriuce de Fátim a de A lm eida M arques m atrícu la  1628 Secretária  da CPL, com  
poderes para receber, a b rir, ju lg a r  e da r parecer no re fe rido  certam e. O Edita l da C oncorrência fo i 
pub licado no D iário  O ficia l do  Estado no dia 07 de m aio de 2015 no s ite  da CASAL - 
w w w .casa l.a l.Q ov.b r. C om pareceram  os representan tes das em presas C ontro le  E m preend im entos e 
Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e C onstru to ra  C o lib rir L tda, Senhor José Maria T enório  
Tave iros Jun ior. Dando con tinu idade  a sessão a P residente da Comissão declarou inab ilitadas a 
C onstru tora  C o lib rir Ltda, tendo  em  vis ta  que  não a tendeu  ao ex ig ido  na alínea " b "  d o  sub item  
11.1.2 que tra ta  da qua lificação técn ica , onde na declaração do  com prom isso para insta lação da 
m ini usina de p ré -m is tu rado  a fr io  na cidade de M aceió/AL, não consta o  prazo de  30 d ias para sua 
insta lação, e a Empresa C ontro le  E m preend im ento  L tda, te n d o  em  v is ta  que  não a tendeu  ao 
ex ig ido  na alínea " b "  do  sub item  11.1.3 que  tra ta  da qua lificação  econôm ica finance ira : Os va lo res 
in fo rm adas nos índ ices Econôm icos estão  d ive rgen tes  dos va lo res con tidos no  D em onstra tivo  
con táb il. Porém , fundam en tado  no § 3 °  do  a rt. 48  da Lei 8 .6 66 /93 , que  d iz 0 segu in te : A rt. 4 8 .^  
Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos iicitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. Desta fo rm a  a CPL/CASAL 
dá um  prazo de 8 (o ito ) d ias ú te is  para que as em presas apresentem  novos docum entos m o tivo  da 
inab ilitação, escoim adas das causa referidas.C om  re lação à d iligência  so lic itada na sessão a n te r io r a 
C onstru to ra  C o lib rir Ltda apresentou 0 Edital da tom ada  de Preço n °  0 04 /2014 , m as o  m esm o não 
a tendeu  a d iligência  v is to  que  não consta o  anexo "A "  que  é a p lan ilha  o rçam en tá ria , neste  caso fica 
para que  a C onstru tora  C o lib rir Ltda com plem ente  a d iligência  'p a ra  próxim a sessão que  será dia 
1 0 /0 7 /2015  ás 9 :00hs na sala da CPL/CASAL, para d a r con tinu idade  da sessão pública. Os 
envelopes ” B " ficam  re tidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo  a tra ta r , fo i 
jnce rrada  a « sessão da qua l lavre i a p resente  a ta  que  vá l assinada p o r m im

e p o r todos  os presentes. Maceió, 26 de  ju n h o  d é )M 1 5 .

Ronaldo S i l v a ' ^  /

Empresa Ç o n tr t í lf  E m preend im ento  Ltda
lim a  Am ara l A lm eida
Sup lente  da Presidente da Comissão Perm anente 
de  Licitação/CASAL

M ^ ^  d ^ ^ n í ^ ^ l n ^ C h ^ a s t a  V
M er

ãvalcanti í a r ^  ■
i í ra  C d ib r ir

oe  Fatim a A lm eida M arques *

T ave iros Jun io r 
itrutcíra C o lib rir Ltda

Secretária da CPL

http://www.casal.al.Qov.br




ILMA. SRA. PRESroENTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Referência: Concorrência n® 01/2015.
ASS.

Requerimento solicitando revisão quanto a 
decisão da Sra. Presidenta e demais membros da 
comissão em inabilitar a empresa Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda ME.

Controle Empreendimentos e Construções Ltda ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.058.82- 
/0001-37, sediada a Rua João Correia de Araújo, n° 141 -  bairro Gruta de Lourdes -  Maceió/Al, 
por seu representante legal abaixo assinado, vem, através deste, com fulcro na alínea ”b” do 
subitem 11.1.3 -  Qualificação Econômico Financeiro, do Edital Concorrência n° 01/2015.

DAS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS;

1. Como condição de participação do referido certame, conforme Edital, a parte 
licitante deverá entregar a Comissão Permanente de Licitação:

11.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a )  ...

b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação 
da empresa, devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de 
empresas comerciais.

* As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 
publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).

* As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias 
das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no 
Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas.

*  Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será 
exigido o balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os 
índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos 
neste caso.
Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser 
registradas ou autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em 
uma folha, em separado, calculados pelas formulas abaixo:

índice de Liquidez Geral 

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG =

^JLcJLÍQt3cLo
câ/o^/

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

^  G^luce Almeida
cSb, Secretária da CPL





índice de Liquidez Corrente

LC>1,0

Ativo circulante
LC =--------------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

Ativo total

DOS FATOS:

1. Na Ata da sessão pública de licitação modalidade de Concorrência n° 01/2015 da 
Companhia de Saneamento de Alagoas CASAL, a Comissão de Permanente de 
Licitação, mediante justificativa do Contador Sr. Márcio Xavier dos Santos, 
membro técnico da CPL/CASAL, e, após a sua análise, resolveu por “inabilitar” 
nossa empresa por não ter apresentado corretamente a Qualificação Econômica 
Financeira, através dos índices e suas formulas, devidamente previsto no Edital; e,

2. Fundamentada no § 3° do art. 48 da Lei n° 8.666/93 que diz: Quando todas as 
licitantes forem  inabilitadas ou todas as propostas forem  desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas.

DA SOLICITAÇÃO:

A empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda ME, já devidamente 
identificada nos autos, solicita que seja revista sua decisão quanto a sua “inabilitação” bem 
como, quanto ao prazo estipulado de oito dias úteis (§ 3° do art. 48 da Lei n° 8.666/93) para 
apresentação de nova documentação, tanto para a Controle quanto para a Colibrir, tendo em 
vista os argumentos abaixo descritos:

1. A empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda ME não poderia ser 
“inabilitada” quanto ao fato apresentado na Ata, pois a inabilitação só se dá pela 
falta do cumprimento de alguma exigência contida no Edital ou por apresentar 
documentação incompleta ou incorreta.

2. Toda e qualquer documentação apresentada na JUCEAL para registro e 
arquivamento, certamente passa por auditoria para coibir possíveis fraudes. Sendo 
assim, são verdadeiras as informações contidas em nosso Balanço Patrimonial, 
consequentemente, são verdadeiras também as informações apresentadas nos 
índices, motivo pelo qual fomos por esta comissão, e baseada nas informações 
passadas pelo corpo técnico desta CPL, inabilitados.

3. Em conversa com o Contador Sr. Márcio Xavier dos Santos (Membro Técnico da 
CPL) no dia da última sessão (26.06.2015 -  09:00hs), foi mostrado ao mesmo, que 
os dados apresentados são verdadeiros e que constam no Balança Patrimonial 
apresentado, e que, tudo não passou de uma interpretação errônea quanto aos 
cálculos dos índices. O Sr. Márcio confirmou esta informação, ou seja, afirmou que 
os dados dos índices estão corretos, condizentes com o Balanço, e sendo assim, a 
empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda ME não poderia ser 
inabilitada.





4. Após esta informação por parte do Sr. Márcio, a empresa Controle, através de seu 
representante legal, Sr. Ronaldo Silva, pediu para que constasse em Ata tal 
informação, tendo sido dito ao mesmo, que não era o momento para tal alegação, 
sendo que, tal pedido deveria ser atendido por se tratar de um direito do licitante.

(o, CASAL 0\

5. Pelo fato de ter havido um equivoco na leitura do nosso Balanço Patrimonial e na 
leitura de nossos índices, e o mesmo ter sido constatado, coerente seria a CPL rever 
a questão.

6. Quanto a empresa Colibrir, a mesma não apresentou documentações referente a 
Qualificação Técnica (Acervos) de forma satisfatória, tendo a Comissão 
Permanente de Licitação tomado a decisão de dar prazo para que a mesma 
apresentasse, para tanto, foi dado o 1° prazo de oito dias úteis, e a mesma, ainda 
assim, deixou de apresentar a nova documentação, tendo a Sra. Maria de Fátima 
Prazin Chagas Cavalcanti, dado prorrogação deste prazo, ou seja, foi dado a 
empresa Colibrir outros oito dias úteis para a entrega da documentação exigida.
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7. Para a emissão da CAT, se faz necessário a juntada dos seguintes documentos: 
Requerimento padrão preenchido, datado e assinado pelo profissional. Cópia da 
ART da Obra ou Serviço, Atestado de conclusão da Obra/Serviço e. Original e 
Cópia do pagamento das taxas conforme tabela estabelecida pelo CONFEA 
(Resolução n® 1.025 de 30.10.2009). Pergunta: Porque demorar-se tanto para 
apresentar uma documentação referente a uma CAT emitida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas-CREA, uma vez que a empresa 
apresentou apenas cópia das documentações exigidas para sua emissão, ficando 
nestes casos, os originais de posse da empresa?

Diante de tudo o que foi exposto neste requerimento, solicitamos que revejam nosso 
Balanço Patrimonial, bem como nossos índices, e, levem o mesmo em consideração e revejam a 
decisão tomada por esta comissão, tomando unicamente a empresa Controle Empreendimentos 
e Construções Ltda ME devidamente Habilitada para que se possa dar prosseguimento ao 
certame em questão, uma vez que tal decisão foi tomada de forma equivocada. Informamos que, 
caso a Comissão não leve em consideração este requerimento e não nos tomem o único 
Habilitado, o caso poderá ser levado a outras instâncias.

Certo da atenção por parte deste conceituado órgão, em especial pela Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, agradecemos desde Já.

Maceió/Al, 30 de Junho de 2015.

Atenciosamente,

S O IÍA -^ A  A R A Ú J O  B A T I S f X  
C P F n “ 6 8 4 .5 1 6 .9 5 7 -8 7  
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SITUAÇÃO FINANCEIRA

índice de Liquidez Geral

LG ='Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante 
+ Passivo Exigível a Longo Prazo.

LG = 1.596.439,38 -31.355,92= 1.565.083,46 /112.338,04

LG= 13,93

índice de Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

LC = 1.596.439,38 -31.355,92= 1.565.083,46 /112.338,04

LC= 13,93

Grau de Endividamento Geral

EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo/ Ativo total

EG = 112.338,04 /1.596.439,38 

EG = 0,07

09 de Junho de 2015

TARCISO !|RE DO MONTE 
AL
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C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR L T D A .

A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS/CASAi 
ATT. Comissão Permanente de Licitação. 
REFERÊNCIA:

CONCORRÊNaA N6 01/2015

DECLARAÇÃO

b) A Construtora Colibrir Ltda. Através do seu representante legai o Sr. Emerson Pereira 
da Silva -  Sócio-Gerente Declara de que, em sendo vencedor da licitação, instalará escritório 
local na cidade de Maceió/AL, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da vigência do contrato.

Arapiraca/AL, 11 de junho de 2015.

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA. 
Em erson Pereira d a  Silva 

S ó c io -G e re n te  
CPF: 022.715.714-13 
R6: 1.494.018 SSP/AL 
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ExpressoLivre - ExpressoMaii

Remetente: "Maria de Fatima Prazin das Chagas" < fatima.prazin@casal.al.gov.br>
Para: cplpi@hotmail.com
Data: 17/06/2015 16:05
Assunto: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços No 04/2014

A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Palmeiras dos índios 
Att. Sra. Vanderléia Antônia Guaris Costa

Prezada Senhora,

Solicitamos à gentileza de nos enviar o Edital de Tomada de Preços N° 004/2014 
e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 10/07/2015

mailto:fatima.prazin@casal.al.gov.br
mailto:cplpi@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Página 1 de 2

E x p r e s s o L i v r e  -  E x p r e s s o M a i l

Remetente: "Maria de Fatima Prazin das Chagas" < fatima.prazin@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpi@casai.ai.gov.br>
Data: 18/06/2015 17:52

Fw: RE: Soiicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços N° 
04/2014Assunto:

Resposta ao contato que fiz com a presidente da CPL dá Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos índios.

..............Mensagem encaminhada-------------
Remetente: "Setor de Licitações de Palmeira dos índios" <cplpi@hotmail.com> 
Data: 17/06/2015 16:22
Assunto: RE: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços 
NO 04/2014
Para: "Maria de Fatima Prazin das Chagas" <fatima.prazin@casal.al.Qov.br>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Licitações
Rua Costa Rêgo no 53, Sala 05, Centro 
Palmeira dos índios - Alagoas 
CEP: 57600-130 
Fone/Fax: (82) 3421-5181

Boa tarde;

Informo que as retiradas de Editais desta Prefeitura poderão ser feitas 
diretamente pela internet no sítio abaixo descrito, clicando no link com o desenho 
de uma lupa intitulado "PESQUISAR".

Obs. NÃO É PRECISO PREENCHER O FORMULÁRIO DE BUSCA, E SIM SOMENTE, 
CLICAR NO ÍCONE "PESQUISAR".

www.palmeiradosindios.al.io.ora. br/transparenda/lidtacoesNovPr '̂'

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 10/07/2015

mailto:fatima.prazin@casal.al.gov.br
mailto:cpi@casai.ai.gov.br
mailto:cplpi@hotmail.com
mailto:fatima.prazin@casal.al.Qov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Caso tenha alguma dificuldade, por favor entrar em contato pelo telefone acima
descrito.

Atenciosamente,

Cledja Marta 
Apoio
Port. 001/2015-GP

Date: Wed, 17 Jun 2015 16:05:21 -0300
To: cp lD i@ h o tm a il.co m
From: fatima.prazin@casal.al.qov.br
Subject: Solicitação da planilha de serviços do Edital de Tomada de Preços N° 
04/2014

À Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Palmeiras dos índios 
Att. Sra. Vanderléia Antônia Guaris Costa

Prezada Senhora,

Solicitamos à gentileza de nos enviar o Edital de Tomada de Preços No 004/2014 
e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

mailto:cplDi@hotmail.com
mailto:fatima.prazin@casal.al.qov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Maria de Fatima Prazin das Chagas" < fatima.prazin@casal.al.gov.br> 
Para: cplpi@hotmail.com
Com Cópia: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Data: 19/06/2015 09:24
Assunto: Solicitando Edital de Tomada de Preços n° 004/2014

Gledja Marta, Bom dia!

Conforme contato mantido por telefone, solicitamos à gentileza de nos enviar o 
Edital de Tomada de Preços 004/2014 e todos os seus anexos.
Desde já agradecemos,

Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

mailto:fatima.prazin@casal.al.gov.br
mailto:cplpi@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Rem etente: "Jose Joaquim Oliveira Filho" < joaquim .oliveira@ casal.a l.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Maria de Fatima Prazin das Chagas" < fatim a.prazin@ casal.a l.gov.br> 

2 5 /0 6 /2 0 15  09:31  

Anexo A e B
Rem over anexosANEXO A.jpg (733 KB)
ANEXO B.jpg (442  KB)

Bom dia,

Conforme solicitado, segue anexo. 

Atenciosamente,

José Joaquim Oliveira Filho
Gerente da U N Serrana 
Fone: (82) 3421-2232

hftp://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 1/1

mailto:joaquim.oliveira@casal.al.gov.br
mailto:fatima.prazin@casal.al.gov.br
ftp://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




«;y «iV' P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A

OBRA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL,

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO 
UNITÁRIO Cl 
BDI=24,18%

PREÇO
TOTAL

LOCAL:

n n i

I 1 p a v im e n t a ç ã o "

BUEIROS E CANAIS

DIVERSOS

[T5ÜF

R$ 191.875,49 |

1.01 73790/003
(SINAPI)

RETIRADA, LIMPEZA E REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 
10CM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO 
PARALELEPIPEDO.

M* 3.200,00 R$ 36,52 R$ 45,35 R$ 145.121,72

1.02 02624/ORSE REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE MEIO-FIO M 1.500,00 R$ 7,69 R$ 9,55 R$ 14.324,16

1.03 74223/002
MEIO-FIO EM PEDRA GRANITICA, REJUNTADO 
C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:3 M 500,00 R$ 16,92 R$ 21,01 R$ 10.505,63

1.04 02601/ORSE

PAVlMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO GRANiTICO SOBRE 
COLÇÃO DE AREIA, REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, INCLUSIVE FRETE DO 
PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO

M* 500,00 R$ 35,31 R$ 43,85 R$ 21.923,98

R$ 382.064,33 |

2.01 EMLURBE
21.09.320

LIMPEZA MANUAL DE GALERIA COM DIÂMETRO ATE 
1,50M COM TRANSPORTE DO MATERIAL RETIRADO COM 
CARRO DE MAO ATE 100 M DE DISTANCIA E CARGA EM 
CACAMBA ESTACIONARIA E/OU CAMINHAO BASCULANTE 
INCLUSIVE MAO DE OBRA COM INSALUBRIDADE, EQUI 
PAMENTOS E FARDAMENTO.

M* 400,00 R$ 142,21 R$ 176,60 R$ 70.638,55

2.02 EMLURBE
21.09.300

LIMP.MANUAL DE CANAL OU CANALETA.ABERTA OU C/ 
TAMPA MOVEL.PROFUND.ATE 1,50M EM LOCAIS PROX. 
DE ENCOSTAS DE MORROS,PLANÍCIES OU ALAGADOS , 
C/ TRANSP. MAT. RETIRADO EM CARRO DE MAO ATE 
100M DIST. E CARGA EM CACAMBA ESTAC. E/OU CAM 
BASC.INC. M.O. C/ INSAL., EQUIP. E FARDAMENTO

M» 400,00 R$ 37,07 R$ 46,03 R$ 18.413,41

2.03 04116/ORSE
LIMPEZA DE CANAIS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
COMPREENDENDO REMOÇÃO E CARGA DE SOLOS MOLES, 
MATERIAL ORGÂNICO OU ENTULHOS.

M* 500,00 R$ 12,70 R$ 15,77 R$ 7.885,43

2.04 83659 (SINAPI) BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA 
C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO 
DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO.

UND 100,00 R$ 490,66 R$ 609,30 R$ 60.930,16

2.05 07691/ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK 21MPA 
LANÇADO E ADENSADO. M* 34,56 R$ 314,36 R$ 390,37 R$ 13.491,26

2.06 74254/002
(SINAPI)

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) Á 12,5MM(1/2) ■ 
FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO.

KG 1.000,00 R$ 6,73 R$ 8,36 R$ 8.357,31

2.07 07121/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 600 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 400,00 R$ 202,93 R$ 252,00 R$ 100.799,39

2.08 07120/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 400 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 400,00 R$ 145,56 R$ 180,76 R$ 72.302,56

2.09 07131/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 300 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 150,00 R$ 84,98 R$ 105,53 R$ 15.829,22

2.10 07299/ORSE
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO 
CONCRETO ARMADO DN 200 MM, SEM 
REAPROVEITAMENTO.

M 150,00 R$ 72,03 R$ 89,45 R$ 13.417,03

R$ 33.915,84 |

3.01 9537 (SINAPI) LIMPEZA FINAL DA OBRA M* 3.200,00 R$ 1,11 R$ 1,38 R$ 4.410,87

3.02 03078/ORSE GABIAO COM TELA DE ARAME GALVANIZADA, FIO 2,7 MM, 
MALHA HEXAGONAL 8X10 CM, TIPO CAIXA. M> 18,00 R$ 281,88 R$ 350,04 R$ 6.300,69

3.03 73822/001
(SINAPI)

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM PEQUENOS 
ARBUSTOS M* 3.000,00 R$ 2,12 R$ 2,63 R$ 7.897,85

3.04 72209 (SINAPI) CARGA MANUAL E REMOCAO DE ENTULHO. M> 500,00 R$ 11,76 R$ 14,60 R$ 7.301,78

3.05 73899/001
(SINAPI)

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS 
S/REAPROVEITAMENTO M* 200,00 R$ 32,23 R$ 40,02 R$ 8.004,64

R$ 607.855,66 |

DANIEL FURTADO TENORIO 
Engenheiro Civil 

CREA/AL N“ 0210452110





C a s a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5 a ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 01/2015 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE 
DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resoiução de Diretoria n° 07/2015 de 04 
de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, 
composta por Neli Lima Pereira, matrícula n 1373, Presidente da Comissão permanente de Licitação 
lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, Márcio 

Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti 
,matrícula 1752, Engenheira Civii, membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de 
Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir, 
julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da Concorrência foi pubiicado no Diário Oficial do 
Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da CASAL - www.casai.al.qov.br. Foi aberta a sessão 
compareceram os representantes das empresas Controle Empreendimentos e Construções Ltda, 
Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior. Como 
ficou registrado em ata da sessão do dia 26 de junho de 2015, onde foi dado um prazo de 08 dias 
uteis para apresentação dos documentos que deram causas a inabilitação das referidas empresas 
prazo este que expirou-se em 09/07/2015. A Empresa Controle Empreendimentos apresentou a 
CASAL seu documento registrado sobre o protocolo n° 8671/2015, em 09/07/2015 às 15:25 hs, 
sendo recebido por esta CPL/CASAL as 15:35hs, que foi rubricado pelos presente durante a sessão, 
atendendo portanto ao prazo previsto em Lei e registrado em ata. A Construtora Colibrir Ltda 
apresentou a declaração durante a sessão, sendo recebido peia Presidente da CPL/CASAI no dia 
10/07/2015 às 09:10hs, portanto fora do prazo previsto em Lei e registrado em ata do dia 
26/06/2015, referida Construtora também não apresentou a planilha orçamentária que consta como 
anexo "A" do Editai da Tomada de Preço 004/2014 publicado pela Prefeitura de Palmeira dos índios, 
conforme registrado em ata no dia 10/07/2015. A Eng  ̂Civil Maria de Fátima Prazin mantive contato 
através de e-mail com a CPL da a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, para que enviasse a 
planilha de serviços do Edital Tomada de Preço n° 004/2014- cópias anexas. Mantido contado via 
telefone e informada que aquela Prefeitura estava sem internet naquele momento, foi solicitado ao 
escritório da CASAL em Palmeira dos índios na pessoa do seu Gerente Sr, José Joaquim Oiiveira 
Filho para que se deslocasse até a Prefeitura e recebesse da Senhora Ciedja Marta , membro da CPL 
da Prefeitura de Palmeira dos índios, a referida planilha. De posse da planilha o Sr. José Joaquim 
de Oiiveira Fiiho digitalizou a mesma e enviou via e-mail para esta CPL em 26/06/2015- cópia 
anexa, foi quando verificamos que a planilha entregue pela CPL da prefeitura de Palmeira dos 
índios e enviada a CPL/CASAL alguns itens não confere com a planilha apresentada pela 
Construtora Colibrir Ltda constante as fis. 32 dos documentos de habilitação apresentados para 
esta concorrência 01/2015. A Presidente da CPL/CASAL deu conhecimento aos representantes da 
Empresa Controie Empreendimento Ltda e a Construtora Coiibrir Ltda das planilhas e suas não 
conformidades, onde a planilha apresentada pela Construtora Colibrir Ltda, consta os itens 1.05 a 
1.10, itens estes que não constam da planilha da Prefeitura de Palmeira dos índios. Diante do 
exposto a Presidente da CPL/CASAL, declarou a Construtora Colibrir Ltda inabilitada por ter 
apresentado o documento de habilitação intempestivamente; por não ter atendido a diligência de 
apresentar a planilha da Tomada de Preço n° 04/2014 da Prefeitura de Palmeira dos índios e pelas 
não conformidades identificadas na planilha cuja diligência foi realizada pela CPL/CASAL. E declarar 
habilitada a Empresa Controle Empreendimentos Ltda por apresentar tempestivamente o 
documento de habiiitação e ter atendido a exigências contidas no Edital. Indagado a representante 
da Construtora Colibrir Ltda se há interesse de impetrar recurso contra a decisão da CPL/CASAL 0

http://www.casai.al.qov.br




C a s a ' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

mesmo declarou que não há esta intenção, porém a Presidente da CPL/CASAL decidiu observar o 
prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso e só após este prazo marcar a 
data da continuação da sessão pública, que será comunicada aos licitantes via e-̂ mail e publicado no 
site da CASAL. Ciente todas os presentes. Quanto as não conformidades entre as planilhas a 
CPL/CASAL comunicará ao Presidente da CASAL através de processo administrativo para as 
providências pertinentes. Os envelopes "B" ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. 
Nada havendo a tratar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim por todos os presentes. Maceió, 10 de julho de 2015.

Nelj^fííná pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Suplente da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

Ronaldo Sll 
Empresa Contrc Empreendimento Ltda

Mafria 
Membro

é Fatima Prazi
{ p .
jzin Cha^s CaviCavalcanti

Marcia>:s

José ^ria/Tenório Taveiros Junior 
Consttrutora CoÜ

dos Santos 
M e n t^  Técnico

[óiljbrir Ltda

atima Almeida Marques '
cretária da CPL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS IMMOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SBNFRA

PROPtaerARIO: PRBCm iRA OE PALMBRA DOS fNDKMML
OBRA: M M W IB IÇ to  mEVEM nvA E OORREnVA OE VIAS PUBLICAS NO MUWCIPIO OE PALMEIRA DOS an iO S A L. 
CON1RATO N* 0110014 _____

ITBS DESCRICAO UNID. QUANT. PREÇO
UNrrARK) PREÇO TOTAL

PAVIMENTACAO

1.01

RETKADA. UMPEZAEISASSENTAIOITO DE PARAIELEPIPEOO SOBRE 
COLCHÃO OE AREIA ESPESSURA 10CM.REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREM). CONSmERANDO APROVEITAMENTO OO 
PARALELEPIPEDO.

M> 3.200,00

1.02 REMOÇÃO E REPOSIÇÃO OEMEKWTO M 1.500.00
1.03 MEIORO EM PEDRA GRANITICA. REJUNTADO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA M 600,00

1.04
PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO GRAU^TICO S08REC0LÇA0DEAREM. 
REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇ01:3, tNCLUSIVE 
FRETE DO PARALELEPIPEDO GRANITKX)

MP 500.00

1.05 REPOSIÇÃO ASFALTICA COM PMF - 5CM TECHO CONTÍNUO " M* 1.950.00

1.06 REPOSIÇÃO ASFALUCA COM PMF TRECHOS DESCONTÍNUOS UF 5.500,00

1.07 REPOSIÇÃO ASFALTICA COM C8UQ -  5CM TRECHO CONTINUO MF 3.550,00

1.08 REPOSIÇÃO ASfAlTICA COM CBUQ TRECHOS DESCONTÍNUOS M» 3.550,00

O REPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEDO TRECHOS CONTÍNUOS M* 1.550,00

J REPOSIÇÃO DE PARALELEPIPEDO TRECHOS DESCONTÍNUOS M* 3.550^00

Z M DUEKOSECANAB

2.01

LMPEZA MANUAL OEGALERM COM DIÂMETRO ATE 1.60M COM TRANSPORTE DO 
MATERIAL RETIRADO COM CARRO DE MAO ATE 100 M DE DISTANCIA E CARGA EM 
CACAMBA ESTAaONARIA EA5U CAMINHAO BASCUIANTE INCLUSIVE MAO DE 
OBRA COM INSALUBRiOAOE, EQUIPAMENTOS E PARDAMBITO.

NP 400.00

2J02

UMP.MANUAL DE CANAL OU CANALETA.ABERTA OU C/ TAMPA 
MOVEL.PROFUNDMTE 1.S0M EM LOCAIS PROX. OE ENCOSTAS OE 
MORROS.PLAMCIES OU ALAOAOOS. C/ TRANSP. MAT. RETIRADO EM CARRO DE 
MAO ATE 100M OIST. E CARGA EM CACAMBA ESTAC. EIDU CAM BASC.INCÍ M O. C/ 
INSAL, EQUIP. E FARDAMENTO

NP 400.00

2.03
UMPEZA DE CANAIS (X)M ESCAVADBRA HIDRAUUOL COMPREENDENDO 
REMOÇÃO E CARGA DE SOLOS MOLES, MATERIAL ORGANICO OU ENTULHOS.

NP 500.00

2.04
B O (^ DE LOBO EM ALVENARIA TMOLOMACICO. REVESTIDA Cl ARGAMASSA OE 
CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA OE 
CONCRETO ARMADO.

UND 100,00

2.05 (iONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCK 21MPA LANÇADO E ADENSADO. M> 34,56

2.06 ARMACAO ACO CVCSO. DIAM. 6,3 <1M) A 12,SMM(1/2) - FORNECIMENTÒ/ 
CORTE(PEROA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇAO.

KG 1.000,00

2.07 REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN600 
MM. SBIi REAPROVEITAMENTO.

M 400.00

Z08
REPARÓ OE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO DN 400 
MM, SEM REAPROVEITAMENTO.

M 400,00

2.09 REPARO OE REDÉ DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO ON 300 
MM, SEM REAPROVEITAMENTO.

M 150,00

0
REPARO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL EM TUBO CONCRETO ARMADO ON 200 
MM. SEM REAPROVEITAMENTO.

M 150,00

3UK> DIVEIttOS
3.01 UMPEZA FINAL DA OBRA NP 3.200.00
3.02 OABIAo  COM TELA DE ARAME GALVANIZADA. FIO 2.7 MM. MALHA HEXAGONAL M* 18.00
3.03 CAPINA E UMPEZA MANUAL OE TERRENO COM PEQUENOS ARBUSTOS NP 3.000,00
3.04 CARGA MANUAL EREMOCAO DE ENTULHO. NP 500,00
3.05 DEMOUCAO OE ALVENARIA OE TU0L08 MACICOS BfflEAPROVEITAMENTO NP 200,00

TOTAL GERAL DA PLANILHA

O a

c <■>Ç TJ

Anújo Cavalacante 
iltípai de Infra-estrutura 
18(3832878
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^  D  E  A  _  A  I  Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^  K C #%  # \ k

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART OBRA /  SERVIÇO 
N« AL20150010015

INICIAL
INDIVIDUAL

. 1. Responsável Técnico
PHIUP CERQUBRA DE FARIAS
Titu lo profissional; ENGENHEIRO C M L
Empresa contratada; CONSTRUTORA COUBRIR LTDA

RNP; 020072267-4 
Registro; oooooooess

. 2. Contratante ,
Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS INDIOS 
PRAçA DA INDEPENDÊNCIA
Complemento; Baino; CENTRO
Cidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS U F;AL
Contrato; 018/2014 Celebiado em; 04108/2014
Valor; R$ 606.974,67 Tipo de contratante; P essoaju iid lca de d ire ito  pútrtico
Açao Institucional; Outros

CPF/CNPJ; 12456.879/000148
N“: 34

CEP; 67600010

SItuaçao; BAIXA DE ART
Atendido; SIM
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 
Descrição: obra concluída em 01/06/2015

Data da Situaçao: 01/06/2015

. 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
SEM DEFINIçáO DIVERSAS RUAS
Complemento:
Cidade: PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Coordenadas Geográficas: LatHude;0 Longitude: 0
Data de In icio; 04/08/2014 Previsão de térm ino: 30/05/2016
Finalidade: In fraestn itu ia

Bairro: DIVERSOS 
UF: AL

CPF/CNPJ: 12.366879/000148 
N” : SN

CEP: 57600000

_____ 4. A tividada Técnica ____________________________________________________________
1 - DIRETA

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -» OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CM L 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÃLTICA 
15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBR/tS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C M L 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPiPEDOS

Quantidade
7.450.00

8.800,00

Unidade
m*
m*

^ I

Após a condusdo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. S. Observações
e x e c u ç Ao  d a s  o b r a s  e  s e r v iç o s  p a r a  m a n u te n ç ã o  p r e v e n tiv a  e  c o r r e tiv a  d e  v ia s  p u b lic a s  e  d o  s is t e m a  d e  d r e n a g e m
SUPERFICIAL NO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS/AL. OBJETO DO CONTRATO N» 018/2014

. 6. Declarações

O ®D:ÇO ^

e II
i i i lCM ^
I  i  I  -
'S I

_____ 7. Entidade de Classe
SEM ÍNDICACAO

ts0>
o

. 8. Assinaturas
Dedaro serem verdadeiras as informações adma 

_________________, ________de______________
Locai

. 9. Informações 

. 10. Valer _____

data

PHIUP CERQUBIRA DE FARIAS - CPF: 040.287.124̂2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 008 ÍNDIOS • CNPJ: 
12.SS6.87SA)001-88

Valor da ART: ROITS^SÕ Pago em: 29/05/2015

£4)
to ^
P O

t iu '5•P I
§ o
ã ■*»
O  s

I
3OTJ

Nosso Número: 8300332514

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crea-al.oî .br/publico/, com a chave: y043d7 
impresso em: 05/08/2015 ás 13:63:15 por adapt, ip: 187.41.17.8

http://sitac.crea-al.oi%5e.br/publico/
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução NO 218 de 29 de Junho de 1973

s o / g o

CREA-AL

Página 1/4

CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

N» 654212/2015

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão; 05/06/2015  

Validade: Indefinida

CERTIFIC/VM OS, para os devidos fins, que consta em  nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotaçâo(Oes) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) -  /VRTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO , tendo sido comprovada a execução e  condusfio da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descriçâo<Oes) abaixo.

. Descrição

CERTIDÃO  DE ACERVO TÉC N IC O  COM  A TE S T/V X )

. ln teressado(a)

Profissional: PH ILIP  C ER Q U EIR A D E FARIAS  

R e g ls tro :0 2 0 0 7 ^ 7 S

E nd ereç^C O N JU N T oV ale  da Serraria, 25 , Qd B, Serraria, M ACEIÓ, AL, 57046480  

Tipo de Registro; D EFIN IT IVO  ( PROFISSIONAL DIPLOM ADO NO P A lS )

Data de Registro; 26/09/2006

____Tftulo(s) ___________________________________________

GRADUAÇÃO

ENG ENHEIRO  C IV IL

Atribuição: /VRTIGO 7» DA RESOLUÇÃO 218/73 DO C O N FEA

Restrições: RESSALVANDO O  D ISPO STO  NO A RTIG O  25° DA M ESM A RESOLUÇÃO.

. In form ações /  Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por nteio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.

- Certificam os que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em  cumprimento à Lei n° 8 .666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade pròfissional erh conformidade com a^Lei n° 5 .194/66 e  Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e  /Vgronomia - 
CONFEA.

-  Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elem entos cadastrais nela contidos.

-  Flca(m ) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) proflsslonal(ls) em questão.

. A R T(8)

'̂ AL20150010015

C ertidão n° 654212/2015  

05/06/2015 ,13:53

Chave de Im pressão: 7Ab4yD 7c7y5aw y37CYz6

A 91 itAntiririgriA rio«hi H artiriSn  n n ria  e e r  t/arifirgH a o n r  hftn*//clfar r r a a - a t  n m  h r/n i ih llrn /
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ESTADO OE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA

3 - 1 / Q o

Página 2/4

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
EMPRESA: CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - CNP3: 04.918.243/0001-64 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: PHILIP CERQUEIRA DE FARIAS - CREA 0200722573. 
p e r ío d o  d e  EXECUÇÃO: 05/08/2014 A 28/05/2015.

Pelo presente instrumento o município de palmeira dos índios, através 
da secretaria municipal de infraestrutura deste município atesta para os devidos 
fins, que a empresa Construtora Colibrir Ltda. inscrita no CNPJ 04.918.243/0001- 
64 executou as obras e serviços de manutenção preventiva e corretiva de vias 
publicas e do sistema de drenagem superficiai do município de Paimeira dos 
índios - Alagoas no período de 05/08/2014 A 28/05/2015 objeto do Contrato n<> 
018/2014.

Palmeira dos índios, 29 de maio de 2015.

0)o> 0)

(0

IO

James Ribeiro Sampaio Caiado Monteiro
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

. Bei2«OFlCIO

A(a{Àaca-AL N2 018/2014
AUTENTICAÇÃO. ^

A Cópia está contsim o Oiipinal, Oou fá

í  0 a ItIÍ 2ul5 Atapiraca-Al.

[joavAuDo,

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS E A 
EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ 12.356.879/D001-98, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jarnes Ribeiro Sampaio Calado Monteiro inscrito 
no CPF ns 678.595.234-04 e Cédula de Identidade n^ 1.216.204 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME, empresa com sede a Pc. Pereira 
Magalhães 164 -Sala 12, Arapiraca, Alagoas, neste ato representada pelo sócio Sr. Emerson Pereira 
da Silva, brasileiro, casado,\portador do RG n^ 1.494.018 SSP-ALe CPF ns 022.715.714-13, residente e 
domiciliado, cita à Av. José Marques Freire ns 455, Novo Horizonte, Arapiraca, Alagoas, de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por (contrato social);

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, situada a Praça da Independência 
São Bernardo Hotel, l^ andar s/n. Centro, neste Município, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) JOSÉ MARCELO ARAÚJO CAVALCANTE, brasileiro, casado, engenheiro, residente e 
domiciliado sita: a rua Tabelião Luiz Vieira Barros ns 190, Palmeira dos índios -  Alagoas, portador do 
CPF ns 180.377.984-53 e Identidade ns 1.518.968 SSP-PE;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO SISTEMA DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL, 0 qual se regerá pelas disposições da Lei n^ 8.566, de 21 de junho de 1993, bem como 
pelas Leis n.° 12.232/2010 e 4.580/1965, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital 
da Tomada de Preços que deu ensejo a esta contratação.

CLÁUSULA I -  DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução de serviços para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E 
DO SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL, conforme especificações técnicas constantes do Projeto 
Básico (Anexo 1 do Edital da TOMADA DE PREÇOS n2 004/2014).

CLÁUSULA II -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução da presente avença é a exetução indireta por empreitada po' 
preço unitário, sendo originário da licitação na modalidade de Tomada de Preços, sob o 
004/2014, do tipo menor preço.
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CLÁUSULA III -  DOS SERVIÇOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados 
no Projeto Básico (ANEXO I do edital da Tomada de Preços ns 004/2014), devendo ser executados 
por profissionais especializados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e 
apropriados, bem como em estrita observância às normas técnicas vigentes e ao Projeto Básico.

PARÁGRAFO ÚNICO
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em teia será, integralmente, 

do profissional (devidamente registrado ou visado junto ao CREA competente), indicado na proposta 
da CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

CLÁUSULA IV -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 
exigências dos Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel 
execução de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato no Projeto Básico 
(ANEXO I do edital da Tomada de Preços ns 004/2014)

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATANTE obriga-se a:
a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão 

ou servidor indicado para este fim, com as atribuições indicadas no Projeto 

Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços n^ 004/2014);

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo 

com as especificações fornecidas junto à CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, 

bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital 

da Tomada de Preços n  ̂004/2014).

î Tosê nSnTôTs. RMi® -ísawiúeRti 
O S a m a n lh a C  V e ias 'S ssw w aeftoL  
□  Savana C a v a te n life a f íssmieM 
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SEGUNDO -  A CONTRATADA obriga-se a;

a) Prover condições que possibilitem o início e a realização dos serviços nos 
prazos indicados no Projeto Básico (Anexo I do Edital da Tomada de Preços n2 
004/2014);

b) Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular 
da empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/AL;

c) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obr 
no INSS e outras exigências dos órgãos competentes com relação à obra, 
inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;
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d) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnÍÉQS 
fornecidos pela CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

e) Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de Palmeira 
dos índios antes do início da obra;

f) Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de 
subcontratações, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s);

g) Apresentar antes do início da obra, o cronograma físico-financeiro 
detalhado (deve constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens), 
tomando como modelo o cronograma apresentado na licitação. O cronograma 
deve ser elaborado procurando-se máxima fidelidade ao processo construtivo 
adotado e a efetiva exeqüibilidade;

h) Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um 
'Diário de Obras e Ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os 
eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso. O referido 
diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra com folhas 
numeradas e em duas vias, das quais uma destacável. A via do CONTRATANTE 
do diário de obras será inserida nos autos e deverá ser entregue 
obrigatoriamente a cada período de 30 dias, com tolerância de 05 dias da data 
final do período, acompanhando a nota fiscal/fatura. O não cumprimento 
implicará na suspensão temporária do pagamento até o devido adimplemento;

i) Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, 
incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades 
desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou 
serviços) ao final de cada etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir 
pareceres técnicos sobre os fatos relevantes ocorridos no transcorrer da 
execução dos projetos e/ou serviços;

j) Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas/faturas relativas a cada 
uma das etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos 
relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior;

k) Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e 
indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e 
definitivo da obra;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais 
dos materiais e equipamentos empregados na obra;

m) Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do 
recebimento provisório, os seguintes documentos;

I. Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos 
projetos que sofreram modificações no decorrer da obra;

II. Documentos de garantia e manuais completos (instalação, 
manutenção, operação e outros que sejam necessários) dos 
equipamentos instalados na obra;

III. Os projetos atualizados com as alterações eventualmen 
ocorridas no decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD 
Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos responsáveis 
técnicos pelas execuções (As Built);
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à 
CONTRATADA:

hiwuiHUHlsL
B José A n tõ n ío V  S.Fübo-fscivmM iftti. 
□ S a m a n tI ta C  V e rs s -E a n v e n tM t. 
Q  Savana Cavalcai)t«%Q£ &tK*ent«ai.
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a) Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) 
detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s);

b) Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação 
profissional devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos 
responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 
determinação de urgência que se torne necessária;

c) Manter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com 
comprovada experiência em construções de edifícios;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários concernentes à execução de seus serviços, inclusive os 
resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;

e) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à 
confiança ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou 
de propriedade de terceiros, durante a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos 
serviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as 
disposições contidas na legislação específica do trabalho;

j) Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do 
CONTRATANTE (sanitários, barracões de obra, abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, energia e telefone) inclusive com medições 
independentes quando for o caso. As instalações provisórias serão registradas 
no nome da CONTRATADA.

k)Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;

I) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de 
primeira mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as 
especificações técnicas e as regulamentações aplicáveis a cada caso. 
especialmente as recomendações das Práticas da SEINFRA;

n) Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serã
formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada 
no "Diário de Obras ou Ocorrências"; / /  ^
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o) Retirar, nos termos da notificação da fiscaiização, todo o material 
rejeitado, bem como demoiir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o 
que for impugnado, quer em razão de materiai ou da mão-de-obra. Os 
materiais possíveis de reaproveitamento serão retirados e acondicionados 
conforme orientação da fiscaiização;

IillllBL_.
„jJosè Antônio \
□ S a m a n th a C  V e « S '« s » í e M ^ ; , > - -  
□  Savana Cavalcanti Venas t e f

p) Sempre que pretender aplicar material ou equipamento "similar" na 
execução da obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do 
Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e 
levantamento de custos para análise e decisão, não servindo tal consulta para 
justificar 0 não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotar os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto 
para seus empregados, quanto para a execução dos serviços.

r) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto deste pacto, 
ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos;

s) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, 
cometidos por seus empregados ou prepostos na execução do objeto deste 
contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos 
documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que 
forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, 
em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso XIII da Lei n  ̂8.666/93;

u) Cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do 
Edital da Tomada de Preços n^ 004/2014).

CLAUSULA V - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para a execução do objeto contratado é de 12 (doze) meses consecutivos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS).

PARÁGRAFO UNICO
O cronograma de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se 

proporcional à execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).

CLADSULA VI -  DO PRECO

O valor do presente Contrato é de R$ 606.974,57 (Seiscentos e seis mil, novecentos ( 
setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), cujos preços unitários dos serviços encontram-se® \ ^  
indicados na respectiva proposta da CONTRATADA.





PARAGRAFO UNlCO
Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas, o valor 

contratual definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos 
valores unitários fixados na proposta da CONTRATADA, e nas condições do mercado local, mediante 
justificado interesse público e observados os limites contidos no art. 55, § da Lei 8.655/93.

CLAUSULA VII - DO REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão reajustados, 
para mais ou para menos, de acordo com a variação do INCC (índice Nacional de Custos da 
Construção), aferido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PARÁGRAFO ÚNICO
Nos termos insertos na Lei n  ̂ 10.192/2001, a periodicidade do reajustamento será 

anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.

CLÁUSULA VIII -  DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência será de 14 (catorze) meses, contados da assinatura
do contrato.

AUSULA IX-DA DESPESA

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes do Programa de 
alho 17.512.0003.1028 - Construção e Ampliação da rede de Esgotos e Drenagem Urbana 

):^spesa 3.4.4.9.0.51 - Obras e Instalações.

CLÁUSULA X -  DA MEDIÇÃO MENSAL E FINAL

Serão realizadas em 12 (doze) parcelas. A medição mensal poderá ser solicitada, a 
cada período de trinta dias corridos, por meio de registro próprio no Livro "DIÁRIO DE OBRA".

& )o sé  Antônio V S. Filho • Escwenie
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As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contratada, por meio de seu preposto ou responsável técnico, 
encaminhará à Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão 
adotado pela Administração), com indicação de todos os serviços executados 
no período e as respectivas metodologias de levantamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita 
técnica aos locais de realização da obra, para fins de constatação da real 
situação física de execução dos serviços, na qual realizará levantamentos,' 
medições e relatórios (inclusive fotográfico);

c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à 
conferência dos valores indicados pela empresa na planilha apresentada.
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podendo solicitar reunião com o preposto ou responsável técnico da 
contratada para esclarecimento de dúvidas e conferência de informações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitar, total ou 
parcialmente, item de serviço não executado ou executado com deficiência ou 
irregularidade técnica, emitindo-se, ao final, planilha consolidada de medição 
mensal, juntamente com todos os relatórios e as informações técnicas 
inerentes;

e) Poderá a contratada recorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão 
da Fiscalização, havendo eventual erro material ou discordância quanto à 
aceitação ou não de serviços pela Fiscalização, podendo esta rever a decisão 
atacada, ou, caso contrário, submeter à apreciação superior;

f) Decidido 0 recurso, a contratada emitirá a nota fiscal conforme a decisão 
final, encaminhando-a à Fiscalização juntamente com a documentação 
necessária.

“ S?Í5)

2 |Í Í

5? is?®' g S®
S *“3 5

PARAGRAFO SEGUNDO

A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias corridos 
contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DIÁRIO DE OBRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Concluída a obra objeto deste Contrato, a empresa deverá solicitar o recebimento da 

mesma, por meio de registro no Livro "DIÁRIO DE OBRA", bem como, solicitar medição final 
(juntamente com a anexação da planilha de medição).

PARÁGRAFO QUARTO

A última medição apenas poderá ser liberada para pagamento após a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por 
cento) do valor total do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e necessidade 
de verificação final de compatibilidade global da obra.

CLÁUSULA XI -  DO RECEBIMENTO

Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará a realização 
de vistoria técnica final para recebimento provisório da obra ou serviços, através de registro no livro
" D IÁ R IO " .

PARAGRAFO PRIMEIRO
Solicitado 0 recebimento provisório, a Fiscalização procederá à vistoria técnica da 

obras e serviços, in loco, para fins de averiguação da adequação da obra ou dos serviços às 
especificações contidas no Projeto Básico (anexo I do edital da Tomada de Preços n  ̂ 004/2014), 
emitindo-se relatório técnico com indicação de possíveis consertos e/ou complementações que se 
fizerem necessárias ao perfeito cumprimento das condições contratadas, fixando-se prazo razoável 
para realização de tais correções.
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PARÁGRAFO SEGUNDO
Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA novamente 

solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro "DIÁRIO", 
para fins de realização de nova visita técnica ao local.

PARAGRAFO TERCEIRO
Não constatadas imperfeições ou inadequações na obra ou serviços, a Fiscalização 

emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalização de sua execução e aceitação dos 
serviços, ressalvando possíveis correções e adequações posteriormente suscitadas.

5>José Afltònio V S.FiItK)-&ei»entMt. 
OSamantIiaC Veras-EsceisntMti. 
n  Savana CavalcaeltVieias SneesMit

PARÁGRAFO QUARTO
0 recebimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável

pelo acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias, a contar da 

comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 

após 0 decurso do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências 

constantes do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento provisório.

ro QUINTO

cn

i

A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a) transferência imediata da posse do objeto da CONTRATADA à 
CONTRATANTE sem, entretanto, liberá-lo integralmente da obrigação 
contratada, apenas dos riscos atinentes especificamente à posse ou guarda do 
objeto;

b) fixação da data para contagem do prazo de recebimento final, inclusive com 
indicação das obrigações finais de regularização da obra.

PARÁGRAFO SEXTO
A emissão do termo circunstanciado de Recebimento Definitivo das obras ou 

serviços, não obstante existência da responsabilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou 
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação vigente, acarretará a;

a) aceitação final do objeto, mediante vistoria técnica minuciosa e resultados 
práticos da utilização do diversos sistemas e subsistema;

b) liberação da CONTRATADA quanto às obrigações contratadas; e

c) inauguração da contagem dos prazos de garantia legal e técnica do objeto.

CLÁUSULA XII -  DA FORMA DE PAGAMENTO

0 pagamento será efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, n^lralz® \m  
máximo de 15 (quinze) dias mediante apresentação correta da fatura e da documentação infra- 
elencada, devidamente atestados pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fonte
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dos tributos e contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes

documentos;

a) comprovação de regularidade com a Seguridade Social;

b) Comprovação de regularidade com o FGTS;

c) Comprovação de reguiaridade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal;
d) Prova de inexistência de débito inadimpüdo perante a Justiça de Trabalho, 
através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

0-José Antônio V S. Filho-BcreveiMiitf. 
□SamanthaC Veras-Escreventes; 
□  Savana Cavalcanti Veras tscreveniMt.

e) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -  GRPS do mês de 
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo para cada obra, e cópia da guia de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS do último recolhimento devido, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;

f) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao; 
(f.l) CREA, através da ART;
(f.2) INSS, através de matrícula e/ou CND;
(f.3) CONTRATANTE, mediante apresentação do recibo 
recolhimento da garantia de execução.

de

g) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação;

(g.l) da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente 
ao objeto contratado concluído;
(g.2) do Termo de Recebimento Provisório;
(g.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de 
água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água 
e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada;
(g.4) entrega do "as built" devidamente assinado pela CONTRATADA 
e CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE, mediante análise dos documentos previstos nas \
alíneas "a", "b" "c' e "d" do parágrafo anterior. \

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não ocorrendo a apresentação dos documentos previstos nas alíneas "e", "f' e “g" 

do Parágrafo Primeiro, não acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA 
sujeita às penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira.
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PARAGRAFO QUARTO

Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do pagamento o 
dia da emissão da ordem bancária.

PARÁGRAFO Q U IN TO

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida 
compensação financeira, a partir do primeiro dia após a data limite constante do Parágrafo Terceiro 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a 
substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = [{1  +  IP C A /1 0 0 ) n /3 0  - 1 ] X VP, onde:

CF = compensação financeira

IPCA = percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixada no caput 
desta Cláusula até a do efetivo pagamento.

aosè^ntônioVS.Ilê»^lãa«iO SEXTO 
OSamanthaC V e r a s a CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de que

quinto caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por 
ex £ não apresentar quaisquer dos documentos indicados no Parágrafo primeiro.

SÉTIMO
m j«í^  O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar

n f i ^ S i f  forma de apresentação: 
c ?  •  o s â p 
t n  ° " i  1

5? 3  O  íS *  “•g s- tsr®
s' o Q 21
S ?  i : | Q

a) 0 faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02(duas) vias 
(original e cópia), na Secretaria Municipal de Infraestrutura;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de 
execução da etapa, observação referente a retenção do INSS e outros dados que 
julgar convenientes, não apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo fiscal;

c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) 
obra(s), à medição baseada nos serviços e nas quantidades executadas, 
elaborará o boletim de medições, verificará o andamento físico dos serviços e 
comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, 
se for 0 caso.

CLÁUSULA XIII -  DA G A R AN TIA  CONTRATUAL

A garantia de execução do presente contrato é constituída de 5% (por cento) n 
de R$ 30.348,73 (trinta mil, trezentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos), a crédito da 
CONTRATANTE.



li
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K" ^ /PARAGRAFO PRIMEIRO
O valor da garantia contratual indicado nesta Cláusula deverá ser acrescido ou 

reduzido, de forma proporcional, nos casos de acréscimos ou supressões contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO
Havendo rescisão contratual nas hipóteses previstas nas alíneas "a.8" e "a.9", da 

Cláusula XVI deste Termo de Contrato, será devolvida ou liberada a garantia de que trata a presente 
cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Depois de resolvidas todas as pendências e recebidos definitivamente os serviços, 

será liberada à CONTRATADA a garantia de que versa a presente cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO
Caso a CONTRATADA faça opção pela modalidade de seguro-garantia, deverá 

apresentar a respectiva apólice no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do instrumento de contrato.

PARAGRAFO QUINTO
A garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que 
forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato.

RÁGRAFO SEXTO
Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na 

modalidade, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
í^^ução  do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se 
^■^sim 0 desejar.

U PARAGRAFO SÉTIMO
Quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, da apresentação do 

1 ^  comprovante da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente à(s) obra(s) concluída(s) 
e da apresentação dos comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou

0JoséAntônioV S.éifteí^aeaiéitrica, será liberada a garantia de execução deduzindo-se os haveres do CONTRATANTE. 
DSsmsnthaC Veras-EscreventeAl!.
□  Savana Cavalcanii Veras Escrevente An!

> ?*>
_^PA Ê Á (# ||0  OITAVO
*"•*- “ “ %-S A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando:

p®
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato, na 
proporção desta;

b) quando do não recebimento provisório e definitivo da(s) obra(s).

NONO
Nos casos previstos de Rescisão do Contrato, ou inadimplência das obrigaçá^es' 

cofftratfiSs, a garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa.
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CLAUSULA X IV -  DAS PENALIDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e 
criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência formal;
b) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total 

estimado do contrato;
d) multa diária de 0,2% (dois décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
e) multa diária de 0,3% (três décimo percentual), calculada sobre o valor referente à 

parcela inadimplida;
f) multa diária de 0,4% (quatro décimo percentual), calculada sobre o valor referente 

à parcela inadimplida;
g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor total estimado

do contrato;
h) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;
i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 

licitação e contratação com a CONTRATANTE;
j) declaração de inidoneidade, que impedirá de contratar com administração pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA estará sujeita 

às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, 

isideradas a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea

•Cfenea "d ; 

na alínea "e";

Ijna alínea "f';

B  José Antônio V S .F |  
O S a m a n th a C  Veras

b) Atraso na execução dos serviços de até 10 dias: aplicação da sanção prevista na

c) Atraso na execução dos serviços de 11 até 15 dias: aplicação da sanção prevista

d) Atraso na execução dos serviços de 16 até 20 dias: aplicação da sanção prevista

e) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal:
ia sanção prevista na alínea "g"- por ocorrência;

□Savana Cavalcanti Veras EscrweineAiii infrações graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção 
p r^ is í3’i^  alínea "h";

-  f s l  S) P®'" dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços (frente ao
a físico-financeiro); aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (de. 
do valor total estimado do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa (frente ao
__ _ :^ na fisico-financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção prevista

n ^ ^ i ^ 'b " ,  até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

g o  i(0)2E
8 g
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i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma 
físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos 
neste instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, 
excetuando-se as hipóteses previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea 
"c", até o limite de 10% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da 
sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do 
Contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO
Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no 

Parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas 
no caput desta cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 29, da Lei n  ̂ 8.666/93, a 

sanção prevista na alínea "i" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com 
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO QUARTO
As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como independentes

ou cumulativas.

PARÁGRAFO QUINTO
As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser descontadas 

pr ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados da decisão, 
ito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito junto à Divida 
do Município e cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal, ou serão 

.^^scontadas da garantia prestada.

PARAGRAFO SEXTO
A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas peia CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 
impedimento ocasionado pela Administração.

DSamantljaC SÉTIMO
— EsBwsHteííuL sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo Administrativo

_gfla Secretaria Municipal de Infraestrutura da CONTRATANTE, no qual será assegurado à
Ba^ADA 0 contraditório e a ampla defesa.

A XV- DA GARANTIA DA OBRA

s- ^  -  7®
e  o  i o T
t  ^  i i S^  ^  O ©

A CONTRATADA será, integral e irrestritamente, responsável pela solidez e segurança 
deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de 
anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do 

ivil Brasileiro.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciado pela 

solidez e segurança da obra ou serviço, que contemple todas as obrigações e coberturas inerentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Durante o prazo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para, em 

até 05 (cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou 
falha de solidez e/ou segurança verificado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso haja recusa ao atendimento à convocação indicada no dispositivo anterior, ou a 

não apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar por 
contratar a terceiros, em caráter emergencial, a resolução do problema, transformando-se os custos 
decorrentes da realização do respectivo serviço em dívida líquida e certa da CONTRATADA, sem 
prejuízo de aplicação das sanções previstas em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO
Em equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, 

caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela 
CONTRATADA ou, caso 0  defeito não seja totalmente superado, aceito em devolução, sendo a 
CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variação do índice 
Geral de Preços -  Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas.

CLÁUSULA XVI -  DA RESCISÃO

S*José Antônio V S. Filho - Escrevente Alil 
□ S a m a n th a C  V e ras-Escrevente At; 
O  Savana Cavalcanti Veras EsneventeAti

O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das 
^s administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar (em):

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em virtude de:

a.l. não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos e/ou prazos;

a.l. atraso injustificado no início dos serviços; mora na execução ou 
descumprimento de obrigação que acarrete a impossibilidade de 
conclusão dos serviços no prazo estipulado; ou a paralisação dos serviços 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

a.3. subcontratação total do seu objeto, contratação parcial sem prévia 
autorização da CONTRATANTE, associação do contratado com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA;

a.4. não observância das determinações regulares da Fiscalização dos' 
serviços;

a.5. cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pela 
Fiscalização no livro "DIÁRIO";

a.6. decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como 
dissolução da sociedade;

sr©)
SSõ» 
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a.7. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que prejudique a execução do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento,justificadas e determinadas pela SEINFRA e exaradas no 
Processo Administrativo a que se refere o contrato; e,

a.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Em caso de rescisão administrativa deste contrato -  decorrente de fato enquadrado 

nas hipóteses previstas nas alíneas "a.l" a "a.7" deste item, a CONTRATADA ficará sujeita às 
conseqüências estabelecidas nas alíneas "e" e "f', do caput do item 14 deste Edital, sem prejuízo de 
outras sanções legalmente estabelecidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarreta as seguintes conseqüências, 
sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei n2 8.666/93, 
especialmente os previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria, ou das sanções 
previstas neste contrato:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade;

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas; e,

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.

C lá u su la  x v ii -  d a  le g is la ç ã o  aplic á vel
IS ’José Antônio V S. Filho .EscRventeM'
DSamanthaC Veras•Escteventew. ^ ~ j  ^
□SavanaCavalcantiVeras Escre«»tí̂ . omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da

le^laç|^pertinente às contratações firmadas pela Administração Pública, vigentes à época, e, de
- *  foi|n3§5^ementar, à luz da legislação específica vigente, aplicada à engenharia.

.. -SB. >?d®'
XVIII -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguin̂  
s, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo ns 5952/2014;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) 0  edital e os anexos da Tomada de Preços n  ̂004/2014;

d) normas da Lei n̂  8.666/93 e legislação superveniente.
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CLAUSULAXIX-DOFORO

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Palmeira dos índios/AL, com renúncia 
expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das testemunhas 
abaixo.

Palmeira dos índios -  AL, em A de à . de 2014.

MUNICIPICVDWdrMEIRA DOS ÍNDIOS 
James Ribeiíx» ^mpaio Calado Monteiro 

Prefeito 
CONTRATANTE

SECRETARIA M D li|jC IB í̂ 6 rn^
Íniente

JOSÉ MARCELtí XRAÚJO CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Infraestrutura

CON5TR RfiuCOriBRIR LTDA - ME 
CONTRATADA

EMERSON PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHAS;

NOME:
JXl C U D  -

0 % %  • -  l ? - 9

CPF: # i  igíWlft NêTftSiAP ^  aÇteie
«  5f s  ^08 P ro "  üom m gos Rodrigues. 41 • Centro ̂ ................- '*1)552......

AO
Inal, D o u  fè

I  I  > Arapk8C 8.AL-FonB ;Fa«;{82p521.1414

A Cópia ei

1o  -s
Afspiraca-AL

□ □Vi lENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

ORDEM DE SERVIÇO

O prefeito Municipal de Palmeira dos índios, Exmo. James Ribeiro 
Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais Autoriza á 
empresa CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA, CNPJ: 04.918.243/0001-64 a 
iniciar as obras referente ao processo licitatório TP N° 004/2014, objeto : 
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 
serviços para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VIAS E DO 
SISTEMA DE DRENAGEM SUPERFICIAL -  em Palmeira DOS índios- 
Alagoas , no prazo improrrogável de 5 (cinco ) dias a conta de recebimento 
desta , sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado nos 
termos contratuais e legislações pertinentes .

o s lndios,12 de agosto de 2014

James Ribeiroy^mpaio Calado Monteiro
Pifefeito Municipal

ai de Infraesírutura

Recebí em /*^ / ^ /2014 
SR. EMERSON PEREIRA DA SILVA 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO 
CPF 022.715.714-13

H JS 2M 414
fC A C A O  
«  O Onginal, Oou fé

!|2  ArapIraca.AL

ENTE COM SELO OE AUTENHCTOADE
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇAO DE Sl^RVIÇOS

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA, firma estabelecida na rua Nossa Senhora do Ó, 682 Bairro 

Brasília, Arapiraca/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.918.243/0001-64, representada neste ato pelo 

seu sócio Emerson Pereira da Silva ,doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o 

n‘'.022.715.714-13 e tendo como CONTRATADO, o profissional PHILIP CERQUEIRA DE FARIAS,

registrado no CREA-AL, sob o n°. 020072257-3, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLAUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 04 (quatro) horas por dia, por 03(três) 

dias da semana, segunda, quarta-feira e sexta-feira, das 08 horas às 12 horas.

CLAUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta 

reais).

CLAUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, previamente, 

avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Arapiraca, Estado de
Alagoas.

Arapiraca /AL, 10 de Fevereiro de 2015.

fM í. , ÍUJ

CONTRATANTE

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA 
EMERSON PEREIRA DA SILVA 

CPF: 022.715.714-13 
,  f socio gerente

, RG: 1.494.018 SSP/AJ^
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA j u r íd ic a  

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA

ju r íd ic a

Data de Emissão: 09/06/2015  

Validadeh09/07/201S

CERTIFICAM O S que a Em presa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5 .194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAM O S, ainda, que a Em presa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de /Uagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita â(s) atribuição(çOes) de seu(s) responsável(veis) técnlco(s)

. Descrição

CERTIDÃO  DE R EG ISTRO  E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. lnteressado(a)

Em presa: CONSTRUTORA CO LIBRIR  LTDA  

Nome Fantasia: CONSTRUTORA COLIBRIR  

CNPJ: 04.918.243/0001-64  

Registro: 000000065-8  

Categoria: M atriz

Endereço: RUA NOSSA SENHO RA DO Ò . 682, BRASÍLIA, ARAPIRACA, AL, 57313310  

Capital. Social: 3 .500.000,00  

D ata do Capital: 11/08/2014  

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Social: ED IFICACO ES (R ESID ENC IA IS, IN D USTRIAIS, COM ERCIAIS E  DE SERVIÇO S, SERViCO S TÉCNICO S DE ENGENHARIA C M L , 
ADM INISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE URBANIZACAO, OBRAS M ARÍTIM AS E PLUVIA IS, DEM OLIÇÃO DE ED IFÍC IO S E  OUTRAS  
ESTRUTURAS, PREPARACAO DE TERRENO S, TERRAPLANAGEM E  OUTRAS M OVIM ENTAÇÕES DE TERRAS, MONTAGEM  DE ESTRUTURA  
M ETALICAS; CONSTRUCAO D E REDES DE AGUA E ESG O TO , OUTRAS OBRAS D E  ENG ENHARIA C IV IL  E INCORPORACOES; ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAM ENTOS.

Tipo de Registro: D EFIN ITIVO  ( EM PR ESA ) 

Data Inicial: 22/04/2002  

Data Final: Indefinido

. informações / Notas

- A  capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acen/os técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elem entos cadastrais nela contidos

____ Última Anuidade Paga ___________________________________________________________________________________

Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsáveis Técnicos

Profissional: PH ILIP  C ERQ UEIRA DE FARIAS 

Registro: 020072257-3  

Data Inicio: 10/03/2015  

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional:

ENG ENHEIRO  C IVIL

Atribuição: ARTIG O  7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉC N IC O  

Profissional: F /\B IO  IG O  LE ITE  PEREIRA  

Registro: 020962158-3  

Data Inicio: 25/11/2014  

Data Fim: Indefinido 

Data Fim  de Contrato: indefinido 

Tftulos do Profissional:

ENG ENHEIRO  AGRONOM O

Atribuição: A RTIG O  5" DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O  D ISPO STO  NO ARTIG O  25® DA MESM A  
RESOLUÇÃO.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

.-K\
\

Profissional: FABIO AUG USTO VASCONCELOS LOUREIRO  

Registro: 020885998-5  

Data Inicio: 25/11/2014

A autenticidade desta Certidão oode ser verificada em; htlD:/&itac.ciea-al.oni.br/Dublico/. com a chave: /UiZCBCYdbdwb7b3D46dx
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Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r '  D  E  A  _  A  I 
PESSOA j u r íd ic a  W  L

Lei 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA

ju r íd ic a

Data Rm : Indefinido

Data R'm de Contrato: Indefinido

Tfbdos do Profissional:

ENG ENHEIRO  DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

EN G EN HEIRO  C M L

Atribuição: ARTIG O  7° DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O  D ISPO STO  NO /ARTIGO 25® DA M ESM A  
RESOLUÇÃO.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

. Sócios

Sócio: EM ERSON PEREIRA DA SILVA  

CPF: 022.715.714-13  

Função: NAO DEFIN IDO

Sócio: EDSON PEREIRA DA SILVA  

CPF: 700.412.534-34  

Função: NAO DEFIN ID O

•* t\rlr»MKfí«̂ / t
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Ccnificamos que us mfnrjn<it’úcs abaixo constam dos documentos arquivados nesta Ju n ta  Comercial c são vigcnies oa data de sua expedição.

Nome Empresarial
CONSTRUTORA COUBRTR LTDA ME 
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indciuificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.PJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200323698 «4ÍII8243D00164 Constitutivo 01/03/2002

«1/03/2002

Endereço Completo (Logradouro, N" e CumpEcinento, B airro, Cidade, CEP, DF)
RUA. NOSSA SENHORA DO Ó, 682., BRASÍLIA. ARAPIRACA- 57313310- Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIPICIOS;
""CORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILI.ARIOS;

NSTRUÇÃO DE RODOVIAS E  FERROVIAS;
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARIE ESPECIAIS;
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E  REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA;
CONSTRUÇÃO DE REDES E ABASTECIMENI'0 DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRJrLATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
OBRAS DE iRRlGAÇÃO;
DEMOLIÇÃO DE E M FiaO S E OUTRAS ESITIUTUILAS.
OBRAS DETERRAPLENAGEM;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA;
INSTALAÇÕES HIDIUULICAS, SANlTARIAS E DE GÁS;
INSTALAÇÃO 1: MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE ED inC lO S EM GERAL;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TEl'OS, Dl VISORIAS DE ARMAKIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE FUNDAÇÕES;
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS T£Ml>ORAMAS;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;

TRVIÇOS DE ENGENHARIA;
.. eUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIOPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO -ANDAIMES;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS E QUALQUER OUTRO OBJETO SOCIAL QUE VENNMA SER, AJVIPLIADO OU MESMO RESTIGNGIDO DE ACORDO COM OS 
INTERESSES INSTrrUICIONATS DA SOCIEDADE DESDE QUE CONSIGNADO EM  ALTERAÇÃO CONTRATUAL PRÓPRIA.

Capital Social
R$ 3,500.000,00 (Três Milhões, Quinhentos Mil Reais ) 

Capital Iniegralizado
R$ 3.500,000,00 ( Três Milhões, Quinhentos Mil Reais )

M icroeinpresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Mieroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sódos/Participação no CapitaPEspetie de Sócio/AdniinistradorAférmino do Mandato 

Nome/CPF ou CNP.I Participação no capital (RS) Espécie de Sdeio

EMERSON PEREIRA DA RJ 2.500.000,00 SOCIO
SILVA-02271571413

R$0,00EMERSON J'EREJ.RA DA 
SILVA-02271571413

EDSON PEREIRA DA SILVA - R.$ 1.000.000,00 
70041253434

ADMINISTRADOR

SOCIO

.Aclntinistratlor

.x.xx.xxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

XXXX.XXXXXXXX

'Jcnninu «Io Mandato 

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Ultiniu Arquivamento 
Data-. 02/02/2015 00:00:00 
Ato: B.LLANCO 
Evento: BAIANCO

Número: 20151203334
Siluyçãii 

REGISTRO ATIVO

St»tu.s
xxxxxxxxxxxx
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Fiüitis
Empresa não Possui Filiais resistradas nesta Junta.... £i

Numero Protocolo

150105100

Local, Data

Maceió, terça-feira, 28 de abril de 2015
EDVALDO MAIORANO DE UMa 

Secrc(ário(a) Geral

Este documento foi assinado digitaliuetuc, em conlòrmidade com a Ml’ 2200-2/200), por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Eiaido Estadual do Registro e Comércio, 
cm Icrça-fcira, 28 de abril dc 2015 as 18:24:36
.Se impresso, pitra coaferêiLcia acesse o site: wwyi.jncgaLaLgov.bf- Opeãn Axcs.so R ã p M o »  Anlealicidada «íe Cortirjãa, e .uiforme a auciero dn protocaio._______





.Certidão de Regularidade Profissional

] '"l*.'■W,; -
y'"\ y

CONSELHO REGSONAL DE CONTABBLIDADE DE ALAGOAS 

CERTBDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

id e n t if ic a ç ã o  d o  REGISTRO
NOME............. .: EMERSON PEREIRA DA SILVA
REGISTRO...... ..: AL-006958/0-9
CATEGORIA.... ...: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF................. .: 022.715.714-13

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 28.04.2015 as 15:43:34.
Válido até: 27.07.2015.
Código de Controle: 22244.

i

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
A ÍA m M  Governo do Estado de Alagoas

ccnn<iiK»:f>oiiigi.iut, ^  Secretaria de Estado do Planejamento o Desenvolvimento Economico e Turismo -  SEOETUR 

Junta Comercial do Estado de Alagoas____ ’

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

Nome Empresarial
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA ME

NIRE
r  23698

Último Arquivamento

Numero Protocolo

1 5 1 2 0 3 3 3 4

Local, Data
Maceió terça-feira, 3 de fevereiro de 201S

EDVALDO MAIRANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

Dados da Certidão

Data de Expedição Hora de Expedição
D3;02/201S 12:01:19

íEste documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° I0.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: vww.iuccal.al.gov.br » Opcao Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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T E R Wl O D E A B E R T U R A

Livro; 0002 Folha: 0001

Contém este livro iiumero. 02 -  ANO 2014 - 0026 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do numero. 
0001 ao numero. 0026 e servirá para os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito no período de 01/01/2014 a 31/12/2014;
Nome da Empresaj...............
Endereço............ ................
Complemento......................
Cidade................ .....................
CEP.......... ........! .....................
Bairro.................. ...................:
Estado.......................
Registrado na Junta Comercial
Data do Registro . ' .................
Inscrição Estadual...............
Inscrição Municipal.................
CNPJ.................. '....................

Construtora Coiibrir Ltda - ME 
Rua Nossa Senhora do Ó, 682

Arapiraca 

57.313-310 
Brasília 
AL
27200323698 
01/03/2002 
242532446 
00073695
04.918.243/0001-64

ipinT^Oil nOflFiQIJP^.ll: C-snliownmi-i4u 
Orî nal, 0( 

Arapiraca-AL

JCAC.
0 Omnnal, Oou fé

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO: 31/12/2014

reira dã-SitCíanmersori Pereira!
Sóciò Administrador 

CPF: 022.715.714-13

Arapiraca (AL). 1 de janeiro de 2014

Emerson Pereirada^va 
CRC: -AL-006958/0-0 - Contabilista 

CPF: 022.715.714-13

.... ,*=̂KutentTcaçao.,

" /■ 'B C 7 Í7 % ^
- —  i  EtT> test*.o  cS a£ / y

<3. r ___
Escrevente Autorizado’

• SOMENTE COM 
SELO DÊ AUTENTICIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Termo de Autenticação i4/oo4iio-9
O presente livro/ficha, por mim examinado e conferido, ,acha-se em conformidade com a 
legislação em vigor em seus termos de abertura á  encei;ramento.

MACEIÓ

19 MN. Z015
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BALANÇO PATRIMONIAL
PERÍODO: 01/01/2014-31/12/2014

0031 CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  ME; i
RUA NOSSA SENHOR A DO Ó, 682 - BRASÍLIA - ARAPIRACA/AL.

NIRE: 27200323698
CNPJ: 04.918.243/0001-64

LIVRO DIÁRIO N e P 2 - ANO 2014 -  TERMO DE AUTENTICAÇÃO 14/004110-9 DE 19/01/2015

Uvro 02 folüa 002|^

'à -

BALANÇO PATRIMONIAL - PERÍODO 01/01/2014 A 31/12/2014

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

Em pr éstim o  a  fu n c io n á r io s

CLIENTES
CAIXA
ANCOS

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ADIANTAMENTO A DIRETORES
CLIENTES A RECEBER

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO
VEÍCULOS
MOVEIS

2.910.076,08
559.874,08

1.887.412,00
187.390,00
275.400,00

2.069.803,68
559.874,08

1.509.929,60

1.016.022,24

966.522,24
395.000,00
571.522,24

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
ALUGUEIS A PAGAR
SALARIOS A PAGAR
IMPOSTOS A PAGAR

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
FORNECEDORES

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL
LUCROS NO EXERCÍCIO

1.424.838,33
879.500,00

79.688,00
387.650,00

78.000,33

273.888,67
273.888,67

4.297.175,00
3.500.000,00

797.175,00
DIFERIDO 49.500,00

GASTOS COM ESTUDOS 49,500,00

O ““O o

r s  »« 
£  2 o<5 •

i

TOTAL DO ATIVO 5.995.902,00 TOTAL DO PASSIVO 5.995.902,00

•O C(3C ^

LG
2.910.076,08 + 2.069.803,68

a 2,93
1.424.838,33 + 273.888,67

LC 2.910.076,08 / 1.424.838,33 = 2,04

SG
5.995.902,00

a 3,53
1.424.838,33 + 273.888,67

ET
1.424.838,33 + 273.888,67 = 0,28

5.995.902,00

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, Cujo Ativo e Passivo estão Uniformes. Na mesma 
S.995.902,00 ( cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil, novecentos e dois reais) Ressalvando que a resfMjp^y^ 
profissional contabilista,,fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico desde que reconhecidamente ^
e comprovantes fornecidos pela gerência da firma que se responsabiliza pela exatidão e veracidade, bem como pelos estoques 
considerados levantados pela referida gerencia e sob sua total e exclusiva respon»bilidade. .

'MM3S

EMERSON PEREIRA DA SILVA
SOCIO CONTABILISTA/RESPONSAVEL FINANCEI 

CRC 0 06958  D /AL  
CPF: 0 22 .71 5 .7 1 4-1 3

a4J .5 
fÜ CQ

C.N.P.4.: 04.918.243AX)01-G4 - Insc. Mur>.: 0Q736B5 
Rua nona Sanhoco do Ò. 602 Bafnro BrasiOa ~ CEP 57.313-310^ Arapfroca -  Aladoet 

Fona: (82) 3522*2615/9901.6000, amaU; oonttutoracoliirirQhotmaiLoom



Este documento foi assinddS digitaiménte, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.gov.br
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COLIBRIR LTDA,

DEMONSTRAÇÃO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) E DEMONSTRAÇÃO

Eou

g'5 oí S
2  D.
•o o3 o M O
W Í3

DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (DLPA)
LIVRO  02 FOLHA OM

PERÍODO: 01/01/2014 A 31/12/2014 
0031 CONSTRUTORA COLBRIR LTDA -  ME
RUA NOSSA SENHORA DO Ó, 682 -  BAIRRO BRASÍLIA -  ARAPIRACA - ALAGOAS 
NIRE: 27200323698
LIVRO DIÁRIO N° 02 -  ANO 2014 TERMO DE AUTENTICAÇÃO 14/004110-9 DE 19/01/2015 
CNPJ: 04.918.243/0001-64
CONTA

0000003-RECEITAS 
0000031- RECEITAS OPERACIONAIS 
00 3101 -  RECEITAS BRUTAS COM VENDAS 
0310101 -  RECEITAS COM VENDAS NO PAÍS

30064 3101010300 -  VENDAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
0003102 -  DEDUÇÕES DAS RECEITAS C/ VENDAS
0310202 -  TRIBUTOS CONTRIB. S/ VENDAS

30065 3102020800 -  IMPOSTOS S/ SERVIÇO PRESTADO 
0000004 -  CUSTOS E DESPESAS
0000042-DESPESAS
0004201 -  DESP. OPERACIONAIS -  COMERCIAIS 
0420103 -  DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

40839 4201039000 -  GASTOS GERAIS 
0000043 -  CONTAS DE FECHAMENTO BALANÇO 
0004302 -  PROV. P/ IMPOSTOS CONTR S/ LUCRO
0430201 -  PROVISÕES P/ IMPOSTOS S/ LUCRO

40092 4302010100 -  PROVISÃO P/ IRPJ
0430202 -  PROV. P/ CONTRIBUIÇÕES S/ LUCRO

40094 4302020100 -  PROV. P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
DRE/DLPA-LUCRO

VALOR
5.995.902.00 C
5.995.902.00 C
5.995.902.00 C
5.995.902.00 C
5.995.902.00 C

429.200.00 D
315.700.000
113.500.000

3.602.625.00 D
520.425.00 O

3.082.200.00 O 
748J80,00 D
748.380.00 O
200.152.000
200.152.000
218370.000
218.370.000
218.370.00 0
218.370.000
797.175.00 c

ARAPIRACA, 31 DE DEZEMBRO DE 2014
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CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA 
Emerson Pereira da Silva 

CPF: 022.715.714-13 
CRC00695Í-AL 
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VALIDO SOMENTE COM 
SELO DÊ autenticidade
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1.Conwttiopaii>Cte>ilC I» C 1 1 .C o n lw lB d B i» B W « « nipci M niinw t\i>MiiCellhittftd»ciweluli«»nn>pwfaplit<w>.tD linliw lÇ »P)
(!• oucm panhpQs •  «Soo* A  Cunrinilora CeSWr Ma. O atjat» < ** *  <» adWBatfla» rasMancMi, InduiaMa, oDOwasUa •  da ttn itia. Sanlça lécnieoa da 
aiquitatiaa. aanilgoaMcnfcoadaangartiaria,adwiWt<racôodao6iiaa, aataadau banlrata<>apaliaolaiiio.<i<iiaa<»iaflllwiaaa ptuylal̂ damoBtdadBadilMoaaMlnB 
aairMiu»aa.píapaia jd i>dataiwnoa,laOT|>lanaa»i«»«»ul»aan>o<ilmaiaaiiBaadalaB».a«aiiao»<»»daaalnilun>ni<a>éaan.eBiiiauça>da»adBadaag>ia«ig<ao, outaa 
oteai da angartiaria a  ktooiparacaat a akjgual da maquinas a aquipamantaa para consauçao aam opaaoat, axcala andatwaa. CPC 12 • Ajuata a valer prasanle: a 
cenaautoracoliBrtrMa. manWm«anadaalivoapaatlvoeio»artaiila3daopaiaçflaadalenpetiiaB«itliaineoaaMipataçaaafalayanlaadacutealcngoiaB»o. Flwoada 
ealsaaaaallvldadaadalavaaiãnawlea:CaBiaaala-CPCaa»i>enaaaan>adMaapalaCoiiaatodaVaiaiaiMaWHértea-CVM. Oéamaadoameortonnldaaacome 
lagiiaa ooratU da aanpaMocla da axaidctoa. Aa raceitas (MponlbiOdadn no Meia do portodo, Comiia da Pronunefamantoi Coniahala (CPC) M  criado com a 
hmnMnola da oenar m  da aartdgoa praUados ato faeorttaddaa no loauHado om ftoipto da sua raasaieao. Uoia raoaiui Oiaponieilidadat no final do parlodo. 
pranundanaMitia téonieoa da oarwbHdada am (Mha eom as normas oenitlioia Wamackmaia. N to a raoonhadda aa na kieartBia quanto a aua laalizacto. Aa laoallaa a 
daapaaaa nto  opanackmaia «oiam axlimss a partir de asardeiD da 2012, am ançlo. ApUcaçfiss llnanoalfas da onaracto da Lai 6.40408 pala Madida Pniviaáila 44008. 
Todavia, oa aoaa» aiMMntaa am Oamonslradaa pola eualo acraaddo doa randmsntoa auMdoa aia a dala do balanço que nto  as noiai aapNcalívsa ato parta Magianis 
daa damonsbaeeaa eortábeia. 31 dadaaambn>da2014piovanlanieaaaaliaoattoabsiasdea<lvoadanaaaaiapannananiataamiaclaai»eadoapaiBaniUlca«la 
oiaisa raoatias o rtaapaaaa oparartnnnla. 3. ArtancBoa ns itglataçao sodaifirta OnafiaSa. Em 2011, amnw am vigor a LaI ir t 11.838107, bom oomo aa laapacUima 
aliaiaçBoalnln»dialdaapolaModldaPnivlafirtatAa4».da03dadaMHittoda200a.qiiaaltara»Biatavn8aiamainlmduiiiamnovoadlapoalllvoaAtaidaaSeeiadadaaper 
Apfiai, notadanisnis am raiapto ao capUulo XV. aobra mstárta oonifiba. Esaa neva laglalagto tam prtndpaknama o obiMIvo da sluaaxar a togMatto aodaifirta taraalMia 
parapoi i i bailaroptBoaaaodacenvaí8fineladaaprfillcaaecnifibalaaaalailaaneBinalleoinaqiielaaoanalanlaadaa nemiaa Mamaclonala da cenaMIMaila (IFRS). a 

pandllr qua novsa nomisa a proeadbnsnioa oenlábala asiam aspadidos pala Comlasto da vaiaraa Ktobaiárioa am conaontoda oom oa padrtlaa intamadonala da 
oonlabilidada. Como partas daola pnesaao Ibram também adüadoa Pronundamanloa a orlanlagOaa léanlcaa, oom apficaçto obrtgatâila pana o aaarolelo ancanado a 
partir da dozambno do 2014. Apiaasnlamos a saguir uma Rata doa pranmlamamoa ttcnIOM amUdoa paio CPC até 31 da daasfflbro da 2013, oa tamaa por alaa oaiadot 
a, quando aplUval, os avanbiBla alalioa naa damonasapOss oonlábals da CempsnHs niaüvaa ao saardeio da 2011: CPC 01 -  Rackieto ao valor laouparával doa aUvoa; 
0 imetiilixado a eutioa aUvoa n to  drculantas, M uaiva o figla 4 os slhoa Manghnto, ato laviaades anualmania para aa idamilicar avidfinciaa da pontas nto isouparávala. 
Ou aMa. asmpna qua avanus ou aliarapSas nas dicunsUndas Mlcaiam qua o valor oonUbn poda n to  aar raeupaidval. Quando aato for o caso, o valor raeupsrtval 4 
eaioiado peta verifiear aa hé parda. Quando houver pente, da *  reoanhadda pelo moiWnia em que 0 valor oontàM do aihm ulbapasaa aau valor lacupaelwel, que é o 
maior anoa o  propo liquido da venda e o valor am uso de um alivo. A Consttutora oetantr lida. n to  Manlificai am quaisquer pardas por impartdade durante o  ana oottama. 
CPC 02 • Damontoacto doa ihagoa ria eaOia: a Conalniimi oolibrtr sda rfivuigaiam e dsmonabaçto dos tluioa de caixa para o exsrdcio findo am 31 da Oazambio àt 
2014, adulando oomo méiado da apiaianiatflo. o M lra la  Alé 2008, a Conabuota oolibilr lida vbihaffl oprasantatirta a damonsiraçto daa ortgans a apRcopOas da 
racunoa. A partir da 2013, passou a adotar s damonalraçtie dos fluxos da caixa, conforma pormllldo palas prOUcat oontábala braallaiias. No antanfo, para fina 
oomparadvos, nto foi apnaaarrtado a damonalraçae des fluxos da caixa pota o oxercfclo findo em 31 da deaembro da 20i2, eonfonna Ibculia a atual legMapto. CPC 03 • 
Allvoa bflanglvsic ato oompoatoa substani»lmanle, da d M ia t que lanbam por ob|slo bons Inootpdraot desUnadoa a manulançto das o tm  ou sxanddoa oom aata 

flnalldada. Oalatmlnados8llvealntangfvela)4taeonhecldos araaa do odoptoimelal da ta l fP11.638W7eMadidaPn>visdria 44908, a que atendam oaraqiiltitoa de CPC 
03, foram radsaailleados, rio alivo Imnbiflaido para o  intanglval. CPC 04 - Ofvttgatfiea tebra partas ratadonados; a Consiiulore Colibrir lida. rUnigou oa addoa e 
irai'iSaROaarxan partas ralaolonnrtBa amobsarvtncia ao raquarido por aata ProrxaiclamaniDi centOrma dsaorito.

PARECER TECfOeO OE CONTABOJDAOE

Exammatnoa 0 balanço pairtmenlal da ConabuioraColibtlr lida. a o balany) patrimonial conaolldaile da CanatruteraColilirir lida, lavaniadoaam 31 da doasnate de 2014. 
aasiaspactlvasttsm onsiraçB as<totasuttada,dasinu iatflasdepati(m anto llq ttdoarlosltaB adecalxa. eena ip andanlasaeexatclcielindDnsquelaOala.alaberadoa 
sob a rasponsabilidada da sua admMstraçto. Nossa résponsabilidade 4 a ila  exprati a r uma opM to sobre essaa damonitmçdas eontt beít. Z  Nosso sxams fOI 
conduzido da oGordo oom as nom a$ ds surfitorta paraknanta apllemiBs no Braatl a oompraandau; (a) o  planejamanlo doa babathoa. oonsldarando a ralavtnda dos 
aaidoa, o voSana ds irantaceat o o alatama oon ttb t a da eonsolaa Msmos da Constnrtora CoUbrlr M a. (b) a oonaiataçto. aom base am tastaa, das avidInGlaa e dos

mgisliaa qua suportam os vaioiaa a as Monnaçeaa oonttbals dNulgadaa; a (e) a avaRsçto des prdtlesa a das eatimativaa oonttbaia mala rapraaantattvat adotadas pala
admtrvsmçM da Conanitore Colibrir Rds. bam oomo da apntaamaçte daa damon imapfiaa oonitbsia tomadas am oonjuriM. 3. Em noaaa opM to, as dannnslraçeaa 
oomábals aeima raM daa isptaaanlam, aderpiadanianta. am todos oa aspsetoa ralavM taa, a poalçta patrimonial s financalia ds Coratrutore Colibrir Itda. e a posição

paumonlal a Bnanoska oonaoUdada da Construtora C oitxfr lid a , am 31 ds daasmbno ds 2014, o rasurtado da suas oparsçtos. es mutaçOas da sau patrfmOnlo llq ttita  a 
oaaeua Ite n s  da caba, ooiraspondantsa ao exatelcieflnde naquela dNa, de aooido cem aaprtaeaseoniabala adotadas no BraaR.1. Examlnsmoa o balanço paflimanlal
<laConainitoniColifarlrlldaoobalanooiialrim anlaleonael1dadDdaConilrutoraCorilirtrlldB.levnnladea em 3ldedaxam tanid«at>ia « . . , « .^ ^ 1. . , ,
laaultado. daa mutsçOsa do paMmOnio UquUo a doa fluxos da eaiiat eonaspondamst ao axorcldo linoo naquala dMa, olaboradoa aeb a maponaabilidada da tua
odm lnltlniçaa Nossa leteonsat iilldada 4  a da expressar ana opW Mto6raaaaaadamonilraç6aaeenliba la .ZN eiao exame M oootlm ldo do aoonto com aanonnas de
sudUoria parafenants apRcadas no Brasil e oompraandou; (a) o  plansiamsnto doa babaRioa eont ldarande a ralavtnda doa aalilDa, o votuma ds banaaçdsa a o alM na 

conUbil a de oomidlas kitamoa da Conatnrtoia Colibrir M a.; (b) a  censtalaçto. oom boaa am tsalsa. daa avldtndaa a doa regiatraa qua ai«onan oa vdoret a aa 
MomMçOss oonltbais rtvuloadas; a (e) a avallaçto daa prtReaa a das aatbnaUvaa oomtbala mala lapraaantaMvoa adotadas pala adnM abaçto da Conatniiora Colbrir 
iHa., bam como da apraaatflacto  daa damonstragOea oon itoa it tomadas am GonjuMe, 3  Em notaa oplrtito. aa damenairaçOaa em ttbals adma leferidai laprasaiten, 
adaquadamenta. am todoa os aspsetoa raievortlaa, o pealçM  paMmonial o flnanoslra ds Censtnilare CoGbrir «da. e a posiçto patrimonid e financoira eonaotdada da 

Consliutora CaBbrir«cla..am 31dadazanibtoda2014.eraa>tladedaiusaooaraeaaa.aaim iiaoaaadeaauDalrtm a n le lle iid n a n s« « ,i.fl,T .^ HT~ i.~  
ao axatcIclQ findo naquela data, da acento com aaptéWcaaoontt baN adotadas no Braafl.
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Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/200), por meio do e-CNPJ n® 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Sc impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e infomie o número do protocolo.
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

H
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
lÚMERO DE INSCRIÇÃO
Ó4.918.243/0001-64 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/03/2002

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME
TiTUÜO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI/l̂
CONSTRUTORA COLIBRIR
CÓDK30 E DESCRIÇÃO DAATM DADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20- 4-00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.10- 7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de Irrigação
42.22- 7-02 - Obras de irrigação
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99- 1-01 - Administração de obras
43.99- 1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
71.11- 1-00 - Serviços de arquitetura
CÓDIGO E OBSCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
R NOSSA SENHORA DO O

COMPLEMENTO

CEP
57.313-310

BAIRRO/DISTRITO
BRASÍLIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
grupotepan@hotmail.com
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO 
682
m u n ic íp io

ARAPIRACA
TELEFONE
(82) 9968-3635 / (82) 9985-5671

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA
m o t iv o  DE STTUAÇAO CADASTRAL

sttuaçAo es pec ia l

DATA DA s it u a ç ã o  CADASTRAL
01/03/2002

DATA DA s it u a ç ã o  ESPECIAL

mailto:grupotepan@hotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE in s c r iç ã o  
04.918.243/0001-64 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABBRTURA
01/03/2002 1

NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas
CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
R NOSSA SENHORA DO O

COM PLEM eiTO

CEP
57.313-310

BAIRRO/DISTRITO
BRASÍLIA

.í NDEREÇO ELETRÔNICO
grupotepan@hotmail.com
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO 
682
MUNICiPIO
ARAPIRACA
TELEFONE
(82) 9968-3635 / (82) 9985-5671

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

DATADA SrrUAÇAO CADASTRAL 
01/03/2002

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 10/06/2015 às 14:26:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/06/2015
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tVíSNISTÉRiiO DA FAZEMDÀ 
■„ Secretaria da Receita Federai do BrastS 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO P O S niV A  COfVi EFEiTOS DE WEGATiVA DE DÉBiTOS RELATÍVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nonuí: CONSTRUTORA COLIBRSR LTOÃ - WÍE 
CNPJ: 04.918.243/000'!-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta cenidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:21:53 do dia 22/01/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2015.
Código de controle da certidão; 73BC,S66E.04B5.CFDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
-  .. .

a  Preparar peçjina
para imprèssaú

hiip:,'AvwuMcceíta.l;?et;nc)a.Qov.br/AphcaOL)ss/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadQSegVia.asp?app=CNDConjuritaSegVia 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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■ • ESTADO  D B A I.A G O Á S  '. /  ■

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DEARAPíRACA  
. SECRETARÍADEFINANÇAS -

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  N2 '67312

/ B O

IDENTIFICAÇÃO DO C O N T R IB U IN T E  
CGM: - Nome; C O N S T R U T O R A  C O LIBR IR .LTD A 
CNPJ/CPF; 04918243000164 ' RG: lnsc..Est.; „ 
■Endereço: NOSSA S E N H O R A  DO„Ó, 682/ ■
Bairro :Brasilia
Cidade :ARAP IR AC A/AL CEP:5731 33 i:0 .:O T

IDENTIFICAÇÃO DO A L V A R Á  L / ;
lnscrição;73695
Razão Socia liC O N STR U TO R A jGQLIBRIR LTDA .
Endereço;NOSSA S E N H O R A  a p ';Ô , 6B2/--Bra'silia 
A iividadeOONSTRUÇÃO D E E Ò IE ÍC IO S . j',

CERTIFICO a pedido da par^tç 'in te ressada  que revendo osÇafQuivos de lançamento desta 
repartição, verifiquei que N ÃO ' EXJSTÊM 0ÉBITÓ S/:M UN 101PÁ1S re a INSCRIÇÃO
acima identificada.

iTVÃr-VF.ê?''

Esta certidão não exc lu i o d ire ito  6o T is c o  M un ic ipa l exigiLia- qua lquer tempo os débitos que 
venham a ser apurados re la t ivo s  a  Inscrição pdjeto.Aes^^^^

Esta certidão tem VALID AD E, po r 6 0 ,(sessenta) dias. ,,
+ *  A'•*•■ *'■ *• *■  'k-Á-* *  +  W -A- A-,* A- A - A *  *  A-*-*★ ,•*■ * A  A  *  A  A  *  A *  ArVi-A' A  A  A  A  A  A  A  A  A  A A - A  A A ; A  A  A  A-A-A A  A  A  A  A  A  *'A A  A  A-k A A k  A A A A A A *• i

Observações : C O N FO R M E  PRO,C;ESSO',Ns, ,10652/20r5 '

/. ■ / Arapiraqa , 07 de majo de 2015

DOMINGOS M AN O EL D O S S A N TO S

I  S f  §6BV||ft|ljfif<iB(AABe 2S0PlGIO
« . ■ * ; §  Rua P ro r. Donfíngos Rodrigues, 41 - Centro 

Arapliaca-AL • Fona/Eas: (8 2 p 5 2 1 *1 4 1 4
K M AUvTENTIÇACAO ,
iS „  A Cópia asfòWrermAo Original, Oou fé
e .a? _

jh Arapiraca-AL

ta n a v i

^J^ucas C arpéiro Rociv 
ecre tárin  i\ííunicipal 4/ Finançap

.tL jTi h' A'Mifn.-/i,-vTn i /viíi r''í7v'‘'*'i''f n  ̂ K i J A T r i O r v ;  Bi,-B‘v • A7-.',“v.’-T'J 1,T • ; | -j/i





https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrCTgeCFSImprimirPap..

VOLTAR

CAJXA eCONÔMK^A FEOgaW.

Ceiüficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04918243/0001-64
Razão Social: construtora colibrir ltda 
Nome Fantasia:C0NSTRUT0RA colibrir
Endereço: nossa senhora do o 682 /  brasilia /  arapiraca /  al /

57313-310

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/05/2015 a 20/06/2015

Certificação Número: 2015052204381244089176

Informação obtida em 09/06/2015, às 12:04:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrCTgeCFSImprimirPap
http://www.caixa.gov.br




■V\ / ' 8 <^

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.918.243/0001-64 
Certidão n “: 105748683/2015 
Expedição: 09/06/2015, às 12:06:56
Validade: 05/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certi£ica-se que CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 04.918.243/0001-64, NÂO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s ;  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




Comprov;)iii'-'<1̂  Inscrição c clc SiUiaçao Cadastra) ltttp://apip3.seltiz.al.gov.br/dicad'l1c,php
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Secretaria  de E s ta d o  da  Fazend a  de A la g o a s
í  S u p e r in te n d ê n c ia  d e  R e c e ita  EstadUEií -  SRE 

S e c re ta r ia  A d ju n ta  d a  R e c e ita  E s ta d u a l 
D ire to r ia  d e  C a d a s tr o

M a ce ió  /  AL 

Q u in t a - f e i r a ,  7  d n  M a io  d e  2 0 1 5

S is te m a  de  E m Ê ssã o  d a  Ftcha C a d a st ra i d o  C o n t r ib u in te  - F IC  Op-Liíne

ComprüvaiiM de inscrição a de S ituação  C adastra l

Se c re ta r ia  Coordenadora de P la n e ja m e n to , Gestão e Finanças - PGF 
Lti j; Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
.■,, 4. Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

Diretoria de Cadastro - DICAD

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, pro/idenciè* 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As inforinaçôes contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade 
dos dados contidos.

NÚMERO CACEA). 

242.53244-6
C N P J / C P F

04.918.243/0001-64

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE ATIVIDATmV  

02/09/2011 
OPTANTE PlfLO SIMPl.EE 
NÃO

R.AZÃO S0CI.HL

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA ■

NOME DE FANTASIA 
CONSTRUTORA COLIBRIR

COOIGO-DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOM ICA 

412040 0  - C o n s t r u ç ã o  d e  e d i f í c i o s  ( P R IN C IP A L )

4211101 - C o n s t r u ç ã o  d e  r o d o v ia s  e  f e r r o v i a s  

421200 0  - C o n s t r u ç ã o  d e  o b r a s - d e - ã r i : e  e s p e c ia is  
4213S 00 - O b ra s  d e  u r b a n iz a ç ã o  -  r u a s ,  p r a ç a s  e  c a lç a d a s

4221901 - C o n s t r u ç ã o  d e  b a r r a g e n s  e  r e p r e s a s  p a ra  g e r a ç ã o  d e  e n e r g ia  e lé t r i c a

4222701 - C o n s t r u ç ã o  d e  r e d e s  d e  a b a s t e c im e n t o  d e  á g u a ,  c o le t a  d e  e s g o t o  e  c o n s t r u ç õ e s  c o r r e la ta s ,  

ir r ig a ç ã o

4 2 2270 2  - O b ra s  d e  i r r ig a ç ã o

4311801 - D e m o liç ã o  d e  e d i f í c io s  e  o u t r a s  e s t r u t u r a s  
431340 0  - O b ra s  d e  t e r r a p íe n a g e r n  ■
432150 0  - In s ta la ç ã o  e m a n u t e n ç ã o  e lé t r i c a  

8130300  - A t iv id a d e s  p a .D a g ís t ic a s
432230 2  - In s ta la ç ã o  e m a n u te n ç ã o ,  d.è s is t e m a s  c e n t r a is  d e  a r  c o n d ic io n a d o ,  d e  v e n t i la ç ã o  e  r e f r ig e r a r ã o
432230 3  - In s ta la ç õ e s  d e  s is t e m a  d e  p r e v e n ç ã o  c o n t r a  i n c ê n d io

433040 2  - in s ta la ç ã o  d e  p o r t a s ,  j a n e la s ,  t e t o s ,  d i v i s ó r ia s  e  a r m á r io s  e m b u t id o s  d e  q u a lq u e r  m a te r ia l  
4 3 3040 4  - S e r v iç o s  d e  p in t u r a  d e  e d i f í c i o s  e m  g e r a l  

439160 0  - O b ra s  d e  f u n d a ç õ e s  

4393101 - A d m in is t r a ç ã o  d e  o b r a s

439910 2  - N io n ta g e m  e d e s m o n t a g e m  d e  a n d a im e s  e  o u t r a s  e s t r u t u r a s  t e m p o r á r ia s  
439910 5  - P e r fu ra ç ã o  e  c o n s t r u ç ã o  d e  p o ç o s  d e  á g u a  

7111100 - S e rv iç o s  d e  a r q u i t e t u r a  

7112000 - S e r v iç o s  d e  e n g e n i ia r ia
7732201 - A lu g u e l  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n t o s  p a ra  c o n s t r u ç ã o  s e m  o p e r a d o r ,  e x c e t o  a n d a im e s  
4110700 - I n c o r p o r a ç ã o  d e  e m p r e e n d im e n t o s  im o b i l iá r i o s  
4322301 - In s ta la ç õ e s  h id r á u l i c a s ,  s a n i t á r i a s  e  d e  g á s

íx c e to  o b ra s  de

CODIGO - DESCRIÇÃO D A N A TU R E2A JU R ÍD IC A

83 - Sociedade Em presária L im itada

Data de Emissão: Quinta, 07 de Maio de 2015, às 10:27:52 (data e hora de Brasília). ^ ^  ^

df 2 Ü7/05.D0I Í I0'27





Lomprovíame vie Inscrição e de Siiuação Cadastral

PREFEITURA WÍUWÍCIPAL DE ARAPIRACA 

CADASTRO WlUNlCiPAL DE PESSOA JURÍDICA

http'.//www.informe, issqn. com. bi7sitCatlConá.cl'nV?pi'inl-yt;s&ds-3,

COIVIPROVANTE DE irNiSCRÍÇÁQ E DE SÍTUAÇAO CADASTRAL
L*-.'tTAOE ABl-RTURA 
01/03/2002

M O M E R O  d e  IN S C R iÇ Ã O  

7369Í5
C K P J /C P F ;

04.918.243/0001-64
ínücriçao Eülnüujl

i-IO.WE Elvil^Rí:iâ.4^lAL

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA

TITULO DO e s t a b e l e c im e n t o  (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA COLIBRIR

CODIOO £ DESCRUTÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
•1110700 -7.03 5% - Incorporação do empreendim entos imobiliários
4120400 -7.02 5% - C onstrução  de edifícios
42'ITlO'l - 7.02 5% - Construção de rodovias e ferrovias
4212000 - 7.02 S% - Construção  de obras-de-arte  especiais
4213800 -7.02 5% - Obras de u rban ização  - ruas, praças e calça(3as
4221901 -7.02 5% - Construção  de ba rragens  g represas para geração de energia elétrica
4222701 -7.02 5% - C onstrução  cia reçles de abastecimento cie água, coleta de e sgo to  e cons truções  correlatas, exceto 
obras de irrigação
4222702 - 7.02 5% - Obras de  irrigação
4299501 - 7.02 6% - Construção  cie in sta lações esportivas e recreativas 
4311801 -7.04 5% - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4313400 - 7.02 5% - Obras de terraplenagem  
4321500 -7.02 5% - Instalação e m an u ten ção  elétrica
4322301 -7.02 5% - Instalações hidráulicas,  sanitárias e de gás
4322302 -14.01 5% - instalação e m an u ten ção  de sis temas centrais de ar condicionado, de  ventilação e refrigeração.
4322303 -14.0G 5% - Instalações de  s is tem a  de prevenção contra incêndio
4330402 - 7.05 S% - Instalação de portas ,  janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qua lquer  material 
4330404 - 7.02 5% - Serviços de  pintura de  edifícios em geral 
4391600 -7.02 5% - Obras de fu n d açõ es
4399101 -7.19 5% - Administração de obras
4399102 - 7.02 5% - Montagem e d e sm o n ta g em  de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399105 - 7 . 0 2  5% - Perfuração e c o n s t ru ção  de poços  de água
7111100 -7.01 5,% -Se iv iços  de arquitetura 
7112000 -7.01 5% - Serviços de  engenharia
7732201 - 3,05 0% - Aluguel de m áqu inas  e equipam entos para construção sem  operador, exceto andaimes 
8130300 -7.11 5% - Atividades pa isagíst icas____________________________________ _̂_________________________________

LOGKAJTOURO
Rua Nossa Senhora Do O

NUMERO
682

COMPLEMENTO

CEP
57313-310

BAIRRO/DISTRITO
S ra s il ia

m u n ic íp io V

A R A P IR A C A
UF
AL

SITU.TÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇAO CAD/lSTR/J. 
D'l/03f2002

SÍTUAÇAO ESPECIAL D/TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATAE HORÁRIO DE EMISS.ãÒ

09(01/2015 10:22.

www.informe.isscin.CQm.br
t> 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é Fazer Acontecer. Todos os direitos reseivados. 
Para instalar a última versão do Flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.

http://www.informe
http://www.informe.isscin.CQm.br
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Prefeitura M un ic ipa l cie A rap iraca
Secre taria  de £conoim5a e F in an ça s

ALVARÁ &E LiCENÇA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA, concede ao 
contribuinte abaixo, o presente Alvará de Licença para Localização e Funcionamento 
que será válido enquanto satisfeitas âs exigências da Legislação Tributária Municipal. 
Em caso de alteração procurar a. Secretaria de Finanças.

INSCRIÇÃO: 73695 PROCESSO: 1
N

NOMiE/RAZAO SOCIAL: CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA
NOME FANTASIA: CONSTRUTORA COLIBRl
CNPJ/CPF: 04918243000164
ENDERiEÇO: NOSSA SENHORA DO C>
NÚMERO: 682
IBAIRRO: Brasília
DATAtMíCIAL: 01/03/2002 V

ATIVIDADE PRINCIPAL: INICIO
\

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS V , 01/03/2002
>

ATIVIDADE SECUNDARIA;
4299f301

IMPORTANTE:
ESTE ALVARÁ SERÁ AUTOMATICAMENTE RENOVADO COM O PAGAMENTO 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDA 
ANUALMENTE.

ARAPIRACA, 11 DE SETEMBRO DE 2014. ^

s  s  Ru8 Pror. Domiitóos ra^rigues. 41 • Centro"■ g Arapkaca-AJî f̂ -̂ ^
J  f  A COpia

i: |B 2 ))5 2 1 -1 4 1 4
kÇAO
Original, Dou fé

FSXAR EM LUGAR





{« 7
Rua Samarilana
ARAPIRACA
82-35292800 CNPJ: 12.198.693/0001-58 
flnaricas@arapiraca.al.gov.br

■ ncoiDvj fj\j omumwiut

DOCUMENTO VÁLIDO ATÉ: 2W02/2015 ,

Dam :1 2 0 l -2015-Hora :l1á 0 :5 3

iderKiícaçSo: '
N o m e ; S O B -C O N S TR U TO R A  C O L IB R IR  L T D A  

Endereço : N O S S A  S E N H O R A  D O  Ó . 6 8 2  '

B a ir ro : B rasília  . "  ■

M unicípio : A R A P IR A C A ' .

'C E P  :5 7 3 1 3 3 1 0  '

C N P J /C P F ; 0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 1 -6 4

Roc Raduz ba^rlçÁõ 

1 <15 (145) *DÍ UCENCA RJNC

Valor . 
4Sb',0S

'STÓRCO:

..salcao ;73695

VISTORIA LOCALIZAÇAO 201'S«.a01S I P; 1 

nAO RECEBER APÓS O VENCIMENTO . 

Taxa de Visteris do Locallzeçlio - 201S

I

,1 ' I

10494.20001 39000.200343 00180.999666 5 63530000049005
Nosso Número

24/000003001809996-9

) Valof Ooviuo
490,05

•) Duaconto
0,00

) Moro/Muíla ■N
0,00

( •  ) Valor Oocurirento

490.05

Vanelmenio

28/02/2015
Nro. Docunranlo/Cdd. Amsadaçdo

12622423000
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C O  n  s t r u  t o  r a

C O L IB R IR L T D A .

DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

A empresa CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA EPP situada à Rua Nossa Senhora do O, 682, 
Bairro Brasília - CEP: 573.X3-3Q0 - Arapiraca -  Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 
04.918.243/000í-64, d:eciairã ííué;d profissional responsável pela execução dos serviços objeto 
do presente certame, CONCORRÊNCIA N° 01/2015, será o engenheiro PHILIP CERQUEIRA 
DE FARIAS registrado no CREA sob n°0200.72257-3.

11 de JUNHO de 2m5

flifip Fonos
E n g í^ í r o  CIvII 

CREAAl^‘ 020072257 3

CONSTRUTORA COLIBRIR-tTDA -  EPP 
Emerson Pereira da Silva 

Sócio-gerente 
CPP'022';71S..714-13 ' '

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
At.; Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: CONCORRÊNCIA N9 01/2015

C .N P J / .  0 4 .9 1 8 .2 4 3 /0 0 0 ,1 -6 ,4 - in s ç . M u n ;: 0 0 7 3 6 9 5  
R u a  N o s s a  S e n h o ra  d o  ò ,  6 8 2  - B ra S ília  -  C E P f 5 7 3 1 3 -3 1 0  - A ra p ira c a  -  A la g o a s  
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C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR L T D A .

À.
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS/CASAL

ATT. Comissão Permanente de Licitação. 
REFERÊNCIA:

CONCORRÊNCIA N° 001/201S

ANEXO IV

DECLARAÇÕES

RAZÃO SOOAL DA UCITANTE CNPJ
Construtora Colibrir Ltda. 04.918.243/0001-64

1.1. A lidtante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta
tomada de preços e seus anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 

impostos, taxas, encargos sociais, encaigos fiscais, encargos previdendários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a inddir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará p pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

AGÊNCIA: 0056 OP.003BANCO: Caixa Econômica Federal NS da CONTA: 3480-0

1.6. A licitante DEOARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fotos impeditivos 
para sua habilitação no processo lidtatório, modalidade Concorrênda n.s 02/2014 - CASAL, 
realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

1.7. A lidtante DECLARA, para fins do disposto no indso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acresddo pela Lei Fed. no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Indso XXXIII do Art. 7S da Constituição Federal de 
1988 (Lei n.9 9.854/99)

RESSALVA: Emprega Menor, a partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz.

Arapíraca/AL, 11 de junho de 2015.

'JSTRUTC
Emerson Pereira da Silva 

Sócio-Gerente  

CPF: 022.715.714-13 

RG: 1.494.018 SSP/AL 
Responsável pela assinatura do contrato

e.N.P.J.-, 04,918.243/0001-64 - Insc. Mun.; 0073696 
Rua Nossa Senhora do Ó. 682 -  Brasília -  CEP: 57313-310 - Arapiraca -  Alagoas 

Fone: (82) 3522-2615/9981.6000, email: construtoracolibfir@hotmail.com

mailto:construtoracolibfir@hotmail.com
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g © n g t r u t 6 r s

COLIBRIR „TD A.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA 01/2015

EU EMERSON PEREIRA DA SILVA, RG: 1.494.018 SSP/ AL, CPF/MF n°. 022.715.714-13, como representante 
devidamente constituído DA EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA CNPJ n°. 04.918.243/0001-64, 
SEDIADA a Rua Nossa Senhora do Ó, 682, Bairro Brasília - ARAPIRACA -  ALAGOAS doravante 
denominado Licitante para fins do disposto no item do Edital CONCORRÊNCIA 01/2015 declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015 não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
CONCORRÊNCIA 01/2015, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar CONCORRÊNCIA 01/2015 não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA 01/2015, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA 01/2015, não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS-CASAL antes da abertura oficial das propostas; e

,f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

1 1  DE JUNHO DE 20 15

CONSTROTORA COLIBRIR LTDA
Emerson Pereira da Silva
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C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR L T D A .

DECLARAÇÃO

A empresa CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA EPP situada à Rua Nossa Senhora do O, 682, 
Bairro Brasília - CEP: 57313-300 - Arapiraca -  Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 
04.918.243/0001-64, declara que realizará Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção Civil -  PCMAT, conforme estabelecido na Norma 
Regulamentadora -  NR 18 do Ministério do Trabalho e Emprego.

11 de JUNHO de 2015

CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA -  EPP 
Emerson Pereira da Silva 

Sócio-gerente 
CPF 022,715.714-13
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C O  n s t r u  t o  r a

COLIBRIR L T D A .
i m )

I

V,

A.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO-SEMINFRA 
ATT. Comissão Permanente de Licitação.
Nesta.

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E/OU 
MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO E/OU PROJETO EXECUTIVO, DO(S) 

LOCAL(IS) DA(S) OBRA(S) E/OU DO(S) SERVIÇO(S), DA NATUREZA E DO
ESCOPO DOS MESMOS

Declaramos ter pleno conhecimento de todo o teor no edital acima citado, 
submissão às condições nele estabelecidas, conhecimento das Especificações Técnicas 
e/ou Memorial Descritivo, e ainda conhecimento do Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, 
dando ciência de suas condições, e atestando nesta oportunidade o conjunto de serviços 
estabelecidos, correspondentes quantitativos e unidades que integram as “Planilhas”; 
conhecimento do(s) local(is) onde se desenvolverão a(s) obra(s) e/ou dos(s) serviço(s), 
da natureza e do escopo dos mesmos, tendo ciência de todas as condições e eventuais 
dificuldades para sua execução, tais como: localização, condições dos terrenos, materiais 
de construção, acessos e condições climatológicas próprias da(s) região(ões).

11 DE JUNHO DE 2015

CO NSTRUKÍ^ COLIBRIR LTDA-EPP 
Em erson Pereira da Sijva  

Sócio-gerente
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Mirand^
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDTTÍ

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
de Dois Mil e Quinze (2015), aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro, nesta cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim 
Tabelião, compareceu como OUTORGANTE: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA ME.. com sede na Rua João Correia de Araújo, n® 141-A -  Gruta
de Lourdes, nesta cidade de Maceió/AL., Cep.: 57052-493, inscrita no CNPJ/MF sob n® 
17.058.820/0001-37, neste ato representado pela sua sócia a Sra. Soraya Araújo 
Batista, brasileira, casada, empresária, portadora da CNH n® 03261349999-DETRAN/AL
onde consta a Carteira de Identidade n® 99001156666-SSP/AL, inscrita no CPF n®
684.516.957-87, residente e domiciliada no Condomínio Park Shopping, n® 140, Bloco 03, 
Apto. 704 -  Cidade Universitária, nesta cidade de Maceió/AL. Reconhecida como a 
própria conforme os documentos apresentados, do que dou fé, e, por ele foi dito que por 
este público instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: RONALDO SILVA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade n® 1.520.918-IFP/RJ, inscrito no CPF n® 004.310.284-00, residente 
e domiciliado na Rua Alcebíades Valente, n® 304 -  Farol, nesta cidade de Maceió/AL.; a 
quem concede amplos poderes para o fim especial de gerir e administrar todos os 
negócios comerciais e bancários da empresa outorgante (comprar e vender mercadorias) 
celebrar contratos comerciais, receber dinheiro, títulos e valores, passar recibos e dar 
quitação, representar a empresa outorgante junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e/ou 
qualquer estabelecimento bancário, instituições financeiras e agências em geral; 
para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, financiamentos, 
abrir, movimentar e encerrar contas, requisitar talões de cheques, assinar cheqilgg] 
solicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético, solicitar saldos, liqu
contas, abrir novas, aceitar, endossar, caucionar, emitir e descontar duplicatas, cheqi l | ,  
notas promissórias, assinar e avalizar contratos de financiamentos, empréstimo 
prorrogação de dividas com bancos e estabelecimento de créditos em geral, movime 
conta corrente com cartão eletrônico, efetuar pagamentos, transferências por r » j  

eletrônico ou qualquer meio, assinar Cédula de Crédito Bancário, NCE (Nota de Crédi | j  
Exportação), CCE (Cédula de Crédito à Exportação), ACC (Adiantamento de Contrafi 
Câmbio), Contratos de Fiança, Cessão com e Sem Coobrigação, aditamentos de toda|; 
modalidades, receber e desbloquear senhas, apresentar fiança, depositar, contrair e 
receber financiamentos, levar títulos a protestos, movimentar as contas vinculadas ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, FGTS, constituir advogados, para representar 
a empresa outorgante em juízo e fora dele, nomear prepostos, receber intimações, prestar 
depoimentos, representar a empresa outorgante perante todas as Repartições Públicas 
Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Particulares, INCRA, IBAMA, IMA, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, VARAS DO 
TRABALHO DO ESTADO DE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INSS, JUSTIÇA FEDERAL E/OU ESTADUAL DE 
QUALQUER UNIDADE DA FEDERAÇÃO, PREFEITURAS MUNICIPAIS, CARTÓRIOS, 
SERASA, SPC, PROCON, SEBRAE, CASAL, ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DE 
ALAGOAS, Receita Federal do Brasil, Procuradoria da Fazenda Nacional (divida 
ativa) e Previdência Social (INSS), Secretaria da Fazenda Estadual e/ou Municipal, 
podendo requerer declarações, certidões, redarf, pesquisa de situação fiscal, assinar 
quaisquer documentos, requerer informações protegidas por sigilo fiscal, solicitar emissão 
de DARF, requerer Certidão Negativa de Débitos -  CND, fazer parcelamentos, assinar

mailto:celsospm@uol.com.br
http://www.celsopontesderj


contratos, acordos, bem como concordar, discordar, transigir, pagar taxas, prestar 
declarações, efetuar cadastramento e cancelamento de senha eletrônica, fazer 
ustificações, preencher formulários, requerer, receber e assinar protocolos, participar de 
icitações, pregões com direitos expressos para ofertar e dar lances, concorrências 
públicas. Assembléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher carteiras 
profissionais, livros e folhas e outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão 
social ou qualquer outra alteração necessária, solicitar certidões, bem como efetuar 
cobranças, seja particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: 
automóveis, linhas telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capital, 
promover emplacamento, licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar 
de quaisquer outros assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, 
CONSÓRCIOS, SEGURADORAS, bem como participar e/ou representar a outorgante em 
concorrências públicas, licitações e leilões, em qualquer órgão da administração direta e 
indireta federal, estadual ou municipal, podendo assinar todo e qualquer documento, 
representá-la judicial e extra judicialmente em todos os atos de interesse da 
empresa outorgante, constituir advogados, para o Foro em geral, com a clausula ad et 
extra juditia, reclamar, representar, desistir, acordar, discordar, transigir, variar de ação, 
assumir compromisso, representar em audiências, responder e interpor recursos, bem 
como requerer, peticionar e praticar todos os atos inerentes com amplos poderes, e tudo 
mais praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabeiecer. A presente procuração terá validade de 01 (um) ano a contar desta 
data. CONSULTA À CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS -  CNIB -  foi 
Drocedida em 13/02/2015, no endereço eletrônico, httDs://www.indiSDonibilidade.org.br. na 
orma do Provimento n° 39 do CNJ, de 25/07/2014, do CNJ, com resultado negativo para 
) CNPJ da Outorgante no termo do código HASH n® 
fba2.aa0a.3184.884c.fbbe.0447.fb56.21fd.69c7.869d. E de como assim disse do que 
dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
Dor ela OUTORGANTE que dispensa assinaturas e presença de testemunhas 
nstrumentárias de acordo com a Legislação. Eu, Maria da Conceição Teixeira Tavares, 
auxiliar de cartório que a digitei. Eu, CELSO SARMENTO PONTES /DEnVMRANDA, 
Tabelião que subscrevi, Maceió, 13 de fevereiro de 2015. (aa.): SORAYAyARAÚJO 
BATISTA; CELSO SARMENTO PONTES DE MIRANDA. Tr^adada em atpxontínuo a 
que me reporto e está conforme com o original. Eu ,

r̂irneiro (1) Tabelião Público de Notas desta Cai5ital, a fiz digitar,^ubscrevo, dato e 
assino em público e raso.

Em olum entos; R$ 25 75 
Selo: R$ 16,25 
N° AB874741

http://www.indiSDonibilidade.org.br
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M i n i s t é r i o  d o  D e s e n v o l v i m e n t o ,  I n d ú s t r i a  e  C o m é r c i o  E x t e r i o r  
S e c r e t a r i a  d e  C o m é r c i o  e  S e r v i ç o s  
D e p a r t a m e n t o  N a c i o n a l  d e  R e g i s t r o  d o  C o m é r c i o  
J U N T A  C O M E R C I A L  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

l i m o .  S r .  P r e s i d e n t e  d a  J u n t a  C o m e r c i a l  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S

A  S o c i e d a d e  C O N T R O L E  E M P R E E N D I M E N T O S  E  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  e s t a b e l e c i d a  
n a  R u a  M a r i s t e l a  C  G a z z a n e o ,  5 7 ,  B a r r a  M a r ,  B a r r a  d e  S a o  M i g u e l ,  A L ,  C E P :  5 7 . 1 8 0 - 0 0 0 ,  r e q u e r  
a  V o s s a  S e n h o r i a  o  a r q u i v a m e n t o  d o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  e  d e c l a r a ,  s o b  a s  p e n a s  d a  Le i ,  q u e  
s e  e n q u a d r a  n a  c o n d i ç ã o  d e  M I C R O E M P R E S A ,  n o s  t e r m o s  d a  Le i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 2 3 ,  d e  
1 4 / 1 2 / 2 0 0 6 .

C ó d i g o  d o  a t o :  3 1 5
D e s c r i ç ã o  d o  A t o :  E N Q U A D R A M E N T O  D E  M I C R O E M P R E S A

B a r r a  d e  S ã o  M i g u e l  -  A L ,  0 2  d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 2 .

Sócio: Soraya Araújo Batista 

P a r a  USO e x c l u s i v o  d a  J u n t a  C o m e r c i a l :

Sócio: Delma Ferreira da Silva

D E F E R I D O  E M  1 3 l  á â  j / n E t i q u e t a  d e  r e g i s t r o

U o s é ^ r íe ia  Torres
1 resi dente

-...... Vrirí^aN" 077/2011 -JUCEAL

0  C l^ iG
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JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE AUGOAS 

Certifico 0 Registro em 23/10/2012 Sob N“ 20120345714 

Protocolo 120345714 de 22/10/2012 NiRE 27200532564 

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Chancela 8502383AB69F7DBE69CAÉ0288ÈD637A1A3C2A239 

Maceió, 24/10/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
S ecre tário  Geral

1  G O i '



Instru jiien to  P articu lar de C ontrato de C o n stitu iç ã o  da S ocied ad e  
Em presária L im itada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se  regerá p elas c láu su las e c o n d iç õ e s  se g u in te s  con sign ad as:

SOR.^iYA ARAÚJO BATISTA, br Carioca, solteira, nascida em
1 7 /04 /1970 ,  Comercianl.c, portadoi-a da cédula de identidade n ” 99001155665 
SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o n° 684.516.957-87, residente e domiciliado na  Rua 
Faustino Silveira, n ‘’ 282, Chã de Bebedouro, CEP: 57.035-557, na  cidade de Maceió, 
Estado de Alaigoas; DELMA FERREIRA DA SILVA, brasileira, alagoana,  casada  sob o 
regime da comunhão  total de bens,  nascida em 0 5 /0 7 /1 9 4 4 ,  empresar ia ,  portadora da 
cédula de identidade n" 99002006897 SSP/.AL, inscri ta "no '-CPF/M F sob o n" 
683.696.387-91, residente e domiciliado na Rua Faustino Silveira, n° 282, Chã de 
Bebedouro, CEP: 57.035-557, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas têm entre si 
ju s to  e contratado, consti tuir  uma  Sociedade Empresária  Limitada, e o fazem mediante 
as c láusulas e condições a seguir dispostas:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A) A Sociedade Em]:)resária Limitada, nas omissões deste Ins t rumento  Particular 
de Contrato de Consti tuição de Sociedade Empresár ia ,  será regida 
supletivaineníe pelas Normas das Sociedades Anônimas,  de acordo com a 
disposição prevista no Parági-aíb único cio artigo 1.053, do Código Civil, Lei n° 
10.406, de 10.01.2002, não se regendo por conseqíiência,  ém nen h u m a  
hipótese,  às disposições aplicáveis às Sociedades Simples.

Bj Os sócios Quot is tas acordam que nesta SOCIEDADE, as  relações desta com 
os sócios c adicionalmentc as relações enti-e des ,  sejam disciplinadas,  além das 
prescrições legais a lmentes  à espécie e das disposições deste Inst rumento,  
exclusivamente pelo Contrato Social, na forma de como a seguir está 
dcvidamcnic redigido e aceito pelos signatários contra tantes .

I - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLAUSULA (PPJMEIRA): “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, é o nome empresm-ia] pelo otial esta Sociedade girará suas  atividades sociais, 
que é uma Sucicdtide Empresaria ,  organe-uida sob o lipo e na tu reza  jurídica de 
Sociedade  E m p r e s á r i a m rn i t a d a , corn observância às Lcis de Regência, consti tuindo 
este Contral.o o conjunto  de todas as disposiçoes c c lausulas  Cjue disporão sobre sua 
atividade e funcionamento  regular e legal.

II - DA SEDE SOCIAL;

ÇLÁUSULA 2'* (SEGUNDA): .A Sociedade tem. sede e loro jurídico na  Rua Maristela C 
Ga.zzaneo, n'' 57, Barra Mai-, CEP: 57.180-000, na cidade de Barra de São Miguel, 
Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios c[uoListas e quando julgarem 
opoituno, abrir  e m an te r  filiais, sucursais,  escritórios, ou outros estabelecimentos 
onde convier aos seus  interesses,  respeitadas as restrições c exigências legais, fazendo 
inclusive os respectivos e indispensáveis destaque,s de pa.rte ou parcelas do capital que 
se afigurarem necessários,  « o

i S M t o d a
Secretaria da CPL .V /q ^  1

^ G e r U
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In stru m en to  P articu lar de C ontrato de C o n stitu içã o  da Socied ad e  
Em presária L im itada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se  regerá p e la s  c láu su las e c o n d iç õ e s  s e g u in te s  con sign ad as:

FIs

III - DO OBJETO DAS ATP./IDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3" (TERCEIRA): 0  objeto social da sociedade é realização de incorporação 
de imóveis, projeto e construção  residencial, comercial e industrial ,  e a participação em 
sociedades que tenham por finalidade a ixuniáo de recursos para  investimentos em 
opoi-tunidades do mercado imobiliário, tudo conforme a legislação vigente.

IV - DA DUR.^ÇÂO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 4^ (QUARTAl: A Sociedade tem seu inicio a partir da data  de registro de 
seus  atos consti tutivos no órgão competente,  e seu prazo de duração  é indeterminado.

V - DO CAPITAL SOCIAL:

CLÁUSULA 5^ ÍQUINTAl: O Capital Social desta Sociedade Empresária  é de R$ 
800 .000 ,00  (oitocentos mil reais), totalmcnte subscrito e integralizado, dividido e 
representado por  SÜO.OOü (oitocenias mi!) quotas  do valor nominal de Ríí> 1,00 (um 
real) cada uma,  dis ir ibuidas  eníi'c os sócios quolis tas ja qualificados, conforme 
composição a seguir:

a) A Sócia quotis ta  SORAYA ARAÚJO BATISTA é t itular e detentor de
400.000 (quatrocentos mil) quotas cio valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada um a,  per:fazenclo a sua participação .societária, o valor de R$ 400.000  
{quatrocento.s mil  reais), o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
Capital Social, tolalmenie integralizando neste alo, de forma à vista, em 
dinheiro,  rnocda legal e corrente no Pais;

b) A Sócia quotista DELMA FERREIRA DA SILVA é t itular e detentor de
400.000 (quatrocentos mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada urna,  pcriãzendo a sua participação societária, o valor de R$ 400.000
( q u a t r o c e n t o s  m i l  re a is ) ,  o eciuivalentc a (c i .nqüenta  po r  cento)  do

c) Capital .Social, totalmenle iruegraiizando neste ato, de forma ã vista, ern 
dinheiro,  rnocd;'i legal c corrente no Pais;

OIJADRO DE CGMPOSICÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Sócias 

' Quoíisias
Q u-o tas  s u b s c r i t a s  

e r e a l i z a d a s
Valor 

( e m  R $ )
Pariicip. e m  %

S O R A Y A  A R A Ú J O  B A T I S T A 4 0 0 . 0 0 0 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0 5 0 %
D E L M A  F E R R E I R A  D A  S I L V A 4 0 0 , 0 0 0 4 0 0 , 0 0 0 , 0 0 5 0 %

S O M A 8 0 0 . 0 0 0 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 1 0 0 , 0 0  %

VI -  DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6=̂ (SEXTA): A responsabil idade de cada sócio é restrita ao valor de suas  
cotas, mas todo.s r e s p o n d e m  solidariamente pida uuegra.lização do capital social.

^  Gerlujfe Almada
Casal Secretaria da CPL

- y T j i A ^ P ^
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In stru m en to  P articu lar de C ontrato de C o n stitu iç ã o  da S o c ied a d e  
Em presária L im itada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se  regerá p elas c láu su las e co n d içõ es  se g u in te s  con sign ad as:

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLÁUSULA ISÉTIMAI: Nos casos de aumento  do Capital Social todo sócio quotista 
terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na  subscrição das 
quotas que lhe couber  no Capital Social, garantia que lhe c assegurada  Icgalmente, 
observada a proporção das  que já  possuir  na  data cio aumento  a ser promovido, bem 
como é assegurado o direito de preferência no caso de algum sócio desejar ceder suas  
cotas.

VIII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIÍ3UIÇQES:

CLÁUSULA 8'* (OITÁVAj: A adminisi ração da Sociedade será exercida con jun tam ente  
pelas sócias quot is tas Delrna Ferre i ra  da Silva e Soraya Araújo Bat is ta ,  sempre em 
conjunto de 02 (dois) ou mais, que ficam investidos c autorizados a praticar, todos os 
atos necessários à admin is tração ordinária da Sociedade, representando-a  ativa ou 
passivamente, judicnal ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria 
Sociedade, praticar quaisquer aios de ordinária adminis tração ou de disposição, tais 
como, exemplificadamente:  receber citacão, dar  quiiação, transferir,  confessar,
transigir, promovei' a contratação de emprcsLirnos ou financiamentos a 
Estabelecimentos ou Instiiuiçõe.s Emanceiras, oficiais ou privadas, corn garantias  rea.is 
OU pessoais, abnr ,  movimentar e encerrar contas bancárias,  emitir, ass inar  e endossar 
cheques,  duplicatas,  letras de câmbio e notas promissórias,  bem como consti tuir 
procuradores em nome da Sociedade, especificando no Ins trumento  de procuração, os 
atos que poderão ser pra ticados e o prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo  P r im e i r o : Os atos praticados com inobservância das i'egras 
estabelecidas para o cxcrcicio da representação societaria serão ineficazes 
em relação á Sociedade.

> Parágrafo  Segundo:  L.sta Sociedacie Lunitadci poderá ser adminis trada por 
uma ou mais pessoas oesignadas no Contrato .Social, ou em instrumento 
formalizado pelos sócios e devidamente registrado na  J u n t a  Comercial do 
Estado de Alagoas.

IgXnfo T e rc e i r o :

C asal Si icretária da CPL

expressamenLe \ 'edada a prática de avais, fia,nças 
OU ou t ras  garantias  de lavor, bcin como o uso ou emprego da denominação 
social ern t ransações  ou ncgocios es iranhos  aos objetivos e interesses 
socicii.s, sendo, pois, consi.dcrac!(j nulos,  de |:>leno direito, atos praticados 
com infração deste dispositivo.

P a r á g r a f o  Q u a r t o : Opcional mente a Sociedade poderá ser admin is trada 
por admin is trador  (es) nao sócio (s), também dispensado (s) de caução, que 
poderá (ao) ser (em) desuiuído ;sj ad nniuni de su a s  funções, sem direito a 
C|LiaiC|uer indcnizaçao. no rnesirio ato procedendo-sc à sua substi tuição.  O 
quorum  deliberaiivo, tanto paiv.i a desii tuição, como para nomeação do 
subs t i tu to ,  é d,e 2 / 3  (doi;

pajv.i a cursiituiçãc), como 
terço.sj do Cajatal Social.

CO NFERE COM
f j 2
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I n s t r u m e n t o  P a r t i c u l a r  de  C o n t r a t o  de  C o n s t i t u i ç ã o  d a  S o c i e d a d  
E m p r e s á r i a  L i m i t a d a  “ C O N TR O LE E M P R E E N D IM E N T O S  E CO N S TR U Ç Õ ES 
LTDA” , q u e  se  r e g e r á  p e l a s  c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  c o n s i g n a d a s :

P a rág rafo Q u i n t o : Os aclminisrradores consideram-se  investidos em suas  
funções de gesiào e administ ração na dal a de a s s in a tu ra  deste contrato
social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRQ-LABQRE;

CLÁUSULA 9 ‘‘ (NONA): As sócias quotistas '  poderão, de comum acordo, fixar em 
reuniíro de sócios, urna retirada mensal, a tituio de ''‘'pró-labore”, pelo exercício da 
administração da sociedade,  observadas as disposições regulamentares  pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÁO:

CLÁUSULA 10'’̂ fDÉCIMAi: O exercício socia.l coincidirá com o ano civil, enceiTando-se 
em 31 clc dezembro, c ao termino de cada exercício os admin is tradores  prestarão 
contas justif icadas de sua adminis tração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço PalrirnoniaJ e oo idalanço dc Resuliado Kconònrico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas  quotas,  os lucros ou perdas apuradas  (art. 1065, CC 2002).

XI -  DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO,_ SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA (DÚCIMA-P k IMEIkA): A retirada, o lalecimento e a interdição de
qualquer sócio não const i tu iia  motivação e causa  para a dissolução da Sociedade, que 
continuará exeiuenclo su as  atividades com o sócio remanescente ,  herdeiros, 
sucessores e o incapax, este, desde que legalmente auiorixado. Inexistindo interesse na 
c(.)n ti n u id acie cia Sociedacie, esta sciã  iicjuidacla após a apuraçãio do Balanço 
Patrimonial na data  do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na |)ropcrçao da.s quotas. Em n e n h u m a  das  hipóteses a 
sociedade poderá con t inuar  apenas  com um sócio por mais de 180 (cento c oitenta) 
dias.

XII -  DA IMPEWHORABÍLIDADE E IKALISHALÍDADE DOS BENS:
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Instruraento  P articu lar de C ontrato de C o n stitu iç ã o  da S ocied ad e  
Em presária L im itada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se regerá p elas c láu su las e c o n d içõ es  s e g u in te s  con sign ad as:

XIV -  DO DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA 14" (DÉCIMA-QUARTA): As adminis tradoras,  declaram sob as penas  da 
lei, de que não estão impedidos dc exercer a adminis tração da Sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a  pena que vede, a inda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por 
crime íaJimentar, dc prevaricação, jieita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas  de defesa da 
concorrência,  contra  as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,  os quais 
constam dos termos do Pai-agrafo 1", do a rc . lO l l ,  do Codigo Civil Brasileiro em vigor.

ENCERRAMENTO:
E por estarem assim justos e contratados,  mandaram imprimir o presente Ins trumento 
Particular de Contraio de Consti tuição da , ticicicdadc Empresária  Limitada 
"CONTROLE EMPREENDÍMENTOS E CONSTRUÇÕES L1'DA” em 03 (três) vias de 
igual teor e Ibrma. pcua urn só eleito, sendo unia das vias dest inadas  ao legistio e 
arquivamento na J u n t a  Comercial do E,sLado de Alagoas, para  qtic p ioduza  os efeitos 
legais, o qual depois de lido e achado inteiramente conforme, vai por todos assinados.

fvIaceio-AL, 01 cie outubro de 2012.

^7Y jX  (7G/VUA.4<fN 
DELMA FERREIRA DA SÍLVA
RG n" 99002006897 SSP/AL 
CPF/MF n" 683 .696.3S7 '9  i

SORAYA ARAYJO BATISTA
RG n" 99001 156666 SSP/AL 
CPF/MF n'  ̂ 684.516.957-87

vONFERE COM 
0 ORIGINAL

VÍÍ5TO: -----------
Lui2 F e l i p e  Perciano de Oliveira

/a d v o g a d o  -  OAB/AL 9 .0 7 5

p ^=^TOria
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I n s t r u m e n t o  P a r t i c u l a r  da Pr imei ra  Al te ração  e C on so l i d açã o  j 
Con t r a tua l  da  “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES ' 
LTDA ME ”, que  se r ege r á  pelas  c l ausu l as  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  
cons ignadas :  _ _ _ _____ __ ^

Peiu pn^yente in;iíi'urncnio p . j r nai la r  tí;,’ aá e ra çào  com ra ai a j ,  
SORAYA AIOiUJO BATIS7'A, brasiT!r;i.  Carioca, soiieir;.;, naccida ern i7.ü 'C1970,  
corncrciarue, por tadora  do CF», n'7 u :C ,5 i 6 .957-87 c do R.O d yO üU S óóP ó  
SSP/AL, roaidcnte c domici liada na  Rua i-'auaLii;o Siivcíra, nC 2ò2 ■■■• Cha uc 
Bebedouro -  Macci6/AL, CEP: 57035-557.  DBLMA FEiRREIR- ‘\  OA SILVA, 
brasileira, Alagoana,  ca sad a  sob o regime de eomurdião lotal dc bens ,  nascida  ern 
05.07,1948,  em pre sá r i a ,  por tadora  do Cid'. 683 .596 .387 -91.  e do P C  rp
99002006897 SSP/AL,  res idente e domiciliada na Rua F au s tm o  Siivcira. n'': 282 - 
Chã de Bebedouro -  Maceió/AL, CEP; 57035 '537.  i jnicas  sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES LTDA ME, com sede na Rua 
Maris ída C. Gaezanco,  iv5 37 - Barra ívía.?' - Barra (.le São Miguel,/AL, CEP: 37 iSO-
000 - inscrita no CNP.J nb  i 7 .058,820;  OüO i -3?, t: na J u n c a  Comercial  fieaíc 
Estado sob o n '  27 2 ,0 0 5 3 2 5 6 .4 ,  resolvern dc comum acordo aiici ar e consolida;'  o 
mencionado in s t ru m en io ,  rnediame as segumies  ciáuciuias c cundi-cOc»

1 - DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA I ° (P K IM'EIR.-l 1: Neste aio a socieciacie icrã mia secc e foro juriduio r-a 
Rua Joao Correia cie Ara/rjo 14 1, saia A - Gruta de l .nurdes - Macc!Ó,úLL. CEP 
5/U53-493, na  cidade de Maceió, Es iado (ie .Aiaguas i','vdendo, a crimrio drm moms 
quot istas c qu an d o  lulgarcrn opor iuno.  ai,;:';- e manie;- ãiuus, suci .^sms. eS'e;';tõriO:;, 
ou oun-ijs cslabeieci rneruos  onde oonvu;;- nos scui,i interesses ,  re sp - i t adas  as 
restrições e exigências legais, íasendo inclusive os msueci ivos  e indispensáveis 
des taques  de par te  ou parcelas  do capital que sc ai igurarem necessár ios ,

II ■ DO O B J E T O  D A S  A T I V I D A D EC S0_CÍAIS:

C.k'CyA-ljRA..2'* (S E G UnP,A 1: Nes re rn.o o ob ic to  sc c ía j  d a  s o c i e d a d e  p a s s a r a  a ser
Construção ric Bciiíicios, Cons t rução  cc lodovias c ííirrovias, Serviços dc 
Qrquilcturã, Serviçes de engenhar ia ,  Obras de te r r ap ian ag em . ImpermeabiimBção 
eni obras cie e n g e n h a n a  civii. Obras  cie urbo.nniaçào lie ruas ,  nra ças  e calçadas,  
Construção de ins ta lações  espor tivas  e recreain-as

CLÁUSULA 3 “ (TERCEIRA! ;  .À 'viscn da  nicdiãcac.ão o::i minstada, c o n solida-.se o 
contrato social, com a seguinte  redação;

Peto p i ' e s e n i e  i n s t r u i n c n t u  p a r r a iu  i a.r c!e a n e r a ç à o  c o n t r u i u . d ,  SORAYA 
ARAÚJO BATISTA, b r a s ü e i i  a, Canec a s o P e i r a ,  m m c i d a  e m  17,04,  ATO.  
Cimicircmoie.  p o r t a d o r a  do  CP» o'ã útv-i A i 6.N5 / BT v do  R.G PAOO i i b r m ó ó  
5 8 P / n ; , ,  r e s i d e n i ê  e d o n n a P s c a  n a  R u a  Fy,,n:bno bnve!;. .n n'5 PS2  -  C im  de
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I n s t r u m e n t o  P a r t i c u l a r  da  P r i m e i r a  A l t e r a ç à o  e C o n s o l i d a ç ã o  
C o n t r a t u a l  d a  “CONTROLS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES j 
LTDA ME ", q u e  s e  r e g e r á  p e l a s  c l a u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  i 
c o n s i g n a d a s :  _  _ _______  _ __ ___

I.

Bebedouro -  Maceió/AU, CEP; 37035-557, c DELMA FEICREIRA DA SILVA, 
brasileira. Alagoana, casada sob o rcgirn:.- dr. c c m u n h è u  loiai de bens. nascida  em 
05.07.1944,  em presá r ia ,  por tadora  do CPF. iP 6y3. t)Q6,3a7-y i , c do P.G n“ 
99002006897 SSP/AL, residerue e rioiniciliada na Fa.usuno Siiveira, a “. 282 - 
Chã de Bebedouro -■ .Maceió/AL, CE',P: 57035-557. Únicas sócias  da  c:r,p;-esa 
CO.NTROLE EMPRIvENDlMENTOS E C O m T W Ç Ò E S  LTDA ME, co.m sede na  ,Pu;.i 
Joào Correia dc Araújo rE. 1 4 ) ,  saJa  A - Gruia dc Luurdcs -  Macció/AL, CEP: 
57052-493, na  c idade dc Maceió, Esiado de Aiaíioas - inscritn ne CNP.J nG 
17.058.820/0UÜÍ-37,  e no J u n i a  Cci;;e:c:a! dcsíc Estado sob o rv' 27 2 005325Õ.--, 
resolvem cie co m u m  acordo aherc)- c consoiidar o mencionado  ;r;stn.; menui. 
mediante as sec u in te s  c l áu su la s  e condições:

I - DA DF.NOMIN.ACÀO DA SOCIEDADE:

a

CLÁUSULA 1“ íPRIM-EÍPsAl: “ CONTROLE EM j’REi3.NDiM E.NTOS C CO.NT.RUÇÓES 
LTDA ME,” é o nornè erripresãrci,; stíai csí ::í boceoadir  [iira s u a s  auvidades 
saciais, ç;uc c urna Sücicdacie Ernorosária,  erijanmaua soo o npo e n a u ; ■ e i a  juridica
de Soc iedade_lèni p re.sár ia Limitad i ’., cc-in obserrRisem as Uns de Regência.
co r i s u l u ln d o  e s t e  C o n c r a l ü  o co:a jun io  ci,: i o d o s  os üi:spOBÍçóes e d á u s u i a s  que 
disDOrão sobre sua  at ividade c funcionairicn.io regular e IcgaJ.

II - DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 2 “ (SEGUNDA): Neste a to a sccicdadc mm :íua :sede c íorq juridico na 
Rua João Correia de Araújo n®. 14 1. sala A - Oruta. dc Luurdcs  -  Maceiò/AL, CEP: 
d / 0 o2-ô9,E na cidaclc tie Maccicn r.stado tíe Alogoos, pouendo,  a cr i íeno dos socius 
quotistas e qusoido ju lgarem oport imo.  aó;:r c manter  nimis, su cu r sa i s  escí Am iOs. 
ou outros  es tabelec imentos  onde convier ues seus  inieressès.  resnci iat las as 
rcsinções c exigências  legais, Lixentio inciusive os resitcctivcs e iniiispenscvcis 
des taques  de par te  ou píircelas do cauiiaJ liue se ahgurarem necess  = r;os.

LÁ
MA

(H
V

m  - DO OB,.ILrrO d a s  a t iv id a d e s SOCI.AIS:

CLÁUSULA 3  ̂ ITE R C E IRAl: O objcio soçiai da  smarciade e Cunsu-u-áv  Uv £c!dd.;o>..
a ^ Consti 'uçao dc rodovias e íervoviat;. Se:",'!Ç0s nc arc.u. iiciu;';,. Serviços dí- iS,

Oliras dc terrapla.nagent, irnper;T:í.:tb:Í!:;açáo cm cirr; igenha.ria cuuü, Obnts  dc
urbamleaçáo dc ruas ,  pr aças  e caiçacay,  uoootruç áo de insta lações  esportivas c

"A recrea bvíis.

IV - DO CAPITAL SOCIAL;

L

K G J U C E A L

í 0C^
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ins t rumento P a r t i c u l a r  da  P r i m e i r a  A l t e r a ç ã o  e C o n s o l i d a ç ã o  
C o n t r a t u a l  d a  "CONTROLE ErvlPREENDlMENTOS E CONTRUÇÕES ! 
LTDA ME ”, q u e  s e  r e g e r á  p e l a s  c l a u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  
c o n s i g n a d a s :

CLAUSULA 4 “ íQUARTAj: O C;

l 4
•Í-- :•

i l
; :

■Mr
7

: i
/ é :
’ V , '

cícruí Ln n rrrsm ia  r RS
au:r:t::nto e 5'i.ibscrito e inu-grais^ado80 0 .000 ,0 0  ( o i t o c e n to s  inlJ reriisj, cujo 

nesie ato cm m oeda correrue,  dividido e rcjtresenuido por 600 .000  (cern rndi quoias  
do vedor nomi.aaJ dc R$ i ,00 (urn l eajj cada uma,  d is t r ibu idas  eni re os sócios 
quotistas já cjUBjiricados, conforme composição a seguir:

QUADRO DE COMPOSiCAO DO CAPITAL SOCIAL:
, VôÍq;
; íC::! P.Vi

Sóc.05 Ocioüspt ; ót'Ç;::' i .

SOEòY A a r a u j o  b a t i s t a i
DpLM.1' FüRREiíLò UA SltVA i

SOMA 1 gP:

'•'ãp.ioip. t-v: Á-c

CO 000.00
■UO.OOO.OO :

'loõMõA''''' r
Ç&vt

Am; A "i

V - DA DUrOAÇ.áO DA S OCIEDADE:

CLÁUSULA 5° (QUINTA): A So cictiacíc :em sou iriioio a immt:/- tia da ta  de reipsira de 
seus aios consPiut ivos  v.o urgãt; cornpc:cn!tp c ?;cu praac de duração  é 
indeteiTiiinado,

VI - PA r e s p o n s a b i l i d a .d e

CL.ÁUSUL.A 6" ISEXTAp. .A rcoponsabãiüacic de emla suoio e remru:.i ao vaior dc 
:;uns cotas,  m as  ioti;js rostiondcm :;oi;da.;'iamei'u: pepi aricpraiiitação do capiiai 
socia!.

VU - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DiRiUTO DL P R £ F C R E NCIA:

CLAUSUL‘\  7 “ iSETOiTAp Nos caso:: t!e aurncue.,; élo CapduJ Süciai lads:- souu 
quolisia ‘ci'á sernprc as segura do  o e,sc:C)c:o cio s;:ru dirciio dc iíi^crcrénau na 
sul.;scrição dns quo tas  que  iht; couber  no C:ipitai .Suciai, garaniu ;  que lhe 
assegurada legalmenlc,  observada a proporção das  que já possui r  na  data  do
íunncnto a scr promovido,  bom conro c aarepunecio o íl;;'e;lG Cie píc íeréncia no caso 
de aigarn socio desejar ceder soa;: cmm,

V'!!i DA ADMINISTIÇAÇ.ÁO E ATRIUUIÇÒES:

Py
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: d JUCEAL
t é SPcTãa
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; h atCÁdE
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I n s t r u m e n t o  P a r t i c u l a r  da  P r i m e i r a  A l t e r a ç ã o  e C o n s o l i d a ç ã o  
C o n t r a t u a l  d a  “CONTROLE e m p r e e n d i m e n t o s  E CONTRUÇÒES 
LTDA ME q u e  s e  r e g e r á  p e l a s  c l a u s u l a s  c c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  
c o n s i g n a d a s :

1

01 •

:! r
i  s '
Ü

i i
: í :- = : 

2 i
i  i

a !

ELAE.SljTA_8_C^[0í3T\M/\]^ A ac;:;!i’isi ; svLo ca Sr-aiccLide c áxciciCci p d a s  ííocíhs 
quousias  SORAVA AKÂUJO BATLLrA a EiT.MA F!tRRL:RA DA ST-VA, scinijrc e;ii 
conpjnio ou scparadí imonio.  n u t  n r o L  HarsiMias r a íu u n p s d as  a proocor ,  uoios ía. 
aíos ecccssá jaos  à adminisia açãc ordinájaa dn Soc:cdadc,  reprcsc:ua.r 'do-a auva ou 
passivarneníc,  jisdiciaJ ou cxuaiiKiicMj, podendo doooo rnodU: c:n ncir.e da p :opna 
Socícckide, praticaj '  cjuajsauor aioo dc (jrcdnájao :>d:'!■ 11;biraçáo ou ua d:s;jos:';ao, 
íajo corno, cxcrnpi incadajncnle :  rccebcr edação,  ;:iar qb:U.;çaó, iraruTcMr, coruossu: , 
rransiipr, promover  a conira lapão de enrp: exiuooo ou financian-enios  a 
Lsiabcicclmcnios  ov; Insutuipoer  F:nai;ce;rúa, oiAna.::' on jrrivadao, oü!n garânuap 
rerus. OU pessoaio,  abrir ,  movirncn;ar  o onoerrar aon:;;:; irar. cara ao, eíra;;:;-, aecinar' e 
endossar checiiurs, cupiicaUu;,  liurae de carnbio e no;ao p: ornissor;aa,  oern cunao 
consLicinr piocu radores c:ri nome eia Socieílácie, eaerecí üca riríej no i n ;u ru ene n i n dt- 
procuraçao,  os aUrs que jiioderao ser praiioados c o pr.aae) de '.agéncia rio rnancLdo.

 ̂ Parári raío FTiirieiro: Os aíos príUicaéors rorrn inOrservãncia das regras 
estaircíecicias para o eixenxuao toi ) esiresciuação socaeéána bcrác; 
irieficazes ern rciapão à Socioriadé.

A EEIÉEIiLLT-SOiíltnRriá Esla iàocieoiadí' i.annuuO; penierci eier acnurusirauH 
por u m a  OU mms pessoas  desipnnda;) no OorO.raiü
Sociaj, OU ens in sn u n ien o ;  íVumaiixrsso iodos socies c rirocianienie
repistrArio na d u n ia  Conierci;. 0 0 roaaoo o Uioas

ri Parágrafo Terce iro: e;';íircs:iaoo:nu:: vodad:! a proucu c;c avanp iripipas 
ou cu ir a s  gararuiás cie lavor, bem eonio cr uso  ou emprego do 
cienorrunação socia! ern Çransaçòcs ou negooris esuienisos  aos  objeuvos e 
interesse s  socirus, sendo, pois, consuierarin nuios,  ci£ pleno dmeUo. atoo 
lOra'loaclop corn irdraçáo uoste riisijosi;e,e:,.

íR"

f-A

I. - 
i- ■.

‘ p

R e

 ̂ uTIÉgLíiÍR_2.'-'ALL'^' Opemnaimenu: a booifidadc poderá acr adrninisirada 
por admmuiCrador (cs} nào socio ísi, uunbcm t i ispcnsado bri cic caução,  
que jroderá (aoj ser íciui desb und o (si nu mUiuü de s u a s  íunções,  sem 
dirciío a qua.írjuer indermiaçài u no mesm! :1o oroccOen
subst iuj ição .  O qucrun\  deliberativo, tanto ptij a ;■ docsiituição, corno para 
nomeação cio subsuuju), c de 2/b (cum torçoc) cio Capita! Social.

A Pt'.rü!Çrafo Qu i n i o : Os administrado: es 
s u a s  íuni;õcs ;ie cesiãn e aciniinisi ruçín 
conírnui  soomi

cunsiderarn-sc invcsi icüs cm 
nu tbiia ce ass inatura  deste
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CLAUSULA 9 “ INQNA): Os :;óc:os quousísí .  p.xs;:ao. ca- aorvucn; sc.-rdi.,, an:
reunião eis sccioSi luira retirada niensai ,  a rnuio de 'dera-iabared pein exea-caao da 
íicimmisiraçãci ela soc iedade  observadas as dispoSiCòsa reaidançanistcs pèíaneiuídé.

X . DO RESULTADO E SUA DISTRIBinCÃO:

CLÁUSULA__10 “ íDÉCiMA): O e;ce;-ciao sociai í-cenaeJira corn o ano civ;|,

admimalradorcs  p res ta rão  contas  j i isbí lcadns éic Oik-! üdai inisi rapãn,  procedendo a 
elaboração tio Inveníájoo, cio Balanço Fairirntaaal e ;!c iãaJajtçu de Resuliado 
EicoiV>-,iiri!eo, CaDenuo íi03 socios, íia riríiotaçac’ cie suas  oacaas , os ioecos ou percias 
apuradas  íari, i 0 õ 5 , CC 2002!.

XI - DO F.-\l,ECPiMIt.m~0, INTER^DIÇÁO, óliSPA RAÇÃO 0 UOKAAP, .DI\tÓ]lÇJÇA OU
DÍSSOLUCÃÕ DE UNLÃÓ’¥ s f Á v ü r D E  SÓcTÕ......................   ̂ ”

CLAUSULA ] 1 “ 1DÉCIMA-PRIME ipAj: A 1 3 ! üü d . d Ir.:d■(' i; ncn 10 c d .dlcidliqoo nr
p í ; qua.lqiiei' ;;oao n lo coiist ilui rá rn; ca usa  para a dissolução -i 3 dociccioGcn
1' -r Que conui iucua (̂ aCí''CC!';00 IáV.;í':S cpvictuies corn 0 cóc' 0 reniccncscer te, Irerdeiros,
ji ■ süccs^o;'v.b' '..p 0 HÁ:apa;i:. ííüíc, deed: oue levo isanu e tnuc auido inexitu do : d 3: i3‘3CC
í: A r:a coniinuidadu: da  SüCiíajacUx o :qi:idodo í'ç os a rcruiavã do Baianço
k - Pav!mooui.i na  d. iia do cveiÁéo. O, asui iaCu pérAÍOVúè Oll vigiuiao scra ■irSinun idb) ui;
f, r suportado peios sócios n a  propo çáo das Án.iübas. diTi ocnluicÁc dn À rnpóiesõc a

i' t sociedade poderá coiUi nu ar  apena s cOiT; un sóCiO por r nus de i bO (ct irp.ü c Oiienia)

1 • ;

XII - DA IMPENHORABiLIDADE ?̂ 1 'N .‘\  [ 1 V. pALíDAJAíÇi )0 S  ilErbS:
]; C ;

CLÁUSULA 12'' ÍDÉCÍMA-SEGU NDAi; r; "Ciap;-, ouse a cnpeniiora bbaindr: e a
i - 1 i 1 n a i! e n a b ih d a d e tlaa quo tas  conslr rues do eC'd:'OOi SoiOu : Uo Ãoa.edúc. ! Oeridas  na
!‘ ■ 1 Ciãiisuia 5“ (quin UP dei t e  Instn,!;n eruo

b P : XUÍ -  DO FORO:

H  : CLÁUSULA 13= (DÉCIMA-TERí nCÍRAi: 3; 0- ;• V b :■ - 'd t ;:c:u:a!o ra■ ' C -'C c • • í
pt —• * irderprevádo dc ;ÁCor(io CO:ri d 1 iCiS ;i: P  ' - C l , . - . . :A'dar:ii;va t:'i Bu-uai c

paj-ticularnionte ent caso de inoc; L=k:: :'í C :ã l0 dns orç-ÍÁR.ÇOSS socicUS ; au; p rs vau as
de acordo coin o- ; aidigos d&; e (i. >2 AApec avarncuR: d "i riova rcGOçô ; üinDUida ás

y "d ’ Leis n'A. S.9'52 c 8-953,  dc 13 dc ri.-ssnibrc c!t; ;PU.:; ■LUPCOE 630 e rp ‘r 0 ci o cr o d i go
i: d cle Proccòüo Civ;] , elcpcnCo-sc 0 í n o  Cia CO nau CO dc 3 ‘apMc:ica/3L, i 0nuncioj ido o

ri qualquer out ro p j r  majs  privilegut; iü r;uc sej ■r.
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I n s t r u m e n t o  P a r t i c u l a r  da  P r i m e i r a  A l t e r a ç ã o  e C o n s o l i d a ç ã o  
C o n t r a t u a l  d a  “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES 
LTDA. ME q u e  s e  r e g e r á  p e l a s  c l a u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  
c o n s i g n a d a s :

t í g i u n t e s

XIV ~ D 0  D ES IM P EDIM E N T O :

C L- Á U S U L A 1 1 “ (D É  C I M A - 0  U A P- 7~ A ): O r  atani ;í iseacierr  s , dcclaja.ri^ sob as  jer ias  
da Isi, dc que não cstno irripedidoe dc exci'ce;‘ a ai.innnue.raçáo da Socuaiade.  oer de 
especial, o u  e r n  v i r t u d e  c!c condenaçã;.; cnimuaS. ou por se encontra.rern soo os 
eleitos dela, a p en a  ciue vede, ainda que lernitorariainemc, o acesso  a cargos 
públicos; 011 por c n m e  íaiimení.a.r, de prevrincavàCc peuu ou suborno,  concussão,  
peculato ou con tra  n economia'  i>opular, conlim o sisterna l lnônceiro itacionai, 
contra no rmas dc defesa cia concorrência,  contra av. réiapòcs de i ionsumu, fé
pública ou a propr iedade,  os u u m s  

a . r í . 1 0 1  : ,  d o  C ó d i c o  C i v i i  R r c s i i c i r o  r m

Pã.rrmraA

1 e.
'; d

ENCERRAMENTO:

E por éstanern ass im ju s ío s  ';; conira;lulos,  iriarKiajUiT! unpnrn i r  o oroscnic 
Insi rumcnio Par t icular  ric ,à:icnu,:ãü c Consoiidaçdo CijntraiuaJ da Socieuadc 
Empresária LimiLada “ CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 
ME” ern 0 1 (urna) via, d e s u n a d a  ao rcgiolro o afcvsivtmv.uuo na J u n t a  Comercial do 
Estado dê Alopons, para  que prctíuca os efeitos iepa!;; o quaJ depois dc hdo e 
odiado Intcirürnenlc conioriTie, vm por iodos ass iuuuos
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Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte-s 
consignadas;____  ^

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 
SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira, Carioca, solteira, nascida em 17,04,1970, 
comerciante, portadora do CPF. n°. 684,510,957-87 e do R,G 99001156666  
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°, 282 -  Chá de 
Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557, e DELMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira. Alagoana, casada sob o regime de comunhão total de bens, nascida em 
05.07.1944, empresária, portadora do CPF. n°. 683.696.387-91, e do R.G n° 
99002006897 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 - 
Chã de Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557. Únicas sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua 
João Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP, 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n°. 
17.058.820/0001-37, e na Junta Comercial deste Estado sob o n° 272.0053256.4, 
resolvem de comum acordo consolidar o mencionado instrumento mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

I- DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS;

CLÁUSULA 1° (PRIMEIRA); Neste ato o objeto social da sociedade passará a ser 
Construção de Edifícios, Construção dc rodovias e ferrovias. Obras de 
terraplanagem, Impermeabilização em obras de engenharia civil. Obras de 
urbanização de ruas, praças e calçadas. Construção de instalações esportivas e 
recreativas.

II- DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 2 “ (SEGUNDA): A sociedade poderá prosseguir com apenas Olfum) 
sócio pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, exceto na hipótese contida no 
artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA 3** (TERCEIRA): Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia DELMA 
FERREIRA DA SILVA, detentora de 400.000 (quatrocentos mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada quota, cede e transfere o seu total de quotas para a sócia 
SORAYA ARAÚJO BATISTA.

§ 1'; A sócia remanescente SORAYA ARAÚJO BATISTA, passa neste ato a deter 
100% das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.405/2002,

CLÁUSULA 4 “ (QUARTA); O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil'V'T^Ç 
reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)"-^'®^ 
cada uma, face à seção de quotas ora efetiva, fica distribuído para a sócia conforme 
abaixo:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DB ALAGOAS - SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2015 14:44 SOB N“ 20141219913.
PROTOCOLO: 141239913 DE 12/01/2015. N I R E :  27200532564. ^
CO.̂ r̂ROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Carloo Alberto Barroa de Araújo
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 12/01/2015JUCEAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade no site
vnw.faoilita.al.gov.br informando o seguinto código de verificação; AL141239913





Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLÇ EMPREENDIMENTOS B CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas:______

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. % VALOR UNIT, (R $) CAP, INTEGR. (R$)

SORAVA ARAUJÒ BATISTA 100,00 1,00 800.000,00

TOTAIS 100,00 1,00 800,000,00

§ 1“; A sócia cedente declara haver recebido do cessionário, neste ato, todos os 
direitos e haveres perante a sociedade, nada maiis tendo reclamar , seja a que titulo 
for, dando-lhes plena, total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA 5* (OUINTAl: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação:

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, SORAYA 
ARAÚJO BATISTA, brasileira. Carioca, solteira, nascida em 17.04,1970, 
comerciante, portadora do CPF. n“. 684.516.957-87 e do R.G 99001 156666 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 -  Chã de 
Bebedouro -  Maceió/AL, CEP: 57035-557. Única sócia da empresa CONTROLE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com sede na Rua João 
Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 57052- 
493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita no CNPJ n°. 
17.058.820/0001-37, e na Junta Comercial deste Estado sob o n° 272,0053256.4, 
com seu inicio das atividades em 23.10.2012 resolvem de comum acordo consolidar
0 mencionado instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLAUSULA ÍPRIMEIRAl: “CONTROLE EMPREENDIMENTOS
CONSTRUÇÕES LTDA ME.” é o nome empresarial pelo qual esta Sociedade gira 
suas atividades sociais, que é uma Sociedade Empresáiria. organizada sob o tipo e 
natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada, com observância às Leis de 
Regência, constituindo este Contrato o conjunto de todas as disposições e cláusulas 
que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e legal.

II - DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 2* (SEGUNDAI: Neste ato a sociedade tem sua sede e foro jurídico n 
Rua Joáo Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  Maceió/AL, CEP: 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios

JUCEAL

JU N TA  CO M ERCIA L DO ESTADO DE ALAGOAS -  SEDE

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  EM 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  1 4 : 4 4  SOB N “ 2 0 1 4 1 2 3 9 9 1 2  
PROTOCOLO,  1 4 1 2 3 9 9 1 3  DE 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5 . R E , 2 7 2 0 0 S 3 2 5 6 4 .
CONTROLE EMPREEND IMEN TO S E CO NST RU ÇÕES LTDA - ME

C a r l o o  A l b e r t o  B a r r o s  d e  A r a ú j o
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 12/01/2015

A validade deste documento, ae impreaso, fica sujeita à comprovação de aua autenticidade no ait
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação; AL141239913

http://www.facilita.al.gov.br




Instrumento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas; _____________

quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3° (TERCEIRA): O objeto social da sociedade é Construção de Edillcios, 
Construção de rodovias e ferrovias, Obras de terraplanagem, Impermeabilização em 
obras de engenharia civil, Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas. 
Construção de instalações esportivas e recreativas,

IV - DO CAPITAL SOCIAL:

CLÁUSULA 4° (QUARTA); O Capital SociaJ desta Sociedade Empresária é R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo o aumento e subscrito e integralizado 
neste ato em moeda corrente, dividido e representado por 800.000 (oitocentas mil) 
quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os 
sócios quotistas já qualificados, conforme composição a seguir:

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. % VALOR UNIT. (R $) CAP. INTEGR. (R$)

SORAYA A R A Ú JO  B A T IS T A 100,00 1,00 800.000,00

TOTAIS 100,00 800.000,00

V - PA DURACAO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 5» (OUINTAh A Sociedade tem seu micio a partir da data de registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de duração é 
indeterminado.

VI -  DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6* ISEXTA): A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integraJizaçào do capital
social.

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

JtX:EAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  EM 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  1 4 : 4 4  SOB N" 2 0 1 4 1 2 3 9 9 1 ^  
PROTOCOLO:  1 4 1 2 3 9 9 1 3  DE 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5 .  N I R E :  2 7 2 0 0 5 3 2 5 6 4 .  
CONTROLE EM PR EEND IMEN TO S E CO NST RU ÇÕES LTDA - ME

C a r l o s  A l b e r t o  B a r r o s  d e  A r a ú j o  
SECRETÁRIO GERAL 

M A C EIÓ ,  1 2 / 0 1 / 2 0 1 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no s
WWW.facilita.al.gov.br informando o aeguinte código de verificação; AL141239913

http://WWW.facilita.al.gov.br




Instrumento Particular da Segunda Alteração e C onsolidaç^- 
Contratual da “CONTROLE- e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n s t r u ç õ e s  
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas: ______ ______________

CLÁUSULA 7» ISÉTIMA): Nos casos de aumento do Capital Social todo sócio 
quotista terá sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na 
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é 
assegurada legalmente, observada a proporção das que já possuir na data do 
aumento a ser promovido, bem como é assegurado o direito de preferência no caso 
de algum sócio desejar ceder suas cotas,

VIII • DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

CLÁUSULA 8° (OITAVA): A administração da Sociedade é exercida pela sócia 
quotista SORAYA ARAÚJO BATISTA, que fica investida e autorizada a praticar, 
todos os atos necessários à administração ordinária da Sociedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da 
própria Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária administração ou de 
disposição, tais como, exemplificadamente: receber citação, dar quitação, transferir, 
confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou financiamentos a 
Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com garantias 
reais ou pessoais, abrir, movimentaj- e encerraj- contas bancárias, emitir, assinar e 
endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como 
constituir procuradores em nome da Sociedade, especificando no Instrumento de 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras 
estabelecidas para o exercício da representação societária serão 
ineficazes em relação á Sociedade.

>

>

Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada 
por uma ou mais pessoas designadas no Contrato Social, ou em 
instrumento formalizado pelos sócios e devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas.

Parágrafo Terceiro: É expressamente vedada a prática de avais, fianças 
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da 
denominação social em transações ou negócios estranhos aos objetivos e 
interesses sociais, sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos Ç'
praticados com Lnfraçáo deste dispositivo.

Parágrafo Quarto: Opcionalmente a Sociedade poderá ser administrada 
por administrador (es) não sócio (s), também dispensado (s) de caução, 
que poderá (ao) ser (em) destituído (s) ad nutxim de suas funções, sem 
direito a qualquer indenização, no mesmo ato procedendo-se à sua

JUCEAL

JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

C E R T I F I C O  O r e g i s t r o  EM 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  1 4 : 4 4  SOB N" 2 0 1 4 1 2 3 9 9 1 3  
P A O T O C O L O i  1 4 1 2 3 9 9 1 3  D E  1 2 / 0 1 / 2 0 1 5 -  N I R E i  2 7 2 0 0 5 3 2 5 5 4 .  
CONTROLE EMPREEND IMEN TO S E CO NSTRUÇÕES LTDA - ME

C a r l o s  A l b e r t o  B a r r o s  d e  A r a ú j o  
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 12/01/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à_ comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.9ov.br informando o seguinte código dc vorificaçâo: AL141239913

http://www.facilita.al.9ov.br




Instrumento Particular da Segunda Alteração e ConsolidaçaNa, 
Contratual da “CONTROLE- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA MB ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas: ________________

> substituição. 0  quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para 
nomeação do substituto, é de 2 /3  (dois terços) do Capital Social.

> Parágrafo Quinto: Os administradores considerajn«se investidos em 
suas funções de gestão e administração na data de assinatura deste 
contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSX7LA 9° (NONA): A sócia quotista poderá de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de “pró-labore”, pelo exercício da administração da sociedade 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA 10* (DÉCIMA); O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercicio os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas (art. 1065, CC 2002).

XI -  DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO. OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11° (DÉCIMA-PRIMEIRAl: A retirada, o falecimento e a interdição de 
qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, 
que continuará exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este, desde que legalmente autorizado. Inexistindo interesse 
na continuidade da Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção das quotas, Em nenhuma das hipóteses a 
sociedade.poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias.

XII -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:

V

CLÁUSULA 12* (DÉCIMA-SEGUNDAl: Declaram-se a impenhorabilidade e a 
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Sociedade, referidas na 
Cláusula 5“ (quinta) deste Instrurnento.

JUN TA COMERCIAL DO ESTADO DS ALAGOAS - SEDE

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  EM 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  1 4 : 4 4  SOB N" 2 0 1 4 1 2 3 9 9 1 5  
PROTOCOLO:  1 4 1 2 3 9 9 1 3  DE 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5 .  N I R E ;  2 7 2 0 0 5 3 2 5 6 4 .  
CONTROLE e m p r e e n d i m e n t o s  E CO NST RU ÇÕES LTDA - ME

C a r l o s  A l b e r c o  B a r r o s  d e  A r a ú j o
secretario g e r a l

MACEIÓ, 12/01/2015

j, validade deete documento, se impr-eeoo, fica sujeita â comprovarão de aua autenticidade no gíte
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação; AL141239913

http://www.facilita.al.gov.br




In s tr u m e n to  P a r t ic u la r  da S e g u n d a  A lte r a ç ã o  e C o n so lid a ç ã o  
C o n tra tu a l d a . “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, q u e  s e  r e g e r á  p e la s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  s e g u in te s  
c o n s ig n a d a s :  __________________ _________

XIII -  DO FORO;

CLÁUSULA 13» (DÉCIMA-TERCEIRAI; _0 presente
da República

contrato será regido 
Federativa do Brasilinterpretado de acordo com as leis 

particularmente em caso de inadimplemento das obrigações sociais aqui previstas, 
de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente da nova redação atribuída às 
Leis n°s, 8.952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 639 e 640 do Código 
de Processo Civil, elegendo-se o foro da comarca de Arapiraca/AL, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

jn'
rí-

,rr‘/ -.0
PESIMPEPIMENTO:

ÒLÂUSÚLA 14* (DÉCIMA-OUARTAl; A administradora declara sob as penas da lei, 
de q u e n ã o  está im p e d id a  de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

V .ipenã que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
. criiqe faJimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a.economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os 
quais constam dos termos do Parágrafo 1“, do art.lO ll, do Código Civil Brasileiro 
em vigor.

ENCERRAMENTO:

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o presente 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação Contratual da Sociedade 
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
ME” em 01 (uma) via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais, o qual depois de lido e 
achado inteiramente conforme, vai por todos assinados.

Maceió/AL, nbro de 2014,

rA a Ra u jo  ê a t is t a
RG. 99001156656 SSP/AL 

CPF. n“ 684,516.957-87

Y  DELMA FERREIRA DA SILVA
^ RG. 99002006897 SSP/AL 

CPP n» 683.696.387-91

J V N T A  COMEIÍCIA L DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

C E R T I F I C O  O R E G I S T R O  EM 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5  I 4 : 4 ‘I SOB N° 
2 0 1 4 1 2 3 9 9 1 3 .
PROTOCOLO:  1 4 1 2 3 9 9 1 3  DE 1 2 / 0 1 / 2 0 1 5 .  N I R E :  2 7 2 0 0 5 3 2 5 6 4 .  
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Carlos Alberto Barros de Araújo 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 12/01/2015ÜUCEÂLt<i etiiâo ac

id c  ó ô s t ô  óocux ttçncoI b© xmp^QssOf £^vs» -— — —
www.facilita.al.9 0v.br informando o seguinte código de verificação; AL141239913

http://www.facilita.al.90v.br
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CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.s 01/2015  -  CASAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NAS INTERVEN 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

DECLARACAO ANEXO IV

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 17.058.820/0001-37, Declara sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade Concorrência nr 01/2015 -  CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maceió, 11 de junho de 2015

Controle Empreenqir^enras e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Resp. JTécnico/Procurador 

CREARN 20 0478 159 -9





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.
FIs. < d m  qX

CONCORRÊNCIA N.5 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

DECLARACAO ANEXO IV

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 17.058.820/0001-37, para fins do disposto 
no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n̂  8.666, de 21.06.1993 . acrescido pela Lei Federal n2 9.854, de 
27.10.1999, regulamentada peço Decreto n® 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII do Art. 
72 da Constituição Federal de 1988 ( Lei n® 9.854/99).

Maceió, 11 de junho de 2015

Controle Empreenâtmenlfos e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Resp./Técnico/Procurador 

CREA RN 200478159-9





02/06/2015 001502619

PÓDER•lUDlCIAIllO
bliAliÀGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001502619

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que. pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias..

Maceió, terça-feira, 2 de junho de 2_Q15 às 09h05min.

PEDIDO N°:
001502619





02/06/2015 001502621

« i 1 0

P0DER
:|UU1Ç!AR10
DEAUGOÀS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N°: 001502621

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37 *******

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão com qualquer_outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2“ Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 2 de junho de 2015 às 09h07min.

PEDIDO N";
001502621





02/06/2015 001502616

PODER
JUDieiARlG
01íAÍÍ«3OÁS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL - PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N°: 001502616
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS 
E FISCAIS em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Nâo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau,

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias,.

Maceió, terça-feira, 2 de junho de 2015 às 09h03min.

PEDIDO N“:
001502616





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.9 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

DECLARAÇÃO

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 17.058.820/0001-37, Declara de que sendo 
vencedora da Licitação, dispõe de pessoal técnico especializado para execução dos serviços ora citados, e fica 
ciente que os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superir, deste que aprovada pela CASAL.

Maceió, 11 de junho de 2015

Controle Empreenqírpentofi e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Resp. Tecnico/Procurador 

CREARN 20 0478159 -9





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.e 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

DECLARAÇÃO

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 17.058.820/0001-37, Declara de que sendo 
vencedora da Licitação, instalará escritório local na cidade de Maceió-AL, a ser comprovado no prazo máximo 
de 30(trinta) dias a contar da vigência do Contrato.

Maceió, 11 de junho de 2015

A -
Controle Empreen/ i/n to /e  Construções Ltda

Ronaldo Silva -^ e s p . T^cnico/Procurador 

CREARN 20 0478159 -9

S ede: Rua João C orre ia  de A raú jo  n r . l4 1  -  Sala A - G ru ta  de Lourdes - M a c e ió -A la g o a s -C E P  5 7 0 5 2 -4 9 3  

CNPJ: 1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7  - Insc. Estadual: 2 4 4 .1 3 6 9 0 -4  -  C M C  9 0 1 3 9 6 6 7 7  - Tel: (8 2 ) 9 9 7 3 -9 2 1 9  ; 9 1 2 1 -8 0 1 1 ;  O lí^ l-õ ,

C o n tec .con strucao@ h otm ail.com

mailto:Contec.construcao@hotmail.com




CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.2 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS

DECLARAÇÃO

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 17.058.820/0001-37, Declara de que sendo 
vencedora da Licitação, dispõe dos equipamentos necessários para a execução dos Serviços ora licitado, a 
seguir nominados:

1.

2.

3.

4.
5.

6.

7.

8. 

9.

Ol(uma) mini usina de Asfalto pré-misturado à frio (PMF);
Tancagem para mini usina, com capacidade para 25.000 (vinte e cinco mil) litros de emulsão Asfáltica; 
02 (dois) caminhões de carroceria ( com eixo traseiro) equipados com;

01 tanque metálico para água de adensamento, capacidade de 1.000 (um mil) litros;
01 cabine metálica para abrigo dos empregados.

01 meio-caminhão de carroceria equipado também com tanque e cabine;
01 caminhão basculante de dois eixos traseiro (trucado);
01 caminhão basculante de um eixo traseiro;
01 rolo compactador tander tipo CG-11 da Dynapac (ou similar);
02 placas vibratórias;
01 pá mecânica porte médio com concha capacidade para 2m3.

Maceió, 11 de junho de 2015

Controle Empreendimento/e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Resp. Técni/o /P rocurador  

CREARN 200478159 -9





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.e 01/2015 -  CASAL

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  E S PE C IA LIZA D A  PA R A  P R E STA Ç Ã O  DE SER VIÇ O S N A S  IN T E R V E N Ç Õ E S  

D A  CASAL E M  V IA S  PÚ B LIC A S , N A  C ID A D E  DE M A C E IÓ -A L A G O A S

D EC LA R A Ç Ã O

A  C O N T R O LE  E M P R E E N D IM E N T O S  E C O N S TR U Ç Õ E S  LTD A , CNPJ 1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 ,  D e c la ra  d e  q u e  se n d o  

v e n c e d o ra  d a  L ic itação , in s ta la re m o s  0 1  (u m a ) m in i usina d e  p ré -m is tu ra d o  à f r io  (P M F ) na c id a d e  d e  M a c e ió -  

AL, a s e r c o m p ro v a d o  n o  p ra z o  m á x im o  d e  3 0  ( t r in ta )  d ias  a c o n ta r  d a  v ig ê n c ia  d o  c o n tra to , in fo rm a n d o  o  

e n d e re ç o  d e  sua in s ta la çã o .

Maceió, 11 de junho de 2015

C o n tro le  E m p re e n d ifu je r íto s e  C o n s tru ç õ e s  L tda
Ronaldo Silva -  Resp. Técnico/Procurador 

CREARN 200478159-9





C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç A O  
P E S S O A  F ÍS IC A

Lei N °  5 1 9 4  de 24  de D ezem b ro  de 1966

C o n s e lh o  R e g io n a l d e  E n g e n h a r ia  e A g ro n o m ia  d e  A la g o a s

Data de Emissão: 08/06/2015 

Validade: 08/07/2015

Página 1/1

I CERTIDÃO DE REGISTRO E 
I  QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 
I N °  6 5 4 3 3 5 / 2 0 1 5

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.l9'i/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o 
CREA-AL.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

. Intcressado(a)
Profissional: RONALDO SILVA 

Registro; 200478159-9
Endereço: RUA ALCEBIADES VALENTE, 384, FAROL, Maceió, AL, 57051050

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 11/09/19G8 

Data Final: Indefinido

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Data de Registro: 11/09/1968

. Titulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28(TDS.ALÍNEAS) DEC 23569/33 - ART 29(TDS,ALINEAS)

, Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

, Responsabilidades Técnicas
Empresa: CONSTROL CONSTRUTORA DOMINGOS LTDA
Registro: 000000257-7

Data Inicio: 15/02/2007
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Empresa: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME
Registro: 000000183-2
Data Inicio: 29/09/2014
Dala Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido





Lm Página 1/1

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç A O  
P E S S O A  j u r í d i c a  

Lei N° 51 9 4  d e  24  d e  D ezem bro  d e  1966
CREÂ-ÂL

C o n s e lh o  R e g io n a l d e  E n g e n h a r ia  e  A g r o n o m ia  d e  A la g o a s

Data de Emissão: 08/05/2015 

Validade: QS/6W2015

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA

j u r íd ic a
N° 654336/2015

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/65, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTiFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

_____ Interessado(a) ___________________________________
Empresa: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME
Nome Fantasia: CONTROLE
CNPJ: 17.058.820/0001-37
Registro: 000000183-2
Categoria: Matriz

Endereço: RUA JOAO CORREIA DE ARAÚJO, 141, A, GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ, AL, 57052493 
Capital Social: 800,000,00 

Data do Capital: 01/10/2012 

Faixa: 4
Atividades CNAE:

Objetivo Social: REALIZACAO DE INCORPORACAO DE IMÓVEIS, PROJETOS E CONSTRUCAO RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL, E A 
PARTICIPACAO EM SOCIEDADES QUE TENHAM POR FINALIDADE A REUNIÃO DE RECURSOS PARA INVESTIMENTOS EM 
OPORTUNIDADES DO MERCADO IMOBILIÁRIO, TUDO CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE.

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA ) 
Data Inicial: 29/09/2014 

Data Final: Indefinido

_____ Informações / Notas ______________
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
■ Esta certidão perderá a validade, caso ocoma qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

____ Última Anuidade Paga _____________________________________________________________________________________________________

Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

Responsáveis Técnicos
Profissional: RONALDO SILVA
Registro: 200478159-9
Data Inicio: 29/09/2014

Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28(TDS.ALINEAS) DEC 23569/33 - ART 29(TDS.ALINEAS) 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios
Sócio: SORAYA ARAÚJO BATISTA 

CPF: 648.516,957-87 
Função: NÃO DEFINIDO

Sócio: DELMA FERREIRA DA SILVA 

CPF; 683.696.367-91 

Função: NÃO DEFINIDO





C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç A O  
P E S S O A  F ÍS IC A

Lei N° 5 1 9 4  d e  24 d e  D ezem bro  d e  1966

C o n s e lh o  R e g io n a l d e  E n g e n h a r ia  e  A g r o n o m ia  d e  A la g o a s

Data de Emissão: 08/06/2015 

Validade: 08/07/2015

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

N° 654335/2015

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AL.

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

. Interessado(a)
Profissional: RONALDO SILVA 

Registro: 200478159-9

Endereço: RUA ALCEBIADES VALENTE, 384, FAROL, Maceió, AL, 57051050 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 11/09/1968 

Data Final: Indefinido

Tipo de Registro; DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Data de Registro: 11/09/1968

_____ Titulo(s) _____________________________________________________

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28(TDS.ALINEAS) DEC 23569/33 - ART 29(TDS.ALINEAS)

, Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: CONSTROL CONSTRUTORA DOMINGOS LTDA
Registro: 000000257-7
Data Inicio: 15/02/2007
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato; Indefinido

Empresa: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME
Registro: 000000183-2
Data Inicio: 29/09/2014

Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato; Indefinido





i n s t r u m e n t o  P a r t ic u la r  de C ontra to  de C o n s t itu iç ã o  da S o e i  
E m p resária  L im ita d a  “CONTROLE EMPREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se  regerá  p e la s  c lá u su la s  e c o n d iç õ e s  s e g u in te s  c o n s ig n a d a s:

SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira. Carioca, soll.cira, nascida em 
17 /04 /1970 ,  Comercianie.  ]:>orl.adora da céduia de identidade n" 99001156665 
SSP/AL, inscrito no CPF/^ll" o n'-' 684.516.957-87, residente e domiciliado na  Rua 
Faustino Silveira, n" 282, Chã de Bebedouro, CEP; 57.035-557, na  cidade de Maceió, 
Estado de Alagoas; DELMA FERREIRA DA SILVA, biasileira, alagoana,  casada sob o 
regime da comunhão  total de bens,  nascida em 0 5 / 0 7 /  1944, empresar ia ,  portadora da 
cédula de identidade n" 99ÜÜ20Ü6S97 SSP/AL, inscrita no CPF/MF sob o n° 
683.696.387-9.1, residente e domiciliado na Rua Faustino Silveirci, n° 282, Chã de 
Bebedouro, CEP: 57.035-557, na cidade de .Maceió, Estado de Alagoas têm entre si 
justo e contratado, consti tuir  uma Sociedade Empresária Limitada, e o fa,zeiTi mediante 
as cláusulas e condições a seguir dispostas;

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A) A Sociedade Empresária  Limitada, nas omissões deste Ins t rumento  Particular 
de Contrato ‘ de Consti tuição de Sociedade Empresária ,  será regida 
SLipletivainente pelas Normas d a s  Sociedades Anônimas,  de acordo com a 
disposição prevista no Parágralo Único do a.rtigí.) 1,053, do Código Civil, Lei n ” . 
10.406, de 10.01.2002, não se regendo por consequência ,  em n enhum a  
hipótese, às disposições apliciáveis as Sociedades Simples.

B) Os sócios Quot is tas acordam ciue nesta .SOCíED.a.DE, as  relações desta  com 
os sócios e .adicionalmcnte as relações entre eles, .sejam disciplinadas,  além d.as 
prescrições legais a i inentes  n espécie e das disposições deste Instrumento,  
exclusivarnente pelo ConLiaLü Social, na lorma de como a seguir está  
devidamente redigido e aceito pelos signatários contra tantes .

I - DA nENOlVIINACÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1“ íPPJMErRAj: ‘‘CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, é o nome empresariaJ pelo qual esia bociedade girará sua.s atividades sociais, 
que é uma. Sociedade Empresaria ,  organrraoa soo o (ip!> e natu reza  jurídica de 
Sociedade Emioresáría L i m i ta da, com observância as ueis de Regência, consti tuindo 
este Contrato o conjunto  clc todas as disposicoes c c lausuias  que clisporáo sobre sua 
atividade c funcionamento  regular c ioga!.

II - DA S E D E  SOCIAL;



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Certifico 0 Registro em 23/10/2012 Sob N ° 27200532564 
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In s tru m e n to  P a rticu la r  de C o n tra to  de C o n s t itu iç ã o  da S o c ied a d e  
E m p resária  L im ita d a  “CONTROLE EMPREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se  reg erá  p e la s  c lá u su la s  e c o n d iç õ es  s e g u in te s  c o n s ig n a d a s:

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3-'' (TERCEIRAL O objeto social cia sociedade é realização de incorporação 
de imóveis, projeto e construção  residencial, comercial e industrial ,  e a participação em 
sociedades que tenham por finalidade a reunicão de recursos  pa.i-a investimentos em 
oportunidades do mercado imobiliário, tudo conforme a legislação vigente.

IV - DA DUIL^tCÀO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 4 ” (OUARTAl: A Sociedade tern seu inicio a partir da  d a ta  de registro de 
seus  atos consti tutivos no órgão compeLente, e seu prazo de duração  ê indeterminado.

V - DQ CAPITAL SOCIAL:

CLÁUSULA 5‘' (QUlNTAj: O Capital Social desta Sociedade Empresária  é de R$ 
8 0 0 .0 0 0 ,0 0  {oitocentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido e 
represenlado por SOO.OCH.) íoiiocenias mi!) quotas  do valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, d is tr ibuídas  enirc- os sócios quotistas  já qualificados, conforme
composiçã.o a segmr:

a) A Sócia quotista, SORAYA ARAüJO BATISTA c titular e detentor de
400.000 (quatrocentos mil) quotas do valor nominal de RS 1,00 (um real) 
cada uma,  perfazendo a sua  parí,ici|Dação societária, o valor de R$ 4 0 0 .0 0 0  
(q u a t ro c e n to s  mil  reais), o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
Capital Social, Ltilalmenie integralizando neste aio, de forma á vista, em 
dinheiro, moeda legal e corrente no Pais;

b) A Sócia quotis ta  DELMA FERREIRA DA SILVA é t itular e detentor de
400.000 (quatrocentos mil) quotas do valoi- nominal de RS 1,00 (urn real) 
cada urna,  pcrlazendo a sua pai ticipação scjcictária, o valor de R$ 4 0 0 .000  
(q u a t ro c e n to s  mil  reais), o equivalente o 50b;-, (cinquenta por cento) do

c) Capital Social, toiaimenie iruegralizcindo neste ato, de forma ã vista, ern 
dvnheirc'), moeda legal c corrente no Pais;

Sócias i Qüoiôs âubscrií;is j Valor Particip, e
Quotistas 1 0 |•0a!i^,^dns 1 (em RS)

SORAYA ARAÚJO BATISTA 1 400.00Õ 1 400.000,00 50%
DELMA FERREIRA DA SiLVA 1 400.00() i 400.000,00 50%
SOMA _____________________ _____; ......_._ç00_.M 0 ! 800.000,00 100,00

VI -  DA r e s p o n s a b i l i d a d e

CLÁUSULA 6  ̂ (SEiOAj: À responsabilidade dc cada sócio c restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela inicgralização do capital social.

GefíucêAlmeida
Casal Secretária d a  CPL

.c íy íC m im ú s P .P e á o s è
^.S^fária

fK

ONFERE COM
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In s t r u m e n to  P a r t ic u la r  de C on t ra to  de C o n s t i tu iç ão  da Sociedade 
E m presár ia  L im itada  “CONTROLE EMPPIEENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se r e gerá  pelas  c láusulas  e cond ições  se g u in te s  cons ignadas :

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLAUSULA 7^ ISETIMA): Nos casos de aurnenlo do Capital Social todo sócio quotista 
terá sempre assegurado o exercício do scii direito de prererência na  subscrição das 
quotas que lhe couber  no Capital Social, garantia que lhe c assegurada  legalmente, 
observada a proporção das  que já possuir  na data do aumento  a ser promovido, bem 
como é asseguiTido o direito de preferência no caso de algum sócio desejar ceder suas  
cotas.

VIII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

CLÁUSULA 8 ‘* (OITAVAj: A administração da Sociedade será exercida conjuntamente  
pelas sócias quot is tas  Delma Ferreira da Silva e Soraya Araújo Bat is ta ,  sempre em 
conjunto de Ü2 (dois) ou mais, que ficam investidos e autorizados a praticar,  todos os 
atos necessários à admin is tração ordinária da Sociedade, representando-a  ativa ou 
passivamente, judicia! ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da própria 
Sociedade, praticar C|LuiisCjUc r atos de ordinária adminis lração  ou de disposição, tais 
corno, exemplificadamenLe: receber citaciáo, dar quitação, transferir,  confessar,
transigir, pi■0 !no^■c  ̂ a contratação de empréstimos ou l inanciamentos a 
Estabelecimentos ou Instituições i‘' inanceiras,  oficiais ou privadas, com garantias  reais 
ou j’:)essoais, abrir, movimentai '  e cnccrreir contas bancárias,  emitir, ass inar  e endossar 
cheques,  duplicatas,  letras cic câmbio e notas  promissórias,  bem como consti tuir 
procuradores em nome da Eocicdacle. especiricando no Ins trumento  de procuração, os 
atos que poderão ser j^raticados e o prazo de vigência do mandato.

> P a rág rafo P r im e i r o : Os atos praticatlos com inobservância das regras 
estabelecidas para o exercício da representação societária serão ineficazes
em relação á Sociedade.

^ Pa 1'ágrafo S e qun doç. Esta Socicd.ide Limitada poderá scr adminis trada por 
urna ou mais pcssoa.s designadas no Contrato Social, ou ern ins tiumento  
formaiicado udos  socios e devidamente registríido na J u n t a  Comercial do 
Estado de Alagoas.

Par: i lO e iro :  u c,\ p r e s s a r r icntc
Lias dc lavor,  bem  comr

sa çõ e s OU ncgOC! OS es
ou ourra.s gm
süciai ern transações  ou ncgocios es tranhos  aos (.)b|Ctivos e interesses 
sociais sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos praticados 
com inlraçao deste dispüsiti\ '0 .

Parágrafo  Quarto :  Opcionalmente a Sociedade poderá ser admin is trada
'DcamuiurnnisLrticior (es) não sócio (s), lambcm dispensado (s) cie caução, que 
poderá (ao) ser (cm) dosuitiído .s) ad nulwn  de suas  funções, sem direito a 
q u a 1C] u e r i n d e n i z a ç ã o ,
quorum  deliberaiivo, tanto para a desti tuição,  como para nomeação do 
subs ti tuto,  c cie 1 / 3  (cioi

u) mesmo ato proccdcnc!o-se à sua substituição.  O 
a desti tuição,  c> 

terços) do Ca]'.iital Social.

c l f A
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CLAUSULA 9''' (NONA): As sócias qucLisias poderão, clc comum acordo, fixar em 
reunião de sócios, um a  retirada mensal,  a titulo de “pró-labore”, pelo exercício da 
administração da sociedade,  observadas as disposições regulamentares  pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLAUSULA 10  ̂ fPECIMA): O exei'CÍcio social coincidi irá com  o ano civil, encerrando-se 
crn 31 de dezembro, c ao termino dc cada exercício os admin is tradores  prestarão 
contas justif icadas  de sua adminisiracão, p ro ce d e n d o  ã elaboração do Inventário, do 
Balanço PatrinioniaJ e do LLiianço cio Resultado Bconcãmico, cabendo aos socios, na  
proporção de suas  ciuotas. os iiicros ou perdas apu radas  (art. 1065, CC 2002).

XI -  DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO, QU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 1 r* fDSCIMA-PRIMEIHA): .ó retirada, o ialccimento e a interdição de 
qualquer sócio não consti tuirá motivação e causa  para a dissolução cia Sociedade, que 
continuaivn e.xercencio suas  aíiviciades com o sócio remanescente ,  herdeiros, 
sucessores e o incapaz,  este, desde que legalrnente autorizado. Inexistindo interesse na  
continuidaae da Sociedade, esta sera iiciuidad.a ajiós a apurmção do Balanço 
Patrimonial na  da ta  do evcnlo. O rcsultacio posuivo oti negativo será distribuído ou 
suportado jdc I o s  sócios nt; |iroporçao cia.s C|UrHas. Em n e n h u m a  das  hipóteses a 
sociedade poderá con t inuar  apenas  com um sócio [lor mais de 180 (cento e oitenta) 
clias.

XII -  DA IMPEUHGUA.BíLIDADE S I NA lã SNA Lí D ADE DQ S BENS:

CLAUSULA 12» (DBCIM. 
inalienabilidade das  quotaí
Cláusula 5'-'(ciuinta) deste IristruiTiento. 

XIII -  DO FORO;

■^-SEGUNDA); Declaram-sc a impenliorabilidade e a 
constantes  do Capital Social da Sociedade, referidas na

CLAUSULA 13•' J D É C iJ ^ jA ;_ r E R C X X presente contrato será regido e interpretado 
de acordo coin as leis cia Republica l-ederaliva do bnasil e, paiuicularmente em caso de 
maclunpiemcnto cias ooi igaçocui sociais acjUi iricvestus, cie acorcltr com os artigos ã6I c 
632 respectivaniente da  nova redação atrifiuicla à.s Imis n"s. 8.952 e 8.953, de 13 de 
dezembro de 1994 e artigos 539 c 64Ü do Codigo de Processo Civil, elegendo-se o foro 
da coma.ica de Aiapiifica/.AL, i eiaunciando a cjuaiciLici’ ouiro por mais  privilegiado que 
seja.

C X ^
%> Gwffuce Almeida
ca^ai Secretária da CPL

.iooiHcafôi|iij(i§HFeí?«)i« 0
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^OWFERe COIif
0  c n t G i m L



In s t ru m e n to  P a r t ic u la r  de C on t ra to  de C o n s t i tu iç ão  da Sociedade 
Em presár ia  L im itada  “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA”, que se rege rá  pelas  c láusu las  e co nd ições  s e g u in te s  cons ignadas :

XIV -  DO DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA lA '  fDÉCIMA-OUARTAl: As administradorcas, declaram sob as penas  da 
lei, de que não estão impedidoS' dc exeixci' a adminis tração  cia Sociedade, por lei 
especial, ou em virtude dc condenação criminal, ou poi' se encont rarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariajuente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar,  de prevaricação, j^eita ou suborno, concussão,  peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas  de defesa da 
concorrência,  contra as  relações de consumo, fé pública ou a propriedade,  os quais 
constam dos termos do Paragrafo ]'>, do art. l ü l  1, cio Cocligo Civil Brasileiro em vigor.

ENCERRAMENTO:
E por estarem assim ju s to s  c contratados,  mandai-am impnmir  o pi'esente Instrumento 
Particular de Contrato cic Consii iuicão cia St.icicdade Empresária  Limitada
"CONTROLE EMPREENDÍMENT E CONSTRUÇÕES LTDA” em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para  um só eleito, scr.do urna das vias dest inadas  ao registro e 
arquivamento na  J u n t a  Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos 
legais, 0 qual depois de lido e achado inteiramcnte conforme, vai por todos assinados.

Ívlaceió-AL, üi  de outubro de 2012.

A Iv-

DELMA FBIRREIR-A DA SILVA
RG iV 990020Ü6897 SSP/AL
CPR/M E ,v’ 6 8 3 .6 9 5 .3 8 7 -9  i

.SORAYA ARAYJO BATISTA
RG iV 99001 156666 SSP/AL 
CPF/MF n*" 684,516.907-87

COhíFERE COM
0

VÍÍ5TO: íÁ g /// lÁ W
Luiz Felipe P e rc iano  de Oliveira 

A d v o g a d o  -  OAB/AL 9 . 0 7 5

eOuce^AlmeicGewuçe Almeida
Casal Seoretária da CPL

■î úíesss vaíeri/njlusr.1-.

M o c ea l
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CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.9 01/2015 -  CASAL

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  E S PE C IA LIZA D A  PA R A  PR ESTA Ç Ã O  DE SER VIÇ O S N A S  IN T E R V E N Ç Õ E S  

D A  CASAL E M  V IA S  PÚ B LIC A S, N A  C ID A D E  DE M A C E IÓ -A L A G O A S

DEC LARAÇ ÃO

A  C O N TR O LE  E M P R E E N D IM E N T O S  E C O N S TR U Ç Õ E S  LTD A , CNPJ 1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 ,  D e c la ra  d e  q u e  se n d o  

v e n c e d o ra  da L ic itação , a te n d e rá  r ig o ro s a m e n te  a to d a s  as ex ig ên c ias  d e  licenças  e re g u la r iza ç ã o  p e ra n te  os 

órg ão s  d e  fisc a liza ç ão  a m b ie n ta l, se c o m p ro m e te n d o  a m a n te r  a a p re s e rv a ç ã o  a m b ie n ta l e  sua re g u la r id a d e  

d e  licença a m b ie n ta l d u ra n te  to d a  a e x ecu ção  o  c o n tra to .

M a c e ió , 11  d e  ju n h o  d e  2 0 1 5

C o n tro le  E m p r e e j^ ih ie n t M  e C o n s tru ç õ e s  L td a
Ronaldo Silva -  Resp. l/cnlco/Procurador 

CREARN 200478159-9
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Instrum ento P articu lar da Prim eira A lteração e C onsolidação  
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRüÇÓES 
LTDA ME ”, que se  regerá pelas ciau su las e c o n d iç õ e s  seg u in tes  
consignadas; ■

Pelo presente instrumento particular de aJteração coritraíuiul. 
SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira, Canoca, solteira, nascida ern l?.0fP1970, 
comerciante, portadora do CPF. n“, 684.516.957-87 e do R.G 9900!i5ó666 
SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Fausüiio Silveira, n", 282 - Chá de 
Bebedouro - Maceió/AL, CEP: 57035-557, e DELMA FERREIR^A DA SILVA, 
brasileira, Alagoana, casada sob o regime de comunhão total de bens, nascsda ern 
05,07.1944, einpresài,-ia, portadora do CPF. n“ 683.69õ.387-91, e do RG n“ 
99002006897 SSP/AL, residente e domiciliada na Rua Faustino Silveira, n", 282 - 
Chã de Bebedouro - Maceió/AL, CEP: 57035-557, Únicas sócias da crnoresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES LTDA ME, com sede na Rua 
Maristela C, Gazzaneo, n". 57 - Barra Mar - Barra de São Miguel/AL, CEP: 57. ISO-
000 - inscrita no CNPJ n°. 17,058.820/0001-37, e na Junta Coinercial neste 
Estado sob o n° 272.0053256.4, resolvem de cornurn acordo alterar e consolidar o 
mencionado instrumento, mediante as segxnnles clãusula.s e eondicõea

1 - DA SEDE SOCIAL:

. J 4t i

/; S '

CLÁUSULA 1° (PRIMEIRA): Neste alo a sociedade terá sua sede e foro jurídico na 
Rua João Correia de ..Araújo n". 14 1, sala ,A - Gruta de l.ourdes - .Maceió/AL, CEP 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de .Alagoas, podendo, a criténo dos socios 
quotistas e quando julgarem oportuno, abnr e manter rilials, sucursais, escntônos, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitEidas as 
restrições e exigências legai.s, fazendo inclusive os respectivos e mdispensave.s 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afiguraj-em necessários,

II - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 2^ (SEGUNDA): Neste ato 0 objeto soda! da sociedade passará a ser 
Construção de Edilicios, Construção dc rodovias e rerrovsas, Serviços dc 
arquitetura, Serviços de engenharia, Obras de terrapianagern, impermeabilização 
em obras de engcnhaida civil, Obras de urba.nizaçào ric i-uaa, praças e calçadas, 
Construção de instalações esportivas e recreativas.

CLÁUSULA 3*̂ {TERCEIRAI: À vista da modificação ora ajuslada, consolida-se o 
contrato social, corn a seguinte redação:

; Pelo presente instrumento particuia.r de aJte.''açào contratual, SORAYA 
ARAÚJO BATISTA, brasileira, Ctaioca. soiteiia, nascida ern 17,04. .u/o, 
comerciante, portadora do CPF, n“, 684.516.957 87 e do R.G 9900! ! ot-.-óób 
SSP/AL, residente e donuediada na IPua Faustino Siivei!-;j, n". 282 - Cinã de

J u n t i  Comorcia< 00 E s ta d o  A ia g c as

Ccrtf-co 0 Rtglsiro em 02/0^701 i  Sc* íJ' 50l 

Proíocaío: i4Câí!3J3t n R t :  2?20Cfc22í/:'á
CONTROLE EfvPRCEUOlMlWTÜS E CO NSlfíüÇÕ ES L TDA - fíE 
CísAnceía: í3ü BCO3j DC0aa7 ií£  5 30Ar7A 4CEC50.2eOA nr:tD C4d 

MDcm6.0?jO&'20i4

Ca;-íi.os ALEírno «aí̂ ros o í tV-iaújo 
S5f:fmàtto(a)0<̂ía(





Instrum ento P articu lar da Prim eira A lteração e C on so lid ação!  
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES i 
LTDA ME que se  regerá pelas c íau su las e c o n d iç õ es  seg u in te s  1 
consignadas: ’ ____  ___ |

Bebedouro -  Maceiõ/AL, CEP: 57035-557, c DELMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira, Alagoana, casada sob o regime de comunhão lotai de bens, nascida cm 
0 5 .0 7 . 1 9 4 4 , empresária, portadora do CPF, n“- 683.696.387-91, e do R.G n“ 
99002006897 SSP/AL, residente e doniiciliada na Rua Pãaustino Silveira, n“. 282 - 
Chà de Bebedouro -  Maceió/AL, CEP; 57035-557. ünicas sócias da empresa 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÔES LTDA ME, com sede na Rua 
JoãO’Corrcia de Araújo n". 141, saJa A - Gruta de Lourdes - .Maceió/AL, CEP: 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas - inscrita nc CNPJ nri 
17.058,820,/ÜOO1-37, e na vJunta ComerciaJ deste Estado sob o n “ 272.0053256,4, 
resolvem de comum acordo alterar c consolidar o mencionado instrumento, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

í - DA DENOMIWACAO PA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1° fPRIMEIRAI: “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÔES 
LTDA ME,” é o nome empresarial pdo quaJ esta Soctedade gira suas atividades 
sociais, que é uma Sociedade Empre.sãria, organizada sob o üpo e natureza jurídica 
de Sociedade Empresária Lirnitada, coir: obscn-ãircia às Leis de Regência, 
constituindo este Contrato o conjunto de todas a s  disposições e cláusulas que 
disporâo sobre sua atividade c funcionamento regular e legal.

II • DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 2'  ̂ (SEGUNDAI: Neste ato a sociedade tem sua sede e foro jurídico na 
Rua João Correia de Araújo n“. !4 1, .saJa A - Gruta de Lourdes -  Maceió/AL. CEP: 
57052-493, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, podendo, a criténo dos sócios 
quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais. escnlório,s. 
ou outros estabelecimentos onde convier -aos seus interesses, respeitadas as 
restrições c exigências legais, fazendo inclusive os re.spec!ivos e indispen.S3vcis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigiirarem nccessânos.

nLmDO O_BvLETO. ATIVIDADES SOCIAIS:

cláusula 3-j t e r c e i r a l  o objeto social da sociedade é Construção de Edincio;., 
Construção de rodovias e ferrovias, Ser\'iços de arquitetura, Serviços de engenharia. 
Obras de terraplanagem, Irnpermeabiiização em obras de engenharia civil, O b r a s  cie 
urbanização de ruas, praças e calçadas. Construção de instalações esportivas c 
recreativas.

C/\

^ 1

JJCEAL

IV - DO capital  SOCIAL:

J u m a  C o m ercia; d o  £.í,t j íSo  A lagoas 
Ccr.rKiCO cm  0 2 /0 9 ^ 0 i4 S o o  N ' 2C láO C «> i« i

PfOíccoig ; Í40 9 8M 61  de 0 1 /0 3 /2 0 1 4  n  R £ . 27200Ç325C-1 

C O W m O tE  ev»»R£CNO lM ENTO S E CONSTRUÇÕES lT O A  • ME 

C»\3fT,çLí: O üe ü96 iO C O A 4?4f;i3G A F7»V iC B ^i)O A E nA n i 31X-A4

-.‘S- t
CAiTLOS AL8E.KTO DARROS Otã ARAU.IO 

SecíináiiGi3)Oc:TS





Instrum ento P articu lar da Prim eira A lteração e C onsolidação  
Contratual da “CONTROLE e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n t r u ç ò e s  
LTDA ME ”, que s e  regerá pelas c lausu las e c o n d iç õ es  seg u in te s  
consignadas:

CLÁUSULA 4" íQUARTAI: O CapilaJ Socia! desta Sociedade Empresária é R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), cujo o aumento e subscrito e integralizado 
nc."5te ato c.m moeda corrente, dividido e representado por SOO.000 {cem rráil quotas 
do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas e.ntre os sócios 
quotistas já qualificados, conforme composição a seguir;

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
S ó c io s  QuoÜSlas C'JO;as subsoüas e 

reaÜiadriS

Va lo r 

(e.n Rij
P a /ltc ip . cm  %

S O R .A Y A  .A R .A U J O  B A T I S T A íOOOíX) <100.000.00 50%

D E L M A  F E R R E lR / l  D A  S IL V A -tW .GCí íOC.O iX i.M 50%

s o m a &OÜ.GQO íiOOGCKj.Ot} iO O W %

V • DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 5° (QUINTA): A Sociedade tem seu inicio a partir da data de registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de duração é 
indeterminado,

VI - DA RESPONSABILIDADE

- -S CLÁUSULA 6'* (SEXTA): A responsabilidade de cada sócio é restrita ac valor de 
suas cotas, rnas todos responde.m solidainarnentc pda integralizaçáo do capital 
social.

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

CLÁUSULA 7° ISÉTIMA): Nos casos dc aumento do Capital Sociai todo sócio 
quotista terá sempre assegurado o e.cercicio do seu direito de prelercncia na 
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, gaaantia que ihe c 
assegurada iegaimente, observada a proporção das que já possuir na data do 
aumento a ser promovido, bem como é assegurado o dueito de preferência no caso 
de algum sócio desejar ceder suas cotas.

vm  ÁDA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES:

J U C E A L

Jurns Ccrnercia! co E stíüo áe Ajarjo-ds 
C ífincôO  Ríí}55tA> cm 02 /0»20 h  Goo h '- ?3U 'X ie3íÜt 

ProlfXC‘í í i : 1 1 Cft 0 \ i á N R£;
CONTROLS EN-PRCBNOlWSNTOS E COUS TRUÇÒE i  l  T DA - ME

: DDBOíJ5iOCOAJÍ7íF.i3ííAP7A:iCB9£04eDAnf3DCK'.4
M3c&!Õ,0?y0ü‘?O1»l

cS.. i
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In strum ento  Particular da Prim eira A lteração e C onsolidação  i 
C ontratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES ! 
LTDA ME ”, que se  regerá pelas clau su las e c o n d iç õ e s  seg u in te s  j 
consignadas: _____

CLÁUSULA 8* (OITAVAU A administração da Sociedade é exercida pelas sócias 
quotistas SORAYA ARAÚJO BATISTA e DELMA P'ERRE1RA DA SíLVA, sempre em 
conjunto ou separadamente, que ficam investidas e autonzadas a praticar, todos os 
ato-s necessários á administração ordinária da Sociedade, represent.ando-a ativa ou 
passivamente, judicia] ou e.xtrajudiciai, podendo desse modo, em nome da jirópna 
Sociedade, praticar quaisquer atos de ordmái-ia adnim;slraçáo ou de dispos:çáu, 
tais como, cxernplificadamcntc; receber cUação, dar quiiaçãc, irarisfcii! , coiiicssa:, 
transigir, promover a contratação de emprèsiirnus ou financiamentos a 
Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, ofeiais ou privadas, com gaxantias 
reais, ou pessoais, abrir, movirnemar e encerrar contas bancárias, emitir, assinai' e 
endossar checiues, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem comu 
constituir procuradores em norne da Sociedade, especificando no insirurnenio de 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

> Parágrafo Primeiro: Os atos praticados coin inobservância das regras 
estabelecidas para o e.xcrcicio da representação societária scrào 
inefcazes em relação ã Sociedade.

> Parágrafo Segundo: Esta Sociedade Limitada poderá ser administrada 
■ por uma ou mais pessoas designadas no Contrato

SociaJ, ou em instnjmento formalizado pdos sócios e .devidamente 
registrado na Junta Comercia.1 do Estado dc Alagoas.

2 cxprc.s.samente vedada a prática de avais, .fançus 
ou outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da 
denominação social e.m trarusações ou negócios esirtuihos aos objetivos e 
interesses sociais, sendo, pois, considerado nulos, de pleno direito, atos 
praticados com infração deste dispositivo.

 ̂ Parágrafo Quarto: Opcioní.ümente a Sociedade poderá ser administrada 
por administrador (es.) não sócio (s), também dispensado [s] de caução, 
que poderá (ao) ser (cm) destituído (s) ad nutum de s'uas funções, sern 
direito a qualquer indenização, no rncsino ato procedendo-se à sua 
substituição. O quorum deliberativo, tanto para a destituição, como pai'a 
nomeação do substituto, c de 2 /3  (dois terços) do Capital Socied.

> Parágrafo Quinto: Os .administradore;-; consideram-se inve,stidos em 
suas funções de gestão e administração na data de assinatura deste 
contr.sio social.

DC -  DAS R E T IR A D A S  D E  P R Ó -L A B O R E :

t /

í  'I  J U C E A L

t p i ^
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Jurea Co<no.xl.v oo Esiado úc Alagoas 
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CONIROIE E|..T‘ R.EEWDÍVe.MTOS E CONSTRUÇÕES ITD A  . ME 
Ci'.air_.;i3 : Doaw..3iOC0A0íac ií.s).va«CB35(J.lEOAi-,r:iOOa-J 
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Instrum ento P articu lar da Prim eira A lteração e C onsolidação  
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÒES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas clau su las e c o n d iç õ e s  seg u in te s  

(Consignadas:

CLÁUSULA 9* (NONA): Os sóaos quotistas poderão, de comurn acur-Jo. fixar eni 
reunião de sócios, uma retirada mensal, a tiluio de “pró-labore”, pelo exerciao da 
administração da sociedade obser/adas as disposições reguiantenlares pertinentes.

X • DO RESULTADO E SUA DISTRIBUICAQ:

CLAUSULA 10 “ (DECIMAI: O exercício 
em 31 de dezembro, e

social coincidirá com o ano civil, 
encsrrando-se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercício os 
administradores prestarão co.ntas justificadas dc sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial c do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas (art. L055, CC 2002),

XI -  DO FA1.KCIMENTO. INTERDIÇÃO, SEPARAÇÀO JUDICIAL, DWÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11° jDÉCIMA-PRIMEIRA): .A rcurada. o faJecimciUo e a interdição ue 
qualquer sócio não constituirá motivação e causa para a dissolução da Sociedade, 
que continuará exercendo suas atividades com o sócio remanescente, herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este, desde que iegaJmente áutorizado, Inexistindo interesse 
na continuidade da .Sociedade, esta será liquidada após a apuração do Baimiço 
Patrimonial na data do evento, O resultado positivo ou negativo será dKStnbuido ou 
suportado pelos sócios na proporção das quotas. Em nenhuma das hipóteses a 
sociedade p o d e r á  continuíor apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oiienla) 
dias.

XII -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:

CLÁUSULA 12“ (DÉCIMA-SEGUNDAl: Dcc!ajam~se a impenhorabüidade e a 
inalienabilidade das quotas constantes do Capital Social da Sociedade, reíeridas na 
Cláusula 5“ (qtiinta) deste Instnjmento.

Xin_^DQ.FORO:

CLÁljSULA 13° (DÉCIMA-TERCElRAl: _p presente contraio será regido r 
interpretado de acordo com as icis da República Pecleraiiva do Brasii e, 
particularmente em caso de inadirnplemento das obrigações sociais aqui previsías, 
de. adordo com os artigos 461 e 632 rcspcctivamente da nova redação atribuída às 
Leis n‘'s. 8.95 2  e 8.953, de 13 dc dezembro dc 1994 c ajaigos 639 e 6 4 0  do Código 
de Processo Civí), elegendo-se o foro da comaj'ca de Arapiraca/AL, renunciando a 
qualquer outro por mais yjrivilegiado que scj.;i.

i I J U C E A L

s.

Jy rrts  C o rn a re i*  E s taô o  do A lagoas

Ccníicoo neytsl.ro cm or/OŷOi-J ílcti M’
P-roiXOlo : 14C0IÍ343I cie OWO9AÍ0111 M Hf;'
CO1JTR0L6, EM PREeNDIl.El.iTOii F, ílC N S IR V Ç Ò E a L iD/. -IvlE 
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Instrumento Particular da Primeira Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES 
LTDA ME ", que se regerá pelas clausulas e condições seguintes 
consignadas:

XIV DO DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA 14'* (DÉCIMA-OUARTA): Os adm in is tradores ,  declaxaxn sob as pcrias 
da lei, de que não  cslão  impedidos de exercer a adm in is tração  da Sociedade, por U-; 
especial, ou ern v ir tude de condenação  cnininaJ. ou por se en co n tra rem  sob os 
efeitos dela, a p e n a  que vede, ainda que tem porariam ente ,  o acesso  a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevtuncaçào, peita ou su b orno , concussão , 
peculato ou co n tra  a economia popular', contra  o s is tem a fimanceiro nacionai, 
contra n o rm as  de defesa da  concorrência, con tra  as relações de consum o, fé 
pública ou a p ropriedade, os quais  constam  cios ten n o s  do Paragrafo i", tiu 
:ii't. 1011, du Código Civi! Brasileiro em vigor.

E N C E R R A I r T E N T O :

E por es tarem  assim  ju s to s  e contra tados, m an d aram  im prim ir o presente 
Instrum ento  P articu lar  de Alteração e Consolidação C on tra tua l  d a  Sociedade 
Empresária Limitada “ CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA 
ME” ern 01 (urna) r ia ,  d es t in ad a  ao registro e a rquivam ento  na  J u n t a  Comercia) dc 
Estado de Alagoas, p a ra  que produza os efeitos legais, o qual depois de üdo e 
achado in teirainentc conforme, vai por todos assinados.

M aceió .óáL, 19 dc appsio de 2 0 ld

/ -/O:

cu:>' A,-Cri

SORAYA ARAÚJO, BATISTA
RG. 99001156666 SS.P/AL 
CPF. n® 684.516.957-87

DELMA FERREIRA DA SILVA
RG.99002006897 SSP/AL 
CPR n“ 683.696.387-91

Juma ccínerc la l ao Gsiacío üô Aiagoas 

C-edíif.op ftrn 03'/00:'^0i •*, SoON’ 1^1 JOÍSiri-iQi

PfOtffoJo; 'Jtí0l/CK/?Ci.4 N fíí:, 27200f-3?r/:-.i
CÔíYRClÇ Ç COMSTf̂UÇÓĤ L TÜA . fAE
Cnaix-eJa : DDBy95TDCC)A.i7>*iei3í),Aj-?A'iCB350<ii:-.OAi
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Instrum ento Particular da Segunda Alteração e C o n so lid a^ ^  
Contratual da “CONTROLE EM PREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕES  
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas:

Pelo presen te instrum ento particular de alteração contratual, 
SORAYA ARAÚJO BATISTA, brasileira, Carioca, solteira, n asc id a  em  17 .04 .1970 , 
com erciante, portadora do CPF. n°. 6 8 4 .5 1 6 .9 5 7 -8 7  e do R.G 9 9 0 0 1 1 5 6 6 6 6  
SSP/AL, residente e dom iciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282  -  Chá de 
Bebedouro -  M aceió/AL, CEP: 5 7 0 3 5 -5 5 7 , e DELMA FERREIRA DA SILVA, 
brasileira. A lagoana, casad a  sob o regime de com unhão total de bens, nascida em  
0 5 .0 7 .1 9 4 4 , em presária, portadora do CPF. n°. 6 8 3 .6 9 6 .3 8 7 -9 1 , e do R.G n° 
9 9 0 0 2 0 0 6 8 9 7  SSP/AL, residente e dom iciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282 -  
Chã de Bebedouro -  M aceió/AL, CEP: 5 7 0 3 5 -5 5 7 . Ú nicas sóc ia s da em presa  
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com  sede na Rua 
João Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  M aceió/AL, CEP: 
57052 -493 , na cidade de M aceió, Estado de Alagoas - in scrita  no CNPJ n°. 
1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 , e na J u n ta  Comercial deste Estado sob o n° 2 7 2 .0 0 5 3 2 5 6 .4 , 
resolvem de com um  acordo consolidar o m encionado instrum ento m ediante as 
seguintes c lá u su la s  e condições:

I- DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 1° IPRIMEIRA): Neste ato o objeto social da sociedade passará a ser 
Construção de Edifícios, C onstrução de rodovias e ferrovias. Obras de 
terraplanagem. Im perm eabilização em obras de engenharia  civil. Obras de 
urbanização de ruas, praças e calçadas, C onstrução de in sta lações esportivas e 
recreativas.

II- DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 2° (SEGUNDA): A sociedade poderá prosseguir com ap en as Ol(um) 
sócio pelo prazo m áxim o de 180 (cento e oitenta) dias, exceto na h ipótese contida no  
artigo 1.033 da Lei 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .

CLÁUSULA 3° (TERCEIRA): Retira-se da sociedade, neste  ato, a sócia DELMA 
FERREIRA DA SILVA, detentora de 4 0 0 .0 0 0  (quatrocentos mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada quota, cede e transfere o seu total de quotas para a sócia  
SORAYA ARAÚJO BATISTA.

§ 1°: A sócia rem anescente SORAYA ARAÚJO BATISTA, p assa  n este  ato a deter 
100% das quotas da sociedade, de acordo com o que faculta a Lei 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 .

CLÁUSULA 4° (QUARTA): O Capital Social é de R$ 8 0 0 .0 0 0 ,0 0  (oitocentos r n ú ' t y Ç Ç  
reais), dividido em 8 0 0 .0 0 0  (oitocentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)'~^^>^' 
cada um a, face à seção  de quotas ora efetiva, fica distribuído para a sócia conforme 
abaixo:

J U C E A L

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2015 14:44 SOB N° 20141239913. 
PROTOCOLO: 141239913 DE 12/01/2015. NIRE: 27200532564. 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Carlos Alberto Barros de Araújo 
SECRETÁRIO GERAL 

MACEIÓ, 12/01/2015

p i e s s u ,  . x o a  =  c  - i t e n t i c i d a d e  n o  s i t e

f a c i l i t a . a l . g o v . b r  i n f o r m a n d o  o  s e g u i n t e  c ó d i g o  d e  v e r i f i c a ç ã o ;  A L 1 4 1 2 3 9 9 1 3





Instrum ento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CO NTRO LS EM PREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕES  
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas:__________________________________ ________

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. % VALOR U N IT . (R $ ) CAP. INTEGR. (R $ )

SORAYA AR AÚJO  B A TIS TA 1 0 0 ,00 1 ,00 8 0 0 .0 0 0 ,0 0

TOTAIS 1 0 0 ,0 0 1 ,00 8 0 0 .0 0 0 ,0 0

§ 1°: A sócia cedente declara haver recebido do cessionário , neste  ato, todos os 
direitos e haveres perante a sociedade, nada m ais tendo reclam ar . seja a que título 
for, dando-lhes plena, total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA 5° (QUINTAL A vista  da m odificação ora ajustada, consolida-se  o 
contrato social, com  a segu in te  redação:

Pelo presente in strum ento  particular de alteração contratual, SORAYA 
ARAÚJO BATISTA, brasileira, Carioca, solteira, nascid a  em  1 7 .04 .1970 , 
com erciante, portadora do CPF. n°. 6 8 4 .5 1 6 .9 5 7 -8 7  e do R.G 9 9 0 0 1 1 5 6 6 6 6  
SSP/AL, residente e dom iciliada na Rua Faustino Silveira, n°. 282  -  Chã de 
Bebedouro -  M aceió/A L, CEP: 5 7 0 3 5 -5 5 7 . Ú nica sócia  da em p resa  CONTROLE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com  sede na Rua João  
Correia de Araújo n°. 141, sa la  A -  Gruta de Lourdes -  M aceió/AL, CEP: 5 7052 -  
493, na cidade de M aceió, Estado de Alagoas - inscrita  no CNPJ n". 
1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 , e na J u n ta  Comercial deste Estado sob o n° 2 7 2 .0 0 5 3 2 5 6 .4 , 
com seu inicio das atividades em 2 3 .1 0 .2 0 1 2  resolvem  de com um  acordo consolidar
0 m encionado instrum ento , m ediante as segu in tes c láu su la s  e condições:

1 - DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 1“ (PRIMEIRA); “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA ME,” é o nom e em presarial pelo qual esta  Sociedade gira 
suas atividades socia is, que é um a Sociedade Em presária, organizada sob o tipo e 
natureza jurídica de Sociedade Em presária L im itada, com  observância  ás Leis de 
Regência, constitu in do  este  Contrato o conjunto de todas as d isp osições e c láu su las  
que disporão sobre su a  atividade e funcionam ento regular e legal.

II • DA SEDE SOCIAL:

CLÁUSULA 2° (SEGUNDAI: N este ato a sociedade tem su a  sede e foro jurídico n à X ^ ^  
Rua João Correia de Araújo n°. 141, sala A -  Gruta de Lourdes -  M aceió/AL, CEP: 
5 7 0 5 2 -4 9 3 , na cidade de M aceió, Estado de Alagoas, podendo, a critério dos sócios

J U C E A L

JXJNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2015 14:44 SOB N" 20141239913. 
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Carlos Alberto Barros de Araújo 
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MACEIÓ, 12/01/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação da sua autenticidade no site
vrww.tacilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL141239913





Instrum ento Particular da Segunda Alteração e Consolidação 
Contratual da “CONTROLE EM PREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕES  
LTDA ME ", que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas:

quotistas e quando julgarem oportuno, abrir e manter filiais, sucursais, escritórios, 
ou outros estabelecimentos onde convier aos seus interesses, respeitadas as 
restrições e exigências legais, fazendo inclusive os respectivos e indispensáveis 
destaques de parte ou parcelas do capital que se afigurarem necessários.

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS:

CLÁUSULA 3» (TERCEIRA): O objeto social da sociedade é Construção de Edificios, 
Construção de rodovias e ferrovias. Obras de terraplanagem. Impermeabilização em 
obras de engenharia civil, Obras de urbanização de ruas, praças e calçadas. 
Construção de instalações esportivas e recreativas.

IV - DO CAPITAL SOCIAL;

CLÁUSULA 4° (QUARTA): O Capital Social desta Sociedade Empresária é R$ 
8 0 0 .0 0 0 ,0 0  (o ito cen to s  m il reais), cujo o aumento e subscrito e integraJizado 
neste ato em moeda corrente, dividido e representado por 800.000 (oitocentas mil) 
quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os 
sócios quotistas já qualificados, conforme composição a seguir:

QUADRO DE COMPOSIÇÁO DO CAPITAL SOCIAL:

SÓCIO PERC. Vo VALOR UNIT. (R$) CAP. INTEGR. (R$)

SORAYA ARAÚJO B A TIS TA 1 0 0 ,00 1,00 8 0 0 .0 0 0 ,0 0

TOTAIS 10 0 ,00 8 0 0 .0 0 0 ,0 0

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE:

CLÁUSULA 5° (QUINTA): A Sociedade tem seu inicio a partir da data de registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, e seu prazo de duração é 
indeterminado.

VI -  DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 6° (SEXTA): A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.

VII -  DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DS ALAGOAS - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2015 14:44 SOB 20141239913 
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CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
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Instrum ento Particular da Segunda Alteração e ConsolMaçáo 
Contratual da “CONTROLE e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n s t r u ç õ e s  
LTDA M E ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
consignadas;_____ _________________________________________

CLÁUSULA '7’̂ (SÉTIMA); Nos casos de aum ento do Capital Social todo sócio  
quotista terá sem pre assegu rad o  o exercício do seu  direito de preferência na  
subscrição das quotas que lhe couber no Capital Social, garantia que lhe é 
assegurada legalm ente, observada a proporção das que já  p ossu ir  na data do 
aum ento a ser prom ovido, bem  com o é assegurado o direito de preferência no caso  
de algum  sócio  desejar ceder su a s  cotas.

VIII . DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES;

CLÁUSULA 8° (OITAVAl: A adm inistração da Sociedade é exercida pela sócia  
quotista SORAYA ARAÚJO BATISTA, que fica investida e autorizada a praticar, 
todos os atos n ecessá r io s  á adm inistração ordinária da Sociedade, representando-a  
ativa ou p assivam en te, jud icia l ou extrajudicial, podendo d esse  m odo, em  nom e da 
própria Sociedade, praticar quaisquer atos de ordinária adm in istração ou de 
disposição, tais com o, exem plificadam ente: receber citação, dar quitação, transferir, 
confessar, transigir, prom over a contratação de em préstim os ou financiam entos a  
E stabelecim entos ou In stitu ições F inanceiras, oficiais ou privadas, com  garantias  
reais ou p essoa is , abrir,, m ovim entar e encerrar con tas b ancárias, em itir, assinar e 
endossar cheques, d u p lica tas, letras de câm bio e n otas prom issórias, bem  com o  
constituir procuradores em  nom e da Sociedade, especificando no Instrum ento de 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do m andato.

>

> Parágrafo P r im e iro : Os atos praticados com  inobservância  das regras 
estab elecid as para o exercício da representação societária serão  
ineficazes em relação à Sociedade.

> Parágrafo S egu n d o: Esta Sociedade Limitada poderá ser adm inistrada  
por u m a ou m ais p essoas designadas no Contrato Social, ou em  
in strum ento  form alizado pelos sócios e devidam ente registrado na Ju n ta  
Com ercial do E stado de Alagoas.

> Parágrafo T e r c e ir o : É expressam ente vedada a prática de avais, fianças 
ou outras garantias de favor, bem com o o u so  ou em prego da 
denom inação social em tran sações ou negócios estran h os aos objetivos e 
in teresses  socia is, sendo, pois, considerado n u los, de pleno direito, atos 
praticados com  infração deste dispositivo.

Parágrafo Q u arto : O pcionalm ente a Sociedade poderá ser adm inistrada  
por adm inistrador (es) não sócio (s), tam bém  d isp en sad o  (s) de caução, 
que poderá (ao) ser (em) destitu ído (s) a d  n u tu m  de su a s  funções, sem  
direito a qualquer indenização, no m esm o ato procedendo-se à su a

JUCEÂL
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Instrum ento Particular da Segunda Alteração e Consoli 
Contratual da “CONTROLE EM PREENDIM ENTOS E CONSTRUÇÕ ES  
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes'^ 
consignadas;____  _________________________________  I f

> su b stitu ição . O q u o ru m  deliberativo, tanto para a d estitu ição , com o para 
n om eação do su b stitu to , é de 2 / 3  (dois terços) do Capital Social.

> Parágrafo Q u in to : Os adm inistradores con sid eram -se  investidos em  
su a s  fu n ções de gestão  e adm inistração na  data de assin atu ra  deste  
contrato social.

IX -  DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:

CLÁUSULA 9° (NONAl: A sócia  quotista  poderá de com um  acordo, um a retirada 
m ensal, a titulo de “pró-labore”, pelo exercício da adm in istração da sociedade  
observadas as d isp osições regulam entares pertinentes.

X - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO:

CLÁUSULA 10* (DÉCIMAl; O exercício social coincidirá com  o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezem bro, e ao térm ino de cada exercício os 
adm inistradores prestarão con tas justificadas de su a  adm in istração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrim onial e do B alanço de Resultado  
Econôm ico, cabendo aos sócios, na  proporção de su a s  quotas, o s lucros ou perdas 
apuradas (art. 1065 , CC 2002).

XI -  DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO. SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO. OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO

CLÁUSULA 11° ÍDÉCIMA-PRIMEIRA): A retirada, o falecim ento e a interdição de 
qualquer sócio nào constitu irá  m otivação e cau sa  para a d isso lu ção  da Sociedade, 
que continuará exercendo su a s  atividades com o sócio rem anescente, herdeiros, 
su cessores e o incapaz, este , desde que legalm ente autorizado. Inexistindo interesse  
na continuidade da Sociedade, esta  será liquidada após a apuração do Balanço  
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios n a  proporção das quotas. Em n en h u m a das h ip óteses a 
sociedade.poderá continuar apenas com um  sócio por m ais de 180 (cento e oitenta)  ̂
dias.

XII -  DA IMPENHORABILIDADE E INALIENALIDADE DOS BENS:

CLÁUSULA 12“ (DÉCIMA-SEGUNDA): D eclaram -se a im penhorabilidade e a 
inalienabilidade das quotas con stan tes  do Capital Social da Sociedade, referidas na  
C láusula 5‘'> (quinta) deste  Instrum ento.

JUCEAL
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Instrum ento Particular da Segunda Alteração e Consolida 
Contratual da “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME ”, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
c o n s i g n a d a s : ________________________________________

XIII -  DO FORO;

CLÁUSULA 13^ (DÉCIMA-TERCEIRAU O presente contrato será  regido e 
interpretado de acordo com  as leis da República Federativa do Brasil e, 
particularm ente em  caso  de inadim plem ento d as obrigações soc ia is  aqui previstas, 
de acordo com  os artigos 461  e 6 3 2  respectivam ente da nova redação atribuída às 
Leis n°s. 8 .9 5 2  e 8 .9 5 3 , de 13 de dezem bro de 1994 e artigos 6 3 9  e 6 4 0  do Código 
de Processo Civil, e legendo-se o foro da com arca de Arapiraca/AL, renunciando a  
qualquer outro por m ais privilegiado que seja.

jnrp-}'
Cl'- DESIMPEDIMENTO:

 ̂ CLÁUSULA 14» (DÉCIMA-OUARTAI; A adm inistradora declara sob as p en as da lei, 
de que não e s tá  im pedida de exercer a adm inistração da Sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação crim inal, ou por se encontrarem  sob  os efeitos dela, a 

V .̂ .perfcq que vede, ainda que tem porariam ente, o a cesso  a cargos públicos; ou por 
: criiqe falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con cu ssão , peculato  ou contra  
, a ,econom ia popular, contra o sistem a financeiro nacional, contra norm as de defesa  
da concorrência, contra as relações de consum o, fé pública ou a propriedade, os 
quais constam  dos term os do Parágrafo 1°, do a r t . l O l l ,  do Código Civil Brasileiro 

L ém vigor.

E N C E R R A M E N T O ;

E por estarem  a ss im  ju s to s  e contratados, metndaram im prim ir o presente  
Instrum ento Particular de Alteração e C onsolidação Contratual da Sociedade  
Empresária Limitada “CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
ME” em 01 (uma) via, d estin ad a  ao registro e arquivam ento na  J u n ta  Com ercial do 
Estado de A lagoas, para que produza os efeitos legais, o qual depois de lido e 
achado inteiram ente conform e, vai por todos assin ad os.

Maceió/AL, 15 de d e ^ ib ro  de 2014.

rA ARAÚJO éATISTA
RG. 99001156666 SSP/AL 

CPF. n“ 684.516.957-87

DELMA FERREIRA DA SILVA
RG. 99002006897 SSP/AL 

CPF n“ 683.696.387-91
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CMPJ 17.051
SITUAÇÃO FINANCEIRA Controle em preendim entos

E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Rlia4pão Correia de Araújo, 14^./^ 
Grata de Lourdes = CEP

Maceió-AL

índice de Liquidez Gerai

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante 
+ Passivo Exigível a Longo Prazo.

LG = 1 .565 .083 ,46 /112 .338 ,04

LG= 13,93

índice de Liquidez Corrente

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

LC = 1 .565 .083 ,46 /112 .338 ,04  

LC = 13,93

Grau de Endividamento Geral

EG = Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo/ Ativo total

EG = 112.338,04 /1 .526 .439 ,38  

EG = 0,07

09 de Junho de 2015



' . í . . ■‘pnii
«'t *. ‘ ..*?A, Y  ̂ . * , . * * , k'-

c<' . :’r ' s„H.  ̂K3



G#oro quQ p«la geme

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Plunejamciito o Desenvolvimento Economico e Turism o - SEDETDU 
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
r

Via Unica

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

NIRE
27200532564

Ultimo Arquivamento

Numero Protocolo

151234531

Local, Data

Maceió segunda-feira, 8 de junho de 2015
f

e d v a l d o  m a ir a n o  d e  l im a

Secrelário(a) Geral

Dados da Certidüo

Data de Expediçüo 
08/06/2015

Hora de Expedição 
15:30:12

Este documento lói assinado digilalmenie, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 • Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Sc impresso, pura conferência acesse o site: wsvw.luceal.al.guv.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, c informe o número do protocolo._______





Empresa: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME
CNPJ; l7.OS8.820/0001-37
Insc. 3unta Comercial: 27200532564 Data: 23/10/2012
Período: 0 1 /0 1 /2 0 H  a 3 1 /1 2 /2 0 H
Balanço encerrado em: 31 /12 /20H

BALANÇO P A T R IM O N IA L

Folha: 0005
Número livro: 0002
Emissão: 31 /12/2^H
Hora: 09:.A2TS9A(;'

C ódigo C lassificação D e s c r iç ã o

o
c.

l 1
2 1.1

__ 3 i . i . i
7 1.1.10.2
? l.jrtO ^O J,

18 1.1,3
28 1.1.30.8
38 1.1.30.801.0

149 2
ISO 2.1
169 2.1.4
270 2.2.40.2
175 2,1.40.100.6
177 2.1.40.100.7
179 2.1.40.100.9
180 2.1.40.101,0

J4 2 2.4
243 2.4.1
244 2.4.10.1
245 2.4.10.100.1

264 .J-4.3
265 2.4.30.1
266 2.4.30.ÍOO.l

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

disponível
BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL”

OUTROS CREOnOS
I? IB U T O S  A RECUPERA R PENSAR 

INSS A COMPENSAR

PASSIVO
PASSIVO CIRCUUNTE __

. ..PIBÍGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ...........
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

ÍMPOSTÒ^QE RENOÃ A RECOLHER
CONTRieUlÇÀO SOCIAL A RECOLHER

PIS A RECOLHER . _____
COFINS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LÍQÜIÒQ '
CAPITAL SOCIAL 

CÁPITÁL SUBSCRITÒ
CAPITAL SOCIAL

LÜcyòs'ÕuP^UÍZÕ?ÃBjMÜtÃ " 
LUCROS OÜ PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

1.596.439,380. 
^596.439,38'^ 
1.565,0S3,46D 

' Í-S65.083,46D
' 1,565.083,460

31.355,920

31.355,920

1.596.439,380 
112.338,040 '
112.338,04c 

__ U ^ 3 3 ^ 0 4 C
"  59ri55'l5G

23.455,85C 
5,293,860 

24.433,18C

1.484.101,340 
_  800.000,000 

____ 80pX)p0,00C
800.000,00c

684,101,340
684.10l.34C

684,101,34C

- Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31.12.2014, estando de acordo com a documentação enviada a 
Contabilidade, somando o Ativo com o Passivo de R$ 1.596.439,38 ( Um milhão quinhentos e noventa e seis mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
trinta e oito centavos). As informações foram extraídas das folhas n°s 0005 a 0006 do Livro Diário n° 02, BALANÇO REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL 0 0  ESTADO DE ALAGOAS, TENDO COM TERMO DE AUTENTICAÇÃO NO 15/002102-0, DE 03/06/2015, LIVRO NO 02.

AO

raCEAL

Junta Comorcial do Estado do Alagoas 

Certifico 0 Registro em 08/06/2015 Sob N’ 20151234531 
Protocolo : 151234 5 31 de 05/06/2015 NiRE: 272005325G4 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

Chancela : 0378001C251CBEAD92AE288F422050A401A4FD15 
Macelò, 08/06/2015 

------ -
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l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS 
Dr. Luiz P^,..á€4üqndai hl 
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SÜRAYA ARAUTO BATISTA E 
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Empresa: CONTROIE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME

CNP3; 17.053.820/0001-37
Insc. Junta Comercial: 2720053256‘J Data; 23/10/2012
Período: Ol/Ol/201'l a 31/12/201‘J

SEBYIÇPS PRESTADOS ..

Deduções 

(■) COFINS 

(■) PIS
(•) CONTRIBUIÇÃO SOCWL 
(-) ÍMPO.SIP...DE RENDA___

(2<t.‘t33,18)
(5T9J.8S)

(23.‘155,85)
_(59.,155.15),_

Folha: 0006
Número livro: 0002
Emissão: 31 /12/20H
Hora: 09:4'!: 57

8H .‘09..J8_____

_o
ouo
§
a

Rccoiia Líquida

Lucro Bruto

_________702.101.3-1_____

702.101.38

Despesa^ Admlnislrativas' '.. 'r  ' ' ,
ssisTrcLÂccNTíffir......... .................. '

ALUGUEL e é'otT§5Ml'i!í)'5. 3 jO
st /" ãÍ!3Resultado operacional I[,qu[d̂ ,.,.p;,

. r_, - - . . . ç

R e s u l t a d o  A ntes  do  XR \

'V'

(12.000,00)
' (6,000,00)

.6m2U3..

681101.38

LUCRO UQUIOO  00 EXERCÍCIO,

<
A

• Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31.12.2014, estando de acordo com a documentação enviada a Contabilidade, 
somando o Ativo com o Passivo de R$ 1.596.439,38 ( Um milhão quinhentos e noventa e seis mil quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos). 

, As informações foram extraídas das folhas n°5 0005 a 0006 do Livro Diário n“ 02, BALANÇO REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
'ALAGOAS, TENDO COM TERMO DE AUTENTICA(;ÃO N» 15/002102-0, OE 03/06/2015,' UVRO N» W

.-rrr /  t

Á \'O U ^'y L y
bwaya Arabjó Batista' ^
Empresária 
CPF; 684.516,957-87

O

Junta Comorcial do Estado do Alagoas 
Certinco 0 Registro em 08/06/2015 Sob N’ 20151234531 
Ptolocolo : 151234531 de 05/06/2015 NIRE: 27200532564 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA • ME 
Chancela: 0378001C251CBEAD92AE288F422D50A401A4F015 

____ MaceJO,. 00/06/2015____
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T E R M O  D E  A B E R T U R A  

Livro Diário

Número: 2 ^  Folha: 1

,Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletrônico 
jde dados, queservirá de Livro Diário^da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2014 a 31/12/2014

iNome da Empresa.................... : CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME

Ramo 

Endereço ,i 

*'* mpiemerito............................:

Bairro .....................................:
! ■ , ’ •
‘Municipio................................. :f
Estado....................................... :

Inscrição no CNPJ..................... :

Inscrição Estadual...................... :

Registro na junta....................... :

Inscrição Municipal..................... :

Exercício Social encerrado em...;

Construção de edifícios

Rua JOÃO CORREIA DE ARAÚJO, 141 '

A

GRUTA DE LOURDES .

MACEIÓ ■

AL

17.058.820/0001-37 -

244136904

27200532564 Data registro: 23/10/2012

901396677

31.12.2014

a , ^ g i  c e r t i f i c o  q u B  a  p r e s e n t e  c ó p ia  
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* 1 1 1  original exibido, do que dou fé
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Empresária
CPF; 684.516.957-87
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T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário

Número; 2 • Folha: 7

Contém este livro 7 folhas numeradas do No. 1 ao 7 emitidas através de processamento eletronicd 
de dados, queserviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2014 a 31/12/2014.

Nome da Empresa.................... ; CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME

Ramo........................................

Endereço ...................................

C olemento............................;

Bairro........................................ ;

Município...................................

Estado.......................................

Inscrição no CNPJ.................... .

Inscrição Estadual..................... .
-t ' ' ■

RegistrQina junta............ .......... •

Inscrição Municipal.................... .

Exercício Social encerrado em...:

Construção de edifícios

Rua JOÃO CORREIA DE ARAÚJO, 141

A

GRUTA DE LOURDES

MACEIÓ

AL

17.058.820/0001-37

244136904

27200532554 Data registro: 23/10/2012

901396577

31.12.2014
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MACEIÓ, 31/12/2014

1 '7^ ^
Soraya Afaujo Batista
Empresária
CPF: 684.516.957-87
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CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.s 01/2015 -  CASAL

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  ES PE C IA LIZA D A  P A R A  P R E STA Ç Ã O  DE SER VIÇ O S N A S  IN T E R V E N Ç Õ E S  

D A  C ASAL E M  V IA S  PÚ B LIC A S , N A  C ID A D E  DE M A C E IÓ -A L A G O A S .

I

A N E X O  IV

D E C LA R A C A O  DE E N Q U A D R A M E N T O  C O M O  M E  O U  EPP

A C O N TR O LE  E M P R E E N D IM E N T O S  E C O N S TR U Ç Õ E S  LTD A , inscrita  n o  CNPJ sob n r. 1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 ,  s e d ia d a  no  

e n d e re ç o  Rua João C o rre ia  d e  A ra ú jo  -  n r. 1 4 1  -  A T e le fo n e s  8 2  3 3 5 6 -7 1 3 3 ,  p o r  in te rm é d io  d o  seu re p re s e n ta n te  legal 

0 S r . R O N A L D O  SILVA , (P ro c u ra d o r)  p o r ta d o r  d a  C a rte ira  d e  Id e n tid a d e  n? 1 .5 2 0 .9 1 8  IFP/RJ e d o  CPF 0 0 4 .3 1 0 .2 8 4 -0 0  

DECLARA, sob p en a s  d a  le i, d e  q u e  c u m p re m  os re q u is ito s  d o  a r t . 3 - d a  Lei C o m p le m e n ta r  1 2 3 /0 6  p ara  q u a lific a ç ã o  

c o m o  m ic ro e m p re s a  ou  e m p re s a  d e  p e q u e n o  p o r te , e s ta n d o  a p ta  a u s u fru ir  d o  t r a ta m e n to  fa v o re c id o  e s ta b e le c id o  

nos arts . 4 2  à 4 9  da m e s m a  Lei C o m p le m e n ta r .

M a c e ió , 11  d e  ju n h o  d e  2 0 1 5 .

Controle Empreendiiíi^tps e  Construções Ltda
R o n a ld o  S ilva  -  R es p . T é c / ic o /P r o c u r a d o r  

C R E A R N  2 0 0 4 7 8 1 5 9 - 9





Simples Nacional https://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONALyaplicacoes...

SIMPLES
N A C I O N A L

Simples
Serviços

nsulta Optantes

lata da consulta: 10/06/2015 
I Identificação do Contribuinte

:NPJ : 17 .058 .820 /0001-37
lome Empresarial : CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME 

I Situação Atual

ituação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 1 5  

ituação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

I Períodos Anteriores

3pções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Dpções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

I Agendamentos (Simples Nacional)

gendamentos no Simples Nacional: Não Existem

I Eventos Futuros (Simples Nacional)

ventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

E,Ji.tKa_ri&.Ecciadclfld.t£.Qjadisri6s..̂

1 de 1
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200532564 17058820000137 Constitutivo 23/10/2012

23/10/2012

Nome Empresarial
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA JOÃO CORREIA DE ARAÚJO. 141, SALA A, GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ - S70S2493 - Alagoas

Objeto Social
- CONSTRUÇÃO DE EDIFIc IOS;/
- '  'STRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;/
- S...,V1Ç0S DE ARQUITETURA;/
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM;/
- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;/
- OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;/
- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. y
Capital Social
R$ 800.000,00 ( Oitocentos Mil Reais)

Capital Integralizado
R$ 800.000,00 ( Oitocentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participaçâo no Capital/Espõcie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Esp6cie de Sócio

DELMA FERREIRA DA SILVA R$400.000,00 SOCIO
-68369638791

DELMA FERREIRA DA SILVA R$ 0,00 
- 68369638791

SORAYA ARAÚJO BATISTA - R$ 400.000,00 
6 8 ^ '’695787

SO._ . f  A ARAÚJO BATISTA - R$ 0,00 
68451695787

ADMINISTRADOR

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADORA

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADORA

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

último Arquivamento
Data: 16/10/2014 00:00:00 Número: 20141193344 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxx

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 2 de junho de 2015

es-i.

150134371

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em terça-feira, 2 de junho de 2015 as 12:49:25

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.gov.br




Cosiprovaate de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazehda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 7 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 - 3 7  

M A T R IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2 4 /1 0 /2 0 1 2

NOME EMPRESARIAL

C O N T R O L E  E M P R E E N D IM E N T O S  E  C O N S T R U C O E S  L T D A  - M E

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

C O N T E C T

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4 1 .2 0 - 4 - 0 0  -  C o n s t r u ç ã o  d e  e d i f íc io s

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4 2 .1 1 -1 -0 1  -  C o n s t r u ç ã o  d e  r o d o v ia s  e  f e r r o v ia s

4 2 . 1 3 -  8 -0 0  -  O b ra s  d e  u r b a n iz a ç ã o  -  r u a s ,  p r a ç a s  e  c a lç a d a s  

4 2 .9 9 -5 -0 1  -  C o n s t r u ç ã o  d e  in s t a la ç õ e s  e s p o r t iv a s  e  r e c r e a t iv a s

4 3 .1 3 -  4 -0 0  -  O b ra s  d e  t e r r a p ie n a g e m

4 3 .3 0 -4 -0 1  -  im p e r m e a b i l iz a ç ã o  e m  o b r a s  d e  e n g e n h a r ia  c iv il

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE2A JURIDICA

2 0 6 -2  -  S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L IM IT A D A

LOGRADOURO

R  J O A O  C O R R E IA  D E  A R A Ú J O
NUMERO

1 4 1 -A

COHff>LEMENTO

CEP

5 7 .0 5 2 -4 9 3

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

G R U T A  D E  L O U R D E S M A C E IÓ A L

ENDEREÇO ELETRÔNICO

V IT O R IA F O R T E C O N T A B IL ID A D E K g G M A IL .C O M
TELEFONE

( 8 2 )  3 3 7 8 - 9 9 1 5

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL

A T IV A
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
2 4 /1 0 /2 0 1 2

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/06/2015 às 16:34:10 (data e hora de Brasília).

1 de 2
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CcjTiprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Consulta QSA / Capital Social Voltar

I Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2015

2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA :
DA UNIAO

. -  ̂ . i ' • i ''

Nome: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LJDA - ME ii f
CNPJ: 17.058.820/0001-37 | ' ‘ •

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsaBilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado iqüe não tíonstam- 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Proçuradoria-GeVbl d a ' 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
a líneas 'a 'a 'd 'do  parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. ‘

'' I

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fazenda.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, dè 02/10/2014. 
Emitida às 16:09:55 do dia 23/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2015.
Código de controle da certidão: 7577.BF6F.CDF3.BC43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de

http://www.receita.fazenda.gov.br




12/05/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social:CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME - REGULAR 
CACEAL : 24413690

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:59:07 do dia 13/05/15 
Válida até 12/07/2015. ^

Código de controle da ce r t idão : 78DF-7519-A030-231C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de tistado da Fazenda de Alagoas, através dc 
endereço http:/A/www.sefaz.ai.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitainente.

hítps;//apI03.sefaz,al.gov.br/certidao/certidao.php

http://www.sefaz.ai.gov.br/certidao
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
À'4rtãe^>;/. Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA ;
DA UNIÃO

Nome: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ■ ME 
CNPJ: 17.058.820/0001-37 :

■ ■

Ressalvado O direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado flue não constarn 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Proouradoria-Gerãl da' 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN !e5gflTtgemn(ílüsi^ 'ã^sR:dnTrlbmiçõW previstas nas
alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:09:55 do dia 23/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2015.
Código de controle da certidão: 7577.BF6F.CDF3.BC43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I d e

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrC'Cr£'FgeCFSImpriinirPa...

VOLTAS

áÊ H  ÊÊ ÉÊk

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : 1 7 0 5 8 8 2 0 /0 0 0 1 -3 7

Razão Socia l: c o n t r o l e  e m p r e e n d i m e n t o s  e  c o n s t r u c o e s  l t d a  m e  

N om e Fantasia:CONTROLE
Endereço* ^ J O ^ o  c o r r e i a  d e  a r a u j o  i 4 i  a  /  g r u t a  d e  l o u r d e s /

^  ■ M A C E IÓ  /  AL /  5 7 0 5 2 -4 9 3

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.035, dé 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/05/2015 a 20/06/2015

Certificação Número: 2015052207150940788920

Informação obtida em 02/05/2015, às 08:57:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

Id e l

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrC'Cr%c2%a3'FgeCFSImpriinirPa
http://www.caixa.gov.br




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 17.058.820/0001-37 
Certidão n°: 81640893/2015 
Expedição: 19/02/2015, âs 09:52:57
Validade: 17/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ^

Certifica-se que CONTROLE e m p r e e n d im e n t o s  e  c o n s t r u c o e s  l t d a  - me 
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 1 7 . 0 5 8 .8 2 0 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s s u g e s t õ e s : c n d t c s t s t . i u s

http://www.tst.jus.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua BarSo de Aialaia -200 -  PoçoMaceió -  AL -  CEP -  57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONCORRÊNCIA N° 01/2015 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a CO N TRO LE  

Empreendimentos e Construções Ltda. EPP, C N P J 17.058.820/0001-37, com 

endereço na Rua João Correia de Araújo, 141-A, Gruta de Lourdes - Maceió/AL, 

não possui pendências com a C A S A L  com relação ao serviços de intervenções 

em vias públicas, na cidade de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua 

assinatura.





GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atestado de visita técnica

Atesto para os devidos fins, que o representante da empresa CONTROLE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ17058820/0001-37, 0 Engenheiro Civil 
Ronaldo Silva, CREA RN 200478159-9, compareceu no dia 03/06/2015 a unidade de negócios 
Farol -  CASAL, para realização de visita técnica em atendimento ao que preza o edital DE 
CONCORRÊNCIA número 01/2015 -  CASAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS 
PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

Maceió, 03/06/2015

JAIR JAMES COSTA JUNIOR 

TÉCNICO INDUSTRIAL 

CTE-U N  FAROL/CASAL





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda,

ACERVO TÉCNICO

Eng9 Ronaldo Silva - CREA 14.634-D - RN 2004781159-9

Item Descrição
Área de Pavimento (m2)

PMF CBUQ PARALELEPÍPEDO

1 CONTRATO 66/2014 (m2)
5.200,00 6,490,00 5.600,00

2 CONTRATO 73 E 74/2003
1.400,00 2.100,00

3 CONTRATO 40/2004
1.562,50 .

4 CONTRATO 30/2009
5.700,00 1.300,00 8.000,00

5 CONTRATO 12,13,44,136,137 ,
5.600,00 660,00 5.920,00

TOTAIS 19.462,50 8.450,00 21.620,00

Total geral de reposição em asfalto: 27.912,50 (exigência minina do edital 13.956,25)

Total geral de reposição em paralelo; 21.620,20 (exigência minina do edital 10.810,10)

Controle EmpreentfímOTtos e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Rdsp. Técnico/Procurador 

CREA RN 200478159 -9





ae A Kl

de 2

nrcps://aiagoas.crea-rn.org.Dr/viewaruae:ij.pnp.'nroane-uuuzuL

C O N F E A /C R E A -A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -  Lei Federal No
6496/77

At é NÇÃO: a  v a l id a d e  deste documento deverá ser verificada 
através do link https://alagoas.crea-rn .org .br/checkart, 
informando a carteira do profissional e o número da ART.

\ c o n t r a t a d o

No. ART

00020047815995004Ô.ÓÍZ

ART Fácil 2 .0 .1

I  - TITULO DO PROFISSIONAL 
E ngenheiro Civil -  -

\2 - NOME DO PROFISSIONAL
IRONALDO S ILV A

i3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
i2 0 0 4 7 8 1 5 9 9 X X X X

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA Í5 - BAIRRO <6 - CIDADE 7 - UF
RUA ALCEBIADES VALENTE 384 IFAROL (Maceió AL
8 - CEP 
5 7 0 5 1 0 5 0 9 -FONE 10 - E-MAIL

RS.CONTROL@IG.COM.BR
11 - EMPRESA CONTRATADA Í12 - REGISTRO NO CREA
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME 10000004274EMAL
13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA i l4  - BAIRRO
RUA 3ÒAO CORREIA DÉ ARAÚJO 141 A (GRUTA DE LOURDES
15 - CIDADE I l 6 / UF i l7  - CEP i l8  - FONE
MACEIO ÍAL Í57052493 i x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

CONTRATANTE
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO [20 - CPF /  CNPJ
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -CASAL |l22 9 4 7 0 8 0 0 0 1 8 Í
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (22 - BAIRRO
RÜA BARãO DE ATALAIA 200 (CENTRO
23 - CIDADE (24 - UF Í25 - CEP Í26 - FONE .

MACEIÓ AL (57020510 133153091
D A D O S  DA O B R A  /  S E R V IÇ O

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

28 - CPF / CNPJ 
12294708000181

29 - FONE 1 
3 3 1 5 3 0 9 1  í

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
EM DIVERSAS RUAS DE M ACEIÓ

Í31 - BAIRRO
Id iv e r s o s

32 - CIDADE 
M A C E IO

Í33 - 
ÍAL

UF|34 - CEP 
{57000000

iI__J
35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela CT 
)

35 
1 -

- PARTICIPAÇÃO 
In d iv id u a l

Í37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) \ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx í

c l a s s i f i c a ç ã o  d a  ART 1
i ATIVIDADE TÉCNICA i NÍVEL d e s c r k ;Â o  d o  t r a b a l h o Iq u a n t id a d e UNIDADE

3HiO-CARGO OU FUNCAO |l-A11IAC AO A05Ü6-PAV1MENTACAO ASFALTICA • 5 ,2 0 0 .0 0 14-M2

39Í0-CARGÜ OU FUNCAO jl-A TU A C A O AUSOD-PAVIMLNTACAO DE PARALÉLEPIPEDOS í S ,600 .00 |14 -M 2

^()|0-CARGÜ OU FUNCAO ja-ATUACAO AO;j38-CONCRETÜ DEIIJMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 1 6 ,4 9 0 .0 0 14-M2

j<niO-CAHGO o u  FUNCAO ii-AruACAO
M2ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXÍXXXXXXXXXXXX

iAljXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX x x x x x x x x x x x x

AO-lSa-SKRVlCOS a f in s  F: c o r r e la t o s  em  s a n e a m e n t o 1,890.001 M-M2

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXjXXXXXXXXXXiXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
x x x x x x x x x x x x x x m x x x x x > :x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x |x x x x x x x x x x |x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

4 4  -  R E SU M O  DO C O N TR A TO .,..l

o presente Contrato tem como objetivo a execução dos serviços de engenharia nas intervenções ern vias públicas, calçadas, galerias, | 
,PV’S caixa de registro, alvenaria, chapisco, reboco, tampa para caixa de registro, na cidade de Maceió -AL, nas condjções e \
quantitativos estabelecidos no Anexo l, parte integrante do presente contrato, e conforme cláusula quinta. Escavação manual, Reaterro t 
com areia adensada, Reaterro Compactado, 8ase de brita corrida, Reposição em Asfalto PMF, Reposição de Paralelo, Calçada com j
sub-piso de concreto e cimento comum, Calçada com sub-piso de concreto e placas de cimento, Calçada com sub-piso de concreto e ■: 
mosaico ou pedra portuguesa, Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita. Concreto armado para laje superior de poço de j 
visita, Alvenaria singela de tijolo maciço 20 cm, Alvenaria de tijolo maciço lOcm, Chapisco c Reboco, Meio-fio, Linha D Agua, Galeria |
Tubular de concreto diâmetro Ô ôOrn, Execução de b^ta fq̂ râ d̂ ê  ̂ _-------------------- ------- -—  ---------- --— _________ _—j

' U S .I-P E R IO D O  DA OBRA45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 2,885,953.40 i06/0'’ /2015

( 0 7 / 1 0 / 2 0 1 4  A té 46-ENTIDADE de class e  
SENGE

(47-HONORARIOSj48'TAXA 
ÍR$ 0.00 ÍR$ 167.68

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações acima

Maceió, 20  de 
N ovem bro de 

2 0 1 4

Declaro como ver^deiras as informações acima

Este Documento anota perante o CREA-AL, íara os efeitos legais, o contrato escritó ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal
6.496/77)

Observações:
( 1 )  Pagávcl em qualquer agência bancária, Internet ou Casas 
Lotéricas.
(2 )  Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço 
para fins de fiscalização.
(3 )  Este documento somente terá validade mediante apresentação 
do comprovante de pagamento.
(4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8300276597.........

i(5 )E v ite  R eceber N otificações por p a rte  da Fiscalização, 
(enviando a prim eira  via orig ina l desta ART ao CREA-AL no 
(prazo m áxim o de O S (cinco) dias úteis após o seu pagam enti
j(6)ART é um importante instrumento de valorização profissional ' 
(fiscalização do exercício ilegal.
|(7 )A o  en cerra r as ativ id ades e /o u  co n tra to , ih fo rm ar a Baixa 
(desta ART ju n to  ao C R EA -A L.

Geraüce Almeida
cosai Secretária da CPL

c o n f e r e  C O M

0  CR/GWAL 0/11/2014

https://alagoas.crea-rn.org.br/checkart
mailto:RS.CONTROL@IG.COM.BR




Casal
Cm nMrit ila itu Si»>ia»t er«u (k; Ak>gixi&

C O M PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ref.: Contrato 6 6 /2 0 1 4

O rdem  de Serviço ns 5 0 /2 0 1 4  -  SUNEC

Execução dos serviços de reposição de pavim ento ern Paralelepípedo, PMF e CBUQ E Serviços 

com plem entares em  trechos contínuos e descontínuos na cidade M aceió /A L  

ART. 00 020G 47815995004002

Atestam os que a Empresa CONTROLE -  Em preendim entos e Construções Ltda, CNPJ 
17 .0 5 8 .8 2 0 /0 0 0 1 -3 7 , executou para esta Com panhia, no Período de 07 de ou tubro  de 20 1 4  à 07  de abril de 
2015, através do Contrato nS 6 6 /2 0 1 4 , sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civii Ronaldo Silva registro  
nacional CREA 2 0 0 4 7 8 1 5 9 -9 , os serviços de pavim entação em para lelep ípedo e asfalto, e serviços 
com plem entares, em  diversas ruas de M aceió /A I, satisfazendo p lenam ente às condições técnicas e de prazo  
estabelecidos no referido contrato .

Esclarecemos que os serviços acima m encionados (TAPA-BURACO) tiveram  área conform e relação  
abaixo dos principais serviços.
I t o m Oi s c r m  I n a ç ã o u n d . Q u c in t . Rr- U n i t . Rr. T o ta l1. X EscavocíSo m a n u a l  m ate r ipa l  d e  1® Ca»:. A.i:<è 2rr> ( p ro f ) m 3 « 2S,00
X.2 R e a t e r r o  c o m  a r e i a  a d e n s a d a i-n3 X. 800.00
X.3 R e a t e r r o  c o m p a c t a d o  ( p l a c o  v i t j r a t d r i a )  m n t .  ArKiioíio m 3 a o o . o o
X.-4Í- Bane d e  B r i ta  c o r r i d a  c o m  20 c m  d e  e s p e s s u r a m 2 X.800.00
X.5 ReDOSicHo A s fá í i t ica  c o m  PN/JF - S e m  t r e c h o  c o n t í n u o m 2 2.600.00 ♦ -
x .e R e o o s l e f j o  A n f ã l t i c a  c o m  C B U O  - S e m  t r e c h o  c o n t í n u o m 2 3.090.00
X.7 R e o o s i e S o  e m  P a r a l e l e p í p e d o  t r e c h o  c o n t í n u o s m 2 2.600. OO e • »
x . s R e o o s i c f ío  e m  P n ra I e  I e  p  íp e  d  o  t r e c h o  d e  s c o n t f n  u o s rr*2 3.000. OO a fr é
X.f> R e p o s i e S o  Asfrtlt ícr» c o m  PIVIF t r e c h o  d e s c o n t í n u o s m 2 2.6OO.O0 «9
X. x o Re po.n I c?1o  A.nfrt 11 ca  c o  m  CBUCl, t r e  c h o  d e  s c o  n tl n u o s m 2 3.klOO. OO
X. XX C a lc a d a  c o m  s u b - p i s o  d e  c o n c r e t o  e  c in -^en to  c o m u m m 2 Í350. OO
X. X2 C a lc a d o  c o m  SLib -p iso  d e  c o n c r e t o  e  p l a c a  d e  c i m e n t o m 2 200.00
X. X3 C a lc a d a  c o m  s u b - p i s o  de c o n c r .  lí m o s a i c o  o ».j p. portup» m 2 XOO. OO
X. X4 C o n c r e t o  p a r a  l a l e  d e  f u n d o  d e  c a i x a  o u  P. d e  v i s i t a rr»3 Í30. OO
X. X5 C o n c e  t o  A r m a d o  p a ra l a j e  st j  p e  rl o r  d  e  P o c o  d  «2 vi s i t a m 3 SO. OO
X.XG A 1 v e  n a  ri n d o b r a d a  d e  t i j o l o  m a c i  ç o  - 20 err» m 2 XSO.OO
X. X-7 A l v e n a r i a  s 1nj:íela d e  t l i o l o  m a c I  c o  - XO c m m 2 x s o . o o
X. X8 C h a o l s c o  e  r e b o c o m 2 25.00
X. XQ ívi e  i o  - F1 o rn 1 250,00
X. 20 L i n h SI D' A R u a m  1 250. OO
X.2X Ga I e  rl t u bi.i 1 a r d e  c o  n c r e  t o  o r m  a d o  d i íi nne t  ro  O, GOrn f-n 1 500, OO
X.22 B o ta -  F-ora n i3 X.800, OO

TOTAL GEri<\L
Anexos: Pianilha do C ontrato  com relação de todos os serviços executados

M a c e ió /A L , 02 de Junho de 2015

Enge Ronaldo Silva - Resp. Jécnico /P rocurador
CREA 200478159-9 f  Rojm jo Brito de Souza

<^Tí,c.ln(i.-CREA 020068720-0 
CoordonaOof Cütneirál 
UN. Farol ■ Mst, 2141

e S~_ '2-cn-}
« 9 <S.
V • • Pk?-J5 ■ S"'. í>oc>

o  Paulo Pira^ortftopfBfe
It.ii GefCdle da Unídwje de NÃgòaoFatci

Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -Alagoas Tel: 3315-3066 -  CEP 57020-510 
CNPJ 12.294.708/0001-81





Anotação de R espon sab ilidade Técn ica  - A R T ^  D  C? A  »  A  I 
Lei n  ̂ 6 .496, de 7 d e  d ezem bro  de 1977

Conselho Regional de Engenharia e A gronom ia  de A lagoas

ART ART
NO 0 0 0 2 0 0 4 7 8 1 5 9 9 5 0 0 4 0 0 2

NORMAL
IN D IV ID U A L

_____ 1. Responsável Técnico .
RONALDO SILVA
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Empresa contratada: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA ■ ME 

_____ 2. Contratante .

RNP: 200478159-9 
Registro: 000000183-2

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
RUA BARãO DE ATALAIA 200

Complemento:
Cidade: MACEIÓ
Telefone Contratante: 33153091

Bairro: CENTRO 
UF: AL

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81
N°:

CEP; 57020510

Celebrado em:
Tipo de contratante: Contratante

Contrato: Não especlHcado 
Valor: R$2.885.953,40 
Ação Institucional: Outros
Observação; O presente Contrato tem com o objetivo a execução dos serviços de engenharia nas intervenções em vias públicas, calçadas, 

galerias, PVS caixa de registro, alvenaria, chapisco, reboco, tampa para caixa de registro, na cidade de Maceió -AL, nas 
condições e quantitativos estabelecidos no Anexo I, parte integrante do presente contrato, e conforme cláusula quinta. 
Escavação manual, Reaterro com areia adensada, Reaterro Compactado, Base de brita corrida. Reposição em Asfalto PMF, 
Reposição de Paralelo, Calçada com sub-piso de concreto e cimento comum. Calçada com sub-piso de concreto e placas de 
cimento. Calçada com sub-piso de concreto e mosaico ou pedra portuguesa, Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de 
visita. Concreto armado para laje superior de poço de visita. Alvenaria singela de tijo lo  maciço 20 cm. Alvenaria de tijo lo  
maciço lOcm, Chapisco e Reboco, Meio-fio, Linha D'Água, Galeria Tubular de concreto diâmetro 0,60m, Execução de bota fora 
de entulho.

Situação: BAIXA DE ART 
Atendido: SIM
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERViÇO 
Descrição:

. 3. Dados da Obra/Servlço __________

Data da Situação; 02/06/2015

Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
EM DIVERSAS RUAS DE MACEIÓ 

Complemento:
Cidade: MACEIÓ
Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude:
Data de Inicio; 07/io /20l4 Previsão de término; 06/04/2015
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Bairro: DIVERSOS 
UF: AL

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81
N®:

CEP; 57000000

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

E

? °
N ?  
CO V)

£  °  
o  <£>

fsj o
o  ”N. ^<V
5 lo

- ATUACAO Quantidade Unidade
0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> 
CORRELATOS EM SANEAMENTO

#A0499 .■ SERVIÇOS AFINS E 1,890,00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> 
CORRELATOS EM SANEAMENTO

#A0499 ■■ SERVIÇOS AFINS E 1.890.00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO 
ASFALTICA

-> #A0506 • PAVIMENTACAO 5.200.00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO 
ASFALTICA

•> #A0506 • PAVIMENTACAO 5.200.00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO •> 
PARALELEPIPEDOS

#A0509 •. PAVIMENTACAO DE 5.600.00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO -> 
PARALELEPIPEDOS

#A0509 •• PAVIMENTACAO DE 5.600.00 M2

0 • CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO •> #A0538 • CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

6.490.00 M2

0 - CARGO OU FUNCAO > ATIVIDADES SISTEMA ANTIGO •> «A0538 • CONCRETO 6.490,00 M2

■D lO•ê O

A  a u te n lic idá de  desta  A R T  pode s e r ve rificad a em : > t( lp ://s llac .c iea -a l.o rg .tjr/pub lico /. com  a cha ve : 1847x6 
Im presso em : OS/06/2015 às 14 :50:01 po r: ad ap t, Ip: 179.235.175 .167
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Data de Emissão: 05/06/2015 

Validade: Indefinida
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CEimETAO DE ACERVO 
TÉCNICO COM ATESTADO 

NO 654270/2015

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Téonica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo.

Descrição
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. Interessado(a)
Profissional: RONALDO SILVA 

Registro: 200478159-9
Endereço: RUA ALCEBIADES VALENTE, 384, FAROL, Maceió, AL, 57051050

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 
Data Inicial: 11/09/1968 

Data Final: Indefinido

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS )
Data de Registro: 11/09/1968

_____ Titulo(s) ____________________________________________________

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28(TDS.ALINEAS) DEC 23569/33 - ART 29{TDS.ALÍNEAS)

. Informações / Notas
• A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão.

_____ ART(s) __________________________________________________________________________________________________________________
00020047815995004002

Certidão n» 654270/2015 
05/06/2015,14:50

Chave de Impressão: c6WyCc7wWZCyaYBZ9wAb

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crea-ai.org.br/pubiico/, com a chave: c6WyCc7wWZCyaYBZ9wAb
Impresso em: 05/06/2015 às 14:50:00 por: adapt, íp: 179.235.175.167

http://sitac.crea-ai.org.br/pubiico/
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CONTRATO n2 66/2014 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 
200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n^ 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n  ̂ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
n9 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA- CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida na Rua 
João Correia de Araújo, n° 141, Sala A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-493, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 17.058.820/0001-37, representada por seu bastante procurador o Sr. WELLINGTON 
JORGE SILVA SANTOS, brasileiro, casado, técnico em edificações, inscrito no CPF/MF sob o n® 
777.156.244-20 e portador do RG. N9 1007.997 SSP/AL, residente e domiciliado na Travessa Coronel 
Paranhos, n° 1171, Bloco 02, Apt. 203, Jacintinho, Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente ratificada pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo Cl n® 13/2014 - SUNEC e Protocolo n® 9670/2014, S.C. 15.544 e 15.545, em 
estrita observância à Lei nS 8.666/93, artigo 24, inciso IV, obrigando as partes de acordo com as cláusulas 
e condições a seguir expressas.

I I
CLÁUSULA PRIÎ IEIRA -  DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a execução dos serviços de 
engenharia nasj intervenções em vias públicas, calçadas, galerias, PV's, caixa de registros, alvenaria, 
chapisco, tampa para caixa de registro, na cidade de Maceió/AL, nas condiçõjes e quantitativos 
estabelecidos no Anexo I, parte integrante do presente contrato.

PARÁGRAFO ÚfllICO; Para todo e qualquer efeito juridico, constituem partes integrani es e indissociáveis 
do presente con|trato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Processo Administrativo Cl nS 13/2014 - SUNEC e Protocolo n2 9670/2014, S.C. 15.544 e 15.545 
e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  V A L O R  E D O S  R E C U R S O S : P r e s e n te  c o n t r a to  t e m  s e u  v a lo r  t o t a l  f ix a d o  e m  

R$ 2 .8 8 5 .9 5 3 ,4 0 ( d o is  m ilh õ e s , o ito c e n to s  e o ite n ta  e  c in c o  m il,  n o v e c e n to s  e  c in q u e n ta  e  t rê s  re a is  e  

q u a r e n ta  c e n ta v o s ) .

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O :  O s  p re ç o s  c o n tra ta d o s  s ã o  f ix q s je /r r e a ju s tá v e is

secretária da  C P L
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade Orçamentária ; .................  11202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:............................300.000 -  Serviços de Terceiros
- Rubrica;............................................ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da assinatu£a_xtaLor.detnjde.setviço,Jião.jadroitindo_prjDrxogação. ____ ____

CLAUSULA QUARTA -  DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO:
mensalmente d

O relatório com as medições apuradas 
Ordens de Serviço expedidas pelo Gestor do Contratofevem estar de acordo com as 

para realização aos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O relatório mensal deve ser entregue ao Gestor do cont ato para analise e 
aprovação e ser/irá como fundamento para a expedição do faturamento mensal pela ZONTRATADA. 
PARÁGRAFO S iGUNDO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e c evidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a pt rtir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASÁL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de vai dade atualizada; {

a) Zertidão Negativa de Débito do INSS; j
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

uai e Municipal.c) jZertidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadi
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventüalmente aplicada.
PARÁGRAFO q IjiNTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da c|brigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONJRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa sera comunicada à
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidap saneadoras, não 
acarretando ônilis para a CASAL.
PARÁGRAFO QljlINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da contratada Banco; Caixa Econômica Federal, Agência 2047 Op. 003, C/C 3748-2.

CLÁUSULA QUINTA -DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados pela CONTRATADA são os
seguintes:

a) Escavação manual matéria 1( categoria até 2 m (profundidade
b) Reaterro com areia adensada;
c) Reaterro compactado (placa vibratória), material argiloso;
d) Base de brita corrida com 20 cm de espessura;
e) Reposição asfáltica com PMF-Scm;
f) Reposição paralelo;
g) Calçada com sub-piso de concreto e cimento comum;

2 é -
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Calçada com sub-piso de concreto e placas de cimento;
Calçada com sub-piso de concreto e mosaico ou pedra portuguesa; 
Concreto para laje de fundo de caixa ou poço de visita;
Concreto armado para laje superior de poço de visita;
Alvenaria dobrada de tijolo maciço -  20 cm;

m) Alvenaria singela de tijolo maciço -1 0  cm;
n) Chapisco e reboco;

Meio-fio;
Linha d'água;
Galeria tubular de concreto armado diâmetro 0,60;
Execução-de bota-fora de entulho.— — ---------------------- -------------------

h)
i)
j)
k)
l)

o)
P)
q)
r)

CLÁUSULA SE)aA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento;;â CONTRATADA fica obrigada a
utilizar no tran:, 
adequado, dev 
identificando ta

porte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
damente identificado com nome de fantasia, ou razão social !da CONTRATADA, 
Tibém 0 referido veículo com a informação "A SERViÇO DA CASAL".

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO: Os serviços, serão fiscaliziados por intermédio de Técnicos 
designados e respectivos auxiliares, elementos esses doravante indicados.
PARÁGRAFO PrIiMEIRO: Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO Se'guND0: Ficam reservados a FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade p'ara resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no contrato, em tudo o mais que de qualquer 
forma se relacione ou venha a se relacionar, direta óu indiretamente, com a obra em questão e seus 
complementos.I ' . , i
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA devérá permanentemente ter e colocar a disposição da 
FISCALIZAÇÃO o's meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 
inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente do estado da 
obra e do canteiro de trabalho.
PARÁGRAFO oèARTO: A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 
adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança;dos serviços e ao 
bom andamento da obra. i
PARÁGRAFO QUINTO: Pela CONTRATADA a condução da obra ficará a cargo dè pelo menos um 
engenheiro regjstrado no CREA da Região. Deverá esse engenheiro ser auxiliadp em cada frente de
trabalho por um encarregado devidarnente habilitadbif
PARÁGRAFO SEXTO: Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao engenheiro condgtor da obra, serão 
consideradas como se fossem dirigidas,a CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou 
disposição tomida pelo referido TÉCNICO, ou ainda, omissões da responsabilidade do mesmo, serão 
consideradas pa*ra„todo. .e,q.ua.I,quer .e,fe,ito como tendo sido da.CONTRATADA..., . . <
PARÁGRAFO SÉTIMO: O engenheiro condutor da obra a o encarregado,^ cada um no seu âmbito 
respectivo, deverão estar sempre em condições de atender a FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os 
esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades 
das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que só refira, 
diretamente, à obra e sua implicações.
PARÁGRAFO OITAVO: A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade pai^uspender, por meios amigáveis ou 
não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que jul|a;^onvenie^«v^por motivo técnico, de
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segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra 
ordem da FISCALIZAÇÃO.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado 
pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.

CLÁUSUU OITAVA -  DA SINALIZAÇÃO : A CONTRATADA deverá fornecer e colocar, em locais a critérios 
da fiscalização, placas de identificação da obra de acordo com as seguintes diretrizes:

a) As placas de identificação da obra deverão ser colocadas, obrigatoriamente, em conjunto com 
placas do Governo Municipal;

b) Na placa do Governo Municipal, na parte de identificação da obra, devem constar dizeres
relativos aos sistema que abrange a região e custos de serviço. • -.............._

c) Na placè da CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, na parte de identificação da obra,
devem (^onstar dizeres relativos ao serviço em particular; j

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os modelos e detalhes das placas deverão seguir as seguintes especificações: 
a)

b)

d)

e)

Faixas ce segurança: deverão ser providenciadas faixas de segurança parajo livre trânsito de 
pedestres, especialmente junto' a escolas, hospitais e outros pol os de jconcentração, em 
perfeitas condições de segurança durante o dia e noite. j
Passagens temporárias: deverão ser construídas passagens temporárias nos cruzamentos de 
ruas e pontes de acesso para veículos defronte estacionamentos e garagens. Nas saídas e 
entradas de serviços, deverá ser providenciada sinalização adequada, diuturna, especialmente 
nos casós de eventuais inversões de tráfego.
Fechamisnto de Vias e Acessos: as vias de acesso fechadas ao trânsito deverão ser protegidas 
com baj^reiras e com a devida sinalização e indicação de desvio, devendo, durante a noite, ser 
iluminadas e em casos especiais, deverão ser poitados vigias ou sinaleiros, devidamente 
equipados; Nos cruzamentos ou em outros locais onde não for possível utilizar desvio, o serviço 
deverá ser efetuado por etapas, de modo a não bloquear o trânsito; Os serviços deverão ser 
executados sem interrupção, até a liberação da área, podendo ser programados para fins de 
semanajou para os horários de menor movimento.
Sinalizarão: para as obras e serviços localizados na Região Urbana a sinalização deverá obedecer 
às exigê,ncias da Legislação Municipal pertinente. j
Execução de Bota-Fora: os resíduos gerados pelas demolições de calçadas e pavimento asfáltico, 
serão carregados em caminhão coletor de entulhos, para disposição final. O solo escavado 
manuairnente será carregado em caminhão tipo caçamba, corn capacidade aproximada de 6m^ e 
transportado até o local de despejo num raio de distância inferior a lOkm.' 1 

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deve manter ao longo das valas escavadas,'placas de sinalização 
enquanto não fór concluído o trabalho de reaterro e a calçada e/ou a via não for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou dé pedestres. As placas devem conter a identificação a serviço da CASAL'.

CLÁUSULA NONA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer 
todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO:A CONTRATADA se compromete 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previden

mente utilizar 
em vigor.

serviços destC/Contrato,
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, inscrito no CPF/MF sob 0 n* 033.324.888-05, matrícula 1635, fará a 
gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice- 
Presidência de C^êstâõ Operacional a nec~èssTdácie ou nãò dã pfòFrõgiçã^õ dê̂ p̂ ^̂  execução. 
PARÁGRAFO ÚNICO; Na ausênciaiou substituição do empregado acima nominado, pór qualquer motivo, 
a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato. \  !

. / ■  • V I
CLÁUSULA OÉCIMft PlUtilEIRA- DÀS OBRISÁCÕtS'HA COMTBatAPA: Obrigasse,i CONTOATADA, a
registrar o pres mte contrato e? respectivo-projeto no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo'‘'c:óm a Léi n? 6.496 dé.,07/12/77, entregando aò'Gestor do contrato, a 
documentação comprob'atÒr|a’ do registro -no CREA/AL, condicionando o ates’o da fatura para 
pagamento, me diante apresentação do competente registro. "
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a assinatura deste Contrato,-a'CONTRATADA deverá apresentar para 
aprovação da Gerência de Segurança^e rMedicina no-Tratíalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo àquela Gerência, apó.vanálise dos documentos, emitir ' TERIvIo DE LIBERAÇÃO", 
para que se po^sa dar andamento aos serviços objeto do .presente instrumento. PPRA -  Programa de 
Prevenção de Rijscos Ambientais (anuálmente).' ‘ ' ' '

■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupácional (anualmente); I
■ LTP-L^udo Técnico Pericial de Insalubridade e Pericuiosidade; |
■ Composição da CIPA, registro nb Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprivação do envio, através de .ficha individual a entrega de EPl's (Equipamentos de 

Proteção Individual) (Semestralmente);
Relatório mensal ..de^afastamento pór acidente do trabalho ou doença*.profissional ou do
trabalhó (sérnpre que houver o afastamento ou doença);

■ Compriváçãó da realização dos exames médicos admissionais (sempre qiie bouver admissão) e
os peric^dicòs; f   ̂ ^  S. t í !

■ Comprovação médica de aptidão física ejmerital, para os casos dos em serviços em ambientes 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho.èm altura, trabalho
com exposição solar (ern toda contratação). ’ í  J  i |

PARÁGRAFO SEGUNDp:*Os seçviços é/ou obrasjsomente-poderão. ser iniciadostàFós a emissão pela 
Gerência de Se'gurança“ e''Medicina~nò“Trab'alhb~GESMET,"do“"fERMÒ''DE-|:lBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada deverá sinalizar com equipamentos adequados os locais de 
execução dos serviços conforme exigência do Código Nacional de Transito e Norma Interna da CASAL e 
conforme Cláusula oitava deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada tem a obrigação de manter d u r z ^  toda a execução do Contrato 
as mesmas condições de compatibilidade de habilitação e qualificaçãpJi^jcit^tãf) e por ele assynííclas.

C 0 f , r

^  p e r e i t s

. -V749ICASAV.
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PARÁGRAFO QUINTO: O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO SEXTO: O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE: A CASAL deverá exigir que a 
CONTRATADA adote as providências necessária à segurança e ao bom andamento dos serviços, 
inclusive afastando todo e qualquer funcionário com conduta inconveniente que possa prejudicar o
andamento dos .serviços.- ------- ------------------------ ------ -...... - ------------------------- -
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Notificar à CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos 
para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço. \
PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar, no prazo estipulado em contrato, o pagamento dos serviços 
efetivamente prestados, após a comprovação do recolhimento das obrigações (tributárias inerentes ao 
serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior] exceto no caso da 
primeira fatura.|
PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar à CONTRATADA, por escrito, todás as penalidades, multas, suspensão 
dos serviços oujsustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação 
quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada dasj obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as‘seguintes sanções, 
não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis: i

1) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprirhento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

2) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato; |

3) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo. |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
0 fiel cumprime|ito do presente contrato. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância . de uma das partes, rio exigir o estrito
cumprimento dos termos e...condições ,deste_.contrato ,o.u..ao..exercer„qualquerJ prerrogativa dele
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presen 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extr^jtT^icial, sem que assi 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguin^^asos e formas;

eWuce Almei^  GeNuce Almeida
Casal Secretária da CPL

-

•ereira 
OAB/AL 205'‘> 

^ 'a t :  1749/CASAL

O c c  r  "





X . >0

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossIíJ^ídade da 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitas serão 
decididas pelas ̂ partes,-segundo as disposições contidas na lei 8.666/93-e suas alterações e demais 
regulamentos ejnormas administrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste contrato 
independente dje suas transcriçõe,s.

CLÁUSULA DÉcIm a  SÉTIMA -  DO FORO: As jaartes, elegem o Foro da Comarca de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do pre :ente Contrato, das testemunhas. i
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado j conforme para a 
produção dos se us jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Seéf-eíáría da CPL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO N2 66/2014

; U n d s í Q u i a n t ;

1 . 0 S E R V IÇ O S , 1 *

1 .1 E s cavação  m a n u a l m a te r ia l  d e  1 *  c a t. A té  2 m  (p ro f) M 3 8 2 5 ,0 0 4 0 ,6 3

í3.0tS,OZ
1 .2 R e a te r ro  c o m  a re ia  a d e n s a d a M 3 1 .8 0 0 ,0 0 4 6 ,1 2

1 .3 R e a te r ro  corp a a c ía d o jp la c a .  v jfe ia tó jr la l m a t . ACBÜasp M 3 8 0 0 .0 0 2 6 .2 0  1

1 .4 B ase d e  Brit< 1 c o rr id a  c o rh  2 0 c r t i d e  esp e ss u ra M 2 ,4 c 8 0 0 ;0 ,Q 1 6 ,0 4
2 5 . á / * . v J

2 7 2 .C 3 3 ,D 0

4 C Ü 6 I Õ 7 5
f— --------------------------------

1 3 6 .5 7 8 ,0 0

'4 3 5 . 6 9 0 . 0 0

1 .5 R e p o s iç ã o  A ifá lt ic a  c o m  P M F - S c m  t r e c h p  c o n tín u o M 2 " '-d - . 2 .6 0 0 ,0 0 1 0 4 ,6 3

1 .6 R e p o s iç ã o  ^ s fá it íc a  c o m  C B U Q -  5 c m  t r e c h o  c o n t ín u o  ^ M 2 .3.090,00:. • ■ 1 3 2 ,5 6

1 .7 R e p o s iç ã o  e tv P a ra le le p fp e d o  t r e c h o  c o n tín u o .. M 2 " ' ’ í r
M  ' • •• “'i-

i4 6 0 p ,0 0 - .; i; '- ,5 2 ,5 3

1 .8 R e p o s iç ã o  e n  P a ra le le p íp e d o  t r é c h o  d e s c ó n tín u d  ,  ‘ -Ip qO jO Q u jjV ,;:^ y l 4 5 , p

1 ,9 R e p o s iç ã o  / s fá l t ic a c o m .p M F tr e c h o d é s ç o h t ín u p ' V;̂  ' ' M 2 : ’ - .v 2 ;6 0 0 ,P O ‘'^  ~ 1 7 2 ,^ 6 4 4 8 .1 3 5 ,0 0

1 .1 0 R e p o s iç ã o  A ifá lt ic a  c o m  C B U Q  tre ç h o .d e s c o n tín u o . ‘ • M 2 ,3 .4 0 0 ,0 0 2 0 2 ,p 6 8 6 .8 6 8 ,0 0

1 .1 1 C a lça d a  corr s u b -p is o  d e  c o n c re to  e  c im e q to  c o m u m 5 5 0 ,0 0 3 9 ,4 8 2 1 .7 1 4 ,0 0

1 .1 2 C alça d a  corr s u b -p is o  d e  c o n c re to  e  p l3ca  d e c h m e r ito - ' ;,, "  M 2  r4 2 0 0 ,0 0 3 9 ,4 8 7 .8 9 6 ,0 0

1 .1 3 C a lça d a  corr s u b -p is o  d e  c o n c r . E m o s a ic o d ú  p . p b r t^ g ' ^ M 2 ; 1 0 0 ,0 0 9 2 ,9 1 9 .2 9 1 ,0 0

1 .1 4 C o n c re to  pa a  la je  d e  fu n d o  d e  ca ixa  o q .p . d é  v is ta  /  '■ \  \ M 3 5 0 ,0 0 3 8 2 ,1 )9
1

1 9 .1 0 4 ,5 0

1 .1 5 C o n c re to  A r n a d o  p a ra  la je  s u p e r io r  d e  p^Oçò d e iv is ta  J \ : M 3 5 0 ,0 0 1 .2 5 è ,0 4 6 2 .9 5 2 ,0 0

1 .1 6 A lv e n a r ia  dc b ra d a  d e  t i jo lo  m a c iç o - 2 0 c m ; -  /  , ' '  '■ \ i M 2
>.

1 5 0 ,0 0 1 2 9 ,5 4
1

1 9 .4 3 1 ,0 0

1 .1 7 A lv e n a r ia  sir g e la  d e  t i jo lo  m a c i ç o - lO c m ^  ! : '  ̂ ■ r M 2 1 5 0 ,0 0 7 0 , 1 Í 1 0 .5 2 8 ,5 0

1 .1 8 C h a p is c o  e  r :b o c o M 2 2 5 ,0 0 2 6 ,6 7 6 6 6 ,7 5

1 .1 9 M e io - f io m l 2 5 0 ,0 0 1 3 .3 3 2 ,5 0

1 .2 0 U n h a  D 'Á gu; m l 2 5 0 ,0 0 4 2 ,3 | l 1 0 .5 8 5 ,0 0

1 .2 1 G a le r ia  tu b u a f d e 'c o n c r e t o  a rm a d o  d iâ m e t r o ‘0 ,6 0 m ■-ml^ '5 0 0 ,0 0 l | ? 3 , p 9 1 .6 6 0 ,0 0

1 .2 2 B o ta -F o ra

4-

ii', • V'. Ã
V

M 3 * “ 1 .8 9 0 ,0 0  Y - , 3 3 ,6 0 6 3 .p q ^ ,o o

V S-

^  Gerauce^meida
Casal Secretária da CPL

/ f e z  ,
U  C :S  ...





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

CONTRATO N“ 66 /2 01 4

ITEM
DISCRIMINAÇÃO VL. TOTAL PERCENTUAIS

1.0 SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
..,.18% 18% 16% 16% 16% 16%

1.1 Escavação manual mateVial de l^^Càt.^Até 2m (prof) 33.519;75 \ 6.033,56 6.033,56 5.363,16 5.363,16 5.363,16 5.363,16
1.2 Reaterrocom areia adehsada ,.83';OÍ5,OQ' N14.942Í88 14.942,88 13.282,56 13.282,56 13.282,56 13.282,56
1.3 Reaterro compactado (placa.síibratóriaj mat. Argiloso 20.960,00 ;-3v772,80 3.772,80 3.353,60 3.353,60 3.353,60 3.353,60
1.4 Base de brita corrida coín.20 cm de espessura ■ : 28.872,00':: 5.196,96 5.196,96 4.619,52 4.619,52 4.619,52 4.619,52
1.5 Reposição Asfáltica corrj-RJVlF-S cnri trecho contínuo . 272.038,00' 48,966;84 48.966,84 43.526,08 43.526,08 43.526,08 43.526,08
1.6 Reposição Asfáltica cod CBUQ..— 5 cm trecho contínuo 409,610,40 ;73.729l87 73.729,87 65.537,66 65.537,66 65.537,66 65.537,66
1.7 Reposição em paralelepjpedo trecho contínuos Í35;-578,G0'^ 24.584 04 24.584,04 21.852,48 21.852,48 21.852,48 21.852,48
1.8 Reposição em paralelep ípedo trecho descohtíriuos 435.690,00 78.424120 78.424,20 69.710,40 69.710,40 69.710,40 69.710,40
1.9 Reposição Asfáltica corr PMF trecho descontmuos ,;448.136,00 80.664148 80.664,48 71.701,76 71.701,76 71.701,76 71.701,76

1.10 Reposição Asfáltica corr CBUQ trecho descohtmuo>-,,. ’ ~ ^ 686.868,00 123.636,'24 123.636,24 109.898,88 109.898,88 109.898,88 109.898,88
1.11 Calçada com sub-piso d : concreto e cimento ■ 21.714,00 3.908,52 3.908,52 3.474,24 3.474,24 3.474,24 3.474,24
1.12 Calçada com sub-piso dé concreto e placa de cimento . ' ' /7.896,00 1.421,28 1.421,28 1.263,36 1.263,36 1.263,36 1.263,36
1.13 Calçada com sub-piso d^ concr. E mosaico ou p. portug-^ ^ v \ J  9.291,00 1.672,58 1.672,38 1.485,56 1.486,56 1.486,56 1.486,56
1.14 Concreto para laje de fiindo de caixa ou P. de vjsid /  , , - ' \  • ' 19.104,50 3.438, 5i 3.438,81 3.056,72 3.056,72 3.056,72 3.056,7?
1.15 Concreto Armado para íaje superior de poço de visita- , • \ t V 62.952,00 11.331 36 11.331,36 10.072,32 10.072,32 10.072,32 1().0/2.12
1.16 Alvenaria dobrada de tijdfo^aciço -  20 cm t  í J 19.431,00 3.497, 58 3.497,58 3.108,96 3.108,90 ’ 3.10?V){i 3 1()«,'Kí
1.17 Alvenaria singela de tij^lp^naciço -1 0  cm \ . 10.528,50 1.895, Íl3 1.895,13 1.684,56 1 ^ 4 ,5 6 1.084,'.6 1 ...

\

n

V
10

Gèrluce^/âVneida
- - • %cretária da CPL
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ORDEM DE SERVIÇO N® 50/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n“ 66/2014 -  
CASAL;

RESOLVE:

l-  Autorizar a EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, estabelecida na Rua .loào Correia de Araújo, n° 141, Sala A, Gruta de Lourdes - 
Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 17.058.820/0001-.37, neste alo 
representado pelo seu bastante procurador Sr, W ELLING TO N .lORGE S ILV A  SANTOS, 
brasileiro, casado, técnico em edificações, inscrito no CPF/MF sob o n° 777.156.244- 
20. a execuçáo dos serviços de engenharia nas intervenções em vias públicas, calçadas, 
galerias, PV's. cai.xa de registros, alvenaria, chapisco. tampa para caixa de registro, na 
cidade de Maceió/AL, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em RS 2.885.953,40 (Dois 
milhões, oitocentos e oitenta e cinco m il, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta 
centavos). O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal Gerente da 
Unidade de Negócio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR DANTA.S 
CORREIA, matricula 1653, contando-se o prazq*de 30(trinta) dias a pailir do seu lançamento 
no Sistema de Controle de Pagamentos da CASa I

LMaceió-AL, 07 de oi

d
Econ. SAMUEL L E lt^E T Ç L IV E IR A  
Superintendente de^N^óciolda Capital

Genuce Almeida
&  Secretária da CPL

3ng.° CARLO
Viceíl^fesid^tíe de Geafro Operacional.

O C;\*GííMAL
Eng.» ALVARO JOSE 1\(1ENEZÈS DA COSTA 

Diretor Presidente

CIENTE;
Em; O b  /  /ZJí fS'
o s  N** 50/2014 - SUNEC/ EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA '  \

G E P L A N -0 4 7 -C





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. N“ 263/2008

Consoante o artigo 6° da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 4290 de 29 de julho de 
2008 de Ronaldo Silva, CERTIFICAMOS que encontram-se registradas sob Anotação 
de Responsabilidade Técnica números 057628 e 057626, ambas de 07 de novembro de 
2003, referentes à execução pelo Engenheiro Civil RONALDO SILVA, C.P. n.° 
14634-D, expedida pelo CREA-RJ, visado neste Conselho sob n° 163/69, os serviços de 
Engenharia Civil, referentes ao; “ 1 -  Serviços de Pavimentação em Asfalto, 
localizado em Diversas Ruas da Cidade de Maceió -  AL. 2 -  Serviços de Reposição 
de Pavimentação em Paralelepípedos, localizado em Diversas Ruas da Cidade de 
Maceió - AL. " Cujas cópias xerografadas dos Atestados de Capacidade Técnica, 
vão anexas, conferidas e autenticadas pela Assessoria Técnica do CREA/AL, fazendo 
parte integrante desta como se transcritas fossem. E nada mais constando e nem me 
tendo sido pedido, Eu,Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a 
presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e devidamente visada pelo 
Assessor Técnico do CREA-AL, Engenheiro Civil, Senhor Jackson Cabral de 
Santana, C.P. n° 567-D/AL, por delegação de competência através da Portaria 
n  ̂018/2006 dc 01 dc fevereiro de 2006 **^*****^****^*****^'''-*****^'**********
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

RÈF.: Contrato ns 73/2003
Serviços de Reposição de Pavimento em Asfalto (Tapa- 
Buraco).
ART. n9 057628 -  02/10/2003

Atestamos que a Empresa MCZ Construções Ltda, executou para esta Companhia, 
através do Contrato n9 73/2003, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva 
registro CREA 14.634 -  D -  RJ, serviços de pavimentação em asfalto, em diversas ruas de 
Maceió/AL, satisfazendo plenamente às condições técnicas e de prazo estabelecidas no referido 
contrato.

Esclarecemos que os serviços acima mencionados (TAPA-BURACO) tiveram área média de 
1,52 m^ correspondente a cada vazado consertado.

Somatório das áreas recompostas no referido contrato {1Z/QÜ)\1A00 m  ̂em asfalto PMF 
(pré -  misturado a frio). _________

Anexo planilha do Contrato com relação de todos os serviços executados.

Maceió/AL, 22 de julho de 2008.

E n g 2  J o r g e  B q s e n o  T o r r e s  

D ir e i jo s  d e  O p e r a ç i o  

C A S À L

Gem í^^m eida
C asal Secretária da CPL C R E A - A L  

Este documento faz parte da C ^ idão  de 
Acervo Técnico - C.AT r t y-JíTXP H  
expedida em^l*V
excluído(s), no e n ta n ^ o { s )  serviços(s) 
cujas atribuições nâ(y co;^,^efYÍ ao(s) 
profissional(is) em qi,

INÓCUO is q I ^ v̂ e n t e

M  'JacKson Cábcal de Santana 
Eng. Ç^ií 567-D-AL 
Assessor Técnico
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.: Contrato nS 74/2003
Serviços de Reposição de Pavimento em Paralelepípedo 
(Tapa-Buraco).
ART. n5 057626 -  02/10/2003

Atestamos que a Empresa MCZ Construções Ltda, executou para esta Companhia, 
através do Contrato n^ 74/2003, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva 
registro CREA 14.634 -  D -  RJ, serviços de pavimentação em paralelepípedo, em diversas ruas de 
Maceió/AL, satisfazendo plenamente às condições técnicas e de prazo estabelecidas no referido 
contrato.

Esclarecemos que os serviços acima mencionados (TAPA-BURACO) tiveram área média de 
1,46 m^ correspondente a cada vazado consertado. >

Somatório das áreas recompostas no referido contrato\^(74/03): 2.100 m  ̂ em 
Paralelepípedo.

Anexo planilha do Contrato com relação de todos os serviços executados.

Maceió/AL, 22 de julho de 2008.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
 ̂ ARQUITETURA E AGRONOMIA 

EXECUÇÀO
A .R . TIs. N°
DATA _ 0 % i  l

CONTRATO DE EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE. A COMPANHIA DE 
ABASTECIMENTO D’ÁGUA E 
SANEAMENTO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A FIRMA MCZ 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:

1) CONTRATANTÉ: COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista 
estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora 
da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ALOISIO FERREIRA DE SOUZA, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n.° 035.973.424-34, e pelo Diretor de Operação WALACE PADILHA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n.° 
326.014.844-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: MCZ CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida no Conjunto 
Napoleão Viana, quadra A, casa , n° 2, Bairro: Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/AI, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n° 04.423.217/0001-65, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente 
WELLINGTON JORGE SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, têcrtico em 
edificações, inscrito no CPF/MF sob o n° 777.156.244-20, portador da Cédula de 
Identidade RG n*̂  1.007.997-SSP/AI, residente e domiciliado em Maceió/Al.
3) FUNDAMENTO DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação 
na modalidade de convite, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo n® 250/2003 -  
SEATA/GECAP, em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e suas alterações, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O BJETO : Obriga-se a CONTRATADA, a executar as 
obras e serviços de reposição de pavimentos em asfalto na cidade de^Maceió/AL, nas 
quantidades e especificações abaixo:

V-U/

Contraton»73/2003 ' Gerh^eAlroei 
c*sai Secretária da ÇPL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

Item Discriminação Quantidade Unidade Preço
Unitário

(R$)

Preço Total 
(R$)

único Reposição de 
pavimento em 
asfáltico. ; .

1.400 102,76 143.864,00

PARAGRAFO ÚNICO o presente contrato, como se transcrito fosse, o
Processo AclrninistràtívO n° 250/2003 -  SEATA/GECAP, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus 
termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO VALOR E DOS RECURSO S: O presente contrato, 
tem seu valor R$ 143.864,00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e sessenta e 
quatro reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços 
propostos pela CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, 
requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a se 
classificação orçamentária;
- Função Programática .......................... ..................... 17.512
- Receita por Natureza ............ 1520.00.00
- Despesa por Natureza........ ............  ....  ........ . 3-3-90-39
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGÁMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços 
deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados 
através de Notas Fiscais Faturas em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês 
subsequente ao da medição.
PARÁGRAFO ÚNICO: As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas 
pela fiscalização da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior 
pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização das 
respectivas Notas Fiscais Faturas.
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUCÃO: ^ í t u l o  de caução, 
CONTRATADA está obrigada a um desconto, equivalente (três por cento) 
valor de cada fatura. —
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A caução de garantia destina-se a indenização pelo 
inadimplemento das condições contratuais, independente de cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: É facultado à CONTRATADA, substituir a caução prevista 
no “caput”, por uma das seguintes modalidades de garantia.
a) Título da Dívida Pública dai União;
b) Seguro Garantia e,
c) Fiança Bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A caução de garantia, somente será devolvida à 
CONTRATADA, subtraindo os eventuais descontos, 30 (trinta) dias após o 
encerramento do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese da CONTRATADA não cumprir qualquer 
disposição contratual, e se o fato for devidamente comprovado pela Fiscalização da 
CASAL, 0 valor ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo de outras 
medidas punitivas presentes neste Contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA M ÃO-DE-O BRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto 
deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços, será 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com 
as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e 
trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e 
Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional 
habilitado, na forma da Legislação em vigor. ^
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços 
devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão 
permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de 
estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços as pessoas 
credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E REDUÇÕ ES: A CONTRATADA, fica 
obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõê  
que se fizerem necessários nos serviços contratados, até 25%^vinte e cinco por 
cento) do valor deste contrato, mediante..justificativa tônica 
gestor identificado na Cláusula Noô n  ̂ J . ^

Contrato n“ 73/200:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma alteração ou modificação de forma, quaíidí 
ou quantidade dos serviços contratados poderá ser feito pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponda a um dos seguintes itens;
a) Aumento ou diminuição dá quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão 

dos serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações ou modificações indispensáveis aos 
serviços, autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b” do 
parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, 
sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este instrumento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 120 
(cento e vinte) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes.
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, 
os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhés o 
pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a. 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato; bem como, 
o livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e instalações.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem 
adequada e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento 
possível nos serviços. 0  transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e 
materiais são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta 
também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou 
em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA ostai 
obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitad^pela CASAL, a 
documentação pertinente a regularização conn as Faz^d§s-"^d^^aT>Estadual e

ca=a, S ecre tá^S ^C p íC O ^ 'C ■ e-
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindindo também poí 
acordo mútuo ou conveniência da CASAL;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FO RO : Quaisquer questões decorrentes 
deste Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes,, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, para tódos os fins dé direito, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas. y

Maceió, J' 5 4 ^  cix

ALOiSIO FEpElRA DE SOUZA 
Diretor Presioente/CASAL

WAL 
Diretor

ILW  DOS SANTOS
peração/CASAL

WELLINÇTO
P /C O N T R A j

N ^ R G E  silva  DOS SANTOS 
ADA

TESTEMUNHAS:

cosai Secretária da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N.° 178/2003-D.O.

A Diretoria de Operações da Companhia de Abastecimento d’ Água e Saneamento do 
Estado de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta na 
C.l. n.° 250/2003-SEATA e Contrato n° 73/2003.

RESOLVE:
1. Autorizar a firma MCZ Construções Ltda., estabelecida a Av. Humberto 

Mendes, 740 -  Poço, nesta, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.423.217/0001-65, 
a executar serviços de reposição de pavimento em asfalto, por intervenções 
efetuadas pela CASAL em serviços de água e/ou esgoto, na cidade de 
Maceió/AL.

2. Os serviços acima autorizados têm seu valor estimado em R$ 143.864,00 
(cento e quarenta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais), que serão 
pagos com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pela SEATA/GECAP. .

GEPLAN 021-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
ARQUITETURA E AGRONOMIA 

EXECUÇÃO
A.R. Tis. N° ■_
DATA O

CONTRATO n° 74/2003 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS QUE, ENTRE SI 
FIRMAM, DE UM 
CONTRATANTE, A 
ABASTECIMENTO 
SANEAMENTO DO 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A FIRMA MCZ 
CONSTRUÇÕES LTDA

LADO, COMO 
COMPANHIA DE 

D’ÁGUA E 
ESTADO DE

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia mista estadual, vinculada 
à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura - SEINFRA, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ÁL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 
24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ALOISIO FERREIRA 
DE SOUZA, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n.° 035.973.424-34, e 
pelo Diretor de Operação WALACE PADILHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito nò ÇPF/MF sob o n.° 326.014.844-20, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA MCZ CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida no Conjunto Napoleão 
Viana, quadra A, casa , n° 2, Bairro; Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/AI, inscrita na 
CNPJ/MF sob o n° 04.423.217/0001-65, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente WELLINGTON JORGEW  
SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, técnico, em edificações, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 777.156.244-20, portador da Cédula de Identidade RG n° 1,007.997-SSP/AI, 
residente e domiciliado em Maceió/AI.
3) FU N D A M E N TO  DA A D JU D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação, decorre da licitação na 
modalidade de convite, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, tudo 
conforme consta no Processo Administrativo n° 249/2003 -  SEATA/GECAP, em estrita 
observância à Lei n° 8.666/93 e suas alterações, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Obriga-se a CONTRATADA, a executar 
serviços de reposição de pavimento em-peralelepípedo na cid̂ ade de_Maceió/AL, n‘as|l 
quantidades e especificações abaixo' ^ 7^  v /  ^

Contrato n° 74/2003
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Item Discriminação Quantidade Unidade Preço
Unitário

(R$)

Preço Total 
(R$)

único Reposição de 
pavimento em 
paralelepípedo. 2.100 67,70 142.170,00

PARÁGRAFO ÚNICO: presente contrato, como se transcrito fosse, o
Processo Administrativo n° 249/2003 -  SEATA/GECAP, com todas as suas instruções, 
documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos seus termos, naquilo
que não còntrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem 
seu vajor global de R$ 142.170,00 (cento e quarenta e dois mil, cento e setenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Òs preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, incluem tòdós õs custos diretos e indiretos, requeridos para 
execução dos sprviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;
- Função Programática  ..........................................17,512
- Receita por Natureza.............................................. 1520.00.00
- Despesa por N a t u r e z a ..... ....................... 3-3-90-39
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E DAS MEDiÇÕES: Os serviços deverão 
ser medidos ao final de cada mês e apresentados através de Notas; Fiscais Faturas em 
duas vias até 0 1 ° (primeiro) dia do mês subseqüente ao da medição.
PA R Á G R A FO  ÚNICO: As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela 
fiscalização da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior 
pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da protocolização das 
respectivas Notas Fiscais Faturas,
CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A título de caução, a 
CONTRATADA está obrigada a um desconto, equivalente a 03% (três por cento) d  ̂
valor de cada fatura.

a indenização pel 
lõ e s j

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A caução de garantia destina-se 
inadimplemento das condições cóntratuais, independente de comin
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARAGRAFO SEGUNDO: É facultado à CONTRATADA, substituir a caução prevista no 
“caput”, por uma das seguintes modalidades de garantia.
a) Título da Dívida Pública da União;
b) Seguro Garantia e,
c) Fiança Bancária.
PARÁGRAFO de garantia, somente será devolvida á
CONTRATADA, subtraindo os eventuais descontos. 30 (trinta) dias após o encerramento 
do contrato'. V ^

PARÁGF^FÒ Q hipótese da CONTRATADA não cumprir qualquer
disposição contrátuaÍ;; ;é;̂ :ŝ  o fato for devidamente comprovado pela Fiscalização da 
CASAL, o valor ficará: retido até a solução da pendência, sem prejuízo de outras medidas 
punitivas presentes neste Contrato.
CLAUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a
CONTRATADA, a forneCer todo material necessário à execução dos serviços, objeto 
deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços, será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as 
despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional 
habilitado, na forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem còmo deverão permanecer no local 
de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos sobre os serviços as pessoas credenciadas pela CASAL.
CLAUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E REDUÇÕES: A CONTRATADA, fica
obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários nos serviços contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor deste contrato, mediante justificativa técnica, apresentada pelo órgão gestor̂  
identificado na Cláusula Nona.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou'' 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feito pela CONTRA

Contrato n° 74/2D03
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO  

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponda a um dos seguintes itens;
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos tais trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e,
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e "b” do parágrafo 
anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo 
alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a 
este instrumento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.
CLÁUSÜLÁ SÉTIMA - DÒ PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 120 
(cento e vinte) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela 
CASAL. .
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá 
ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno 
exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a 
qualquer tempo, a fiscalização dos serviços, objeto do presente contrato; bem como, o 
livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e instalações.
PARÁGRAFO SEGUNDO; A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem 
adequada e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento 
possível nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e 
materiais são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta 
também a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados ou 
em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os 
serviços forem recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a 
documentação pertinente a regularização com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, Previdência Social e FGTS, Conselho Regional de Engenharja^rquitetura 
Agronomia - CREA/AL.

O htC C t^r- ^ ^
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PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho 
que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá 
rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a 
CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas 
advindas e dernais consequências.
CLÁUSULA NÒNA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 
Gerência de Obras da CASAL irá gerir o presente contrato, zelando pelo seu 
cumprimento; comunicando a Diretoria de Operação, qualquer ato praticado pela 
contratada que fira as cláusulas e condições do presente contrato; acompanhando passo 
a passo-o. trabalho da fiscalização. A Gerência de Obras se obriga a fornecer cópia 
desse instrumento, juntamente com a Ordem de Serviço de designação ao fiscal da 
obra.
CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇQES DA CONTRATADA: Obriga-se a 
CO N TRATADA, a registrar 0 presente contrato e respectivo projeto no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 
6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro, juntamente com a primeira 
medição no prazo estabelecido na dausula terceira.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no
cumprimento do Contrato, sujeitará A CONTRATADA, á multa equivalente a 0,2% (zero 
vírgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista, na Lei n.° 
8 . 6 6 6  de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses;
a) infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em partej,̂ sem prévia autoriza 
escrita da CASAL.

C O h iF E R r  c o F
0 /-S •

G ; v;O í ;VA I
Contrato n» 74/2003
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DÁ G U A  E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

PARAGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindindo também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas.

Maceió,

ALOiSIO  FERRE1R DE SDLtZA 
Diretor Presidente/C SAL

W A LA CE’̂ 
Diretor de

S SANTOS 
B ã T

W E Ü -IN G T^a^JO R G E  SILVA DOS SANTOS 
p /c o n t r a t á d a

TESTEMUNHAS:

^ o i ^ f e r e c o h

Contrato n° 74/2003

^ í ^ ^ ^ e l d a(^etária da CPL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO N.° 177/2003-D.O.

A Diretoria de Operações da Compan.hia de Abastecimento d’ Água e Saneamento do 
Estado de Alagoas -  CASAL, nó uso-de^suas atribuições, e tendo em vista o que consta na 
C.l. n.° 249/2003-SEATA e ContratQ^° 74/2003.

RESOLVE;
1. Autorizar a firma MÇZ Construções Ltda., estabelecida a Av. Humberto 

Mendes, 740 -  Poço, nesta, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.423.217/0001-65, 
a executar serviços de reposição de pavimento em paralelepípedo, por 
intervenções efetuadas pela CASAL em serviços de água e/ou esgoto, na 
cidade de Maceió/AL.
Os serviços acima autorizados têm seu valor estimado em R$ 142.170,00 
(cento e quarenta e dois mil cento e setenta reais ). que serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação de 
devidamente atestada pela SEATA/GECAP.

Fatura/Nota Fiscal

£

GEPLAN 021-C

-J> W





ÇREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 

W E B -39009/2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 39009 / 2010 
PROTOCOLO : PR00000304810 

. ‘ DATA DE EMISSÃO : 06/05/2010

Hor aeiegação de poderes constantes ra(a) Decisão de Diretoria, Número : Cj21/20CB, cü dc Cv ii-í. iíc ~í „. ofc, de Engenharia, Arcoitetjra s Aç-crctnia
de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317, de 31/10/35 ao CONFEA, ChS:'í IFiCF.MOS «ui, u r i t  S-.b cr:;;, ubu tto jua:i*icaoo registrou c.,s; Afoiução/des) 
de Respopsabilidade(s) Técnica(s) - ART’s, constante{s) da Presente CERTíDã O, tendo siJo cnmprov; na cz. uuçuu e cu::ciüsSo da(s) obra;s) e'ou set-viçois) 
it:dicado;s) corformtf doscrição(aes) abaixo.

Nome do Profissional; RONALDO SILVA 
Carteira : 2004781599XXXX 
CPF 100431028400

Titulo(s)

Engenheiro Civil

ARTÍsi'

ART : 0123461 
RegiSlrnda em : 19/04/2010 
Baixada em : 0õ/C5;2010
Enoercço oa Obra ; DIVERSAS RUAS DE L'ACf; 0/AL, X. CEP : 57000000 MACE:; 
Proprietário : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
Contratante : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D t AGUA

Aiiv;dace{s) /

EXiXUCAO
ATUACAO
PAViKENTACAO ASFALTICA 
Dimensão do Trabalho : 1,00 M2

CONTRATO N. 40/2004 REFERENTE AOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PAVIMMENTO EM ASi-Ai iO  "A r A ilURACO EM DIVERSAS RUAS DE MACEiO/AL 

COM ME7KAGEÍM DE 7582,50 DE ACORDO CONTRATO EM ANEXO E C C N T ÍW O  DE ADÍ IVO N ■'•'j LOOã LM ANFutO

E rada mais tendo sido requerido. exiJedirnos c presente CERTIDÃO DE ACERVO TuCMCC, r -ui' c;., u. ncer. 
ATESTADO{s), DECLARAÇÂO(ões) e/du CER r!DÁO(ües) era anexo corpo parte integrante oa..:iLuii.n snrín-nL- c ru.  
Profissional acitna citaOo, devidamente chancelada, oue vai üateda e assinada, por coem do un nitu.

7 baíxa'o) flc- ARTis), avc^bínao-se r.(s) 
.'iças •! que sa referem as n’..ibulçdds do

í I.':

_.Jva
As;^is!. Administrativo 

M3t. N° 63

Gertuce Aimeioa
ol,,' Sef^elária da CPL

Tolofonus. 000^82
■' Rlü ar. Osvaldo Sormenio 22. H m l UACi:IÕ,‘AL y,'051-ÍUl 

Sc-Jv:?l23-0!lti(l ■ Arapin::a.3S21-Sl-)3 ■ Pnlme.ia aoi- i-asu  .li^í-úé t í  - Fn.n 
Mptasau aai: 0C.IJV20IZ CparoàS:. A:.ak.:A ’

\ -
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.; Contrato n® 4 0 /2 0 0 4
O rdem  de Serviços n® 0 8 2 /2 0 0 4  -  D.O.

Serviços de Reposição de Pavim ento em  Asfalto

A testam os que a Empresa MCZ -  Construção Ltda, executou para esta Com panhia, através do Contrato ns 

4 0 /2 0 0 4 , sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Ronaldo Silva registro CREA 14 .634 -  D -  RJ, serviços de 

pavim entação em  asfalto em  trechos vazados, em  diversas ruas de M aceió /A L, satisfazendo p lenam ente às condições 

técnicas e d e  prazo estabelecidas no referido  contrato.

Esclarecemos que os serviços acima m encionados (TAPA-BURACO) tiveram  área m édia de 1,50 m ^  

correspondente a cada vazado consertado.

Som atório das áreas recom postas no referido contrato  (4 0 /0 4 ):

PLANILHA DO CONTRATO n2 4 0 /2 0 0 4

Item Discriminação Und. Quant.
Preço

U nitário . Total
Único Reposição de pavimento em asfalto m2 1.563

Total Geral

Anexas planilhas do C ontrato  com relação de todos os serviços executados.

M aceió /AL, 20 de janeiro  de 2010.

Casal Secretária da CPL

( :í
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CREA-AL
Conselho Regional de Engenhono, Arquitetura

e Agronomia de Alagoos A RT - A^OTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TEGNK

O
o

2 NOME DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

Ronaldo Silva
j_3_j t ít u l o  PROFISSIONAL | 4 | N-CART. DO CREA

Engenheiro Civil 14634 D-RiS
§
h-
z

5 ALTERAÇÃO DO CADASTRO 6 ENDEREÇO 0 0  PROFISSIONAL 1 7 1 TELEFONE

304 - Farol - Maceio/AL 3223-6566SIM 1____1 R .  Alcebiades Valente,
o
o

8 NOME DA EMPRESA CONTRATADA

MCZ Construções Ltda
1 9 1N» REG. NO CREA 11 0 1 TELEFONE

2028 3356-7133
<0

^octZo

— «(0 
fO t>§0)3 .2-0 0 w )I wV) >0 Q)
C*D *“2'^ ® n (d

•o ™S10 W —
õ:°°c■S ̂ e

tr: -o 
/■ ® f  u.0 «> - -■d_3
1C'ÍÔ ^
o
o»ro 5 
o -  O <  TO c 
O <  tfO

« 3.2 o <
•o Ê-gI 2 |
o e f  

■m m-g

11 NOME DO CONTRATANTE 12 CPFOUCNPJ

is Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 12.294.708/00
13 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 114 [ te le f o n e

O R, Barão de Atalaia - 200 - Centro Maceio/AL 3315-3091
15 RESUrtflO 0 0  CONTRATO DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES PRAZOS. OUANPFICAÇÔES, ETC.

Contrato n9 40/2004 - referente aos serviços de reposição de pavimento em asfalto 
(tapa-buraco) em diveras ruas de maceiÕ/AL.cometragern de  ̂5 5 2 ,5 0 de acordo Contrato 
em anexo e Contrato de aditivo n9 40/2004 em anexo.

V .

□ OBRA I |'sERVtÇ0 □  CARGOIFUNÇÃO

17 VALOR DA OBRArSERVIÇO

B6 1 8 6 . 1 5 f i . 25

18 VALOR DOS HONORARIOS

O
ICQ
O
ca_N
"<5
o<fí
0)
"O

lãJÃSSlNATURÃi

Maceiõ/AL, 20/01/2010
c o n tr atan te

LOCAL E DATA PROFISSIONAL n t iT o t  ac  d a d t c c / i e i c joe .
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE 0  CREA-AL PARA OS EFEITOS LEGAIS/O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL. REALIZADO ^ T K l t  Ab K A K ita  ( u i i  M a w

E i
o.o*•— -

2 °  ^  ro
-Si ^  
E  <5 
" ! á
3  C 
O  <0 (O E
.£  s  
S - “ --rt-2
Ê  a;
CO 0> 
â- "O

i . 2
O >  Cn03
2<

a . .

20 NOME 0 0  PROPRIETÁRIO

22 ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO
CtTTnpflTibia dp S an eam en to  de  A lagna.s -  CASAL

|2 l ]p P F  O UtNPJ

l\2.2j4.708/0001>

____________ ,____________________ u x v e r B a s  R u a »  u e  r t a c e i - o / A
OBJETO 1 CLASSIFICAÇÃO NÍVEL QUANTIDADE | UNID. nRIFTO 1 CLASSIFICAÇÃO INIVEL | QUANTIDADE

Aosof, h v i O / í  t j r v
ü J
i l J

_______________\ J
28 29

30 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR OA OBRA OU SÈRVIÇO-^

31 32 1 1 EMPREGADOR 33

1 1 CO-AUTOR 1 ] INDIVIDUAL 1 1 EMPREGADO

1 1 CO-RESPONSÃVEL 1 1 EM EQUIPE 1 1 a u t ô n o m o

34

331 ENTIDADE DE CUSSE

VINCULADA A
- O f :  - -

A.R.T. N“ DO PROFISSIONAL
------------^  — C / u i u x O c : ------------------------------------—

O
«<
O

35 DATA DO PAGAH^

p
z>a

36 V A L O R d A T A X /S S a ^R  ^  _

A t \ T 6 0 ^ i 5 1 2 .
C r

1® VIA (Brai;ca) CREA-AL; 2* VIA (amarela) • Responsável Técnico; 3* VIA (rosa}* Contratante;
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ESTADO DE ALAG O AS 
C O M P A N H IA  DE A BASTEC IM EN TO  D’ÁG U A E SANEAM ENTCí =’ 

DO ESTADO DE ALAG O AS
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
arquitetura E agronomia • CREAiAL 

EXECUÇÃO

ARTN»

n
CONTRATO n ° 4 0 /2 0 0 4  -  Ca 1 &  " ^
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS 
UNITÁRIOS QUE, ENTRE SI FIRMAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA 
DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E 
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - 
CASAL, E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, 
A FIRMA MCZ CONSTRUÇÕES LTDA.

PARTES E DO FUNDAMENTO:

1 ) CONTRATANTE: COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEAMENTO DQ 
ESTADO DE ALAGOAS - CASAL, sociedade de economia m ista estadual, v incu lada à 
Secretaria Coordenadora de In fra -E s tru tu ra  - SEINERA, sediada na rua Barão de A ta la ia , 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada sim plesm ente CASAL, inscrita  no 
CNPJ/MF sob 0 n° 12 .294 .708 /0001-81 , portadora da Inscrição Estadual no 24 .008 .146- 
3, neste ato, representada por seu D ire to r Presidente FERNANDO DE SOUZA, brasile iro , 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 042.147.738 -5 3  , e pelo D ire to r de 
Operação WALACE PADILHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito  
no CPF/MF sob o n.o 326.014.844-20, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital.

2 )  CONTRATADA: MCZ CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida no C onjunto Napoleão 
Viana, quadra A, casa , n° 2, Bairro.: Tabuleiro do Pinto, Rio La rgo /A l, inscrita  na 
CNPJ/MF sob 0 n° 04 .423.217 /0001-65 , doravante, denom inada s im plesm ente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente WELLINGTON JORGE 
SILVA DOS SANTOS, brasile iro, so lte iro, técnico em edificações, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 777.156.244-20, po rtado r da Cédula de Identidade RG n° 1.007.997-SSP/AI, 
residente e dom iciliado em Maceió/AI.

3 )  FUNDAMENTO DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre da licitação na 
m odalidade de convite, devidam ente autorizada pelo D ire to r Presidente da CASAL, tudo 
conform e consta no Processo A dm in istra tivo  no 34/2004 -GECAP, em estrita  observância 
à Lei no 8 .666 /93  e suas alterações, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA P R IM E IR A  - DO OBJETO: Obriga-se a CONTRATADA, a executar as obras 
e serviços de reposição de pavimen.tos ..em a.s.fa.lto na cidade ,.de Maceió/AL, nas
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ESTADO DE ALAG O AS
C O M P A N H IA  DE ABASTEC IM EN TO  D ’ÁG UA E SAN EAM EN TO  

DO ESTADO DE ALAG O AS

PARÁGRAFO Ú N IC O : In tegra  o presente contra to , como se transcrito  fosse, o Processo 
A dm in istra tivo  no 3 4 /2 0 04  -GECAP, com todas as suas instruções, docum entos e anexos 
decorrentes, obrigando as partes em todos os seus term os, naquilo que não contrariá -lo .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente  contra to , tem  seu 
va lo r R$ 148.925 ,00  (cento e quarenta e o ito  m il, novecentos e v in te  e cinco reais).

PARÁGRAFO P R IM E IR O : :Os preços contratados são fixos e irrea justáve is.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressam ente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, Ancluem  todos os, custos d iretos e ind ire tos, requeridos para 
execução dos serviços, ob je to deste instrum ento.

PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste con tra to  te rão  a seguinte' 
classificação orçam entária :

- Função Program ática ................................................................ 17.512

- Receita por Natureza ..’ ..............................................................  1520 .00 .00

- Despesa por Natureza ..... ........................................................  3 -3 -9 0 -3 9

CLÁUSULA TER C EIR A - PO PAGAMENTO E DAS M E D IÇ Õ E S : Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (p rim e iro ) ao ú ltim o dia de cada mês e apresentados através de Notas 
Fiscais Faturas em duas vias até o 6° (sexto) dia do mês subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO Ú N IC O ; As Notas Fiscais Faturas, depois de conferidas e atestadas pela 
fiscalização da CASAL, serão encaminhadas para processam ento e poste rio r pagam ento, 
no prazo de até 30 (tr in ta ) dias corridos, contados da protocolização das respectivas 
Notas Fiscais Faturas.

CLÁUSULA QUARTA -  DA G A R AN TIA  PE EXECUCÃO: A títu lo  de caução, a 
CONTRATADA está obrigada a um desconto, equiva lente a 03%  (trê s  por cento) do va lo r 
de cada fatura.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : A caução de garantia destina-se a indenização pelo 
inadim plem ento das condições contratua is, independente de com inações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: É facultado à CONTRATADA, su b s titu ir a caução prevista no 
"caput", por uma d a s  seguintes m odalidades de g a r a n t i a .

a) Título da Dívida Pública da União;

b) Seguro Garantia e,

c) Fiança Bancária.

PARÁGRAFO TER C EIR O : A caução de garantia , som ente será devolvida à 
CONTRATADA, subtra indo  os eventuais descontos, 30 ( tr in ta ) dias após o encerram ento 
do contrato.

PARÁGRAFO Q UARTO: Na hipótese da CONTRATADA não cum prir qualquer d ispos iç | 
c o n t r a t u a l ,  e  s e  o  f a t o  f o r  d e v i d a m e n t e  c o m p r o v a d o  p e l a  F i s c a l i z a ç ã o  d a  CASAL, o valo 
ficará retido até a solução da pendência, sem p re ju ízo  de outras m edidas punitivas' 
presentes neste Contrato. ■ ■

C:\Silic Z00í\CCMTRATQ5\Cor.t.'í0_2O04.,MCZ Cori«:u;5o.doc^jP G|l
Casal eida

a CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

CLÁUSULA Q U IN T A  - DOS SU PR IM EN TO S E DA M Ã O -D E-O B R A : Obríga^st 
CONTRATADA, a fo rnecer todo m ateria l necessário à execução dos serviços, ob je to  deste 
contra to .

PARAGRAFO P R IM E IR O : A m ão-de-obra necessária à execução dos serviços, será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem  com pete arcar com as 
despesas decorrentes dos im postos, taxas, salários, encargos sociais e traba lh is tas e o 
seguro do pessoal u tilizado nos serviços aqui contra tados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se com prom ete a somente u tiliza r nos 
serviços deste C ontrato, pessoal am parado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária 
em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, 
na form a da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão perm anecer no local 
de serviço durante as horas normais de traba lho , além de estarem  habilitados a p restar 
esclarecimentos sobre os serviços as pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E REDUÇÕES: A CONTRATADA, fica Obrigada 
a aceitar nas mesmas condições con tra tua is , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem  necessários nos serviços contra tados, até 25%  (v in te  e cinco por cento) do 
va lo r deste contra to , m ediante jus tifica tiva  técnica, apresentada pelo órgão gestor 
identificado na Cláusula Nona.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : Nenhuma a lteração ou m odificação de fo rm a, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser fe ito  pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, en tre tan to , poderá au to riza r as modificações 
técnicas recomendáveis, determ inando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponda a um dos seguintes itens:

a) Aumento ou d im inu ição da quantidade de qualquer traba lho  previsto  no C ontrato;

b) Supressão de qua lquer dos tais traba lhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses traba lhos; e,

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis à conclusão dos 
serviços contra tados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços, 
autorizadas pela D iretoria da CASAL, constantes das letras "a " e "b " do parágrafo 
anterio r, poderá aca rre ta r acréscimo ou dim inuição do va lo r do contra to , sem contudo 
a lte ra r os preços un itários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a 
este instrum ento se não a lte ra r o prazo con tra tua l, in icia lm ente fixado.

CLÁUSULA SÉTIM A  - DO PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é de 1 
(cento G v in te ) dias, a contar do recebim ento da Ordem de Serviço, expedida p 
CASAL, podendo ser p rorrogado por acordo entre  as partes.

cm
A;\Cont.40_2004_MC2 Construção.doz
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ESTADO DE ALAG O AS
C O M P A N H IA  DE A BA S TE C IM E N TO  D ’ÁG UA E SAN EAM ENTO  

DO ESTADO DE ALAG O AS
«

CLÁUSULA O ITA V A  - DA EXECUÇÃO E DA FISCALT7ACÃO: A CASAL e x e r c e r p B f  

fiscalização sobre os serviços contra tados, por in term édio de seus prepostos, os quais, 
serão credenciados por escrito , devendo a CONTRATADA, fac ilita r-lhes o pleno exercício 
de suas funções.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a p e rm itir e fa c ilita r a 
qua lquer tem po, a fiscalização dos serviços, ob je to  do presente con tra to ; bem com o, o 
livre  acesso ao cante iro  de obras, seus depósitos e instalações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
em pregará eficientes m étodos de traba lho  para ob te r o m aior rendim ento possível nos 
serviços. O transporte , a guarda e a m anutenção de equipam entos e m ateria is são de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-se esta tam bém  a m an te r 
constante e perm anente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. 
Som ente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem  
recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO TERCEIRO: D urante a vigência do presente, a CONTRATADA está 
obrigada a apresentar, a qualquer tem po, quando solicitada pela CASAL, a
docum entação pertinen te  a regularização com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, Previdência Social e FGTS, Conselho Regional de Engenharia, A rqu ite tu ra  e 
Agronom ia - CREA/AL.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano,
eventualm ente causado è CASAL ou a terceiros, m otivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO Q U IN TO ; A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer traba lho  
que esteja sendo fe ito  em desacordo com o disposto neste contra to , bem como poderá 
re je ita r os trabalhos de qua lquer pessoa física ou juríd ica  que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qua lquer títu lo , por conveniência dos serviços, devendo a
CONTRATADA, refazê-los ou substitu í-los no prazo de 48 (quarenta  e o ito ) horas, a 
con ta r do recebim ento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesasi 
advindas e demais consequências. V

CLÁUSULA NONA -  DA GESTÃO: Por força deste instrum ento  fica determ inado que o
em pregado ANTONIO FERNANDO SANTANA DO NASCIMENTO, matrícula no 1537,. 
Gerente da Gerência da Capital da CASAL irá gerir o presente contra to , zelando pelo seu 
cum prim ento ; com unicando a D iretoria de Operação, qualquer ato praticado pela 
contra tada que fira as cláusulas e condições do presente con tra to ; acom panhando passo 
a passo 0 traba lho  da fiscalização. A Gerência de Obras se obriga a fornecer cópia desse 
instrum ento , jun tam e n te  com a Ordem de Serviço de designação ao fiscal da obra.

PARÁGRAFO Ú NIC O ; Fica estabelecido que na ausência do em pregado acima nominadc 
por qualquer m otivo , a gestão do presente contra to  será fe ita pelo seu substitu to .

CLÁUSULA DÉCIM A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; Obriga-s^ 
CONTRATADA, a reg is tra r o presente contra to  e respectivo pro je to  no Conselho Re 
de Engenharia, A rqu ite tu ra  e Agronom ia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 
0 7 /1 2 /7 7 , fornecendo cópia do re ferido reg istro , jun tam en te  com a prim eira medição no 
prazo estabelecido na clausula te rce ira . ^ \ \
A :\C o n t.4 0 _ 2 0 0 4 _ M C 2  C onstruçS o.doc
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ESTADO DE ALAG O AS ' l y
C O M P A N H IA  DE A BASTEC IM EN TO  D ’ÁG U A E SAN EAM ENTO  

DO ESTADO DE ALAG O AS

CLAUSULA D ÉCIM A P R IM E IR A  - DAS PEN ALID AD ES: O atraso in justificado nU
cum prim en to  do C ontrato, su je ita rá  A CONTRATADA, à m ulta  equivalente a 0,2%  (zero 
vírgu la  dois por cento) ao dia, incidente sobre o va lo r to ta l do Contrato; inclusive a 
rescisão unila tera l deste, além da aplicação das demais sanções prevista na Lei n.o 
8 .665 de 21 /05 /93 .

CLAUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA RESCISÃO; Este con tra to  poderá ser rescindido.
independentem ente de notificação jud ic ia l ou extra jud ic ia l, a crité rio  da D iretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha d ire ito  a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo
quaisquer das seguintes.h ipóteses:

a) infrigência de qualquer cláusula deste contra to ;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este con tra to  fo r cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.

PARÁGRAFO Ú NICO : O presente Contrato poderá ser rescindindo tam bém  por acordo 
m útuo ou conveniência da CASAL;

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste 
C ontrato serão d irim idas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Aiagoas, com 
renúncia expressa de qualquer ou tro , por mais priv ileg iado que seja.

E, por estarem  jus tas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual
te o r e fo rm a , para todos os fins de d ire ito , na presença das testem unhas abaixo 
firm adas.

Maceió, cU

FERNANDO DJ 
D ire tor Pre?

C o -  ^
' ‘ -ôV/v^íl^

w Í laceJ pa-d t lh a  d o s  s a n t o s
D iretor oe Operação/CASAL

W ELLINGTONO'^GE SILVA DOS SANTOS 
P/CONTRATADA

V
............ í -
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ESTADO DE A LAG O AS

C O M P A N H IA  DE A B A S TE C IM E N TO  D ’ÁG U A E SAN EAM ENTO  l;;,
DO ESTADO DE ALAG O AS

ORDEM DE SERVIÇO N.° 082/2004-D.O.

A Diretoria de Operação da Companhia de Abastecimento d ’ Água e Saneamento do Estado 
de Alagoas -  CASAL, no-uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Contrato 
n° 40/2004-CASAL/MCZ COPNSTRUÇÕES LTDA.

RESOLVE:

VISTO;

Ciente;
' / Em,

1. A u to riza r. q .firma 'MCZ Cohstruções Ltda., estabelecida no Conjunto 
Napoleão Viana, quadra A, casa n° 02 -  Tabuleiro do Pinto, Rio Largo/AI, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 04.423.217/0001-65, a executar serviços de 
reposição de pavimento em asfalto, pòr intervenções efetuadas pela CASAL 
em serviços de água e/ou esgoto, na cidade de Maceió/AL, nas quantidades 
e especificações constantes no Contrato acima citado.

2. Os serviços ácima autorizados têm seu valor global de R$ 140.925,00 (cento 
e quarenta e oito mil e novecentos e vinte e cinco reais), que serão pagos 
com recursos próprios, mediante apresentação de Fatura/Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Chefia da SEATA/GECAP.

acrs/..,

GEPLAN021-C

Maceió, 24 maio de 2004.

Eng.° SANTOS
Diretor d^Operação

Eng.° FERNANDO DE SjOlJZA 
Diretor Presidente ■

■O
/ '

/ (

I o  íf.y

0

FRANClSStFDA-S CHAGÁè) DANTAS 
Diretor Finandeiro , /  ^
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• ESTADO DE ALAGOAS
/ , COMPANHLVDE ABASTECIMENTO D’ÁGUA E SANEAMENTO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR íA D O  ESTADO DE ALAGOAS
■ARQUITETURAEAGRONOMIA-CREA/AL •

EXECUÇÃO '

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 40/2004 - 
• ■ ■ CASAL,' CELEBRADO ENTRE A. COMPANHIA DE

, ■ ABASTECIMENTO .DÁGUA , E SANEAMENTO DO
T J  ' ■ ESTADO'DE ALAGOAS - CASAL,'E A FIRMA MCZ 
l / F ^ .  CONSTRUÇÕES LTDA. ’ ' '

o r este in s trL j^ n to  p a itt i^ íá r em aditivo ao Contrato no 40/2004 - CASAL, à. COMPANHIA-’ 
DE ABASTECIMENTO- D TO JA  E SANEAMENTO DO ESTADO DE 'ALAGOAS. - CASAL, 
sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de In fra - 
Estrutura, sediada na' rua Barão dé Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o h° 12.294.708/0001-81, neste-, ato, representada por seu. D iretor Presjdente 
FERNANDO DE SOUZA^ brasileiro, casãdo, engenheiro civil, inscrito no'', GPF/MF. ho 
042.147.738 -5 3 , e pelo seu Diretor de Operação, ’ WALACE PADILHA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n.o 325.014.84,4-20, ambos 
residentes e domiciliados em Maceió/AI; doravante, denominada simplesmente CASAL e, á 
■Èmpresa MCZ CONSTRUÇÕES',LTDA, estabelecida no Conjunto'Nappieão Viana, quadra A, 
casa, , .n° 2, Bairro:’ Tabuleiro do Pinto, .Rio Largo/Al, inscrita na CNPJ/f^F-sob.o n9 
04.423.217/0001-65, dorav.inte,' denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por seu Sócio Gerente WELLINGTON JORGE-SILVA DOS SANTQS, brasileiro, 
solteiro, técnico em edificações, inscrito no CPF/MF sob o no 777.156.244-20, portador da 
Gédula de Identidade RG n° 1.007.997-SSP/AL, residente e domiciliado em Maceió/Al. 
Tendo erh vista o que consta no" Processo C.I. n° 121/2004 -  GECAP, celebram o presente 
aditivo,'de acordo com.as dá íjsu láse  condições abaixo;

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO 0 B 3 E 1 0 : Por força deste instrumento fica a Contratada
na cidade deobrigada executar obras e serviços de reposição, de pavimentos em asfalto 

Maceió/ÃI, nas quantidades e especificações abaixo;

Item Discriminação !' Quant. Unid. Preço Unitário 
(R$)

Preço Total 
, ,(R$)

Único Reposição de pavimento-em asfalto 312,50 ■ :m^ 11944 37.231,25

CLÁUSULA SEGUNDA: Peiçs seryiços ora, aditados a CASAL pagará a contratada R$ 
37.231,25 (trin ta  e sete mií, duzento.s e trinta e um-reais e 'v in te  e ‘ cinco centavos), 
elevando o 'v a lo r  do. contrato original de R$ 148’.925,00 (cento e quare,nta e oito mil, 
novecentos e vinte ejcinco reais),' para* R$ 186.156,25 (cento.e oitenta e seis mil, cento e 
cinqüenta e seis reàis.eÁ inte e cinco centavos). ■ ’ '

CLÁUSULA TERCEIRA: Para execução dos serviços ora aditados, fica"prorrogado .0 prazo 
estabelecido'na Cláusula Sét ma do Contrato n.o 40/2004, pqr mais '30 (trin ta ) d ias,'a 
contar do recebimento da Ordem de Sen/iço, expedida -pela CASAL. ;

CLÁUSULA QUARTA: X dei-pesa pertinente à execução dos serviços estabelecidos n, 
Clausula Primeira terá a seguii te classificação orçamentária ,
■ - Funcional Programática............•........................................ -............. :....17.51-2 ^

Receita por Natureza..... .................................. ......................,....... 1520.00.00

Despesa por Natureza. 3.3.90-39

C:\S/>.«2004\IEHKi

U i
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D’ÁGÜA E SANEAMENTO 

DO ESTADO DE ALAGOAS

C L Á U S U L A  Q U I N T A -  D Á  G E S T Ã O : Po t ' força des te  in s tru m e n to  fica d e te rm in a d o  q 
e m p re g a d o  A N T p N IO  F E R N A N D O  SA N TA N A  D O  N A S C IM E N T O , m a tríc u la  .1 5 3 6 , G e re n te  d a  
G erên c ia  da C ap ita l da C A SA L irá g e r ir  o p re s e n te  c o n tra to , ze lan d o  pelo  seu  c u m p r im e n to ;  
c o m u n ic a n d o 'a  D ire to r ia  d e  O p e ra ç ã o , q u a lq u e r a to  p ra ticad o  pela c o n tra ta d a  q u e  fira  as  
c láusu las  e  con d içõ es  do  p re s e n te  co n tra to ;, a c o m p a n h a n d o  passo a -passo o t ra b a lh o  da  
fisca lização . A  G e rê n c ia  d e  O b ra s  se  o b rig a  a fo rn e c e r  cópia d esse  in s tru m e n to , ju n ta rh e n te  
com  a O rd e m  d e  S e rv iç o  d e  d es ig n aç ão  a o  fiscal da o b ra .

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica e s ta b e le c id o  q u e  na ausên c ia  do e m p re g a d o  a c im a  n o m in á d o  
p o r q u a lq u e r m o tiv o , a g e s tã o  do p re s e n te  c o n tra to  s e rá  fe ita  pelo  seu  s u b s titu to .

CLAUSULA SEXTA: F icam  m a n tid a s  e ra tific ad a s  p ara  todos os fins d e  d ire ito , as c láu su las  
e condições q u e  não  fo ra m  a lte ra d a s  p o r fo rça  d e s te  in s tru m e n to .

E, p o r e s ta re m  ass im , ju s ta s  e a co rd es , as p a rte s , ass in am  o p re s e n te  a d itiv o , ern duas  
v ias  de igual te o r  e fo rm a , ju n ta m e n te  com  as te s te m u n h a s  aba ixo .

M aceió , 0  3  “Ó j d e i p W o  ^  Z.00H

, \

/  ■' * /
/

\

0  . .

DEFER N A N D O  
D ire to r  Presid :asal

JTOS
D'írStor;èé'0pera'ção/CASAL

■
WELTÍNGTON SILVA DOS SANTOS.
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONCORRÊNCIA 01/2015 | Companhia de Saneamento de Alagoas

ESTADO DE ALAGOAS

Com|MinhÍ« de Saneamento de Alagoae

CONCORRÊNCIA 01/2015

AVISO

CONCORRÊNCIA 01/2015

Comunicamos que a continuidade da Sessão pública Concorrência 01/2015 que tem como 
objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços 
nas Intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de Maceió/AL., que ocorrerá no dia 
23/07/2015 -  09:00 hs na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL.

Maceió/AL., 21 de julho de 2015

Atenciosamente,

Neli Lima Pereira
Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

Pesquise ok

^  IFoneFácil Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e notícias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome;

E-mail;

Cadastrar

Q 2006-2015:: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Alataia, 200. Centro, 57020^10, Maceió. Alagoas, tal.; 0800 082 0195

carregando

1 de 1 21/07/2015 K





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

Data: 21/07/2015 13:57 (agora)
Assunto: AVISO CONCORRÊNCIA 01/2015

Boa Tarde

Comunicamos a VS  ̂ que se encontra disponível no site da CASAL, Aviso ref. 
Concorrência 01/2015 - com continuidade dia 23/07/2015 - 09:00 hs na sala de 
licitações da CASAL.

Atenciosamente

CPL/CASAL

1 de 1 21/07/2015 12:52

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 

Para: contec.construcao@hotmail.com
Data: 21/07/2015 13:58 (agora)
Assunto: AVISO concorrência 01/2015

Boa Tarde

Com unicam os a VS^ que se encontra disponível no site da CASAL, Aviso ref. 
Concorrência 0 1 /2 0 1 5  - com continuidade dia 2 3 /0 7 /2 0 1 5  - 0 9 :0 0  hs na sala de 
licitações da CASAL.

Atenciosam ente

CPL/CASA
Comissão Perm anente de Licitação - CPL 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4  /  3 3 1 5  3091

%

1 de 1 21/07/2015 12:54

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contec.construcao@hotmail.com




CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Maceió/AL, 11 de junho de 2015.

CASAL -  Cia. de Saneamento de Alagoas 
Rua Barão de Atalaia -  200 - Centro 
Nesta

ASSUNTO; CONCORRÊNCIA N.e 01/2015 -  CASAL, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE 
MACEIÓ-ALAGOAS

PROPOSTA DE PREÇOS, PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO ( ANEXO I)
DECLARAÇÕES ( ANEXO IV)

Prezados Senhores,

Apresentamos abaixo nossa proposta de preços para execução dos serviços de reposição de pavimento, nas 
intervenções da Casal em vias públicas, na'Cidade de Maceió/AL.

Nosso Preço Global; R$ 5.944.756,48 (cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos)

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições desta Concorrência e seus anexos;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que o prazo de validade da proposta de preços,
que não será inferior a 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que o prazo de pagamento será conforme o 
disposto neste instrumento convocatório; /

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que estão inclusas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

A CONTROLE EMPREEWD1M.ENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara que caso sejamos vencedores, informamos abaixo 
nossa Conta Bancária para efetivação dos pagamentos; ^

Banco: 104 CEF Agência: 2047 Op: 003 Conta: 3905-1

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Declara que caso seja vencedora da Concorrência 
01/2015, o Sr. RONALDO SILVA, Engenheiro Civil, Responsável Técnico /  Procurador desta Empresa, Carteira de 
Identidade Profissional, CREA RN 200478159-9, CPF 004.310.284-00, residente e domiciliado na Rua Alcebíades

Sede: Rua João Correia de Araújo nr.141 -  Sala A - Gruta de Lourdes - Maceió -  Alagoas -  CEP 57052-493 
CNPJ: 17.058.820/0001-37 Inscrição Estadual 244.13690-4 CMC 490553302





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Maceió/AL, 11 de junho de 2015.

CASAL -  Cia. de Saneamento de Alagoas 
Rua Barão de Atalaia -  200 - Centro 
Nesta

CONCORRÊNCIA N.e 01/2015 -  CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES 
DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ-ALAGOAS, mediante condições contidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n? 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014

Obra: Serviços de Reposição de Pavimento 
Local: Unidades de Negócios -  Farol 
Data: junho de 2015

PLANILHA DE CUSTOS (ANEXO I
BDI Materiais: 16,80 ? 
BDI Serviços: 26,44%

I t e m U is c r m m a ç a o u n d . Q u a n t . Pr.  U n i t . Pr.  T o ta l

1 .1 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  m a t e r i a l  d e  1^ C a t .  A t é  2 m  ( p r o f ) m 3 1 . 6 0 0 , 0 0 4 0 , 4 6 6 4 . 7 3 6 , 0 0

1 .2 R e a t e r r o  c o m  a r e ia  a d e n s a d a m 3 2 . 3 0 0 , 0 0 6 4 , 7 4 1 4 8 . 9 0 2 , 0 0

1 .3 R e a t e r r o  c o m p a c t a d o  ( p la c a  v i b r a t ó r i a )  m a t .  A r g i lo s o m 3 1 . 0 1 0 , 0 0 2 5 , 0 2 2 5 . 2 7 0 , 2 0

1 .4 B a s e  d e  B r i ta  c o r r id a  c o m  2 0  c m  d e  e s p e s s u r a m 2 2 . 1 8 3 , 0 0 1 4 , 8 9 3 2 . 5 0 4 , 8 7

1 .5 R e p o s iç ã o  A s f á l t i c a  c o m  P M F  -  5 c m  t r e c h o  c o n t i n u o m 2 3 . 7 0 0 , 0 0 1 0 0 , 7 6 3 7 2 . 8 1 2 , 0 0

1 .6 R e p o s iç ã o  A s f á l t i c a  c o m  C B U Q  - 5 c m  t r e c h o  c o n t in u o m 2 6 . 7 0 0 , 0 0 1 2 5 , 1 7 8 3 8 . 6 3 9 , 0 0

1 .7 R e p o s iç ã o  e m  P a r a l e l e p i p e d o  t r e c h o  c o n t ín u o s m 2 2 . 5 0 0 , 0 0 4 7 , 4 8 1 1 8 . 7 0 0 , 0 0

1 .8 R e p o s iç ã o  e m  P a r a l e l e p i p e d o  t r e c h o  d e s c o n t ín u o s m 2 6 . 7 0 0 , 0 0 1 2 8 , 7 5 8 6 2 . 6 2 5 , 0 0

1 .9 R e p o s iç ã o  A s f á l t i c a  c o m  P M F  t r e c h o  d e s c o n t ín u o s m 2 1 0 . 3 8 6 , 0 0 1 6 8 , 7 1 1 . 7 5 2 . 2 2 2 , 0 6

1 . 1 0 R e p o s iç ã o  A s f á l t c a  c o m  C B U Q  t r e c h o  d e s c o n t ín u o s m 2 6 . 7 0 0 , 0 0 1 9 7 , 5 8 1 . 3 2 3 . 7 8 6 , 0 0

1 .1 1 C a lç a d a  c o m  s u b - p is o  d e  c o n c r e t o  e  c i m e n t o  c o m u m m 2 8 6 5 . 7 8 3 6 , 8 4 3 1 . 8 9 5 , 3 4

1 . 1 2 C a lç a d a  c o m  s u b - p is o  d e  c o n c r e t o  e  p la c a  d e  c i m e n t o m 2 2 5 0 , 2 2 3 6 , 8 4 9 . 2 1 8 , 1 0

1 . 1 3 C a lç a d a  c o m  s u b - p is o  d e  c o n c r .  E m o s a ic o  o u  p . p o r t u g m 2 1 2 0 . 3 0 1 6 1 , 2 7 1 9 . 4 0 0 , 7 8

1 . 1 4 C o n c r e t o  p a r a  la j e  d e  f u n d o  d e  c a ix a  o u  P . d e  v is i ta m 3 9 0 . 3 0 3 5 4 , 5 2 3 2 . 0 1 3 , 1 6

1 . 1 5 C o n c e t o  A r m a d o  p a r a  l a j e  s u p e r i o r  d e  P o ç o  d e  v is i ta m 3 9 0 , 3 0 1 . 1 6 8 , 1 8 1 0 5 . 4 8 6 . 6 5

1 . 1 6 A lv e n a r ia  d o b r a d a  d e  t i j o l o  m a c iç o  - 2 0  c m m 2 1 1 0 , 0 0 1 1 9 , 9 2 1 3 . 1 9 1 , 2 0

1 . 1 7 A lv e n a r ia  s in g e la  d e  t i j o l o  m a c ic o  -  1 0  c m m 2 1 1 0 , 0 0 7 2 , 3 6 7 . 9 5 9 , 6 0

1 . 1 8 C h a p is c o  e  r e b o c o m 2 1 3 , 0 0 2 9 , 6 4 3 8 5 , 3 2

1 . 1 9 M e i o - F i o m i 1 8 0 , 0 0 5 2 , 6 8 9 . 4 8 2 , 4 0

1 . 2 0 L in h a  D 'Á g u a m l 1 8 0 , 0 0 3 9 , 6 9 7 . 1 4 4 , 2 0

1 . 2 1 G a le r ia  t u b u l a r  d e  c o n c r e t o  a r m a d o  d i â m e t r o  0 ,6 0 r r i m l 6 4 0 , 0 0 1 7 0 , 0 9 1 0 8 . 8 5 7 , 6 0

1 .2 2 B o t a - F o r a m 3 1 . 8 9 0 , 0 0 3 1 . 5 0 5 9 . 5 3 5 , 0 0

T O T A L  G E R A L  5 . 9 4 4 . 7 6 6 , 4 8

Importa a presente Proposta em R$ 5.944.766,48

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
Prazo de Execução: 12 (doze) meses;
Forma de Pagamento: Conforme item 8.1.6 disposto, neste edital convocatório.

3 fito;Controle Empreendi(Tj£hto/e Construções Ltda
Ronaldo Silva -  Resp. T^cnico/Procurador 

CREARN 200478159-9

Sede: Rua João Correia de Araújo nr.141 -  Saia A - Gruta de Lourdes - Maceió -  Alagoas -  CEP 57052-493 
CNPJ; 17.058.820/0001-37 Inscrição Estadual 244.13690-4 CMC 490553302





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.s 01/201S -  CASAL
c o n t r a t a ç Ao  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ía  e s p e o a l iz a d a  p a r a  p r e s ta ç ã o  d e  serviços  n a s  in te r v e n ç õ e s  d a  c asa l  e m  v ia s  p ú b lic a s , n a  c id a d e  de  m a c e ió -a l a g o a s

CRONOGRAM A FÍSICO E FINANCEIRO (ANEXO I)

Obra: Serviços de Reposição dc Pavimento 
Locai: Unidades de Negócios Farol 
Maceió/AL. 11 de junho dc201S.

Item Oescríçâo Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISOdias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

SERVIÇOS

Escavação manual material de 1* Cat. Até 2m (prof)
■*8% ..cs?" .;;9% ik3f )■; * t3 S ç i9 ! í ia . :  ( i'8% CÍi4ti£? 8% 9% Ãsíí?? &I'Í!2 Íj8%x" J S Í f ie s ? 9 % í f iS A

RS 5.178,88 RS 5.178.88 RS 5.826,24 RS S.178.88 R$ 5.178,88 RS 5.826.24 RS 5.178,88 RS 5.178.88 RS 5.826.24 RS 5.178.88 RS 5.178,88 RS S.826,24

> 8ya». x, : . i<.;9% ‘ "V . dT8% rr» 3 'r8 % :;!_ ,ji£ :] tf4iÜ!««^9% •4k̂ iSF,F8%':?A.;.4<- ir í s ,  j: ;9 9 6 ã í-? r ; 8% 8%'í»í*e^ M flBiE 9% ■- « S ®  8%w5«5E
RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912.16 RS 11.912,16 RS 13.401.18 RS 11.912,16

....................... ® fÍÍ -5 8 $ 6 iK f'. ' i r L . .S 8 % n - i í Í r r * ' . :  .9% 5f-25 'i' s r j ' : s 8 $ í  iíS L í i E 9%‘E '^ : ; a k r ^ < 8 % " ?Ç *r5 '8% “ ; i í S 1 2 y v 9 K í í a ' i 3T.ca!89i;5,‘ / . ' i b !? ÍC 8 % T £ 3 £ ü s c s s B s s s c a

RS 2.021.62 RS 2.021,62 RS 2.274,32 RS 2.021.62 RS 2.021,62 RS 2.274,32 RS 2.021,62 RS 2.021.62 RS 2.274.32 RS 2.021.62 RS 2.021,62 RS 2.274,32
____ iw :< :i'./f8% at£í2r! a a T ife 8 3 4 , .5 í* : í ^ i n s % ' í s t y . SS3!!Sa8%ffl.-.‘“ i í - w r r s M  s ’>vi !íarSÂ9%?K£-«<ú í f r g a s i s í & c i f !» S ? v 8 % & £ íí(í S3t:ii»<9%í?NSi a tÜ£K8% í5«»Ê!

RS 2.600.39 RS 2.925,44~ RS 2.600,39 RS 2.600.39 RS 2.925,44 RS 2.600,39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 R$ 2.600,39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 RS 2.600,39
fX í - ^ G R a.'? .956 'J5 íir!; ! « í E ’ '8%'iS;«.T2 s '« S 8 % : r . j K S??e99s!<».!;ífi ; is K « 8 % ís a - ’ KSSSigTsHSEfSi ' . x a s s s t s s s s ra !S S t9 % V 2 S !3 i

RS 29.824.96 RS 29.824.96 RS 33.553.08 RS 29.824,96 RS 29.824,96 R$ 33.SS3.08 RS 29.824,96 R$ 29.824,96 RS 33.553.08 RS 29.824.96 RS 29.824,96 RS 33.S53.08

1.6 RS 838.639.00 8% t 7 iíí*. ^8%i>í..>r«í f3 S í.'C 9% i? rrs ; S 7 'R l8 % s e !S i) Í Í Í5 K S 8 5 í« !» . i í j f Í ’ ^ .g % iíS S .t
RS 67.091.12 RS 75.477.51 RS 67.091,12 RS 67.091.12 RS 75.477.51 RS 67.091.12 RS 67.091.12 RS 75.477,51 RS. 67.091.12 RS 67.091.12 RS 75.477.51 RS 67.091,12

1.7 MSÍ )5 í 8%’V3í ;-5 K s a r ,9 % s s ? .', í ^ á S s is r i s s s (a5J5S9%Çlfí5SS s x s R s x a c i s r .s « W 8 » ? s n 5 8 S S B « 9 % Ç S S ?
RS 9.496.00 RS 9,496.00 RS 10.683.00 RS 9.496.00 RS 9.496,00 RS 10.683,00 RS 9,496.00 RS 9.496.00 RS 10.683.00 RS 9.496.00 RS 9.496.00 RS 10.683,00

J.8 Reposição cm Paralclepipedo trecho descontínuos RS 862.625.00 r :O r8 5 S '.T j- -V ? 8 % ’? r  >ís? í - r : : s ; 9 N ia s E í 5 n '8 % ' . t ' r : í '.y?n8% ';£ ? .5 S SgS,Cíi9%>«7:rM ,áK5«F8% isrs.': S E K R S x rT iS n !T..;LT59%líCr?*' 2 ir.s s8 % ? z r> r8
RS 69.010.00 RS 77.636,25 RS 69.010,00 RS 69.010,00 RS 77.636,25 RS 69.010.00 RS 69.010.00 RS 77.636.25 R$ 69.010.00 RS 69.010.00 RS 77.636.25 RS 69.010,00

1.9 Reposição Asfáltica com PMF trecho descontínuos RS 1.752.222.0S
8% Í950E' "SSÍ jÜ Z ; T T. ; . ',9 % L :s íià c  i8 % iz tr s ; í r  ' . ■ 8 % r . - is r .t - 'J ? 9 1 í j | l .k '3 —t ' T S % - ^ Í S S ã í9 % f l- Í Í ÍS ‘ /J 2 S 8 5 6 K ? ~ r; E * r 3 9 9 6 y i : E :

RS 140.177,76 RS 140.177,76 RS 157.699.99 RS 140.177,76 RS 140.177,76 RS 157.699.99 RS 140.177.76 RS 140.177,76 RS 1S7.699.99 RS 140.177,76 RS 140.177.76
1.10 Reposição Asfáltca com CBUQ trecho descontínuos RS 1.323.786,00 ?-n'Ã»89íTtV?--'  ̂ 8% '*** >»'! sTSÇSSTtí.-s. , C v» ^8% -^-4 :•'3

RS 105.902,88 RS 119.140.74 RS 105.902,88 RS 105.902.88 RS 119.140,74 RS 105.902.88 RS IOS.902.88 RS 119.140.74 RS IOS.902.88 RS 105.902.88 RS 119.140.74
1.11 Calçada com sub*piso dc concreto c cimento comum RS 31.895,34 ■P* ,896 '.;.;íl : :3 j856 " a s >í.-í‘n !8 % í2 : .? r 3 3 s..)8% c  . r : ( s a „ i8 % . : â r ; r j8 « ? 3 :4 i.T ^ '7 ? ^9 3 6 '7 '- 'S S

RS 2.551.63 RS 2.551,63 RS 2.870,58 RS 2.551,63 RS 2.5S1.63 RS 2.870,58 RS 2.S51.63 RS 2.551,63 RS 2.870.S8 RS 2.551,63 RS 2.551,63
1.12 Calçada com sub-piso de concreto e placa dc cimento RS 9.218,10

.9% \ L1;íS Í 1 8 N ,‘4-'J» i litfáL .^ 8 %  ^ - ^ í l 5ílS?-'595tAX'.a.< »rfC2U8?6'-....íi 4 »!i'.tW5956i
RS 737.45 RS 829.63 RS 737.45 RS 737.45 RS 829.63 RS 737.45 RS 737.45 RS 829.63 RS 737,45 RS 737.45 RS 829 63

1.13 Calçada com sub-piso de concr. E mosaico ou p. portug RS 19.A00.78 U'à T'S8% í K ^ ‘.' ’  8%"'T.''ní r - u j í < S%) aL rr::8% % T rc5 35 8% > r í iF Í R 8 % » '^ r s v s 8 % 'í  jQ ií ÊL »?S!58%ews5
RS 1.552.06 RS 1.552,06 RS 1.746,07 RS 1.552,06 RS 1.552.06 RS 1.746.07 RS 1.552.06 RS 1.552.06 RS 1.746.07 RS 1.552.06 RS 1.552 06 RS 1.746.07

Controle Empreendimentos^ íonsyuções Ltda 
Ronaldo Silva -  RcspTfécndfo/Pry^rador 

CREA RN 2004781S9-/





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Obra: Serviços de Reposição de Pavimento 

toca i: Unidades de Negócios Farol 

Maceió/AL, 11 de junho de 2015.

CONCORRÊNCIA N.8 01/2015 -  CASAL
CONTRATAÇÃO OC ElklPRESA OE ENGENHARIA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÜBUCAS, NA QOAOE DE MACEIÓ-ALAGOAS

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (ANEXO I)

Continuação

1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou P. de visita RS 32.013,16 8% 9% 8% 8% 9% * 8% 8% ’ 9% 8% 8% 9%
RS 2.561,05 RS 2.881,18 RS 2.561,05 RS 2.561,05 RS 2.881.18 RS 2.561.05 RS 2.561.05 RS 2.881,18 RS 2.561.0S RS 2.561,05 RS 2.881.18 RS 2.S61.05 vX

I.IS RS 105.486,65 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% • 9% “
RS 8.438,93 RS 8.438,93 RS 9.493.80 RS 8.438,93 RS 8.438.93 RS 9.493.80 RS 8.438,93 RS 8.438.93 RS 9.493,80 RS 8.438,93 RS 8.438.93 R$ 9.493,80 ( .X

1.16 Alvenaria dobrada de tijolo maciço - 20 cm RS 13.191,20 8% 9% 8% 8% 9% :.S% 8% 9% 8% 8% 9% 8% '
RS 1.05S.30 RS 1.187,21 RS 1.055,30 RS 1.05S.30 RS 1.187,21 RS 1.055,30 RS 1.05S.30 RS 1.187,21 RS 1.055,30 RS 1.055,30 RS 1.187,21 RS 1.055,30

1.17 Alvenaria singela de tijolo macico -10 cm RS 7.959,60 . 8% 8% 9% , 8% 8% • 9% . 8% 8% s 9% 8% 8% 9%
RS 636,77 RS 636,77 RS 716,36 RS 636,77 RS 636,77 RS 716,36 RS 636,77 RS 636,77 RS 716.36 RS 636,77 RS 636,77 RS 716.36

1.18 Chapisco e reboco RS 38S.32 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8%
RS 30,83 RS 34,68 RS 30.83 RS 30,83 RS 34.68 RS 30,83 RS 30,83 RS 34,68 RS 30,83 RS 30,83 RS 34,68 RS 30,83

1.19 Meio-Fio RS 9.482,40 . 8% 8% 9% 8% 8% ’ 9% 8% 8% . 9% . . 8% ■8% ' 9% .
RS 758,59 RS 758,59 RS 853.42 RS 758.59 RS 758,59 RS 853.42 RS 758,59 RS 758,59 RS 853.42 RS 758,59 RS 758,59 RS 853,42

1.20 linha D'Água RS 7.144,20 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% ' 9% 8% 9% . , . 8% -
RS 571,54 RS 642.98 RS 571,54 RS 571,54 RS 642.98 RS 571.54 RS 571.54 RS 642.98 RS 571.54 RS 571,54 RS 642,98 RS 571,54 í

1.21 Galeria tubular de concreto armado diâmetro 0,60m RS 108.857.60 8%' 8% 9% 8% 8% . 9% 8% 8% 9% ■ 8% 8% 9%
RS 8.708,61 RS 8.708,61 RS 9.797,18 RS 8.708,61 RS 8.708.61 RS 9.797,18 RS 8.708,61 RS 8.708,61 RS 9.797.18 RS 8.708,61 RS 8.708.61 RS 9.797.18 u

1.22 Bota-Fora RS 59.535,00 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% * 9% S% '  . 8% 9% . 8%' . - .
RS 4.762,80 RS 5.358,15 RS 4.762.80 RS 4.762.80 RS 5.358,15 RS 4.762.80 RS 4.762,80 RS 5.358,15 RS 4.762.80 RS 4.762.80 RS S.3S8,15 RS 4.762,80 ( >

Faturamento da Obra RS S.944.766,48 RS 475,581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54 RS 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54 RS 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54 RS 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54

Controle Empreendím m tos c'ConsU\ições Ltda 

Ronaldo Silva -  RespHt5cnico/Pf/Murador 

CREARN 2004781594

Sede: Rua João Correia de Araújo nr.141 -  Sala A • Gruta de Lourdes • Maceió-Alagoas -  CEP 57052-493 

CNPJ: 17.058.820/0001-37 Inscrição Estadual 244.13690-4 CMC 490553302





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Maceió/AL, 11 de junho de 2015.

CASAL-Cia. de Saneamento de Alagoas 
Rua Barão de Atalaia -  200 - Centro 
Nesta

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N.2 01/2015 -  CASAL, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE 
MACEIÓ-ALAGOAS

PROPOSTA DE PREÇOS, PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO ( ANEXO I)
DECLARAÇÕES! ANEXO IV)

Prezados Senhores,

Apresentamos abaixo nossa proposta de preços para execução dos serviços de reposição de pavimento, nas 
intervenções da Casal em vias públicas, na Cidade de Maceió/AL.

Nosso Preço Global: R$ 5.944.766,48 (cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos)

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições desta Concorrência e seus anexos;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que o prazo de validade da proposta de preços,
que não será inferior a 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que o prazo de pagamento será conforme o 
disposto neste instrumento convocatório;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara, que estão inclusas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA Declara que caso sejamos vencedores, informamos abaixo 
nossa Conta Bancária para efetivação dos pagamentos;

Banco: 104 CEF Agência: 2047 Op: 003 Conta: 3905-1

A CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Declara que caso seja vencedora da Concorrência 
01/2015, o Sr. RONALDO SILVA, Engenheiro Civil, Responsável Técnico /  Procurador desta Empresa, Carteira de 
Identidade Profissional, CREA RN 200478159-9, CPF 004.310.284-00, residente e domiciliado na Rua Alcebíades 
Valente, 384 (antigo 304) Farol, CEP 57051-050 -  Maceió -AL, será responsável pela assinatura do Contrato.





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

M a c e ió /A L ,  1 1  d e  ju n h o  d e  2 0 1 5 .

C A S A L  -  C ia . d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s  

R u a  B a rã o  d e  A ta la ia  -  2 0 0  - C e n t r o  

N e s ta

CONCORRÊNCIA N.9 01/2015 -  CASAL

C O N T R A T A Ç Ã O  DE E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  ESPE C IA LIZA D A  P A R A  P R E STA Ç Ã O  DE SER VIÇ O S N A S  IN T E R V E N Ç Õ E S

D A  C A S A L  E M  V IA S  PÚ B LIC A S , N A  C ID A D E  DE M A C E IÓ -A L A G O A S , m e d ia n t e  c o n d iç õ e s  c o n t id a s  n o  P r o je t o  B á s ic o ,  

a n e x o  a e s te  E d i ta l  e  n a  L e i n ^  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a s  L e is  F e d e r a is  8 . 8 8 3 / 9 4  e  L e i 

C o m p le m e n t a r  n ^  1 2 3 /0 6 ,  a l t e r a d a  p e la  Le i C o m p le m e n t a r  1 4 7 / 2 0 1 4

O b r a :  S e rv iç o s  d e  R e p o s iç ã o  d e  P a v im e n to  

L o c a l:  U n id a d e s  d e  N e g ó c io s  -  F a ro l 

D a ta :  j u n h o  d e  2 0 1 5

P L A N IL H A  DE C U S TO S (A N E X O  I)

B D I M a te r ia is :  1 6 ,8 0 %  

B D I S erv iço s: 2 6 ,4 4 %

Item U ís c r m in a ç a o u n d . Q u a n t . Pr. U n it. P r .  l o t a i

1.1 Escavação m an u a l m a te r ia l d e  13 C at. A té  2m  (prof) m 3 1 .6 0 0 ,0 0 4 0 .4 6 6 4 .7 3 6 ,0 0

1.2 R e ate rro  com  are ia  ad ensada m 3 2 .3 0 0 ,0 0 6 4 ,7 4 1 4 8 .9 0 2 ,0 0

1.3 R eate rro  co m p a cta d o  {placa v ib ra tó ria ) m a l. Argiloso m 3 1 .0 1 0 ,0 0 25 ,0 2 2 5 .2 7 0 ,2 0

1.4 Base de (Brita corrida com  20  cm  d e  espessura m 2 2 .1 8 3 ,0 0 14 ,8 9 3 2 .5 0 4 ,8 7

1.5 Reposição Asfáltica com  PíVlF - 5cm  tre c h o  contínuo m 2 3 .7 0 0 ,0 0 1 0 0 ,7 6 3 7 2 .8 1 2 ,0 0

1.6 Reposição Asfáltica com  CBUQ. - Sem tre c h o  con tínuo m 2 6 .7 0 0 ,0 0 1 2 5 ,1 7 8 3 8 .6 3 9 ,0 0

1.7 Reposição em  P a ra le lep íp ed o  tre c h o  contínuos m 2 2 .5 0 0 ,0 0 4 7 ,4 8 1 1 8 .7 0 0 ,0 0

1.8 Reposição em  P a ra le lep íp ed o  tre c h o  descontínuos m 2 6 .7 0 0 ,0 0 1 2 8 ,7 5 8 6 2 .6 2 5 ,0 0

1.9 Reposição Asfáltica com  PM F tre ch o  descontínuos m 2 1 0 .3 8 6 ,0 0 168 ,7 1 1 .7 5 2 .2 2 2 ,0 6

1 .10 Repo.siçâo Asfáltca com  CB UQ  tre c h o  descontínuos m 2 6 .7 0 0 ,0 0 1 9 7 ,5 8 1 .3 2 3 .7 8 6 ,0 0

1.11 Calçada com  sub-piso de con creto  e c im en to  com um m2 8 6 5 ,7 8 3 6 ,8 4 3 1 .8 9 5 ,3 4

1.12 Calçada com  sub-piso de con creto  e placa de c im ento m 2 2 5 0 ,2 2 3 6 ,8 4 9 .2 1 8 ,1 0

1.13 Calçada com  sub-piso de concr. E m osaico ou p. portug m 2 1 2 0 ,3 0 1 6 1 ,2 7 1 9 .4 0 0 ,7 8

1 .14 C o ncreto  para la je  de fu n d o  de caixa ou P. de visito m 3 9 0 ,3 0 3 5 4 ,5 2 3 2 .0 1 3 ,1 6

1 .15 C onceto A rm ad o  p ara la je  sup erio r de Poço de visita m 3 9 0 ,3 0 1 .1 6 8 ,1 8 1 0 5 .4 8 6 ,6 5

1 .16 A lven aria  d o b ra d a  de tijo lo  m aciço - 20  cm m 2 1 1 0 ,0 0 119 ,9 2 1 3 .1 9 1 ,2 0

1.17 A lvenaria  singela de tijo lo  m acico - 10 cm m 2 1 1 0 ,0 0 7 2 ,3 6 7 .9 5 9 ,6 0

1 .18 Chapisco e reboco m 2 1 3 ,0 0 2 9 ,6 4 3 8 5 ,3 2

1.19 M e io -F io ml 1 8 0 ,0 0 5 2 ,6 8 9 .4 8 2 ,4 0

1 .20 Linha D ‘Água ml 1 8 0 ,0 0 3 9 ,6 9 7 .1 4 4 ,2 0

1.21 G aleria tu b u la r de co n creto  a rm a d o  d iâ m e tro  0 ,60m ml 6 4 0 ,0 0 1 7 0 ,0 9 1 0 8 .8 5 7 ,6 0

1.22 Bota-Fora m 3 1 .8 9 0 ,0 0 3 1 ,5 0 5 9 .5 3 5 ,0 0

TO TAL GERAL 5 .9 4 4 .7 6 6 ,4 8

I m p o r t a  a p r e s e n t e  P r o p o s ta  e m  R$ 5 .9 4 4 .7 6 5 ,4 8

V a l id a d e  d a  P r o p o s ta :  6 0  ( s e s s e n ta )  d ia s ;

P ra z o  d e  E x e c u ç ã o :  1 2  ( d o z e )  m e s e s ;

S e d e : R ua J o ã o  C o r r e ia  d e  A r a ú jo  n r . l 4 1  -  S a la  A  - G ru ta  d e  L o u rd e s  - M a c e ió  -  A la g o a s - C E P  5 7 0 5 2 - 4 9 3  
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CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRENQA N.e 01/2015 -  CASAI
CONTRATAÇÃO 0£ £MPRESA 0£ ENGENHARIA ESPEQAUZAOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES OA CASAI EM  VIAS PÚBUCAS, N A  aOAOE OE MACEIÓ-AIAGOAS

CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO (ANEXO I)

Obra: Serviços de Reposição de Pavimento 
Local; Unidades de Negócios Parot 
Maceiò/AL, 11 de junho de 2015.

Item Descrição Valor (R$) 30 dtas 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

SERVIÇOS

1.1 Escavação manual material de 1< Cat. Até 2m (prof) RS 64.736.00 8% 856 956 856 856 956 856 856 956 8% 856 . 956
RS 5.178,88 RS 5.178,88 RS 5.826.24 RS S.178,88 RS 5.178.88 RS 5.826,24 RS 5.178.88 RS 5.178.88 R$ 5.826,24 R$ 5.178.88 RS S. 178.88 R$ S.826.24

1.2 Reaterro com areia adensada RS 148.902.00 8% 9% 856 8% 956 856 856 956 856 856. 9% . ■ '  856 ^
RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401.18 RS 11.912.16 R$ 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912.16

1.3 Reatcrro compactado {placa vibratória) mat. Argiloso RS 25.270.20 8% 856 956 856 '856 9% 856 856 956 856 8%.. 956
RS 2.021,62 RS 2.021,62 RS 2.274.32 RS 2.021,62 RS 2.021,62 RS 2.274,32 RS 2.021,62 RS 2.021,62 RS 2.274,32 RS 2.021,62 R$ 2.021.62 RS 2.274.32

1.4 Base de Brita corrida com 20 cm de espessura RS 32.504.87 8% ’ 9% . . 8% 856 9% 856 856 956 8% 856 956 856
R$ 2,600.39 RS 2.925.44 RS 2.600.39 RS 2.600.39 RS 2.925.44 RS 2.600.39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 RS 2.600,39 RS 2.600,39 RS 2.925.44 RS 2.600.39

1.5 Reposição Asfáltica com PMF • Sem trecho contínuo RS 372.812.00 8% 8% 9% 856 856 956 856 856 956 856 856 956 '
RS 29.824,96 RS 29.824,96 RS 33.S53.08 RS 29.824.96 RS 29.824,96 RS 33.553,08 RS 29.824,96 RS 29.824,96 RS 33.553,08 RS 29.824,96 RS 29.824.96 RS 33.553,08

1.6 Reposição Asfáltica com C8UQ • 5cm trecho contínuo R$ 838.639,00 8% 956 8% 856 956 856 856 956 8% 8% 9%*r .... , 856
RS 67.091,12 RS 75.477,51 RS 67.091,12 RS 67.091,12 RS 75.477.51 RS 67.09U2 RS 67.091.12 RS 75.477,51 RS 67.091.12 RS 67.091.12 RS 75.477,51 RS 67.091,12

1.7 Reposição em Paralelepípedo trecho contínuos RS 118.700.00 856 856 956 8% . 8% 956 856 8% 956 856 856 , 956
RS 9.496.00 RS 9.496,00 RS 10.683.00 RS 9.496.00 RS 9.496,00 RS 10.683,00 RS 9.496.00 RS 9.496,00 RS 10.683,00 RS 9.496.00 RS 9.496,00 RS 10.683.00

1.8 Reposição cm Paralelepípedo trecho descontínuos RS 852.62S.00 8% 956 8% 8% 9% 8% 856 956 856 856 956 856
RS 69.010.00 RS 77.636,25 RS 69.010.00 RS 69.010,00 RS 77.636.25 RS 69.010,00 RS 69.010,00 RS 77.636.2S R$ 69.010,00 RS 69.010,00 RS 77.636.25 RS 69.010.00

1.9 Reposição Asfáltica com PMf trecho descontínuos RS 1.752.222.06 856 8% 9% 856 8% 956 856 8% ■ 956 856 8% ‘ '956
RS IAO.177,76 RS 140.177.76 RS 1S7.69959 RS 140.177,76 RS 140.177,76 RS 157.699,99 RS 140.177,76 RS 140.177,76 R$ 1S7.699.99 RS 140.177.76 R$ 140.177.76 RS 157.699.99

1.10 Reposição Asfáltca com CBUQ trecho descontínuos RS 1.323.786.00 856 956 8% 856 956 856 856 956 8% 856 956 8%
RS IOS.902.88 RS 119.140,74 RS 105.902,88 RS 105.902.88 RS 119.340,74 RS 105.902.88 R$ 105.902.88 RS 119.140.74 RS 105.902.88 RS 105.902,88 RS 119.140.74 R$ 105.902.88

1.11 Calçada com sub-piso de concreto e cimento cornum RS 31.895.34 8% 856 9% 8% 8% 956 856 856 9% .‘ 856 856 r 956 *
RS 2.551.63 RS 2.551,63 RS 2.870.58 RS 2.S51.63 RS 2.SS1.63 R$ 2.870.S8 RS 2.551,63 RS 2.5S1.63 RS 2.870.58 RS 2.SS1.63 RS 2.5S1.63 RS 2.870.S8

1.12 Calçada com sub-piso de concreto e placa de cimento RS 9.218,10 8% 956 856 8% 956 856 856 956 8% 856 . 956 8%
RS 737,45 RS 829.63 RS 737.45 RS 737,45 RS 829.63 RS 737.45 RS 737.4S RS 829,63 RS 737,45 RS 737.45 RS 829.63 RS 737,45

1.13 Calçada com sub*otso de concr. f  mosaico ou p. portug RS 19.400,78 856 856 956 856 856 9% 856 856 • 956 • 856 856' 956’
RS 1.S52.06 RS 1.5S2.06 RS 1.746.0/ RS 1.SS2.06 RS 1.SS2.06 RS 1.74G.07 RS 1.552.06 RS 1.552,06 RS 1.746.07 RS 1.S52.06 RS 1.5S2.06 RS 1.746,07

Controle Empreendimento^e Consb^ções Ltda 

Ronaldo Silva -  Resp. Téd^tco/Pr^jouradot 

OICA RN 200478159 9





CONTROLE - Empreendimentos e Construções Ltda.

CONCORRÊNCIA N.5 01/201S -  CASAL
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA OE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBUCA5, NA QDADE DE MACEIÕ-ALAGOAS

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO (ANEXO I)

Obra; Serviços de Reposição de Pavimento 

Local: Unidades de Negócios Farol 
Maceió/AL, 11 de junbo de 2015.

1.14 Concreto para laje de fundo de caixa ou P. de visita RS 32.013.16 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% .  9% 8% 8% 9%. 1 . 8%
RS 2.561,05 RS 2.881.18 RS 2.561,05 RS 2.561,05 RS 2.881.18 RS 2.561,05 RS 2.561,05 RS 2.881,18 RS 2.S61.05 RS 2.561,05 RS 2.881,18 RS 2.S61.0S

1.15 Conceto Armado para laje superior de Poço de visita RS 10S.A86.65 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% ■ 8% 8% 9%
RS 8.438.93 RS 8.438,93 RS 9.493,80 RS 8.438.93 R$ 8.438,93 RS 9.493,80 RS 8.438,93 RS 8.438,93 RS 9.493,80 RS 8.438,93 RS 8.438.93 RS 9.493,80

1.16 Alvenaria dobrada de tijolo maciço • 20 cm RS 13.191,20 8% 9% 8% 8% 9% S% 8% 9% 8% 8% 9% 8%
RS 1.055,30 RS 1.187,21 RS 1.055.30 RS 1.055.30 RS 1.187,21 RS 1.055,30 RS 1.055,30 RS 1.187,21 RS 1.055,30 RS 1.055,30 RS 1.187,21 RS 1.055,30

1.17 Alvenaria singela de tijolo macico -10 cm RS 7.959.60 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% .. 8% 9% 8% 8% * 9% ^
RS 636,77 RS 636,77 RS 716.36 RS 636,77 RS 636,77 RS 716,36 RS 636,77 RS 636.77 RS 716,36 RS 636,77 RS 636,77 RS 716,36

1.18 Chapisco e reboco RS 385,32 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8%
RS 30.83 RS 34,68 RS 30.83 RS 30,83 RS 34.68 RS 30,83 RS 30.83 RS 34.68 RS 30.83 RS 30.83 RS 34,68 RS 30.83

1.19 Meio-Fio RS 9.482.40 8% 8% 9% 8% - 8% 9% 8% 8% 9% -• 8% 8% 9%
RS 758,59 RS 758.59 RS 853,42 RS 758,59 RS 758.59 RS 853.42 RS 758.59 RS 758.59 RS 853,42 RS 7S8.59 RS 7S8.59 RS 853.42

1.20 Unha 0'Água RS 7.144.20 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% K f  ■
RS 571.54 RS 642,98 RS 571.54 RS 571.54 RS 642,98 RS 571.54 RS 571.54 RS 642.98 RS 571.54 RS 571,54 RS 542.98 RS 571.54

1.21 Galeria tubular de concreto armado diâmetro O.GOm RS 108.857,60 8% 8% 9% 8% 8% . 9% 8% 8% 9% 8% ** 8% ■ 9%
RS 8.708,61 RS 8.708.61 RS 9.797.18 RS 8.708,61 RS 8.708,61 RS 9.797.18 RS 8.708.61 RS 8.708,61 RS 9.797.18 RS 8.708,61 RS 8.708,61 RS 9.797.18

1.22 Bota-Fora RS 59.535.00
S% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% ' 9% - 8%

RS 4.762.80 RS 5.358,15 RS 4.762,80 RS 4.762,80 RS 5.358,15 RS 4.762.80 RS 4.762.80 RS 5.358,15 RS 4.762,80 RS 4.762.80 RS 5.358.15 RS 4.762.80

Faturamento da Obra RS S.944.766,48 RS 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54 R$ 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54 RS 475.581,32 R S 508.860,76 RS 501.749,54 RS 475.581,32 RS 508.860,76 RS 501.749,54





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

6a ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N® 01/2015 DA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 23 (dez) dias do mês de julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente 
licitação, que tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE 
DE MACEIO/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n° 07/2015 de 04 
de junho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, 
composta por Neli Lima Pereira, matrícula n 1373, Presidente da Comissão permanente de Licitação 
lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, e Maria de 

Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752, Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da 
CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da 
Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da CASAL 
- www.casal.al.aov.br. Foi aberta a sessão compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor 
José Maria Tenório Taveiros Junior. Foi observado o prazo de interposição de recurso o que não 
aconteceu, foi enviado e-mail aos representantes das empresa participantes da licitação, publicado 
no site da internet da CASAL e em quadros de aviso, marcando a data de 23/07/2015, às 09:00 hs 
para realização desta sessão. Aberta a sessão pela Presidente da CPL/CASAL foi aberto o envelope 
"B" com a proposta de preço da Empresa Controle Empreendimentos e Construção LTDA, que 
apresentou a proposta no valor de R$ 5.944.766,48 ( cinco milhões novecentos e quarenta e 
quatro mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Após análise da posposta 
de preço pelo membro técnico da CASAL Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti foi 
aprovada. Diante do exposto a Presidente da CPL/CASAL declara vencedora da Concorrência n 
01/2015 a Empresa Controle Empreendimento LTDA, com proposta no valor de R$ 5.944.766,48 
(cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta seis reais e quarenta e 
oito centavos) com valores unitários e globais menores/iguais que os valores de referência da 
CASAL que é de 6.604.242, 42 ( seis milhões seiscentos e quatro mil duzentos e quarenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos). Nada havendo a tratar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim -̂aJPvxCt f  e por todos os presentes. Maceió,
23 de julho de 2015.

NelfLima Pereira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

lima ArtfaraT Almeida 
Suplente da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/CASAL

Mana de Fatima Prazin Chagas Cavalcanti 
Membro Técnico rj .

Tuce de Fatima Almeida Marques v 
Secretária da CPL

role Empreendimento Ltda

http://www.casal.al.aov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo 3041/2015.
REF. CONCORRÊNCIA N2. 01/2015 -  CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA NS 01/2015-CASAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS NAS 

INTERCENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NAS CIDADE DE 

MACEIÓ/AL,MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO, ANEXO I, DO EDITAL CORRESPONDENTE E NA LEI NS 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS 

FEDERAIS 8.883/94 E LEI COMPLEMENTAR NS 

123/06,ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014  

VENCEDORA: CONTROLE EMPREENDIMENTOS LTDA, COM 

PROPOSTA NO VALOR DE R$ 5.944.766,48 (CINCO MILHÕES, 

NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E 

SESSENTA SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 

REQUESTAMOS A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PELO 

DIRETOR PRESIDENTE EMPRESA

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem Protocolo Administrativo n® 3041, com Cl 15/2015 da SUNEC 

que gerou a Concorrência n̂  01/2015, tipo menor preço unitário,- CASAL, objetivando a contratação 

de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços nas intervenções da CASAL em 

vias públicas, na cidade de Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte 

integrante do Edital da Concorrência n̂  01/2015-CASAL e na Lei ns 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n̂  123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014. O valor de referencia para realização dos serviços foi de R$ 6.604.242,42 

(seis milhões, seis seiscentos e quatro mil, duzentos quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos) 

conforme planilha de custos constante do Anexo I do referido Edital.

A sessão de recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços das empresas 

ocorreu em 11 de março de 2015 e foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL-  

CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n2 07/2015 de 04 de junho de 2015 e 

publicada no D. O. E., em de 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, Presidente da CPL 

e demais membros titulares, Enĝ  Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcinti, Contábil Márcio 

Xavier dos Santos, e a Assistente Administrativa Geriuce de Fátima Almeida Marques, como 

Secretária, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi

[1]





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 07/005/2015 e no site da CASAL na mesma data 

bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL.

2. Da sessão pública

A Concorrência ns 01/2015 ocorreu em 6 sessões a saber:

1̂  Sessão:

Aos 11 (onze) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove horas), na sala 
de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro,Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes 
"A" e "B", contendo documentos de habilitação e propostas de preços das empresas presentes para 
participarem da licitação, modalidade Concorrência do tipo menor preço global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante condições 
contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas alterações estabelecidas 
nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014. A licitação teve origem no Processo Administrativo ns 3041/2015- CASAL, Cl n̂  15/2015 -  
SUNEC. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, 
designada através da Resolução de Diretoria n̂  07/2015 de 04 de junho de 2015 e publicada no 
Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima Pereira, matrícula 
n5 1373 Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 2951, Contador e 
Maria de Fátima Prazin das Chagas,matrícula 1752 Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente 
Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da Comissão, e a 
estagiária do curso de Direito Mariana Rayssa Silva de Oliveira Rocha, identidade n® 33678553 -SEDS 
AL, CPF n̂  095.905.894-05, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 
certame. O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 
2015 no site da CASAL - www.casal.al.gov.br. A presidente da Comissão declarou aberta a sessão, 
compareceram as seguintes empresas; Controle Empreendimentos e Construções Ltda, constando o 
credenciamento de 29 fis. representada pelo Senhor. Ronaldo Silva, identidade n® 1.520.918- IFP/RJ, 
e CPF ns 004.310.284-00 e a Construtora Colibrir Ltda , constando o credenciamento de 23 fis. 
representada pelo Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior -  Gerente de Obra, identidade n̂  
98001430930 -SSP/AL e CPF n̂  007.810.754-75.. A Presidente da Comissão declarou credenciadas 
as empresas, Empresa Controle Empreendimentos e Construções Ltda e a Construtora Colibrir Ltda. 
Dando continuidade, foram abertos os envelopes "A" contendo os documentos de habilitação, que 
foram rubricados por todos os presentes e analisados pelos membros técnicos da CPL/CASAL. Após, 
os licitantes analisaram os documentos de habilitação de cada concorrente. Tendo em vista o 
adiantado da hora a Presidente da CPL/CASAL decidiu pela suspensão da sessão pública ficando 
desde já marcado a continuação para o dia 12de junho de 2015 ás 9:00horas no mesmo local. Os 
envelopes "B" ficam retidos sob a responsabilidade da CPL/CASAL. da por mim 
_____________________ e por todos os presentes. Maceió, 11 de junho de 2015

25 Sessão;

Aos 12 (onze) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove horas), 
na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão 
de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente licitação, que tem 
com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

[2 ]
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL 
-  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n® 07/2015 de 04 de Junho de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima 
Pereira, matrícula n̂  1373 Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 
2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti,matrícula 1752 Engenheira Civil, 
membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 
1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir. Julgar e dar parecer no referido certame. 
O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site 
da CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrír Ltda, Senhor José 
Maria Tenórío Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Em seguida disponibilizou 
os documentos de habilitação para que os licitantes analisassem e fizesse suas observações, o 
representante da Empresa Controle Empreendimentos Ltda, solicitou uma diligência Junto ao 
CREA/AL para comprovar a certidão de acervo técnico apresentada pelo a Construtora Colibrir 
quanto ao registro do profissional que não confere com a informação contida no histórico da ART 
doe seu responsável técnico bem como quanto a planilha apresentada e registrada no CREA/AL. 
Ficando desde Já 17 de Junho de 2015 às 9:00hs no mesmo local para dar continuidade a sessão. Os 
envelopes "B" ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a tratar, foi
encerrada a sessão da qual lavrei a presente ata que vai assinada, por mim_____________________
e por todos os presentes. Maceió, 12 de Junho de 2015.

3® Sessão:
Aos 17 (dezessete) dias do mês de Junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 

horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua 
Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente licitação, que 
tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, 
mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL 
-  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n̂  07/2015 de 04 de Junho de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima 
Pereira, matrícula ns 1373 Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, matrícula 
2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752 Engenheira Civil, 
membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 
1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir. Julgar e dar parecer no referido certame. 
O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site 
da CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor José 
Maria Tenório Taveiros Junior. A presidente da CPL/CASAL abriu a sessão. Quanto a diligência 
realizada Junto ao CREA/AL, através da Enĝ  Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti foi 
constatado que a numeração da ART está desvinculada da numeração do registro do profissional do 
sistema CREA/CONFEA, a partir de 01 de Janeiro de 2010 quando entrou em vigor a resolução n® 
1025- CREA/CONFEA, com cópia anexa, que dispõe sobre a anotação responsabilidade técnica e o 
acervo técnico profissional. Com a relação a diligência sobre a planilha, foi tentado via telefone 
contato com a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, porém não obteve-se sucesso. Foi 
tentado via internet, o portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, para
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acesso ao Edital da Tomada de Preço 04/2014, porém sem sucesso. Diante do exposto, a Enĝ  Maria 
de Fátima Prazin solicitou ao representante da Construtora Colibrir Ltda que faça a entrega de cópia 
do Edital da Tomada de Preço ns 04/2014 da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Indios/AL, 
acompanhado da planilha que deu origem ao Contrato n® 18/2014, celebrado com a referida 
Construtora e a Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, ficando desde já marcada a data de 
26/06/15, às 9:00 hs no mesmo local para continuidade da sessão pública. Os envelopes "B" ficam 
retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a tratar, foi encerrada a sessão da qual
lavrei a presente ata que vai assinada, por mim_____________________ e por todos os presentes.
Maceió, 17 de Junho de 2015.
45 Sessão:

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua 
Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente licitação, que 
tem com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, 
mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n2 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL 
-  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n® 07/2015 de 04 de junho de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por lima Amaral 
Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier dos Santos, 
matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752, 
Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida 
Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no 
referido certame. O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de 
maio de 2015 no site da CASAL - www.casal.al.gov.br. Compareceram os representantes das 
empresas Controle Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora 
Colibrir Ltda, Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior. Dando continuidade a sessão a Presidente 
da Comissão declarou inabilitadas a Construtora Colibrir Ltda, tendo em vista que não atendeu ao 
exigido na alínea "b" do subitem 11.1.2 que trata da qualificação técnica, onde na declaração do 
compromisso para instalação da mini usina de pré-misturado a frio na cidade de Maceió/AL, não 
consta 0 prazo de 30 dias para sua instalação, e a Empresa Controle Empreendimento Ltda, tendo 
em vista que não atendeu ao exigido na alínea "b" do subitem 11.1.3 que trata da qualificação 
econômica financeira: Os valores informadas nos índices Econômicos estão divergentes dos valores 
contidos no Demonstrativo contábil. Porém, fundamentado no § 32 do art. 48 da Lei 8.666/93, que 
diz o seguinte: Art. 48.§ 32 Q u a n d o  t o d o s  o s  l i c i t a n t e s  f o r e m  i n a b i l i t a d o s  o u  t o d a s  a s  p r o p o s t a s  f o r e m  

d e s c la s s i f ic a d a s ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  p o d e r á  f i x a r  a o s  l i c i t a n t e s  o  p r a z o  d e  o i t o  d i a s  ú t e is  p a r a  

a p r e s e n t a ç ã o  d e  n o v a  d o c u m e n t a ç ã o  o u  d e  o u t r a s  p r o p o s t a s  e s c o im a d a s  d a s  c a u s a s  r e f e r i d a s .  Desta 
forma a CPL/CASAL dá um prazo de 8 (oito) dias úteis para que as empresas apresentem novos 
documentos motivo da inabilitação, escoimadas das causa referidas.Com relação à diligência 
solicitada na sessão anterior a Construtora Colibrir Ltda apresentou o Edital da tomada de Preço n2 
004/2014, mas 0 mesmo não atendeu a diligência visto que não consta o anexo "A" que é a planilha 
orçamentária, neste caso fica para que a Construtora Colibrir Ltda complemente a diligência 'para 
próxima sessão que será dia 10/07/2015 ás 9:00hs na sala da CPL/CASAL, para dar continuidade da 
sessão pública. Os envelopes "B" ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a 
tratar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
_____________________ e por todos os presentes. Maceió, 26 de junho de 2015.
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5̂  Sessão:
Aos 10 (dez) dias do mês de julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove horas), 

na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão 
de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente licitação, que tem 
com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n® 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL 
-  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n® 07/2015 de 04 de junho de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima 
Pereira, matrícula n 1373, Presidente da Comissão permanente de Licitação
lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, Márcio Xavier 

dos Santos, matrícula 2951, Contador e Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 
1752, Engenheira Civil, membros técnicos e a Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de 
Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. O Edital da Concorrência foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 
07 de maio de 2015 no site da CASAL - www.casal.al.gov.br. Foi aberta a sessão compareceram os 
representantes das empresas Controle Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e 
Construtora Colibrir Ltda, Senhor José Maria Tenório Taveiros Junior. Como ficou registrado em ata 
da sessão do dia 26 de junho de 2015, onde foi dado um prazo de 08 dias uteis para apresentação 
dos documentos que deram causas a inabilitação das referidas empresas prazo este que expirou-se 
em 09/07/2015. A Empresa Controle Empreendimentos apresentou a CASAL seu documento 
registrado sobre o protocolo n® 8671/2015, em 09/07/2015 às 15:25 hs, sendo recebido por esta 
CPL/CASAL as 15:35hs, que foi rubricado pelos presente durante a sessão, atendendo portanto ao 
prazo previsto em Lei e registrado em ata. A Construtora Colibrir Ltda apresentou a declaração 
durante a sessão, sendo recebido pela Presidente da CPL/CASAI no dia 10/07/2015 às 09:10hs, 
portanto fora do prazo previsto em Lei e registrado em ata do dia 26/06/2015, referida Construtora 
também não apresentou a planilha orçamentária que consta como anexo "A" do Edital da Tomada de 
Preço 004/2014 publicado pela Prefeitura de Palmeira dos índios, conforme registrado em ata no dia 
10/07/2015. A Eng3 Civil Maria de Fátima Prazin mantive contato através de e-mail com a CPL da a 
Prefeitura Municipal de Palmeira dos índios, para que enviasse a planilha de serviços do Edital 
Tomada de Preço n® 004/2014- cópias anexas. Mantido contado via telefone e informada que aquela 
Prefeitura estava sem internet naquele momento, foi solicitado ao escritório da CASAL em Palmeira 
dos índios na pessoa do seu Gerente Sr, José Joaquim Oliveira Filho para que se deslocasse até a 
Prefeitura e recebesse da Senhora Cledja Marta , membro da CPL da Prefeitura de Palmeira dos 
Índios, a referida planilha. De posse da planilha o Sr. José Joaquim de Oliveira Filho digitalizou a 
mesma e enviou via e-mail para esta CPL em 26/06/2015- cópia anexa, foi quando verificamos que a 
planilha entregue pela CPL da prefeitura de Palmeira dos índios e enviada a CPL/CASAL alguns itens 
não confere com a planilha apresentada pela Construtora Colibrir Ltda constante as fis. 32 dos 
documentos de habilitação apresentados para esta concorrência 01/2015. A Presidente da 
CPL/CASAL deu conhecimento aos representantes da Empresa Controle Empreendimento Ltda e a 
Construtora Colibrir Ltda das planilhas e suas não conformidades, onde a planilha apresentada pela 
Construtora Colibrir Ltda, consta os itens 1.05 a 1.10, itens estes que não constam da planilha da 
Prefeitura de Palmeira dos índios. Diante do exposto a Presidente da CPL/CASAL, declarou a 
Construtora Colibrir Ltda inabilitada por ter apresentado o documento de habilitação 
intempestivamente; por não ter atendido a diligência de apresentar a planilha da Tomada de Preço 
n® 04/2014 da Prefeitura de Palmeira dos índios e pelas não conformidades identificadas na planilha 
cuja diligência foi realizada pela CPL/CASAL. E declarar habilitada a Empresa Controle 
Empreendimentos Ltda por apresentar tempestivamente o documento de habilitação e ter atendido
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a exigências contidas no Edital. Indagado a representante da Construtora Colibrir Ltda se há 
interesse de impetrar recurso contra a decisão da CPL/CASAL o mesmo declarou que não há esta 
intenção, porém a Presidente da CPL/CASAL decidiu observar o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso e só após este prazo marcar a data da continuação da^ssão pública, 
que será corn^içada aos licitantes via e-mail e publicado no site^^ CASAL. ^^üenTeJodás;. os 
preséntes. §üahto as não conformidades entre as planilhas a CPt/ÇASAt coníunicará-^ap Presidente 

Tda CASAÍj Ifravés de processo adníiríistrátivo para aV (irovidências pertinentes. Os envelopes "B" 
ficam retidos sob responsabilidade da CPL/CASAL. Nada havendo a tratar, foi encerrada a sessão da
qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim _____________________ e por todos os
presentes. Maceió, 10 de julho de 2015.

63 Sessão:
Aos 23 (dez) dias do mês de Julho do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00 (nove horas), 

na sala de licitações da Comissão Permanente de Licitações, na sede da CASAL, situada a Rua Barão 
de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a continuidade da sessão da presente licitação, que tem 
com objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIO/AL, mediante 
condições contidas no Projeto Básico, anexo a este Edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. A sessão foi conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da CASAL 
-  CPL/CASAL, designada através da Resolução de Diretoria n® 07/2015 de 04 de Junho de 2015 e 
publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia 14 de maio de 2015, composta por Neli Lima 
Pereira, matrícula n 1373, Presidente da Comissão permanente de Licitação
lima Amaral Almeida, matrícula 749, Suplente da Presidente da Comissão de Licitação, e Maria de 
Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti ,matrícula 1752, Engenheira Civil, membros técnicos e a 
Assistente Administrativa Geriuce de Fátima de Almeida Marques matrícula 1628 Secretária da CPL, 
com poderes para receber, abrir. Julgar e dar parecer no referido certame. O Edital da Concorrência 
foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 07 de maio de 2015 no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br. Foi aberta a sessão compareceram os representantes das empresas Controle 
Empreendimentos e Construções Ltda, Senhor Ronaldo Silva e Construtora Colibrir Ltda, Senhor José 
Maria Tenório Taveiros Junior. Foi observado o prazo de interposição de recurso o que não 
aconteceu, foi enviado e-mail aos representantes das empresa participantes da licitação, publicado 
no site da internet da CASAL e em quadros de aviso, marcando a data de 23/07/2015, às 09:00 hs 
para realização desta sessão. Aberta a sessão pela Presidente da CPL/CASAL foi aberto o envelope 
"B" com a proposta de preço da Empresa Controle Empreendimentos e Construção LTDA, que 
apresentou a proposta no valor de R$ 5.944.766,48 ( cinco milhões novecentos e quarenta e quatro 
mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos). Após análise da posposta de preço 
pelo membro técnico da CASAL Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti foi aprovada. Diante 
do exposto a Presidente da CPL/CASAL declara vencedora da Concorrência n 01/2015 a Empresa 
Controle Empreendimento LTDA, com proposta no valor de R$ 5.944.766,48 (cinco milhões 
novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta seis reais e quarenta e oito centavos) com 
valores unitários e globais menores/iguais que os valores de referência da CASAL que é de 6.604.242, 
42 ( seis milhões seiscentos e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos). Nada havendo a tratar, foi encerrada a sessão da qual lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim_____________________ e por todos os presentes. Maceió, 23 de Julho de 2015.
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Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e nos critérios de julgamento 

definidos no Edital da Concorrência 01/2015, a Comissão Permanente de Licitação declara vencedora 

a empresa Controle Empreendimentos Construções Ltda., que apresentou a proposta no valor de R$ 

5.944.766,48 (cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta seis reais e 

quarenta e oito centavos) valor este abaixo do valor de referência do edital da CASAL, que foi de R$ 

5.604.242,42 ( seis milhões seiscentos e quatro mil duzentos e quatro reais e quarenta e dois 

centavos) inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos iguais aos da CASAL e 

com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da CASAL.

É o Parecer, S .M J .

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas 

CASAL, Maceió/AL., em 23 de julho de 2015.

NeliyLifTya'Perelra 

Presidente da CPL

Maria de Fátima P. das Chagas Cavalcanti 

Membro Técnico

Mareio Xavier dos Santos 

Membro técnico Contábil

lima Amaral Almeida 

Suplente da Presidência

SJLch.
lerltJce de Fátima Almeida Marques  ̂

'ecretária da CPL/CASAL

m
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Protocolo n5 3041/2015- CASAL 
C l n5 15/2015-SUNEC 
Concorrência n̂  01/2015

A ASJUR

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 

Concorrência nS 01/2015 - CASAL, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS NAS INTERCENÇÕES DA 
CASAL EM VIAS PÚBLICAS, NAS CIDADE DE MACEIÓ/AL, conforme especificado no Projeto 
Básico e Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas, para o qual requestamos a adjudicação E H O M O LO G AÇÃO  pelo Diretor 
Presidente, como discriminado abaixo.

EMPRESA VENCEDORA:

Empresa Controle Empreendimentos Construções Ltda., que apresentou a proposta no 
valor de R$ 5.944.766,48 (cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e 
sessenta seis reais e quarenta e oito centavos).

Em, 23 de julho de 2015

t í ^ i  L i m a  P e r e i r a
Presidente da Comissão 
?e rm an e .te  de Licitaçao
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Ao adv. Edmilson Pereira,
Para análise do parecer da pregoeira e instrução do feito.

Em,Wo/2L5L-

Laís LimaWSouzaTeão 
Assessora Jurídica
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Processo n°: 3041/2015

Interessado: SUNEC

Assunto: Tomada de Preços n° 01/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. TOMADA 
DE PREÇOS N°01/2015, OBJETO: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NAS INTERVENÇÕES DA CASAL EM VIAS 
PÚBLICAS, NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 
ATENDENDO INTEGRALMENTE A TODOS OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA 
APROVAÇÃO. E HOMOLOGAÇÃO E CONSEQUENTE 
ADJUDICAÇÃO. SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Vem para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada 
sob a modalidade de Tomada de Preços n° 01/2015, tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de 
serviços nas intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de 
Maceió/AL, mediante condições contidas no Projeto Básico, parte integrante 
do Edital da Concorrência n° 01/2015-CASAL e na Lei n° 8.666/93 e suas 

_\ alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e 
instruído contendo: solicitação de compras, definição de curso para custeio 
com dotações e classificação orçamentárias e projeto básico.
Participaram do certame às empresas:
-Controle Empreendimentos e Construções Ltda.
-Construtora Colibrir Ltda.

Ao analisar a documentação relativa a habilitação a Engenheira 
membro técnica Maria de Fátima P. Das Chagas Cavalcanti, observou 
inconformidade entre planilha apresentada pela empresa Construtora Colibri 
Ltda, de acervo técnico registrado no CREA/AL, e a planilha referente ao



\
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Fls.,

contrato n°018/2014 oriundo da Prefeitura de Palmeira dos^ndios, 
confirmada após diligências realizadas junto ao referido município, fato esse 
que resultou na inabilitação da referida empresa.

Desta forma, restou habilitada a empresa Controle Empreendimentos 
Construções Ltda. Totalizando a execução dos serviços em R$ 5.944.766,48 
(cinco milhões novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e oito centavos), valor este abaixo do valor de referência do 
edital da CASAL, que foi de R$ 6.604.242,42 (seis milhões seiscentos e quatro 
mil duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

A CPL/CASAL, para não paralisar consequentemente o andamento 
do certame através do Processo próprio no 8794/2015 comunicou fato a 
Diretoria da Presidência para averiguações e punições se for o caso.

Destarte, considerando que os procedimentos adotados pela 
CPL/CASAL, obedeceram aos princípios que norteiam as licitações públicas, no 
tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e publicidade.

Assim, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a homologação 
e consequente adjudicação a ser proferida em ato formal pelo Sr. Diretor 
Presidente.

Maceió/ 27 de julho de 2015.

PEREIRA
(DO/ASJUR/CASAL

ALVAR^ORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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N° PROTOCOLO:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
3 041 /2 015

N° FOLHA: ^

C.I rio 15/2015-SUNEC 
CONCORRÊNCIA N° 001/2015

A
CPL,

De acordo com o parecer da Presidente da Comissão de Licitação ás fis. 586 a 592, 
corroborado pelo parecer jurídico ás fis. 595 usque 596, parte integrante do presente 
processo, HOMOLOGAMOS a CONCORRÊNCIA no 001/2015 -  CASAL, em favor 
da firma CONTROLE EMPREENDIMENTOS LTDA., com proposta no valor global 
de R$ 5.944.766,48 (cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos 
e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), que tem como objeto a 
contratação de empresa de engenharia especializada para prestação de serviços nas 
intervenções da CASAL em vias públicas, na cidade de Maceió/AL, conforme 
especificado no Projeto Básico e Edital, partes integrantes do presente processo 
administrativo e mediante condições contidas na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n° 
123/2016, alterada pela Lei Complementar 147/2014, adjudicando em favor da 
mesma 0 objeto licitado, jfi^vre-sj^om petente Contrato, E m ,3 'i jo~\- /2015.

Engo WILdI Í lECÍ 
Diretor Presidente

ALENCAR

acmp...

GEPLAN 006-C
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ExpressoLivre - ExpressoMail
U â 2 2 J

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: contec.construcao@hotmail.com
Data: 10 /08 /2015  08:14
Assunto: DOCUMENTAÇÃO

Bom dia!

Solicitam os o envio, em  arquivo excel, da planilha e do cronogram a físico 
financeiro, bem  com o, de todas as certidões vigentes, para conclusão do 
contrato.

A tenciosam ente,

Thaynã O liveira.

Comissão Perm anente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 14/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contec.construcao@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




COMPANHIA DE SANE/^MENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requísitante: 
Solicitação; 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00016560

Todas

a 00016560
a
a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Comção AF Status AF 
Statusítem

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016S60 Emissão: 12/08/2015 Df. Limite: DtUltAlt.: 12/08/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 13/08/2015 Usu. Libera,: ROBERTO
Un. Comp: SESGER Valor Total: 3.450.000,00
Entrega;

1 PAULO PIRAMAR 1.150.000,00 1,00 1.150.000,00 0,OOCNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇAO E REPOSIÇÃO ASFALTO /C.I. N° 15/2015 DA SUNEC REFERENTE A  SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO
LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO PARA MACEIÓ, PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO/2015
UNFA - ONFA - U.N. DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS, UGAÇÃO E REPOSIÇÃO
Ciclo Orçamentário; CICLO 201S; Conta Orçamentária: 307316 - SERVIÇO DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO, Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
0.33

2 FAITMAACIOLY 1.150.000,00 1,00 1.150.000,00 0,00CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /..I. N° 15/2015 DA SUNEC REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO PARA MACEIÓ, PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO/2015 
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS, LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307316 - SERVIÇO DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
74024.00

3 AP/UIECIDA TORRES 1.150.000,00 1,00 1.150.000,00 0,00CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /.I. N° 15/2015 DA SUNEC REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 
IGAÇÃO E REPOSIÇÃO PARA MACEIÓ, PERÍODO DE AGOSTO A DEZEMBRO/2015 
UNBB -  UNBB -  U .N .  DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO
Ciclo Orçamentário; CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307316 - SERVIÇO DE LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE ÇOMPRAS ; Saldo Conta:
0.66

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisítante:
Solieítação: 00016561 a 00016561

SOLICITAÇÃO DE COM PRAS Emissão: a

P irâ m id e
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisítante Valor UniL Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF S tatus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016561 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt.UltAlt.: 12/08/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ROBERTO DE MOURA E SILV/>Liberaçâo: 12/08/2015 Usu. Libera.: ROBERTO 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 2.494.766,48
Entrega:

Total de Solicitações na Filial:

1 PAULO PIRAMAR 831.588,82 1,00 831.588,82 0,00CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /C.I. N° 15/2015 DA SUNEC SOLICITANDO SERVIÇO DE LIGAÇÃO E R 
ÇÃO PARA MACEIÓ, PERÍODO DE JANEIRO A JULHO/2016.
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS , LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

2 FAHMA ACIOLY 831.588,83 1,00 831.588,83 0,00CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /.I. N° 15/2015 DA SUNEC SOLICITANDO SERVIÇO DE LIGAÇÃO E RE 
ÃO PARA MACEIÓ, PERÍODO DE JANEIRO A JULHO/2016.
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÃ 
Classificação: SERVIÇOS . LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

3 APARECIDA TORRES 831.588,83 1,00 831.588,83 0,00CNT 0,00 CNT
3348 - SERV. LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO ASFALTO /I. N° 15/2015 DA SUNEC SOLICITANDO SERVIÇO DE LIGAÇÃO E REP 
O PARA MACEIÓ, PERÍODO DE JANEIRO A JULHO/2016.
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS , LIGAÇÃO E REPOSIÇÃO

Total de Solicitações:





14/08/2016 0 0 1 5 5 6 5 0 0

JUDICIÁRIO
DÉAfJí\(!OÁS

T R IB U N A L  DE JU ST IÇ A  DE EST A D O  DE  A L A G O A S

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAL

CERTIDÃO N®: 001556500

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Aiagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37 *******

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8“ da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 14 de agosto de 2015 às 08h57min.

PEDIDO
0 0 1 5 5 6 5 0 0

i i i i i i i i i n i i i i i i





14/08/2015 0 0 1 5 5 6 4 9 9

JUDICIÁRIO
ISÊAtAGbÁS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001556499

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37 *” ****

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1“ do art. 8” da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 14 de agosto de 2015 às 08h58min.

PEDIDO N“:
0 0 1 5 5 6 4 9 9





http;//www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 17.058.820/0001.37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto â Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//v!irww.recèita.fazenda.gov.br> ou <http;//wvm.pgfó.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:09:55 do dia 23/03/2015 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 19/09/2015.
Código de controle da certidão; 7S77.BF6F.GDF3.BC43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

d e 9^/ninni<; ir% vi

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://ãpI03.sefàz.al.góv.br/certidao/certidao.php

GOVEKHO DE iOAGpAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEHDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADACSO E CRÉDITO TRÍBUTÁRIO

C e r t t id ã o  N ô g a t i v á  d e  D é b i t o s

Razão Social:G0NTR0LE EMPREENDIMEUTÒS E CONSTROGOÈS LTDA - ME - REGULAR 
CAGEAL : 24413690

Ressãlvaclò o d ireito  de a Fazenda estadual cobrar quaisgUèr dividas dê responsabilidade do 
contribuinte acima qüe vierem a ser apuradas, ê certificado que não constara, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com báse ha Portaria SÂRÊ n' 62, de 23’ de julho de 2004.

Emitida âs 10:24:26 do dia 13/07/15
Válida, a té  11/09/2015.

Código de controle da certidão:5E38-3184-5863-2EBC

A aucenticidáde desta certidão deverá ser .confirmada na página da Secretaria dè Estado da Fazenda -dé Alagoas, através do 
endereço http://www.aèfa.z.al.gòv.Br/certida,o.

Certidão .expedida grat-uitamente.

1 de 1 13/07/2015 10:24

https://%c3%a3pI03.sef%c3%a0z.al.g%c3%b3v.br/certidao/certidao.php
http://www.a%c3%a8fa.z.al.g%c3%b2v.Br/certida,o




W  ESTADO DE ALAGOAS
5mm  PREFEITURA M U N IC IP A L DE MACEIÓ

CERTIDÃO n e g a t iv a  DE DÉBITO - CND 3 3 0 7 5  /  2 0 1 5
Tipo do Contribuinte
Contribu-inte Ecóiiômico 
Inscrição.' 901396677
Contribuinte
CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CON.STRUCOES 
LTD.R - ME

Identificação: A 90.557470

C.N.P.J./C.P.F.
17058.820000137

Logradouro; Número / Complemento / CEP7 Edifício / Loteamento
RUA - JOÃO Correia de araújo, n": ooi4], a
7050-470,

Quadra.: , Lo.t.e:.,_Loteanienuo; JOÃO HONORATÕ DE PAIVA, LOT
Baítrõ: GRUTA DÊ LOÜRDES” ............ 'eidade;'MÃCElÒ

jVaíidade 
108/09/2(^5

jÁiféa do Terreno:. 0,Q0 0,:00.
jN.*’ De Autenticidade; 89Ê. 270. F58 . D31

Data Expedição
ill/05/2015

Protocolo

Situação Cadastral
A p ro v a d o

|Data Protocolo
111/05/2015

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  na .s i n f o r m a ç õ e s  e x a r a ,d a s  n o  p r o c e s . s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a .c im à  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em  n o s s o  S is t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t e  d é  a 
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  _a .s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em  r e l a ç ã o  a o  
c O n t r i b u i n t e / i m ó v é l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
ê .x p e d iç .ã o  d e s t a  G e r t i d à o .
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Certidão emitidâ a,s 10:3.5:55 dó dia 11/05/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da .5ecretari.a de finança,s, 
no endereço: http://www. smf .maceio.al .gov,br õu na própria .Secretaria de Fj.nanças.

VerifíqW aMntanvnte-as.infòrnttçft»» Micríut nesta cenitfio

[o b s e rv a ç ã o :

i de 12.'05/201.5 10:.52

http://www




https;//www.sifge.caixa.gov.br/Einpresa/CrC'CrC'FgpCFSlmprimirPa...

líflPRlWJR

C JLãJTJk
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FCTS - CRF

In sc rlç llo : 17058820/0001-37
Razão Sociai: controle empreendimentos e construgoes ltda me
N om e Fantasia:CONTROLE
Endereço-^ R JOAO CORREIA DE ARAUJO 141 A /  GRUTA DE LOURDES /

^  ’  MACEIÓ /  AL /  57052-493

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/07/2015 a 16/08/2015  

Certificação Núm ero: 2015071808181452572412

Informação obtida em 06/08/2015, às 10:53:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa .g o y.b r

1 de 1 06/08/2015 10:54

http://www.sifge.caixa.gov.br/Einpresa/CrC'CrC'FgpCFSlmprimirPa
http://www.caixa.goy.br




CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^  D 1= A  .  A  I  
PESSOA f ís ic a  V > IV C r \  « l -

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/1

NO 656019/2015
Emissão: 14/08/2015 
Validade: 13/09/2015 

Chave: lW9cllw0ayY8255Ad45a

CERTIFICAMOS que o profissional metrcionado enconua-se registrado neste Cpnselhp, nos termos da Lei 5,194/66, de 24/12/1966, oonlorrne os 
dàdòs acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AL.

. Descrição
certidAo  de registro  e quitação  pesso a  física

. Intsressado(a)
Profissional; RONALDO SILVA 
Registro: 200478159̂ 9
Endéreçò: RUA ALCEBIADES VALENTE, 384, FAROL. Maceió, AL. 57O5105O 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 
Datainiciàl: 11/09/1968 
Data Final; Indefinido

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS ) 
Data. de Registro: 11/09/1968.

. Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28tTDS.AL1NEAS) DEC 23569/33 - ART 29(TDS.ALINEAS)

. InformaçOes / Notas
- A falsificação deste documento constituFse em crime previsto no COdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a).auto'r(a) é respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elementofs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderã a sua validade pare todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá e validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dps elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo territóríó náciònal.

. Última Anuidade Paga
Ano; 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: CQNSTROL CONSTRUTORA DOMINGOS LTDA
Registro: ÔÒ000Õ257-7
pata Inicio; 15/02/2007
Data Fim: Indeãnido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Empresa: CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME
Registro: 000000183:2
Data Inicio: 29/09/2914
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contraio: Indefinido





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA j u r íd ic a  

Lei N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966
C R E A - A L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/1

N° 656020/2015  
Emissão: 14/08/2015 
Validade: 13/09/2Ò15 

Chave: d66V794OzDzCDw7DCA0Z

CERTIFICAMOS que a Empre^ mencionada encontra-se registrada deste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTiFICAMÓS, aidda,- que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de En^nhana e Agronomia de Alagoas - 
CREA-AL. estarido^bilitadá a exercérsuas atividades, circunscrita ã(s)airibuiçãp(ç6es) de seu(s) responsãvel(véis) técníco(s)

. OeserlçOo
CERTIDAO de RÉGlàfRÕ e quitaçAo  p es s o a  jurídica

. Intére8sadq(a)
Empresa: CONTROLE EMPREENDÍMÉNTOS E CONSTRUCOES LTOA - ME
Nome Fantasia; ÇÒNtRÔLE
CNPJ. 17.058.82Ó/Ò001-37
Registro: 000000183-2
Categoria; Matriz
Endereço: RUA JOAO CORREIA DE ARAÚJO, 141., A, GRUTA DE LOURDES, MACEIÓ, AL. 57052493 
Capital Sócial: 800.000,00 
Data do Capital; 01/10/2012 
Faixa: 4
Atividades CNAE:
Objetivo Social: REALIZACAO DE INCORPORACAO DE IMÓVEIS. PROJETOS ECONSTRUCAO RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL. E A 
PARTIGIPACaO em  SOCIEDADES QUE TENHAM POR FINALIDADE A REUNIÃO DE RECURSOS PARA INVESTIMENTOS EM 
OPORTUNIDADES 00 MERCADO IMOBILIÁRIO, TUDO CONFORME A LEGISLAGAO VIGENTE.
Restriçées do Objetivo Social:

Tipo de Registro: DEFINItiVO { EMPRESA)
Data Inicial; 29/09/2014
Data Final: Indefinido
Registro Regional; 0000004274EMAL

. Informações / Notas
- A capacidade tèçnlco-pronssíonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualpuér alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos

. Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsáveis Técnicos
Profissional: RONALDO SILVA
Registro: 200478159-9
Data Inicio: 29/09/2014
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

engenheiro  civil

Atribuição: DEC 23569/33 - ART 28(TDS.ALÍNEAS) DEC 23569/33 - ART 29(TOS.ALINEAS) 
Tipode Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. SOcloa
Sócio: SORAYA ARAÚJO BATISTA 
CPF: 648.516.957-87 
Função; NÁO PÈFiNlOO

Sócio: DELMA FERREIRA DA SILVA 
CPF: 683.696.387-91 
Função: NÂÔ OÊFINIDO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N": 001529736 FOLHA: 1/1
A áMtentIcIdade desta certidão poderá ser confirinada pela Internet no site do tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de ÍÓ anos, verifiquei NAd CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37 *******

nós registros de distribuição mantidos a partir do ano dé' 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do. Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8“ da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NÕMÈ/RAZÃÒ SOCIAL com o CPF/CNPj.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema dé Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada ê de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi ernitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

MaceiO, segunda-feira, 13 de julho de 2015 ás 10h48min.

PED ID O  N ':
0 0 1 5 2 9 7 3 6





e-SAJ http://www2.tJâl.jus.br/sco/salvarCadastro.doi

>• MENÜ

Portal
CAIXAPOSTOI I CADASniO

Identificar-se

Orientações
• p pedido de ceiiidâp fol ĉadasçradp com sucesso. Segue abaixo o résUmo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será enviado 

um e-ma3 com todas as orienteçõés necessárias para o download.

Dados para Download da Certidão

Número do Pedido 
Data do Pedido

: T 5 5 6 4 9 9  

: 1 4 / 0 8 / 2 0 1 5

Dados para Pesquisa

Modelo : FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA
Nome a ser pesquisado : COntirOté Empreendimentos e Constru;3es Ltda 
PésSda ; Jurídica
Documentos : CNPJM7.058.820/0001-37

Dados para Envio

E-Mail : çontec.construcao@h0tmâil.com

Desenvolvido pela Softpiãn em parceria com o Tribunal de Justiça de Alagoas

de 14/08/2015 08:56

http://www2.tJ%c3%a2l.jus.br/sco/salvarCadastro.doi
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TR IBU N AL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE A LAG O AS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAUESTADUAL

CERTIDÃO W®: 001529734
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet nó site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Céliificõ qué, pesquisande os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de; 10 qnos, verifiquei :NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 17.058.820/0001-37 r******

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES E EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS E EXECUÇÕES FISGAIS MUNICIPAIS em andamento nas unidades judiciárias do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1** do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2'’ Grau,

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parté interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 13 de julho de 2015 às 10h48min.

PEDIDO N*
0 0 1 5 2 9 7 3 4■nniirayiii





e-SAJ http ://w w w 2.tja l.jus.b r/sco/sa lvarGadastro .do

Triininai <ic.|tíSÇÍ .̂..4o Estatíii de Alagoas

f. Pot^al 
\  de C oServiços

M E N U

CAJXA K)STAÍ f CAOASTRO í AJODíí̂  F|s h l í . ,  

Identificar-se

O rien taçõ es

• o  pedido de certidão foi cadastrado com sucesso,.; Segue abaixo o resumo deste pedido. Assim que a certidão estiver disponível, será enviado 
um e-mailcom todas ás orientações necessárias pára o download.

Dados para Download da Certidão

Número do Pedido : 1SS65Ü0
Data do Pedido : 14/08/2015

Dados para Pesquisa

Modek) : EXEGUÇAO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL
Nome a ser pesquisado ; Controle Empreendimentos e Construções Ltda 
PéSsoá : Jurídica
Documentos : CNPJ: 17.058.820/0001-37

Dados para Envio

E-Mall : contec.construcao@hotmail.com

Desenvolvido pela Softplan em parceria cOm o Tribunal de Justiça de Alagoas

I de 14/08/2015 08 :57

http://www2.tjal.jus.br/sco/salvarGadastro.do
mailto:contec.construcao@hotmail.com




P á g i n a  l  d e  i

PODES ,JUOJ:eiAHlO 
JU ST IÇ íi DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: Controle empreendimentos e gonstrucoes ltda - me (matriz e
FILIAIS)
GNP J: 17.0.5 8.820/ 0 0 01 - 3 7 
Certidão n ’: 116833481/2015 
Expedição; 14/0872015, às 08;58;37
Validade: 09/02/2016 - 180 (eento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que c o n t r o l e  e m p r e e n d i m e n t o s  e  c o n s t r u c o e s  l t d a  -  m e  

(M A T R IZ  E  F I L I A I S ) ,  ÍnSGrito(a) no GNPJ sob o n °  1 7 . 0 5 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  

NÃO c o n s t a  do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aGrescentado pela Lei n” 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n“ 1470/2011 do Tribunâl Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto.de 2011,
Os dados constantes desta Certidão sãO' de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www,tst.j us.br) .
Gertidâo emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IM PO R TA N TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabblêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos ptevidenciârios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D O v id íi:: . f-nO ','





C asal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°: 3 0 4 1 /2 0 1 5  
Interessado: SUNEC.
Assunto: Aprovação do Contrato n° 5 8 /2 0 1 5 .

DESPACHO

ÀCPL,

Cuida-se da devida análise e aprovação jurídica do Contrato n° 58/2015, a ser 
firmado entre a CASAL e a empresa CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a contratação de empresa de 
engenharia especializada para a prestação de serviços nas intervenções da CASAL 
em vias públicas, na cidade de Maceió, por um período de 12 (doze) meses, até o 
limite de 60 (sessenta) meses.

Vem 0 instrumento contratual analisado e aprovado pelo juríd'::o interno.

Assim, aprovando os procedimentos levados à efeito, remetemos a CPL para 
providenciar as assinaturas das partes contratantes.

Maceió, 31 de Julho de 2015.

MARIA DE FMIMA LISBOA AMORIM
ADVOQADA /ASJUR/CASAL 

OAB n“ 1413

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL





Processo n®: 3 0 4 1 /2 0 1 5  
Interessado: SUNEC.
Assunto: Aprovação do Contrato n ° 5 8 /2 0 1 5 .

A ASSESSORIA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação juríd ica o Contrato n° 5 8 /2 0 1 5 , a ser 
firm ado entre  a CASAL e a em presa CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a contratação de em presa de 
engenharia especializada para a prestação de serviços nas in:ervenções da 
CASAL em  vias públicas, na cidade de Maceió, por um período de 12 (doze) 
m eses, até o lim ite de 60  (sessenta) meses.

O instrum ento ora em  com ento gera direito e obrigações entre  os 
contratantes, assim , considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, 
para tan to  rubrico o Contrato n° 5 8 /2 0 1 5 .

Levo ao conhecim ento para sua chancela.

Maceió/Al 1 de Julho de 2 0 1 5 .

PEREIRA
0/ASJUR/CASAL

ALVAROrjORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/AS J U R/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 58 /2015 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA CONTROLE 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia Mista 
Estaduai, vincuiada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0  ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n  ̂ 24.008.146-3, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n^ 091.578.673-72;RG 153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF ns 185.391.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua 
João Correia de Araújo, n° 141, Saia A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-493, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 17.058.820/0001-37, representada por seu bastante procurador o Sr. RONALDO SILVA,
responsável técnico, inscrito no CPF/MF ns 004.310.284-00 e 
domiciliado na Rua Alcebíades Valente, 304 -  Farol.

RG ns 1.520.918 JFP-RJ, residente e

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade de 
Concorrência n  ̂ 01/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, 
tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n23041/2015 - CASAL, Cl 15/2015 - SUNEC, 
S.C. ns 16560 e 16561; em estrita observância à Lei n  ̂8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

S §  ........................................................ W
CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: O presqnte ||h tra to  tem como objeto a|^ntratação de empresa de 
engenharia especializada para a prestãfãò de servíçõs nas inte,p:^?itê«^a i(|ãSAL em vias públicas, na 
cidade de Macélo/AL, nas condições e quaintitativos estàbeT^tidos nóiS'Aihêxos, parte integrante do 
presente contrato.'íy:;.,.... r W:.

PARAGRAFO UNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 

presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de CONCORRÊNCIA N9 01/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso os Termos de 

Referências, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para 
se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem seu valor total fixado em 
R$ 5.944.766,48 (cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustá 
meses.

CONTRATO Ne 58/2015

pelo período de 12 (doze).

Pereira
O A B / A L 2 0 5 1

'̂1749ICASAI.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA 
inclui todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Independente dos acréscimos ou diminuições do número de demandas a serem 
patrocinadas pela CONTRATADA, o valor contratado permanecerá inalterado, admitindo-se apenas o 
acréscimo e/ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato (inteligência 
do §1“, do Art. 65 a Lei 8.666/93).
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 
Unidade Orçam entáriayííTZ^;]^,. 11.201 -  UNIDADE DE N ^Ó C IO  BENEDITO BENTES
Grupo de despesa:. . . . / . ........■^0.000 -  SERVIÇOS D,E'TERCEiRÓS
Rubrica:................../ ....................... 3O7.3lfiN;.^ERVIÇ0S;pÉ;fc

Unidade Orçameíítária:.................. 11.202'- UNÍDÀ(3E pE NEGÓCIO FAROL >
Grupo de despesa^T.^.................... 300.000 -  SERVIÇOS DE TERCEIROS
Rubrica:........................ !^ ....,.; ..;3 Ó 7 .3 Í6 ;:í:^ E #

Unidade Orçamentária:............ '!? Í^ :;H :2 0 3 ^  JARAGUÁ
Grupo de despesa:.......................... 3 ^ 0 0  - SERVlÇO^Ejí^
Rubrica:.............................................kTJl^SERVIÇO ^DEi-IG ÁçÃO  E REPOSIÇÃO

i .
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REAJUSTE: Os Valoi^v^htratados poderão ser reajustados a cada aniversário 
tendo como base a variação anual do\lNGG,ya‘̂ a ftir da^data de apresentação da proposta.

CLÁUSULA QUARTA -  PAGAMENTO: 0/f3âgaméhtO;Sérá\^^^ após apresentação da Nota Fiscal Fatura
protocolada e devidamente conferida  ̂ átestada péíòi gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento np sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA,_^quando^do pagamento, deverá apresentar os seguintes 
documentos, com d^a..deTyalid|de atualizada:~^
a) Certidão NegatLv^é'DeBítO'dp INSS;
b) Certidão NegaMâ de Débito do
c) Certidão Negativa atualizada de Débito ju n lo \ |azênda Fe^derál, Estadüal.è l^unicipal.
d) Certidão Negatiíra de Débitos Trabalhistãísl!^ áNDT,^^--..^ | ]
e) Certidão negativa de débitos cor/o^^íTsco MúnicipSTEsta^uaL j i í

A não apresentaçã‘ô^s< loc 4jn^ntós elenGatlosjeijj^jari,a-rescisao'deste;contrptp.
PARÁGRAFO SEGUNDÓrNênhum pagamênto será fé itó ^ m  què^áXONTRÁTAtiA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA, iniciando- 
se a contagem do prazo para a quitação da fatura.
PARÁGRAFO QUARTO; Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; Agência 2047; Op: 003; C/C : 3905-1.
PARÁGRAFO SEXTO : No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA\ d à d e  do inadiraplémento até' 
data do efetivo pagamento.

CONTRATO N» 58/2015 jn  pereira 
S - O A B /A U  2051
U ; 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA; A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única 
e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, 
pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO:^>ulireção geral dos serviços caberá ao-^rofissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor. y T \
PARÁGRAFO TERCEIRÕ::;Ps profissionais utilizados na exetução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e;^êphicà/;álém dé habilitáíòs a prestar eSclàrec-imentos sobre os serviços às
pessoas credenciadas pela CASAL. ' \

CLÁUSULA SEXTA ^-^DAS ÀLTERAGÕES: -Nenhuma :;alteracão ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviçoswníratados poderá ser fèita^pela.GONTRÁTÀDAT
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar-âs modificações técnicas recomendáveis,

desde que corresponde a um dos seguintes itens:determinando a CONTRATADA sua^ewj^is 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRÀTADA"^ficá Q bfi^a^a'^céitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizereri^haVõbrasj^até (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. (§ 1 2 , art. 55 da Lei 8.666/93). /

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA dos serviços será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura do CONTRATO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato pçd^erá ser:prorrogaçlq por iguais e sucessivos períodos, até 0 limite de 
60 (sessenta) meses, tendo em vista qüe os serviços^ serem contratados serão executados de forma 
contínua, de conformidade com o artigo S^^inciso^lLí^ n" 8.666/1993.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser encaminhados ao gestor do 
contrato em até 60TSessehtà),dias antes da data do término do prazo contratual.!

CLÁUSULA OITAVÀ -  DA FISCALIZAEÃOT^A (^SALtIêfercerá^Tãmplã'vfis(^ sobre os serviços
contratados, po| irftermédio de seus prepo s^ s)^os:quais, sèrao credenciaáps através de Ordem de Serviço. 
PARÁGRAFO PRINÍEIRO: Deverá a CONXBÁfÃ aW |^^e-Tnod(^m ^íato!às ordens da FISCALIZAÇÃO. 
PARÁGRAFO SEGUINDO: Ficam res‘erÍ^dos a FI$CALIZÃÇã6 \  é\ré \X .o  e ajaútdriclade para resolver todo e 
qualquer caso singúlW.duvidQS^ oWiss.o,^pão p V e ^ s tQ j^ ^  ojn^ais que de qualquer forma
se relacione ou v^hâ-^a“ se'^elaaoríar,'^lreta ou''indiretamènte,--'com^ a'"òbra em questão e seus 
complementos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar a disposição da 
FISCALIZAÇÃO os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 
inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos equipamentos, independentemente do estado da 
obra e do canteiro de trabalho.
PARÁGRAFO QUARTO: A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 
adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom 
andamento da obra.
PARÁGRAFO QUINTO: A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, 
os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar co n v^en te  por motivo técnico, de 
segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão sér reiniciados por outra ordem 
da FISCALIZAÇÃO.
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PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 
FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará eficientes 
métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços
PARÁGRAFO OITAVO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito 
em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que estejas^culada à CONTRATADA, a qualquer>título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRÀTAD/^TéfazêTlos ou substituí-los no prazo.«de^é-{quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notifiííação; sendo^d^ua responsabilidade^^despesás advindas e demais consequências.

CLÁUSULA N0NA/-4^A GESTÃO: Por forc^èsteJrisfaiménto/^fi detérm i^do que o empregado PAULO 
PIRAMAR DANTÀ^^ORREIA, inscrito no GPF/MF:sob:o n“ 033.324.888-05,;mátríèula 1635, fará a gestão do 
presente Contrato, zélando pelo seu eumprjhiento,-:GpmunicàrídoíCorn antecedência a Vice-Presidência de 
Gestão Operacional a necessjdadepu.nãpxici'^ Ç^afa"execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na a^ên;cia;òü:s:Ü^^^^  ̂ acima nominado, por qualquer motivo,
a gestão do contrato será feita por^ü«s;^||itüfõ:i^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os docum^^**^b^^^ pagamento, serão exigidos pelo Gestor a

CONTRATADA, quando da apresentaçãa^d^Fa'turár Mensal dos serviços realizados, sendo condição 
imprescindível, para que seja liberaclô 0 pagamefitò^^ j

PARÁGRAFO TERCEIRO: É de respohsabiíií^de,:.^^  ̂ exigir da CONTRATADA a documentação
comprobatória do registro no CRE/^/AL^òndibion^ atesto da fatura para pagamento, mediante 
apresentação do competente registro^^enviandò cópia á̂ ĈP̂ L/CASAL para anexar ao processo administrativo 
origem desta contratação. í , .; |

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA: /vC^TRATAÍDA^ deverá entregar garantia de execução contratual, 
correspondente a 5% (çjnco.,po^cento) do valòr dó'contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56 
da Lei n2 8 .6 6 6 /9 3 ^ 0 'p rá z O ^  até 10 dias úteis, prorrogáveis por igual p|eríodo, a critério da CASAL, 
contando da assirfptura do contrato.^—
PARÁGRAFO PRnyillRO: A garantia tefá"vâíid^ã'de cí^rantê^toáa aWécüção cpn'tfátual e mais 3 (três) meses 
após 0 términoíd|) contrato, deven.dorter.vJè|i láfer...atu^izado..jn^^ do contrato e
renovada a cadaVp^rrogação, sendíjfrêltítüíoáj some  ̂ á^omprõ7|ição[de que a contratada pagou
todas as verbas réscjs^ i a s ^ bálllislas decorrente^ cpntra|a^ão^ Cas^|a jcõntratada não apresente a 
comprovação dos ^g:^ehtõÍ^â^g^ài^!Í^ntràtaál:seTá;fevertida.pará p1à das verbas trabalhistas
inadimplidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A garantia contratual assegurará:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;
Prejuízos causados à CASAL ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato;
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CASAL;
Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela 
contratada.

b)

c)
d)

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços a serem executados são 

seguintes;

- Escavação manual m aterial de l^  categoria até 2m de profui
4
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- Reaterro com areia adensada;
- Reaterro compactado com mat. argiloso utilizando-se umedecimento e placa vibratória;
- Base de brita-corrida, com 20cm de espessura;
- Reposição asfáltica com PMF espessura de 5cm;
- Reposição asfáltica com CBUQ espessura de 5cm;
- Reposição com paralelepípedo;
- Calçada com s á ^ iso  de concreto revestida com argamassa cimento/areia;
- Calçada cora^ub-piso^concreto revestida çptjrmpsáícõ^ pedra-portuguesa;
- Concreto:c^para laje de fundo de^C^xa ouJ^pçpfderViSitá; ^

:ô armado para laje superi^xle Poço-de-Visita; ^- Concreto!..
- Alvenariátâióbradá;,dê''f̂ ^̂
- Alvenaria singelá ç̂le tijolo maciço: piOĉ ^
- Chapisco e reb o ar
- Meio-fio;
- Linha d'Água; \ /
- Galeria tubular de concreto ármado-'d^íé0rn; ''
- Bota-fora de entulho

\ ' . X 7
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão recebidos pela CASAL, 
através da fiscalização nomeada atra^é/dg:Ordem de Se^ îços -  O.S. - provisoriamente e definitivamente.

a) Recebimento provisório: até l^  .(quinze) dias lapós a CONTRATADA comunicar, por escrito, a
conclusão da execução do serviçk. 7 ^

b) Recebimento definitivo; Até 90 ^no^entá) dias após a referida comunicação, salvo em casos
excepcionais.^'

c) A CONTRAlíADA é obrigada ^rec@faT>çorrtórXi5êm^er, r^SSnsfroir^oujsübstituir, às suas expensas, 
no total|pu em parte, o obj^  contfata^òfem que se verific^^yicjos, defeitos ou incorreções 

resultantes^a execução ou^eímitériais empi^gadps^  ̂ .

CLÁUSULA DÉCIMA^POS EQUI^AMENTO^^ e ^ l^ ^i^^ ^  a.$ergrri î^inMd^^ para a contratação são:

•  01 (uma) mini usina de pré-misturado a frio;
•  Tancagem para a mini usina, com capacidade para 25.000 (vinte e cinco mil) litros de emulsão;
•  02 (dois) caminhões de carroceria (com eixo traseiro) equipados com:

01 tanque metálico para água de adensam. Capacidade aproximada de 1.000 (um mil) 
litros;
01 cabine metálica para abrigo dos empregados;

•  01 meio-caminhão de carroceria equipado também com tanque e cabine;

•  01 caminhão basculante de dois eixos traseiros (trucado)

•  01 caminhão basculante de um eixo traseiro

•  01 rolo compactador tandem tipo CG-11 da Dynapac (ou similar);

•  02 placas vibratórias;

•  01 máquina de corte para asfalto ou concreto;

5
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•  01 pá-mecânica porte médio com concha capac. para 2 m3

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Obriga-se a CASAL a fornecer todos os 
documentos, prestar informações ou referenciais que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, que 
digam respeito ou interessem às causas sob sua responsabilidade e ainda que se fizerem necessárias para o 
perfeito desenvolvimento dos trabalhos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:facilitar o acesso dos advogados da CONTRATADA nas áreas competentes da 

CASAL para a defesa doSj^üsBftteresses; N .
PARÁGRAFO SEGUNDO-iCutfiprir comjodos os compromisso finariceiròs assumidos em decorrência do
presente CONTRATO; .......  ... ,, . .
PARÁGRAFO TE^GllRO:;Asíprocessuais, prepafOíde:;recursos,:autenticações,T«gistros e despesas cartoriais, 
diligências de oficiais de justiça, avaliações; iperícras,vremoções e demáisíÇUstpsTiecessários ao deslinde das 
demandas, serão suportados com exclusividade:pela:CASAL^.
PARÁGRAFO QUARTO: Pagàrv^importância eorrespondentè a prestação do serviços objeto da contratação. 
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL solicitará,: por e^mail . o u '^ o r providência administrativa, que a 
CONTRATADA emita pareceres sobTe.^mas espeeíficps;^.,--^^^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS^^òfeRIGACÒE^^^O Manter, durante a execução do
CONTRATO, as condições de habilitação íèĵ qualiíĉ ^̂ ^̂  lhe foram exigidas quando da licitação e
celebração do Contrato, inclusive dos prpfis^fTài^integfá do seu quadro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Executar oslén/iç<ís; objetõ^á^fesente CONTRATO, com a boa técnica aplicável a 
trabalhos dessa natureza, com zelo, Jilig^hcia e.eGónòmia;,em rigorosa observância a legislação pertinente 
e aos prazos previstos; V | "j V
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responder pelos atos; sejam estes decorrentes de ação ou omissão, que venham a 
resultar em prejuízo para a CASAL, em decòr^rtciá^iéx^ dos serviços contratados.
PARÁGRAFO TERCEIROç^íarrematação e adjudicação de bens, em nome da CONTRATADA, somente.
PARÁGRAFO _ _ .'A '‘CON;rRATADA se obriga a reparar qualquer dano,.eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiròs, motivados por^W ^ção ou^omlSSão; decorrêntes-^da execução dos serviços deste 
contrato.

0
PARÁGRAFO QlIliSÍTO: A CONTRATADA'téB5Iã,õb......... ........— ................ ................. ..._„,..j.õbrigâção.;degTianter-'dailnt,e to execução do Contrato as
mesmas condiçõe^de compatibilida^e^íê haDili|:ação1i’b u a lif ip .^ p ^  licit̂ Ç:ãoJ e|por ela assumidas. 
PARÁGRAFO SEX^cfe^AJIONJRAtAbÂj  ob.rJ^ádap^e[^rarVçor^^^^ remover,; reconstruir ou substituir, as 
suas expensas no tótai^-oü-ém parté-oiò̂ ^̂ ^̂  ̂ dO'-Contfato em-quersé-verífícarem, vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados.
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SINALIZAÇÃO: A CONTRATADA deverá fornecer e colocar, em locais a 
critérios da fiscalização, placas de identificação da obra de acordo com as seguintes diretrizes:

a) As placas de identificação da obra deverão ser colocadas, obrigatoriamente, em conjunto com 
placas do Governo Municipal;
Na placa do Governo Municipal, na parte de identificação da obra, devem constar dizeres relativoi 
ao sistema que abrange a região e custos de serviço.
Na placa da CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas, na parí identificação ^a^bra, 
devem constar dizeres relativos ao serviço em particular;

b)

c)
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os modelos e detalhes das placas deverão seguir as seguintes especificações;

a)

b)

d)

e)

Faixas de segurança: deverão ser providenciadas faixas de segurança para o livre trânsito de 
pedestres, especialmente junto a escolas, hospitais e outros polos de concentração, em perfeitas 
condições de segurança durante o dia e noite.
Passagens temporárias: deverão ser construídas passagens temporárias nos cruzamentos de ruas e 
pontes de acesso para veículos defronte estacionamentos e garagens. Nas saídas e entradas de 
serviços, deverá sêr^providenciada sinalização adequada,ydiíiturna, especialmente nos casos de 
eventuais inversoés dè^áfego. \
Fechament(rdè;Viàs::â'Aces vias de acess,o'fechadas áo trânsito deverão ser protegidas com 
barreiras e^^cbi .̂ a ídévida sinaiizâçãç^^irl^açãó de desvio, dèVv^ndo, durante a noite, ser 
iluminad^ íe í  èrri ccasps véspeciais,̂  ̂ postados vigias c^ sinaleiros, devidamente
equipado^Nj^ çfüzam.èntps òu em outros locais ortdé não for possível utilizar desvio, o serviço 
deverá ser efetuado por etapas, de modo á. não bloqüeaj^O"trânsito; Os serviços deverão ser 
executados sem interrupção, até a jibéração da área,>pódendo ser programados para fins de 
semana ou para os horárids^e nnenor m óvim èhtc^:^
Sinalização: para as obras ^ e r^ ç o s  lbcalizados^-r^egião Urbana a sinalização deverá obedecer às 
exigências da Legislação M ilh iç i^ l^ r t lr te n tC ^  j

Execução de Bota-Fora: osVesyüóf&ep|d«^;p^ de calçadas e pavimento asfáltico,
serão carregados em caminhãp;^eáêío^ para disposição final. O solo escavado
manualmente será carregado em'caíTiihhão\ipo caçamba, com capacidade aproximada de 6m^ e 
transportado até o local de dispejo nürn raio dkàisíância inferior a lOkm.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada áevé, manter ao\ longo das valas escavadas, placas de sinalização 
enquanto não for concluído o trabalho ide- reaterro e aycalçada e/ou a via não for liberada ao tráfego de 
veículos e/ou de pedestres. As placas devenrcor^^^^ à serviço da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA ■Q0A'RTA--^DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHoTEncaminhar a Gerência de 
Segurança e Med^ij^ná^o TraBaláo -  GESMET da CASAL ,_os docum ento^elatavos a Segurança e Medicina 
do Trabalho exigíd^s em lei, d e v e n d ^ -à q u é l^ G e rê i^ ^ â ^  analíse^dordoci]rh|entos, emitir " TERMO DE 
LIBERAÇÃO", pa?á |iue se possa dar andamento^o^ s^ iç o s  objetodoj3r«entè cpntrato.
PARÁGRAFO pá^f^EIRO: Após a ^asíínãtuíaV desteí!!iÇ^rt deverá apresentar para
aprovação da áér^ncia de Segurança e ^e|iic ina lio^Jrábpllw  - GE^ME|f/| a documentação abaixo 
relacionada, deveríd^àquela'Gerência^ap0 s'!enáliêe^dos-docümêliW>-ermtirl"fERMO DE LIBERAÇÃO", para 
que se possa dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento. PPRA -  Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais (anualmente).

- PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
- LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
- Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's (Equipamentos de Proteção 
Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do trabalho 
(sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre gue houver admissão) e os 
periódicos;
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■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em ambientes 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, trabalho 
com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão pela 
Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do "TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: M p n ^ ta d a  deverá sinalizar com equipjmefitos adequados os locais de execução 
dos serviços conformeyé^igênéi^d,o Código Nacional de Transitoje No^rna Interna da CASAL e conforme 
Cláusula oitava desteídõrit-Hátò;-

CLÁUSULA DÉCIMÃ{'iÒÜÍNTÁ Ádministracãò ■ boderá. pela inexecução total ou
parcial do contrálópJgaránf^^ dèfesa e 0 cóhtráditorio no prazo de OS,;̂ ^̂  dias úteis, aplicar as
seguintes sanções a CÔNTRÃTÁNTE. "

a) ADVERTÊNCIA -  Se^pire.'que forem.observadas irregúlaridâdes'"de pequena monta para os quais 
tenha concorrido;

b) MULTA -  2% (dois por cento)^aiÈu!adO:íSobre ^v^^^ total do contrato, podendo esse valor ser 
pagamento a q u ^ fl^ r> ju s  a çóriWtáda, ou ainda, quando for o caso.abatido no 

judicialmente;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA dè • partiÊraaÇâ:̂ '*̂ .̂ ^̂ ^̂  

CONTRATANTE, por prazo não s^eripr^2í:(q^is)'ah^
d) SUSPENSÃO DE INIDONEIDAdV ' ^ ;  líCitàl̂ i Ô ^̂ ^

cobrado

e impedimento de contratar com a

com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determirja’nfés:dáipuniça^^ que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penaíidade) qüe será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e dépóis/de decorrido o prazo da sansão aplicada com base 
na alínea anterior;

PARÁGRAFO PRIMEIRO?!v^AS'AL aplicará as demais penalidades previstas na Lê í 8.66/93 sem prejuízo das 
responsabilidades-^èhal e c i\^ ''^  __  ̂  ̂ | |
PARÁGRAFO SEGÜNDO: Se a m u l^ -a^ liò ^a  fo f^ fe rJ i^  aoCpréjüfzo^causàdo a CONTRATADA, será 

{pagamentos eventualmentejdeviáçfc o valor integral do ^rejuizci apurado ou será cobrado

ASOS OWIISSOS: Os casói ornissos o Js i  jacões não exolicitadas serão 
partfer^seguhdo as^disposições coiitidás'na Léi-'8.666/93 e^suas alterações e demais

descontado dosmiagamentos 
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMÃ^EXTA -  .DÓS
decididos pelas
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito 
a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medipnéí do trabalho.d)

PARÁGRAFO ÚNICO: O
conveniência da CASAL.

CONTRATO NS 58/2015

presente Contrato poderá ser rescindido mútuo

ío n  P ereira
'Aibve. - OAB/AL 2051

1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

n assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e
c o n ra  riac to c ta m iin h a c  n iio  ripnnic Ho liHn o  a rh a H n  r n n fo rm o  n a ra  a nrnHiirãr»

CONTRATO NS 58/2015
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ANEXO i
CONTRATO N2 58/2015 
PLANILHA DE CUSTOS

Item Discriminação und. Quant. Pr. Unit. Pr. Total

1.1 Escavação m anual m a t e ç l l f ^ l iC a t .  Até 2m  (prof) m3 40,46 64.736,00

1.2
/  . . .

Reaterro com areia^densada-:: ■ ■ -<r'lfn3*^ V 2 . 3 0 0 ; ^
64,74 148.902,00

1.3 Reaterro compa'ctâdo|placasvib"ratóna);mat.; A^BilMO>v-vtr^^^^*^^ ^ ; m 3 .. 1 OlOjbÒ '
25,02 25.270,20

1.4 Base de Brita corndaíCOfn:20.tm:de.espessura.. '- ^ -V m 2 :• , 2 183;oÒ
14.89. r̂ t 32.504,87

1.5 Reposição Asfáltica co^n^FktScm ítrecho.contínuo:-,:’.:; m 2 • 3 Í700.00
100,76 372.812,00

1.6 Reposição Asfáltica com C BU Q - S c m t r e c h o x o n t t n u o - y . ; . í ..-.:; y 6.700.00
125,17 838.639,00

1.7 Reposição em  Paralelepipedo trecho conén^sT^^^^j- .;; ' ■ m2 2.500,00 47,48
118.700,00

1.8 Reposição em  Paralelepipedo trecho d e s c o n t ín u o s , . w  N t 6 .700,00 128,75
862.625,00

1.9
m / Y  w

Reposição Asfáltica com PMF trecho descòritinuos ■ , \  \ ■ L 10.386,00 168,71
1.752.222,06

1.10 \ í /  ' VReposição Asfáltca com CBUCl trecho descontínuos ' \ iím2 6 .700,00 197,58
1.323.786,00

1.11 ' !  1 Calçada com sub-piso de concreto e cim ento comum >- j
t

m2 865 ,78 36,84
31.895,34

1,12 \  yCalçada com sub-piso de concreto e placa de c im e n to ii» .; ,» -;-^ m2 250,22 36,84
9.218,10

1.13 Calçada com s u b ^ ^ ^ e ^ ^ ^ í í^ n o s a lc o  ou p. portug m2 120,30

y-í
■ ]  161,27

19.400,78

1.14
/:■// jprr'**'*?***".-̂

Concreto para laje de fundo de caixa outPf dé Wsiták . / v íT' '' '-írn3 '4
• i 354,52

32.013,16

1.15 Conceto Arm âdb para laje superior de PoçiTa^ is itã ;:: \ , ».^m3

■■ t
'■ i
: Í.1 6 8 ,1 8

105.486,65

1.16
m  i r '  í i

Alvenaria dobVôa>de tijolo maciçp í 20;Çm i  -. i ' Ô f
s f  1 4 '•'í '

1 119,92
13.191,20

1.17 Alvenaria singela de tijOlO macico - 1 0  cm m2 ^ “ ííaoo 72,36
7.959,60

1.18 Chapisco e  reboco m2 13,00 29,64
385,32

1.19 Meio-Fio ml 180,00 52,68
9.482,40

1.20 Linha D'Água ml 180,00 39,69
7.144,20

1.21 Galeria tubular de concreto arm ado diâm etro 0,60m ml 640 ,00 170,09
108.857,60

1.22 Bota-Fora m3 1.890,00 31,50
59.535,00

TOTAL GERAL ______ 5.944.766,48

10
CONTRATO NS 58/2015 on Pereira

a. - OAB/AL 2051
MkL; 1749/CASAL
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ANEXO II
CONTRATO NS 58/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Item Descrição Valor(R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

SERVIÇOS

1.1

Escavação 
manual 
material de is 
Cat. Até 2m 
(prof)

R$64.736i00

09í 8K , . ■ ■OK ' '  8Sé i.':. ... '  8X  ’ “ - 8 X

RS 5.178,88 ! '^ Is4 ^ 8 8 '^ RS Í826;24 ' RS 5.178,88 : R$5.178,88 R$ 5.826,24 RS 5.178,88 RS 5.178,88 RS 5.826,24 RS 5.178,88 RS 5.178,88 RS 5.826,24

1.2
Reaterro com
areia
adensada

RS 148.902,00
8% 9% 8% 8 * 9% 8X 8X 9% 8X ' 8X ’ 9X ’í '■ 8X

RS 11.912,16 : RS Í3.i40Í,l8: .R S ÍÍ.9 Í2 ,16  . rS 11.912,16 RS 13.401,18 R$ 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401,18 RS 11.912,16 RS 11.912,16 RS 13.401,18 R$ 11.912,16

1.3

Reaterro 
compactado 
(placa 
vibratória) 
mat. Argiioso

RS 25.270,20

' 8% ’ ‘ 8% - 9Íé BX .  : .  8 * ' 8 x ; 9X -8 X 8 X '  ‘ 9 X  .

RS 2.021,62 v RS 2.021,62 . RS 2.021,62 RS 2.021,62 R$ 2.274,32 R$ 2.021,62 RS 2.021,62 RS 2.274,32 RS 2.021,62 RS 2.021,62 RS 2.274,32

1.4

Base de Brita 
corrida com 20 
cm de 
espessura

RS 32.504,87
8%  ̂ 9% ■ ■■ 8% 8X , 9% ' 8% , . BX K 9%. . 8X 8X 9X 8X

RS 2 .600,39! RS2.925,44 > , RS 2:600,39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 R$ 2.600,39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 RS 2.600,39 RS 2.600,39 RS 2.925,44 RS 2.600,39

1.5

Reposição 
Asfáltica com 
PMF - 5cm 
trecho 
contínuo

RS 372.812,00

- 8 » 8% • ,■ 99í‘\. ,  8% ■■ 8X * 8% ' 8X ■ 9% 8X 8X 9X

V
RS 29.824,96 ^S29;824,96 .

m
RS 33.553,08 RS 29.824,96 RS 29.824,96 R$ 33.553,08 R$ 29.824,96 RS 29.824,96 RS 33.553,08 RS 29.824,96 RS 29.824,96 R$ 33.553,08

1.6

Reposição 
Asfáltica com 
CBUQ - 5cm 
trecho 
continuo

RS 838.639,00

8%
— ' -.rí' -

8% '*:? ■."'894/r'' :̂. ; ' 9% . 8X ■ 8X 8X 9X 8X

“p / Í^ 9 1 ,1 2

- 1,

RS 75.477,51 R$ 67.091,12 RS 67.091,12
n
RS 75.477,51 R$ 67.091,12 RS 67.091,12 RS 75.477,51 RS 67.091,12 RS 67.091,12 RS 75.477,51 R$ 67.091,12

CONTRATO NS 58/2015 j
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1.7

Reposição em 
Paralelepípedo 
trecho 
contínuos

Q?f. O ít ' ' 3?C . 8?í ..... n'.'" • oa/': ’ -« f 's í f c v 336 =
R$ 118.700,00

R$9.496,00 R$ 9.496.00 R$10.683,00 R$9.496,00 R$ 9.496,00 R$ 10.683,00 R$ 9.496,00 R$ 9.496,00 R$ 10.683,00 R$ 9.496,00 R$ 9.496,00 R$ 10.683,00

1.8

Reposição em
Paralelepípedo
trecho
descontínuos

C r - í 856 ■- • • -836.... ■ ' ' 896 . / /
R$ 862.625,00

R$69.010,00 R$77.636,25 R$69.010,00 R$69.010,00 R$ 77.636,25 R$ 69.010,00 R$ 69.010,00 R$ 77.636,25 R$ 69.010,00 R$ 69.010,00 R$ 77.636,25 R$ 69.010,00

1.9

Reposição 
Asfáltica com 
PMF trecho 
descontínuos

.  ̂ :;- '̂-Tíssí T ã ,í - .9% 836 / ' '  9*^ ■

R$140 177,76 R$140.177,76 R$ 157.699,89111 ^ ^ B > 2 6 R$ 140.177,76 R$ 157.699,99 R$ 140.177,76 R$ 140.177,76 R$ 157.699,99 R$ 140.177,76 R$ 140.177,76 R$ 157.699,99

1.10

Reposição 
Asfáltca com 
CBUQ trecho 
descontínuos

, s% -  ■  ̂ ^«»-.■ --v;.r- ■ '■ V - - :.’ . . y  S3Í-; í r - ' ■ - ' r  ® 6 ’ -' ■ - - ,-i. ■ w». ..3r%- m

RS 1323 786^IÍ „ g  140,74 1 1 0 5  902 j " ^ 0 5  902 88 R$ 119.140,74 R$ 105.902,88 R$ 105.902,88 R$ 119.140,74 R$ 105.902,88 R$ 105.902,88 R$ 119.140,74 R$ 105.902,88

1.11

Calçada com 
sub-píso dé 
concreto e 
cimento 
comum

« ti '■■sfC' - es6 ■ ■ g<vi , ' . ' '  m - • -1 . T... y, ■ '9 5 6 -y

R$ 2.551,63 R$ 2.870,58 R$ 2.551,63 R$ 2.551,63 R$ 2.870,58 R$ 2.551,63 R$ 2.551,63 R$ 2.870,58

1.12

Calçada com 
sub-píso de 
concreto e 
placa de 
cimento

...........m .  s% \ m  . 8% - : v 856 ■;y;".'^9à'v >.y■■8S6̂ •■ ■ ■.896,,/ií/S

R$9.218,10

R$737,45 . ..R$737,45' '  R$737,45 R$ 829,63 R$ 737,45 R$ 737,45 R$ 829,63 R$ 737,45 R$ 737,45 R$ 829,63 R$ 737,45

1.13

Calçada com 
sub-píso de 
concr. E 
mosaico ou p. 
portug

.....  m  " , S?6 í',‘ ' ' '--à S i i ,  ' S%- ‘ * . -8% 9?6' . 836 834- 9% . 856

R$19.400,78 '  '

R$1.552,06 w  ^ ^ S S S m 4 7 * 0 7  R$ 1.552,06 R$ 1.552,06 R$ 1.746,07 R$ 1.552,06 R$ 1.552,06 R$ 1.746,07 R$ 1.552,06 R$ 1.552,06 R$ 1.746,07

1.14

Concreto para 
laje de fundo 
de caixa ou P. 
de visita

. . .  8?f_. ... -;^9?6...:. ' :  ,8 »  «ss, -
■ ■ 

9 ? S . , 8% . .836.. .... ,836 396 , .8 9 ty -i-i/!
R$32.013,16

R$2.561,05 R $ '2 ,8m ffÍ. ..«R$2 561,05 R$2.561.05 R$ 2.881,18 R$ 2.561,05 R$ 2.561,05 R$ 2.881,18 R$ 2.561,05 R$ 2.561,05 R$ 2.881,18 R$ 2.561,05

1.15

Concreto 
Armado para 
laje superior de 
Poço de visita

5, í''8% 9?6 , - -  -í
r- S ■
ír í ' 8% :  856" lí^  : . 956 ,  .  894 : :

R S 1? |#6 ,6 5

R^8.43l8,á3 _ ^ R $ J ,.438,93 R$,.9.#93,80 RS.,8.438.93
p r
W.
R$ 8.438,93 R$ 9.493,80 R$ 8.438,93 R$ 8.438,93 , , R$ 9.493,80 R$ 8.438,93 R$ 8.438,93 R$ 9.493,80

CONTRATO N? 58/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO 22/2015 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 58/2015 -  
CASAL;

RESOLVE:

Macèj
repres
técni
servi
Mac

ei
CO em
ços de engS 
íió/AL, conform?

j o s ;  E CONSTRUÇÕES 
â À, Gruta de Lourdes - 

^0/0001-37, neste ato 
Á, brasileiro, casado, 

10.28jí-00, a execução dos 
em vias públicas, na cidade de

Os serviços acima autó|'i7ánQ 
milhões novecentos e quaiéiuaie qui 
reais e quarenta e oito cí|Éiy,o^J.j|^ãg^^ 
apresentação da Nota Fis|™dpMdiiinentc pi 
Gestjor/Fiscal Gerente da 
PIRAMAR DANTAS C oM lÂ Íl'I^ |^ |uí 
partir do seu lançamento no S|?íe âí|íi^?Çon

il estimado em R$| 5.944.766,48 (Cinco 
jbvecentos e setecentos e sessenta e seis 
pelo objeto contratual será procedido após a 

Rolada, conferida e atestada pelo respectivo 
arol -  UNFA -  Téciiico Industrial PAULO 

ili53, contando-se o prajzo de 30(trinta) dias a 
|e de Pagamentos da CASAL.

Eng.° Wilde Clécio Fal6ao~de-Aiêhcar 
Diretor Preadente.

CIENTE:
Em: _ £ / __________
OS N° 22/2015 - SUNEC/ ÉMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

; GEPLAN-047-C
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Protocolo ri5 3041/2015 
C.l n5 15/2015-

Á ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos o Contrato n2 58/2015, para análise e aprovação deste setor.

Em, 30 de julho de 2015

Atenciosamente,

JL. (Specretária da CPL





V
CaSalcOM PANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 3041/2015-CASAL 
C.l n5 15/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Contrato n^ 58/2015 ,celebrado entre a CASAL e a Empresa 

Controle Empreendimentos e Construções Ltda, para aposição da assinatura e Evoluir à 
DP para mesma finalidade

3  0/c>q-/3ol5^

^ G e r lu c e  Almeida
C asal '^Secretária da CPL

A

c j o - j - ã  

J J  / q 3- ; / ( 9 - O J S

\
StelIaktoAlbpqueique

^agcretifiaVa VGO 
1487/CASAL

P\ CP«L ( cÍl

S üPtÍX) (XD a * 5b/«2ctt5

^aídivia
S e c re tá r ià  cie ( ja b in e te  

C A S A L





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - sexta-feira 
28 de agosto de 2015

JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA BRAGAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- 
EPP estabelecida Rua Figueira de Melo n" 358, São Cristóvão - Rio de Janeiro/ 
RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n”. 32.350.027/0001-09, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por Marco Antônio Cunha 
da Silva, portador do CPF n°. 004.008.037-47, residente e domiciliado em Rio de 
Janeiro/RJ.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de botas de segurança 
em borracha e capacetes de segurança, conforme especificações e quantitativos 
previstos no Lote 01 do Pregão Eletrônico n“ 05/2015, constantes do Anexo I deste 
Contrato.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015.
Protocolo n° 4488/2014 - CASAL-C.I. N° 022/2014-GESMET.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 47/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA BRAGAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 03.07.2015

Protocolo 188929

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2015.
Protocolo n” 4488/2014 - CASAL-C.I. N” 022/2014-GESMET.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

oiedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
ataestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 

AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inserito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA MÉRITUS COMMERCE EIREU-ME, 
estabelecida Rua São Marcos, 292, Contagem - Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n°. 20.646.994/0001-25, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por Lueiano dos Santos Barbosa, portador 
do CPF n°. 046,833,036-47, residente e domiciliado em Contagem-MG.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de botas de segurança em couro, 
conforme especificações e quantitativos previstos no Lote 02 do Pregão Eletrônico 
n° 05/2015, constantes do Anexo I deste Contrato.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015.
Protocolo n° 4488/2014 - CASAL-C.I. N° 022/2014-GESMET.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 48/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA MÉRITUS COMMERCE EIRELI-ME, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 03.07.2015

Protocolo 188930

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2015.
Protocolo n° 4488/2014 - CASAI^C.I. N° 022/2014-GESMET.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Inftaestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n". 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inserita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA HENLAU QUÍMICA LTDA EPP, estabelecida 
na Avenida Dr. Labieno da Costa Machado, 3375 - Distrito Industrial - Garça/ 
SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.847.902/0001-20, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por Simoné Lopes Peron, 
portadora do CPF n“. 339.046.578-28, residente e domiciliado em Garça - São 
Paulo.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de Creme de Proteção (200g), 
Bloqueador Solar UVA/UVB FPS 50 (120g) e Creme Protetor (200g), conforme 
especificações e quantitativos previstos no Lote 05 do Pregão Eletrônico n” 
05/2015, constantes do Anexo I deste Contrato.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015..
Protocolo n* 4488/2014 - CASAL-C.I. N° 022/2014-GESMET.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 49/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA HENLAU QUÍMICA LTDA EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 03.07.2015

Protocolo 188931

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N ' 50/2015.
Protocolo n ' 4488/2014 - CASAL-C.I. N« 022/2014-GESMET.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n“ 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n" 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital.. 
CONTRATADA: A EMPRESA COMFERRAL COMÉRCIO DE FERRAGENS 
LTDAME, estabelecida na Rua em Projeto A, 6355A - Lot. Monte Verde Qd. B - 
Lote 07 - Antares, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.431.747/0001-43, 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por 
José Arnaldo Monteiro, brasileiro, casado, portador do CPF n°. 482.303.834-72, 
residente e domiciliado em Maceió - Alagoas.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de equipamentos de 
proteção individual e coletiva EPI’S e EPC’S, conforme descrito nos lotes a seguir: 
Lote 3: protetores auditivos; Lote 4: cercas de isolamento, eones de sinalização e 
fitas zebradas; Lote 7: luvas de algodão, nitrílica, em PVC e em couro vaqueta e 
Lote 9: filtro químico, respiradores semi-facial e óculos de segurança, conforme 
especificações e quantitativos no Anexo I do Pregão Eletrônico n" 05/2015, 
constantes dos Anexos I, II, III e IV deste contrato.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015.
Protocolo n° 4488/2014 - CASAL-C.I. N ' 022/2014-GESMET.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 50/2015, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA COMFERRAL COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA ME, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 03.07.2015

Protocolo 188941

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 51/2015.
Protocolo n» 4488/2014 - CASAL-C.I. N» 022/2014-GESMET.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Inimestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n". 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ORION RUBBER REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, estabelecida na Avenida Luiz Dumont Villares, 2.078, 
Conjunto 78 - Parada Inglesa - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.515.657/0001-70, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA neste 
ato, representada por Sérgio Gonçalves Fontes, portador do CPF n°. 514.603.278- 
53, residente e domiciliado à Av. Luiz Dumont Villares, 2078, Conjunto 61, Parada 
Inglesa - São Paulo/SP.
OBJETO: O contrato tem por objeto a aquisição de luvas para eletricista, conforme 
especificações e quantitativos previstos no Lote 08 do Pregão Eletrônico n' 
05/2015, constantes do Anexo I deste Contrato.
Data de assinatura: 18 de agosto de 2015.
Protocolo n” 4488/2014 - CASAL-C.I. N° 022/2014-GESMET..
Autorizamos a elaboração do contrato n° 51/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA ORION RUBBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA. 
observando a legislação vigente. Homologado em : 03.07.2015

Protocolo 188944

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 58/2015.
Protocolo d " 3041/2015 - CASAL-C.I. N» 15/2015-SUNEC.
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada Ã Secretaria de Estado de 
In&aestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n" 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0  n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 091.578.673-72;RG 153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 185.391.854-20, ambos
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residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua João Correia de Araújo, n° 141, Sala 
A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-493, inscrita no CNPJ/MF sob o n ' 
17.058.820/0001-37, representada por seu bastante procurador o Sr. RONALDO 
SILVA, responsável técnico, inscrito no CPF/MF n° 004.310.284-00 e RG n° 
1.520.918 JFP-RJ, residente e domiciliado na Rua Alcebíades Valente, 304 - Farol. 
OBJETO: O contrato tem como objeto a contratação de empresa de engenharia 
especializada para a prestação de serviços nas intervenções da CASAL em vias 
públicas, na cidade de Maceió/AL, nas condições e quantitativos estabelecidos nos 
Anexos, parte integrante do presente contrato.
Data de assinatura: 31 de julho de 2015.
Protocolo n° 3041/2015 - CASAL-C.I. N° 15/2015-SUNEC.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 58/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA CONTROLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em : 31.07.2015

Protocolo 188951

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 11/2014. 
Protocolo n“ 1.130/2015 - CASAL-C.I. N° 15/2015-GERÊNCIA/UN AGRESTE., 

■itratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 

FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 13 de Março de 2015 a 13 de Março de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste de 6,99% (seis vírgula, noventa e nove por cento) 
referente a variação do INCC/FGV no período de Janeiro/2014 a Janeiro/2015, 
resultando em um valor global de R$ 391.401,38 (trezentos e noventa e um mil, 
quatrocentos e um reais e trinta e oito centavos).
Data de assinatura; 13 de março de 2015.
Protocolo n° 1.130/2015 - CASAL-C.I. N° 15/2015-GERÊNCIA/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 11/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA - ME, 
observando a legislação vigente. Autorizado em ; 12.03.2015

Protocolo 188962

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DER N° 2.094/2015.
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS - DER/AL, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 4" do Decreto Estadual n“ 19.033, de 22 de março de 2012, e o 
que constam no Processo Administrativo n“ 5501-2991/2015,
RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores Leonardo José Almeida Teixeira, matricula n° 
35.731-6, CPF n” 240.665.754-04, Vera Lúcia Lima Oliveira, matrícula n° 47.071- 
6, CPF n° 354.708.284-68, e Carlos Alberto Gonçalves Melro, matrícula n° 35.596- 
8 e CPF n"209.467.084-87 para, em Comissão de Sindicância Administrativa, sob a 
presidência do primeiro, apurar a responsabilidade de danos e furto de equipamento 
de som causados ao veículo de marca Ford, cor prata, modelo Focus 1.6, placa 
MVC-3002 AL, o qual se encontra sob a guarda do DER/AL, no Depósito de 
Veículos Apreendidos de Maceió.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e as conclusões dos 
trabalhos obedecerão ao que determinam os arts. 156 e 157, da Lei Estadual n° 
5.247, de 26 de julho de 1991.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de agosto 
de 2015.

COMUNICADO DER/AL N” 2/2015.
O Governo do Estado de Alagoas, por meio do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Alagoas - DER/AL , inscrito no CNPJ n° 12.201.034/0001-23, 
com sede na Avenida Deputado Serzedelo de Barros Correia, s/n°. Bairro Santos 
Dumont, Maceió/AL, toma público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de 
Alagoas - IMA/AL, Licença de Regularização de Obra Rodoviária, para as obras 
de Implantação de Pavimentação, trecho: Entroncamento da BR-104 (Aeroporto 
Zumbi dos Palmares), ao entroncamento da AL-105 (Benedito Bentes), com 7,26 
km de extensão, de acordo com o Processo Administrativo n° 4903-5874/2015. 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de agosto 
de 2015.
Genes Darles Luna Pereira 
Chefe do Gabinete

Protocolo 189012

COMUNICADO DER/AL N“ 3/2015.
O Governo do Estado de Alagoas, por meio do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Alagoas - DER/AL, inscrito no CNPJ n° 12.201.034/0001-23, com 
sede na Avenida Deputado Serzedelo de Barros Correia, s/n°. Bairro Santos Dumont, 
Maceió/AL, torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas 
- IMA/AL, Licença de Implantação de Obra Rodoviária (Ll), para as obras de 
Duplicação da Rodovia AL-220, trecho: Barra de São Miguel - Entroncamento com 
a BR-101 (São Miguel dos Campos), de acordo com o Processo Administrativo n° 
4903-5875/2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 26 de agosto 
de 2015.
Genes Darles Luna Pereira 
Chefe do Gabinete

Protocolo 189014

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 007/2014- DETRAN/AL 
Processo N“ 5101-7240/2014

OBJETO; TELEVISORES DE LED 42 POLEGADAS
EMPRESA VENCEDORA: REI TECH - EIRELI - EPP
CNPJ: 16.778.654/0001-80. Valor Global: R$ 28.033,20 (vinte e oito mil, trinta 
e três reais e vinte
centavos).__________________________________________

Maceió, 26 de Agosto de 2015

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

Protocolo 189048

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

Protocolo 189182

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com base nas informações constantes do Processo n°. 4799-800/2015, referente 
à inexigibilidade de licitação, e em cumprimento aos termos do artigo 26, 
caput, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. Ratifico a inexigibilidade de 
licitação reconhecida no Parecer AL Previdência/CJA/DJ n° 164/2015, referente 
à contratação de empresa para realização de manutenção preventiva e corretiva 
dos aparelhos de ar condicionado Set Free Eco Flex- VRF em garantia da AL 
Previdência, em favor da empresa Clima de Alagoas Ltda; inscrita sob o CNPJ n". 
02.308.956/0001-80; com o valor mensal de R$ R$ 6.730,00 (Seis mil, setecentos 
e trinta reais), perfazendo o valor anual de R$ 80.760,00 (oitenta mil, setecentos e 
sessenta reais); fundamentada no termo do A rt 25, Inciso I, da Lei n“ 8.666/93 e 
suas alterações.
Publique-se e Cumpra-se. Maceió, 26 de agosto de 2015.

Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente
Protocolo 188909
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